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Aviso: Alteração do endereço eletrónico para entrega de documentos a publicar no Boletim do Trabalho e Emprego

O endereço eletrónico da Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho para entrega de documentos a publicar 
no Boletim do Trabalho e Emprego passou a ser o seguinte: dsrcot@dgert.mtsss.pt

De acordo com o Código do Trabalho e a Portaria n.º 1172/2009, de 6 de outubro, a entrega em documento electrónico 
respeita aos seguintes documentos:

a) Estatutos de comissões de trabalhadores, de comissões coordenadoras, de associações sindicais e de associações de 
empregadores;

b) Identidade dos membros das direcções de associações sindicais e de associações de empregadores;
c) Convenções colectivas e correspondentes textos consolidados, acordos de adesão e decisões arbitrais;
d) Deliberações de comissões paritárias tomadas por unanimidade;
e) Acordos sobre prorrogação da vigência de convenções coletivas, sobre os efeitos decorrentes das mesmas em caso de 

caducidade, e de revogação de convenções.

Nota: 
- A data de edição transita para o 1.º dia útil seguinte quando coincida com sábados, domingos e feriados.
- O texto do cabeçalho, a ficha técnica e o índice estão escritos conforme o Acordo Ortográfico. 

O conteúdo dos textos é da inteira responsabilidade das entidades autoras.

SIGLAS

CC - Contrato coletivo.
AC - Acordo coletivo.
PCT - Portaria de condições de trabalho.
PE - Portaria de extensão.
CT - Comissão técnica.
DA - Decisão arbitral.
AE - Acordo de empresa.

Execução gráfica: Gabinete de Estratégia e Planeamento/Direção de Serviços de Apoio Técnico e Documentação
 Depósito legal n.º 8820/85.
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ARBITRAGEM PARA DEFINIÇÃO DE SERVIÇOS MÍNIMOS

...

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

DESPACHOS/PORTARIAS

...

PORTARIAS DE CONDIÇÕES DE TRABALHO

...

PORTARIAS DE EXTENSÃO
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CONVENÇÕES COLETIVAS

Contrato coletivo entre a Confederação dos Agri-
cultores de Portugal (CAP) e o Sindicato Nacional 
dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, 
Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins -  

SETAAB - Revisão global

Cláusula prévia

Âmbito da revisão

A presente revisão altera a convenção publicada nos Bo-
letins do Trabalho e Emprego, n.º 18, de 15 de maio de 2021 
e n.º 19, de 22 de maio de 2022.

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência, denúncia e revisão

Cláusula 1.ª

Área

1- O presente contrato coletivo de trabalho, adiante de-
signado por CCT, aplica-se no território continental, exce-
to nos distritos, concelhos ou setores em que se apliquem 
convenções coletivas de trabalho, com o mesmo objeto em 
que o ou os outorgantes ou associações suas filiadas sejam 
subscritores.
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2- Para efeitos do número anterior, as regiões excecionadas 
são:

a) Os distritos de Leiria, Lisboa e Santarém; e
b) O distrito de Beja.
3- Para efeitos do número 1, os setores excecionados são:
a) O abate de aves;
b) A produção de aves e ovos (nas regiões em que se apli-

quem convenções coletivas de trabalho com o mesmo objeto 
em que o ou os outorgantes ou os respetivos associados se-
jam subscritores);

c) A suinicultura;
d) As cooperativas agrícolas;
e) As associações de beneficiários e regantes;
f) A caça;
g) A atividade no âmbito da horticultura, fruticultura e 

floricultura (CAE 01130, 01192, 01252, 01290, 01610), dos 
concelhos de Odemira e Aljezur.

Cláusula 2.ª

Âmbito

1- O presente CCT obriga, por um lado, todos os empresá-
rios e produtores por conta própria que se dediquem à pro-
dução agrícola, pecuária e florestal, desde que inscritos nas 
organizações de agricultores representadas pela confedera-
ção signatária, Confederação dos Agricultores de Portugal 
(CAP), ou nela diretamente inscritos nos termos do artigo 
4.º dos seus estatutos, e, por outro, todos os trabalhadores 
cujas categorias profissionais estejam previstas neste CCT, 
prestem a sua atividade nestes setores e sejam representados 
pela associação sindical signatária, Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, In-
dústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB.

2- O número de trabalhadores e empregadores abrangidos 
é de 50 000 e 12 500 respetivamente.

Cláusula 3.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente CCT entra em vigor cinco dias após a sua 
publicação no Boletim do Trabalho e Emprego e terá uma 
vigência de 24 meses, salvo quanto a salários e cláusulas de 
expressão pecuniária, que terão a vigência de 12 meses.

2- A tabela salarial constante dos anexos II e III e demais 
cláusulas de expressão pecuniária produzirão efeitos a partir 
de 1 de janeiro de 2023 e serão revistas anualmente.

3- A denúncia do CCT pode ser efetuada, por escrito, por 
qualquer das partes, com a antecedência mínima de 3 meses 
em relação ao termo dos prazos de vigência previstos nos 
números anteriores, e desde que acompanhada de proposta 
negocial global.

4- No caso de não haver denúncia, a vigência da conven-
ção será prorrogada automaticamente por períodos de um 
ano até ser denunciada por qualquer das partes.

5- Havendo denúncia, as partes comprometem-se a iniciar 
o processo negocial utilizando as fases negociais que enten-
derem, incluindo a arbitragem voluntária, durante um perío-
do máximo de dois anos.

6- O não cumprimento do disposto no número anterior 
mantém em vigor a convenção, enquanto não for revogada 
no todo ou em parte por outra convenção.

7- O processo negocial inicia-se com a apresentação de 
proposta fundamentada devendo a entidade destinatária res-
ponder até 30 dias após a data da sua receção.

8- A resposta deve exprimir uma posição relativa a todas as 
cláusulas da proposta, aceitando, recusando ou contrapondo.

9- A contraproposta pode abordar outras matérias para 
além das previstas na proposta que deverão ser também con-
sideradas pelas partes como objeto da negociação.

CAPÍTULO II

Admissão, formação e carreira profissional

Cláusula 4.ª

Condições mínimas de admissão

1- São condições gerais de admissão para prestar trabalho 
a idade mínima de 16 anos e a escolaridade obrigatória, sem 
prejuízo do disposto nos números seguintes.

2- Os menores de idade inferior a 16 anos podem prestar 
trabalhos que pela sua natureza não ponham em risco o seu 
normal desenvolvimento, nos termos de legislação especí-
fica.

3- Os menores de idade igual ou superior a 16 anos que 
não tenham concluído a escolaridade obrigatória ou que não 
possuam qualificação profissional só podem ser admitidos a 
prestar trabalho, desde que se verifiquem cumulativamente 
as seguintes condições:

a) Frequentem modalidade de educação ou formação que 
confira escolaridade obrigatória, qualificação profissional, 
ou ambas;

b) Tratando-se de contrato de trabalho a termo, a sua du-
ração não seja inferior à duração total da formação, se o em-
pregador assumir a responsabilidade do processo formativo, 
ou permita realizar um período mínimo de formação, se esta 
responsabilidade estiver a cargo de outra entidade;

c) O período normal de trabalho inclua uma parte reserva-
da à educação e formação correspondente a 40 % do limite 
máximo do período praticado a tempo inteiro da respetiva 
categoria e pelo tempo indispensável à formação completa;

d) O horário de trabalho possibilite a participação nos pro-
gramas de educação ou formação profissional.

4- O disposto nos números anteriores não é aplicável ao 
menor que apenas preste trabalho durante o período das fé-
rias escolares.

5- O empregador deve comunicar à ACT - Autoridade para 
as Condições de Trabalho, as admissões efetuadas nos ter-
mos dos números 2 e 3.

6- Do contrato de trabalho ou documento a entregar pelo 
empregador ao trabalhador até 60 dias após o início da rela-
ção laboral, deverão constar a categoria do trabalhador ou 
a descrição sumária das funções correspondentes, a data da 
celebração do contrato e a do início dos seus efeitos, a dura-
ção previsível do contrato, se este for celebrado a termo, o 
valor e a periodicidade da retribuição, o horário de trabalho, 
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o local de trabalho, ou não havendo um fixo ou predomi-
nante, a indicação de que o trabalho é prestado em várias 
localizações, a duração das férias ou o critério para a sua 
determinação, os prazos de aviso prévio a observar pelo em-
pregador e trabalhador para cessação do contrato, o número 
da apólice de seguro de acidentes de trabalho e a identifi-
cação da entidade seguradora, a menção de que este CCT é 
aplicável à relação de trabalho e referência à contribuição da 
entidade empregadora para um Fundo de Compensação de 
Trabalho e Fundo de Garantia de Compensação de Trabalho, 
correspondente a 1 % da retribuição mensal do trabalhador, 
aplicável apenas a contratos de trabalho celebrados por perí-
odo superior a 2 meses.

Cláusula 5.ª

Condições específicas de admissão

1- As condições específicas de admissão, no que respeita às 
exigências profissionais, são as que se encontram previstas 
no anexo I.

2- São condições de preferência de admissão, a formação 
profissional adequada ao posto de trabalho e a certificação 
profissional.

3- Os trabalhadores abrangidos por esta convenção serão 
classificados de harmonia com as suas funções, nas catego-
rias profissionais constantes do anexo I.

4- Sempre que o exercício de determinada profissão se 
encontre legalmente condicionado à posse de carteira pro-
fissional ou título com valor legal equivalente, a sua falta 
determina a nulidade do contrato.

5- A nulidade ou a anulação parcial não determina a invali-
dade de todo o contrato de trabalho, salvo quando se mostre 
que este não teria sido concluído sem a parte viciada.

6- Cessando a causa de invalidade durante a execução do 
contrato, este considera-se convalidado desde o início.

Cláusula 6.ª

Noção e duração do período experimental

1- O período experimental corresponde ao tempo inicial 
da execução do contrato de trabalho, durante o qual as partes 
apreciam o interesse na sua manutenção.

2- No decurso do período experimental, as partes devem 
agir de modo que possam apreciar o interesse na manutenção 
do contrato de trabalho.

3- O período experimental pode ser excluído por acordo escri-
to entre as partes no ato da admissão do trabalhador.

4- No contrato de trabalho por tempo indeterminado, o pe-
ríodo experimental tem a seguinte duração:

a) 90 dias para a generalidade dos trabalhadores;
b) 180 dias para os trabalhadores que:
i) Exerçam cargos de complexidade técnica, elevado grau 

de responsabilidade ou que prossuponham uma especial qua-
lificação;

ii) Desempenhem funções de confiança;
iii) Estejam à procura de primeiro emprego e desemprega-

dos de longa duração.

Notas:
1- Jovens à procura do primeiro emprego, as pessoas que se encontrem 

inscritas como desempregadas no IEFP, IP, com idade até aos 30 anos, inclu-
sive, que nunca tenham prestado atividade ao abrigo de contrato de trabalho 
sem termo;

2- Desempregados de longa duração, as pessoas que tenham 45 ou mais 
anos de idade e que se encontrem inscritas como desempregadas no IEFP,  
IP, há 12 meses ou mais;

3- Desempregados de muito longa duração, as pessoas que tenham 45 ou 
mais anos de idade e que se encontrem inscritas como desempregadas no 
IEFP, IP, há 25 meses ou mais.

c) 240 dias para trabalhador que exerça cargo de direção 
ou quadro superior.

5- No contrato de trabalho a termo, o período experimental 
tem a seguinte duração:

a) 30 dias em caso de contrato com duração igual ou supe-
rior a seis meses;

b) 15 dias em caso de contrato a termo certo com duração 
inferior a seis meses ou de contrato a termo incerto cuja du-
ração previsível não ultrapasse aquele limite.

6- No contrato em comissão de serviço, a existência de pe-
ríodo experimental de estipulação expressa no acordo, não 
podendo exceder 180 dias.

7- O período experimental, de acordo com qualquer dos 
números anteriores, é reduzido ou excluído, consoante a du-
ração de anterior contrato a termo para a mesma atividade, 
de contrato de trabalho temporário executado no mesmo pos-
to de trabalho, de contrato de prestação de serviços para o 
mesmo objeto, ou ainda de estágio profissional para a mesma 
atividade, tenha sido inferior ou igual ou superior à duração 
daquele, desde que em qualquer dos casos sejam celebrados 
pelo mesmo empregador.

8- A antiguidade do trabalhador conta-se desde o início do 
período experimental.

SECÇÃO I

Formação profissional 

Cláusula 7.ª

Objetivos

Constituem designadamente objetivos da formação pro-
fissional:

a) Promover a formação contínua dos trabalhadores, en-
quanto instrumento para a valorização e atualização profis-
sional e para a melhoria da qualidade dos serviços prestados;

b) Promover a reabilitação profissional de pessoas com 
deficiência, em particular da que foi adquirida em consequ-
ência de acidente de trabalho;

c) Promover a integração socioprofissional de grupos com 
particulares dificuldades de inserção, através do desenvolvi-
mento de ações de formação profissional especial.

Cláusula 8.ª

Formação contínua

1- No âmbito da formação contínua o empregador deve:
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a) Promover o desenvolvimento e a adequação da qualifi-
cação do trabalhador, tendo em vista melhorar a sua empre-
gabilidade e aumentar a produtividade e a competitividade 
da empresa;

b) Assegurar a cada trabalhador o direito individual à for-
mação, através de um número mínimo anual de horas de 
formação, mediante ações desenvolvidas na empresa ou a 
concessão de tempo para frequência de formação por inicia-
tiva do trabalhador;

c) Organizar a formação na empresa, estruturando planos 
de formação anuais ou plurianuais e, relativamente a estes, 
assegurara o direito à informação e consulta dos trabalhado-
res e dos seus representantes;

d) Reconhecer e valorizar a qualificação adquirida pelo 
trabalhador.

2- O trabalhador tem direito, em cada ano, a um número 
mínimo de 40 horas de formação contínua ou, sendo contra-
tado a termo, por período igual ou superior a 3 meses, a um 
número mínimo de horas proporcional à duração do contrato 
nesse ano.

3- A formação referida no número anterior poderá ser de-
senvolvida pelo empregador, por entidade formadora certi-
ficada para o efeito ou por estabelecimento de ensino reco-
nhecido pelo ministério competente e dará lugar à emissão 
de certificado e a registo no respetivo passaporte qualifica, 
nos termos do regime jurídico do Sistema Nacional de Qua-
lificações.

4- Para efeitos do cumprimento do disposto no número 2, 
são consideradas as horas de dispensa de trabalho para fre-
quência de aulas e de faltas para prestação de provas de ava-
liação, ao abrigo do regime do trabalhador-estudante, bem 
como as ausências a que haja lugar no âmbito de processo de 
reconhecimento, validação e certificação de competências.

5- O empregador deve assegurar, em cada ano, formação 
contínua a pelo menos 10 % dos trabalhadores da empresa.

6- O empregador pode antecipar até 2 anos ou, desde que 
o plano de formação o preveja, diferir por igual período, a 
efetivação da formação anual a que se refere o número 2, 
imputando-se a formação realizada ao cumprimento da obri-
gação mais antiga.

7- O período de antecipação a que se refere o número an-
terior será de 5 anos no caso de frequência de processo de 
reconhecimento, validação e certificação de competências, 
ou de formação que confira dupla certificação.

8- A formação contínua que seja assegurada pelo utiliza-
dor ou pelo cessionário no caso de, respetivamente, trabalho 
temporário ou cedência ocasional de trabalhador, exonera o 
empregador, podendo haver lugar a compensação por parte 
deste em termos a acordar.

9- Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador tem di-
reito a receber a retribuição correspondente ao número míni-
mo anual de horas de formação que não lhe tenha sido pro-
porcionado, ou ao crédito de horas para formação de que seja 
titular à data da cessação.

Cláusula 9.ª

Crédito de horas e subsídio para formação contínua

1- As horas de formação previstas no número 2 da cláusula 
anterior que não sejam asseguradas pelo empregador até ao 
termo dos 2 anos posteriores ao seu vencimento, transfor-
mam-se em crédito de horas em igual número para forma-
ção, por iniciativa do trabalhador.

2- O crédito de horas para formação reporta-se ao perío-
do normal de trabalho, confere direito a retribuição e conta 
como tempo de serviço efetivo.

3- O trabalhador pode utilizar o crédito de horas para a 
frequência de ações de formação, mediante comunicação ao 
empregador, com a antecedência mínima de 10 dias.

4- Em caso de acumulação de créditos de horas, a forma-
ção realizada é imputada ao crédito vencido há mais tempo.

5- O crédito de horas para formação que não seja utilizado 
cessa passados 3 anos sobre a sua constituição.

SECÇÃO II

Categoria profissional

Cláusula 10.ª

Princípios gerais

1- Todos os trabalhadores têm direito ao pleno desenvolvi-
mento da respetiva profissão.

2- O trabalhador deve exercer a categoria profissional ou 
profissão para que foi contratado no quadro das categorias 
ou profissões previstas nesta convenção e nos termos aí de-
finidos.

CAPÍTULO III

Vínculos contratuais

SECÇÃO I

Normas gerais

Cláusula 11.ª

Admissibilidade do contrato a termo resolutivo

1- O contrato de trabalho a termo só pode ser celebrado 
para satisfação de necessidade temporária da empresa e pelo 
período estritamente necessário à satisfação dessa necessi-
dade.

2- Consideram-se, nomeadamente, necessidades temporá-
rias da empresa aquelas que se encontram previstas no ar-
tigo 140.º do CT - Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 
93/2019, de 4 de setembro.
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Cláusula 12.ª

Forma

1- O contrato a termo tem obrigatoriamente que ser reduzi-
do a escrito, dele devendo constar a identificação, assinatura 
e domicílio ou sede das partes, atividade do trabalhador e 
correspondente retribuição, local e período normal de traba-
lho, data do início do trabalho, indicação do termo estipulado 
e respetivo motivo justificativo, datas de celebração do con-
trato e, sendo a termo certo, da respetiva cessação.

2- A indicação do motivo justificativo da aposição do ter-
mo deve ser feita pela menção dos factos que o integram, de-
vendo estabelecer-se a relação entre a justificação invocada 
e o termo estipulado.

3- Considera-se sem termo o contrato em que falte a redu-
ção a escrito, salvo se tratar de um contrato de muito curta 
duração, previsto no artigo 142.º do CT - Lei n.º 7/2009, de 
12 de fevereiro e n.º 93/2019, de 4 de setembro, a assinatura 
das partes, o nome ou denominação, ou, simultaneamente, as 
datas da celebração do contrato e de início do trabalho, bem 
como aquele em que se omitam ou sejam insuficientes as 
referências ao termo e ao motivo justificativo.

4- Se o contrato a termo for considerado sem termo de 
acordo com o previsto no número 3, a antiguidade do traba-
lhador conta-se desde o início da prestação de trabalho.

SECÇÃO II

Contrato de trabalho a termo certo

Cláusula 13.ª

Duração do contrato a termo certo e contrato de muito curta duração

1- O contrato de trabalho a termo certo só pode ser cele-
brado para fazer face a acréscimo excecional e substancial 
da atividade de empresa cujo ciclo anual apresente irregula-
ridades decorrentes do respetivo mercado ou de natureza es-
trutural que não seja passível de assegurar pela sua estrutura 
permanente.

2- Poderão ainda ser celebrados contratos de trabalho de 
muito curta duração para desenvolvimento de atividade sa-
zonal agrícola de duração não superior a 35 dias, sem neces-
sidade de redução a escrito, devendo o empregador comu-
nicar a sua celebração ao serviço competente da Segurança 
Social, mediante formulário eletrónico que contém os se-
guintes elementos: identificação, assinaturas e domicílio ou 
sede das partes, atividade do trabalhador e correspondente 
retribuição, local e período normal de trabalho e o local de 
trabalho.

3- A duração total de contrato de trabalho de muito curta 
duração celebrados entre o mesmo trabalhador e com o mes-
mo empregador não pode exceder 70 dias de trabalho em 
cada ano civil.

4- Em caso de violação do disposto nos números 2 e 3 des-
ta cláusula, o contrato considera-se celebrado pelo prazo de 
seis meses, contando-se neste prazo a duração de contratos 
anteriores celebrados ao abrigo dos mesmos preceitos.

5- A duração do contrato de trabalho a termo certo não 

pode ser superior a dois anos.
6- O contrato de trabalho a termo certo só pode ser cele-

brado por prazo inferior a seis meses em situação prevista 
em qualquer das alíneas a) a g) do número 2 do artigo 140.º 
do CT - Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 93/2019, de 
4 de setembro, não podendo a duração ser inferior à prevista 
para a tarefa ou serviço a realizar.

7- Em caso de violação do disposto na primeira parte do 
número anterior, o contrato considera-se celebrado conside-
ra-se celebrado pelo prazo de seis meses, desde que corres-
ponda à satisfação de necessidades temporárias da empresa.

8- Na situação prevista na alínea a) do número 4 do ar-
tigo 140.º do CT - Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 
93/2019, de 4 de setembro, a duração do contrato de trabalho 
a termo certo não pode exceder os dois anos posteriores ao 
início do motivo justificado.

9- A duração do contrato de trabalho a termo incerto não 
pode ser superior a quatro anos.

10- É incluída no cômputo do limite referido no número 
5 a duração de contratos de trabalho a termo ou de trabalho 
temporário cuja execução se concretiza no mesmo posto de 
trabalho, bem como de contrato de prestação de serviço para 
o mesmo objeto, entre o trabalhador e o mesmo empregador 
ou sociedades que com este se encontrem em relação de do-
mínio ou de grupo ou mantenham estruturas organizativas 
comuns.

Cláusula 14.ª

Renovação do contrato

1- Por acordo das partes o contrato a termo pode não estar 
sujeito a renovação.

2- Na falta de declaração das partes em contrário, o contra-
to de trabalho a termo renova-se por igual período.

3- A renovação do contrato está sujeita à verificação das 
exigências materiais da sua celebração, bem como às de for-
ma, no caso de se estipular prazo diferente.

4- O contrato de trabalho a termo certo pode ser renovado 
até três vezes e a duração total das renovações não pode ex-
ceder a do período inicial daquele.

5- Considera-se sem termo o contrato cuja renovação te-
nha sido efetuada em desrespeito dos pressupostos indicados 
no número anterior.

SECÇÃO III

Contrato de trabalho por tempo indeterminado

Cláusula 15.ª

Noção

1- O contrato por tempo indeterminado é todo aquele que 
não se encontrar sujeito à fixação de prazos de duração cer-
tos ou incertos.

2- O contrato considera-se por tempo indeterminado se fo-
rem excedidos os prazos de duração máxima ou o número de 
renovações de contratos a termo certo ou incerto previstas 
neste CCT, contando-se a antiguidade do trabalhador desde 
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o início da prestação de trabalho.
3- Considera-se igualmente contratado sem termo, o tra-

balhador que permaneça no desempenho da sua atividade 
após a data da produção de efeitos da denúncia ou, na falta 
desta, decorridos 15 dias depois da conclusão da atividade, 
serviço ou obra ou projeto para que haja sido contratado ou 
depois do regresso de trabalhador substituído ou da cessação 
do contrato deste.

4- Na situação a que se refere o número anterior, a antigui-
dade do trabalhador conta-se desde o início da prestação de 
trabalho.

SECÇÃO IV

Contrato de trabalho a termo incerto

Cláusula 16.ª

Admissibilidade e duração

1- Só é permitida a celebração de contrato de trabalho 
a termo incerto nos termos previstos no número 3 do arti-
go 140.º do CT - Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 
93/2019, de 4 de setembro.

2- O contrato de trabalho a termo incerto dura por todo o 
tempo necessário à substituição do trabalhador ausente ou 
para a conclusão da atividade, tarefa, obra ou projeto cuja 
execução justifica a celebração, não podendo ultrapassar o 
prazo de 4 anos.

CAPÍTULO IV

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 17.ª

Deveres da entidade patronal

São deveres do empregador:
a) Cumprir o disposto no presente CCT e na legislação em 

vigor;
b) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o traba-

lhador;
c) Pagar pontualmente a retribuição;
d) Proporcionar boas condições de trabalho, tanto do pon-

to de vista físico como moral;
e) Contribuir para a elevação do nível de produtividade do 

trabalhador, nomeadamente proporcionando-lhe formação 
profissional;

f) Respeitar a autonomia técnica do trabalhador que exer-
ça atividades cuja regulamentação ou deontologia profissio-
nal a exija;

g) Possibilitar o exercício de cargos em organizações re-
presentativas dos trabalhadores;

h) Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo em conta 
a proteção da segurança e saúde do trabalhador;

i) Adotar, no que refere à segurança e saúde no trabalho, 
as medidas que decorram, para o empregador, estabeleci-
mento ou atividade, da aplicação das prescrições legais e 
convencionais vigentes;

j) Fornecer ao trabalhador a informação e formação ade-
quadas à prevenção de riscos de acidente e doença;

k) Manter permanentemente atualizado o registo do pesso-
al em cada um dos seus estabelecimentos, com a indicação 
dos nomes, datas de nascimento e admissão, modalidades 
dos contratos, categorias, promoções, retribuições, datas de 
início e termo das férias e faltas que impliquem perda de 
retribuição ou diminuição dos dias de férias;

l) Enviar ao SETAAB até ao dia 8 do mês seguinte àquele 
a que respeitem, o montante das quotas dos trabalhadores 
sindicalizados que, em declaração individual enviada ao em-
pregador, autorizem o seu desconto na retribuição mensal.

Cláusula 18.ª

Deveres do trabalhador

1- São deveres do trabalhador:
a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o empre-

gador, os superiores hierárquicos, os companheiros de traba-
lho e as demais pessoas que se relacionem com a empresa;

b) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade;
c) Realizar o trabalho com zelo e diligência;
d) Cumprir as ordens e instruções do empregador em tudo 

o que respeite à execução e disciplina do trabalho, salvo na 
medida em que se mostrem contrárias aos seus direitos e ga-
rantias;

e) Guardar lealdade ao empregador, nomeadamente não 
negociando por conta própria ou alheia em concorrência com 
ele, nem divulgando informações referentes à sua organiza-
ção, métodos de produção ou negócios;

f) Velar pela conservação e boa utilização dos bens rela-
cionados com o seu trabalho que lhe forem confiados pelo 
empregador;

g) Promover ou executar todos os atos tendentes à melho-
ria da produtividade do empregador;

h) Cooperar com o empregador, estabelecimento ou ser-
viço, para a melhoria do sistema de segurança e saúde no 
trabalho, nomeadamente por intermédio dos representantes 
dos trabalhadores eleitos para esse fim;

i) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no traba-
lho, estabelecidas nas disposições legais ou convencionais 
aplicáveis, bem como as decorrentes de ordens dadas pelo 
empregador;

j) Manter e aperfeiçoar permanentemente as aptidões pro-
fissionais e, em especial, cuidar do seu aperfeiçoamento pro-
fissional;

k) Frequentar as ações de formação profissional que o em-
pregador promova ou subsidie.

2- O dever de obediência, a que se refere a alínea d) do 
número anterior, respeita tanto às ordens e instruções dadas 
diretamente pelo empregador como às emanadas dos supe-
riores hierárquicos do trabalhador, dentro dos poderes que 
por aquele lhes forem atribuídos.

Cláusula 19.ª

Garantias do trabalhador

É proibido ao empregador:
a) Opor-se por qualquer forma a que o trabalhador exer-
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ça os seus direitos, bem como despedi-lo, aplicar–lhe outras 
sanções, ou tratá-lo desfavoravelmente por causa desse exer-
cício;

b) Obstar, injustificadamente, à prestação efetiva do traba-
lho;

c) Exercer pressão sobre o trabalhador para que atue no 
sentido de influir desfavoravelmente nas condições de traba-
lho dele ou dos companheiros;

d) Diminuir a retribuição, salvo nos casos previstos no ar-
tigo 119.º do CT e neste CCT;

e) Baixar a categoria do trabalhador para que foi contra-
tado ou a que foi promovido, salvo nos casos previstos no 
artigo 119.º do CT;

f) Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, 
salvo nos casos previstos no contrato de trabalho, na lei e 
neste CCT, ou quando haja acordo do trabalhador;

g) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar ser-
viços fornecidos pelo empregador ou por pessoa por ele in-
dicada;

h) Explorar com fins lucrativos quaisquer cantinas, refei-
tórios, economatos ou outros estabelecimentos diretamente 
relacionados com o trabalho, para fornecimento de bens ou 
prestação de serviços aos trabalhadores;

i) Fazer cessar o contrato e readmitir o trabalhador, mes-
mo com o seu acordo, havendo o propósito de o prejudicar 
em direitos ou garantias decorrentes de antiguidade.

Cláusula 20.ª

Prestação de serviços não compreendidos no objeto do contrato

A entidade patronal pode, quando o interesse da empresa 
o exigir, encarregar temporariamente o trabalhador de servi-
ços não compreendidos no objeto do contrato, desde que tal 
mudança não implique diminuição da retribuição nem modi-
ficação substancial da posição do trabalhador.

Cláusula 21.ª

Regulamento interno

1- O empregador pode elaborar regulamentos internos de 
empresa contendo normas de organização e disciplina do tra-
balho.

2- O empregador deve dar publicidade ao conteúdo do 
regulamento interno de empresa, designadamente afixando-
-o na sede da empresa e nos locais de trabalho, de modo a 
possibilitar a seu pleno conhecimento, a todo o tempo, pelos 
trabalhadores.

3- O regulamento interno de empresa só produz efeitos de-
pois de recebido na ACT - Autoridade para as Condições de 
Trabalho para registo e depósito.

CAPÍTULO V

Prestação do trabalho

SECÇÃO I

Duração do trabalho

Cláusula 22.ª

Período normal de trabalho

O período normal de trabalho semanal terá a duração de 
40 horas, não podendo ultrapassar as 8 horas diárias de traba-
lho efetivo, distribuídas de segunda-feira a sábado.

Cláusula 23.ª

Regime de adaptabilidade

1- Sempre que a duração média do trabalho semanal exce-
der a duração prevista na cláusula anterior, o período normal 
de trabalho diário, pode ser aumentado até ao limite de 2 
horas, sem que a duração de trabalho semanal exceda as 50 
horas.

2- No caso previsto no número anterior, a duração média 
do período normal de trabalho semanal deve ser apurada por 
referência a períodos de 5 meses.

3- As horas de trabalho prestado em regime de alargamen-
to do período de trabalho normal, de acordo com o disposto 
nos números 1 e 2 desta cláusula, serão compensadas com 
a redução do horário normal em igual número de horas ou 
então por redução em meios-dias ou dias inteiros.

4- Quando as horas de compensação perfizerem o equiva-
lente, pelo menos a meio ou um período normal de trabalho 
diário, o trabalhador poderá optar por gozar a compensação 
por alargamento do período de férias.

5- As horas de trabalho prestado em regime de alargamen-
to do período de trabalho normal que excedam as 2 horas por 
dia, referidas no número 3 desta cláusula, serão pagas como 
horas de trabalho suplementar.

6- Se a média das horas de trabalho semanal prestadas no 
período de referência fixado no número 2 for inferior ao perí-
odo normal de trabalho previsto na cláusula anterior, por ra-
zões não imputáveis ao trabalhador, considerar-se-á saldado 
a favor deste, o período de horas não prestado.

7- Conferem o direito a compensação económica as altera-
ções que impliquem acréscimo de despesas para os trabalha-
dores, nomeadamente com:

a) Alimentação;
b) Transportes;
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c) Creches e ATL;
d) Cuidados básicos a elementos do agregado familiar.
8- Havendo trabalhadores pertencentes ao mesmo agrega-

do familiar, a organização do tempo de trabalho tomará sem-
pre em conta esse facto, dando prioridade a pelo menos um 
dos trabalhadores na dispensa do regime previsto.

9- O trabalhador menor tem direito a dispensa de horários 
de trabalho organizados de acordo com o regime da adapta-
bilidade do tempo de trabalho, se for apresentado atestado 
médico do qual conste que tal prática pode prejudicar a sua 
saúde ou a segurança no trabalho.

10- Se o contrato de trabalho cessar antes de terminado o 
período de referência, as horas de trabalho que excederem a 
duração normal de trabalho serão pagas como trabalho su-
plementar.

11- O disposto no número anterior não se aplica aos tra-
balhadores contratados a termo incerto, nem aos restantes 
contratados a termo certo, cujo tempo previsto de contrato se 
verifique antes de terminado o período de referência.

12- Para efeitos do disposto na cláusula anterior, o horário 
semanal no período de referência será afixado e comunicado 
aos trabalhadores envolvidos com um mínimo de 7 dias de 
antecedência.

Cláusula 24.ª

Banco de horas 

1- O tempo de trabalho poderá ser organizado de acordo 
com um regime de banco de horas instituído por este CCT, 
segundo o qual, o período normal de trabalho diário previsto 
na cláusula 25.ª. pode ser aumentado até 2 horas diárias até 
atingir 50 horas semanais, tendo o acréscimo por limite, 175 
horas por ano.

2- A forma de compensação do trabalho prestado em acrés-
cimo será objeto de acordo entre empregador e trabalhador 
podendo revestir uma das seguintes modalidades:

a) Redução equivalente do tempo de trabalho;
b) Aumento do período de férias;
c) Pagamento em dinheiro.
3- O acordo referido no número 2, deverá prever a ante-

cedência com que o empregador deve comunicar ao traba-
lhador a necessidade de prestação de trabalho em acréscimo 
e, caso uma das opções escolhidas como forma de compen-
sação tenha sido a prevista na alínea a) do número 2, tam-
bém o período em que a redução do tempo de trabalho para 
compensar trabalho prestado em acréscimo deve ter lugar, 
por iniciativa do trabalhador ou, na sua falta, do empregador, 
bem como a antecedência com que qualquer deles deve avi-
sar o outro da utilização dessa redução.

Cláusula 25.ª

Banco de horas grupal

O empregador pode aplicar o regime do banco de horas 
previsto no artigo anterior ao conjunto dos trabalhadores de 
uma equipa, secção ou unidade económica, caso a proposta 
do empregador nesse sentido, seja aceite por, pelo menos,  
75 % dos trabalhadores dessa mesma equipa, secção ou uni-
dade económica.

Cláusula 26.ª 

Recuperação de horas

As horas não trabalhadas por motivo de pontes e por cau-
sas de força maior serão recuperadas, mediante trabalho a 
prestar de acordo com o que for estabelecido, em dias de 
laboração normal, não podendo, contudo, exceder, neste úl-
timo caso, o limite de 2 horas diárias.

SECÇÃO II

Horário de trabalho

Cláusula 27.ª

Horário de trabalho

1- Entende-se por horário de trabalho a determinação das 
horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso intercorrentes.

2- Dentro dos condicionalismos estabelecidos nesta con-
venção e na lei, pode o empregador estabelecer os seguintes 
tipos de horários:

a) Horário fixo - Aquele em que as horas de início e termo 
do período de trabalho, bem como as dos intervalos de des-
canso, são previamente determinadas e fixas;

b) Horário móvel - Aquele em que as horas de início e 
termo do período de trabalho, bem como as dos intervalos 
de descanso não são fixas, podendo entre o início e o termo 
efetivo do período normal de trabalho diário decorrer um pe-
ríodo máximo de quinze horas;

c) Horário flexível - Aquele em que as horas de início e 
termo do período de trabalho, bem como as dos intervalos de 
descanso podem ser móveis, havendo, porém, períodos de 
trabalho fixos obrigatórios.

Cláusula 28.ª

Alteração de horário de trabalho

1- Não podem ser unilateralmente alterados os horários in-
dividualmente acordados.

2- Todas as alterações de horários de trabalho devem ser 
precedidas de consulta aos trabalhadores afetados, à comis-
são de trabalhadores ou, na sua falta, à comissão sindical ou 
intersindical ou aos delegados sindicais e serem afixadas na 
empresa com antecedência de 7 dias, ainda que vigore um 
regime de adaptabilidade.

3- O prazo a que se refere o número anterior será de 3 dias 
em caso de microempresa, ou seja, empresa que emprega 
menos de 10 trabalhadores.

4- As alterações que impliquem acréscimo de despesas 
para os trabalhadores conferem o direito a compensação 
económica.

Cláusula 29.ª

Intervalos de descanso

A jornada de trabalho diária deve ser interrompida por 
um intervalo de descanso não inferior a 1 hora nem superior 
a 4 horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de 5 
horas de trabalho consecutivo.
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Cláusula 30.ª

Isenção de horário de trabalho

1- Por acordo escrito, pode ser isento de horário de traba-
lho o trabalhador que se encontre numa das seguintes situ-
ações:

a) Exercício de cargos de administração, de direção, de 
confiança, de fiscalização ou de apoio aos titulares desses 
cargos;

b) Execução de trabalhos preparatórios ou complementa-
res que, pela sua natureza, só possam ser efetuados for a dos 
limites do horário normal de trabalho;

c) Exercício regular da atividade for a do estabelecimento, 
sem controlo imediato da hierarquia.

2- A isenção não prejudica o direito aos dias de descanso 
semanal obrigatório, aos feriados obrigatórios e aos dias e 
meios-dias de descanso complementar, nem ao descanso di-
ário a que se refere o número 1 do artigo 214.º do CT, exceto 
nos casos previstos no número 2 do artigo 214.º do CT.

3- Nos casos previstos no número 2 do artigo 214.º do CT, 
deve ser observado um período de descanso que permita a 
recuperação do trabalhador entre dois períodos diários de 
trabalho consecutivos.

SECÇÃO III

Trabalho suplementar

Cláusula 31.ª

Definição do trabalho suplementar

Considera-se trabalho suplementar aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

Cláusula 32.ª

Obrigatoriedade do trabalho suplementar

Os trabalhadores estão obrigados à prestação de trabalho 
suplementar salvo, havendo motivos atendíveis, o trabalha-
dor expressamente solicitar a sua dispensa, nomeadamente 
nos seguintes casos:

a) Assistência inadiável ao agregado familiar;
b) Frequência de estabelecimento de ensino ou preparação 

de exames;
c) Residência distante do local de trabalho e impossibili-

dade comprovada de dispor de transporte adequado.

Cláusula 33.ª

Condições de prestação de trabalho suplementar

1- O trabalho suplementar só pode ser prestado quando a 
empresa comprovadamente tenha de fazer face a acréscimos 
eventuais e transitórios de trabalho e não se justifique a ad-
missão de trabalhador.

2- O trabalho suplementar pode ainda ser prestado haven-
do motivo de força maior ou quando se torne indispensável 
para prevenir ou reparar prejuízos graves para a empresa ou 
para a sua viabilidade.

3- O trabalho suplementar previsto no número anterior 
apenas fica sujeito aos limites decorrentes da cláusula do re-
gime de adaptabilidade previstos no CT.

Cláusula 34.ª

Limites da duração do trabalho suplementar

1- Cada trabalhador não poderá prestar mais de 200 horas 
de trabalho suplementar por ano nem, em cada dia normal de 
trabalho mais de duas horas.

2- O limite anual de horas de trabalho suplementar aplicá-
vel a trabalhador a tempo parcial é o correspondente à pro-
porção entre o respetivo período normal de trabalho e o de 
trabalhador a tempo completo em situação comparável.

Cláusula 35.ª

 Descanso compensatório

1- O trabalhador que prestar trabalho suplementar impedi-
tivo do descanso diário tem direito a descanso compensató-
rio remunerado equivalente às horas de descanso em falta, a 
gozar num dos 3 dias úteis seguintes.

2- O trabalhador que prestar trabalho em dia de descanso 
semanal obrigatório tem direito a 1 dia de descanso compen-
satório remunerado a gozar num dos 3 dias úteis seguintes.

3- O descanso compensatório será marcado por acordo 
entre trabalhador e empregador ou, na sua falta, pelo em-
pregador.

Cláusula 36.ª

Registo de trabalho suplementar

1- O empregador deve ter um registo de trabalho suple-
mentar em que, antes do início da prestação de trabalho su-
plementar e logo após o seu termo, são anotadas as horas em 
que cada uma das situações ocorre.

2- O trabalhador deve visar o registo de trabalho suple-
mentar imediatamente a seguir à prestação de trabalho su-
plementar, desde que possível.

3- O empregador deve enviar à ACT a relação nominal de 
trabalhadores que prestaram trabalho suplementar durante o 
ano civil anterior, com discriminação das horas prestadas, 
visada pela comissão de trabalhadores ou, na sua falta, em 
caso de trabalhador filiado, pelo respetivo sindicato.

SECÇÃO IV

Trabalho noturno e por turnos

Cláusula 37.ª

Trabalho noturno

1- Considera-se trabalho noturno o trabalho prestado entre 
as 21h00 de um dia e as 6h00 do dia seguinte, no período 
compreendido entre 15 de março e 31 de outubro, e entre as 
20h00 de um dia e as 7h00 do dia seguinte, no período de 1 
de novembro a 14 de março.

2- Não é permitida a prestação de trabalho noturno por 
menores.

3- Sempre que o trabalho noturno, suplementar ou não, 
tenha o seu início ou termo em hora em que não haja trans-
portes coletivos habitualmente utilizados pelo trabalhador, o 
empregador suportará as despesas com outro meio de trans-
porte.
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4- Constituem motivos atendíeis para a dispensa de traba-
lho noturno:

a) Assistência imprescindível ao agregado familiar;
b) Frequência de estabelecimento de ensino em horário 

noturno.
5- O trabalhador que preste serviço noturno contínuo, ou 

alternadamente, deve antes da sua colocação e posteriormen-
te, com periodicidade não superior a um ano, ser submetido 
a exame médico gratuito e sigiloso, destinado a avaliar o seu 
estado de saúde.

Cláusula 38.ª

Trabalho por turnos

1- Entende-se por turnos fixos, aqueles em que o trabalha-
dor cumpre o mesmo horário de trabalho sem rotação e por 
turnos rotativos aqueles em que o trabalhador mude regular 
ou periodicamente de horário, regendo-se nos termos dos ar-
tigos 221.º e 222.º do CT.

2- O trabalhador em regime de turnos goza de preferência 
na admissão para postos de trabalho em regime de horário 
normal.

3- O trabalhador sujeito à prestação de trabalho em regi-
me de turnos deve beneficiar de acompanhamento médico 
adequado.

SECÇÃO V

Não prestação de trabalho por questões climáticas

Cláusula 39.ª

Não prestação de trabalho por questões climáticas

1- Os trabalhadores terão direito a receber por inteiro o 
salário e outras remunerações correspondentes aos dias ou 
horas em que não possam efetivamente trabalhar devido à 
chuva, cheias ou outros fenómenos atmosféricos, se, estando 
no local de trabalho, lhes não for distribuída outra tarefa.

2- Se, em virtude das referidas condições climáticas, não 
houver possibilidade física ou interesse por parte da entida-
de patronal de os trabalhadores se deslocarem ao local de 
trabalho, terão direito a receber o salário correspondente ao 
período normal de trabalho.

CAPÍTULO VI

Suspensão da prestação de trabalho

SECÇÃO I

Descanso semanal

Cláusula 40.ª

Descanso semanal obrigatório 

1- Todos os trabalhadores têm direito ao descanso semanal 

obrigatório, que em regra, será o domingo.
2- O empregador poderá determinar que o dia de descanso 

semanal obrigatório deixe de ser o domingo por se tratar de 
empresa do setor agrícola, pecuário, agropecuário ou agro-
florestal, cuja atividade e/ou funcionamento não possa ser 
interrompido, por forma a assegurar a continuidade dos ser-
viços e ainda quando se trate de trabalhadores que exercem 
atividades de vigilância e trabalhadores em regime de turnos.

3- Sempre que possível, o empregador deve proporcionar 
o descanso semanal no mesmo dia, aos trabalhadores que 
pertençam ao mesmo agregado familiar, que o solicitem.

SECÇÃO II

Feriados e suspensão ocasional do trabalho

Cláusula 41.ª

Feriados

1- São feriados obrigatórios:
1 de janeiro;
Terça-Feira de Carnaval;
Sexta-Feira Santa (festa móvel);
Domingo de Páscoa;
25 de abril;
1 de maio;
Corpo de Deus (festa móvel);
10 de junho;
15 de agosto;
5 de outubro;
1 de novembro;
1 de dezembro;
8 de dezembro;
25 de dezembro;
Feriado municipal da localidade, se existir, ou da sede do 

distrito onde o trabalho é prestado.
2- Em substituição de qualquer dos feriados referidos no 

número anterior, poderá ser observado, a título de feriado, 
qualquer outro dia em que acordem a entidade patronal e os 
trabalhadores.

3- O feriado de Sexta-Feira Santa pode ser observado em 
outro dia com significado local no período da Páscoa, de 
acordo com os costumes e tradição local ou regional.

Cláusula 42.ª

Concessão de dispensas

1- O empregador pode conceder a título de dispensa ge-
nérica períodos totais ou parciais de tempo que antecedem 
ou procedam acontecimentos com significado religioso ou 
festivo.

2- Como contrapartida da concessão de pontes, no início 
de cada ano, o empregador e os delegados sindicais poderão 
negociar o regime de compensação de trabalho.

3- O trabalho prestado para a compensação de suspensão 
de atividade, quando solicitada pelos trabalhadores e devida-
mente autorizado, não é considerado trabalho suplementar.
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SECÇÃO III

Férias

Cláusula 43.ª

Direito a férias

1- Os trabalhadores têm direito a um período de férias re-
tribuídas em cada ano civil.

2- O direito a férias reporta-se ao trabalho prestado no ano 
civil anterior e não está condicionado à assiduidade ou efe-
tividade de serviço, sem prejuízo do disposto nas cláusulas 
seguintes.

3- O direito a férias deve efetivar-se de modo a possibilitar 
a recuperação física e psíquica dos trabalhadores e a assegu-
rar-lhes condições mínimas de disponibilidade pessoal, de 
integração na vida familiar e de participação social e cultural.

4- O direito a férias é irrenunciável e o seu gozo efetivo 
não pode ser substituído por qualquer compensação econó-
mica ou outra, ainda que com o acordo do trabalhador, a não 
ser na permuta de faltas com perda de retribuição por dias de 
férias até ao limite estabelecido na presente convenção.

5- O direito a férias adquire-se com a celebração do con-
trato de trabalho e vence-se no dia 1 de janeiro de cada ano 
civil, salvo o disposto nos números seguintes.

6- No ano civil da contratação, o trabalhador tem direito, 
após seis meses completos da execução do contrato, a gozar 
2 dias úteis de férias por cada mês de duração do contrato 
nesse ano, até ao máximo de 20 dias úteis.

7- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decor-
rido o prazo do número anterior ou antes de gozado o direito 
a férias, pode o trabalhador usufruí-lo até 30 de junho do ano 
civil subsequente.

Cláusula 44.ª

Duração do período de férias

1- O período anual de férias é de 22 dias úteis.
2- Para efeito de férias, são úteis os dias de semana, de 

segunda-feira a sexta-feira, com exceção dos feriados, não 
podendo as férias ter início em dia de descanso semanal do 
trabalhador.

3- Para efeitos de determinação do mês completo devem 
contam-se todos os dias, seguidos ou interpolados, em que 
foi prestado trabalho.

4- Nos contratos cuja duração total não atinja 6 meses, o 
gozo das férias tem lugar no momento imediatamente ante-
rior ao da cessação, salvo acordo das partes.

5- As férias devem ser gozadas no decurso do ano civil em 
que se vencem, não sendo permitido acumular no mesmo 
ano, férias de dois ou mais anos.

6- As férias podem, porém, ser gozadas no 1.º trimestre 
do ano civil seguinte, em acumulação ou não com as férias 
vencidas no início deste, por acordo entre o empregador e o 
trabalhador ou sempre que este pretenda gozar as férias com 
familiares residentes no estrangeiro.

7- Empregador e trabalhador podem ainda acordar na acu-
mulação, no mesmo ano, de metade do período de férias ven-
cido no ano anterior com o vencido no início desse ano.

8- Por acordo entre empregador e trabalhador, os períodos 
de descanso compensatório ou os períodos resultantes de 
adaptabilidade de horário poderão ser gozados cumulativa-
mente com as férias.

Cláusula 45.ª

Duração do período de férias nos contratos de duração inferior a seis 
meses

1- O trabalhador admitido com contrato cuja duração total 
não atinja 6 meses tem direito a gozar dois dias úteis de fé-
rias por cada mês completo de duração de contrato.

2- Para efeito de determinação do mês completo devem 
contar-se todos os dias, seguidos ou interpolados, em que 
foi prestado trabalho, incluindo os dias de descanso semanal 
interpolados entre duas ou mais semanas de trabalho conse-
cutivas.

3- Nos contratos cuja duração total atinja seis meses, o 
gozo das férias tem lugar no momento imediatamente ante-
rior ao da cessação, salvo acordo das partes.

4- Os dias de férias referentes a trabalho sazonal prestado 
serão objeto de compensação no salário diário previsto na 
tabela salarial constante do anexo III, dada a impossibilidade 
do seu gozo efetivo.

Cláusula 46.ª

Marcação do período de férias

1- A marcação do período de férias deve ser feita por mú-
tuo acordo, entre o trabalhador e o empregador.

2- Na falta de acordo, caberá à entidade patronal a elabora-
ção do mapa de férias.

3- A marcação do período de férias, de acordo com o nú-
mero anterior, é feita segundo uma planificação que assegu-
re o funcionamento dos serviços e permita, rotativamente, a 
utilização dos meses de maio a outubro por cada trabalhador, 
em função dos períodos gozados nos quatro anos anteriores.

4- Aos trabalhadores do mesmo agregado familiar que es-
tejam ao serviço da mesma empresa deverá ser concedida, 
sempre que possível, a faculdade de gozarem as suas férias 
simultaneamente.

5- O gozo do período de férias pode ser interpolado, por 
acordo entre empregador e trabalhador e desde que sejam 
gozados, no mínimo 10 dias úteis consecutivos.

6- O mapa de férias, com indicação do início e termo dos 
períodos de férias de cada trabalhador, deve ser elaborado e 
aprovado até 15 de abril de cada ano e afixado nos locais de 
trabalho entre esta data e 31 de outubro.

Cláusula 47.ª

Alteração da marcação do período de férias

1- A empresa poderá interromper o período de férias do 
trabalhador com contrato por tempo indeterminado ou a ter-
mo certo e convocá-lo a comparecer ao serviço desde que no 
ato da convocação o fundamente, por escrito, com a neces-
sidade de evitar riscos de danos diretos ou indiretos sobre 
pessoas, equipamentos ou matérias-primas ou perturbações 
graves na laboração ou abastecimento público. Nestas cir-
cunstâncias, o trabalhador terá direito a ser indemnizado pela 
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entidade patronal dos prejuízos que comprovadamente haja 
sofrido na pressuposição de que gozaria integralmente as fé-
rias na época fixada.

2- A interrupção das férias não poderá prejudicar o gozo 
seguido de metade do período a que o trabalhador tenha di-
reito.

3- Haverá lugar a alteração do período de férias sempre 
que o trabalhador na data prevista para o seu início esteja 
temporariamente impedido por facto que não lhe seja impu-
tável, cabendo à entidade empregadora, na falta de acordo, a 
nova marcação do período dos dias de férias, sem sujeição ao 
disposto no número 3 da cláusula anterior.

4- Terminado o impedimento antes de decorrido o período 
anteriormente marcado, o trabalhador gozará os dias de fé-
rias ainda compreendidos neste, aplicando-se quanto à mar-
cação dos dias restantes, o disposto no número anterior.

5- Nos casos em que a cessação do contrato de trabalho 
está sujeita a aviso prévio, a entidade empregadora poderá 
determinar que o período de férias seja antecipado para o 
momento imediatamente anterior à data prevista para a ces-
sação do contrato.

6- No caso de o trabalhador adoecer durante o período de 
férias, são as mesmas suspensas desde que a entidade empre-
gadora seja do facto informada, a partir da data da receção 
da comunicação que indicará o local onde o trabalhador se 
encontra doente, prosseguindo, logo após a alta, o gozo dos 
dias de férias compreendidos ainda naquele período, nos ter-
mos do CT.

7- Caso o empregador, com culpa, obste ao gozo das fé-
rias, o trabalhador receberá, a título de compensação, o triplo 
da retribuição correspondente ao período em falta, que deve 
obrigatoriamente ser gozado no 1.º trimestre do ano civil 
subsequente.

Cláusula 48.ª

Efeitos da suspensão do contrato de trabalho por impedimento  
prolongado

No ano da suspensão do contrato de trabalho por impedi-
mento prolongado, respeitante ao trabalhador, se se verificar 
a impossibilidade total ou parcial do gozo do direito a férias 
já vencido, o trabalhador terá direito à retribuição correspon-
dente ao período de férias não gozado e respetivo subsídio.

Cláusula 49.ª

Efeitos da cessação do contrato de trabalho

1- Cessando o contrato de trabalho por qualquer forma, o 
trabalhador terá direito a receber a retribuição corresponden-
te a um período de férias proporcional ao tempo de serviço 
prestado no ano da cessação, bem como ao respetivo subsí-
dio.

2- Se o contrato cessar antes de gozado o período de férias 
vencido no início desse ano, o trabalhador terá ainda direito 
a receber a retribuição correspondente a esse período, bem 
como o respetivo subsídio.

3- O período de férias a que se refere o número anterior, 
embora não gozado, conta-se sempre para efeitos de anti-
guidade.

4- Se a causa da cessação do contrato de trabalho for o 
falecimento do trabalhador, as importâncias devidas pela 
entidade empregadora a título de retribuição do período de 
férias e respetivo subsídio serão pagas a quem tiver direito 
às retribuições vencidas em dívida pelo trabalho prestado até 
falecimento.

SECÇÃO IV

Faltas

Cláusula 50.ª

Definição de falta

1- Falta é a ausência do trabalhador durante o período nor-
mal de trabalho a que está obrigado.

2- Nos casos de ausências do trabalhador por períodos in-
feriores ao período normal de trabalho a que está obrigado, 
os respetivos tempos serão adicionados para determinação 
dos períodos normais de trabalho diário em falta.

Cláusula 51.ª

Tipos de faltas

1- As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.
2- São consideradas faltas justificadas as ausências que se 

verifiquem nas condições a seguir indicadas, desde que o tra-
balhador faça prova dos factos invocados para a justificação: 

a) As dadas, durante quinze dias seguidos, por altura do 
casamento;

b) As motivadas por falecimento do cônjuge, parente ou 
afins, nos termos seguintes:

a. Até 20 dias consecutivos, por falecimento de descen-
dentes ou afins no 1.º grau na linha reta;

b. Até cinco dias consecutivos por falecimento do cônjuge 
não separado de pessoas e bens ou de parente ou afim ascen-
dente no 1.º grau da linha reta;

c. Até cinco dias consecutivos por falecimento de pessoa 
que viva em união de facto ou economia comum com o tra-
balhador, nos termos previstos em legislação especifica.

d. Até dois dias consecutivos, por falecimento de outro 
parente ou afim da linha reta ou 2.º grau da linha colateral, 
bem como de pessoas que vivam em comunhão de vida e 
habitação com o trabalhador.

c) As motivadas pela prestação de provas em estabeleci-
mentos de ensino;

d) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho 
devido a facto que não seja imputável ao trabalhador, nome-
adamente observância de prescrição médica no seguimento 
de recurso a técnica de procriação medicamente assistida, 
doença, acidente ou cumprimento de obrigação legal;

e) As motivadas pela prática de atos necessários e inadiá-
veis, no exercício de funções em associações sindicais e na 
qualidade de delegado sindical ou de membro de comissão 
de trabalhadores;

f) As motivadas pela prestação de assistência inadiável e 
imprescindível a filho, a neto ou a membro do agregado fa-
miliar do trabalhador;

g) As motivadas por deslocação a estabelecimento de ensi-
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no de responsável pela educação de menor por motivo de si-
tuação educativa deste, pelo tempo estritamente necessário, 
até quatro horas por trimestre, por cada um;

h) A candidato a cargo publico, nos termos da lei eleitoral;
i) As previstas no regime legal de proteção na parentali-

dade;
j) As prévias ou posteriormente aprovadas ou autorizadas 

pela empresa;
k) As que por leis sejam como tal consideradas.
3- São consideradas injustificadas todas as faltas não pre-

vistas no número anterior.

Cláusula 52.ª

Comunicação e prova e efeitos sobre faltas justificadas

1- As faltas justificadas, quando previsíveis, são obrigato-
riamente comunicadas à entidade patronal com a antecedên-
cia mínima de 5 dias.

2- Quando imprevistas, as faltas justificadas serão obriga-
toriamente comunicadas à entidade patronal logo que pos-
sível.

3- O não cumprimento do disposto nos números anteriores 
torna as faltas injustificadas.

4- A entidade patronal pode, em qualquer caso de falta 
justificada, exigir ao trabalhador prova dos factos invocados 
para a justificação.

5- As faltas justificadas não determinam a perda e prejuízo 
de quaisquer direitos ou regalias do trabalhador, salvo o dis-
posto no número seguinte.

6- Determinam perda de retribuição as seguintes faltas, 
ainda que justificadas:

a) As faltas dadas pelos membros da direção da associação 
sindical para o desempenho das suas funções que excedam 
os créditos de tempo referidos neste CCT;

b) As faltas dadas pelos membros da comissão de traba-
lhadores, subcomissões e comissões coordenadoras no exer-
cício da sua atividade para além do crédito concedido nos 
termos deste CCT;

c) As faltas dadas por motivos de doença, desde que o 
trabalhador beneficie de um regime de Segurança Social de 
proteção na doença;

d) Por motivo de acidente no trabalho, desde que o traba-
lhador tenha direito a qualquer subsídio ou seguro;

e) As previstas na alínea j) do número 2 do artigo 52.º des-
te CCT, quando superiores a 30 dias por ano;

f) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador.

Cláusula 53.ª

Efeitos das faltas injustificadas

1- As faltas injustificadas determinam sempre a perda de 
retribuição correspondente ao período de ausência, o qual 
será descontado, para todos os efeitos, na antiguidade do tra-
balhador.

2- Tratando de faltas injustificadas a um ou meio período 
normal de trabalho diário, o período de ausência a considerar 
para os efeitos do número anterior abrangerá todos os dias de 
descanso ou feriado imediatamente anteriores ou posteriores 
ao dia ou dias de falta, considerando-se que o trabalhador 
praticou uma infração grave.

3- Incorre em infração disciplinar grave todo o trabalhador 
que:

a) Faltar injustificadamente durante 3 dias úteis consecu-
tivos ou seis dias interpolados no período de um ano, cons-
tituindo justa causa de despedimento quando o número de 
faltas injustificadas atingir 5 seguidas ou 10 interpoladas em 
cada ano;

b) Faltar injustificadamente com alegação de motivo de 
justificação comprovadamente falso.

4- No caso de a apresentação do trabalhador para início 
ou reinício da prestação de trabalho se verificar com atraso 
injustificado superior a trinta ou sessenta minutos, pode a 
entidade patronal recusar a aceitação da prestação durante 
parte ou todo o período normal de trabalho, respetivamente.

Cláusula 54.ª

Efeitos das faltas no direito a férias

1- As faltas justificadas ou injustificadas não têm qualquer 
efeito sobre o direito a férias do trabalhador, salvo o disposto 
no número seguinte.

2- Nos casos em que as faltas determinam perda de re-
tribuição, esta poderá ser substituída, se o trabalhador ex-
pressamente assim o preferir, por perda de dias de férias, na 
proporção de 1 dia de férias por cada dia de falta, desde que 
salvaguardado o gozo efetivo de 20 dias úteis de férias ou 5 
dias úteis, se se tratar de férias no ano de admissão.

SECÇÃO VI

Suspensão da prestação de trabalho por impedimento 
prolongado

Cláusula 55.ª

Impedimento prolongado

1- Quando o trabalhador esteja temporariamente impedido 
por facto que não lhe seja imputável, nomeadamente doença 
ou acidente, e o impedimento se prolongue por mais de um 
mês, cessam os direitos, deveres e garantias das partes, na 
medida em que pressuponham a efetiva prestação de traba-
lho, sem prejuízo da observância das disposições aplicáveis 
da legislação sobre Segurança Social.

2- O tempo de suspensão conta-se para efeitos de antigui-
dade, conservando o trabalhador o direito ao lugar e continu-
ando obrigado a respeitar a empresa.

3- O disposto no número 1 começará a observar-se mesmo 
antes de expirado o prazo de um mês a partir do momento 
em que haja a certeza ou se preveja com segurança que o 
impedimento terá duração superior àquele prazo.

4- O contrato caduca no momento em que se torne certo 
que o impedimento é definitivo.

5- Terminado o impedimento, o trabalhador deve apresen-
tar-se para retomar o serviço, sob pena de incorrer em faltas 
injustificadas.

Cláusula 56.ª

Licença sem retribuição

1- A entidade patronal pode atribuir ao trabalhador, a pe-
dido deste, licença sem retribuição por período determinado, 
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passível de prorrogação.
2- O período de licença sem retribuição conta-se para efei-

tos de antiguidade.
3- Durante o mesmo período cessam os direitos, deveres 

e garantias das partes na medida em que pressuponham a 
efetiva prestação de trabalho.

4- O trabalhador beneficiário da licença sem vencimento 
mantém o direito ao lugar.

5- Pode ser contratado um substituto para o trabalhador na 
situação de licença sem vencimento, em conformidade com 
as disposições que regulam o contrato a termo.

CAPÍTULO VII

Retribuição, remunerações, subsídios e outras 
prestações pecuniárias

Cláusula 57.ª

Princípio constitucional da retribuição

Aos trabalhadores abrangidos pela presente convenção 
será assegurada uma retribuição do trabalho, segundo a 
quantidade, natureza e qualidade, em observância do princí-
pio constitucional de que a trabalho igual salário igual, sem 
distinção de nacionalidade, idade, sexo, raça, religião ou ide-
ologia.

Cláusula 58.ª

Conceito de retribuição do trabalho

1- Só se considera retribuição o montante a que, nos ter-
mos desta convenção, das normas que o regem ou dos usos, o 
trabalhador tem direito como contrapartida do seu trabalho.

2- A retribuição compreende a retribuição base e todas as 
outras prestações regulares e periódicas feitas, direta ou in-
diretamente, em dinheiro ou em espécie, bem como outras 
prestações que a presente convenção vier a definir como tal.

3- Até prova em contrário, presume-se constituir retribui-
ção toda e qualquer prestação do empregador ao trabalhador.

4- Para os efeitos desta convenção, considera-se ilíquido o 
valor de todas as prestações pecuniárias nelas estabelecidas.

5- Não se considera retribuição:
a) A remuneração por trabalho suplementar;
b) As importâncias recebidas a título de ajudas de custo, 

subsídios de refeição, abonos de viagem, despesas de trans-
porte e alimentação, abonos de instalação e outros equiva-
lentes;

c) As gratificações extraordinárias e os prémios de produ-
tividade concedidos pelo empregador quando não atribuídos 
com carácter regular ou quando não definidas antecipada-
mente.

6- Para efeitos desta convenção, entende-se por:
a) Retribuição de base: a retribuição correspondente à ta-

bela salarial, anexo II desta convenção, que dela faz parte 
integrante;

b) Retribuição mínima: A retribuição de base e as diutur-
nidades;

c) Retribuição efetiva: A retribuição ilíquida mensal rece-

bida pelo trabalhador que integra a retribuição de base, as 
diuturnidades e qualquer outra prestação paga mensalmente 
e com carácter de permanência por imperativo da lei ou deste 
CCT.

Cláusula 59.ª

Cálculo da retribuição horária e diária

1- A retribuição horária é calculada segundo a fórmula:

RM × 12
52 × n

sendo RM o valor da retribuição efetiva e n o período normal 
de trabalho semanal.

2- A retribuição diária é igual a 1/30 da retribuição efetiva, 
desde que não tenha sido estipulado um salário diário nos 
termos deste CCT, para o trabalhador em trabalho sazonal.

Cláusula 60.ª

Retribuição certa e retribuição variável

1- Os trabalhadores poderão receber uma retribuição mis-
ta, ou seja, constituída por uma parte fixa e uma parte vari-
ável.

2- Aos trabalhadores que aufiram uma retribuição mista, 
será assegurado como valor mínimo o correspondente à re-
tribuição mínima a que teriam direito, para a respetiva cate-
goria profissional, nos termos deste CCT.

3- Independentemente do tipo de retribuição, o trabalha-
dor não pode, em cada mês de trabalho, receber montante 
ilíquido inferior ao da retribuição mínima mensal garantida, 
salvo havendo faltas injustificadas ou faltas justificadas que 
determinam a perda de retribuição.

4- Quando a retribuição for variável ou mista, o pagamen-
to da componente variável da retribuição deve efetuar-se até 
ao final do mês seguinte àquele a que respeite. Este prazo po-
derá ser antecipado para outra data que venha a ser acordada 
entre o trabalhador e empregador.

Cláusula 61.ª

Forma de pagamento

1- As prestações devidas a título de retribuição são satis-
feitas por inteiro no decurso do mês a que digam respeito 
ou na data em que devam ser pagas segundo a presente con-
venção.

2- O empregador pode efetuar o pagamento por meio de 
qualquer meio de pagamento legalmente admissível à ordem 
do respetivo trabalhador, desde que o montante devido esteja 
disponível nos prazos referidos no número anterior.

3- No ato de pagamento da retribuição, o empregador 
deve entregar ao trabalhador documento no qual conste o 
seu nome completo, grupo, categoria profissional e nível de 
retribuição, número de inscrição na instituição de Segurança 
Social, período a que a retribuição respeita, discriminação da 
modalidade das prestações remuneratórias, importâncias re-
lativas à prestação de trabalho suplementar ou noturno, bem 
como todos os descontos e deduções devidamente especifi-
cados, com indicação do montante líquido a receber.
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Cláusula 62.ª

Retribuição de trabalho suplementar

1- Retribuição de trabalho suplementar até às 100 horas:
1.1- O trabalho prestado em dia normal de trabalho será 

remunerado com os seguintes acréscimos:
a) 25 % da retribuição normal na primeira hora ou fração 

desta;
b) 37,5 % da retribuição normal nas horas ou frações sub-

sequentes.
2- Retribuição de trabalho suplementar a partir das 100 

horas:
2.1- O trabalho prestado em dia normal de trabalho será 

remunerado com os seguintes acréscimos:
a) 50 % da retribuição normal na primeira hora ou fração 

desta;
b) 75 % da retribuição normal nas horas ou frações sub-

sequentes.
3- O trabalho suplementar prestado em dia de descanso se-

manal, obrigatório ou complementar, e em dia feriado confe-
re ao trabalhador o direito a um acréscimo de:

a) 50 % da retribuição normal, por cada hora de trabalho 
efetuado, até às 100 horas;

b) 100 % da retribuição normal, por cada hora de trabalho 
efetuado, a partir das 100 horas.

4- Sempre que o trabalho suplementar se prolongue para 
além das 20 horas, o trabalhador tem direito a um subsídio 
de refeição de montante igual ao do disposto na cláusula 68.ª 
deste CCT.

5- Sempre que o trabalhador preste trabalho suplementar 
em dias de descanso semanal e em feriados terá direito ao 
subsídio de refeição nos termos da cláusula 68.ª e, se o traba-
lho tiver duração superior a 5 horas e se prolongar para além 
das 20 horas, terá também direito a um subsídio de refeição 
de igual montante ou em alternativa, por decisão do empre-
gador, ao fornecimento de uma refeição por esta.

6- Quando o trabalho suplementar terminar a horas que 
não permita ao trabalhador a utilização de transportes cole-
tivos, caberá ao empregador fornecer ou suportar os custos 
de transporte até à residência ou alojamento habitual do tra-
balhador.

6- Não é exigível o pagamento de trabalho suplementar 
cuja prestação não tenha sido prévia e expressamente deter-
minada pela empresa.

Cláusula 63.ª

Retribuição em caso de substituição do trabalhador

Sempre que um trabalhador substitua outro de categoria 
superior por período que ultrapasse três dias consecutivos de 
trabalho normal receberá, a partir do 4.º dia consecutivo de 
substituição uma retribuição base idêntica à da correspon-
dente função desempenhada pelo trabalhador substituído 
bem como a eventuais subsídios de função.

Cláusula 64.ª

Retribuição da isenção de horário de trabalho

1- Os trabalhadores que venham a ficar isentos de horário 
de trabalho têm direito a uma retribuição adicional definida 
nos pontos seguintes:

a) Aos trabalhadores cuja isenção de horário de trabalho 
implicar a não sujeição aos limites máximos dos períodos 
normais de trabalho, essa retribuição será de 1 hora de traba-
lho suplementar por dia;

b) Aos trabalhadores cuja isenção de horário de trabalho 
for acordada com observância dos períodos normais de tra-
balho, essa retribuição será de 2 horas de trabalho suplemen-
tar por semana.

2- Quando o trabalhador preste trabalho em dia de descan-
so semanal obrigatório ou feriado, não se aplica, para efeitos 
de determinação de retribuição adicional, o regime de isen-
ção de trabalho, mas sim o de trabalho suplementar estabele-
cido na presente convenção.

Cláusula 65.ª

Retribuição e subsídio de férias

1- Todos os trabalhadores têm direito a receber, durante as 
férias, uma retribuição igual à que receberiam se estivessem 
ao serviço.

2- Além da retribuição mencionada no número anterior, o 
trabalhador tem direito a um subsídio de férias cujo mon-
tante compreende a retribuição base e as demais prestações 
retributivas que sejam contrapartida do modo específico da 
execução do trabalho.

3- O subsídio deve ser pago antes do início do período de 
férias e proporcionalmente, desde que sejam gozados, no mí-
nimo, 10 dias úteis consecutivos.

4- A redução do período de férias nos termos do artigo 
257.º do CT não implica uma redução correspondente nem 
na retribuição nem no respetivo subsídio de férias.

5- Quando os trabalhadores não vencerem as férias por in-
teiro, nomeadamente no ano de admissão dos trabalhadores e 
os trabalhadores contratados a termo, receberão um subsídio 
proporcional ao período de férias a que têm direito.

6- Para os trabalhadores remunerados pela tabela constan-
te no anexo III deste CCT, o seu subsídio de férias é propor-
cionalmente incluído no montante do salário diário.

Cláusula 66.ª

Subsídio de Natal

1- Todos os trabalhadores têm direito a subsídio de Natal 
de valor igual a um mês de retribuição, que deve ser pago até 
15 de dezembro de cada ano.

2- Em caso de suspensão da prestação de trabalho por im-
pedimento prolongado, o trabalhador terá direito, no ano em 
que a suspensão tiver início, a um subsídio de Natal propor-
cional ao tempo de trabalho prestado nesse ano.
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3- No ano de admissão, o trabalhador terá direito a um sub-
sídio de Natal proporcional ao tempo de trabalho prestado 
nesse ano.

4- Cessando por qualquer forma o contrato de trabalho, 
nomeadamente por morte do trabalhador, antes da época do 
pagamento do subsídio de Natal, aplica-se o disposto no nú-
mero 2 desta cláusula.

5- Para os trabalhadores remunerados pela tabela constan-
te no anexo III deste CCT, o seu subsídio de Natal é propor-
cionalmente incluído no montante do salário diário.

Cláusula 67.ª

Diuturnidades

1- A todos os trabalhadores em regime de tempo comple-
to e sem promoção ou acesso obrigatório é atribuída uma 
diuturnidade de valor igual a 9,25 € por cada cinco anos de 
permanência na categoria profissional ao serviço do mesmo 
empregador, até ao limite de cinco diuturnidades.

2- Para efeito da aplicação do número 1 desta cláusula, a 
permanência na categoria conta-se desde 1 de julho de 2007, 
salvo para os trabalhadores com cinco ou mais anos de anti-
guidade na mesma categoria e na mesma entidade patronal 
a essa data.

3- Os trabalhadores em regime de tempo parcial têm direi-
to a uma diuturnidade de valor proporcional à corresponden-
te ao horário completo.

4- Os trabalhadores admitidos ao serviço a partir de 1 de 
janeiro de 2018, deixarão de ser abrangidos pelo disposto 
nos números anteriores.

Cláusula 68.ª

Subsídio de refeição

1- A todos os trabalhadores é atribuído um subsídio de re-
feição de valor igual a 4,70 €, por dia de trabalho efetiva-
mente prestado.

2- Para efeitos do disposto no número anterior, o direito 
ao subsídio de refeição efetiva-se sempre que o trabalhador 
preste, no mínimo, um número de horas diárias de trabalho 
igual a metade da duração do seu período normal de trabalho 
por dia.

Cláusula 69.ª

Retribuição do trabalho noturno

1- A retribuição do trabalho noturno será superior em 25 % 
à retribuição a que dá direito o trabalho equivalente prestado 
durante o dia.

2- A prestação de trabalho noturno depois das 21h00 con-
fere ao trabalhador o direito ao subsídio de refeição previsto 
no artigo 68.º deste CCT ou em alternativa, por decisão da enti-
dade empregadora, a uma refeição fornecida por esta.

3- O disposto no número anterior não se aplica aos traba-
lhadores em regime de turnos.

CAPÍTULO VIII

Local de trabalho, deslocações, transportes  
e transferências

SECÇÃO I

Local de trabalho

Cláusula 70.ª

Local de trabalho

1- O local de trabalho deve ser definido pelo empregador 
no ato de admissão de cada trabalhador.

2- Na falta desta definição, o local de trabalho será o que 
resulte da natureza do serviço ou circunstâncias do contrato 
individual de trabalho de cada trabalhador.

Cláusula 71.ª

Conceito de transferência do local de trabalho

Entende-se por transferência do local de trabalho toda a 
deslocação definitiva dos trabalhadores do local de trabalho 
onde estão colocados para qualquer outro.

Cláusula 72.ª

Transferência a pedido do trabalhador

Os trabalhadores podem ser transferidos a seu pedido 
desde que haja vaga noutra exploração agrícola pertencente 
ao mesmo proprietário ou sob a mesma administração e não 
cause prejuízo à entidade patronal.

Cláusula 73.ª

Transferência do local de trabalho

1- O empregador pode, quando o interesse da empresa o 
exigir, transferir temporariamente o trabalhador para outro 
local de trabalho se essa transferência não implicar prejuízo 
sério para o trabalhador.

2- O empregador pode transferir o trabalhador para outro 
local de trabalho se a alteração resultar da mudança, total ou 
parcial, do estabelecimento onde aquele presta serviço.

3- Por estipulação contratual as partes podem alargar ou 
restringir a faculdade conferida no número anterior.

4- No caso previsto no número 2 o trabalhador pode res-
cindir o contrato se houver prejuízo sério, tendo neste caso 
direito a uma indemnização, de acordo com a respetiva an-
tiguidade, correspondente a 30 dias de retribuição de base e 
diuturnidades, não podendo ser inferior a 90 dias.

5- O empregador deve custear as despesas do trabalhador 
impostas pela transferência temporária decorrentes do acrés-
cimo com os custos de deslocação e resultantes da mudança 
de residência.
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6- Salvo motivo imprevisível, a decisão de transferência 
de local de trabalho tem de ser comunicada ao trabalhador, 
devidamente fundamentada e por escrito, com 30 dias de an-
tecedência.

SECÇÃO II

Deslocações e transportes

Cláusula 74.ª

Regime de deslocações

1- O regime das deslocações dos trabalhadores fora do lo-
cal habitual de trabalho regula-se pela presente disposição 
em função das seguintes modalidades:

a) Deslocação pequena - Dentro da localidade onde se si-
tua o local habitual de trabalho;

b) Deslocação média - Fora da localidade onde se situa o 
local habitual de trabalho mas para local que permite o re-
gresso diário do trabalhador ao local de trabalho;

c) Deslocação grande - Fora da localidade onde se situa 
o local habitual de trabalho para local que não permite o re-
gresso diário do trabalhador ao local habitual de trabalho, 
com alojamento no local onde o trabalho se realiza;

d) Deslocação muito grande - Entre o continente e as Regi-
ões Autónomas ou para fora do território nacional.

2- Nas deslocações pequenas o trabalhador tem direito ao 
reembolso das despesas de transporte em que tiver incorri-
do e no caso de ter recorrido a viatura própria, ao valor de  
0,36 €/km.

3- Nas deslocações médias o trabalhador tem direito ao re-
embolso das despesas de transporte nos termos previstos no 
número 2 desta cláusula, se for o caso, e ao reembolso de des-
pesas com refeições, designadamente pequeno-almoço, se o 
trabalhador comprovadamente iniciar a deslocação antes das 
6h30 da manhã e até ao montante de 3,10 €, almoço, se a des-
locação abranger o período entre as 12h30 e 14h30 e até ao 
montante de 9,30 €, jantar, se a deslocação se prolongar para 
além das 20h00 e até ao montante de 9,30 € e ceia, se a des-
locação se prolongar para além das 24h00 e até ao montante 
de 3,10 €. Em alternativa, o empregador poderá determinar 
atribuir ajudas de custo ao trabalhador, nos mesmos termos 
em que são asseguradas aos funcionários públicos.

4- Nas deslocações muito grandes, o empregador suporta-
rá o pagamento da viagem, ida e volta, alojamento e refei-
ções ou em alternativa, às duas últimas, atribuição de ajudas 
de custo nos mesmos termos em que são asseguradas aos 
funcionários públicos.

Cláusula 75.ª

Deslocações para frequência de cursos de formação profissional

1- Consideram-se deslocações para efeitos de frequên-
cia de ações de formação profissional, promovidas pelo 
empregador, as mudanças do local habitual de trabalho 
ocasionadas pelas mesmas.

2- Aos trabalhadores deslocados para ações de formação 
profissional o empregador assegurará transporte necessário 

à deslocação e fornecerá alimentação e alojamento e em 
alternativa, assegurará o pagamento de todas as despesas 
ocasionadas com a deslocação, nomeadamente as decorren-
tes de transporte, alimentação e alojamento.

3- O tempo do trajeto e da formação não deve exceder o 
período normal diário a que os trabalhadores estão obriga-
dos.

CAPÍTULO IX

Conciliação da vida familiar e profissional

Cláusula 76.ª

Parentalidade

A maternidade e a paternidade constituem valores sociais 
eminentes, pelo que para além do estipulado no presente 
ACT, para a generalidade dos trabalhadores por ele abran-
gidos, são assegurados a estes na condição de maternidade 
e paternidade os direitos constantes na legislação vigente, 
nomeadamente o estipulado nas Leis n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro e n.º 90/2019, de 4 de setembro, nos artigos 33.º e 
seguintes, em qualquer caso, da garantia do lugar, promoção 
e progressão ou do período de férias, nomeadamente: 

 Cláusula 77.ª

 Proteção na parentalidade 

1- A proteção na parentalidade concretiza-se através da 
atribuição dos seguintes direitos: 

a) Licença em situação de risco clínico durante a gravidez; 
b) Licença por interrupção de gravidez; 
c) Licença parental, em qualquer das modalidades; 
d) Licença por adoção; 
e) Licença parental complementar em qualquer das moda-

lidades; 
f) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalha-

dora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de proteção 
da sua segurança e saúde;

g) Dispensa para consulta pré-natal; 
h) Dispensa para avaliação para adoção; 
i) Dispensa para amamentação ou aleitação; 
j) Faltas para assistência a filho; 
k) Faltas para assistência a neto; 
l) Licença para assistência a filho; 
m) Licença para assistência a filho com deficiência ou do-

ença crónica ou doença oncológica; 
n) Trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsa-

bilidades familiares; 
o) Horário flexível de trabalhador com responsabilidades 

familiares; 
p) Dispensa de prestação de trabalho em regime de adap-

tabilidade; 
q) Dispensa de prestação de trabalho suplementar; 
r) Dispensa de prestação de trabalho no período noturno. 
2- Os direitos previstos no número anterior apenas se apli-

cam, após o nascimento do filho, a trabalhadores progeni-
tores que não estejam impedidos ou inibidos totalmente do 
exercício do poder paternal, com exceção do direito de a mãe 
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gozar 14 semanas de licença parental inicial e dos referentes 
a proteção durante a amamentação. 

Cláusula 78.ª 

Conceitos em matéria de proteção da parentalidade 

1- No âmbito do regime de proteção da parentalidade, 
entende-se por: 

a) Trabalhadora grávida, a trabalhadora em estado de ges-
tação que informe o empregador do seu estado, por escrito, 
com apresentação de atestado médico; 

b) Trabalhadora puérpera, a trabalhadora parturiente e du-
rante um período de 120 dias subsequentes ao parto que in-
forme o empregador do seu estado, por escrito, com apresen-
tação de atestado médico ou certidão de nascimento do filho; 

c) Trabalhadora lactante, a trabalhadora que amamenta o 
filho e informe o empregador do seu estado, por escrito, com 
apresentação de atestado médico. 

2- O regime de proteção da parentalidade é ainda aplicável 
desde que o empregador tenha conhecimento da situação ou 
do facto relevante. 

3- Aplica-se o Código do Trabalho nos seguintes casos: 
a) Artigo 37.º - Licença em situação de risco clínico du-

rante a gravidez; 
b) Artigo 38.º - Licença por interrupção da gravidez; 
c) Artigo 39.º - Modalidades de licença parental. 

Cláusula 79.ª

Licença parental inicial

1- A mãe e o pai trabalhadores têm direito, por nascimento 
de filho, a licença parental inicial de 120 ou 150 dias conse-
cutivos, cujo gozo podem partilhar após o parto, sem preju-
ízo dos direitos da mãe a que se refere o número seguinte. 

2- O gozo da licença referida no número anterior pode ser 
usufruído em simultâneo pelos progenitores entre os 120 e 
os 150 dias.

3- A licença referida no número 1 é acrescida em 30 dias, 
no caso de cada um dos progenitores gozar, em exclusivo, 
um período de 30 dias consecutivos, ou dois períodos de 15 
dias consecutivos, após o período de gozo obrigatório pela 
mãe a que se refere o número 2 da cláusula seguinte. 

4- No caso de nascimentos múltiplos, o período de licença 
previsto nos números anteriores é acrescido de 30 dias por 
cada gémeo além do primeiro. 

5- Em situação de internamento hospitalar da criança ime-
diatamente após o período recomendado de internamento 
pós-parto, devido a necessidade de cuidados médicos espe-
ciais para a criança, a licença referida no número 1 é acres-
cida do período de internamento, até ao limite máximo de 30 
dias, sem prejuízo do disposto nos números 3 e 4.

6- Nas situações previstas no número anterior em que o 
parto ocorra até às 33 semanas inclusive a licença referida 
no número 1 é acrescida de todo o período de internamento.

7- Sem prejuízo do disposto no número 6, nas situações 
em que o parto ocorra até às 33 semanas inclusive a licença 
referida no número 1 é acrescida em 30 dias.

8- Em caso de partilha do gozo da licença, a mãe e o pai 
informam os respetivos empregadores, até sete dias após o 

parto, após o termo do período do internamento referido nos 
números 5 e 6 ou do período de 30 dias estabelecido no nú-
mero 7, do início e termo dos períodos a gozar por cada um, 
entregando, para o efeito, declaração conjunta ou, quando 
aplicável, declaração do outro progenitor da qual conste que 
o mesmo exerce atividade profissional.

9- O gozo de licença parental inicial em simultâneo, de 
mãe e pai, que trabalhem na mesma empresa, sendo esta uma 
microempresa, depende de acordo com o trabalhador.

10- Caso a licença parental não seja partilhada pela mãe e 
pelo pai, e sem prejuízo dos direitos da mãe a que se refere 
o artigo seguinte, o progenitor que gozar a licença informa 
o respetivo empregador, até sete dias após o parto, da du-
ração da licença e do início do respetivo período, juntando 
declaração do outro progenitor da qual conste que o mesmo 
exerce atividade profissional e que não goza a licença paren-
tal inicial. 

11- Na falta da declaração referida no número 8 a licença 
é gozada pela mãe. 

12- Em caso de internamento hospitalar da criança ou do 
progenitor que estiver a gozar a licença prevista nos números 
1, 2 ou 3 durante o período após o parto, o período de licença 
suspende-se, a pedido do progenitor, pelo tempo de duração 
do internamento. 

13- O acréscimo da licença previsto nos números 5, 6 e 7 
e a suspensão da licença prevista no número 12 são feitos 
mediante comunicação ao empregador, acompanhada de de-
claração emitida pelo estabelecimento hospitalar.

14- A situação da suspensão da licença em caso de inter-
namento hospitalar da criança, prevista no número 12, não 
se aplica às situações nem durante os períodos previstos nos 
números 5 e 6.

Cláusula 80.ª

Períodos de licença parental exclusiva da mãe

1- A mãe pode gozar até 30 dias da licença parental inicial 
antes do parto. 

2- É obrigatório o gozo, por parte da mãe, de seis semanas 
de licença a seguir ao parto. 

3- A trabalhadora que pretenda gozar parte da licença an-
tes do parto deve informar desse propósito o empregador e 
apresentar atestado médico que indique a data previsível do 
parto, prestando essa informação com a antecedência de 10 
dias ou, em caso de urgência comprovada pelo médico, logo 
que possível. 

Cláusula 81.ª 

Licença parental inicial a gozar por um progenitor em caso 
de impossibilidade do outro 

Aplica-se o Código do Trabalho artigo 42.º:
1- O pai ou a mãe tem direito a licença, com a duração 

referida nos números 1, 3, 4, 5, 6 ou 7 da cláusula 79.ª, ou do 
período remanescente da licença, nos casos seguintes: 

a) Incapacidade física ou psíquica do progenitor que esti-
ver a gozar a licença, enquanto esta se mantiver; 

b) Morte do progenitor que estiver a gozar a licença. 
2- Apenas há lugar à duração total da licença referida no 
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número 3 da cláusula 79.ª caso se verifiquem as condições 
aí previstas, à data dos factos referidos no número anterior. 

3- Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica da 
mãe, a licença parental inicial a gozar pelo pai tem a duração 
mínima de 30 dias. 

4- Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica de 
mãe não trabalhadora nos 120 dias a seguir ao parto, o pai 
tem direito a licença nos termos do número 1, com a neces-
sária adaptação, ou do número anterior. 

5- Para efeito do disposto nos números anteriores, o pai 
informa o empregador, logo que possível e, consoante a si-
tuação, apresenta atestado médico comprovativo ou certidão 
de óbito e, sendo caso disso, declara o período de licença já 
gozado pela mãe. 

6- Constitui contraordenação muito grave a violação do 
disposto nos números 1 a 4. 

Cláusula 82.ª 

    Licença parental exclusiva do pai 

1- É obrigatório o gozo pelo pai de uma licença parental de 
20 dias úteis, seguidos ou interpolados, nos 30 dias seguintes 
ao nascimento do filho, cinco dos quais gozados de modo 
consecutivo imediatamente a seguir a este.

2- Após o gozo da licença prevista no número anterior, o 
pai tem ainda direito a 10 dias úteis de licença, seguidos ou 
interpolados, desde que gozados em simultâneo com o gozo 
da licença parental inicial por parte da mãe. 

3- No caso de nascimentos múltiplos, à licença prevista 
nos números anteriores acrescem dois dias por cada gémeo 
além do primeiro. 

4- Para efeitos do disposto nos números anteriores, o tra-
balhador deve avisar o empregador com a antecedência pos-
sível que, no caso previsto no número 2, não deve ser inferior 
a cinco dias. 

Cláusula 83.ª 

Regime das licenças, faltas e dispensas

1- Não determinam perda de quaisquer direitos, salvo 
quanto à retribuição, e são consideradas como prestação 
efetiva de trabalho as ausências ao trabalho resultantes de: 

a) Licença em situação de risco clínico durante a gravidez; 
b) Licença por interrupção de gravidez; 
c) Licença parental, em qualquer das modalidades; 
d) Licença por adoção; 
e) Licença parental complementar em qualquer das moda-

lidades; 
f) Falta para assistência a filho; 
g) Falta para assistência a neto; 
h) Dispensa de prestação de trabalho no período noturno; 
i) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalha-

dora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de proteção 
da sua segurança e saúde; 

j) Dispensa para avaliação para adoção.
2- A dispensa para consulta pré-natal, amamentação ou 

aleitação não determina perda de quaisquer direitos e é con-
siderada como prestação efetiva de trabalho. 

3- As licenças por situação de risco clínico durante a gra-

videz, por interrupção de gravidez, por adoção e licença pa-
rental em qualquer modalidade: 

a) Suspendem o gozo das férias, devendo os dias rema-
nescentes ser gozados após o seu termo, mesmo que tal se 
verifique no ano seguinte; 

b) Não prejudicam o tempo já decorrido de estágio ou ação 
ou curso de formação, devendo o trabalhador cumprir apenas 
o período em falta para o completar; 

c) Adiam a prestação de prova para progressão na carreira 
profissional, a qual deve ter lugar após o termo da licença. 

4- A licença parental e a licença parental complementar, 
em quaisquer das suas modalidades, por adoção, para assis-
tência a filho e para assistência a filho com deficiência, doen-
ça crónica ou doença oncológica: 

a) Suspendem-se por doença do trabalhador, se este infor-
mar o empregador e apresentar atestado médico comprovati-
vo, e prosseguem logo após a cessação desse impedimento; 

b) Não podem ser suspensas por conveniência do empre-
gador; 

c) Não prejudicam o direito do trabalhador a aceder à in-
formação periódica emitida pelo empregador para o conjun-
to dos trabalhadores; 

d) Terminam com a cessação da situação que originou a 
respetiva licença que deve ser comunicada ao empregador 
no prazo de cinco dias. 

5- A licença para assistência a filho ou para assistência a 
filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica 
suspende os direitos, deveres e garantias das partes na medi-
da em que pressuponham a efetiva prestação de trabalho, de-
signadamente a retribuição, mas não prejudica os benefícios 
complementares de assistência médica e medicamentosa a 
que o trabalhador tenha direito. 

6- No termo de qualquer situação de licença, faltas, dis-
pensa ou regime de trabalho especial, o trabalhador tem di-
reito a retomar a atividade contratada, devendo, no caso pre-
visto na alínea d) do número 4, retomá-la na primeira vaga 
que ocorrer na empresa ou, se esta entretanto se não verificar, 
no termo do período previsto para a licença. 

CAPÍTULO X

Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 84.ª

Princípios gerais

1- As entidades patronais cumprirão e farão cumprir o es-
tipulado na legislação vigente sobre segurança e saúde no 
trabalho, nomeadamente o estipulado sobre estas matérias e 
ainda não revogadas do anterior Código do Trabalho aprova-
do pela Lei n.º 99/2003, de 27 de agosto, e Lei n.º 35/2004, 
de 29 de julho, que a regulamenta.

2- Nas empresas com 50 ou mais trabalhadores ao seu ser-
viço ou que, embora com menos de 50 trabalhadores, apre-
sentem riscos excecionais de acidente ou de doença ou taxa 
elevada de frequência ou gravidade de acidentes poderá exis-
tir uma comissão de segurança e saúde no trabalho, paritária, 
nos termos da legislação vigente.
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Cláusula 85.ª

Comissão de segurança e saúde no trabalho

1- Nos termos do número 2 da cláusula 86.ª deste CCT, po-
derá ser criada em cada empresa uma comissão de segurança 
e saúde no trabalho, de composição paritária.

2- As comissões de segurança, higiene e saúde no trabalho 
elaborarão os seus próprios estatutos.

3- As comissões de segurança, higiene e saúde no trabalho 
são compostas por vogais, sendo representantes dos traba-
lhadores os eleitos nos termos da cláusula seguinte, cabendo 
a cada empresa designar um número idêntico de represen-
tantes.

Cláusula 86.ª

Representantes dos trabalhadores na comissão de segurança e saúde 
no trabalho

1- Os representantes dos trabalhadores para a comissão de 
segurança e saúde no trabalho são eleitos pelos trabalhado-
res, por voto direto e secreto, segundo o princípio da repre-
sentação pelo método de Hondt.

2- Só podem concorrer listas apresentadas pelas organi-
zações sindicais que tenham trabalhadores representados na 
empresa ou listas que apresentam subscritas, no mínimo, por 
20 % dos trabalhadores da empresa, não podendo nenhum 
trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma lista.

3- Cada lista deverá indicar um número de candidatos efe-
tivos igual ao dos lugares elegíveis e igual ao número de 
candidatos suplentes.

4- Os representantes dos trabalhadores não poderão exce-
der:

a) Empresas com menos de 61 trabalhadores - 1 represen-
tante;

b) Empresas de 61 a 150 trabalhadores - 2 representantes;
c) Empresas de 151 a 300 trabalhadores - 3 representantes;
d) Empresas de 301 a 500 trabalhadores - 4 representantes;
e) Empresas de 501 a 1000 trabalhadores - 5 representan-

tes;
f) Empresas de 1001 a 1500 trabalhadores - 6 represen-

tantes;
g) Empresas com mais de 1500 trabalhadores - 7 repre-

sentantes.
5- O mandato dos representantes dos trabalhadores é de 3 

anos.
6- A substituição dos representantes só é admitida no caso 

de renúncia ou impedimento definitivo, cabendo a mesma 
aos candidatos efetivos e suplentes, pela ordem indicada na 
respetiva lista.

7- Os representantes dos trabalhadores a que se referem os 
números anteriores dispõem para o exercício das suas fun-
ções de um crédito de 5 horas por mês.

8- O crédito de horas referido no número anterior não é 
acumulável com créditos de horas de que o trabalhador be-
neficie por integrar outras estruturas representativas dos tra-
balhadores.

Cláusula 87.ª

Organização de serviços

Independentemente do número de trabalhadores que se 
encontrem ao seu serviço, o empregador deve organizar ser-
viços de segurança e saúde, visando a prevenção de riscos 
profissionais e a promoção da saúde dos trabalhadores, de 
acordo com o estabelecido na legislação em vigor aplicável.

CAPÍTULO XI

Atividade e organização sindical dos trabalhadores

Cláusula 88.ª

Atividade sindical nos locais de trabalho

Os trabalhadores abrangidos pelo presente contrato têm 
direito ao exercício da atividade sindical, nos termos do CT.

Cláusula 89.ª

Reuniões

1- Os trabalhadores têm direito a reunirem-se no interior 
da empresa fora do horário de trabalho.

2- As reuniões serão convocadas por 1/3 dos trabalhadores 
ou pelo sindicato respetivo.

3- As reuniões efetuadas na empresa nos termos do núme-
ro 1 serão comunicadas à entidade patronal com quarenta e 
oito horas de antecedência.

4- Os membros das direções das associações sindicais, de-
vidamente identificados, nos termos da lei, que trabalhem na 
empresa podem participar nas reuniões.

5- Todo o diretor sindical para entrar na empresa, seja em 
que altura for, terá de se identificar, nos termos da lei em 
vigor à data deste CCT, à entidade patronal ou aos seus re-
presentantes.

Clausula 90.ª

Direitos, competências e poderes dos dirigentes e delegados sindicais

1- Os delegados sindicais têm direito a afixar convocató-
rias ou informações relativas à vida sindical, procedendo a 
sua distribuição entre os trabalhadores, mas sem prejuízo, 
em qualquer caso, da laboração normal. O local de afixação 
será indicado pela entidade patronal.

2- O número de delegados sindicais a quem são atribuí-
dos os créditos de horas e a sua competência e poderes, bem 
como os seus direitos e os dos membros das comissões de 
trabalhadores ou dos corpos gerentes das associações sindi-
cais, serão regulados pelo CT.

Cláusula 91.ª

Reuniões com a entidade patronal

1- Os delegados sindicais poderão reunir com a entidade 
patronal ou com quem esta para o efeito designar, sempre 
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que uma ou outra parte o julgue conveniente.
2- Sempre que uma reunião não puder realizar-se no dia 

para que foi convocada, o motivo de adiamento deverá ser 
fundamentado por escrito pela parte que não puder compa-
recer, devendo a reunião ser marcada e realizada num dos 15 
dias seguintes.

3- O tempo dispensado nas reuniões previstas nesta cláu-
sula não é considerado para o efeito de crédito de horas pre-
visto na cláusula anterior.

4- Os dirigentes sindicais, ou os seus representantes, de-
vidamente credenciados, podem participar nas reuniões pre-
vistas nesta cláusula, mediante comunicação dos promotores 
ao empregador, com a antecedência mínima de seis horas.

CAPÍTULO XII

Comissão paritária

Cláusula 92.ª

Constituição

1- Até 90 dias após a entrada em vigor deste contrato será 
criada uma comissão paritária constituída por 2 representan-
tes de cada uma das partes outorgantes do presente CCT.

2- Por cada representante efetivo será designado um su-
plente que o substituirá no exercício de funções em caso de 
impedimento do membro efetivo.

3- Nas reuniões da comissão paritária, os representantes 
de cada uma das partes poderão fazer-se acompanhar dos as-
sessores que julguem necessários, os quais não terão direito 
a voto.

4- A comissão paritária funcionará enquanto estiver em 
vigor o presente contrato, podendo os seus membros ser 
substituídos pela parte que os nomeou em qualquer altura, 
mediante comunicação por escrito à outra parte.

Cláusula 93.ª

Competência

1- Compete à comissão paritária:
a) Interpretar as cláusulas do presente CCT;
b) Analisar os casos omissos no presente CCT;
c) Proceder à definição e enquadramento de novas profis-

sões;
d) Deliberar sobre dúvidas emergentes da aplicação do 

presente CCT;
e) Deliberar sobre o local, calendário e convocação das 

reuniões.
2- A deliberação da comissão paritária que criar uma nova 

categoria profissional deverá obrigatoriamente determinar a 
respetiva integração num dos níveis de remuneração previsto 
no anexo I, para efeitos de retribuição e demais direitos.

Cláusula 94.ª

Funcionamento e deliberações

1- A comissão paritária considera-se constituída e apta a 
funcionar logo que os nomes dos vogais sejam comunicados, 
por escrito e no prazo previsto no número 1 da cláusula 97.ª, 

outra parte e ao Ministério do Trabalho, da Solidariedade e 
da Segurança Social.

2- A comissão paritária funcionará a pedido de qualquer 
das partes e só poderá deliberar desde que estejam presentes, 
pelo menos 1 membro de cada uma das partes.

3- As deliberações tomadas por unanimidade serão depo-
sitadas e publicadas nos mesmos termos da convenção cole-
tiva e consideram-se para todos os efeitos como integrando 
este CCT.

4- A deliberação tomada por unanimidade, uma vez publi-
cada, é aplicável no âmbito da portaria de extensão da con-
venção.

5- A pedido da comissão poderá participar nas reuniões 
um representante do Ministério do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social, sem direito a voto.

CAPÍTULO XIII

Disposições finais e transitórias

Cláusula 95.ª

Regimes mais favoráveis

O regime estabelecido pelo presente contrato não preju-
dica direitos e regalias mais favoráveis em vigor, mesmo que 
não previstos em instrumentos de regulamentação de traba-
lho anteriores.

Cláusula 96.ª

Casos omissos

Aplicar-se-á a lei geral do trabalho nos casos não expres-
samente previstos neste contrato.

ANEXO I

Categorias profissionais e definição de funções
Adegueiro - É o trabalhador responsável por uma adega e 

por todas as operações nela realizadas.
Ajudante de armazém - É o/a trabalhador(a) que trabalha 

na dependência do/a operador(a) de armazém, adiante des-
crito, auxiliando-o nas tarefas a desenvolver por este.

Aplicador(a) de produtos fitofarmacêuticos e de adu-
bos - É o/a trabalhador(a) que manipula e aplica de forma 
segura produtos fitofarmacêuticos, minimizando os riscos 
para o aplicador, o ambiente, culturas, espécies e organismos 
visados e para o consumidor, de acordo com os princípios 
da proteção integrada. Controla, conserva e mantém mate-
riais de aplicação de acordo com normas técnicas. Verifica 
as condições e características dos locais de armazenamento 
de produtos fitofarmacêuticos e de transporte por forma a 
que as mesmas sejam realizadas com segurança e de modo a 
prevenir a existência de acidentes de trabalho.

Assistente administrativo(a) - É o/a trabalhador(a) que 
executa tarefas relacionadas com o expediente geral da em-
presa, de acordo com procedimentos estabelecidos, utilizan-
do equipamento informático e equipamento e utensílios de 
escritório: receciona e regista a correspondência em suporte 
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papel e através de meios informáticos e encaminha-a para os 
respetivos destinatários em função do tipo de assunto e da 
prioridade da mesma, efetua o processamento de texto em 
memorandos, cartas/ofícios, relatórios e outros documentos 
com base em informação fornecida, arquiva a documenta-
ção, separando-a em função do tipo de assunto ou do tipo de 
documento, respeitando regras e procedimentos de arquivo, 
procede à expedição da correspondência, identificando o des-
tinatário e acondicionando-a de acordo com os procedimen-
tos adequados, prepara e confere documentação de apoio à 
atividade comercial da empresa, designadamente documen-
tos referentes a contratos de compra e venda (requisições, 
guias de remessa, faturas, recibos e outros) e documentos 
bancários (cheques, letras, livranças e outros), regista, atua-
liza, manualmente ou utilizando aplicações informáticas es-
pecíficas da área administrativa, dados necessários à gestão 
da empresa, nomeadamente os referentes ao economato, à 
faturação, vendas e clientes, compras e fornecedores, pessoal 
e salários, stocks e aprovisionamento, atende e encaminha, 
telefónica ou pessoalmente, o público interno e externo à 
empresa, nomeadamente clientes, fornecedores e funcioná-
rios, em função do tipo de informação ou serviço pretendido.

Calibrador(a) de ovos - É o trabalhador que tem como 
função proceder à seleção, calibragem e embalamento de 
ovos.

Encarregado(a) de armazém - É o trabalhador que or-
ganiza, dirige e coordena, segundo especificações que lhe 
são fornecidas, os diversos trabalhos de um armazém, orien-
tando os profissionais sob as suas ordens e estabelecendo a 
forma mais conveniente para utilização da mão-de-obra, ins-
talações e equipamentos, controla e regista o movimento e 
mantém atualizado o registo de mercadorias.

Encarregado(a) de exploração - É o/a trabalhador(a) 
responsável pela exploração agrícola, executando funções 
de gestão e os respetivos trabalhos, coordenando-os quando 
existirem outros trabalhadores a prestar serviço na explora-
ção, coordena a execução dos trabalhos de todos os setores 
da exploração agrícola ou pecuária, sendo o responsável pela 
gestão da respetiva exploração.

Estagiário(a) - É o/a trabalhador(a) que se prepara para 
ingressar numa das categorias profissionais dos níveis 2, 3 
ou 4 deste CCT. O trabalhador só pode permanecer nesta 
categoria pelo período máximo de 18 meses, findo o qual 
ingressa na categoria profissional respetiva.

Jardineiro(a) - É o/a trabalhador(a) especializado na 
sementeira, plantação e manutenção de flores e arbustos de 
enfeite em jardins e espaços verdes ou para fins comerciais.

Motorista - É o/a trabalhador(a) que possuindo carta de 
condução profissional, conduz veículos automóveis (pesados 
ou ligeiros), zela pelo bom estado de funcionamento, conser-
vação e limpeza das viaturas e procede à verificação direta 
dos níveis de óleo, água e combustível e do estado de pres-
são dos pneus. Quando estiver a conduzir veículos de carga, 
compete-lhe orientar a carga, descarga e arrumação das mer-
cadorias transportadas.

Motosserrista - É o/a trabalhador(a) que executa traba-
lhos com motosserras, nomeadamente no corte de madeiras, 
abate e limpeza de árvores. Efetua medições florestais e re-

gisto de dados. Opera com equipamentos moto manuais e 
equipamentos de proteção individual. Procede à manutenção 
dos espaços florestais. Previne os incêndios florestais. Aplica 
processos e métodos de proteção fitossanitária. Procede a 
operações inerentes ao abate de árvores. Extrai o material 
lenhosos do terreno. Efetua a manutenção e conservação da 
motosserra. Aplica os procedimentos técnicos associados ao 
abate de árvores em situação difícil.

Operador(a) agrícola - É o/a trabalhador(a) que proce-
de à preparação do terreno para a sementeira e para a ins-
talação de culturas ou de plantações, segundo o modo de 
produção definido. Instala culturas e plantações, de acordo 
com as operações culturais a realizar e o modo de produção 
definido. Procede às operações culturais necessárias ao de-
senvolvimento das culturas e de plantações, tendo em conta 
os hábitos vegetativos das espécies, as condições edafo-cli-
máticas, a condução das culturas ao ar livre ou protegidas, 
de acordo com o método e o modo de produção definido. 
Precede à colheita dos produtos das culturas e das planta-
ções, tendo em conta as suas características, os fins a que se 
destinam e o modo de produção. Procede às operações de 
corte, armazenamento e conservação da produção forrageira, 
de acordo com o método estabelecido, assegurando a ade-
quada conservação dos alimentos e minimização do impacto 
ambiental. Conduz, opera e regula máquinas e equipamentos 
agrícolas adequados às atividades a realizar, tendo em conta 
as normas de segurança no trabalho e proteção ambiental. 
Executa a conservação e limpeza dos equipamentos e das 
instalações da exploração. Regista dados relativos às opera-
ções efetuadas, para utilização técnica e contabilística, a fim 
de controlar os resultados e a produtividade da exploração. 
Executa operações simples ligadas às atividades pecuárias e 
florestais.

Operador(a) apícola - É o/a trabalhador(a) que organiza 
e executa tarefas relativas à produção, proteção, manuten-
ção e exploração de colónias de abelhas no espaço rural, de 
forma a garantir a gestão sustentada do mesmo, através de 
técnicas e procedimentos adequados e respeitando as normas 
de qualidade dos produtos, de segurança e saúde no trabalho 
apícola, da legislação aplicável à atividade apícola e da pro-
teção do ambiente.

Operador(a) de armazém - É o/a trabalhador(a) que gere, 
organiza e assegura a manutenção do armazém, realiza ope-
rações de carga e descarga de produtos e mercadorias con-
trolando os seus fluxos, realiza atividades de balanço (inven-
tário), utiliza tecnologias de informação e comunicação no 
âmbito da atividade e trata do manuseamento e arrumação 
de materiais e equipamentos.

Operador(a) florestal - É o/a trabalhador(a) que prepara 
e executa tarefas relativas à manutenção, proteção e explo-
ração do material lenhoso e não lenhoso, bem como tarefas 
relacionadas com a atividade cinegética em espaços flores-
tais, de forma a garantir a gestão sustentada destes espaços 
e respeitando as normas de qualidade dos produtos, de se-
gurança e saúde no trabalho florestal e proteção do ambien-
te. Executa tarefas de manutenção, proteção e exploração 
de material lenhoso nos espaços florestais. Executa tarefas 
inerentes à produção de plantas em viveiro e movimentação 
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no seu interior. Instala povoamentos florestais, de acordo 
com as técnicas pré-determinadas. Executa diversos tipos de 
podas e desramações em árvores. Procede às operações de 
resinagem, de acordo com a legislação em vigor. Procede 
à extração de cortiça em sobreiros vivos (descortiçamento), 
respeitando a legislação em vigor. Procede à apanha de se-
mentes e frutos de espécies florestais em povoamentos sele-
cionados. Procede aos cálculos das produções de lenha, de 
resina, de cortiça, de cogumelos e de sementes obtidas por 
exploração ou por hectare. Executa tarefas relacionadas com 
a atividade cinegética. Opera, regula e efetua a manutenção 
de equipamentos florestais e máquinas agrícolas adequadas 
às atividades a realizar. Executa a conservação e limpeza dos 
equipamentos e maquinaria utilizados e das instalações da 
exploração. Procede ao registo de dados da atividade do ope-
rador e da exploração florestal.

Operador(a) de jardinagem e espaços verdes - É o/a tra-
balhador(a) que organiza e executa tarefas relativas à insta-
lação e manutenção de jardins e espaços verdes, tendo em 
conta as condições edafo-climáticas e respeitando as nor-
mas de segurança e saúde no trabalho agrícola e proteção 
do ambiente. Interpreta plantas, mapas, peças desenhadas 
do projeto de instalação de jardins e espaços verdes, a fim 
de identificar os dados necessários do trabalho a realizar. 
Prepara o terreno, para instalação de jardins e espaços ver-
des. Instala as espécies ornamentais de acordo com as orien-
tações recebidas. Procede à manutenção de jardins espaços 
verdes, tendo em conta os hábitos vegetativos das espécies e 
as condições edafo-climáticas, de acordo com as orientações 
recebidas. Regista dados referentes ao trabalho realizado, de 
forma a fornecer os elementos técnicos e contabilísticos ne-
cessários à gestão, de acordo com as orientações recebidas. 
Conduz, opera e regula máquinas e equipamentos de jardina-
gem e agrícolas adequados às atividades a realizar, tais como 
motocultivador, charrua, grade, escarificador, fresa, máquina 
de corte de relva, motosserras, corta-sebes, semeadores, ro-
çadoras, «bobcat» e pulverizadores, de acordo com as orien-
tações recebidas. Executa a conservação e limpeza dos equi-
pamentos e instalações inerentes ao trabalho desenvolvido.

Operador(a) de máquinas agrícolas - É o/a trabalha-
dor(a) que conduz e opera tratores agrícolas com e sem equi-
pamentos montados ou rebocados e máquinas agrícolas, com 
vista à realização de operações culturais, de acordo com as 
instruções de trabalho e as condições edafo-climáticas, res-
peitando as normas de segurança e saúde no trabalho agríco-
la e de proteção do ambiente. Assegura a manutenção pre-
ventiva e executa reparações e afinações simples em tratores, 
reboques, máquinas, efetuando nomeadamente verificações 
de níveis de água, óleo e gasóleo, lubrificações, calibragens, 
substituições de peças desgastadas e limpeza dos equipa-
mentos, por forma a garantir as suas condições de utilização. 
Regista dados referentes a cada trabalho realizado, por forma 
a fornecer os necessários elementos técnicos e contabilísti-
cos. 

Operador(a) pecuário - É o/a trabalhador(a) que executa 
tarefas relativas ao maneio do efetivo pecuário e à produção 
de produtos de origem animal tendo em conta as necessi-
dades dos animais, a sua saúde e bem-estar, bem como o 

respeito pelas normas de qualidade dos produtos, de segu-
rança alimentar e de saúde pública e de segurança e saúde 
no trabalho. Prepara e ministra a alimentação aos animais, 
tendo em conta o programa alimentar definido para cada es-
pécie/raça, animal e fase do ciclo da vida, de acordo com o 
modo de produção. Assegura a limpeza e manutenção das 
instalações e dos equipamentos e o controlo do seu estado 
higiénico, sanitário e funcional e das condições ambientais, 
utilizando os meios colocados à sua disposição. Executa ta-
refas ligadas à sanidade animal, de acordo com o maneio 
profilático estabelecido e seguindo as instruções do médico 
veterinário, a fim de manter o bom estado sanitário da explo-
ração e o bem-estar e a saúde animal. Executa tarefas ligadas 
ao maneio reprodutivo dos animais, de acordo com o plano 
de reprodução, as características das espécies e as instruções 
do médico veterinário, a fim de manter o bom estado sani-
tário da exploração e o bem-estar e a saúde animal. Executa 
tarefas ligadas ao maneio reprodutivo dos animais, de acordo 
com o plano de reprodução, as características das espécies e 
as instruções do médico veterinário. Efetua a ordenha dos 
animais nas espécies com função produtiva leiteira. Efetua 
tarefas específicas de maneio, de acordo com as espécies e 
o modo de produção estabelecido. Efetua as operações ne-
cessárias à identificação dos animais, tais como o preenchi-
mento da sua ficha individual e a sua marcação por meio de 
fogo, brincos, azoto, coleiras, tatuagens, anilhas, marcas au-
riculares, bolo reticular, ou outros meios. Prepara os animais 
para o abate de emergência, efetua a recolha, o transporte e 
o tratamento de efluentes líquidos e sólidos, tendo em conta 
as técnicas estabelecidas, com vista à obtenção de chorumes 
e estrumes numa perspetiva de sustentabilidade ambiental. 
Procede às operações culturais relacionadas com a manuten-
ção e instalação de culturas forrageiras, prados e pastagens. 
Procede às operações de corte, conservação e armazenamen-
to de produtos forrageiros. Conduz, opera e regula máquinas, 
equipamentos agrícolas e veículos adequados às operações 
culturais, às atividades de limpeza das instalações pecuárias, 
de alimentação e de transporte dos animais, tendo em conta 
as normas de segurança e o bem-estar animal. Regista e con-
sulta dados técnicos da atividade, utilizando meios manuais 
ou informáticos.

Operador(a) de rega - É o/a trabalhador(a) que executa 
tarefas relativas aos sistemas de rega e drenagem. Avalia as 
necessidades hídricas das plantas. Identifica, instala e efetua 
diferentes sistemas de rega. Instala sistemas de drenagem. 
Zela pela conservação e manutenção dos equipamentos de 
rega.

Pastor(a) - É o/a trabalhador(a) que se dedica a domesti-
car, alimentar ou guardar animais ovinos, caprinos ou outros.

Rececionista - É o/a trabalhador(a) que assiste na porta-
ria recebendo e atendendo visitantes que pretendam enca-
minhar-se para a administração ou outros trabalhadores ou 
atendendo outros visitantes com orientação das suas visitas e 
transmissão de indicações várias.

Técnico(a) administrativo - É o/a trabalhador(a) que or-
ganiza e executa as tarefas mais exigentes descritas para o 
assistente administrativo, controla as tarefas de um grupo 
de trabalhadores administrativos com atividades afins, con-
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trola a gestão do economato da empresa: regista as entradas 
e saídas de material preenchendo requisições ou outro tipo 
de documentação com vista à reposição das faltas; rececio-
na o material, verificando a sua conformidade com o pedido 
efetuado e assegura o armazenamento do mesmo; executa 
tarefas de apoio à contabilidade geral da empresa, nomeada-
mente analisa e classifica a documentação de forma sistema-
tizá-la para posterior tratamento contabilístico; executa tare-
fas administrativas de apoio à gestão de recursos humanos: 
regista e confere os dados relativos à assiduidade do pessoal; 
processa vencimentos, efetuando os cálculos necessários à 
determinação dos valores de abonos, descontos e montante 
líquido a receber; atualiza a informação dos processos indi-
viduais do pessoal, nomeadamente dados referentes a dota-
ções, promoções e reconversões; reúne a documentação re-
lativa aos processos de recrutamento, seleção e admissão de 
pessoal e efetua os contactos necessários; elabora os mapas 
e guias necessários ao cumprimento das obrigações legais, 
nomeadamente IRS e Segurança Social.

Técnico(a) de gestão equina - É o/a trabalhador(a) que 
executa atividades de planeamento, organização e gestão de 
coudelarias e outros espaços hípicos, colaborar na gestão pe-
dagógica dos centros hípicos e escolas de equitação, realizar 
atividades de planeamento e organização de provas hípicas e 
prepara e utilizar o cavalo nas diferentes modalidades eques-
tres, aplicando e respeitando as normas de proteção e bem-
-estar animal e de segurança e saúde no trabalho. Executa a 
gestão técnica de coudelarias, centros hípicos e escolas de 
equitação. Colabora na gestão pedagógica de centros hípicos 
e de escolas de equitação. Efetua a gestão operacional e o 
controlo da manutenção de coudelarias e de outras unidades 
de produção equina. Programa, organiza e executa a gestão 
desportiva, administrativa e logística de eventos hípicos. 
Colabora na implementação de programas de qualidade, hi-
giene e segurança das unidades equinas de que é responsável. 
Orienta e executa operações de maneio equino e sanitário 
visando a proteção e o bem-estar do cavalo. Assegura a pre-
paração e a utilização racional de equinos para as diferentes 
modalidades olímpicas/competições desportivas. Assegura 
a manutenção física e moral do cavalo para as diferentes 
modalidades olímpicas/competições desportivas. Controla a 
execução financeira da empresa equestre.

Técnico(a) de jardinagem e espaços verdes - É o/a tra-
balhador(a) que orienta, organiza e executa tarefas relativas 
à instalação e manutenção de jardins e espaços verdes, de 
acordo com o projeto e respeitando as normas de seguran-
ça e saúde no trabalho agrícola e de proteção do ambiente. 
Analisa projetos e outras especificações técnicas, a fim de 
identificar os dados necessários ao trabalho e orientar e/ou 
realizar. Supervisiona o trabalho, distribuindo, orientando e 
controlando as atividades de jardinagem em função das pro-
gramações estabelecidas, das normas de segurança, higiene 
e proteção do ambiente e promovendo a qualidade do de-
sempenho e as relações de trabalho em equipa. Orienta e/ou 
procede à preparação do terreno para instalação de jardins 
espaços verdes. Orienta e/ou procede à instalação de espé-
cies ornamentais de acordo com as especificações técnicas 
do projeto. Orienta e/ou procede à manutenção de jardins e 

espaços verdes, tendo em conta os hábitos vegetativos das 
espécies e as condições edafo-climáticas, de acordo com 
as especificações técnicas do projeto. Organiza e/ou regista 
dados referentes ao trabalho realizado, de forma a fornecer 
os elementos técnicos e contabilísticos necessários à gestão. 
Orienta e/ou procede à condução, operação e regulação de 
máquinas e equipamentos de jardinagem e agrícolas adequa-
dos às atividades a realizar tais como motocultivador, char-
rua, grade, escarificador, corta-mato, fresa, máquina de corte 
de relva, motosserras, corta-sebes, semeadores, roçadoras, 
bobcat, atomizadores e pulverizadores. Elabora orçamen-
tos relativos à instalação e manutenção de jardins e espaços 
verdes, tendo em conta os custos, as áreas a utilizar a e os 
tempos de trabalho. Orienta e/ou executa a conservação e a 
limpeza dos equipamentos e instalações inerentes ao traba-
lho desenvolvido.

Técnico(a) de manutenção - É o/a trabalhador(a) quali-
ficado apto a orientar e a desenvolver atividades na área da 
manutenção, relacionadas com análise e diagnóstico, contro-
lo e monitorização das condições de funcionamento dos equi-
pamentos eletromecânicos e instalações elétricas. Planeia, 
prepara e procede a intervenções no âmbito da manutenção 
preventiva, sistemática ou corretiva. Executa ensaios e repõe 
em marcha de acordo com as normas de segurança, saúde 
e ambiente e regulamentos específicos em vigor. Interpreta 
desenhos, normas e outras especificações técnicas, a fim de 
identificar formas e dimensões, funcionalidades, materiais 
e outros dados complementares relativos a equipamento 
eletromecânicos e instalações elétricas. Controla o funcio-
namento dos equipamentos, deteta e diagnostica anomalias. 
Planeia, desenvolve e controla os trabalhos de manutenção 
e de conservação em equipamentos e instalações, de acor-
do com as normas de segurança, saúde e ambiente e regula-
mentos específicos em vigor. Avalia e providencia os meios 
humanos e materiais necessários à intervenção de manuten-
ção, tendo em consideração os prazos de execução. Planeia e 
estabelece a sequência e os métodos de trabalho de desmon-
tagem, reparação e montagem de componentes e/ou equipa-
mentos e definir a aplicação de processos, materiais e ferra-
mentas adequadas à execução dos trabalhos, de acordo com 
o diagnóstico efetuado. Controla e avalia as intervenções de 
manutenção e os equipamentos intervencionados, utilizando 
instrumentos adequados. Procede à instalação, preparação e 
ensaio de vários tipos de máquinas, motores e outros equipa-
mentos. Colabora no desenvolvimento de estudos e projetos 
de adaptação de sistemas e equipamentos para melhoria de 
eficiência, ganhos de produtividade e prevenção de avarias.

Técnico(a) de máquinas florestais - É o/a trabalhador(a) 
que organiza e planeia a execução do trabalho florestal. 
Conduz e opera as máquinas de exploração florestal, cum-
prindo as normas de segurança e saúde no trabalho e de 
proteção do meio ambiente. Efetua o planeamento e a or-
ganização das operações da exploração florestal. Conduz e 
opera máquinas de exploração florestal na execução de di-
ferentes operações de exploração florestal, tendo em conta a 
produtividade e o cumprimento das normas de segurança e 
saúde no trabalho e de proteção do ambiente. Utiliza os dife-
rentes aparelhos de controlo e computação incorporados nas 
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máquinas de exploração florestal, de forma a maximizar a 
produtividade. Efetua a manutenção preventiva de máquinas 
e equipamentos florestais, de acordo com as especificações 
do fabricante. Deteta avarias/anomalias fornecendo infor-
mação adequada às equipas de manutenção e reparação de 
máquinas e equipamentos de exploração florestal. Desatrela 
e desmonta os equipamentos das máquinas e procede à sua 
conservação, manutenção e arrumação, assim como de mate-
riais e produtos utilizados, assegurando as suas condições de 
conservação. Efetua o acondicionamento e transporte de pro-
dutos e plantas florestais. Regista dados e elabora relatórios 
referentes ao trabalho realizado, de forma a fornecer todos os 
elementos técnicos e contabilísticos necessários.

Técnico(a) de produção agro-pecuária - É o/a trabalha-
dor(a) que programa, organiza, orienta e executa as ativi-
dades de uma exploração agrícola e/ou pecuária aplicando 
técnicas, métodos e modos de produção compatíveis com a 
preservação ambiental e respeitando as normas de proteção e 
bem-estar animal e de qualidade dos produtos, de segurança 
alimentar, de saúde pública e de segurança e saúde no traba-
lho. Programa e organiza a realização das operações e tarefas 
necessárias à execução do plano anual de exploração agríco-
la e pecuária, de acordo com o modo de produção. Organiza 
e orienta a execução das operações e tarefas inerentes à pro-
dução agrícola e pecuária, assegurando a quantidade e a qua-
lidade dos produtos obtidos e o cumprimento das normas de 
proteção do ambiente, segurança alimentar, segurança e saú-
de no trabalho e a proteção animal. Organiza e orienta a exe-
cução das operações e tarefas de armazenamento, acondicio-
namento ou conservação e transporte de produtos de origem 
agrícola ou pecuária destinados à comercialização, tendo em 
conta a regulamentação aplicável e as exigências dos clien-
tes. Efetua a gestão operacional e o controlo da manuten-
ção, conservação e reparação dos tratores e outros veículos, 
máquinas, instalações, equipamentos e utensílios agrícolas e 
pecuários. Assegura a gestão e o tratamento dos efluentes e 
resíduos agrícolas e pecuários, de acordo com a legislação 
em vigor. Conduz veículos agrícolas, opera e regula máqui-
nas e equipamentos agrícolas e pecuários tendo em conta 
as normas de segurança no trabalho e a proteção ambiental. 
Assegura a ligação operacional com os fornecedores de ma-
térias-primas, bens e serviços, nos termos contratuais estabe-
lecidos. Explora e aplica tecnologias de informação e comu-
nicação na execução das operações agrícolas e pecuárias e na 
recolha e tratamento de informação. Sistematiza informação 
técnica e económica e elabora relatórios relativos à atividade 
agrícola ou pecuária. Controla a execução dos orçamentos 
previsionais e efetua os ajustamentos necessários. Identifica 
novos mercados, formas de comercialização, formas de va-
lorização dos produtos agrícolas e pecuários e necessidades 
de investimento, preparando propostas e orçamentos.

Técnico(a) de recursos florestais e ambientais - É o/a tra-
balhador(a) que participa na gestão, exploração e proteção 
de áreas florestais, respeitando a legislação em vigor e as 
normas de segurança e saúde no trabalho florestal. Colabora 
na elaboração de planos de ordenamento florestal tendo em 
consideração o clima, os solos e outros fatores condicionan-
tes. Participa na produção e exploração com vista à valori-

zação dos produtos e à sustentabilidade do espaço florestal. 
Assegura a conservação, proteção e valorização dos espaços 
florestais. Assegura o respeito pelo ambiente e a utilização 
sustentada dos recursos naturais. Elabora relatórios e preen-
che documentação técnica relativa à atividade desenvolvida.

Técnico(a) de qualidade - É o/ trabalhador(a) que pla-
neia, coordena, assegura e promove a implementação e 
melhoria contínua dos sistemas de gestão da qualidade, am-
biente e segurança, em conformidade com os referenciais 
normativos e legislação aplicável, contribuindo para a efi-
ciência e eficácia das organizações. Implementa sistemas de 
gestão da qualidade, ambiente e segurança de acordo com 
os referenciais normativos e exigências regulamentares e es-
tatutárias aplicáveis. Apoia a gestão de recursos humanos. 
Gere o programa de auditorias e atua como auditor interno. 
Colabora na seleção, aprovação e avaliação de fornecedores, 
de acordo com critérios previamente definidos. Colabora na 
análise e avaliação da satisfação do cliente, através das téc-
nicas de gestão da qualidade, de acordo com os referenciais 
normativos aplicáveis. Colabora na revisão dos sistemas de 
gestão de qualidade, ambiente e segurança.

Técnico(a) superior - É o trabalhador licenciado ou ba-
charelado que efetua, organiza e orienta pesquisas, aperfei-
çoa ou desenvolve conceitos, teorias e métodos ou aplica 
conhecimentos científicos de biologia, zoologia, botânica, 
ecologia, genética ou microbiologia, economia e de organi-
zação do trabalho, especialmente nos campos da medicina 
veterinária, agricultura, pecuária ou floresta inerentes às ati-
vidades de produção e de apoio de uma empresa/exploração 
agrícola, agro-pecuária ou agro-florestal.

Técnico(a) vitivinícola - É o/a trabalhador(a) que orienta 
e intervém em todas as operações desde a cultura da vinha 
até ao engarrafamento, incluindo a colheita de uvas, os pro-
cessos de vinificação, armazenamento e envelhecimento, 
respeitando e implementando todas as práticas necessárias 
para garantira qualidade do vinho. Analisa projetos e outras 
especificações técnicas a fim de identificar os dados neces-
sários ao trabalho a orientar e a realizar. Orientar e intervir 
na preparação do terreno e à instalação da vinha. Orienta e 
intervém nas operações necessárias ao desenvolvimento e à 
manutenção da vinha, tendo em conta os sistemas de prote-
ção e produção integrada e de agricultura biológica. Orienta 
e intervém na vindima, de acordo com as características do 
produto final. Orienta e intervém na receção de uvas na ade-
ga. Orienta e intervém nas operações de vinificação, trata-
mento e armazenamento de vinhos, de acordo com as normas 
de segurança alimentar e de qualidade. Procede à avaliação 
sensorial de vinhos. Procede a análises físico-químicas de 
mostos e vinhos e interpreta os resultados analíticos, em con-
formidade com a legislação aplicável. Aplica tecnologia de 
informação e comunicação na execução das operações viti-
vinícolas e na recolha e tratamento de informação.

Telefonista - É o/a trabalhador(a) que presta serviço 
numa central telefónica, transmitindo aos telefones internos 
as chamadas recebidas e estabelecendo ligações internas ou 
para o exterior. Responde, se necessário, a pedidos de infor-
mação telefónicas.
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Tratador(a) de animais em cativeiro - É o/a trabalha-
dor(a) que executa as atividades relativas à higiene, alimen-
tação, sanidade, reprodução e maneio de animais em cati-
veiro, respeitando o bem-estar animal e de acordo com as 
normas de proteção do ambiente, segurança e saúde no tra-
balho. Prepara e ministra a alimentação aos animais, tendo 
em conta o programa alimentar definido para cada espécie e 
para cada animal de acordo com a fase do seu ciclo de vida. 
Assegura a conservação dos alojamentos dos animais a ní-
vel higiénico, sanitário, ambiental e funcional, utilizando os 
meios colocados à sua disposição. Executa tarefas associa-
das à higiene e sanidade nos animais, vigiando o seu estado 
de saúde e aplicando as medidas profiláticas e os tratamentos 
curativos simples, seguindo as instruções do médico veteri-
nário. Executa tarefas associadas à reprodução de animais 
em cativeiro. Procede à captura e imobilização dos animais 
com vista ao seu transporte, utilizando os métodos adequa-
dos e respeitando as normas de segurança e de bem-estar 
animal. Procede à identificação dos animais, utilizando os 
métodos adequados, tais como, coloração da pele, colocação 
de brincos, incisões e anilhas e preencher os dados relativos 
a cada animal em fichas de identificação. Presta informações 
ao público sobre os hábitos, características e habitat natural 
dos animais ao seu cuidado. Regista dados relativos à ativi-
dade desenvolvida, nomeadamente, tratamentos efetuados, 
alimentação, cuidados de higiene e ocorrências anómalas.

Tratador(a)/desbastador(a) de equinos - É o/a trabalha-
dor(a) que executa as tarefas relativas ao maneio e desbaste 
de equinos, respeitando o bem-estar animal e as normas de 
segurança e saúde no trabalho e de proteção do ambiente.

Trabalhador(a) agrícola - É o/a trabalhador(a) que exe-
cuta todos os trabalhos agrícolas, pecuários ou florestais que 
não possam ser enquadrados em qualquer das outras cate-
gorias profissionais, nomeadamente sementeira, plantação, 
rega, colheita, limpeza de campos, entre outras tarefas.

Trabalhador(a) avícola - É o/a trabalhador(a) que proce-
de à limpeza e desinfeção das instalações, carrega e descar-
rega aves, rações e outros produtos avícolas.

Trabalhador de limpeza - É o trabalhador que efetua lim-
pezas.

Vendedor(a) - É o/a trabalhador(a) que promove e pro-
cede à venda dos produtos e mercadorias fora da empresa.

ANEXO II

Enquadramento profissional, categorias  
profissionais e tabela de remunerações mínimas

Níveis Categorias profissionais Remunerações  
mínimas mensais

1 Técnico(a) superior 891,00 €

2

Técnico(a) de produção agropecuária
Técnico(a) de máquinas florestais 
Técnico(a) vitivinícola
Técnico(a) de recursos florestais e 
ambientais
Técnico(a) de jardinagem e espaços 
verdes
Técnico(a) de gestão equina
Técnico(a) de qualidade
Técnico(a) administrativo(a)
Técnico(a) de manutenção
Encarregado(a) de exploração

863,00 €

3

Adegueiro(a)
Encarregado(a) de armazém
Operador(a) agrícola
Operador(a) florestal
Operador(a) pecuário(a)
Operador(a) apícola
Operador(a) de rega 
Operador(a) de jardinagem e espaços 
verdes
Operador(a) de máquinas agrícolas
Aplicador(a) de produtos  
fitofarmacêuticos e de adubos
Motosserrista
Assistente administrativo(a)
Tratador(a)/desbastador(a)  
de equinos 
Tratador(a) de animais em cativeiro
Pastor(a)

815,00 €

4

Rececionista
Telefonista
Operador(a) de armazém
Vendedor(a) 
Motorista

770,00 €

5

Calibrador(a) de ovos
Trabalhador(a) agrícola
Trabalhador(a) avícola
Trabalhador(a) de limpeza
Jardineiro(a)
Ajudante de armazém 
Estagiário(a)

760,00 €

ANEXO III

Remuneração mínima diária -  
Trabalho sazonal (a)

Categorias
Vencimento

por hora com
proporcionais

Vencimento
por dia com

proporcionais

Nível 3 6,50 € 52,00 €

Nível 4 5,80 € 46,40 €

Nível 5 5,37 € 42,96 €

(a) A remuneração mínima diária aqui prevista não se aplica ao 
trabalhador(a) avícola previsto neste CCT.

Lisboa, 4 de janeiro de 2023.
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Pela Confederação dos Agricultores de Portugal (CAP): 

Eduardo Oliveira e Sousa e Luís Miguel Mira, como 
mandatários.

Pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultu-
ra, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e 
Afins - SETAAB: 

Joaquim Venâncio, como mandatário.

Declaração

Para os efeitos de outorga e assinatura do texto final do 
contrato coletivo de trabalho entre a Confederação dos Agri-
cultores de Portugal (CAP) e o Sindicato Nacional dos Tra-
balhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indús-
tria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB, a CAP representa 
as seguintes organizações: 

 – AADP - Associação dos Agricultores do Distrito de Por-
talegre;

 – AATV - Associação dos Agricultores de Torres Vedras;
 – AIHO - Associação lnterprofissional de Horticultura do 

Oeste;
 – ACOS - Associação de Agricultores do Sul;
 – ACRIALMEIDA - Associação de Criadores de Rumi-

nantes do Concelho de Almeida; 
 – ADVID - Associação para o Desenvolvimento da Viti-

cultura Duriense;
 – AFLOSOR - Associação dos Produtores Florestais da 

Região de Ponte de Sor;
 – APACRA - Associação Portuguesa dos Criadores de 

Bovinos de Raça Minhota;
 – ANP - Associação Nacional de Produtores de Pera Ro-

cha;
 – ANPC - Associação Nacional de Proprietários Rurais 

Gestão Cinegética e Biodiversidade;
 – ANPOC - Associação Nacional de Produtores de Ce-

reais;
 – ANPROMIS- Associação Nacional dos Produtores de 

Milho e Sorgo;
 – APPITAD - Associação de Produtores em Proteção ln-

tegrada de Trás-os-Montes e Alto Douro;
 – APIZÊZERE - Associação de Produção e Proteção In-

tegrada do Zêzere;
 – Associação de Regantes e Beneficiários do Vale do Sor-

raia;
 – Associação de Beneficiários do Roxo;
 – Associação de Criadores de Gado da Beira Alta;
 – Associação dos Agricultores do Concelho de Coruche e 

Vale do Sorraia;
 – Associação dos Agricultores do Ribatejo;
 – Associação dos Agricultores dos Concelhos de Abran-

tes Constância Sardoal e Mação;
 – Associação dos Criadores de Bovinos da Raça Alente-

jana;
 – Associação dos Produtores Florestais do Concelho de 

Coruche e Limítrofes;
 – APORMOR - Associação de Produtores de Bovinos, 

Ovinos e Caprinos da Região de Montemor-o-Novo,

 – ATEVA - Associação Técnica dos Viticultores do Alen-
tejo,

 – AVA - Associação de Viticultores de Alenquer; 
 – AVIPE - Associação de Viticultores do Concelho de 

Palmela;
 – CAIRE - Cooperativa Agrícola de Castro Daire;
 – Cooperativa Agrícola da Tocha;
 – Cooperativa Agrícola de Alcobaça;
 – Cooperativa Agrícola de Beja e Brinches,
 – Cooperativa Agrícola de Moura e Barrancos;
 – Cooperativa Agrícola de Sobral de Monte Agraço;
 – FAABA - Federação das Associações de Agricultores 

do Baixo Alentejo;
 – FEPASA - Federação Portuguesa das Associações Aví-

colas;
 – FENAREG - Federação Nacional de Regantes de Por-

tugal;
 – FNOP - Federação Nacional das Organizações de Pro-

dutores de Frutas e Hortícolas;
 – FRUTOESTE - Cooperativa Agrícola de Hortofruticul-

tores do Oeste;
 – LOURICOOP - Cooperativa de Apoio e Serviços do 

Concelho de Lourinhã; 
 – OVIBEIRA - Associação de Produtores Agro-pecuá-

rios;
 – Portugal Fresh - Associação para a Promoção das Fru-

tas, Legumes e Flores de Portugal;
 – PRODOURO - Associação dos Viticultores Profissio-

nais do Douro;
 – VT-APE - Associação de Produtores de Vinho de Trás-

-os-Montes;
 – UNICARO - União de Cooperativas Agrícolas do Ri-

batejo e Oeste;
 – VESSADAS - Associação para o Desenvolvimento 

Agrícola e Rural das Terras de Coura.

Depositado em 17 de janeiro de 2023, a fl. 12 do livro 
n.º 13, com o n.º 10/2023, nos termos do artigo 494.º do Có-
digo do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Contrato coletivo entre a AHSA - Associação dos 
Horticultores, Fruticultores e Floricultores dos 
Concelhos de Odemira e Aljezur e o Sindicato Na-
cional dos Trabalhadores da Agricultura, Flores-
ta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e 

Afins - SETAAB - Revisão global

Cláusula prévia

Âmbito da revisão

1-  A presente revisão altera a convenção publicada no Bo-
letim do Trabalho e Emprego, n.º 20, de 29 de maio de 2022.

2- Nos termos do número 3 do artigo 503.º do Código do 
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Trabalho, os outorgantes do presente CCT consideram que o 
mesmo consagra um regime globalmente mais favorável do 
que o previsto nos instrumentos de regulamentação coletiva 
anteriores e ora alterados.

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência e denúncia

Cláusula 1.ª

Área

O presente CCT vincula, por um lado, todas as entida-
des patronais, pessoas singulares ou coletivas, que exerçam 
a sua atividade no âmbito da horticultura, fruticultura e flo-
ricultura (CAE 01130, 01192, 01252, 01290, 01610), filia-
das na AHSA - Associação dos Horticultores, Fruticultores 
e Floricultores dos Concelhos de Odemira e Aljezur e, por 
outro, os trabalhadores ao serviço daquelas, que desempe-
nhem funções inerentes às profissões e categorias previstas 
nesta convenção, representados pelo Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, In-
dústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB.

Cláusula 2.ª

Âmbito

1- O presente CCT obriga, por um lado, todos os em-
presários e produtores por conta própria que se dediquem 
à atividade da horticultura, fruticultura e floricultura (CAE 
01130, 01192, 01252, 01290, 01610) desde que filiados na 
associação signatária, AHSA - Associação dos Horticultores, 
Fruticultores e Floricultores dos Concelhos de Odemira e 
Aljezur e, por outro, todos os trabalhadores cujas categorias 
profissionais estejam previstas neste CCT, prestem a sua ati-
vidade nestes setores e sejam representados pela associação 
sindical signatária, Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 
Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, 
Bebidas e Afins - SETAAB.

2- O número de trabalhadores e empregadores abrangidos 
é de 7000 e 35 respetivamente.

Cláusula 3.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente CCT entra em vigor cinco dias após a sua 
publicação no Boletim do Trabalho e Emprego e terá uma 
vigência de 24 meses, com exceção da tabela salarial e cláu-
sulas de expressão pecuniária.

2- A tabela salarial constante do anexo III e demais cláu-
sulas de expressão pecuniária produzirão efeitos a partir de 
1 de janeiro de 2023.

3- A denúncia pode ser feita, por qualquer das partes, com 
a antecedência de, pelo menos, três meses em relação ao ter-
mo do prazo de vigência previsto nos números anteriores, e 
desde que acompanhada de proposta de alteração.

4- No caso de não haver denúncia, a vigência da conven-
ção será prorrogada automaticamente por períodos de um 
ano até ser denunciada por qualquer das partes.

5- Havendo denúncia, as partes comprometem-se a iniciar 
o processo negocial utilizando as fases negociais que enten-
derem, incluindo a arbitragem voluntária, durante um perío-
do máximo de dois anos.

6- O não cumprimento do disposto no número anterior 
mantém em vigor a convenção, enquanto não for revogada 
no todo ou em parte por outra convenção.

7- O processo negocial inicia-se com a apresentação de 
proposta fundamentada devendo a entidade destinatária res-
ponder até trinta dias após a data da sua receção.

8- A resposta deve exprimir uma posição relativa a todas as 
cláusulas da proposta, aceitando, recusando ou contrapondo.

9- A contraproposta pode abordar outras matérias na pro-
posta que deverão ser também consideradas pelas partes 
como objeto da negociação.

CAPÍTULO II

Admissão, período experimental, formação  
e carreira profissional

SECÇÃO I

Condições de admissão

Cláusula 4.ª

Condições mínimas de admissão

1- São condições gerais de admissão para prestar trabalho 
a idade mínima de 16 (dezasseis) anos e a escolaridade obri-
gatória, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

2- Os menores de idade inferior a dezasseis anos podem 
prestar trabalhos leves, que pela sua natureza não ponham 
em risco o seu normal desenvolvimento, nos termos da le-
gislação específica.

3- Os menores de idade igual ou superior a dezasseis anos 
sem terem concluído a escolaridade obrigatória ou que não 
possuam qualificação profissional só podem ser admitidos a 
prestar trabalho, desde que se verifiquem cumulativamente 
as seguintes condições:

a) Frequentem modalidade de educação ou formação que 
confiram escolaridade obrigatória e uma qualificação profis-
sional, se não concluíram aquela, ou uma qualificação, se 
concluíram a escolaridade;

b) Tratando-se de contrato de trabalho a termo, a sua du-
ração não seja inferior à duração total da formação, se o em-
pregador assumir a responsabilidade do processo formativo, 
ou permita realizar um período mínimo de formação, se esta 
responsabilidade estiver a cargo de outra entidade;

c) O período normal de trabalho inclua uma parte reserva-
da à educação e formação correspondente a 40 % do limite 
máximo do período praticado a tempo inteiro da respetiva 
categoria e pelo tempo indispensável à formação completa;

d) O horário de trabalho possibilite a participação nos pro-
gramas de educação ou formação profissional.

4- O disposto no número anterior não é aplicável ao menor 
que apenas preste trabalho durante as férias escolares.

222



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 4, 29/1/2023

5- O empregador deve comunicar à ACT, Autoridade para 
as Condições de Trabalho as admissões efetuadas nos termos 
dos números 2 e 3.

6- No contrato de trabalho ou em documento a entregar 
pelo empregador devem constar elementos como a defini-
ção das funções ou tarefas a desempenhar pelo trabalhador, a 
profissão e categoria profissional, o escalão ou grau, a retri-
buição, o horário de trabalho, o local de trabalho, condições 
específicas de prestação do trabalho, nomeadamente a data 
de início e o prazo ou termo que se estabelece.

Cláusula 5.ª

Condições específicas de admissão

1- As condições específicas de admissão, no que respeita 
às exigências académicas e profissionais, são as que se en-
contram previstas no anexo I.

2- Os trabalhadores abrangidos por esta convenção serão 
classificados de harmonia com as suas funções, nas catego-
rias profissionais constantes do anexo II.

3- Sempre que o exercício de determinada profissão se 
encontre legalmente condicionado à posse de carteira pro-
fissional ou título com valor legal equivalente, a sua falta 
determina a nulidade do contrato.

4- A nulidade ou a anulação parcial não determina a invali-
dade de todo o contrato de trabalho, salvo quando se mostre 
que este não teria sido concluído sem a parte viciada.

5- Cessando a causa de invalidade durante a execução do 
contrato, este considera-se convalidado desde o início.

Cláusula 6.ª

Condições e duração do período experimental

1- O período experimental corresponde ao tempo inicial 
da execução do contrato de trabalho, durante o qual as partes 
apreciam o interesse na sua manutenção.

2- No decurso do período experimental, as partes devem 
agir de modo que possam apreciar o interesse na manutenção 
do contrato de trabalho. 

3- O período experimental pode ser excluído por acordo 
escrito entre as partes no ato da admissão do trabalhador.

4- No contrato de trabalho por tempo indeterminado, o pe-
ríodo experimental tem a seguinte duração:

a) 90 dias para a generalidade dos trabalhadores;
b) 180 dias para os trabalhadores que:
i) Exerçam cargos de complexidade técnica, elevado grau 

de responsabilidade ou que pressuponham uma especial qua-
lificação;

ii) Desempenhem funções de confiança;
iii) Estejam à procura de primeiro emprego, ou seja, as 

pessoas que se encontrem inscritas como desempregadas no 
IEFP, IP, que nunca tenham prestado atividade ao abrigo de 
contrato de trabalho sem termo;

iv) Desempregados de longa duração, ou seja, as pessoas 
que se encontrem inscritas como desempregadas no IEFP, IP, 
há 12 meses ou mais.

c) 240 dias para trabalhador que exerça cargo de direção 
ou quadro superior.

5- No contrato de trabalho a termo, o período experimental 

tem a seguinte duração:
a) 30 dias em caso de contrato com duração igual ou supe-

rior a seis meses;
b) 15 dias em caso de contrato a termo certo com duração 

inferior a seis meses ou de contrato a termo incerto cuja du-
ração previsível não ultrapasse aquele limite.

6- No contrato em comissão de serviço, a existência de pe-
ríodo experimental de estipulação expressa no acordo, não 
podendo exceder 180 dias.

7- O período experimental, de acordo com qualquer dos 
números anteriores, é reduzido ou excluído, consoante a du-
ração de anterior contrato a termo para a mesma atividade, 
de contrato de trabalho temporário executado no mesmo pos-
to de trabalho, de contrato de prestação de serviços para o 
mesmo objeto, ou ainda de estágio profissional para a mesma 
atividade, tenha sido inferior ou igual ou superior à duração 
daquele, desde que em qualquer dos casos sejam celebrados 
pelo mesmo empregador.

8- A antiguidade do trabalhador conta-se desde o início do 
período experimental.

SECÇÃO II

Formação profissional, educação e certificação

Cláusula 7.ª

Princípios gerais

1- A formação profissional constitui um instrumento fun-
damental para combater o défice de qualificação profissional 
e de escolarização que se verifica em Portugal, assumindo 
caráter estratégico para a construção de uma sociedade ba-
seada no conhecimento e, consequentemente, para o desen-
volvimento do país, potenciando o aumento o aumento da 
capacidade competitiva das empresas, da produtividade, da 
empregabilidade e da melhoria das condições de vida e de 
trabalho das pessoas.

2- Qualquer trabalhador devidamente qualificado deverá, 
quando tal lhe for solicitado, ministrar formação profissional 
a trabalhadores profissionalmente menos qualificados.

3- O empregador deve assegurar, em cada ano, formação 
contínua a pelo menos 10 % dos trabalhadores da empresa.

4- Para efetivação do direito individual à formação, dever-
-se-á ter em conta a minimização do seu impacto sobre o 
funcionamento normal da empresa.

5- A formação deverá ser devidamente certificada, me-
diante a emissão de documento comprovativo (certificado de 
formação ou de participação).

Cláusula 8.ª

Crédito de tempo e condições de aplicação 

1- O trabalhador tem direito, em cada ano, a um número 
mínimo de quarenta horas de formação contínua ou, sendo 
contratado a termo por período igual ou superior a três me-
ses, um número mínimo de horas proporcional à duração do 
contrato nesse ano.

2- As horas de formação certificadas que não forem orga-
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nizadas sob a responsabilidade do empregador por motivo 
que lhe seja imputável, são transformadas em créditos acu-
muláveis ao longo de três anos, no máximo.

3- O crédito de horas para formação é referente ao perío-
do normal de trabalho, confere direito a retribuição e conta 
como tempo de serviço efetivo.

Cláusula 9.ª

Formação por iniciativa dos trabalhadores

1- O empregador deve facilitar a formação por iniciativa 
do trabalhador.

2- A frequência dos cursos ou ações de formação previs-
tas no número anterior, deve ser comunicado ao empregador 
com a antecedência possível assim que o trabalhador tenha 
conhecimento da sua admissão no curso ou ação.

CAPÍTULO III

Contrato a termo resolutivo

Cláusula 10.ª

Termo certo ou incerto

1- O contrato de trabalho a termo só pode ser celebrado 
para satisfação de necessidades temporárias da empresa e 
pelo período estritamente necessário à satisfação dessas ne-
cessidades.

2- Aplica-se o Código do Trabalho nos seguintes casos:
a) Artigo 140.º - Admissibilidade de contrato de trabalho 

a termo resolutivo;
b) Artigo 141.º - Forma e conteúdo de contrato de trabalho 

a termo;
c) Artigo 142.º - Casos especiais de contrato de trabalho de 

muita curta duração;
d) Artigo 143.º - Sucessão de contrato de trabalho a termo;
e) Artigo 144.º - Informações relativas a contrato de tra-

balho a termo;
f) Artigo 145.º - Preferência na admissão;
g) Artigo 146.º - Igualdade de tratamento no âmbito de 

contrato a termo;
h) Artigo 147.º - Contrato de trabalho sem termo;
i) Artigo 148.º - Duração de contrato de trabalho a termo;
j) Artigo 149.º - Renovação de contrato de trabalho a ter-

mo.

CAPÍTULO IV

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 11.ª

Deveres da entidade patronal

1- São deveres do empregador:
a) Cumprir o disposto no presente CCT e na legislação vi-

gente;
b) Respeitar e tratar o trabalhador com urbanidade e pro-

bidade, afastando quaisquer atos que possam afetar a dig-

nidade do trabalhador, que sejam discriminatórios, lesivos, 
intimidatórios, hostis ou humilhantes para o trabalhador, no-
meadamente assédio;

c) Pagar pontualmente a retribuição;
d) Proporcionar boas condições de trabalho, tanto do pon-

to de vista físico como moral;
e) Contribuir para a elevação do nível de produtividade do 

trabalhador, nomeadamente proporcionando-lhe formação 
profissional;

f) Respeitar a autonomia técnica do trabalhador que exer-
ça atividades cuja regulamentação profissional a exija;

g) Possibilitar o exercício de cargos em organizações re-
presentativas dos trabalhadores;

h) Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo em conta 
a proteção da segurança e saúde do trabalhador;

i) Adotar, no que refere à higiene, segurança e saúde no 
trabalho, as medidas que decorram, para o empregador, esta-
belecimento ou atividade, da aplicação das prescrições legais 
e convencionais vigentes;

j) Fornecer ao trabalhador a informação e formação ade-
quadas à prevenção de riscos de acidente e doença;

k) Manter permanentemente atualizado o registo do pesso-
al em cada um dos seus estabelecimentos, com a indicação 
dos nomes, datas de nascimento e admissão, modalidades 
dos contratos, categorias, promoções, retribuições, datas de 
início e termo das férias e faltas que impliquem perda de 
retribuição ou diminuição dos dias de férias;

l) Adotar códigos de boa conduta para a prevenção e com-
bate ao assédio no trabalho, sempre que a empresa tenha sete 
ou mais trabalhadores;

m) Instaurar procedimento disciplinar sempre que tiver co-
nhecimento de alegadas situações de assédio no trabalho;

n) Enviar ao SETAAB até ao dia oito do mês seguinte 
àquele a que respeitem, o montante das quotas dos traba-
lhadores sindicalizados que, em declaração individual envia-
da ao empregador, autorizem o seu desconto na retribuição 
mensal.

Cláusula 12.ª

Deveres do trabalhador

1- São deveres do trabalhador:
a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o empre-

gador, os superiores hierárquicos, os companheiros de tra-
balho e as demais pessoas que estejam em relação com a 
empresa;

b) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade;
c) Realizar o trabalho com zelo e diligência;
d) Participar de modo diligente em ações de formação pro-

fissional que lhe sejam proporcionadas pelo empregador;
e) Cumprir as ordens e instruções do empregador em tudo 

o que respeite à execução e disciplina do trabalho, salvo na 
medida em que se mostrem contrárias aos seus direitos e ga-
rantias;

f) Guardar lealdade ao empregador, nomeadamente não 
negociando por conta própria ou alheia em concorrência com 
ele, nem divulgando informações referentes à sua organiza-
ção, métodos de produção ou negócios;
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g) Velar pela conservação e boa utilização dos bens rela-
cionados com o seu trabalho que lhe forem confiados pelo 
empregador;

h) Promover ou executar todos os atos tendentes à melho-
ria da produtividade do empregador;

i) Cooperar, no empregador, estabelecimento ou serviço, 
para a melhoria do sistema de segurança, higiene e saúde no 
trabalho, nomeadamente por intermédio dos representantes 
dos trabalhadores eleitos para esse fim;

j) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no 
trabalho, estabelecidas nas disposições legais ou convencio-
nais aplicáveis, bem como as ordens dadas pelo empregador;

k) Manter e aperfeiçoar permanentemente as aptidões pro-
fissionais e, em especial, cuidar do seu aperfeiçoamento pro-
fissional.

2- O dever de obediência, a que se refere a alínea e) do 
número anterior, respeita tanto às ordens e instruções dadas 
diretamente pelo empregador como às emanadas dos supe-
riores hierárquicos do trabalhador, dentro dos poderes que 
por aquele lhes forem atribuídos.

Cláusula 13.ª

Garantias do trabalhador

1- É proibido ao empregador:
a) Opor-se por qualquer forma a que o trabalhador exer-

ça os seus direitos, bem como despedi-lo, aplicar-lhe outras 
sanções, ou tratá-lo desfavoravelmente por causa desse exer-
cício;

b) Obstar, injustificadamente, à prestação efetiva do traba-
lho;

c) Exercer pressão sobre o trabalhador para que atue no 
sentido de influir desfavoravelmente nas condições de traba-
lho dele ou dos companheiros;

d) Diminuir a retribuição, salvo nos casos previstos na lei 
e nesta convenção;

e) Baixar a categoria do trabalhador para que foi contrata-
do ou a que foi promovido;

f) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar ser-
viços fornecidos pelo empregador ou por pessoa por ele in-
dicada;

g) Explorar com fins lucrativos quaisquer cantinas, refei-
tórios, economatos ou outros estabelecimentos diretamente 
relacionados com o trabalho, para fornecimento de bens ou 
prestação de serviços aos trabalhadores;

h) Fazer cessar o contrato e readmitir o trabalhador, mes-
mo com o seu acordo, havendo o propósito de o prejudicar 
em direitos ou garantias decorrentes de antiguidade.

Cláusula 14.ª

Prestação de serviços não compreendidos no objeto do contrato

A entidade patronal pode, quando o interesse da empresa 
o exigir, encarregar temporariamente o trabalhador de servi-
ços não compreendidos no objeto do contrato, desde que tal 
mudança não implique diminuição da retribuição nem modi-
ficação da posição do trabalhador.

Cláusula 15.ª

Regulamento interno

1- O empregador pode elaborar regulamentos internos de 
empresa contendo normas de organização e disciplina do 
trabalho, nos termos do artigo 99.º do Código do Trabalho, 
nomeadamente:

a) Na elaboração do regulamento interno de empresa é 
ouvido o sindicato outorgante do presente CCT, o Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, 
Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB.

b) O regulamento interno produz efeitos após a publicita-
ção do respetivo conteúdo, designadamente, através de afi-
xação na sede e nos locais de trabalho, de modo a possibilitar 
o seu pleno conhecimento, a todo o tempo, pelos trabalhado-
res, sendo ainda enviado ao sindicato outorgante do presente 
CCT, o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultu-
ra, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e 
Afins - SETAAB. 

Cláusula 16.ª

Transferência do trabalhador para outro local de trabalho

1- A entidade patronal, salvo estipulação contrário, só 
pode transferir o trabalhador para outro local de trabalho se a 
transferência não causar prejuízo ao trabalhador ou se resul-
tar da mudança, total ou parcial, dos estabelecimentos onde 
aquele preste serviço.

2- No caso previsto na segunda parte do número anterior, 
o trabalhador, querendo rescindir o contrato, tem direito à 
indemnização legal, salvo se entidade patronal provar que a 
mudança não resulta prejuízo sério para o trabalhador.

3- A entidade patronal custeará sempre as despesas feitas 
pelo trabalhador diretamente impostas pela transferência.

Cláusula 17.ª

Transmissão do estabelecimento

Em caso de transmissão, por qualquer título, da titulari-
dade de empresa, ou estabelecimento ou ainda de parte de 
empresa ou estabelecimento que constitua uma unidade eco-
nómica, transmitem-se para o adquirente a posição do em-
pregador nos contratos de trabalho dos respetivos trabalha-
dores, nos termos constantes dos artigos 285.º a 287.º do CT.

CAPÍTULO V

Prestação do trabalho

SECÇÃO I

Duração do trabalho

Cláusula 18.ª

 Limites máximos do período normal de trabalho

O período normal de trabalho não pode exceder oito ho-
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ras por dia e quarenta horas por semana, distribuídas de se-
gunda a sábado.

Cláusula 19.ª

Regime de adaptabilidade

1- Sempre que a duração média do trabalho semanal exce-
da a duração prevista no número 1 da cláusula anterior, o pe-
ríodo normal de trabalho diário, pode ser aumentado até ao 
limite de duas horas, sem que a duração de trabalho semanal 
exceda as 50 horas.

2- No caso previsto no número anterior, a duração média 
do período normal de trabalho semanal deve ser apurada por 
referência a períodos de seis meses.

3- As horas de trabalho prestado em regime de alargamen-
to do período de trabalho normal, de acordo com o disposto 
nos números 1 e 2 desta cláusula, serão compensadas com 
a redução do horário normal em igual número de horas ou 
então por redução em meios-dias ou dias inteiros.

4- Quando as horas de compensação perfizerem o equiva-
lente pelo menos a meio ou um período normal de trabalho 
diário, o trabalhador poderá optar por gozar a compensação 
por alargamento do período de férias.

5- As horas de trabalho prestado em regime de alargamen-
to do período de trabalho normal que excedam as duas horas 
por dia, referidas no número 3 desta cláusula, serão pagas 
como horas de trabalho suplementar.

6- Se a média das horas de trabalho semanal prestadas no 
período de referência fixado no número 2 for inferior ao perí-
odo normal de trabalho previsto na cláusula anterior, por ra-
zões não imputáveis ao trabalhador, considerar-se-á saldado 
a favor deste, o período de horas não prestado.

7- Conferem o direito a compensação económica as altera-
ções que impliquem acréscimo de despesas para os trabalha-
dores, nomeadamente com a alimentação.

8- Havendo trabalhadores pertencentes ao mesmo agrega-
do familiar, a organização do tempo de trabalho tomará sem-
pre em conta esse facto, dando prioridade a pelo menos um 
dos trabalhadores na dispensa do regime previsto.

9- O trabalhador menor tem direito a dispensa de horários 
de trabalho organizados de acordo com o regime da adap-
tabilidade do tempo de trabalho se for apresentado atestado 
médico do qual conste que tal prática pode prejudicar a sua 
saúde ou a segurança no trabalho.

10- Se o contrato de trabalho cessar antes de terminado o 
período de referência, as horas de trabalho que excederem a 
duração normal de trabalho serão pagas como trabalho su-
plementar.

11- Para efeitos do disposto na cláusula anterior, o horário 
semanal no período de referência será afixado e comunicado 
aos trabalhadores envolvidos com um mínimo de 15 (quinze) 
dias de antecedência, implicando informação e consulta pré-
via ao sindicato subscritor deste CCT, o Sindicato Nacional 
dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, 
Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB.

Cláusula 20.ª

Recuperação de horas

As horas não trabalhadas por motivo de pontes e por cau-
sas de força maior serão recuperadas, mediante trabalho a 
prestar de acordo com o que for estabelecido, quer em dias 
de descanso complementar quer em dias de laboração nor-
mal, não podendo, contudo, exceder, neste último caso, o 
limite de duas horas diárias.

Cláusula 21.ª

Banco de horas

1- O empregador poderá instituir um banco de horas na 
empresa, devendo a organização do tempo de trabalho res-
peitar o disposto nos números seguintes. 

2- O período normal de trabalho pode ser aumentado até 
4 horas diárias e pode atingir 60 horas semanais, tendo o 
acréscimo por limite duzentas horas por ano.

3- A utilização do banco de horas poderá ser iniciada quer 
com o acréscimo quer com a redução do tempo de trabalho, 
por iniciativa do empregador ou do trabalhador. 

4- O empregador deve comunicar ao trabalhador a necessi-
dade de prestação de trabalho em acréscimo com três dias de 
antecedência, salvo em situações de manifesta necessidade 
da empresa, que justifique a redução deste prazo. 

5- O trabalhador pode solicitar a dispensa do regime de 
banco de horas, quando houver um motivo legalmente aten-
dível que justifique tal dispensa. 

6- Quando o trabalho prestado em acréscimo atingir as 
quatro horas diárias, o trabalhador terá direito, nesse dia, a 
uma refeição ou, não sendo possível, a um subsídio de refei-
ção extra. 

7- Quando o trabalho em acréscimo ocorrer em dia de des-
canso semanal complementar ou feriado, aplicar-se-á o dis-
posto na cláusula 66.ª - «Subsídio de alimentação». 

8- A compensação do trabalho prestado em acréscimo ao 
período normal de trabalho será efetuada por redução equi-
valente ao tempo de trabalho, pagamento em dinheiro ou 
gozo de dias imediatamente anteriores ou posteriores ao pe-
ríodo de férias, nos termos previstos nesta cláusula. 

9- Se o gozo do descanso tiver resultado de decisão uni-
lateral do empregador, o trabalhador manterá o direito à re-
feição ou ao subsídio de alimentação conforme for o caso, 
ainda que não preencha os requisitos previstos no disposto 
na cláusula 66.ª - «Subsídio de alimentação».

10- O banco de horas poderá ser utilizado por iniciativa do 
trabalhador, mediante autorização do empregador, devendo 
o trabalhador, neste caso, solicitá-lo com um aviso prévio de 
cinco dias, salvo situações de manifesta necessidade, caso 
em que aquela antecedência pode ser reduzida. 

11- No final de cada ano civil deverá estar saldada a dife-
rença entre o acréscimo e a redução do tempo de trabalho, 
podendo ainda a mesma ser efetuada até ao final do 1.º se-
mestre do ano civil subsequente. 
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12- No caso de no final do 1.º semestre do ano civil subse-
quente não estar efetuada a compensação referida no número 
anterior, considera-se saldado a favor do trabalhador o total 
de horas não trabalhadas. 

13- As horas prestadas em acréscimo do tempo de trabalho 
não compensadas até ao final do 1.º semestre do ano civil 
subsequente, serão pagas pelo valor hora acrescido de 50 %. 

14- Em caso de impossibilidade de o trabalhador, por facto 
a si respeitante, saldar, nos termos previstos nesta cláusula as 
horas em acréscimo ou em redução, poderão ser as referidas 
horas saldadas até 31 de dezembro do ano civil subsequente, 
não contando essas horas para o limite previsto no número 2 
desta cláusula. 

15- O empregador obriga-se a fornecer ao trabalhador a 
conta corrente do banco de horas, a pedido deste, não poden-
do, no entanto, fazê-lo antes de decorridos três meses sobre 
o último pedido. 

16- O descanso semanal obrigatório, a isenção de horário 
de trabalho e o trabalho suplementar não integram o banco 
de horas.

Cláusula 22.ª

Limite máximo da duração média do trabalho semanal

A duração média do trabalho semanal, incluindo trabalho 
suplementar, não pode ser superior a quarenta e oito horas, 
num período de referência de 12 meses.

SECÇÃO II

Horário de trabalho

Cláusula 23.ª

Horário de trabalho

1- Entende-se por horário de trabalho a determinação das 
horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso intercorrentes.

2- Dentro dos condicionalismos estabelecidos nesta con-
venção e na lei, pode o empregador estabelecer os seguintes 
tipos de horários:

a) Horário fixo - Aquele em que as horas de início e termo 
do período de trabalho, bem como as dos intervalos de des-
canso, são previamente determinadas e fixas;

b) Horário flexível - Aquele em que as horas de início e 
termo do período de trabalho, bem como as dos intervalos de 
descanso podem ser móveis, havendo, porém, períodos de 
trabalho fixos obrigatórios.

Cláusula 24.ª

Alteração de horário de trabalho

1- Não podem ser unilateralmente alterados os horários in-
dividualmente acordados.

2- Todas as alterações de horários de trabalho devem ser 
precedidas de consulta aos trabalhadores afetados, à comis-
são sindical ou aos delegados sindicais, do sindicato em que 
o trabalhador esteja sindicalizado, desde que a empresa te-
nha conhecimento de tal facto, devendo igualmente ser afi-

xadas na empresa com antecedência de sete dias, ainda que 
vigore na empresa um regime de adaptabilidade.

3- O prazo a que se refere o número anterior é de três dias 
em caso de microempresa.

4- As alterações que impliquem acréscimo de despesas 
para os trabalhadores conferem o direito a compensação 
económica.

Cláusula 25.ª

Intervalos de descanso

A jornada de trabalho diária deve ser interrompida por 
um intervalo de descanso correspondente a, no mínimo, meia 
hora, ou, no máximo, duas horas, não podendo os trabalha-
dores prestar mais de cinco horas de trabalho consecutivo, 
ou seis horas de trabalho consecutivo, caso aquele período 
seja superior a 10 horas.

Cláusula 26.ª

Descanso diário

1- O trabalhador tem direito a um período de descanso de, 
pelo menos, onze horas seguidas entre dois períodos diários 
de trabalho consecutivos.

2- O disposto no número anterior não é aplicável:
a) O trabalhador que ocupe cargo de administração ou de 

direção ou com poder de decisão autónomo, que esteja isento 
de horário de trabalho; 

b) Quando seja necessária a prestação de trabalho suple-
mentar, por motivo de força maior, ou por ser indispensável 
para reparar ou prevenir prejuízo grave para a empresa ou 
para a sua viabilidade devido a acidente ou a risco de aci-
dente iminente;

c) Quando o período normal de trabalho seja fracionado ao 
longo do dia com fundamento em característica da atividade, 
nomeadamente em serviços de limpeza.

3- Em caso previsto na alínea a) ou b) do número anterior, 
entre dois períodos diários de trabalho consecutivos deve ser 
observado um período de descanso que permita a recupera-
ção do trabalhador. 

Cláusula 27.ª

Isenção de horário de trabalho

1- Por acordo escrito, pode ser isento de horário de traba-
lho o trabalhador que se encontre numa das seguintes situ-
ações:

a) Exercício de cargos de administração, de direção, de 
confiança, de fiscalização ou de apoio aos titulares desses 
cargos;

b) Execução de trabalhos preparatórios ou complementa-
res que, pela sua natureza, só possam ser efetuados for a dos 
limites do horário normal de trabalho, nomeadamente traba-
lhos de manutenção e higienização de espaços fabris, bem 
de logística no domínio da receção e expedição de produtos;

c) Exercício regular da atividade fora do estabelecimento, 
sem controlo imediato da hierarquia.

2- As partes podem acordar numa das seguintes modalida-
des de isenção de horário de trabalho: 
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c) Não sujeição aos limites máximos do período normal 
de trabalho;

d) Possibilidade de determinado aumento do período nor-
mal de trabalho, por dia ou por semana; 

e) Observância do período normal de trabalho acordado. 
3- Na falta de estipulação das partes, aplica-se o disposto 

na alínea a) do número anterior.

SECÇÃO III

Trabalho suplementar

Cláusula 28.ª

Definição do trabalho suplementar

1- Considera-se trabalho suplementar aquele que é presta-
do fora do horário de trabalho.

2- No caso em que o acordo sobre isenção de horário de 
trabalho tenha limitado a prestação deste a um determinado 
período de trabalho, diário ou semanal, considera-se trabalho 
suplementar o que exceda esse período.

3- Não se compreende na noção de trabalho suplementar:
a) O prestado por trabalhador isento de horário de trabalho 

em dia normal de trabalho, sem prejuízo do disposto no nú-
mero anterior;

b) O prestado para compensar suspensão de atividade, in-
dependentemente da sua causa, de duração não superior a 
quarenta e oito horas, seguidas ou interpoladas por um dia de 
descanso ou feriado, mediante acordo entre o empregador e 
o trabalhador;

c) A formação profissional realizada fora do horário de tra-
balho, que não exceda duas horas diárias;

d) O trabalho prestado para substituição da perda de retri-
buição por motivo de falta, nas condições previstas no núme-
ro 3 da cláusula 51.ª do presente CCT;

e) O trabalho prestado para compensação de períodos de 
ausência ao trabalho, efetuada por iniciativa do trabalhador, 
desde que uma e outra tenham o acordo do empregador.

Cláusula 29.ª

Obrigatoriedade do trabalho suplementar

Os trabalhadores estão obrigados à prestação de traba-
lho suplementar salvo quando, havendo motivos atendíveis, 
expressamente solicitem a sua dispensa, nomeadamente nos 
casos de:

a) Assistência inadiável ao agregado familiar;
b) Frequência de estabelecimento de ensino ou preparação 

de exames.

Cláusula 30.ª

Condições de trabalho suplementar

1- O trabalho suplementar só pode ser prestado quando a 
empresa comprovadamente tenha de fazer face a acréscimos 
eventuais e transitórios de trabalho e não se justifique a ad-
missão de trabalhador.

2- O trabalho suplementar pode ainda ser prestado haven-
do motivo de força maior ou quando se torne indispensável 

para prevenir ou reparar prejuízos graves para a empresa ou 
para a sua viabilidade.

3- O trabalho suplementar previsto no número anterior 
apenas fica sujeito aos limites decorrentes da cláusula 22.ª

Cláusula 31.ª

Limites da duração do trabalho suplementar

1- Cada trabalhador não poderá prestar mais de 200 horas 
de trabalho suplementar por ano nem, em cada dia normal 
de trabalho mais de duas horas, exceto por motivos de força 
maior.

2- O limite anual de horas de trabalho suplementar aplicá-
vel a trabalhador a tempo parcial é o correspondente à pro-
porção entre o respetivo período normal de trabalho e o de 
trabalhador a tempo completo em situação comparável.

Cláusula 32.ª

Descanso compensatório

1- Nos casos de prestação de trabalho em dia de descanso 
semanal obrigatório, o trabalhador tem direito a um dia de 
descanso compensatório remunerado, a gozar num dos três 
dias úteis seguintes.

2- Na falta de acordo, o dia de descanso compensatório é 
fixado pelo empregador.

Cláusula 33.ª

Condições de prestação de trabalho suplementar

1- O trabalho suplementar só pode ser prestado quando a 
empresa tenha de fazer face a acréscimo eventual e transi-
tório de trabalho e não se justifique para tal a admissão de 
trabalhador.

2- O trabalho suplementar pode ainda ser prestado em caso 
de força maior ou quando seja indispensável para prevenir 
ou reparar prejuízo grave para a empresa ou para a sua via-
bilidade.

SECÇÃO IV

Trabalho noturno 

Cláusula 34.ª

Trabalho noturno  

1- Considera-se período de trabalho noturno, o compreen-
dido entre as 20h00 de um dia e as 7h00 do dia seguinte.

2- Não é permitida a prestação de trabalho noturno por 
menores.

3- Constituem motivos atendíeis para a dispensa de traba-
lho noturno:

a) Assistência imprescindível ao agregado familiar;
b) Frequência de estabelecimento de ensino em horário 

noturno;
4- O trabalhador que preste serviço noturno contínuo, ou 

alternadamente, deve antes da sua colocação e posteriormen-
te, com periodicidade não superior a um ano, ser submetido a 
exame médico realizado no âmbito da medicina do trabalho.
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SECÇÃO V

Não-prestação de trabalho por questões climatéricas

Cláusula 35.ª

Não-prestação de trabalho por questões climatéricas

1- Os trabalhadores terão direito a receber por inteiro o 
salário e outras remunerações correspondentes aos dias ou 
horas em que não possam efetivamente trabalhar devido à 
chuva, cheias ou outros fenómenos atmosféricos, se, estando 
no local de trabalho, lhes não for distribuída outra tarefa.

2- Se, em virtude das referidas condições climatéricas, não 
houver possibilidade física ou interesse por parte da entida-
de patronal de os trabalhadores se deslocarem ao local de 
trabalho, terão direito a receber o salário correspondente ao 
período normal de trabalho.

CAPÍTULO VI

Suspensão da prestação de trabalho

SECÇÃO I

Descanso semanal

Cláusula 36.ª

Descanso semanal 

1- Em regime normal de trabalho são considerados dois 
dias opcionais para o descanso semanal obrigatório, o sába-
do ou domingo, salvo nas situações de campanha de colheita 
ou produção, em que poderá ser fixado outro dia da semana.

2- Aos trabalhadores do mesmo agregado familiar será 
proporcionado, se possível, o descanso semanal nos mesmos 
dias.

SECÇÃO II

Feriados e suspensão ocasional do trabalho

Cláusula 37.ª

Feriados

1- São feriados obrigatórios:
 – 1 de janeiro;
 – Terça-Feira de Carnaval;
 – Sexta-Feira Santa (festa móvel);
 – Domingo de Páscoa;
 – 25 de abril;
 – 1 de maio;
 – Dia do Corpo de Deus (festa móvel);
 – 10 de junho;
 – 15 de agosto;
 – 05 de outubro;
 – 1 de novembro;
 – 1 de dezembro;

 – 8 de dezembro;
 – 25 de dezembro;
 – Feriado municipal da localidade, se existir, ou da sede 

do distrito onde o trabalho é prestado.
2- Em substituição de qualquer dos feriados referidos no 

número anterior, poderá ser observado, a título de feriado, 
qualquer outro dia em que acordem a entidade patronal e os 
trabalhadores.

3- O feriado de Sexta-Feira Santa pode ser observado em 
outro dia com significado local no período da Páscoa, de 
acordo com os costumes e tradição local ou regional.

Cláusula 38.ª

Concessão de dispensas

1- O empregador pode conceder a título de dispensa ge-
nérica períodos totais ou parciais de tempo que antecedem 
ou procedem acontecimentos com significado religioso ou 
festivo.

2- Como contrapartida da concessão de pontes, no início 
de cada ano, o empregador e os delegados sindicais poderão 
negociar o regime de compensação de trabalho.

3- O trabalho prestado para a compensação de suspensão 
de atividade, quando solicitada pelos trabalhadores e devida-
mente autorizado, não é considerado trabalho suplementar.

SECÇÃO III

Férias

Cláusula 39.ª

Direito a férias

1- Os trabalhadores têm direito a um período de férias re-
tribuídas em cada ano civil.

2- O direito a férias reporta-se ao trabalho prestado no ano 
civil anterior e não está condicionado à assiduidade ou efe-
tividade de serviço, sem prejuízo do disposto nas cláusulas 
seguintes.

3- O direito a férias deve efetivar-se de modo a possibilitar 
a recuperação física e psíquica dos trabalhadores e a assegu-
rar-lhes condições mínimas de disponibilidade pessoal, de 
integração na vida familiar e de participação social e cultural.

4- O direito a férias é irrenunciável e o seu gozo efetivo 
não pode ser substituído por qualquer compensação econó-
mica ou outra, ainda que com o acordo do trabalhador, a não 
ser na permuta de faltas com perda de retribuição por dias de 
férias até ao limite estabelecido na presente convenção.

5- O direito a férias adquire-se com a celebração do con-
trato de trabalho e vence-se no dia 1 de janeiro de cada ano 
civil, salvo o disposto nos números seguintes.

6- No ano civil da contratação, o trabalhador tem direito, 
após seis meses completos da execução do contrato, a gozar 
dois dias úteis de férias por cada mês de duração do contrato 
nesse ano, até ao máximo de 20 dias úteis.

7- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decor-
rido o prazo do número anterior ou antes de gozado o direito 
a férias, pode o trabalhador usufruí-lo até 30 de junho do ano 
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civil subsequente.
8- Da aplicação do disposto nos números anteriores não 

pode resultar o gozo, no mesmo ano civil, de mais de 30 dias 
úteis de férias.

Cláusula 40.ª

Duração do período de férias

1- O período anual de férias é de 22 dias úteis.
2- Para efeito de férias, são úteis os dias de semana, de se-

gunda a sexta-feira, com exceção dos feriados, não podendo 
as férias ter início em dia de descanso semanal do trabalha-
dor.

3- Caso os dias de descanso do trabalhador coincidam com 
dias úteis, são considerados para efeitos do cálculo dos dias 
de férias, em substituição daqueles, os sábados e os domin-
gos que não sejam feriados.

4- A duração do período de férias é aumentada no caso 
de o trabalhador não ter faltado ou na eventualidade de ter 
apenas faltas justificadas, no ano a que as férias se reportam, 
nos seguintes termos:

a) Dois dias de férias até ao máximo de duas faltas ou qua-
tro meios-dias;

b) Um dia de férias até ao máximo de três faltas ou seis 
meios-dias.

5- Para efeitos do número anterior são equiparadas às fal-
tas os dias de suspensão do contrato de trabalho por facto 
respeitante ao trabalhador.

6- Para efeitos de determinação do mês completo devem 
contam-se todos os dias, seguidos ou interpolados, em que 
foi prestado trabalho.

7- Nos contratos cuja duração total não atinja seis meses, o 
gozo das férias tem lugar no momento imediatamente ante-
rior ao da cessação, salvo acordo das partes.

8- As férias devem ser gozadas no decurso do ano civil 
em que se vencem, não sendo permitido acumular no mes-
mo ano, férias de dois ou mais anos, com a ressalva para os 
trabalhadores estrangeiros que gozam as férias no seu país 
de origem. 

9- As férias podem, porém, ser gozadas no primeiro tri-
mestre do ano civil seguinte, em acumulação ou não com 
as férias vencidas no início deste, por acordo entre o empre-
gador e o trabalhador ou sempre que este pretenda gozar as 
férias com familiares residentes no estrangeiro.

10- Empregador e trabalhador podem ainda acordar na 
acumulação, no mesmo ano, de metade do período de férias 
vencido no ano anterior com o vencido no início desse ano.

11- Por acordo entre empregador e trabalhador os perío-
dos de descanso compensatório ou os períodos resultantes de 
adaptabilidade de horário poderão ser gozados cumulativa-
mente com as férias.

Cláusula 41.ª

Duração do período de férias nos contratos de duração inferior a seis 
meses

1- O trabalhador admitido com contrato cuja duração total 
não atinja seis meses tem direito a gozar dois dias úteis de 
férias por cada mês completo de duração de contrato, contan-

do-se para o efeito todos os dias seguidos ou interpolados de 
prestação de trabalho.

2- Para efeito de determinação do mês completo devem 
contar-se todos os dias, seguidos ou interpolados, em que 
foi prestado trabalho, incluindo os dias de descanso semanal 
interpolados entre duas ou mais semanas de trabalho conse-
cutivas.

3- Nos contratos cuja duração total atinja seis meses, o 
gozo das férias tem lugar no momento imediatamente ante-
rior ao da cessação, salvo acordo das partes.

Cláusula 42.ª

Marcação do período de férias

1- A marcação do período de férias deve ser feita por mú-
tuo acordo, entre o trabalhador e o empregador.

2- Na falta de acordo, cabe ao empregador marcar as fé-
rias, que não podem ter início em dia de descanso semanal 
do trabalhador, ouvindo para o efeito a comissão de trabalha-
dores ou, na sua falta, a comissão intersindical ou a comissão 
sindical representativa do trabalhador interessado. 

Na falta de acordo o empregador está obrigado a marcar 
50 % do período de férias a que os trabalhadores têm direi-
to, entre 1 de maio e 31 de outubro que é gozado de forma 
consecutiva. 

3- Na marcação das férias, os períodos mais pretendidos 
devem ser rateados, sempre que possível, beneficiando alter-
nadamente os trabalhadores em função dos períodos gozados 
nos dois anos anteriores. 

4- Aos trabalhadores do mesmo agregado familiar que es-
tejam ao serviço da mesma empresa deverá ser concedida, 
sempre que possível, a faculdade de gozarem as suas férias 
simultaneamente.

5- O gozo do período de férias pode ser interpolado, por 
acordo entre empregador e trabalhador e desde que sejam 
gozados, no mínimo 10 dias úteis consecutivos.

6- O mapa de férias, com indicação do início e termo dos 
períodos de férias de cada trabalhador, deve ser elaborado e 
aprovado até 15 de abril de cada ano e afixado nos locais de 
trabalho entre esta data e 31 de outubro.

Cláusula 43.ª

Alteração da marcação do período de férias

1- O empregador pode alterar o período de férias já 
marcado ou interromper as já iniciadas por exigências im-
periosas do funcionamento da empresa, tendo o trabalhador 
direito a indemnização pelos prejuízos sofridos por deixar de 
gozar as férias no período marcado.

2- A interrupção das férias não poderá prejudicar o gozo 
seguido de metade do período a que o trabalhador tenha di-
reito.

3- Haverá lugar a alteração do período de férias sempre 
que o trabalhador na data prevista para o seu início esteja 
temporariamente impedido por facto que não lhe seja impu-
tável, cabendo à entidade empregadora, na falta de acordo, a 
nova marcação do período dos dias de férias, sem sujeição ao 
disposto no número 3 da cláusula anterior.

4- Terminado o impedimento antes de decorrido o período 
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anteriormente marcado, o trabalhador gozará os dias de fé-
rias ainda compreendidos neste, aplicando-se quanto à mar-
cação dos dias restantes o disposto no número anterior.

5- Nos casos em que a cessação do contrato de trabalho 
está sujeita a aviso prévio, a entidade empregadora poderá 
determinar que o período de férias seja antecipado para o 
momento imediatamente anterior à data prevista para a ces-
sação do contrato.

6- No caso de o trabalhador adoecer durante o período de 
férias, são as mesmas suspensas desde que a entidade empre-
gadora seja do facto informada, a partir da data da receção 
da comunicação que indicará o local onde o trabalhador se 
encontra doente, prosseguindo, logo após a alta, o gozo dos 
dias de férias compreendidos ainda naquele período, nos ter-
mos do CT.

7- Em caso de impossibilidade total ou parcial do gozo de 
férias por motivo de impedimento do trabalhador, este tem 
direito à retribuição correspondente ao período de férias não 
gozado ou ao gozo do mesmo até 30 de abril do ano seguinte 
e, em qualquer caso, ao respetivo subsídio.

8- Caso o empregador obste culposamente ao gozo das fé-
rias, o trabalhador tem direito a compensação no valor do 
triplo da retribuição correspondente ao período em falta, que 
deve ser gozado até 30 de abril do ano civil subsequente. 

Cláusula 44.ª

Efeitos da suspensão do contrato de trabalho por impedimento 
prolongado

No ano da suspensão do contrato de trabalho por impedi-
mento prolongado, respeitante ao trabalhador, se se verificar 
a impossibilidade total ou parcial do gozo do direito a férias 
já vencido, o trabalhador terá direito à retribuição correspon-
dente ao período de férias não gozado e respetivo subsídio.

Cláusula 45.ª

Efeitos da cessação do contrato de trabalho

1- Cessando o contrato de trabalho por qualquer forma, o 
trabalhador terá direito a receber a retribuição corresponden-
te a um período de férias proporcional ao tempo de serviço 
prestado no ano da cessação, bem como ao respetivo subsí-
dio.

2- Se o contrato cessar antes de gozado o período de férias 
vencido no início desse ano, o trabalhador terá ainda direito 
a receber a retribuição correspondente a esse período, bem 
como o respetivo subsídio.

3- O período de férias a que se refere o número anterior, 
embora não gozado, conta-se sempre para efeitos de anti-
guidade.

4- Em caso de cessação de contrato no ano civil subse-
quente ao da admissão ou cuja duração não seja superior a 
12 meses, o cômputo total das férias ou da correspondente 
retribuição a que o trabalhador tenha direito não pode exce-
der o proporcional ao período anual de férias tendo em conta 
a duração do contrato.

5- Se a causa da cessação do contrato de trabalho for o 
falecimento do trabalhador, as importâncias devidas pela 
entidade empregadora a título de retribuição do período de 

férias e respetivo subsídio serão pagas a quem tiver direito 
às retribuições vencidas em dívida pelo trabalho prestado até 
falecimento.

Cláusula 46.ª

Exercício de outra atividade durante as férias

1- O trabalhador não pode exercer durante as férias qual-
quer outra atividade remunerada, salvo se já viesse exercen-
do cumulativamente ou a entidade patronal o autorizar a isso.

2- A violação do disposto no número anterior, sem preju-
ízo da eventual responsabilidade disciplinar do trabalhador, 
dá à entidade empregadora o direito de reaver a retribuição 
correspondente às férias e respetivo subsídio, dos quais  
50 % reverterão para o Instituto de Gestão Financeira da Se-
gurança Social.

3- O trabalhador pode renunciar parcialmente ao direito a 
férias, recebendo a retribuição e o subsídio respetivos, sem 
prejuízo de ser sempre assegurado o gozo efetivo de 20 dias 
úteis de férias.

SECÇÃO IV

Faltas

Cláusula 47.ª

Definição de falta

1- Falta é a ausência do trabalhador durante o período nor-
mal de trabalho a que está obrigado.

2- Nos casos de ausências do trabalhador por períodos in-
feriores ao período normal de trabalho a que está obrigado, 
os respetivos tempos serão adicionados para determinação 
dos períodos normais de trabalho diário em falta.

Cláusula 48.ª

Tipos de falta

1- As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.
2- São consideradas faltas justificadas as ausências que se 

verifiquem pelos motivos e nas condições a seguir indicadas, 
desde que o trabalhador faça prova dos factos invocados para 
a justificação:

a) As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do casa-
mento;

b) As motivadas por falecimento do cônjuge não separa-
do de pessoas e bens (cinco dias consecutivos), parentes ou 
afins no 1.º grau na linha reta (cinco dias consecutivos) ou 
outro parente ou afim na linha reta ou no 2.º grau da linha 
colateral (dois dias consecutivos);

c) As motivadas pela prestação de provas em estabeleci-
mento de ensino, nos termos previstos no Código do Tra-
balho;

d) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho 
devido a facto que não seja imputável ao trabalhador, nome-
adamente doença, acidente ou cumprimento de obrigações 
legais;

e) As motivadas pela necessidade de prestação de assistên-
cia inadiável e imprescindível a membros do seu agregado 
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familiar, nos termos previstos no Código do Trabalho;
f) As ausências não superiores a quatro horas e só pelo 

tempo estritamente necessário, justificadas pelo responsável 
pela educação do menor, uma vez por trimestre, para deslo-
cação à escola tendo em vista inteirar-se da situação educa-
tiva do filho menor;

g) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas 
de representação coletiva dos trabalhadores, nos termos do 
Código do Trabalho;

h) As dadas por candidatos a eleições para cargos públi-
cos, durante o período legal da respetiva campanha eleitoral;

i) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador;
j) As que por lei forem como tal qualificadas.
3- São consideradas injustificadas as faltas não previstas 

no número anterior.

Cláusula 49.ª

Comunicação e prova e efeitos sobre faltas justificadas

1- As faltas justificadas, quando previsíveis, são obrigato-
riamente comunicadas à entidade patronal com a antecedên-
cia mínima de cinco dias.

2- Quando imprevistas, as faltas justificadas serão obriga-
toriamente comunicadas à entidade patronal logo que pos-
sível.

3- A falta de candidato a cargo público durante o período 
legal da campanha eleitoral é comunicada ao empregador 
com a antecedência mínima de quarenta e oito horas.

4- A comunicação é reiterada em caso de ausência ime-
diatamente subsequente à prevista em comunicação referida 
num dos números anteriores, mesmo quando a ausência de-
termine a suspensão do contrato de trabalho por impedimen-
to prolongado.

5- O não cumprimento do disposto nos números anteriores 
torna as faltas injustificadas.

6- A entidade patronal pode, em qualquer caso de falta 
justificada, exigir ao trabalhador prova dos factos invocados 
para a justificação.

7- As faltas justificadas não determinam a perda e prejuízo 
de quaisquer direitos ou regalias do trabalhador, salvo o dis-
posto no número seguinte.

8- Determinam perda de retribuições as seguintes faltas, 
ainda que justificadas:

a) As faltas dadas pelos membros da direção da associação 
sindical para o desempenho das suas funções que excedam 
os créditos de tempo referidos neste CCT;

b) As faltas dadas pelos membros da comissão de traba-
lhadores, subcomissões e comissões coordenadoras no exer-
cício da sua atividade para além do crédito concedido nos 
termos deste CCT;

c) As faltas dadas por motivos de doença, desde que o 
trabalhador beneficie de um regime de Segurança Social de 
proteção na doença;

d) Por motivo de acidente no trabalho, desde que o traba-
lhador tenha direito a qualquer subsídio ou seguro;

e) As previstas na alínea j) do número 2 da cláusula 48.ª 
deste CCT, quando superiores a 30 dias por ano;

f) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador.

Cláusula 50.ª

Efeitos das faltas injustificadas

1- As faltas injustificadas constituem violação do dever de 
assiduidade e determinam sempre a perda de retribuição cor-
respondente ao período de ausência, o qual será descontado, 
para todos os efeitos, na antiguidade do trabalhador.

2- Tratando de faltas injustificadas a um ou meio período 
normal de trabalho diário, o período de ausência a considerar 
para os efeitos do número anterior abrangerá todos os dias de 
descanso ou feriado imediatamente anteriores ou posteriores 
ao dia ou dias de falta, considerando-se que o trabalhador 
praticou uma infração grave.

3- Incorre em infração disciplinar grave todo o trabalhador 
que:

a) Faltar injustificadamente durante 3 dias úteis consecuti-
vos ou 6 dias interpolados no período de um ano, constituin-
do justa causa de despedimento quando o número de faltas 
injustificadas atingir 5 seguidas ou 10 interpoladas em cada 
ano;

b) Faltar injustificadamente com alegação de motivo de 
justificação comprovadamente falso.

4- No caso de a apresentação do trabalhador para início 
ou reinício da prestação de trabalho se verificar com atraso 
injustificado superior a trinta ou sessenta minutos, pode a 
entidade patronal recusar a aceitação da prestação durante 
parte ou todo o período normal de trabalho, respetivamente.

Cláusula 51.ª

Efeitos das faltas no direito a férias

1- As faltas justificadas ou injustificadas não têm qualquer 
efeito sobre o direito a férias do trabalhador, salvo o disposto 
no número seguinte.

2- Nos casos em que as faltas determinam a perda de re-
tribuição, esta poderá ser substituída, se o trabalhador ex-
pressamente assim o preferir, por perda de dias de férias, na 
proporção de 1 dia de férias por cada dia de falta justificada, 
desde que salvaguardado o gozo efetivo de 20 dias úteis de 
férias ou 5 dias úteis, se tratar de férias no ano de admissão.

3- A perda de retribuição por motivo de falta, pode ainda 
ser substituída por prestação de trabalho em acréscimo ao 
período normal, dentro dos limites previstos no artigo 204.º 
do CT. 

4- O disposto nos números anteriores não implica redução 
do subsídio de férias correspondente ao período de férias 
vencido.

SECÇÃO V

Suspensão da prestação de trabalho por impedimento 
prolongado

Cláusula 52.ª

Impedimento prolongado

1- Quando o trabalhador esteja temporariamente impedido 
por facto que não lhe seja imputável, nomeadamente serviço 
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militar obrigatório e serviço cívico substituto, doença ou aci-
dente, e o impedimento se prolongue por mais de um mês, 
cessam os direitos, deveres e garantias das partes, na medida 
em que pressuponham a efetiva prestação de trabalho, sem 
prejuízo da observância das disposições aplicáveis da legis-
lação sobre Segurança Social.

2- O tempo de suspensão conta-se para efeitos de antigui-
dade, conservando o trabalhador o direito ao lugar e continu-
ando obrigado a respeitar a empresa.

3- O disposto no número 1 começará a observar-se mesmo 
antes de expirado o prazo de um mês a partir do momento 
em que haja a certeza ou se preveja com segurança que o 
impedimento terá duração superior àquele prazo.

4- O contrato caduca no momento em que se torne certo 
que o impedimento é definitivo.

5- Terminado o impedimento, o trabalhador deve apresen-
tar-se para retomar o serviço, sob pena de incorrer em faltas 
injustificadas.

Cláusula 53.ª

Licença sem retribuição

1- A entidade patronal pode atribuir ao trabalhador, a pe-
dido deste, licença sem retribuição por período determinado, 
passível de prorrogação.

2- O período de licença sem retribuição conta para efeitos 
de antiguidade.

3- Durante o mesmo período cessam os direitos, deveres 
e garantias das partes na medida em que pressuponham a 
efetiva prestação de trabalho.

4- O trabalhador beneficiário da licença sem vencimento 
mantém o direito ao lugar.

5- Pode ser contratado um substituto para o trabalhador na 
situação de licença sem vencimento, em conformidade com 
as disposições que regulam o contrato a termo.

CAPÍTULO VII

Retribuição, remunerações, subsídios e outras 
prestações pecuniárias

Cláusula 54.ª

Princípio constitucional da retribuição

Aos trabalhadores abrangidos pela presente convenção 
será assegurada uma retribuição do trabalho, segundo a 
quantidade, natureza e qualidade, em observância do princí-
pio constitucional de que a trabalho igual salário igual, sem 
distinção de nacionalidade, idade, sexo, raça, religião ou ide-
ologia.

Cláusula 55.ª

Conceito de retribuição do trabalho

1- Só se considera retribuição o montante a que, nos ter-
mos desta convenção, das normas que o regem ou dos usos, o 
trabalhador tem direito como contrapartida do seu trabalho.

2- A retribuição mensal compreende a retribuição base e 
todas as outras prestações regulares e periódicas feitas, direta 
ou indiretamente, em dinheiro ou em espécie, bem como ou-
tras prestações que a presente convenção vier a definir como 
tal.

3- Até prova em contrário, presume-se constituir retribui-
ção toda e qualquer prestação do empregador ao trabalhador.

4- Para os efeitos desta convenção, considera-se ilíquido o 
valor de todas as prestações pecuniárias nelas estabelecidas.

5- Não se considera retribuição:
a) A remuneração por trabalho suplementar;
b) As importâncias recebidas a título de ajudas de custo, 

subsídios de refeição, abonos de viagem, despesas de trans-
porte e alimentação, abonos de instalação e outros equiva-
lentes;

c) As gratificações extraordinárias e os prémios de produ-
tividade concedidos pelo empregador quando não atribuídos 
com caráter regular ou quando não definidas antecipadamen-
te;

d) As prestações decorrentes de factos relacionados como 
desempenho ou mérito profissionais, bem como a assiduida-
de do trabalhador, cujo pagamento, nos períodos de referên-
cia respetivos, não esteja antecipadamente garantido.

Cláusula 56.ª

Cálculo da retribuição horária e diária

1- A retribuição horária é calculada segundo a fórmula:

RM x 12
52 x n

sendo RM o valor da retribuição mensal e no período normal 
de trabalho semanal.

2- A retribuição diária é igual a 1/30 da retribuição efetiva, 
desde que não tenha sido estipulado um salário diário nos 
termos deste CCT, para o trabalhador em trabalho sazonal.

Cláusula 57.ª

Retribuição mista 

1- Os trabalhadores poderão receber uma retribuição mis-
ta, ou seja, constituída por uma parte fixa e uma parte vari-
ável.

2- Aos trabalhadores que aufiram uma retribuição mista, 
será assegurado como valor mínimo o correspondente à re-
tribuição mínima a que teriam direito, para a respetiva cate-
goria profissional, nos termos deste CCT.

3- Independentemente do tipo de retribuição, o trabalhador 
não pode, em cada mês de trabalho, receber montante infe-
rior ao da retribuição mínima garantida, salvo havendo faltas 
injustificadas ou faltas justificadas que determinam a perda 
de retribuição.

4- Quando a retribuição for mista, conforme regulamen-
tado pela empresa, o pagamento da componente variável 
da retribuição deve efetuar-se até ao final do mês seguinte 
àquele a que respeite. Este prazo poderá ser antecipado para 
outra data que venha a ser acordada entre o trabalhador e 
empregador.
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Cláusula 58.ª

Dedução sobre a remuneração mínima

1- Sobre o montante da remuneração mínima mensal fi-
xada para o nível XIV do presente CCT pode incidir uma 
dedução relativa ao alojamento prestado pela entidade em-
pregadora, por força e na vigência do contrato de trabalho e 
com natureza de retribuição em espécie, nos seguintes mol-
des e quantitativos:

a) Caso a entidade empregadora se limite a fornecer o alo-
jamento sem mais, a dedução terá o limite máximo de 12 % 
da referida remuneração; 

b) Nas situações em que a prestação em espécie inclua alo-
jamento mobilado, com a inclusão de energia elétrica, água 
doméstica e gás, se for o caso, para efeitos de confeção ali-
mentar, limpeza e manutenção, a dedução terá o limite máxi-
mo de 20 % da referida remuneração.

2- O conteúdo do número 1 da presente cláusula deve obri-
gatoriamente ser parte integrante do contrato individual de 
trabalho, dos trabalhadores abrangidos por aquelas condi-
ções.

Cláusula 59.ª

Forma de pagamento

1- As prestações devidas a título de retribuição são satis-
feitas por inteiro no decurso do mês a que digam respeito 
ou na data em que devam ser pagas segundo a presente con-
venção.

2- Caso se verifique o consentimento expresso dos traba-
lhadores, constante dos respetivos contratos de trabalho ou 
de aditamento aos mesmos, o pagamento da retribuição men-
sal poderá ser efetuado até ao dia 10 do mês seguinte ao mês 
a que a mesma se reporta, tendo em atenção o tempo que 
a entidade empregadora necessita para apurar as variáveis 
salariais, nomeadamente o trabalho suplementar, e efetuar o 
respetivo lançamento no software de processamento de salá-
rios e a consecutiva transferência do valor líquido da retri-
buição para a suas contas bancárias.

3- O empregador pode efetuar o pagamento por meio de 
cheque de uma instituição bancária portuguesa, ou depósi-
to bancário à ordem do respetivo trabalhador, desde que o 
montante devido esteja disponível nos prazos referidos no 
número anterior.

4- No ato de pagamento da retribuição, o empregador deve 
entregar ao trabalhador documento no qual conste o seu 
nome completo, categoria profissional, número de inscrição 
na Instituição de Segurança Social, período a que a retribui-
ção respeita, discriminação da modalidade das prestações 
remuneratórias, importâncias relativas à prestação de traba-
lho suplementar ou noturno, bem como todos os descontos 
e deduções devidamente especificados, com indicação do 
montante líquido a receber.

Cláusula 60.ª

Retribuição de trabalho suplementar

1- O trabalho suplementar prestado em dia normal de tra-
balho será remunerado com os seguintes acréscimos:

Até às 100 horas anuais de trabalho suplementar:
25 % da retribuição normal na 1.ª hora;
37,5 % da retribuição normal nas horas ou frações sub-

sequentes.
A partir das 100 horas anuais de trabalho suplementar:

a) 50 % da retribuição normal na 1.ª hora;
b) 75 % da retribuição normal nas horas ou frações sub-

sequentes.
2- O trabalho suplementar prestado em dia de descanso se-

manal, obrigatório ou complementar, e em dia feriado, con-
fere ao trabalhador o direito a um acréscimo de:

Até às 100 horas anuais de trabalho suplementar:
a) 50 % da retribuição normal na 1.ª hora.

A partir das 100 horas anuais de trabalho suplementar:
b) 100 % da retribuição normal na 1.ª hora.
3- Sempre que a prestação de trabalho suplementar em dia 

normal de trabalho exceda três horas seguidas, o trabalhador 
tem direito a um subsídio de alimentação de montante igual 
ao do disposto na cláusula 66.ª deste CCT. 

4- Sempre que o trabalhador preste trabalho suplementar 
em dias de descanso semanal e em feriados, terá direito ao 
subsídio de alimentação nos termos da cláusula 66.ª 

5- Não é exigível o pagamento de trabalho suplementar 
cuja prestação não tenha sido prévia e expressamente deter-
minada pela empresa. 

Cláusula 61.ª

Retribuição em caso de substituição do trabalhador

1- Sempre que um trabalhador substitua outro de categoria 
superior por período que ultrapasse três dias consecutivos de 
trabalho normal receberá, a partir do quarto dia consecutivo 
de substituição uma retribuição-base idêntica à correspon-
dente à função desempenhada pelo trabalhador substituído, 
durante o tempo que essa substituição durar.

2- Terminado o impedimento do trabalhador substituído e 
se nos 30 dias subsequentes ao termo do impedimento não se 
verificar o seu regresso ao lugar, o trabalhador que durante 
mais de um ano o tiver substituído será promovido à cate-
goria profissional daquele com efeitos desde a data em que 
houver tido lugar a substituição.

Cláusula 62.ª

Retribuição da isenção de horário de trabalho

1- Os trabalhadores que venham a ser isentos de horário de 
trabalho têm direito a uma retribuição adicional definida nos 
pontos seguintes:

a) Aos trabalhadores cuja isenção de horário de trabalho 
implicar a não-sujeição aos limites máximos dos períodos 
normais de trabalho, essa retribuição será de 25 % da retri-
buição mínima;

b) Para as restantes situações de 5 % a 10 % da retribuição 
mínima.

2- Quando o trabalhador preste trabalho em dia de des-
canso semanal ou feriado não se aplica, para efeitos de de-
terminação de retribuição adicional, o regime de isenção de 
trabalho, mas sim o de trabalho suplementar estabelecido na 
presente convenção.
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Cláusula 63.ª

Retribuição e subsídio de férias

1- Todos os trabalhadores têm direito a receber, durante as 
férias, uma retribuição igual à que receberiam se estivessem 
ao serviço.

2- Além da retribuição mencionada no número anterior, o 
trabalhador tem direito a um subsídio de férias cujo mon-
tante compreende a retribuição base e as demais prestações 
retributivas que sejam contrapartida do modo específico da 
execução do trabalho.

3- O subsídio deve ser pago antes do início do período de 
férias e proporcionalmente, desde que sejam gozados, no mí-
nimo 10 dias úteis consecutivos.

4- A redução do período de férias nos termos do artigo 
257.º do CT não implica uma redução correspondente nem 
na retribuição nem no respetivo subsídio de férias.

5- Quando os trabalhadores não vencerem as férias por in-
teiro, nomeadamente no ano da sua admissão e no caso dos 
trabalhadores contratados a termo, os mesmos receberão um 
subsídio proporcional ao período de férias a que têm direito.

Cláusula 64.ª

Subsídio de Natal

1- Todos os trabalhadores têm direito a um subsídio de Na-
tal de valor igual a um mês de retribuição, que deve ser pago 
até 15 de dezembro de cada ano.

2- Em caso de suspensão da prestação de trabalho por im-
pedimento prolongado, o trabalhador terá direito a um sub-
sídio de Natal proporcional ao tempo de trabalho prestado 
nesse ano.

3- No ano de admissão, o trabalhador terá direito a um sub-
sídio de Natal proporcional ao tempo de trabalho prestado 
nesse ano.

4- Cessando por qualquer forma o contrato de trabalho, 
nomeadamente por morte do trabalhador, antes da época do 
pagamento do subsídio de Natal, aplica-se o disposto no nú-
mero 2 desta cláusula.

Cláusula 65.ª

Diuturnidades

1- A todos os trabalhadores em regime de tempo completo 
é atribuída uma diuturnidade de valor igual a 11,50 € por 
cada cinco anos de prestação efetiva de trabalho ao serviço 
do mesmo empregador, até ao limite de cinco diuturnidades.

2- Para efeito da aplicação do número 1 desta cláusula, a 
prestação efetiva de trabalho na categoria conta-se desde 1 
de julho de 2007, salvo para os trabalhadores admitidos a 
partir de 1 de maio de 2015, que vencem a primeira diutur-
nidade quando completarem cinco anos de prestação efetiva 
de trabalho na categoria profissional ao serviço do mesmo 
empregador.

3- Os trabalhadores em regime de tempo parcial têm direi-
to a uma diuturnidade de valor proporcional à corresponden-
te ao horário completo.

4- Os trabalhadores admitidos ao serviço a partir de 1 de 
janeiro de 2018, deixarão de ser abrangidos pelo disposto 
nos números anteriores.

Cláusula 66.ª

Subsídio de alimentação

1- A todos os trabalhadores é atribuído por dia de trabalho 
efetivamente prestado, um subsídio de almoço de valor igual 
a 5,20 €.

2- Para efeitos do disposto no número anterior, o direito ao 
subsídio de alimentação efetiva-se sempre que o trabalhador 
preste, no mínimo, um número de horas diárias de trabalho 
superior a metade da duração do seu período normal de tra-
balho por dia.

Cláusula 67.ª

Retribuição do trabalho noturno

A retribuição do trabalho noturno será superior em 25 % 
à retribuição a que dá direito o trabalho equivalente prestado 
durante o dia.

CAPÍTULO VIII

Local de trabalho, deslocações, transportes  
e transferências

SECÇÃO I

Local de trabalho

Cláusula 68.ª

Local de trabalho

1- Por local habitual de trabalho entende-se o lugar onde 
deve ser realizada a prestação de acordo com o estipulado no 
contrato ou o lugar resultante de transferência definitiva do 
trabalhador.

2- Na falta de indicação expressa, considera-se local ha-
bitual de trabalho o que resultar da natureza da atividade do 
trabalhador e da necessidade da empresa que tenha levado 
à sua admissão, desde que esta última fosse ou devesse ser 
conhecida pelo trabalhador.

Cláusula 69.ª

Transporte no local de trabalho

1- Os empregadores assegurarão o transporte a grupos de 
trabalhadores, quando as distâncias a partir do local habitual 
de trabalho, definido no número 1 da cláusula 68.ª, para o 
posto efetivo de trabalho, sejam superiores a 2 km.

2- A entidade patronal deverá assegurar o transporte tapa-
do, desde que a distância e as condições climatéricas o exi-
jam, sobretudo no período de inverno.
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Cláusula 70.ª

Conceito de transferência definitiva do local de trabalho

Entende-se por transferência do local de trabalho toda a 
mudança definitiva do local de trabalho onde estão coloca-
dos os trabalhadores, para qualquer outro.

Cláusula 71.ª

Transferência definitiva a pedido do trabalhador

Os trabalhadores podem ser transferidos a seu pedido, 
desde que haja vaga noutra exploração agrícola pertencente 
ao mesmo proprietário, ou sob a mesma administração e não 
cause prejuízo à entidade patronal.

Cláusula 72.ª

Transferência definitiva de local de trabalho 

1- O empregador pode transferir o trabalhador para outro 
local de trabalho se a alteração resultar da mudança, total ou 
parcial, do estabelecimento onde aquele presta serviço.

2- Em caso de transferência que diste mais de 40 km do 
local de trabalho anterior, o empregador deve custear as des-
pesas do trabalhador, decorrentes do acréscimo de custos de 
transporte e alimentação, bem como as resultantes de mu-
dança de residência.

3- A entidade patronal só poderá transferir o trabalhador 
para outro local de trabalho se essa transferência não causar 
prejuízos sérios ao trabalhador.

4- Sempre que resultem prejuízos sérios da transferência, 
o trabalhador poderá optar pela rescisão do contrato, tendo, 
neste caso, direito a uma indemnização, nos termos da lei.

Cláusula 73.ª

Transferência temporária do local de trabalho

1- Designa-se por transferência temporária a realização a 
título transitório das atividades inerentes a um posto de tra-
balho, fora do local habitual de prestação do mesmo, que 
pressuponha a manutenção do respetivo posto no local de 
trabalho fixo de origem, para o qual o trabalhador regressa 
finda a transferência.

2- Por estipulação contratual, inicial ou posterior, o empre-
gador pode, quando o interesse da empresa o exija, transferir 
temporariamente o trabalhador para outro local de trabalho.

3- Por estipulação contratual as partes podem alargar ou 
restringir a faculdade conferida no número anterior.

4- O empregador deve custear as despesas do trabalha-
dor impostas pela transferência temporária, decorrentes do 
acréscimo com os custos de transporte, alimentações e alo-
jamento.

5- Salvo motivo imprevisível, a decisão de transferência 
de local de trabalho tem de ser comunicada ao trabalhador, 
devidamente fundamentada e por escrito, com 30 dias de an-
tecedência.

SECÇÃO II

Deslocações e transportes

Cláusula 74.ª

 Regime de deslocações

1- O regime das deslocações dos trabalhadores fora do 
local habitual de trabalho regula-se pelas presentes disposi-
ções, em função das seguintes modalidades de deslocação:

a) Deslocação para fora da localidade onde se situa o local 
habitual de trabalho, para local que não permita o regresso 
diário do trabalhador ao seu local habitual de trabalho, com 
alojamento no local onde o trabalho se realiza;

b) Deslocação entre o Continente e as Regiões Autónomas 
ou o estrangeiro.

2- Nas deslocações ao serviço da empresa o trabalhador 
tem direito ao pagamento das despesas de transporte e ali-
mentação até ao valor de:

a) Transporte, se este não for fornecido pela entidade pa-
tronal, até ao máximo de 0,36 €/km;

b) Alimentação até aos seguintes valores:
 – Pequeno-almoço ................................................. 4,15 €;
 – Almoço ou jantar .............................................. 15,50 €;
 – Alojamento pago contra fatura.

3- Nas grandes deslocações, o empregador suportará, para 
além da alimentação e deslocação em viatura própria ao ser-
viço da empresa, o pagamento da viagem, ida e volta e alo-
jamento. 

CAPÍTULO IX

Condições particulares de trabalho

SECÇÃO I

Parentalidade

Cláusula 75.ª

Parentalidade

1- A maternidade e a paternidade constituem valores so-
ciais eminentes.

2- É proibida qualquer forma de discriminação em função 
do exercício pelos trabalhadores dos seus direitos de mater-
nidade e paternidade, nomeadamente, discriminações remu-
neratórias relacionadas com a atribuição de prémios de assi-
duidade e produtividade, bem como afetações desfavoráveis 
em termos da progressão na carreira. 

Cláusula 76.ª

Proteção na parentalidade

1- A proteção na parentalidade concretiza-se através da 
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atribuição dos seguintes direitos:
a) Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;
b) Licença para deslocação a unidade hospitalar localizada 

fora da ilha de residência para realização de parto;
c) Licença por interrupção de gravidez;
d) Licença parental, em qualquer das modalidades;
e) Licença por adoção;
f) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalha-

dora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de proteção 
da sua segurança e saúde, e respetivo acompanhante, nas 
deslocações entrilhas das regiões autónomas;

g) Licença parental complementar em qualquer das moda-
lidades;

h) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalha-
dora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de proteção 
da sua segurança e saúde;

i) Dispensa para consulta pré-natal;
j) Dispensa para avaliação para adoção;
k) Dispensa para amamentação ou aleitação;
l) Faltas para assistência a filho;

m) Faltas para assistência a neto;
n) Licença para assistência a filho;
o) Licença para assistência a filho com deficiência, doença 

crónica ou doença oncológica;
p) Trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsa-

bilidades familiares;
q) Horário flexível de trabalhador com responsabilidades 

familiares;
r) Dispensa de prestação de trabalho em regime de adap-

tabilidade;
s) Dispensa de prestação de trabalho suplementar;
t) Dispensa de prestação de trabalho no período noturno.
2- Os direitos previstos no número anterior apenas se apli-

cam, após o nascimento do filho, a trabalhadores progeni-
tores que não estejam impedidos ou inibidos totalmente do 
exercício do poder paternal, com exceção do direito de a mãe 
gozar 14 semanas de licença parental inicial e dos referentes 
a proteção durante a amamentação. 

Cláusula 77.ª

Conceitos em matéria de proteção da parentalidade

1- No âmbito do regime de proteção da parentalidade, 
entende-se por:

a) Trabalhadora grávida, a trabalhadora em estado de ges-
tação que informe o empregador do seu estado, por escrito, 
com apresentação de atestado médico;

b) Trabalhadora puérpera, a trabalhadora parturiente e du-
rante um período de 120 dias subsequentes ao parto que in-
forme o empregador do seu estado, por escrito, com apresen-
tação de atestado médico ou certidão de nascimento do filho;

c) Trabalhadora lactante, a trabalhadora que amamenta o 
filho e informe o empregador do seu estado, por escrito, com 
apresentação de atestado médico.

2- O regime de proteção da parentalidade é ainda aplicável 
desde que o empregador tenha conhecimento da situação ou 
do facto relevante.

3- Aplica-se o Código do Trabalho nos seguintes casos:

a) Artigo 37.º - Licença em situação de risco clínico du-
rante a gravidez;

b) Artigo 38.º - Licença por interrupção da gravidez;
c) Artigo 39.º - Modalidades de licença parental.

Cláusula 78.ª

Licença parental inicial

1- A mãe e o pai trabalhadores têm direito, por nascimento 
de filho, a licença parental inicial de 120 ou 150 dias conse-
cutivos, cujo gozo podem partilhar após o parto, sem preju-
ízo dos direitos da mãe a que se refere o número seguinte.

2- O gozo da licença referida no número anterior pode ser 
usufruído em simultâneo pelos progenitores entre os 120 e 
os 150 dias 

3- A licença referida no número 1 é acrescida em 30 dias, 
no caso de cada um dos progenitores gozar, em exclusivo, 
um período de 30 dias consecutivos, ou dois períodos de 15 
dias consecutivos, após o período de gozo obrigatório pela 
mãe a que se refere o número 2 da cláusula seguinte.

4- No caso de nascimentos múltiplos, o período de licença 
previsto nos números anteriores é acrescido de 30 dias por 
cada gémeo além do primeiro.

5- Em situação de internamento hospitalar da criança ime-
diatamente após o período recomendado de internamento 
pós-parto, devido a necessidade de cuidados médicos espe-
ciais para a criança, a licença referida no número 1 é acres-
cida do período de internamento, até ao limite máximo de 30 
dias, sem prejuízo do disposto nos números 3 e 4. 

6- Nas situações previstas no número 5 em que o parto 
ocorra até às 33 semanas inclusive, a licença referida no nú-
mero 1 é acrescida de todo o período de internamento.

7- Sem prejuízo do disposto no número 6, nas situações 
em que o parto ocorra até às 33 semanas inclusive a licença 
referida no número 1 é acrescida em 30 dias. 

8- Em caso de partilha do gozo da licença, a mãe e o pai 
informam os respetivos empregadores, até sete dias após o 
parto, após o termo do período do internamento referido nos 
números 5 e 6 ou do período de 30 dias estabelecido no nú-
mero 7, do início e termo dos períodos a gozar por cada um, 
entregando, para o efeito, declaração conjunta ou, quando 
aplicável, declaração do outro progenitor da qual conste que 
o mesmo exerce atividade profissional. 

9- O gozo da licença parental inicial em simultâneo, de 
mãe e pai que trabalhem na mesma empresa, sendo esta uma 
microempresa, depende de acordo com o empregador.

10- Caso a licença parental não seja partilhada pela mãe e 
pelo pai, e sem prejuízo dos direitos da mãe a que se refere 
o artigo seguinte, o progenitor que gozar a licença informa 
o respetivo empregador, até sete dias após o parto, da du-
ração da licença e do início do respetivo período, juntando 
declaração do outro progenitor da qual conste que o mesmo 
exerce atividade profissional e que não goza a licença paren-
tal inicial.

11- Na falta da declaração referida no número 8 a licença 
é gozada pela mãe.

12- Em caso de internamento hospitalar da criança ou do 
progenitor que estiver a gozar a licença prevista nos números 
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1, 2 ou 3 durante o período após o parto, o período de licença 
suspende-se, a pedido do progenitor, pelo tempo de duração 
do internamento.

13- O acréscimo da licença previsto nos números 5, 6 e 7 
e a suspensão da licença prevista no números 12 são feitos 
mediante comunicação ao empregador, acompanhada de de-
claração emitida pelo estabelecimento hospitalar.

14- A situação de suspensão da licença em caso de inter-
namento hospitalar da criança, prevista no número 12, não 
se aplica às situações nem durante os períodos previstos nos 
números 5 e 6.

Cláusula 79.ª

Períodos de licença parental exclusiva da mãe

1- A mãe pode gozar até 30 dias da licença parental inicial 
antes do parto.

2- É obrigatório o gozo, por parte da mãe, de seis semanas 
de licença a seguir ao parto.

3- A trabalhadora que pretenda gozar parte da licença an-
tes do parto deve informar desse propósito o empregador e 
apresentar atestado médico que indique a data previsível do 
parto, prestando essa informação com a antecedência de 10 
dias ou, em caso de urgência comprovada pelo médico, logo 
que possível.

Cláusula 80.ª

Licença parental inicial a gozar por um progenitor em caso  
de impossibilidade do outro

1- O pai ou a mãe têm direito a licença, com a duração 
referida nos números 1, 3, 4, 5, 6 ou 7 do artigo 40.º, ou do 
período remanescente da licença, nos casos seguintes:

a) Incapacidade física ou psíquica do progenitor que esti-
ver a gozar a licença, enquanto esta se mantiver;

b) Morte do progenitor que estiver a gozar a licença.
2- Apenas há lugar à duração total da licença referida no 

número 3 da cláusula 78.Û caso se verifiquem as condições 
aí previstas, à data dos factos referidos no número anterior.

3- Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica da 
mãe, a licença parental inicial a gozar pelo pai tem a duração 
mínima de 30 dias.

4- Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica de 
mãe não trabalhadora nos 120 dias a seguir ao parto, o pai 
tem direito a licença nos termos do número 1, com a neces-
sária adaptação, ou do número anterior.

5- Para efeito do disposto nos números anteriores, o pai 
informa o empregador, logo que possível e, consoante a si-
tuação, apresenta atestado médico comprovativo ou certidão 
de óbito e, sendo caso disso, declara o período de licença já 
gozado pela mãe.

6- Constitui contraordenação muito grave a violação do 
disposto nos números 1 a 4.

Cláusula 81.ª

Licença parental exclusiva do pai

1- É obrigatório o gozo pelo pai de uma licença parental 
de 20 dias úteis, seguidos ou interpolados, nas 6 semanas 
seguintes ao nascimento da criança, cinco dos quais gozados 

de modo consecutivo imediatamente a seguir a este.
2- Após o gozo da licença prevista no número anterior, o 

pai tem ainda direito a 5 dias úteis de licença, seguidos ou 
interpolados, desde que gozados em simultâneo com o gozo 
da licença parental inicial por parte da mãe.

3- No caso de nascimentos múltiplos, à licença prevista 
nos números anteriores acrescem dois dias por cada gémeo 
além do primeiro.

4- Para efeitos do disposto nos números anteriores, o tra-
balhador deve avisar o empregador com a antecedência pos-
sível que, no caso previsto no número 2, não deve ser inferior 
a cinco dias.

Cláusula 82.ª

Outros direitos da parentalidade

1- Os trabalhadores têm outros direitos para o exercício da 
parentalidade, maternidade e paternidade, os quais se encon-
tram estipulados no Código do Trabalho nos seus seguintes 
artigos:

a) Artigo 44.º - Licença por adoção;
b) Artigo 45.º - Dispensa para avaliação para a adoção;
c) Artigo 46.º - Dispensa para consulta pré-natal;
d) Artigo 46.º-A - Dispensa para consulta de procriação 

medicamente assistida; 
e) Artigo 47.º - Dispensa para amamentação ou aleitação;
f) Artigo 48.º - Procedimento de dispensa para amamen-

tação ou aleitação;
g) Artigo 49.º - Falta para assistência a filho;
h) Artigo 50.º - Falta para assistência a neto;
i) Artigo 51.º - Licença parental complementar;
j) Artigo 52.º - Licença para assistência a filho;
k) Artigo 53.º - Licença para assistência a filho com defici-

ência, doença crónica ou doença oncológica;
l) Artigo 54.º- Redução do tempo de trabalho para assis-

tência a filho menor com deficiência ou doença crónica;
m) Artigo 55.º - Trabalho a tempo parcial de trabalhador 

com responsabilidades familiares;
n) Artigo 56.º - Horário flexível de trabalhador com res-

ponsabilidades familiares;
o) Artigo 57.º - Autorização de trabalho a tempo parcial ou 

em regime de horário flexível;
p) Artigo 58.º - Dispensa de algumas formas de organiza-

ção do tempo de trabalho;
q) Artigo 59.º - Dispensa de prestação de trabalho suple-

mentar;
r) Artigo 60.º - Dispensa de prestação de trabalho no pe-

ríodo noturno;
s) Artigo 61.º - Formação para reinserção profissional;
t) Artigo 62.º - Proteção da segurança e saúde de trabalha-

dora grávida, puérpera ou lactante;
u) Artigo 63.º - Proteção em caso de despedimento;
v) Artigo 64.º - Extensão de direitos atribuídos a progeni-

tores;
w) Artigo 65.º - Regime de licenças, faltas e dispensas.
2- Não determinam perda de quaisquer direitos, salvo 

quanto à retribuição, e são consideradas como prestação 
efetiva de trabalho as ausências ao trabalho resultantes de:
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a) Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;
b) Licença para deslocação a unidade hospitalar localizada 

fora da ilha de residência para realização de parto;
c) Licença por interrupção de gravidez;
d) Licença parental, em qualquer das modalidades;
e) Licença por adoção;
f) Licença parental complementar em qualquer das moda-

lidades;
g) Falta para assistência a filho;
h) Falta para assistência a neto;
i) Dispensa de prestação de trabalho no período noturno;
j) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalha-

dora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de proteção 
da sua segurança e saúde;

k) Dispensa para avaliação para adoção;
l) Dispensa do acompanhante da mulher grávida, que se 

encontre numa das ilhas das regiões autónomas sem unidade 
hospitalar, nas deslocações desta à unidade hospitalar onde 
decorrerá o parto.

3- A dispensa para consulta PMA ou pré-natal, amamenta-
ção ou aleitação não determina perda de quaisquer direitos e 
é considerada como prestação efetiva de trabalho.

4- As licenças por situação de risco clínico durante a gra-
videz, para deslocação a unidade hospitalar localizada fora 
da ilha de residência para realização de parto, por interrup-
ção de gravidez, por adoção e licença parental em qualquer 
modalidade:

a) Suspendem o gozo das férias, devendo os dias rema-
nescentes ser gozados após o seu termo, mesmo que tal se 
verifique no ano seguinte;

b) Não prejudicam o tempo já decorrido de estágio ou ação 
ou curso de formação, devendo o trabalhador cumprir apenas 
o período em falta para o completar;

c) Adiam a prestação de prova para progressão na carreira 
profissional, a qual deve ter lugar após o termo da licença.

4- A licença parental e a licença parental complementar, 
em quaisquer das suas modalidades, por adoção, para assis-
tência a filho e para assistência a filho com deficiência, doen-
ça crónica ou doença oncológica:

a) Suspendem-se por doença do trabalhador, se este infor-
mar o empregador e apresentar atestado médico comprovati-
vo, e prosseguem logo após a cessação desse impedimento;

b) Não podem ser suspensas por conveniência do empre-
gador;

c) Não prejudicam o direito do trabalhador a aceder à in-
formação periódica emitida pelo empregador para o conjun-
to dos trabalhadores;

d) Terminam com a cessação da situação que originou a 
respetiva licença que deve ser comunicada ao empregador 
no prazo de cinco dias.

6- No termo de qualquer situação de licença, faltas, dispen-
sa ou regime de trabalho especial, o trabalhador tem direito a 
retomar a atividade contratada, devendo, no caso previsto na 
alínea d) do número anterior, retomá-la na primeira vaga que 
ocorrer na empresa ou, se esta entretanto se não verificar, no 
termo do período previsto para a licença.

7- A licença para assistência a filho ou para assistência a 
filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica 

suspende os direitos, deveres e garantias das partes na medi-
da em que pressuponham a efetiva prestação de trabalho, de-
signadamente a retribuição, mas não prejudica os benefícios 
complementares de assistência médica e medicamentosa a 
que o trabalhador tenha direito.

SECÇÃO II

Trabalho de menores

Cláusula 83.ª

Trabalho de menores

1- O empregador deve proporcionar ao menor condições 
de trabalho adequadas à idade e ao desenvolvimento do mes-
mo e que protejam a segurança, a saúde, o desenvolvimento 
físico, psíquico e moral, a educação e a formação, preve-
nindo em especial qualquer risco resultante da sua falta de 
experiência ou da inconsciência dos riscos existentes ou po-
tenciais.

2- Nenhum menor pode ser admitido sem ter sido apro-
vado em exame de saúde que certifique a adequação da sua 
capacidade física e psíquica ao exercício das funções, a rea-
lizar antes do início da prestação do trabalho, ou nos 15 dias 
subsequentes à admissão se esta for urgente e com o consen-
timento dos representantes legais do menor.

Cláusula 84.ª

Inspeções médicas

1- Pelo menos uma vez por ano, as entidades patronais de-
vem assegurar a inspeção médica dos menores ao seu servi-
ço, de acordo com as disposições legais aplicáveis, a fim de 
se verificar se o seu trabalho é feito sem prejuízo da saúde e 
desenvolvimento físico e psíquico.

2- Os resultados da inspeção médica referida no número 
anterior, devem ser registados e assinados pelo médico nas 
respetivas fichas de aptidão.

Cláusula 85.ª

Formação profissional

O empregador deve assegurar a formação profissional de 
menor ao seu serviço, solicitando a colaboração dos organis-
mos competentes sempre que não disponha de meios para o 
efeito. 

SECÇÃO III

Trabalhador-estudante

Cláusula 86.ª

Trabalhador-estudante

1- Noção de trabalhador-estudante:
a) Considera-se trabalhador-estudante o trabalhador que 

frequenta qualquer nível de educação escolar, bem como 
curso de pós-graduação, mestrado ou doutoramento em ins-
tituição de ensino, ou ainda curso de formação profissional 
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ou programa de ocupação temporária de jovens com duração 
igual ou superior a seis meses;

b) A manutenção do estatuto de trabalhador-estudante de-
pende de aproveitamento escolar no ano letivo anterior.

2- Organização do tempo de trabalho de trabalhador-estu-
dante:

a) O horário de trabalho de trabalhador-estudante deve, 
sempre que possível, ser ajustado de modo a permitir a fre-
quência das aulas e a deslocação para o estabelecimento de 
ensino;

b) Quando não seja possível a aplicação do disposto no 
número anterior, o trabalhador-estudante tem direito a dis-
pensa de trabalho para frequência de aulas, se assim o exigir 
o horário escolar, sem perda de direitos e que conta como 
prestação efetiva de trabalho;

c) A dispensa de trabalho para frequência de aulas pode 
ser utilizada de uma só vez ou fracionadamente, à escolha 
do trabalhador-estudante, e tem a seguinte duração máxima, 
dependendo do período normal de trabalho semanal;

d) Três horas semanais para período igual ou superior a 
vinte horas e inferior a trinta horas;

e) Quatro horas semanais para período igual ou superior a 
trinta horas e inferior a trinta e quatro horas;

f) Cinco horas semanais para período igual ou superior a 
trinta e quatro horas e inferior a trinta e oito horas;

g) Seis horas semanais para período igual ou superior a 
trinta e oito horas;

h) O trabalhador-estudante cujo período de trabalho seja 
impossível ajustar, de acordo com os números anteriores, ao 
regime de turnos a que está afeto tem preferência na ocupa-
ção de posto de trabalho compatível com a sua qualificação 
profissional e com a frequência de aulas;

i) Caso o horário de trabalho ajustado ou a dispensa de tra-
balho para frequência de aulas comprometa manifestamente 
o funcionamento da empresa, nomeadamente por causa do 
número de trabalhadores-estudantes existente, o empregador 
promove um acordo com o trabalhador interessado e a co-
missão de trabalhadores ou, na sua falta, a comissão inter-
sindical, comissões sindicais ou delegados sindicais, sobre a 
medida em que o interesse daquele pode ser satisfeito ou, na 
falta de acordo, decide fundamentadamente, informando o 
trabalhador por escrito;

j) O trabalhador-estudante não é obrigado a prestar tra-
balho suplementar, exceto por motivo de força maior, nem 
trabalho em regime de adaptabilidade, banco de horas ou ho-
rário concentrado quando o mesmo coincida com o horário 
escolar ou com prova de avaliação;

k) Ao trabalhador-estudante que preste trabalho em regime 
de adaptabilidade, banco de horas ou horário concentrado é 
assegurado um dia por mês de dispensa, sem perda de direi-
tos, contando como prestação efetiva de trabalho;

l) O trabalhador-estudante que preste trabalho suplemen-
tar tem direito a descanso compensatório com duração de 
metade do número de horas prestadas.

3- Os trabalhadores-estudantes têm outros direitos, os 
quais se encontram estipulados no Código do Trabalho nos 
seus seguintes artigos:

a) Artigo 91.º - Faltas para prestação de provas de avalia-
ção;

b) Artigo 92.º - Férias e licenças de trabalhador-estudante;
c) Artigo 93.º - Promoção profissional de trabalhador-es-

tudante;
d) Artigo 94.º - Concessão do estatuto de trabalhador-es-

tudante;
e) Artigo 95.º - Cessação e renovação de direitos;
f) Artigo 96.º - Procedimento para exercício de direitos de 

trabalhador-estudante.

SECÇÃO IV

Trabalho de idosos e diminuídos

Cláusula 87.ª

Redução de capacidade para o trabalho

As empresas deverão facilitar o emprego aos trabalhado-
res com capacidade de trabalho reduzida, quer esta derive de 
idade, doença ou acidente, proporcionando-lhes adequadas 
condições de trabalho e salário e promovendo ou auxiliando 
ações de formação e aperfeiçoamento profissional apropria-
das.

CAPÍTULO X

Disciplina

Cláusula 88.ª

Poder disciplinar

1- A entidade patronal tem poder disciplinar sobre os tra-
balhadores que se encontrem ao seu serviço, observando o 
disposto na legislação vigente, nomeadamente os referidos 
no número 3 da presente cláusula.

2- A entidade patronal exerce o poder disciplinar, ou atra-
vés, do ou dos, superiores hierárquicos dos trabalhadores.

3- Aplica-se o Código do Trabalho nos seguintes casos:
a) Artigo 328.º - Sanções disciplinares;
b) Artigo 329.º - Procedimento disciplinar e prescrição;
c) Artigo 330.º - Critério de decisão e aplicação da sanção 

disciplinar;
d) Artigo 331.º - Sanções abusivas;
e) Artigo 332.º - Registo de sanções disciplinares.

CAPÍTULO XI

Cessação do contrato de trabalho

Cláusula 89.ª

Disposições gerais sobre cessação de contrato de trabalho

Aplica-se o Código do Trabalho nos seguintes casos:
a) Artigo 338.º - Proibição de despedimento sem justa cau-

sa;
b) Artigo 340.º - Modalidade de cessação do contrato de 

trabalho:
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1- Caducidade;
2- Revogação;
3- Despedimento por facto imputável ao trabalhador;
4- Despedimento coletivo;
5- Despedimento por extinção de posto de trabalho;
6- Despedimento por inadaptação;
7- Resolução pelo trabalhador;
8- Denúncia pelo trabalhador.
c) Artigo 341.º - Documentos a entregar ao trabalhador;
d) Artigo 342.º - Devolução de instrumentos de trabalho.

Cláusula 90.ª

Caducidade de contrato de trabalho

Aplica-se o Código do Trabalho nos seguintes casos:
a) Artigos 343.º a 348.º, caducidade de contrato de traba-

lho;
b) Revogação de contrato de trabalho:
1- Artigo 349.º, cessação de contrato de trabalho por acor-

do;
2- Artigo 350.º, cessação do acordo de revogação.
c) Despedimento por iniciativa do empregador:
1- Artigo 351.º a 380.º, modalidade de despedimento:
1.1- Despedimento por facto imputável ao trabalhador;
1.2- Despedimento coletivo;
1.3- Despedimento por extinção de posto de trabalho;
1.4- Despedimento por inadaptação.

2- Artigo 381.º a 392.º, ilicitude de despedimento;
3- Artigo 393.º, despedimento por iniciativa do emprega-

dor em caso de contrato a termo.
d) Cessação de contrato de trabalho por iniciativa do tra-

balhador:
1- Artigo 394.º a 399.º, resolução de contrato de trabalho 

pelo trabalhador;
2- Artigo 400.º a 403.º, denúncia de contrato de trabalho 

pelo trabalhador.

Cláusula 91.ª

Reestruturação dos serviços

1- Nos casos em que a melhoria tecnológica ou a reestrutu-
ração dos serviços tenham como consequência o desapareci-
mento de determinados postos de trabalho, a entidade patro-
nal procurará assegurar aos trabalhadores que nele prestem 
serviço e que transitem para novas funções toda a preparação 
necessária, suportando os encargos dela decorrente.

2- Não sendo possível à entidade patronal assegurar novos 
postos de trabalho, denunciará o contrato de trabalho com a 
antecedência mínima de 60 dias e pagará ao trabalhador des-
pedido a indemnização prevista no CT além das férias e dos 
subsídios de férias e Natal, proporção do trabalho prestado 
no ano da cessação do contrato.

CAPÍTULO XII

Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 92.ª

Organização de serviços

1- Independentemente do número de trabalhadores que se 
encontrem ao seu serviço, o empregador deve organizar ser-
viços de segurança e saúde, visando a prevenção de riscos 
profissionais e a promoção da saúde dos trabalhadores, de 
acordo com o estabelecido na legislação em vigor aplicável.

2- Os profissionais que integram os serviços de segurança 
e saúde do trabalho exercem as respetivas atividades com 
autonomia técnica relativamente ao empregador e aos tra-
balhadores.

Cláusula 93.ª

Obrigações gerais do empregador

1- Através dos serviços mencionados na cláusula anterior, 
o empregador deve tomar as medidas necessárias para preve-
nir os riscos profissionais e promover a saúde dos trabalha-
dores, garantindo-se, entre outras legalmente consignadas, 
as seguintes medidas:

a) Identificação, avaliação e controlo, com o consequente 
registo, dos riscos para a segurança e saúde nos locais de tra-
balho incluindo dos riscos resultantes da exposição a agentes 
químicos, físicos e biológicos;

b) Promoção e vigilância da saúde, bem como a organiza-
ção e manutenção dos registos clínicos e outros elementos 
informativos de saúde relativos a cada trabalhador;

c) Elaboração de relatórios sobre acidentes de trabalho que 
tenham ocasionado ausência por incapacidade superior a três 
dias;

d) Informação e formação sobre os riscos para a seguran-
ça e saúde, bem como sobre as medidas de prevenção e de 
proteção;

e) Organização, implementação e controlo da utilização 
dos meios destinados à prevenção e proteção, coletiva e in-
dividual, e coordenação das medidas a adotar em caso de 
emergência e de perigo grave e iminente, bem como organi-
zação para minimizar as consequências dos acidentes;

f) Afixação da sinalização de segurança nos locais de tra-
balho;

g) Fornecer o vestuário especial e demais equipamento 
de proteção individual adequado à execução das tarefas co-
metidas aos trabalhadores quando a natureza particular do 
trabalho a prestar o exija, sendo encargo do empregador a 
substituição por deterioração desse vestuário e demais equi-
pamento, por ele fornecidos, ocasionada, sem culpa do traba-
lhador, por acidente ou uso normal, mas inerente à atividade 
prestada;
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h) Dotar, na medida do possível, os locais de trabalho de 
vestiários, lavabos, chuveiros e equipamento sanitário, tendo 
em atenção as normas de higiene sanitária em vigor.

Cláusula 94.ª

Obrigações gerais dos trabalhadores

Constituem obrigações dos trabalhadores, de entre outras 
previstas na lei:

a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no traba-
lho estabelecidas nas disposições legais em vigor aplicáveis 
bem como as instruções determinadas com esse fim pelo em-
pregador;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segu-
rança de terceiros que possam ser afetados pelas suas ações 
ou omissões no trabalho;

c) Utilizar corretamente, e segundo as instruções transmi-
tidas pelo empregador, máquinas, aparelhos, instrumentos, 
substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos 
à sua disposição, designadamente os equipamentos de prote-
ção coletiva e individual, bem como cumprir os procedimen-
tos de trabalho estabelecidos;

d) Adotar as medidas e instruções estabelecidas para os 
casos de perigo grave e iminente, quando não seja possível 
estabelecer contacto imediato com o superior hierárquico ou 
com os trabalhadores que desempenhem funções específicas 
nos domínios da segurança e saúde no local de trabalho;

e) Colaborar com o empregador em matéria de seguran-
ça e saúde no trabalho e comunicar prontamente ao superior 
hierárquico ou aos trabalhadores que desempenhem funções 
específicas nos domínios da segurança e saúde no local de 
trabalho, qualquer deficiência existente.

Cláusula 95.ª

Informação e consulta dos trabalhadores

1- Os trabalhadores, assim como os seus representantes na 
empresa, devem dispor de informação atualizada sobre:

a) Os riscos para a segurança e saúde, bem como as medi-
das de proteção e de prevenção e a forma como se aplicam, 
relativos quer ao posto de trabalho ou função quer, em geral, 
à empresa;

b) As medidas e as instruções a adotar em caso de risco 
grave iminente;

c) As medidas de primeiros socorros, de combate a incên-
dios e de evacuação dos trabalhadores em caso de sinistro, 
bem como os trabalhadores ou serviços encarregados de as 
pôr em prática.

2- Sem prejuízo da formação adequada, a informação a 
que se refere o número anterior deve ser sempre proporcio-
nada ao trabalhador nos seguintes casos:

a) Admissão na empresa;
b) Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alte-

rações dos existentes;
d) Adoção de uma nova tecnologia;
e) Atividades que envolvam trabalhadores de diversas em-

presas.
3- Os representantes dos trabalhadores, ou na sua falta, os 

próprios trabalhadores, devem ser consultados por escrito, 
sobre as matérias legalmente consignadas no domínio da se-
gurança e saúde no trabalho, nos seguintes termos:

a) A consulta deve ser realizada uma vez por ano;
b) O parecer dos representantes dos trabalhadores ou na 

sua falta, dos próprios trabalhadores, deve ser emitido por 
escrito no prazo de 15 dias;

c) Decorrido o prazo referido na alínea anterior sem que 
o parecer tenha sido entregue ao empregador, considera-se 
satisfeita a exigência da consulta.

Cláusula 96.ª

Representantes dos trabalhadores na comissão de segurança, higiene e 
saúde no trabalho

1- Os representantes dos trabalhadores para a segurança, 
higiene e saúde no trabalho são eleitos pelos trabalhadores 
por voto secreto, segundo o princípio da representação pelo 
método de Hondt, nos termos da legislação aplicável.

2- Só podem concorrer listas apresentadas pelas organi-
zações sindicais que tenham trabalhadores representados na 
empresa ou listas que se apresentem subscritas no mínimo 
por 20 % dos trabalhadores da empresa, não podendo ne-
nhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma 
lista.

3- A substituição dos representantes só é admitida no caso 
de renúncia ou impedimento definitivo, cabendo a mesma 
aos candidatos efetivos a suplentes pela ordem indicada na 
respetiva lista.

4- Aos representantes dos trabalhadores para a segurança e 
saúde no trabalho deve ser assegurada formação permanente 
para o exercício das respetivas funções, nos termos da legis-
lação em vigor.

Cláusula 97.ª

Formação dos trabalhadores

1- Os trabalhadores devem receber uma formação adequa-
da e suficiente no domínio da segurança, higiene e saúde no 
trabalho, tendo em conta as respetivas funções e o posto de 
trabalho.

2- Aos trabalhadores designados para se ocuparem de to-
das ou algumas das atividades de segurança e de saúde no 
trabalho deve ser assegurada, pelo empregador, formação 
permanente para o exercício das respetivas funções.

Cláusula 98.ª

Comunicações

1- Sem prejuízo de outras notificações previstas na lei, o 
empregador deve comunicar ao serviço com competência 
Inspetiva do ministério responsável pela área laboral os aci-
dentes mortais, bem como aqueles que evidenciem lesão fí-
sica grave, nas 24 horas a seguir à ocorrência.

2- A comunicação prevista no número anterior deve conter 
a identificação do trabalhador acidentado e a descrição dos 
factos, devendo ser acompanhado de informação e respeti-
vos registos sobre os tempos de trabalho prestado pelo traba-
lhador nos 30 dias que antecederam o acidente.
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CAPÍTULO XIII

Atividade e organização sindical dos trabalhadores

Cláusula 99.ª

Atividade sindical nos locais de trabalho

Os trabalhadores abrangidos pelo presente contrato têm 
direito ao exercício da atividade sindical, nos termos da lei 
geral.

Cláusula 100.ª

Direitos de reuniões

1- Os trabalhadores têm direito a reunirem-se no interior 
da empresa fora do horário de trabalho.

2- As reuniões serão convocadas pelo sindicato respetivo.
3- As reuniões efetuadas na empresa nos termos do núme-

ro 1 serão comunicadas à entidade patronal com quarenta e 
oito horas de antecedência.

4- Os membros das direções das associações sindicais, de-
vidamente identificados, nos termos da lei, que trabalhem na 
empresa podem participar nas reuniões.

5- Todo o diretor sindical para entrar na empresa, seja em 
que altura for, terá de se identificar, nos termos da lei em 
vigor à data deste CCT, à entidade patronal ou seu represen-
tante.

Clausula 101.ª

Direitos, competências e poderes dos dirigentes e delegados sindicais

1- Os delegados sindicais têm direito a afixar convocató-
rias ou informações relativas à vida sindical, procedendo a 
sua distribuição entre os trabalhadores, mas sem prejuízo, 
em qualquer caso, da laboração normal. O local de afixação 
será indicado pela entidade patronal, com o acordo do dele-
gado sindical.

2- O número de delegados sindicais a quem são atribuí-
dos os créditos de horas e a sua competência e poderes, bem 
como os seus direitos e os dos membros das comissões de 
trabalhadores ou dos corpos gerentes das associações sindi-
cais, serão regulados pela lei geral.

Cláusula 102.ª

Reuniões com a entidade patronal

1- Os delegados sindicais poderão reunir com a entidade 
patronal ou com quem esta para o efeito designar, sempre 
que uma ou outra parte o julgue conveniente.

2- Sempre que uma reunião não puder realizar-se no dia 
para que foi convocada, o motivo de adiamento deverá ser 
fundamentado por escrito pela parte que não puder compa-
recer, devendo a reunião ser marcada e realizada num dos 15 
dias seguintes.

3- O tempo dispensado nas reuniões previstas nesta cláu-
sula não é considerado para o efeito de crédito de horas pre-
visto na cláusula anterior.

4- Os dirigentes sindicais, ou os seus representantes, de-
vidamente credenciados, podem participar nas reuniões pre-

vistas nesta cláusula, mediante comunicação dos promotores 
ao empregador, com a antecedência mínima de seis horas.

CAPÍTULO XIV

Comissão paritária

Cláusula 103.ª

Constituição  

1- Até 90 dias após a entrada em vigor deste contrato será 
criada uma comissão paritária constituída um representante 
de cada uma das partes outorgantes do presente CCT - AHSA 
e SETAAB.

2- Por cada representante efetivo será designado um subs-
tituto para desempenho de funções no caso de ausência do 
efetivo. 

3- O representante de cada uma das partes poderá fazer-
-se acompanhar dos assessores que julguem necessários, os 
quais não terão direito a voto. 

4- A comissão paritária funcionará enquanto estiver em 
vigor o presente contrato, podendo os seus membros ser 
substituídos pela parte que o nomeou em qualquer altura, 
mediante comunicação, por escrito, à outra parte. 

Cláusula 104.ª

Competência 

1- Compete à comissão paritária:
a) Interpretar as cláusulas do presente CCT;
b) Interpretar e deliberar sobre os casos omissões no pre-

sente CCT;
c) Proceder à definição e enquadramento de novas profis-

sões;
d) Deliberar sobre dúvidas emergentes da aplicação do 

presente CCT;
e) Deliberar sobre o local, calendário e convocação das 

reuniões.
2- A deliberação da comissão paritária que crie nova ca-

tegoria profissional deverá, obrigatoriamente, determinar a 
respetiva integração num dos níveis de remuneração do ane-
xo I, para efeitos de retribuição e demais direitos e regalias 
inerentes à respetiva categoria profissional.

Cláusula 105.ª

Funcionamento e deliberações

1- A comissão paritária considera-se constituída e apta a 
funcionar logo que os nomes dos vogais sejam comunica-
dos, por escrito e no prazo previsto no número 1 da cláusula 
103.ª, à outra parte e ao Ministério do Trabalho, Solidarieda-
de e Segurança Social.

2- A comissão paritária funcionará a pedido de qualquer 
das representações e só poderá deliberar desde que esteja 
presente a maioria dos membros representantes de cada par-
te.

3- As deliberações tomadas por unanimidade serão de-
positadas e publicadas nos mesmos termos das convenções 
coletivas e consideram-se, para todos os efeitos, como regu-
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lamentação do presente CCT.
4- A pedido da comissão, poderá participar nas reuniões, 

sem direito a voto, um representante do Ministério do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social.

CAPÍTULO XV

Sistema de mediação laboral

Cláusula 106.ª

Princípios gerais

Sem prejuízo do disposto no capítulo anterior (comissão 
paritária), as partes aceitam, quando o considerem adequado, 
utilizar o sistema de mediação laboral em momento prévio a 
qualquer outro meio de resolução de conflitos, para qualquer 
litígio laboral decorrente do presente CCT ou em relação ao 
mesmo, desde que não estejam em causa direitos indisponí-
veis ou não resultem de acidentes de trabalho.

CAPÍTULO XVI

Direito á informação e consulta

Cláusula 107.ª

Princípios gerais

As partes outorgantes do presente CCT reconhecem a ne-
cessidade de promover, desenvolver e concretizar, de forma 
continuada e regular, mecanismos que incentivem o diálogo 
entre as entidades direta ou indiretamente outorgantes deste 
CCT e acionar em tempo útil a consulta prévia e participa-
ções dos agentes sociais intervenientes neste setor, nomeada-
mente o direito à informação e consulta, nos termos da Di-
retiva Comunitária n.º 2002/14/CE, de 11 de março de 2002, 
transposta para a legislação nacional através do Código do 
Trabalho.

CAPÍTULO XVII

Disposições finais e transitórias

Cláusula 108.ª

Disposições transitórias

O presente contrato revoga anteriores instrumentos de 
regulamentação coletiva de trabalho, aplicáveis aos traba-
lhadores pelo presente abrangidos.

Cláusula 109.ª

Regimes mais favoráveis

O regime estabelecido pelo presente contrato não preju-
dica direitos e regalias mais favoráveis em vigor, mesmo que 
não previstos em instrumentos de regulamentação de traba-
lho anteriores.

Cláusula 110.ª

Casos omissos

Aplicar-se-á a lei geral do trabalho nos casos não expres-
samente previstos neste contrato.

ANEXO I

Condições específicas, carreiras, acessos e 
enquadramentos

I - Trabalhadores de armazéns

1- Condições de admissão:
1.1- Só poderão ser admitidos na profissão os indivíduos 

de ambos os sexos com mais de 16 anos de idade, tendo as 
habilitações mínimas legais.

II - Trabalhadores administrativos

1- Condições de admissão:
1.1- Só poderão ser admitidos na profissão os indivíduos 

de ambos os sexos com mais de 16 anos de idade, tendo as 
habilitações mínimas legais, ou, o curso geral dos liceus, o 
curso geral de administração e comércio, os cursos oficiais 
ou oficializados que não tenham duração inferior aqueles e 
que preparem para o desempenho de funções comerciais ou 
cursos equivalentes, exceto para aqueles que já exerciam a 
profissão à data da entrega em vigor deste contrato.

1.2- A idade mínima de admissão de trabalhadores para 
desempenho de funções de caixa, cobrador e guarda é de 18 
anos.

1.3- A titularidade de certificado de aptidão profissional 
(CAP) constitui fator de preferência na admissão para as-
sistente administrativo, técnico administrativo, técnico de 
contabilidade e técnico de secretariado.

1.4- O empregador pode, no entanto, integrar em algumas 
das profissões referidas nos números anteriores trabalhador 
que não satisfaça os requisitos necessários, desde que exer-
ça, atualmente as correspondentes funções e possua conhe-
cimentos suficientes.

1.5- A pessoa com deficiência tem preferência na admis-
são para profissões que elas possam desempenhar, desde que 
tenham as habilitações mínimas exigidas e estejam em igual-
dade de condições.

2- Acessos:
2.1- Nas profissões com duas ou mais categorias profis-

sionais a mudança para a categoria imediatamente superior 
far-se-á após três anos de serviço na categoria anterior, sem 
prejuízo do disposto no número 3.

2.2- Para efeitos de promoção do trabalhador, o emprega-
dor deve ter em conta, nomeadamente, a competência profis-
sional, as habilitações escolares, a formação profissional e a 
antiguidade na categoria e na empresa.

2.3- Após três anos numa das categorias de técnico, o em-
pregador pondera a promoção do trabalhador, devendo, se 
for caso disso, justificar por que não o promove.
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III - Trabalhadores da horticultura e agricultura

1- Condições de admissão:
1.1- Só poderão ser admitidos na profissão os indivíduos 

de ambos os sexos com mais de 16 anos de idade, tendo as 
habilitações mínimas legais.

2- Acesso:
2.1- Todos os trabalhadores terão acesso às outras catego-

rias profissionais sempre que os trabalhos a realizar o exijam 
e enquanto estes durarem. No acesso a elas deve ser dada 
preferência aos trabalhadores agrícolas, em pé de igualdade, 
desde que tenham capacidade para o desempenho e estejam 
habilitados com o respetivo CAP - Certificado de Aptidão 
Profissional, quando tal exista e/ou seja exigido. Para este 
efeito deverão ser estabelecidas escalas de forma a possibili-
tar a passagem de todos os trabalhadores por estas categorias 
profissionais desde que reúnam as condições.

3- Promoção:
3.1- Em caso de vacatura do lugar em qualquer das catego-

rias profissionais em que os trabalhadores são classificados, 
têm direito de preferência na ocupação do lugar vago, desde 
que isso represente promoção para o trabalhador, que estão 
ao serviço da empresa, desde que habilitados para o desem-
penho das funções. Neste caso, deve ter-se em atenção a pos-
se do CAP - Certificado de Aptidão Profissional, a antiguida-
de, a idade e a capacidade para o desempenho das funções.

IV - Trabalhadores da manutenção

1- Condições de admissão:
1.1- Só poderão ser admitidos na profissão os indivíduos 

de ambos os sexos com mais de 16 anos de idade, tendo as 
habilitações mínimas legais.

2- Acesso:
2.1- Todos os trabalhadores terão acesso às outras catego-

rias profissionais sempre que os trabalhos a realizar o exijam 
e enquanto estes durarem. No acesso a elas deve ser dada 
preferência aos trabalhadores agrícolas, em pé de igualdade, 
desde que tenham capacidade para o desempenho e estejam 
habilitados com o respetivo CAP - Certificado de Aptidão 
Profissional, quando tal exista e/ou seja exigido. Para este 
efeito deverão ser estabelecidas escalas de forma a possibili-
tar a passagem de todos os trabalhadores por estas categorias 
profissionais desde que reúnam as condições.

3- Promoção:
3.1- Em caso de vacatura do lugar em qualquer das cate-

gorias profissionais em que os trabalhadores são classifica-
dos, têm direito de preferência na ocupação do lugar vago, 
desde que isso represente promoção para o trabalhador, os 
trabalhadores que estão ao serviço da empresa, desde que 
habilitados para o desempenho das funções. Neste caso, deve 
ter-se em atenção a posse do CAP - Certificado de Aptidão 
Profissional, a antiguidade, a idade e a capacidade para o de-
sempenho das funções.

V - Trabalhadores rodoviários

1- Condições de admissão:
1.1- Na profissão de motorista só podem ser admitidos tra-

balhadores com as habilitações mínimas exigidas por lei e 
possuindo carta de condução profissional.

1.2- Na profissão de ajudante de motorista só podem ser 
admitidos trabalhadores com idade mínima de 18 anos e pos-
suindo as habilitações mínimas exigidas por lei.

1.3- Quando o motorista conduza veículos pesados ou li-
geiros em distribuição será acompanhado por um ajudante 
de motorista.

2- Livrete de trabalho:
2.1- Os trabalhadores motoristas e ajudantes de motoristas 

terão de possuir um livrete de trabalho.
a) Para registar todos os períodos de trabalho diário, o tra-

balho extraordinário e o prestado em dias de descanso sema-
nal ou feriados, no caso de utilizarem o horário móvel;

b) Para registo do trabalho extraordinário, para o trabalho 
prestado em dias de descanso semanal ou feriados, se estive-
rem sujeitos a horário fixo.

2.2- Os livretes são pessoais e intransmissíveis e podem 
ser adquiridos no sindicato outorgante.

2.3- Os encargos com a aquisição, bem como a requisição 
de livretes, serão suportados pela empresa.

ANEXO II

Categorias profissionais e definição de funções

Funções genéricas

Ajudante de armazém - É o trabalhador que desempenha 
tarefas de ordem predominantemente manual, nomeadamen-
te transporte e manuseamento de recipientes com produtos 
ou matéria-prima, podendo utilizar carrinhas porta-paletes 
ou outros meios não motorizados, procede à escolha e se-
leção de vasilhame cheio ou vazio; participa na limpeza das 
zonas de trabalho e procede às várias operações manuais nas 
empresas cujos processos não sejam mecanizados.

Aplicador de produtos fitossanitários e de adubos - É o 
trabalhador que executa trabalho de química e de adubos, 
utilizando quando necessário, pulverizadores, manuais ou 
mecanizados, cuja deslocação dependa do esforço direto do 
trabalhador.

Apontador - É o trabalhador que regista as presenças e 
executa outras tarefas suplementares

Assistente administrativo - É o trabalhador que executa 
tarefas relacionadas com o expediente geral da empresa, de 
acordo com procedimentos estabelecidos, utilizando equi-
pamento informático e equipamento e utensílios de escri-
tório: receciona e regista a correspondência e encaminha-a 
para os respetivos serviços ou destinatários, em função do 
tipo de assunto e da prioridade da mesma; efetua o proces-
samento de texto em memorandos, cartas/ofícios, relatórios 
e outros documentos, com base em informação fornecida; 
arquiva a documentação, separando-a em função do tipo de 
assunto, ou do tipo de documento, respeitando regras e pro-
cedimentos de arquivo; procede à expedição da correspon-
dência, identificando o destinatário e acondicionando-a, de 
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acordo com os procedimentos adequados; prepara e confere 
documentação de apoio à atividade comercial da empresa, 
designadamente documentos referentes a contratos de com-
pra e venda (requisições, guias de remessa, faturas, recibos e 
outros) e documentos bancários (cheques, letras, livranças e 
outros); regista, atualiza, manualmente ou utilizando aplica-
ções informáticas específicas da área administrativa, dados 
necessários à gestão da empresa, nomeadamente os referen-
tes ao economato, à faturação, vendas e clientes, compras e 
fornecedores, pessoal e salários, stocks e aprovisionamento; 
atende e encaminha, telefonicamente ou pessoalmente, o pu-
blico interno e externo á empresa, nomeadamente clientes, 
fornecedores e funcionários, em função do tipo de informa-
ção ou serviço pretendido.

Assistente de produção - É o trabalhador que, de acordo 
com as determinações superiores, tem a seu cargo orientar as 
várias equipes de trabalho e vigiar os trabalhos a executar e 
também as tarefas do mesmo tipo realizadas pelos trabalha-
dores que dirige.

Assistente de supervisão - É o trabalhador que executa ta-
refas relacionadas com a execução de atividades de apoio às 
áreas que lhes estão adstritas superiormente, para uma maior 
eficácia produtiva.

Auxiliar técnico de manutenção - É o trabalhador que 
executa as operações de manutenção, reportando diretamen-
te ao responsável máximo da sua área.

Chefe de equipa - É o trabalhador que supervisiona, con-
trola e ou assegura a execução de atividades inerentes à sua 
área de responsabilidade, respondendo pelos objetivos da 
sua equipa; reporta diretamente a um gestor de serviço ou a 
um colaborador de nível superior.

Coordenador de área - É o trabalhador que coordena e 
controla as atividades da equipa sob a sua responsabilida-
de, de acordo com instruções superiores, planos de atividade 
(produção, manutenção, logística e outras) e normas de qua-
lidade de forma a maximizar a eficiência de equipamentos e 
pessoal, bem como garantir a consecução dos objetivos, ao 
mais baixo custo e dentro dos requisitos de qualidade, higie-
ne e segurança definidos.

Diretor geral - É o trabalhador que planeia, organiza, di-
rige e controla as atividades inerentes à eficaz satisfação das 
necessidades dos clientes internos e externos da sua direção, 
de acordo com a estratégia definida. Participa na formula-
ção das políticas inerentes à atividade da empresa, responde 
pelos objetivos da direção, reportando diretamente ao órgão 
máximo da empresa.

Diretor de serviços - É o trabalhador que planeia, super-
visiona, coordena e controla todas as atividades desenvolvi-
das na sua área, de acordo com as diretrizes emanadas pelo 
diretor geral, administrador ou seus delegados.

Empregado de armazém - É o trabalhador que executa a 
movimentação de materiais e produtos no armazém, poden-
do utilizar e conduzir máquinas e aparelhos específicos de 
elevação e transporte.

Encarregado (armazém) - É o trabalhador que dirige e 
controla o trabalho na respetiva área profissional.

Gestor de área - É o trabalhador que coordena todas as 
áreas de atividade do seu serviço, otimizando a sua eficácia 
de modo a maximizar os objetivos definidos, responde pelos 
objetivos do seu serviço e reportando diretamente ao respon-
sável máximo da sua área ou a um colaborador de nível igual 
ou superior.

Guarda de propriedade - É o trabalhador que zela pela 
defesa e vigilância das propriedades, instalações, culturas 
e outros bens confiados á sua guarda e regista ou controla 
as saídas de pessoas, mercadorias, veículos, equipamentos 
e materiais.

Motorista - É o trabalhador que conduz veículos automó-
veis pesados e/ou ligeiros, zela dentro das suas competências 
pela sua boa conservação e limpeza, bem como pela carga 
que transporta. Orienta as cargas e descargas.

Operador de limpeza industrial - É o trabalhador quali-
ficado cuja atividade consiste principalmente em proceder à 
limpeza das instalações industriais que lhe forem adstritas.

Operador de linha de produção - É o trabalhador que 
opera o equipamento a que se encontra alocado, de acordo 
com as normas de qualidade, higiene e segurança, procedi-
mentos internos de produção e manutenção e orientações su-
periores, de forma a cumprir o plano de produção definido, 
ao mais baixo custo e dentro dos requisitos de qualidade, 
higiene e segurança definidos.

Operador de máquinas agrícolas - É o trabalhador que, 
quando habilitado, conduz e manobra uma ou mais máquinas 
e alfaias agrícolas e cuida da sua manutenção e conservação 
mecânica. Quando devidamente habilitado, executa trabalho 
de aplicação de produtos fitofarmacêuticos.

Operador de rega - É o trabalhador que executa as ati-
vidades relacionadas com a rega e manutenção do sistema 
de rega.

Secretário de direção - É o trabalhador que se ocupa do 
secretariado específico da administração ou direção da em-
presa. Entre outras, compete-lhe, normalmente, as seguintes 
funções: redigir atas das reuniões de trabalho; assegurar, por 
sua própria iniciativa, o trabalho de rotina diário do gabinete; 
providenciar pela realização da assembleias-gerais, reuniões 
de trabalho, contratos e escrituras.

Supervisor de área - É o trabalhador responsável, exe-
cutando funções de gestão e os respetivos trabalhos, coor-
denando-os quando existirem outros trabalhadores a prestar 
serviço na exploração. que coordena a execução dos traba-
lhos de todos os setores, sendo o responsável pela gestão da 
área de trabalho e/ou produção.

Técnico de área - É o trabalhador responsável pela gestão 
da área de trabalho atribuída e que assegura a execução das 
tarefas referentes à área de trabalho.

Técnico especialista de área - É o trabalhador que asse-
gura atividades e tarefas de uma área, que não exige forma-
ção técnica superior, de suporte ao processo industrial, tais 
como resolução de problemas técnicos e ou desenvolvimen-
to de projetos de instalação e ou alteração de equipamento 
industrial, e ou segurança dos trabalhadores, e ou acompa-
nhamento de todo o processo de produção, de forma a atingir 
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níveis de performance elevados, maximizando os objetivos 
propostos.

Técnico oficial de contas - É o trabalhador que se ocu-
pa da escrituração de registos ou de livros de contabilidade, 
gerais ou especiais, analíticos ou sintéticos, selados ou não 
selados, executando, nomeadamente, trabalhos contabilísti-
cos relativos ao balanço anual e apuramento dos resultados 
de exploração e do exercício. Pode colaborar nos inventários 
das existências, prepara ou manda preparar extratos de con-
tas simples ou com juros e executar trabalhos conexos. Não 
havendo secção própria de contabilidade, superintende nos 
referidos serviços e tem a seu cargo e elaboração dos balan-
ços e escrituração dos livros selados ou é responsável pela 
boa ordem e execução dos trabalhos.

Técnico superior de área - É o trabalhador que assegura 
atividades e tarefas de uma área, que exige formação técnica 
superior, de suporte ao processo industrial, tais como resolu-
ção de problemas técnicos e ou desenvolvimento de projetos 
de instalação e ou alteração de equipamento industrial, e ou 
segurança dos trabalhadores, e ou acompanhamento de todo 
o processo de produção, de forma a atingir níveis de perfor-
mance elevados, maximizando os objetivos propostos.

Trabalhador agrícola - É o trabalhador que executa to-
dos os trabalhos agrícolas que não possam ser enquadrados 
em qualquer das outras categorias profissionais, nomeada-
mente sementeira e plantação, regas, colocação e remoção 
de plástico e fita de rega, cobertura de solo e de culturas, 
colheita, manutenção de túneis e estufas, limpeza de campos 
e estufas, entre outras tarefas.

Trabalhador auxiliar - É o trabalhador que executa tare-
fas não especializadas, dentro da exploração agrícola, hortí-
cola e frutícola.

ANEXO III

Enquadramento profissional e tabela de 
 remunerações mínimas mensais

Níveis Categorias profissionais Remunerações  
mínimas mensais

1 Diretor(a) geral 1 320,00 €

2 Diretor(a) de serviços 1 090,00 €

3 Gestor(a) de área
Técnico(a) oficial de contas 1 040,00 €

4 Técnico(a) superior de área
Técnico(a) especialista de área 940,00 €

5 Assistente de produção
Coordenador(a) de área 900,00 €

6 Técnico(a) de área 890,00 €

7 Encarregado(a) de armazém
Secretário(a) de direção 870,00 €

8 Assistente administrativo
Supervisor(a) de área 825,00 €

9
Auxiliar de técnico(a) de manutenção
Chefe de equipa
Operador(a) de máquinas agrícolas

800,00 €

10

Aplicador(a) de produtos 
fitofarmacêuticos e de adubos
Apontador(a)
Assistente de supervisão
Motorista

790,00 € 

11

Empregado(a) de armazém
Guarda de propriedade
Operador(a) de limpeza industrial
Operador(a) de linha de produção
Operador(a) de rega
Trabalhador(a) agrícola
Ajudante de armazém
Trabalhador(a) auxiliar

765,00 €

Lisboa, 6 de janeiro de 2023.

Pela AHSA - Associação dos Horticultores, Fruticultores 
e Floricultores dos Concelhos de Odemira e Aljezur:

Teresa Castro, como mandatária.

Pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultu-
ra, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e 
Afins - SETAAB: 

Joaquim Venâncio, como mandatário.

Depositado em 17 de janeiro de 2023, a fl. 13 do livro 
n.º 13, com o n.º 17/2023, nos termos do artigo 494.º do Có-
digo do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.
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Contrato coletivo entre a AES - Associação de 
Empresas de Segurança e a Federação dos Sindi-
catos da Indústria e Serviços - FETESE e outro - 

Alteração salarial e outras e texto consolidado

Revisão parcial do CCT publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 38, de 15 de outubro de 2017, com texto con-
solidado publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 
22, de 15 de junho de 2020 e última revisão publicada no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 9, de 8 de março de 
2022.

Cláusula 1.ª

Área e âmbito 

1- O presente contrato coletivo de trabalho, adiante de-
signado por CCT, aplica-se a todo o território nacional e 
obriga, por um lado, as empresas representadas pela AES 
- Associação de Empresas de Segurança e por outro, os tra-
balhadores ao seu serviço representados pelas organizações 
sindicais outorgantes.

2- As partes obrigam-se a requerer, em conjunto, ao minis-
tério responsável pela área laboral, a extensão deste CCT, por 
alargamento de âmbito, a todas as empresas que se dediquem 
à prestação de serviços de segurança privada e prevenção, 
ainda que subsidiária ou complementarmente à sua atividade 
principal, e aos trabalhadores ao seu serviço representados 
pelos organismos sindicais outorgantes.

3- No setor da segurança o número de entidades emprega-
doras é de 86 e o número total de trabalhadores é de 38 956.

4- O âmbito do sector de atividade profissional é o de ati-
vidades de segurança, a que corresponde o CAE n .º 80100.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente CCT entra em vigor em 1 de janeiro de 2023 
e vigora até 31 de dezembro de 2023, aplicando-se nos ane-
xos, os períodos de vigência respetivos, renovando-se por 
períodos de 12 meses.

2 a 6- (Mantêm a redacção em vigor.)

CAPÍTULO XV

Regras específicas para os vigilantes de transportes 
de valores

Cláusula 69.ª

Seguro de acidentes pessoais

Os vigilantes de transportes de valores têm direito a um 
seguro de acidentes pessoais, cobrindo o risco profissional e 
garantindo, em caso de morte ou invalidez total ou perma-
nente, com um capital para o ano de 2023 de 73 284,44 €. É 
anualmente revisto em função da percentagem de aumento 
previsto para a tabela salarial do CCT. 

Cláusula 69.ª-D

Saúde e segurança no trabalho (SST)

5- É criado, no âmbito de cada empresa de segurança pri-
vada que exerça a atividade de transporte de valores, um 
grupo de trabalho permanente para a segurança e a saúde no 
local de trabalho (GTPSST).

6- A finalidade deste GTPSST é promover as condições de 
saúde e segurança nos serviços de transportes de valores e 
terá como função o estudo, deliberação e avaliação de inicia-
tivas relativas à saúde e segurança no local de trabalho, tendo 
como objetivo a melhoria contínua das condições de trabalho 
dos respetivos trabalhadores.

7- O GTPSST é constituído por 5 representantes da em-
presa, entre eles, o responsável de segurança e saúde no tra-
balho (SST) na empresa, e 5 representantes designados pe-
los sindicatos que representem, trabalhadores vigilantes de 
transportes de valores. As partes poderão, a todo o tempo, 
substituir os seus representantes, informando o presidente 
dessa decisão. 

8- O GTPSST é presidido pelo responsável de segurança 
e saúde no trabalho (SST) da empresa, que terá a competên-
cia de dirigir e convocar as reuniões com a antecedência de 
quinze dias, de onde constará a respetiva ordem de trabalhos, 
dela constando as matérias que qualquer um dos membros do 
grupo pretenda apresentar e discutir nessa reunião, que deve-
rão ser-lhe enviadas até 20 dias de antecedência, e elaborar o 
projeto da respetiva ata, a ser aprovada no prazo de 20 dias, 
para o efeito fazendo-a circular informaticamente. 

9- Sempre que a especificidade da matéria o justifique, 
cada uma das partes pode, em cada reunião e se assim o 
entender, ser acompanhada por um consultor técnico, infor-
mando previamente o presidente.

10- O GTPSST reunirá de forma ordinária trimestralmente 
e extraordinariamente por sua própria deliberação ou a re-
querimento dirigido ao presidente por, pelo menos, metade 
dos seus membros.

11- As deliberações do GTPSST serão tomadas por unani-
midade, podendo qualquer membro expor as suas posições 
por escrito, que ficarão anexas à acta da reunião.

12- As deliberações que forem tomadas pelo GTPSST se-
rão concretizadas pela empresa nos termos e prazos nelas 
fixados.

13- O GTPSST funcionará nas instalações da empresa ou 
em local indicado por esta e reunirá preferencialmente de 
forma presencial ou, em circunstâncias excecionais, por ví-
deo conferência, devendo a empresa assegurar o respetivo 
apoio logístico e administrativo. 

14- As faltas dadas pelos membros do grupo de trabalho 
com participação no GTPSST são consideradas justificadas, 
sem perda de retribuição. Aos que forem dirigentes e delega-
dos sindicais não é contabilizada para o crédito de horas, nos 
termos do CCT, a participação em duas das reuniões ordiná-
rias, referidas no ponto número 6. 

15- A implementação do GTPSST deve ser realizada até 
120 dias após a entrada em vigor do CCT, podendo qualquer 
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uma das partes tomar a iniciativa de comunicar à outra o 
início do processo de implementação, devendo a outra parte 
responder no prazo de vinte dias para se realizar a sua pri-
meira reunião.

ANEXO II 

Tabela salarial

Entrada em vigor a 1 de janeiro de 2023

Nível Categorias profissionais Ano 2023

I Director de serviços 1 456,78

II
Analista de sistemas

1 375,91
Contabilista/técnico de contas

III Gestor aeroportuário 1 336,94

IV
Chefe de serviços

1 295,06
Chefe de serviços de vendas

V Supervisor aeroportuário 1 218,17

VI

Chefe de divisão

1 214,74Programador de informática

Técnico principal de electrónica

VII Vigilante de transporte valores 1 193,49

VIII

Chefe de secção

1 133,33Chefe de vendas

Secretário de ger./administração

IX Chefe de brigada/supervisor 1 118,56

X Chefe de grupo aeroportuário 1 092,89

XI

Encarregado de electricista

1 076,34

Encarregado de armazém

Técnico de electrónica

Vigilante chefe de TVA

Tècnico de telecomunicações

XII
Técnico administrativo principal

1 003,43
Secretário de direcção

XIII Vigilante aeroportuário/APA-A 968,84

XIV Vigilante chefe/controlador 957,38

XV Oficial electricista sistemas alarme 921,26

XVI Operador de valores 922,49

XVII Técnico administrativo 1.ª classe 913,30

XVIII

Caixa

883,16
Operador informático

Encarregado de serviços auxiliares

Vendedor/consultor segurança

XIX

Telefonista

864,96
Vigilante

Contínuo

Porteiro/guarda

XX
Fiel de armazém

840,40
Técnico administrativo de 2.ª classe

XXI

Empregado de serviços externos

825,81Prospector de vendas

Recepcionista

XXII Cobrador 803,27

XXIII Pré-oficial elect. sist. alarme 2.º ano 791,35

XXIV

Estagiário 1.ª classe

a)Empacotador

Servente ou auxiliar armazém

XXV

Pré-oficial elect. sist. alarme 1.º ano

a)

Trabalhador limpeza

Ajudante elect. sist. alarme 2.º ano

Estagiário 2.ª classe

Ajudantel elect. sist. alarme 1.º ano

Paquete

Aprendiz elect. sist. alarme 2.º ano

Aprendiz elect. sist. alarme 1.º ano

a) Aplica-se o valor da retribuição mínima mensal garantida.
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ANEXO III

Subsídio de alimentação

(Valores em euros)

O subsídio de alimentação, por cada dia de trabalho pres-
tado é de:

Categorias profissionais Ano 2023

Vigilante transporte de valores 7,61

Operador de valores 6,82

Restantes categorias 6,68

ANEXO IV

Subsídio de função

(Valores em euros)

Os trabalhadores que desempenhem as funções abaixo 
indicadas terão os seguintes subsídios por mês:

Função Ano 2023

Chefe de grupo 54,20

Escalador 181,55

Rondista distrito 134,91

Operador de central 68,42

Chefe de equipa aeroportuário 44,66

Fiscal de transporte público 155,00

Vigilante/APA - Portuário A)

ARE - Assistente de recintos de espetáculos 8,50 €/hora B)

ARD - Assistente de recintos desportivos 8,25 €/hora C)

A) Entrará em vigor em 1 de janeiro de 2024 e será o valor igual à dife-
rença entre o salário atribuído ao vigilante e o salário atribuído ao vigilante/
APA-A (nível XIII).

B) Valor hora único que inclui o subsídio de alimentação, bem como 
todos os demais acréscimos.

C) Valor hora único que inclui o subsídio de alimentação, bem como 
todos os demais acréscimos. A partir de 2024 o valor hora será igual ao valor 
hora do ARE - Assistente de recintos de espetáculos.

ANEXO V

Abono para falhas

(Valores em euros)

Os trabalhadores que desempenhem as funções abaixo 
indicadas terão os seguintes abonos por mês:

Categorias profissionais Ano 2023

Caixa 47,90

Operador de valores 47,90

Empregado de serviços externos 42,86

Cobrador 42,86

ANEXO VI

Subsídio de deslocação

(Valores em euros)

 Ano 2023

Almoço ou jantar 11,99

Dormida e pequeno-almoço 36,56

Diária completa 60,57

ANEXO VII

Subsídio de transporte

(Valores em euros)

Os VAP/APA-A, têm direito a auferir um subsídio de 
transporte pago 11 meses ao ano de acordo com a tabela se-
guinte: 

 Ano 2023

Subsídio de transporte 44,34

Lisboa, 28 de dezembro de 2022.

Pela AES - Associação de Empresas de Segurança:

Marco Pinto Moreira, na qualidade de mandatário.
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Pela Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços - 
FETESE representação do seu sindicato filiado:

SINDETELCO - Sindicato Democrático dos Trabalha-
dores das Comunicações e dos Media:

Octávio Manuel Ferreira Amaro, na qualidade de man-
datário.

Pelo SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e da 
Energia: 

Gustavo Miguel Alexandre Gaspar, na qualidade de 
mandatário.

Adérito Gil, na qualidade de mandatário.

Texto consolidado

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente contrato coletivo de trabalho, adiante de-
signado por CCT, aplica-se a todo o território nacional e 
obriga, por um lado, as empresas representadas pela AES 
- Associação de Empresas de Segurança e por outro, os tra-
balhadores ao seu serviço representados pelas organizações 
sindicais outorgantes.

2- As partes obrigam-se a requerer, em conjunto, ao 
Ministério responsável pela área laboral, a extensão deste 
CCT, por alargamento de âmbito, a todas as empresas que 
se dediquem à prestação de serviços de segurança privada 
e prevenção, ainda que subsidiária ou complementarmente 
à sua atividade principal, e aos trabalhadores ao seu serviço 
representados pelos organismos sindicais outorgantes.

3- No setor da segurança o número de entidades emprega-
doras é de 86 e o número total de trabalhadores é de 38 956.

4- O âmbito do sector de atividade profissional é o de ati-
vidades de segurança, a que corresponde o CAE n .º 80100.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente CCT entra em vigor em 1 de janeiro de 2023 
e vigora até 31 de dezembro de 2023, aplicando-se nos ane-
xos os períodos de vigência respetivos, renovando-se por 
períodos de 12 meses.

2- A denúncia pode ser feita, por qualquer das partes, com 
a antecedência de, pelo menos, 3 meses em relação aos pra-
zos de vigência previstos no número anterior, e só é válida 
se acompanhada de proposta de alteração e respetiva funda-
mentação.

3- A parte que recebe a proposta deve responder no prazo 
de 30 dias após a sua receção, devendo a resposta conter, 
pelo menos, contraproposta relativa a todas as matérias da 
proposta que não sejam aceites.

4- Após a apresentação da contraproposta deve, por inicia-

tiva de qualquer das partes, realizar-se no prazo de 15 dias a 
primeira reunião para celebração do protocolo do processo 
de negociação e entrega dos títulos de representação dos ne-
gociadores.

5- As negociações terão a duração de 30 dias, findos os 
quais as partes decidirão da sua continuação ou da passa-
gem à fase seguinte do processo de negociação coletiva de 
trabalho.

6- Enquanto este CCT não for alterado ou substituído, no 
todo ou em parte, designadamente quanto às matérias referi-
das nos números 2 e 3 acima, renovar-se-á automaticamente, 
decorridos os prazos de vigência constantes nos precedentes 
números 1, 2 e 3.

CAPÍTULO II

Admissão e carreira profissional 

Cláusula 3.ª

Condições gerais de admissão

1 - A idade mínima para admissão dos trabalhadores abran-
gidos pelo presente CCT é de 18 anos.

2 - As condições para admissão dos trabalhadores abran-
gidos pelo presente CCT, no que se refere a quaisquer cate-
gorias profissionais de pessoal de segurança privada, serão 
aquelas que, a cada momento, se encontrem previstas na lei.

3 - Na admissão para profissões que possam ser desem-
penhadas por portadores de deficiência física, procurarão as 
entidades patronais dar-lhes preferência, desde que possuam 
as habilitações mínimas exigidas e estejam em igualdade de 
condições com os restantes candidatos.

4- No preenchimento de lugares, as entidades empregado-
ras deverão dar preferência aos trabalhadores ao seu serviço, 
desde que reúnam as demais condições específicas indispen-
sáveis ao exercício da profissão ou categoria profissional.

Cláusula 4.ª

Condições específicas para o exercício das categorias

As condições de admissão e demais condições especí-
ficas para o exercício de profissões e respetivas categorias 
indicadas no anexo I constam dos capítulos XIV, XV, XVI e 
XVII deste CCT.

Cláusula 5.ª

Período experimental

1- Durante o período experimental, qualquer das partes 
pode rescindir o contrato de trabalho sem aviso prévio e sem 
necessidade de invocação de justa causa, não havendo direi-
to a qualquer indemnização.

2- Nos contratos de trabalho sem termo, o período experi-
mental tem a seguinte duração: 

a) 90 dias para a generalidade dos trabalhadores;
b) 180 dias para trabalhadores que executem cargos de 

complexidade técnica, elevado grau de responsabilidade ou 
que pressuponham uma especial qualificação, bem como 
para os que desempenhem funções de confiança;
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c) 240 dias para pessoal de direção e quadros superiores. 
3- Tendo o período experimental durado mais de 60 dias, 

para denunciar o contrato, o empregador tem de dar um aviso 
prévio de 7 dias.

4- Havendo continuidade para além do período experi-
mental, a antiguidade do trabalhador conta-se desde o início 
do período experimental.

5- Também para efeitos do período experimental conta-se 
o período referente a ações de formação ministradas pelo 
empregador ou frequentadas por determinação deste após a 
sua admissão na empresa, até ao limite do período experi-
mental.

6- Considera-se igualmente tempo de período experimen-
tal o estágio cumprido no posto de trabalho para início de 
atividade e por determinação do empregador. 

Cláusula 6.ª

Contrato de trabalho a termo

É permitida a celebração de contratos de trabalho a ter-
mo, nos termos da lei.

CAPÍTULO III

Mobilidade funcional

Cláusula 7.ª

Mobilidade funcional

1- As entidades empregadoras podem, quando o interesse 
da empresa o exija, encarregar temporariamente o trabalha-
dor de serviços não compreendidos na atividade contratada, 
desde que tal não implique, maioritariamente, o desempenho 
de funções que possam ser entendidas como uma diminuição 
do estatuto conferido pela categoria profissional atribuída ou 
uma descida na hierarquia da empresa. 

2- Sempre que um trabalhador substitua outro de categoria 
ou classe e retribuição superior às suas, ser-lhe-á devida a 
remuneração que competir ao trabalhador substituído, efe-
tuando-se o pagamento a partir da data da substituição e en-
quanto esta persistir.

3- O trabalhador não adquire a categoria profissional cor-
respondente às funções que exerça temporariamente, a não 
ser que as exerça de uma forma consecutiva no período igual 
ou superior a 6 meses, ou 9 meses interpolados, no decurso 
de um ano.

4- A ordem de alteração de funções deve ser fundamen-
tada por documento escrito entregue ao trabalhador, com a 
indicação do tempo previsível, que não deverá ultrapassar 
o prazo de 1 ano, salvo por razões devidamente justificadas.

Cláusula 8.ª

Exercício de funções inerentes a diversas categorias

Quando algum trabalhador exercer as funções inerentes a 
diversas categorias profissionais, terá direito à remuneração 
mais elevada das estabelecidas para essas categorias profis-
sionais.

CAPÍTULO IV

Garantias, direitos e deveres das partes

Cláusula 9.ª

Deveres da entidade empregadora

1- São deveres da entidade empregadora, quer diretamen-
te, quer através dos seus representantes, nomeadamente:

a) Providenciar para que haja um bom ambiente moral 
e instalar os trabalhadores em boas condições de trabalho, 
nomeadamente, no que diz respeito a higiene, segurança no 
trabalho e à prevenção de doenças profissionais;

b) Promover a formação profissional adequada ao exer-
cício da profissão, a inerente às funções que o trabalhador 
desempenhe, assim como a que diga respeito aos aspetos de 
saúde e segurança no trabalho;

c) Indemnizar os trabalhadores pelos prejuízos resultantes 
de acidentes de trabalho ou doenças profissionais de acordo 
com os princípios estabelecidos em lei especial, quando essa 
responsabilidade não for transferida, nos termos da lei, para 
uma companhia seguradora;

d) Prestar aos sindicatos todos os esclarecimentos necessá-
rios que por estes lhe sejam pedidos desde que relacionados 
com este CCT;

e) Cumprir rigorosamente as disposições da lei e deste 
CCT;

f) Transcrever a pedido do trabalhador, em documento de-
vidamente assinado, qualquer ordem fundamentadamente e 
considerada incorreta pelo trabalhador e a que corresponda 
execução de tarefas das quais possa resultar responsabilida-
de penal definida por lei;

g) Facultar a consulta, pelo trabalhador que o solicite, do 
respetivo processo individual;

h) Passar ao trabalhador, quando este o solicite, e com a 
brevidade necessária a acautelar o fim a que se destina, um 
certificado de trabalho, donde constem o tempo de serviço 
e o cargo ou cargos desempenhados. O certificado só pode 
conter outras referências quando expressamente solicitado 
pelo trabalhador;

i) Usar de respeito e justiça em todos os atos que envolvam 
relações com os trabalhadores, assim como exigir do pessoal 
investido em funções de chefia e fiscalização que trate com 
correção os trabalhadores sob as suas ordens. Qualquer ob-
servação ou admoestação terá de ser feita de modo a não ferir 
a dignidade do trabalhador;

j) Facilitar aos trabalhadores ao seu serviço a ampliação 
das suas habilitações, permitindo-lhes a frequência de cursos 
e a prestação de exames, de acordo com este CCT;

k) Facilitar ao trabalhador, se este o pretender, a mudança 
de local de trabalho sem prejuízo para terceiros - Troca de 
posto de trabalho;

l) Cumprir e fazer cumprir as normas internacionais e na-
cionais em matéria de proteção de dados;

m) Permitir a afixação em lugar próprio e bem visível, nas 
instalações da sede, filiais ou delegações da empresa, de to-
dos os comunicados do(s) sindicatos(s) aos trabalhadores ao 
serviço da entidade empregadora;
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n) Fornecer ao trabalhador por escrito, quando por este for 
solicitado, a informação quanto às horas prestadas e acumu-
ladas no regime da adaptabilidade e de trabalho suplementar;

o) Diligenciar para que sejam proporcionadas condições 
para que o trabalhador possa satisfazer as suas necessidades 
fisiológicas e alimentares durante o horário de trabalho.

2- Na data da admissão, tem a entidade empregadora de 
fornecer ao trabalhador as seguintes informações relativas ao 
seu contrato de trabalho:

a) Identidade das partes e sede da empresa;
b) O local de trabalho, entendido nos termos da cláusula 

17.ª;
c) A categoria do trabalhador e a caracterização sumária 

do seu conteúdo;
d) A data da celebração do contrato e a do início dos seus 

efeitos;
e) Duração previsível do contrato, se este for sujeito a ter-

mo resolutivo;
f) A duração das férias ou as regras da sua determinação;
g) Prazos de aviso prévio a observar, por cada uma das 

partes, na denúncia ou rescisão do contrato, ou se não for 
possível as regras para a sua determinação;

h) O valor e a periodicidade da retribuição;
i) O período normal de trabalho diário e semanal, especifi-

cando os casos em que é definido em termos médios;
j) O instrumento de regulamentação coletiva de trabalho 

aplicável.
3- Os recibos de retribuição devem, obrigatoriamente, 

identificar a empresa de seguros para a qual o risco de aci-
dentes de trabalho se encontra transferido à data da sua emis-
são.

4- Nos contratos em execução, se solicitado pelo trabalha-
dor, a informação referida no número 2, será prestada por 
escrito, em documento assinado pelo empregador, no prazo 
de 30 dias.

5- A obrigação de prestar as informações considera-se 
cumprida, caso existam contrato de trabalho ou promessa de 
contrato de trabalho escritos, que contenham os elementos 
de informação referidos.

6- No caso dos trabalhadores estrangeiros, as entidades 
empregadoras obrigam-se a prestar, a todo o tempo, todas as 
informações necessárias à respetiva legalização.

7- Havendo alteração de qualquer dos elementos referidos 
no número 2 da presente cláusula, o empregador deve co-
municar esse facto ao trabalhador, por escrito, nos 30 dias 
subsequentes à data em que a alteração produz efeitos.

Cláusula 10.ª

Garantias dos trabalhadores

É proibido à entidade empregadora:
a) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça 

os seus direitos, bem como despedi-lo ou aplicar-lhe sanções 
por causa desse exercício;

b) Exercer pressão sobre o trabalhador para que atue no 
sentido de influir desfavoravelmente nas suas condições de 
trabalho ou nas dos seus colegas de trabalho;

c) Exigir dos seus trabalhadores serviços manifestamente 
incompatíveis com as suas aptidões profissionais;

d) Diminuir a retribuição ou modificar as condições de tra-
balho dos trabalhadores ao seu serviço de forma que dessa 
modificação resulte ou possa resultar diminuição de retribui-
ção e demais regalias, salvo em casos expressamente previs-
tos na lei ou neste CCT;

e) Baixar a categoria do trabalhador;
f) Opor-se à afixação em local próprio e bem visível, de 

todas as comunicações dos sindicatos aos respetivos sócios 
que trabalham na empresa, com o fim de dar a conhecer aos 
trabalhadores as disposições que a estes respeitem emanadas 
dos sindicatos;

g) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou utilizar servi-
ços fornecidos pela entidade empregadora ou por pessoa por 
ela indicada;

h) Explorar, com fins lucrativos, quaisquer cantinas, refei-
tórios, economatos ou outros estabelecimentos para forneci-
mento de bens ou prestação de serviços aos trabalhadores;

i) Faltar culposamente ao pagamento total das retribui-
ções, na forma devida;

j) Ofender a honra e dignidade do trabalhador;
k) Despedir e readmitir um trabalhador, mesmo com o seu 

acordo, havendo o propósito de o prejudicar em direitos e 
garantias já adquiridos;

l) Despedir sem justa causa qualquer trabalhador ou pra-
ticar lock-out.

Cláusula 11.ª

Deveres dos trabalhadores

São deveres dos trabalhadores, nomeadamente:
a) Cumprir rigorosamente as disposições da lei e deste 

CCT;
b) Executar, de harmonia com as suas aptidões e categoria 

profissional, as funções que lhes foram confiadas;
c) Ter para com os colegas de trabalho as atenções e res-

peito que lhes são devidos, prestando-lhes em matéria de ser-
viço todos os conselhos e ensinamentos solicitados;

d) Zelar pelo estado de conservação e boa utilização do 
material que lhes estiver confiado, não sendo, porém, o tra-
balhador responsável pelo desgaste anormal ou inutilização 
provocados por caso de força maior ou acidente não imputá-
vel ao trabalhador;

e) Cumprir e fazer cumprir as normas de saúde e segurança 
no trabalho;

f) Respeitar e fazer respeitar e tratar com urbanidade a en-
tidade patronal e seus legítimos representantes, bem como 
todos aqueles com quem profissionalmente tenha de privar;

g) Proceder com justiça em relação às infrações discipli-
nares dos seus subordinados e informar com verdade e espí-
rito de justiça a respeito dos seus subordinados e colegas de 
trabalho;

h) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade;
i) Cumprir as ordens e instruções emitidas pela entidade 

empregadora e/ou pelos seus superiores hierárquicos, salvo 
na medida em que tais ordens e instruções se mostrem con-
trárias aos seus direitos e garantias;

j) Não se encontrar sob o efeito de estupefacientes nem 
apresentar uma taxa de alcoolémia de valor igual ou superior 
a 0,5 g/l.
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Cláusula 12.ª

Deveres e condições especiais de trabalho

1- O trabalhador que exerça a profissão de pessoal de se-
gurança privado deve cumprir com o dever de identificação 
previsto na lei.

2- O trabalhador que exerça a profissão de pessoal de se-
gurança privado deve obter e entregar, tempestivamente, ao 
empregador, certificado do registo criminal atualizado, cópia 
do cartão profissional e demais documentação legalmente 
necessária para a emissão e renovação do cartão profissio-
nal, bem como para o cumprimento dos deveres especiais 
previstos na lei para a entidade empregadora que impliquem 
comunicação ou comprovação de documentos relativos ao 
trabalhador.

3- A entidade empregadora, em posse da documentação 
referida no número anterior, entregue pelo trabalhador, tem 
o dever de a enviar à entidade responsável pela emissão do 
cartão profissional, desde que a documentação lhe seja entre-
gue entre 90 e 30 dias antes do termo do prazo de validade 
do cartão profissional.

4- O trabalhador que exerça a profissão de pessoal de segu-
rança privado deverá entregar, todos os anos, um certificado 
de registo criminal, em data a definir pela entidade patronal, 
bem como cópia do cartão profissional após a sua emissão 
ou renovação.

5- Se a entidade patronal, por sua iniciativa, solicitar mais 
do que um certificado de registo criminal por ano suportará 
os custos da sua emissão.

6- Para além do previsto nos números anteriores o traba-
lhador deverá, sempre, apresentar quaisquer documentos so-
licitados pela entidade patronal no âmbito normal e regular 
da atividade.

7- O trabalhador no cumprimento do disposto nos números 
anteriores só tem que entregar mais do que um certificado de 
registo criminal:

a) Por imposição de entidades externas;
b) Se daí puder resultar a sua progressão profissional, no-

meadamente a promoção a categorias superiores.

Cláusula 13.ª

Formação profissional

1- As entidades empregadoras obrigam-se a promover o 
desenvolvimento e a adequação da qualificação do trabalha-
dor, tendo em vista melhorar a sua empregabilidade e au-
mentar a produtividade e a competitividade das empresas e 
suportarão os custos inerentes à formação contínua relacio-
nada com o exercício da profissão.

2- O trabalhador deve participar de modo diligente nas 
ações de formação profissional que lhe sejam proporciona-
das.

3- As entidades empregadoras devem garantir a emissão 
de documentos comprovativos dos cursos de formação pro-
fissional que o trabalhador frequentou por determinação da-
quelas e em que tenha obtido aproveitamento.

4- Sobre a formação profissional legalmente obrigatória 
para a atividade principal desenvolvida pelo trabalhador, 

nomeadamente a formação necessária para a renovação do 
cartão profissional, as entidades empregadoras suportarão os 
seguintes custos relacionados com a formação contínua dos 
seus trabalhadores para o exercício da respetiva profissão:

a) Cursos e ações de formação profissional;
b) Retribuição do tempo despendido pelos trabalhadores 

nas ações ou cursos de formação profissional presencial;
c) Deslocação do trabalhador para o local onde é minis-

trada a formação profissional, sempre que este fique fora da 
área geográfica do local de trabalho do trabalhador conforme 
disposto na cláusula 17.ª do CCT.

5- A frequência completa de curso de formação profissio-
nal com aproveitamento constituirá, quando possível, ele-
mento preferencial no preenchimento de vagas de postos de 
trabalho na empresa.

6- No preenchimento de vagas de postos de trabalho, as 
entidades empregadoras deverão dar preferência aos traba-
lhadores ao seu serviço, desde que reúnam as demais condi-
ções específicas indispensáveis ao exercício da profissão ou 
categoria profissional.

CAPÍTULO V

Vicissitudes contratuais

Cláusula 14.ª

Sucessão do posto de trabalho

1- A presente cláusula regula a manutenção dos contratos 
individuais de trabalho em situações de sucessão de empre-
gadores na execução de contratos de prestação de serviços de 
segurança privada, tendo por princípio orientador a seguran-
ça do emprego, nos termos constitucionalmente previstos e a 
manutenção dos postos de trabalho potencialmente afetados 
pela perda de um local de trabalho ou cliente, pela empresa 
empregadora e, desde que o objeto da prestação de serviços 
perdida tenha continuidade através da contratação de nova 
empresa ou seja assumida pela entidade a quem os serviços 
sejam prestados e quer essa sucessão de empresas na exe-
cução da prestação de serviços se traduza, ou não, na trans-
missão de uma unidade económica autónoma ou tenha uma 
expressão de perda total ou parcial da prestação de serviços.

2- Para efeitos da presente cláusula definem-se os seguin-
tes conceitos:

Prestadora de serviço cessante - A empresa que cessa a 
atividade de prestação de serviços de segurança privada, na 
totalidade ou em parte, num determinado local ou ao serviço 
de um determinado cliente;

Nova prestadora de serviços - A empresa que sucede à 
prestadora de serviços cessante na execução total ou parcial 
da prestação de serviços de segurança privada;

Beneficiária - A empresa utilizadora dos serviços presta-
dos pela prestadora de serviços cessante e/ou nova prestado-
ra de serviços.

3- A mera sucessão de prestadores de serviços num deter-
minado local de trabalho, ou cliente, não fundamenta, só por 
si, a cessação dos contratos de trabalho abrangidos, nomea-
damente por caducidade, extinção do posto de trabalho, des-
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pedimento coletivo, despedimento por justa causa, ou, ainda, 
o recurso à suspensão dos contratos de trabalho.

4- Nas situações previstas no número um da presente cláu-
sula mantêm-se em vigor, agora com a nova prestadora de 
serviços, os contratos de trabalho vigentes com os trabalha-
dores que naquele local ou cliente prestavam anteriormente 
a atividade de segurança privada, mantendo-se, igualmente, 
todos os direitos, os deveres, as regalias, a antiguidade e a 
categoria profissional que vigoravam ao serviço da prestado-
ra de serviços cessante.

5- Para os efeitos do disposto no número anterior, não se 
consideram ao serviço normal da exploração, e como tal a 
posição contratual do respetivo empregador não se transmite 
ao novo prestador de serviços:

a) Os trabalhadores que prestem serviço no local há 90 ou 
menos dias, relativamente à data da sucessão;

b) Os trabalhadores cuja remuneração ou categoria profis-
sional tenha sido alterada há 90 ou menos dias, desde que tal 
não tenha resultado diretamente da aplicação de instrumento 
de regulamentação coletiva de trabalho;

c) Os trabalhadores que não reúnam os requisitos legais 
para o desempenho da função que lhes esteja cometida; 

d) Os trabalhadores que, nos termos da presente cláusula, 
tenham acordado com a prestadora de serviço cessante man-
ter-se ao serviço da mesma.

6- Com o acordo do trabalhador a prestadora de serviços 
cessante poderá manter o trabalhador ao seu serviço. Este 
acordo ocorrerá antes do prazo previsto no número seguinte.

7- A prestadora de serviços cessante fornecerá à nova pres-
tadora de serviços, no prazo de dez dias úteis, contados des-
de o conhecimento da perda de local de trabalho ou cliente, 
a listagem dos trabalhadores transferidos para a nova pres-
tadora de serviços, constando dessa listagem a indicação da 
categoria profissional de cada um deles, a antiguidade dos 
mesmos, a retribuição mensal auferida e o local ou locais de 
trabalho a que estavam afetos.

8- A prestadora de serviços cessante é obrigada, a comu-
nicar, expressamente e por escrito, ao novo prestador de ser-
viços no posto de trabalho, até ao 10.º dia útil anterior ao 
início da prestação do serviço por este, os trabalhadores que, 
por acordo se manterão ao seu serviço, e, em simultâneo, a 
fornecer-lhe os seguintes elementos referentes aos trabalha-
dores abrangidos pela sucessão:

(i) Nome, morada e contacto telefónico;
(ii) Número de Segurança Social, de cartão de vigilante 

e validade, número de identificação fiscal e data de nasci-
mento; 

(iii) Categoria profissional e função desempenhada;
(iv) Horário de trabalho;
(v) Antiguidade;
(vi) Antiguidade na categoria e na função;
(vii) Situação contratual (a termo ou sem termo);
(viii) Cópia do contrato de trabalho, cópia do cartão de ci-

dadão, cópia do cartão profissional e cópia do último registo 
criminal;

(ix) Mapa de férias do local de trabalho;
(x) Indicação de férias vencidas e não gozadas;

(xi) Extrato de remunerações dos últimos 90 dias, incluin-
do e discriminando, nomeadamente, subsídios de função, 
transporte, acréscimos de remuneração por trabalho em do-
mingos e feriados, trabalho noturno, trabalho suplementar e 
prémios e regalias com caráter permanente;

(xii) Informação relativa ao pagamento de subsídio de fé-
rias e/ou subsídio de Natal, caso já tenha ocorrido;

(xiii) Cópia da ficha de aptidão médica;
(xiv) Mapa de escalas efetivas no local de trabalho com 

identificação dos trabalhadores, relativo aos últimos 90 dias;
(xv) Informação sobre os trabalhadores sindicalizados com 

referência aos respetivos sindicatos;
(xvi) Informação sobre os trabalhadores que desempenhem 

funções de delegado ou dirigente sindical.
8- a) A empresa prestadora de serviços cessante comuni-

cará à nova prestadora de serviços e aos respetivos sindica-
tos os dados pessoais dos trabalhadores referentes à filiação 
sindical, cobrança e pagamento das quotas sindicais, desde 
que, nos termos da lei, sejam exclusivamente utilizados para 
cobrança e entrega de quotas sindicais, nos termos e para os 
efeitos do disposto no artigo 458.º do Código do Trabalho.

9- Caso a prestadora de serviços cessante não tenha conhe-
cimento da perda da prestação do serviço e ou da identidade 
da nova prestadora e por isso não possa cumprir o prazo pre-
visto no número anterior deve, logo que tenha conhecimen-
to dos elementos referidos nos dois números anteriores, dar 
cumprimento ao que aí se acha previsto.

10- As comunicações previstas nos números 7 e 8 ante-
riores serão remetidas para os sindicatos representativos dos 
trabalhadores, devendo, para tanto, ser obtido o consenti-
mento dos trabalhadores abrangidos.

11- A requerimento de algum dos trabalhadores abrangi-
dos ou algum dos sindicatos outorgantes, a nova prestado-
ra de serviços realizará, no prazo máximo de 5 dias úteis 
contado das comunicações referidas nos números 7 e 8, uma 
reunião com os referidos sindicatos, para esclarecimento de 
eventuais alterações a introduzir nos contratos de trabalho 
vigentes com os trabalhadores abrangidos pela sucessão, al-
terações que não poderão afetar os direitos de filiação sindi-
cal ou de aplicabilidade das convenções coletivas vigentes 
que se mantêm nos termos da lei.

12- Tratando-se de transferência parcial da prestação 
do serviço com vários postos de trabalho num determina-
do cliente, os trabalhadores cujos contratos de trabalho são 
transmitidos terão uma antiguidade contratual cuja média 
deve ser igual ou superior à média da antiguidade contratual 
daqueles que permanecem ao serviço da prestadora de servi-
ços cessante.

13- O trabalhador abrangido pela mudança de empregador 
nos termos previstos na presente cláusula poderá opor-se à 
mudança, caso demonstre que esta lhe pode causar prejuízo 
sério, por razões ligadas à sustentabilidade da nova presta-
dora de serviços.

14- O trabalhador que pretenda opor-se à mudança, deverá 
comunicá-lo fundamentadamente por escrito, à prestadora 
de serviço cessante, no prazo de dez dias contados desde o 
conhecimento da comunicação da sucessão.
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15- A prestadora de serviços cessante e a nova prestadora 
de serviços são solidariamente responsáveis pelo pagamento 
dos créditos devidos aos trabalhadores, vencidos e não pagos 
até à data da sucessão.

16- A responsabilidade prevista no número anterior não 
afeta o direito de regresso da nova prestadora de serviços 
relativamente à prestadora de serviços cessante. 

Cláusula 15.ª

Licença sem retribuição

1- A entidade patronal pode atribuir ao trabalhador, a pedi-
do deste, licença sem retribuição.

2- O período de licença sem retribuição conta-se para efei-
tos de antiguidade.

3- Durante o mesmo período cessam os direitos, deveres 
e garantias das partes, na medida em que pressuponham a 
efetiva prestação do trabalho.

Cláusula 16.ª

Impedimento prolongado

1- Quando o trabalhador esteja impedido de comparecer 
temporariamente ao trabalho por facto que não lhe seja im-
putável, nomeadamente doença ou acidente, o contrato de 
trabalho será suspenso e o trabalhador manterá o direito ao 
lugar, com a categoria, antiguidade e demais regalias que por 
este CCT ou por iniciativa da entidade empregadora lhe es-
tavam atribuídas e não pressuponham a efetiva prestação de 
trabalho.

2- Terminado o impedimento, o trabalhador deve apresen-
tar-se à entidade empregadora para retomar o serviço, en-
tregando a competente justificação, caso não o tenha feito 
antes, sob pena de incorrer em faltas injustificadas.

3- São garantidos o lugar, a antiguidade e demais regalias 
que não pressuponham a efetiva prestação de serviço, ao tra-
balhador impossibilitado de prestar serviço por detenção ou 
prisão preventiva, enquanto não for proferida a sentença.

CAPÍTULO VI

Local de trabalho e mobilidade geográfica

Cláusula 17.ª

Local de trabalho

1- «Local de trabalho» é o local geograficamente definido 
pela entidade empregadora, ou acordado entre as partes, para 
a prestação da atividade laboral pelo trabalhador.

2- Na falta desta definição, o local de trabalho do traba-
lhador será aquele no qual o mesmo inicia as suas funções.

Cláusula 18.ª

Mobilidade geográfica

1- A estipulação do local de trabalho não impede a rotati-
vidade de postos de trabalho característica da atividade de 
segurança privada, sem prejuízo de, sendo caso disso, tal 
rotatividade vir a ser, no caso concreto, entendida como mu-

dança de local de trabalho, nos termos e para os efeitos da 
presente cláusula.

2- Entende-se por mudança de local de trabalho, para os 
efeitos previstos nesta cláusula, toda e qualquer alteração 
do local de trabalho definido pela entidade empregadora, ou 
acordado entre as partes, ainda que dentro da mesma cidade, 
desde que determine acréscimo significativo de tempo ou de 
despesas de deslocação para o trabalhador.

3- O trabalhador só poderá ser transferido do seu local de 
trabalho quando:

a) Houver cessação do contrato entre a entidade emprega-
dora e o cliente;

b) O trabalhador assim o pretenda e tal seja possível sem 
prejuízo para terceiros (troca de posto de trabalho);

c) O cliente solicite a sua substituição, por escrito, por fal-
ta de cumprimento das normas de trabalho, ou por infração 
disciplinar imputável ao trabalhador e os motivos invocados 
não constituam justa causa de despedimento;

d) Haja necessidade para o serviço de mudança de local 
de trabalho e desde que não se verifique prejuízo sério para 
o trabalhador.

4- Sempre que se verifiquem as hipóteses de transferência 
referidas no número anterior, as preferências do trabalhador 
deverão ser respeitadas, salvo quando colidam com interes-
ses de terceiros ou motivos ponderosos aconselhem outros 
critérios.

5- Se a transferência for efetuada a pedido e no interesse 
do trabalhador, considerando-se igualmente nesta situação 
aquele que anuiu à troca, nunca a empresa poderá vir a ser 
compelida ao pagamento de quaisquer importâncias daí de-
correntes, seja com carácter transitório ou permanente.

6- Havendo mudança de local da prestação de trabalho por 
causas ou factos não imputáveis ao trabalhador, a entidade 
empregadora custeará as despesas mensais, acrescidas do 
transporte do trabalhador, decorrentes da mudança verifica-
da. O acréscimo de tempo (de ida para e regresso do local 
de trabalho), superior a 40 minutos, gasto com a deslocação 
do trabalhador para o novo local de trabalho, será pago ten-
do em consideração o valor hora determinado nos termos da 
cláusula 32.ª, ou compensado com igual redução no período 
normal de trabalho diário.

7- Nos casos previstos nas alíneas a) e c) do número 3 da 
presente cláusula, o trabalhador, querendo rescindir o con-
trato, tem direito a uma indemnização correspondente a um 
mês de retribuição base por cada ano de antiguidade, salvo se 
a entidade empregadora provar que da mudança não resulta 
prejuízo sério para o trabalhador.

CAPÍTULO VII

Duração e organização do tempo de trabalho

Cláusula 19.ª

Período normal de trabalho

Sem prejuízo do disposto no presente capítulo, o período 
normal de trabalho será de 8 horas diárias e 40 semanais.
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Cláusula 20.ª

Horários normais

1- O período normal de trabalho para os profissionais de 
escritório e vendas é de 40 horas semanais, distribuídas por 
5 dias consecutivos, sem prejuízo de horários completos de 
menor duração ou mais favoráveis já praticados.

2- O período normal de trabalho em cada dia não poderá 
exceder 8 horas.

3- Poderão ser estabelecidos horários flexíveis, sem pre-
juízo dos limites da duração do período normal de trabalho.

Cláusula 21.ª

Isenção de horário trabalho

Por acordo escrito, poderão ser isentos de horário de traba-
lho, os trabalhadores que se encontrem nas condições previs-
tas na lei, com exceção dos trabalhadores com as categorias 
de vigilante de transporte de valores, operador de valores, 
vigilante e vigilante aeroportuário/APA-A.

Cláusula 22.ª

Adaptabilidade

1- O período normal de trabalho pode ser definido em 
termos médios, podendo o limite diário de oito horas ser 
aumentado até dez horas e a duração do trabalho semanal 
atingir cinquenta horas, não podendo o período normal de 
trabalho diário ser inferior a 6 horas.

2- A duração média do trabalho é apurada por referência a 
um período não superior a 6 meses, cujos início e termo têm 
que ser indicados na escala de cada trabalhador.

3- Não pode haver prestação de trabalho para além de seis 
dias consecutivos.

4- Não poderá existir mais de um dia de descanso semanal 
isolado por cada período de sete dias.

5- No regime de adaptabilidade, para efeitos de organiza-
ção das escalas, aplica-se o previsto nos números 1, 2 e 3 da 
cláusula 24.ª

Cláusula 23.ª

Intervalo para descanso

1- Para os profissionais de escritório e vendas o período 
normal de trabalho diário deverá ser interrompido por um 
intervalo não inferior a 1 hora, nem superior a 2 horas, não 
podendo os trabalhadores prestar mais do que 5 horas conse-
cutivas de trabalho. 

2- Para os restantes trabalhadores e dadas as condições 
particulares desta atividade, o período de trabalho diário de-
correrá com dispensa dos intervalos para descanso. 

Cláusula 24.ª 

Regime de turnos

1- As escalas de turnos serão organizadas de modo que 
haja alternância, ainda que irregular, entre semanas com dois 
dias consecutivos ou mais de folga com semanas com um 
dia de folga.

2- As escalas de turnos só poderão prever mudanças de 
turno após período de descanso semanal.

3- Em cada oito semanas a folga semanal deverá coincidir, 
no mínimo, duas vezes com o domingo.

4- O trabalhador em regime de turnos é preferido, quando 
em igualdade de circunstâncias com trabalhadores em regi-
me de horário normal, para o preenchimento de vagas em 
regime de horário normal.

5- O trabalhador que completar 55 anos de idade e 15 anos 
de turnos não poderá ser obrigado a permanecer nesse regi-
me.

Cláusula 25.ª

Trabalho a tempo parcial

1- O trabalhador em regime de tempo parcial não poderá 
perfazer mais de 132 horas mensais de trabalho.

2- Considera-se prestação de trabalho suplementar a que 
exceda as 132 horas mensais sem prejuízo da aplicação dos 
demais critérios previstos neste CCT e na lei para os traba-
lhadores a tempo inteiro.

3- Aos trabalhadores a tempo parcial que prestam traba-
lho suplementar será dada preferência, em igualdade de con-
dições, no preenchimento de vagas de postos de trabalho a 
tempo completo.

4- O período normal de trabalho diário do trabalhador em 
regime de tempo parcial que preste trabalho exclusivamente 
nos dias de descanso semanal (trabalho em fim de semana) 
dos restantes trabalhadores ou do estabelecimento pode ser 
aumentado, no máximo, em quatro horas diárias.

5- A retribuição dos trabalhadores admitidos em regime de 
tempo parcial não poderá ser inferior à fração da retribuição 
do trabalhador a tempo completo correspondente a período 
de trabalho ajustado.

CAPÍTULO VIII

Férias, feriados e faltas

Cláusula 26.ª

Férias

1- Os trabalhadores abrangidos por este CCT têm direito 
a gozar, em cada ano civil, um período de férias retribuídas 
de 22 dias úteis.

2- O direito a férias é irrenunciável, vence-se no dia 1 de 
janeiro de cada ano civil e não pode ser substituído por qual-
quer compensação económica ou outra, salvo nos casos ex-
pressamente previstos neste CCT e na lei.

3- No ano da contratação, o trabalhador tem direito, após 
6 meses completos de execução do contrato, a gozar 2 dias 
úteis de férias por cada mês de duração do contrato, até ao 
máximo de 20 dias úteis.

4- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decor-
rido o prazo referido no número anterior, ou antes de gozado 
o direito a férias, pode o trabalhador usufrui-lo até 30 de ju-
nho, do ano civil subsequente.
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5- Da aplicação dos números 3 e 4 não pode resultar para 
o trabalhador o direito ao gozo de um período de férias, no 
mesmo ano civil, superior a 30 dias úteis.

6- O trabalhador pode renunciar parcialmente ao direito a 
férias, recebendo a retribuição e o subsídio respetivos, sem 
prejuízo de ser assegurado o gozo efetivo de 20 dias úteis.

7- As férias devem ser gozadas no decurso do ano civil 
em que se vencem, sendo, no entanto, permitido acumular 
no mesmo ano férias de dois anos, mediante acordo escrito.

8- O período de férias pode ser interpolado, por acordo das 
partes, desde que sejam gozados, no mínimo, 10 dias úteis 
consecutivos, num dos períodos acordados.

9- O período de férias é marcado por acordo entre traba-
lhador e empregador, cabendo a este a marcação das férias 
no caso de falta de acordo, o que poderá fazer entre 1 de 
maio e 31 de outubro de cada ano.

10- Caso, no ano da suspensão do contrato de trabalho por 
impedimento prolongado respeitante ao trabalhador, se ve-
rifique a impossibilidade total ou parcial do gozo a direito 
a férias já iniciado, o trabalhador terá direito à retribuição 
correspondente ao período de férias não gozado e respetivo 
subsídio.

11- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de de-
corrido o gozo referido no número anterior ou gozado direito 
a férias, poderá o trabalhador usufruí-lo até 30 de abril do 
ano civil subsequente.

12- No ano da cessação de impedimento prolongado, o tra-
balhador terá direito, após a prestação de 3 meses de serviço 
efetivo, a um período de férias e respetivo subsídio equiva-
lente aos que se teriam vencido em 1 de janeiro desse ano se 
tivesse estado ininterruptamente ao serviço.

Cláusula 27.ª

Feriados

1- São feriados obrigatórios os dias 1 de janeiro, de Sexta- 
-Feira Santa, de Domingo de Páscoa, 25 de abril, 1 de maio, 
de Corpo de Deus, 10 de junho, 15 de agosto, 5 de outubro, 
1 de novembro, 1, 8 e 25 de dezembro. 

2- O feriado municipal, é igualmente considerado como 
um feriado obrigatório.

3- Os trabalhadores consideram-se abrangidos pelo feria-
do municipal da sede, filial ou delegação da empresa a que 
estejam adstritos.

4- O feriado de Sexta-Feira Santa poderá ser observado 
em outro dia por decisão dos trabalhadores adstritos à sede, 
filial ou delegação da empresa tendo em conta os dias com 
significado local no período da Páscoa.

6- O feriado municipal, quando não existir, será substituí-
do pelo feriado da capital do distrito.

7- O regime do trabalho prestado em dia feriado consta da 
cláusula 42.ª

Cláusula 28.ª

Falta

1- Por falta entende-se a ausência do trabalhador durante o 
período normal de trabalho diário, de acordo com o respetivo 
horário de trabalho.

2- Nos casos de ausência durante períodos inferiores a 
um dia de trabalho, os respetivos tempos serão adicionados, 
contando-se essas ausências como faltas na medida em que 
perfaçam um ou mais dias completos de trabalho.

Cláusula 29.ª

Faltas justificadas

1- São consideradas faltas justificadas:
a) As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do casa-

mento;
b) As dadas, durante 5 dias consecutivos por falecimento 

do cônjuge não separado de pessoas e bens, pais e filhos, 
sogros, enteados, genros e noras, ou de pessoa que viva em 
união de facto/economia comum com o trabalhador;

c) As dadas, durante 2 dias consecutivos, por falecimento 
de avós, netos, irmãos, tios e cunhados;

d) As motivadas por prestação de provas em estabeleci-
mento de ensino, nos termos da legislação especial;

e) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho 
devido a facto não imputável ao trabalhador, nomeadamente 
doença, acidente ou cumprimento de obrigações legais;

f) As motivadas pela necessidade de prestação de assistên-
cia inadiável e imprescindível a membros do seu agregado 
familiar, nos termos previstos no Código do Trabalho e em 
legislação especial;

g) As ausências não superiores a 4 horas, e só pelo tem-
po estritamente necessário, justificadas pelo responsável de 
educação de menor, uma vez por trimestre, para deslocação 
à escola, tendo em vista inteirar-se da situação educativa do 
filho menor;

h) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas 
de representação coletiva;

i) As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos, 
durante o período legal da respetiva campanha eleitoral;

j) As motivadas por doação de sangue, durante o dia da 
doação;

k) As motivadas por mudança de residência, durante um 
dia;

l) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador;
m) As que por lei forem como tal qualificadas.
2- É considerada injustificada qualquer falta não prevista 

no número anterior. 

Cláusula 30.ª

Comunicação sobre faltas justificadas

1- As faltas justificadas, quando previsíveis, serão obriga-
toriamente comunicadas à entidade empregadora com a an-
tecedência mínima de 5 dias.

2- Quando imprevisíveis, as faltas justificadas serão obri-
gatoriamente comunicadas à entidade empregadora logo que 
possível.

3- O não cumprimento do disposto nos números anteriores 
torna as faltas injustificadas.

4- O trabalhador poderá comunicar as faltas e os respetivos 
motivos por escrito, tendo então direito à certificação do re-
cebimento da mesma pela entidade empregadora.

5- A entidade empregadora tem direito a exigir prova dos 
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motivos invocados para a justificação da falta.
6- Constituem justa causa para despedimento as falsas de-

clarações relativas a justificação de faltas.
7- A comunicação das faltas à entidade empregadora tem 

que ser reiterada para as faltas justificadas imediatamente 
subsequentes às previstas nas comunicações iniciais.

Cláusula 31.ª

Consequência das faltas

1- As faltas justificadas não determinam a perda de retri-
buição, ou prejuízo de quaisquer direitos do trabalhador, sal-
vo o disposto no número seguinte. 

2- Determinam perda de retribuição as seguintes faltas, 
ainda que justificadas:

a) Por motivo de doença ou de acidente de trabalho, quan-
do o trabalhador beneficie de qualquer regime de Segurança 
Social ou de proteção na doença, de seguro e subsídio de 
acidente de trabalho;

b) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador;
c) As previstas na alínea m) do número 1, da cláusula 29.ª 

do presente CCT, quando superiores a 30 dias por ano.
3- No caso da alínea e) do número 1, da cláusula 29.ª do 

presente CCT, se o impedimento do trabalhador se prolongar 
efetiva ou previsivelmente para além de um mês, aplica-se 
o regime da suspensão da prestação de trabalho por impedi-
mento prolongado.

4- As faltas injustificadas constituem violação do dever de 
assiduidade e determinam perda da retribuição e da antigui-
dade correspondentes ao período de ausência.

5- A falta injustificada a um ou meio período normal de 
trabalho diário, imediatamente anterior ou posterior a dia ou 
meio-dia de descanso ou a feriado, constitui infração grave.

6- Na situação referida no número anterior, o período de 
ausência a considerar para efeitos da perda de retribuição 
prevista no número 4 abrange os dias ou meios-dias de des-
canso ou feriados imediatamente anteriores ou posteriores 
ao dia de falta. 

7- No caso de apresentação de trabalhador com atraso in-
justificado:

a) Sendo superior a sessenta minutos e para início do tra-
balho diário, o empregador pode não aceitar a prestação de 
trabalho durante todo o período normal de trabalho;

b) Sendo superior a trinta minutos, o empregador pode não 
aceitar a prestação de trabalho durante essa parte do período 
normal de trabalho.

8- As faltas não têm efeitos sobre o direito a férias do tra-
balhador, exceto as que determinem perda de retribuição, só 
se o trabalhador expressamente preferir a troca do período 
de ausência por dias de férias na proporção de 1 dia de férias 
por cada dia de ausência, e ainda desde que salvaguardado o 
gozo efetivo de 20 dias úteis de férias, ou da correspondente 
proporção se se tratar de férias no ano da admissão.

CAPÍTULO IX

Retribuição de trabalho

Cláusula 32.ª

Retribuição do trabalho e outras prestações pecuniárias

1- As tabelas de retribuição mínima dos trabalhadores 
abrangidos pelo presente CCT são as constantes do anexo II.

2- A retribuição será paga até ao último dia útil de cada 
mês.

3- Para calcular o valor hora do trabalho normal, quando 
necessário, será utilizada a fórmula seguinte:

VH =
RM × 12
52 × N

sendo:
VH = Valor da hora de trabalho;
RM = Retribuição mensal;
N = Período normal de trabalho semanal.
4- No ato de pagamento da retribuição, a entidade empre-

gadora é obrigada a entregar aos trabalhadores um recibo, 
preenchido de forma indelével, no qual figurem:

a) A identificação, número fiscal e sede da entidade em-
pregadora;

b) O nome completo do trabalhador;
c) A categoria profissional do trabalhador;
d) O número de inscrição na Segurança Social;
e) Identificação da entidade seguradora para a qual foi 

transferida a responsabilidade emergente de acidente de tra-
balho e número da respetiva apólice;

f) O número de sócio do sindicato (quando inscrito e co-
municado o número à entidade empregadora);

g) O período de trabalho a que corresponde a retribuição;
h) A discriminação das importâncias relativas ao trabalho 

normal, trabalho noturno e ao trabalho suplementar diurno e 
noturno, com a indicação do número de horas e das percen-
tagens de acréscimo aplicadas; 

i) A discriminação das importâncias relativas a subsídios 
de alimentação e outros se os houver;

j) A discriminação das importâncias relativas a descontos e 
montante líquido a receber.

5- O pagamento das quantias remuneratórias tem que ser 
efetuado em dinheiro, com a exceção do subsídio de alimen-
tação que poderá ser pago através de outro meio, como car-
tão e ticket.

Cláusula 33.ª

Subsídio de alimentação

1- O trabalhador tem direito a um subsídio de alimentação 
por cada dia efetivo de trabalho.

2- No regime de adaptabilidade, havendo prestação de tra-
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balho com duração inferior a oito horas, o valor do subsídio 
de alimentação não pode ser reduzido.

3- O trabalhador em regime de adaptabilidade tem direito 
ao subsídio de alimentação proporcional ao tempo de traba-
lho diário em escala sempre que exceda as 8 horas.

4- O subsídio de alimentação dos trabalhadores no regime 
de tempo parcial regula-se pela lei aplicável.

5- O disposto na presente cláusula não se aplica às catego-
rias profissionais previstas nos capítulos XV e XVI.

Cláusula 34.ª

Abono para falhas

1- Os trabalhadores que exerçam funções de caixa, cobra-
dor, de empregados de serviços externos ou de operadores 
de valores, terão direito a um abono mensal para falhas, nos 
valores previstos no anexo V ao presente CCT, o qual será 
pago enquanto o trabalhador desempenhar essas funções.

2- Sempre que os trabalhadores referidos no número an-
terior sejam substituídos nas suas funções, o trabalhador 
substituto terá direito ao abono para falhas na proporção do 
tempo de substituição e enquanto esta durar.

Cláusula 35.ª

Subsídio de Natal

1- Os trabalhadores abrangidos por este CCT têm direito 
a um subsídio de Natal de montante igual a um mês de retri-
buição, que será pago até ao dia 15 de dezembro de cada ano.

2- Suspendendo-se o contrato de trabalho por impedimen-
to prolongado do trabalhador por motivo de doença, a enti-
dade empregadora pagará a parte proporcional ao tempo de 
serviço prestado nesse ano.

3- Nos anos do início e da cessação do contrato de traba-
lho, a entidade empregadora pagará ao trabalhador a parte 
proporcional ao tempo de serviço prestado nesse ano.

4- A entidade empregadora obriga-se a completar a diferen-
ça para a retribuição mensal normal no caso de a Segurança 
Social ou o seguro de acidentes de trabalho assegurar apenas 
uma parte do subsídio de Natal.

Cláusula 36.ª

Retribuição de férias e subsídio de férias

1- A retribuição do período de férias anual corresponde à 
que o trabalhador receberia se estivesse em serviço efetivo.

2- Além da retribuição prevista no número anterior, o tra-
balhador tem direito a um subsídio de férias cujo montante 
compreende a retribuição base e as demais prestações retri-
butivas que sejam contrapartida do modo específico da exe-
cução do trabalho.

3- O subsídio de férias deverá ser pago antes do início do 
primeiro período de férias, se o mesmo tiver no mínimo 8 
dias úteis de duração.

4- No caso de proporcionais de férias, o subsídio de férias 
será equivalente à retribuição recebida pelas férias.

Cláusula 37.ª

Retribuição por isenção de horário

1- Os trabalhadores em situação de isenção de horário de 
trabalho em regime de não sujeição aos limites máximos dos 
períodos normais de trabalho e de alargamento da prestação 
a um determinado número de horas, por dia ou por semana, 
terão direito a um acréscimo mínimo de 25 % sobre o seu 
vencimento base, enquanto perdurar esse regime.

2- A isenção de horário de trabalho não prejudica o direito 
aos dias de descanso semanal obrigatório, feriados obrigató-
rios e aos dias e meios-dias de descanso complementar.

Cláusula 38.ª

Trabalho suplementar

1- Considera-se trabalho suplementar o prestado fora do 
horário de trabalho.

2- O trabalho suplementar dá direito a um acréscimo re-
muneratório ao valor da retribuição horária em singelo de:

a) Se for diurno - 50 %;
b) Se for noturno - 75 %. 
3- O trabalho suplementar prestado em dia normal não 

confere o direito a descanso compensatório. 
4- O trabalhador é obrigado a realizar a prestação de traba-

lho suplementar, salvo quando, havendo motivos atendíveis, 
expressamente solicite a sua dispensa.

5- O trabalho suplementar pode ser prestado até um limite 
de 200 (duzentas) horas por ano, não se considerando para 
este efeito o trabalho prestado por motivo de força maior ou 
aquele que se torne indispensável para prevenir ou reparar 
prejuízos graves para a empresa ou para a sua viabilidade.

6- Sempre que um trabalhador seja obrigado a trabalho 
suplementar por demora na rendição dos turnos noturnos, a 
empresa assegurará um serviço de transporte, se por motivo 
do trabalho suplementar, o trabalhador tiver perdido a possi-
bilidade de utilizar transportes públicos. 

7- O empregador organizará o trabalho suplementar nos 
termos previstos na lei. 

Cláusula 39.ª

Pagamento do trabalho prestado em dia de descanso 
semanal obrigatório e complementar

1- O trabalho prestado em dia de descanso semanal obriga-
tório ou complementar, confere o direito a uma remuneração 
especial, a qual será igual à retribuição em singelo, acrescida 
de 200 %.

2- Quando a prestação de trabalho em dia de descanso se-
manal ultrapassar o período correspondente a um dia com-
pleto de trabalho, aplicar-se-á, para além do estabelecido no 
número anterior, a remuneração por trabalho suplementar.

Cláusula 40.ª

Descanso compensatório em dia de descanso semanal obrigatório

O trabalho prestado no dia de descanso semanal obriga-
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tório confere ao trabalhador o direito a descansar num dos 
três dias úteis seguintes sem perda de retribuição.

Cláusula 41.ª

Trabalho noturno 

1- Considera-se trabalho noturno, o prestado no período 
que medeia entre as 21h00 de um dia e as 6h00 do dia se-
guinte.

2- Para os trabalhadores admitidos até dia 15 de julho de 
2004, considera-se trabalho noturno o prestado no período 
que medeia entre as 20h00 de um dia e as 7h00 do dia se-
guinte.

3- Considera-se trabalhador noturno, com o estatuto espe-
cial que lhe é conferido atenta a maior penosidade da pres-
tação de trabalho, aquele que presta, pelo menos, 5 horas 
de trabalho normal em período noturno em cada dia ou que 
efetua, durante o período noturno, parte do seu tempo de tra-
balho anual correspondente a 5 horas por dia. 

4- O trabalho noturno é pago com o acréscimo de 25 % do 
valor hora de trabalho normal relativamente ao pagamento 
de trabalho equivalente prestado no período diurno. 

5- O acréscimo médio mensal resultante do pagamento 
de trabalho noturno é incluído na retribuição de férias, bem 
como no pagamento de subsídio de férias e de subsídio de 
Natal.

6- Para efeitos do número anterior observar-se-á o seguin-
te: 

a) O acréscimo médio mensal a considerar para efeitos de 
pagamento de retribuição de férias e de subsídio de férias 
será igual à média do ano civil anterior; 

b) O acréscimo para efeitos de subsídio de Natal será igual 
à média do ano civil a que respeita.

Cláusula 42.ª

Trabalho em dia feriado

1- O dia feriado é contabilizado mensalmente como inte-
grando a média de horário de trabalho mensal. 

2- Se o trabalhador estiver escalado para trabalhar no dia 
feriado e o fizer, aufere o seu salário mensal e um acréscimo 
remuneratório de 100 % (cem por cento), não usufruindo de 
qualquer folga compensatória.

3- Se o trabalhador estiver escalado para trabalhar no dia 
feriado, mas não o trabalhar porque fica dispensado de o fa-
zer porque o cliente encerra, porque há uma redução da ope-
rativa ou por qualquer outro motivo a que é alheio, não lhe 
poderá ser exigida pela entidade empregadora uma compen-
sação de qualquer natureza (por exemplo, trabalhar noutro 
local de trabalho ou em dia de folga). Nesse caso o feriado 
será contabilizado para a média de horário de trabalho men-
sal, auferindo o trabalhador o seu salário mensal, sem qual-
quer acréscimo remuneratório.

4- Se o trabalhador estiver de folga no dia feriado e for 
convocado para trabalhar, para além do seu salário mensal, 
aufere um acréscimo remuneratório de 200 % (duzentos por 
cento), tendo direito a uma folga compensatória.

5- O trabalho suplementar prestado em dia feriado confe-
re aos trabalhadores o direito a um descanso compensatório 

remunerado correspondente a 25 % das horas de trabalho su-
plementar realizado.

6- O descanso compensatório vence-se quando o trabalha-
dor perfizer um número de horas igual ao período normal de 
trabalho diário e deve ser gozado num dos 90 dias seguintes, 
por mútuo acordo.

7- O descanso compensatório previsto nos números 5 e 6 
pode, por acordo entre a entidade patronal e o trabalhador, 
ser substituído por prestação de trabalho, remunerado com 
acréscimo não inferior a 100 %.

Cláusula 43.ª

Deslocações

1- Entende-se por deslocação em serviço a prestação de 
trabalho fora da localidade habitual de trabalho.

2- Os trabalhadores, quando deslocados em serviço, têm 
direito:

a) Ao pagamento do agravamento do custo dos transpor-
tes;

b) À concessão dos abonos indicados no anexo VI, desde 
que, ultrapassando um raio superior a 50 km, a deslocação 
obrigue o trabalhador a tomar as suas refeições ou a pernoi-
tar fora da localidade habitual. 

3- As deslocações do Continente para as Regiões Autóno-
mas da Madeira e dos Açores ou para o estrangeiro, sem 
prejuízo da retribuição devida pelo trabalho como se fosse 
prestado no local habitual de trabalho, conferem direito a:

a) Ajuda de custo igual a 25 % dessa retribuição;
b) Pagamento de despesas de transporte, alojamento e ali-

mentação, devidamente comprovadas.
4- As deslocações efetuadas em veículos dos trabalhadores 

serão pagas de acordo com os valores aplicados na admi-
nistração pública a não ser que outro regime mais favorável 
resulte das práticas existentes nas empresas abrangidas pelo 
presente CCT.

Cláusula 44.ª

Fardamento

1- Os trabalhadores de segurança privada, quando em 
serviço, usam fardamento de acordo com as determinações 
internas das empresas, sendo obrigação da entidade empre-
gadora suportar e fornecer gratuitamente o fardamento.

2- A escolha do tecido e corte do fardamento deverá ter 
em conta as condições climáticas do local de trabalho, as 
funções a desempenhar por quem enverga o fardamento e o 
período do ano.

3- No momento de desvinculação ou da cessação do víncu-
lo laboral, o trabalhador fica obrigado à devolução dos arti-
gos do fardamento, ou a indemnizar a entidade empregadora 
pelo respetivo valor, se não o fizer, ressalvada a normal de-
terioração provocadas pela utilização no exercício das suas 
funções.

Cláusula 45.ª

Mora no pagamento ou pagamento por meio diverso

O empregador que incorra em mora superior a sessenta 
dias após o seu vencimento no pagamento das prestações pe-
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cuniárias efetivamente devidas e previstas no presente capí-
tulo ou o faça através de meio diverso do estabelecido, será 
obrigado a indemnizar o trabalhador pelos danos causados, 
calculando-se os mesmos, para efeitos indemnizatórios, no 
valor mínimo de 3 vezes do montante em dívida.

Cláusula 46.ª 

Utilização de serviços sociais

Em novos concursos ou revisão de contratos atuais, as 
entidades patronais procurarão negociar junto dos seus clien-
tes que tenham cantinas, refeitórios ou bares à disposição 
dos seus trabalhadores que esses serviços sejam extensivos 
aos trabalhadores abrangidos por este CCT.

CAPÍTULO X

Disciplina

Cláusula 47.ª

Sanções disciplinares

1- O empregador pode aplicar as seguintes sanções disci-
plinares:

a) Repreensão;
b) Repreensão registada;
c) Sanção pecuniária;
d) Perda de dias de férias;
e) Suspensão do trabalho com perda de retribuição e an-

tiguidade;
f) Despedimento sem qualquer indemnização ou compen-

sação.
2- As sanções disciplinares não podem ser aplicadas sem 

audiência prévia do trabalhador.
3- As sanções pecuniárias aplicadas a um trabalhador por 

infrações praticadas no mesmo dia não podem exceder um 
terço da retribuição diária e, em cada ano civil, a retribuição 
correspondente a 30 dias.

4- A suspensão do trabalho com perda de retribuição não 
pode exceder, por cada infração, 10 dias e, em cada ano civil, 
o total de 45 dias.

5- A sanção de perda de dias de férias não pode pôr em 
causa o gozo de 20 dias úteis de férias.

6- Iniciado o processo disciplinar, pode a entidade em-
pregadora suspender o trabalhador, se a presença deste se 
mostrar inconveniente, mas não lhe é lícito suspender o pa-
gamento da retribuição.

Cláusula 48.ª

Procedimento disciplinar

1- Nos casos de procedimento disciplinar previstos nas 
alíneas a) e b) do número 1 da cláusula anterior, a sanção 
aplicada será obrigatoriamente comunicada por documento 
escrito ao trabalhador.

2- Nos casos de procedimento disciplinar previstos nas 
alíneas c), d), e) e f), do número 1 da cláusula anterior é obri-

gatória a instauração de procedimento disciplinar de acordo 
com o preceituado no Código do Trabalho.

Cláusula 49.ª

Sanções abusivas

1- Consideram-se abusivas as sanções disciplinares moti-
vadas pelo facto de o trabalhador:

a) Haver reclamado legitimamente contra condições de 
trabalho;

b) Recusar-se a cumprir ordens a que não deva obediência;
c) Prestar informações verdadeiras aos sindicatos, Autori-

dade das Condições do Trabalho ou outra entidade compe-
tente sobre situações de violação dos direitos dos trabalha-
dores;

d) Ter exercido ou pretender exercer os direitos que lhe 
assistem;

e) Ter exercido há menos de 5 anos, exercer ou candida-
tar-se a funções em organismos sindicais, de previdência ou 
comissões paritárias.

2- Presume-se abusiva, até prova em contrário, a aplicação 
de qualquer sanção disciplinar sob a aparência de punição de 
outro comportamento quando tenha lugar até 6 meses após 
os factos referidos nas alíneas a), b), c), e d) e 12 meses no 
caso da alínea e).

Cláusula 50.ª

Indemnização por sanções abusivas

1- O empregador que aplicar alguma sanção abusiva fica 
obrigado a indemnizar o trabalhador nos termos gerais, com 
as especificidades constantes dos números seguintes.

2- Se a sanção abusiva consistir no despedimento, o tra-
balhador tem o direito de optar entre a reintegração e uma 
indemnização calculada de acordo com o previsto no Código 
do Trabalho.

3- Tratando-se de sanção pecuniária ou suspensão, a in-
demnização não deve ser inferior a 10 vezes a importância 
daquela, ou da retribuição perdida.

4- O empregador que aplicar alguma sanção abusiva no 
caso da alínea c) do número 1 do artigo 331.º do Código 
do Trabalho (candidatura ou exercício de funções em orga-
nismos de representação dos trabalhadores), indemnizará o 
trabalhador nos seguintes termos:

a) Os mínimos fixados no número anterior são elevados 
para o dobro;

b) Em caso de despedimento, a indemnização é igual à 
retribuição acrescida dos subsídios de natureza regular e pe-
riódica, correspondentes a 2 meses por cada ano de serviço, 
mas nunca inferior a 12 meses.

CAPÍTULO XI

Cláusula 51.ª

Direitos especiais

1- Aplicam-se aos trabalhadores abrangidos pelo presente 
CCT todas as regras legais relativas aos regimes da parenta-
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lidade, do trabalhador-estudante e da saúde e segurança no 
trabalho, em vigor à data da publicação.

2- Quaisquer alterações que ocorram às normas a que se 
refere o número anterior, durante a vigência do presente 
CCT, apenas se aplicarão aos trabalhadores abrangidos caso 
sejam mais favoráveis.

CAPÍTULO XII

Segurança Social e saúde e segurança no trabalho

Cláusula 52.ª

Segurança Social

1- As entidades empregadoras e os trabalhadores ao seu 
serviço contribuirão para as instituições de Segurança Social 
que os abrangem, nos termos dos respetivos estatutos e de-
mais legislação aplicável.

2- As contribuições e os descontos para a Segurança Social 
em caso algum poderão ter outra base de incidência que não 
os vencimentos efetivamente pagos e recebidos.

Cláusula 53.ª

Complemento do subsídio de doença

Em caso de doença superior a 8 dias, as entidades patro-
nais pagarão por ano aos trabalhadores 75 % da diferença 
entre a retribuição auferida à data da baixa e o subsídio atri-
buído pela Segurança Social durante os primeiros 30 dias de 
baixa, e 25 % nos 30 dias subsequentes.

Cláusula 54.ª

Trabalhadores sinistrados

1- Em caso de incapacidade permanente ou parcial para o 
trabalho habitual e proveniente de acidente de trabalho ou 
doença profissional ao serviço da empresa e não sendo pos-
sível manter o trabalhador na categoria e no desempenho das 
funções que lhe estavam cometidas, as entidades emprega-
doras diligenciarão conseguir a sua reconversão para função 
compatível com as diminuições verificadas.

2- Quer o trabalhador mantenha a categoria ou funções ha-
bituais, quer seja reconvertido para outras funções ou cate-
goria e havendo incapacidade permanente parcial para o tra-
balho, a entidade empregadora obriga-se a manter e atualizar 
a retribuição correspondente à categoria que o trabalhador 
tinha à data da baixa, pagando-lhe a diferença entre a pen-
são recebida da entidade seguradora e o vencimento legal ou 
convencionalmente fixado, salvo se outra diferença superior 
lhe for devida, atendendo às novas funções ou categoria.

3- No caso de incapacidade temporária absoluta por aci-
dente de trabalho, a entidade empregadora pagará, durante 
um período de até 180 dias por ano, seguidos ou interpola-
dos, a retribuição por inteiro ao trabalhador, como se este es-
tivesse efetivamente ao serviço, obrigando-se o trabalhador a 
entregar à entidade empregadora a pensão atribuída pela en-
tidade seguradora, imediatamente a seguir a tê-la recebido.

CAPÍTULO XIII

Atividade sindical

Cláusula 55.ª

Princípios gerais

1- É direito do trabalhador inscrever-se no sindicato que 
na área da sua atividade represente a profissão ou categoria 
respetiva.

2- Os trabalhadores e os sindicatos têm o direito irrenun-
ciável de organizar e de desenvolver a atividade sindical no 
interior da empresa, nomeadamente através de delegados 
sindicais e de comissões intersindicais.

3- À empresa é vedada qualquer interferência na atividade 
sindical dos trabalhadores ao seu serviço.

Cláusula 56.ª

Direitos dos dirigentes sindicais e delegados sindicais

1- Os delegados sindicais têm o direito de afixar, no inte-
rior da empresa e em local apropriado para o efeito e reserva-
do pela entidade patronal, textos, convocatórias, comunica-
ções ou informações relativas à vida sindical e aos interesses 
socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder à 
sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos, 
da laboração normal da empresa.

2- Os dirigentes das organizações sindicais respetivas que 
não trabalhem na empresa podem participar nas reuniões, 
mediante comunicação dirigida à entidade patronal com a 
antecedência mínima de 6 horas.

3- Os membros dos corpos gerentes das associações sindi-
cais e os delegados sindicais não podem ser transferidos do 
local de trabalho sem o seu acordo e sem o prévio conheci-
mento da direção do sindicato respetivo.

Cláusula 57.ª

Delegados sindicais

1- O número máximo de delegados sindicais, por sindica-
to, é o seguinte:

a) Sede, filial ou delegação com menos de 50 trabalhado-
res sindicalizados - 1 delegado sindical;

b) Sede, filial ou delegação com 50 a 99 trabalhadores sin-
dicalizados - 2 delegados sindicais;

c) Sede, filial ou delegação com 100 a 199 trabalhadores 
sindicalizados - 3 delegados sindicais;

d) Sede, filial ou delegação com 200 a 499 trabalhadores 
sindicalizados - 6 delegados sindicais;

e) Sede, filial ou delegação com 500 ou mais trabalhadores 
sindicalizados - O número de delegados sindicais resultante 
da fórmula:

6 +
n - 500

200

representando n o número de trabalhadores.
2- O resultado apurado nos termos da alínea e) do número 
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anterior será sempre arredondado para a unidade imediata-
mente superior.

3- Quando em sede, filial ou delegação da empresa houver 
mais de 50 trabalhadores a elas adstritos, laborando em regi-
me de turnos, o número de delegados sindicais previsto nos 
números anteriores desta cláusula será acrescido de um de-
legado sindical; tratando-se de empresa que não possua filial 
ou delegação, o número de delegados sindicais que acresce 
ao obtido nos números anteriores desta cláusula será de 3.

4- A direção do sindicato comunicará à empresa a identi-
ficação dos delegados sindicais por meio de carta registada 
com aviso de receção, de que será afixada cópia nos lugares 
reservados às informações sindicais. O mesmo procedimen-
to será observado no caso de substituição ou cessação de 
funções.

Cláusula 58.ª

Crédito de horas

1- Cada delegado sindical dispõe, para o exercício das suas 
funções, de um crédito de horas que não pode ser inferior a 
5 por mês, ou a 8, tratando-se de delegado que faça parte da 
comissão intersindical ou de secretariado da comissão sin-
dical.

2- As faltas dadas no exercício da atividade sindical que 
excedam o crédito de horas previsto no número anterior des-
ta cláusula consideram-se justificadas, mas não conferem 
direito a remuneração.

3- Quando pretendam exercer os direitos previstos nesta 
cláusula, o respetivo sindicato ou os interessados deverão 
avisar por escrito a entidade empregadora, com a antecedên-
cia mínima de 1 dia, sempre que possível.

4- O crédito de horas previsto no número 1 é referido ao 
período normal de trabalho, conta como tempo de serviço 
efetivo e confere direito à retribuição.

5- Os membros dos corpos gerentes das associações sindi-
cais dispõem, para o exercício das suas funções, de um crédi-
to de 4 dias por mês, podendo este ser acumulado por um ou 
por vários dos membros dos seus corpos gerentes.

6- Sempre que ocorra a situação descrita no número ante-
rior, a associação sindical interessada dará conhecimento à 
entidade patronal respetiva, por escrito, identificando qual 
ou quais dos seus membros usufruirão desse crédito. 

Cláusula 59.ª

Cobrança da quotização sindical

1- As entidades empregadoras obrigam-se a descontar 
mensalmente e a remeter aos sindicatos respetivos o montan-
te das quotizações dos trabalhadores sindicalizados ao seu 
serviço até ao dia 10 do mês seguinte a que digam respeito.

2- Para que produza efeito o número anterior, deverão os 
trabalhadores, em declaração individual e por escrito, autori-
zar as entidades patronais a descontar na retribuição mensal 
o valor da quotização, assim como indicar o valor das quotas 
e identificar o sindicato em que estão inscritos.

3- A declaração referida no número 2 deverá ser enviada 
ao sindicato e à entidade empregadora respetiva, podendo a 
sua remessa a esta ser feita por intermédio do sindicato.

4- O montante das quotizações será acompanhado dos ma-
pas sindicais utilizados para este efeito, devidamente preen-
chidos, donde conste o nome da entidade empregadora, mês, 
ano a que se referem as quotas, nome dos trabalhadores por 
ordem alfabética, número de sócio do sindicato, vencimento 
mensal e respetiva quota.

CAPÍTULO XIV

Carreiras em geral

Cláusula 60.ª

Vigilância

Em cada grupo de cinco vigilantes, por turno e local de 
trabalho, a um deles serão atribuídas funções de chefe de 
grupo, com direito, durante o desempenho dessas funções, à 
retribuição de chefe de grupo, auferindo o subsídio consig-
nado no anexo IV deste CCT.

Cláusula 61.ª

Eletricistas

1- Nas categorias profissionais inferiores a oficiais obser-
var-se-ão as seguintes normas de acesso:

a) Os aprendizes serão promovidos a ajudantes:
i) Após dois períodos de um ano de aprendizagem;
ii) Após terem completado dois anos de atividade, desde 

que tenham, pelo menos, um ano de aprendizagem, sendo 
durante esse tempo considerados como aprendizes do 2.º pe-
ríodo;

iii) Desde que frequentem com aproveitamento um dos 
cursos indicados no número 3;

b) Os ajudantes, após dois períodos de um ano de perma-
nência nesta categoria, serão promovidos a pré-oficiais;

c) Os pré-oficiais, após dois períodos de um ano de perma-
nência nesta categoria, serão promovidos a oficiais.

2- Para os trabalhadores eletricistas será obrigatoriamente 
observado o seguinte:

a) Havendo apenas um trabalhador, será remunerado como 
oficial;

b) As empresas que tiverem ao seu serviço cinco ou mais 
oficiais têm de classificar um como encarregado.

3- Os trabalhadores eletricistas diplomados pelas escolas 
oficiais portuguesas nos cursos industriais de eletricista ou 
de montador eletricista, e ainda os diplomados com os cursos 
de eletricidade, e ainda os diplomados com os cursos de ele-
tricidade da Casa Pia de Lisboa, Instituto Técnico Militar dos 
Pupilos do Exército, 2.º grau de torpedeiros eletricistas da 
Marinha de Guerra Portuguesa e o curso de mecânico eletri-
cista e rádio montador da Escola Militar de Eletromecânica 
com dois anos de atividade terão, no mínimo, a categoria de 
pré-oficial do 2.º período.

4- Os trabalhadores eletricistas diplomados com os cursos 
do ministério responsável pela área laboral, através do servi-
ço de formação profissional, terão, no mínimo, a categoria de 
pré-oficial do 1.º período.

5- O trabalhador eletricista pode recusar obediência a or-
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dens de natureza técnica referentes à execução de serviço 
não provenientes de superior habilitado com a carteira pro-
fissional de engenheiro ou engenheiro técnico do ramo ele-
trónico.

6- Sempre que, no exercício da profissão, o trabalhador 
eletricista, no desempenho das suas funções, corra riscos de 
electrocução, deve ser acompanhado por outro trabalhador.

Cláusula 62.ª

Profissionais de comércio e armazém

1- As empresas que tiverem ao seu serviço até cinco tra-
balhadores de armazém têm que classificar um como fiel de 
armazém.

2- As empresas que tiverem ao seu serviço mais de cinco 
trabalhadores de armazém têm que classificar um como fiel 
de armazém e um encarregado de armazém.

Cláusula 63.ª 

Empregados de escritório

1- Os técnicos administrativos de 2.ª classe ascenderão à 
classe imediatamente superior após uma permanência de três 
anos na classe.

2- Os estagiários de 2.ª classe ascenderão à classe imedia-
tamente superior depois de dois anos de estágio.

3- Os estagiários de 1.ª classe ascenderão, após dois anos 
de permanência na classe, à categoria profissional de técnico 
administrativo de 2.ª classe.

4- O número de trabalhadores classificados como chefe de 
secção não poderá ser inferior a 10 % do total dos trabalha-
dores de escritório.

5- Para as categorias de chefe de divisão ou de serviços e 
diretor de serviços a dotação mínima não poderá ser inferior 
a 50 % do número total dos chefes de secção.

6- Quadro mínimo de densidade para escriturários:

Técnico administrativo

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

1.ª classe 1 1 1 2 2 3 3 4 4 5

2.ª classe - 1 2 2 3 3 4 4 5 5

Cláusula 64.ª

Profissionais técnicos de vendas

1- A empresa obriga-se a definir as áreas ou zonas de tra-
balho dos trabalhadores com as categorias de vendedor, con-
sultor de segurança ou prospetor de vendas.

2- A transferência do trabalhador técnico de vendas para 
outra área ou zona de trabalho, quando da iniciativa da enti-
dade patronal, obriga esta a garantir ao trabalhador transfe-
rido durante os primeiros seis meses, o nível de retribuição 
igual à média mensal auferida nos últimos 12 meses na sua 
anterior área ou zona de trabalho.

CAPÍTULO XV

Regras específicas para os vigilantes de transporte 
de valores 

Cláusula 65.ª

Regime de horários de trabalho

1- Os regimes de horário de trabalho a vigorar nos serviços 
ou empresas de transporte e tratamento de valores serão os 
de horário normal de trabalho, por turnos ou em regime de 
adaptabilidade, tal como previsto no CCT.

2- Aos trabalhadores que laborarem em escalas em que se 
aplique o regime da adaptabilidade garante-se que trabalha-
rão pelo menos 30 % (trinta por cento) dos dias efetivos de 
trabalho com uma carga horária de 8 (oito) horas, num perío-
do de referência máximo de 6 (seis) meses.

3- Para os trabalhadores que laborarem em escalas em que 
se aplique o regime da adaptabilidade, o trabalho suplemen-
tar pode ser prestado até ao limite de 200 (duzentas) horas 
anuais, 2 (duas) horas diárias em dia normal de trabalho e 6 
(seis) horas semanais, contando-se para este efeito a semana 
que decorre entre a segunda-feira e o domingo.

Cláusula 66.ª

Trabalho suplementar

1- Considera-se trabalho suplementar todo aquele que é 
prestado fora do horário de trabalho.

2- O trabalho suplementar dá direito a remuneração espe-
cial, que será a retribuição normal acrescida das seguintes 
percentagens:

a) Se for diurno - 50 % na primeira hora e 75 % nas horas 
ou frações subsequentes;

b) Se for noturno - 100 %.
3- O trabalho suplementar prestado em dia normal não 

confere o direito a descanso compensatório. 
4- O trabalhador é obrigado a realizar a prestação de traba-

lho suplementar, salvo quando, havendo motivos atendíveis, 
expressamente solicite a sua dispensa.

5- Sem prejuízo do disposto no número 3 da cláusula 65.º, 
o trabalho suplementar pode ser prestado até um limite de 
200 (duzentas) horas por ano, não se considerando para este 
efeito o trabalho prestado por motivo de força maior ou 
quando se torne indispensável para prevenir ou reparar pre-
juízos graves para a empresa ou para a sua viabilidade. 

6- Sempre que um trabalhador seja obrigado a trabalho 
suplementar por demora na rendição dos turnos noturnos, a 
empresa assegurará um serviço de transporte, se por motivo 
do trabalho suplementar o trabalhador perdeu a possibilidade 
de utilizar transportes públicos.

7- O empregador organizará o trabalho suplementar nos 
termos previstos na lei.
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Cláusula 67.ª

Trabalho em dias feriados

1- Se o trabalhador não prestar trabalho em dia de feriado 
obrigatório tal dia contará para a média do trabalho prestado 
no período de referência e não sofrerá qualquer decréscimo 
na retribuição, com exceção da que depender da prestação 
efetiva de trabalho a qual só recebe se e na medida em que 
trabalhar.

2- Ao trabalho prestado em dia feriado aplicam-se, ainda, 
as seguintes regras:

a) O trabalhador tem direito à retribuição corresponden-
te aos feriados, sem que o empregador os possa compensar 
com trabalho suplementar;

b) Quando a prestação de trabalho em dia de descanso se-
manal ou feriado ultrapassar o período correspondente a um 
dia completo de trabalho, aplicar-se-á, além do estabelecido 
nos números anteriores, a remuneração por trabalho suple-
mentar;

c) O trabalhador que realiza a prestação em empresa le-
galmente dispensada de suspender o trabalho em dia feria-
do obrigatório tem direito a um descanso compensatório de 
igual duração ou ao acréscimo de 100 % da retribuição pelo 
trabalho prestado nesse dia, cabendo a escolha ao emprega-
dor.

3- O demais regime só será aplicado quando o trabalho 
prestado em dia feriado, coincida e corresponda com a pres-
tação do trabalho suplementar.

Cláusula 68.ª

Subsídio de alimentação

1- O subsídio de alimentação desta categoria profissional 
encontra-se previsto no anexo III;

2- Caso se aplique aos trabalhadores o regime de adap-
tabilidade, o valor do subsídio de alimentação calcular-se-á 
proporcionalmente à jornada diária realizada.

Cláusula 69.ª

Seguro de acidentes pessoais

Os vigilantes de transportes de valores têm direito a um 
seguro de acidentes pessoais, cobrindo o risco profissional 
e garantindo, em caso de morte ou invalidez total e perma-
nente, com um capital para o ano 2023 de 73 284,44 €. É 
anualmente revisto em função da percentagem de aumento 
previsto para a tabela salarial do CCT.

Cláusula 69.ª-A

Responsabilidade social em caso de assalto ou tentativa de assalto

1- Em caso de assalto ou tentativa de assalto, para além das 
garantias prestadas pelo seguro de acidentes de trabalho, a 
entidade patronal assegura ainda ao trabalhador:

a) Aconselhamento e patrocínio jurídico em processo de 
natureza penal e pedidos indemnizatórios;

b) Apoio psicológico no âmbito da medicina do trabalho, 
até ao termo da vigência do contrato de trabalho ou pelo pra-
zo medicamente estabelecido, após o evento que lhe der cau-

sa, que não pode ser cumulativo com o mesmo apoio presta-
do em sede de acidente de trabalho;

c) Não determina a perda de quaisquer direitos, incluindo 
quanto à retribuição e são consideradas como prestação efe-
tiva de trabalho, as seguintes ausências do trabalhador:

i) Até 2 dias seguintes ao incidente;
ii) As ausências, pelo tempo estritamente necessário, 

para tratamento de assuntos legais relacionados com o inci-
dente, desde que devidamente comprovadas por documento 
a emitir pela autoridade judiciária;

iii) Pagamento das despesas de deslocação, devidamente 
comprovadas, a tribunal ou a autoridade judiciária relaciona-
da com o incidente, de acordo com os critérios previstos no 
número 6 da cláusula 18.ª

Cláusula 69.ª-B

Critérios a aplicar em caso de despedimento coletivo e indemnização

1- Em caso de despedimento coletivo dos trabalhadores 
abrangidos pelos capítulos XV e XVI, serão aplicados as se-
guintes regras e critérios:

a) As empresas procurarão, num primeiro momento, res-
cindir por mútuo acordo com qualquer trabalhador que o pre-
tenda fazer, independentemente da sua antiguidade;

b) Caso não existam rescisões por mútuo acordo ou estas 
sejam insuficientes para o número de trabalhadores envolvi-
dos no despedimento coletivo, a empresa aplicará o critério 
segundo o qual cinquenta por cento dos trabalhadores en-
volvidos serão aqueles que possuem menor antiguidade na 
categoria profissional por área geográfica da delegação em 
que se proceder ao despedimento.

2- Em caso de despedimento coletivo o valor da indemni-
zação a receber por cada trabalhador será o correspondente 
a um mês de retribuição por cada ano de antiguidade na em-
presa e contando-se toda a antiguidade.

Cláusula 69.ª-C

Participação sindical nos processos de despedimento coletivo

1- Em caso de despedimento coletivo dos trabalhadores 
abrangidos pelos capítulos XV e XVI, a empresa deverá 
obrigatoriamente comunicar ao sindicato a sua realização 
num prazo nunca inferior a quinze dias.

2- A empresa fornecerá ao sindicato todos os fundamentos 
económicos para a realização do despedimento, bem como 
outros da mesma natureza que venham a ser solicitados pelo 
sindicato.

Cláusula 69.ª-D

Saúde e segurança no trabalho (SST)

1- É criado, no âmbito de cada empresa de segurança pri-
vada que exerça a atividade de transporte de valores, um 
grupo de trabalho permanente para a segurança e a saúde no 
local de trabalho (GTPSST).

2- A finalidade deste GTPSST é promover as condições de 
saúde e segurança nos serviços de transportes de valores e 
terá como função o estudo, deliberação e avaliação de inicia-
tivas relativas à saúde e segurança no local de trabalho, tendo 
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como objetivo a melhoria contínua das condições de trabalho 
dos respetivos trabalhadores.

3- O GTPSST é constituído por 5 representantes da em-
presa, entre eles, o responsável de segurança e saúde no 
trabalho (SST) na empresa, e 5 representantes designados 
pelos sindicatos que representem, trabalhadores vigilantes 
de transportes de valores. as partes poderão, a todo o tempo, 
substituir os seus representantes, informando o presidente 
dessa decisão. 

4- O GTPSST é presidido pelo responsável de segurança 
e saúde no trabalho (SST) da empresa, que terá a competên-
cia de dirigir e convocar as reuniões com a antecedência de 
quinze dias, de onde constará a respetiva ordem de trabalhos, 
dela constando as matérias que qualquer um dos membros do 
grupo pretenda apresentar e discutir nessa reunião, que deve-
rão ser-lhe enviadas até 20 dias de antecedência, e elaborar o 
projeto da respetiva ata, a ser aprovada no prazo de 20 dias, 
para o efeito fazendo-a circular informaticamente. 

5- Sempre que a especificidade da matéria o justifique, 
cada uma das partes pode, em cada reunião e se assim o en-
tender, ser acompanhada por um consultor técnico informan-
do previamente o presidente.

6- O GTPSST reunirá de forma ordinária trimestralmente e 
extraordinariamente por sua própria deliberação ou a reque-
rimento dirigido ao presidente por, pelo menos, metade dos 
seus membros.

7- As deliberações do GTPSST serão tomadas por unani-
midade, podendo qualquer membro expor as suas posições 
por escrito, que ficarão anexas à ata da reunião.

8- As deliberações que forem tomadas pelo GTPSST se-
rão concretizadas pela empresa nos termos e prazos nelas 
fixados.

9- O GTPSST funcionará nas instalações da empresa ou 
em local indicado por esta e reunirá preferencialmente de 
forma presencial ou, em circunstâncias excecionais, por ví-
deo conferência, devendo a empresa assegurar o respetivo 
apoio logístico e administrativo 

10- As faltas dadas pelos membros do grupo de trabalho 
com participação no GTPSST são consideradas justificadas, 
sem perda de retribuição. Aos que forem dirigentes e delega-
dos sindicais não é contabilizada para o crédito de horas, nos 
termos do CCT, a participação em duas das reunioes ordiná-
rias, referidas no ponto número 6. 

11- A implementação do GTPSST deve ser realizada até 
120 dias após a entrada em vigor do CCT, podendo qualquer 
uma das partes tomar a iniciativa de comunicar à outra o 
início do processo de implementação, devendo a outra parte 
responder no prazo de vinte e um dias para se realizar a sua 
primeira reunião. 

Cláusula 70.ª

Regime supletivo

1- Em tudo o que não esteja previsto no presente capítulo, 
aplica-se o estabelecido neste CCT.

2- Sem prejuízo do previsto no número anterior, manter-

-se-ão em vigor as cláusulas 66.ª e 67.ª, com a redação que 
lhes foi dada pelo CCT publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 38, de 15 de outubro de 2017.

CAPÍTULO XVI

Regras específicas para os operadores de valores

Cláusula 71.ª

Regime de horários de trabalho

1- Os regimes de horário de trabalho a vigorar nos serviços 
ou empresas de transporte e tratamento de valores serão os 
de horário normal de trabalho, por turnos ou em regime de 
adaptabilidade, tal como previsto no CCT.

2- Aos trabalhadores que laborarem em escalas em que se 
aplique o regime da adaptabilidade garante-se que trabalha-
rão pelo menos 30 % (trinta por cento) dos dias efetivos de 
trabalho com uma carga horária de 8 (oito) horas, num perío-
do de referência máximo de 6 (seis) meses.

3- Para os trabalhadores que laborarem em escalas em que 
se aplique o regime da adaptabilidade, o trabalho suplemen-
tar pode ser prestado até ao limite de 200 (duzentas) horas 
anuais, 2 (duas) horas diárias em dia normal de trabalho e 6 
(seis) horas semanais, contando-se para este efeito a semana 
que decorre entre a segunda-feira e o domingo.

Cláusula 72.ª

Trabalho suplementar

1- Considera-se trabalho suplementar todo aquele que é 
prestado fora do horário de trabalho.

2- O trabalho suplementar dá direito a remuneração espe-
cial, que será a retribuição normal acrescida das seguintes 
percentagens:

a) Se for diurno - 50 % na primeira hora e 75 % nas horas 
ou frações subsequentes;

b) Se for noturno - 100 %.
3- O trabalho suplementar prestado em dia normal não 

confere o direito a descanso compensatório. 
4- O trabalhador é obrigado a realizar a prestação de traba-

lho suplementar, salvo quando, havendo motivos atendíveis, 
expressamente solicite a sua dispensa.

5- Sem prejuízo do disposto no número 3 da cláusula 71.º, 
o trabalho suplementar pode ser prestado até um limite de 
200 (duzentas) horas por ano, não se considerando para este 
efeito o trabalho prestado por motivo de força maior ou 
quando se torne indispensável para prevenir ou reparar pre-
juízos graves para a empresa ou para a sua viabilidade. 

6- Sempre que um trabalhador seja obrigado a trabalho 
suplementar por demora na rendição dos turnos noturnos, a 
empresa assegurará um serviço de transporte, se por motivo 
do trabalho suplementar o trabalhador perdeu a possibilidade 
de utilizar transportes públicos.

7- O empregador organizará o trabalho suplementar nos 
termos previstos na lei.
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Cláusula 73.ª

Trabalho em dias feriados

1- Se o trabalhador não prestar trabalho em dia de feriado 
obrigatório tal dia contará para a média do trabalho prestado 
no período de referência e não sofrerá qualquer decréscimo 
na retribuição, com exceção da que depender da prestação 
efetiva de trabalho a qual só recebe se e na medida em que 
trabalhar.

2- Ao trabalho prestado em dia feriado aplicam-se, ainda, 
as seguintes regras:

a) O trabalhador tem direito à retribuição corresponden-
te aos feriados, sem que o empregador os possa compensar 
com trabalho suplementar;

b) Quando a prestação de trabalho em dia de descanso se-
manal ou feriado ultrapassar o período correspondente a um 
dia completo de trabalho, aplicar-se-á, além do estabelecido 
nos números anteriores, a remuneração por trabalho suple-
mentar;

c) O trabalhador que realiza a prestação em empresa le-
galmente dispensada de suspender o trabalho em dia feria-
do obrigatório tem direito a um descanso compensatório de 
igual duração ou ao acréscimo de 100 % da retribuição pelo 
trabalho prestado nesse dia, cabendo a escolha ao emprega-
dor.

3- O demais regime só será aplicado quando o trabalho 
prestado em dia feriado, coincida e corresponda com a pres-
tação do trabalho suplementar.

Cláusula 74.ª

Subsídio de alimentação

1- O subsídio de alimentação desta categoria profissional 
encontra-se previsto no anexo III;

2- Caso se aplique aos trabalhadores o regime de adap-
tabilidade, o valor do subsídio de alimentação calcular-se-á 
proporcionalmente à jornada diária realizada.

Cláusula 75.ª

Regime supletivo

1- Em tudo o que não esteja previsto no presente capítulo, 
aplica-se o estabelecido neste CCT.

2- Sem prejuízo do previsto no número anterior, manter-
-se-ão em vigor as cláusulas 72.ª e 73.ª, com a redação que 
lhes foi dada pelo CCT publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 38, de 15 de outubro de 2017.

CAPÍTULO XVII

Regras específicas de vigilância aeroportuária

Cláusula 76.ª

Âmbito de aplicação

O presente regime aplica-se às categorias profissionais 
vigilante aeroportuário/APA-A, gestor de segurança aero-
portuário, supervisor aeroportuário e chefe de grupo aero-
portuário.

Cláusula 77.ª

Categorias e funções

1- Todos os atuais vigilantes aeroportuários serão enqua-
drados na categoria vigilante aeroportuário/APA-A, com 
exceção daqueles que foram enquadrados nas categorias 
previstas no número seguinte, os quais serão nomeados pela 
empresa.

2- São criadas, a partir de 1 de janeiro de 2018 as catego-
rias profissionais de gestor de segurança aeroportuário, su-
pervisor aeroportuário e chefe de grupo aeroportuário, cujos 
descritivos funcionais se encontram descritos no anexo I.

3- A função de chefe de equipa aeroportuário será exercida 
por um vigilante aeroportuário/APA-A, nomeado pela em-
presa, que exerce a função de coordenação de uma equipa 
de trabalhadores, auferindo o subsídio de função referido no 
anexo IV.

Cláusula 78.ª

Condições específicas de admissão 

As condições mínimas de admissão e demais condições 
específicas para o exercício das funções dos trabalhadores 
vigilantes aeroportuários/APA-A abrangidos pelo presente 
CCT são as seguintes: 

a) Conhecimento básico da língua inglesa; 
b) Qualificações específicas atribuídas mediante formação 

especializada e certificada pelas autoridades competentes.

Cláusula 79.ª

Local de trabalho

No caso dos vigilantes aeroportuários/APA-A entende-se 
por local de trabalho o conjunto de instalações do aeroporto 
ou instalações adstritas ao serviço aeroportuário.

Cláusula 80.ª

Regime de horário de trabalho

1- Sem prejuízo do disposto no presente capítulo, os horá-
rios de trabalho terão sempre, em média, 173,33 horas men-
sais e 40 horas semanais, de acordo com a cláusula 19.ª do 
CCT.

2- Os regimes de horários de trabalho aplicáveis a estes 
trabalhadores serão:

a) Horário normal;
b) Horários em regime de adaptabilidade;
c) Horários por turnos.

Cláusula 81.ª

Adaptabilidade

1- O período normal de trabalho pode ser definido em 
termos médios, podendo o limite diário de oito horas ser 
aumentado até dez horas e a duração do trabalho semanal 
atingir cinquentas horas, só não se contando para este limite 
o trabalho suplementar prestado por motivo de força maior.

2- A duração média do trabalho é apurada por referência a 
um período não superior a 6 meses, cujos início e termo de-
vem ser indicados no horário de trabalho de cada trabalhador 
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não se extinguido com o ano civil.
3- Mensalmente apenas poderão existir, no máximo, du-

rante quatro dias, horários diários de trabalho com seis ou 
sete horas.

4- Num período de dezasseis semanas, o trabalhador tem o 
direito, no mínimo, a dois fins-de-semana completos (sábado 
e domingo) e dois domingos.

5- Não pode haver prestação de trabalho para além de cin-
co dias consecutivos.

6- Aos trabalhadores que laborem em regime de adapta-
bilidade garante-se que trabalharão pelo menos 30 % (trinta 
por cento) dos dias efetivos de trabalho com uma carga ho-
rária de 8 (oito) horas, num período de referência máximo de 
6 (seis) meses. 

7- Sempre que o trabalhador laborar 5 (cinco) dias conse-
cutivos terá direito a gozar, antes e depois desse período, 2 
(dois) dias de folga consecutivos.

8- Durante dez meses do ano, haverá mensalmente, no má-
ximo, duas folgas isoladas de 1 (um) dia.

9- Nos restantes dois meses do ano, que podem ser utiliza-
dos separadamente, poderá haver mensalmente, no máximo, 
quatro folgas isoladas de 1 (um) dia.

10- A empresa decidirá quais os dois meses referidos e in-
formará o trabalhador no mês anterior. 

11- A escala do trabalhador, obrigatoriamente, terá sempre 
a identificação do seu período de referência (início e termo).

Cláusula 82.ª

Regime supletivo

Em tudo o que não esteja previsto no presente capítulo, 
aplica-se o estabelecido neste CCT.

CAPÍTULO XVIII

Observatório do Setor da Segurança Privada

Cláusula 83.ª

Observatório do Setor da Segurança Privada 

As partes outorgantes do presente CCT procurarão criar 
um Observatório do Setor da Segurança Privada.

CAPÍTULO XIX

Comissão paritária

Cláusula 84.ª

Comissão paritária

1- A interpretação de casos duvidosos que a presente con-
venção suscitar será da competência da comissão paritária, 
composta por 3 representantes das associações sindicais e 
igual número de representantes patronais.

2- Os representantes das partes poderão ser assessorados 
por técnicos, os quais não terão, todavia, direito a voto.

3- A deliberação da comissão paritária que criar uma pro-
fissão ou nova categoria profissional deverá, obrigatoria-

mente, determinar o respetivo enquadramento, bem como o 
grupo da tabela de remunerações mínimas a que pertence, 
salvaguardando-se retribuições que já venham a ser pratica-
das pela empresa.

4- Cada uma das partes indicará à outra os seus represen-
tantes nos 30 dias seguintes ao da publicação do CCT.

5- A comissão paritária funcionará a pedido de qualquer 
das partes mediante convocatória, enviada por carta regis-
tada com aviso de receção ou correio eletrónico, com ante-
cedência mínima de 8 dias de calendário, a qual deverá ser 
acompanhada de agendas de trabalho.

6- Compete ainda à comissão paritária elaborar normas 
internas para o seu funcionamento e deliberar a alteração da 
sua composição, sempre com o respeito pelo princípio da 
paridade.

7- Qualquer das partes integradas na comissão paritária 
poderá substituir o seu representante nas reuniões mediante 
credencial para o efeito.

8- A comissão paritária, em primeira convocação, só fun-
cionará com a totalidade dos seus membros e funcionará 
obrigatoriamente com qualquer número dos seus elementos 
componentes num dos oito dias subsequentes, mas nunca an-
tes de transcorridos três dias após a data da primeira reunião.

9- As deliberações serão tomadas por unanimidade dos 
membros presentes, em voto secreto, devendo nos casos que 
versarem sobre matérias omissas ou de interpretação, ser 
remetidas ao ministério responsável pela área laboral, para 
efeitos de publicação, passando, a partir desta, a fazer parte 
integrante do presente CCT.

ANEXO I

Categorias profissionais e definição de funções

A) Administrativos

Diretor de serviços - É o trabalhador que estuda, orga-
niza, dirige e coordena, nos limites dos poderes de que está 
investido, as atividades da empresa ou de um ou vários dos 
seus departamentos. Exerce funções tais como: colaborar na 
determinação da política da empresa; planear a utilização 
mais conveniente de mão-de-obra, equipamento, materiais, 
instalações e capitais; orientar, dirigir e fiscalizar a ativida-
de da empresa, segundo os planos estabelecidos, a política a 
adotar e as normas e regulamentos prescritos; criar e manter 
uma estrutura administrativa que permita explorar e dirigir a 
empresa de maneira eficaz; colaborar na fixação da política 
financeira e exercer a verificação dos custos.

Analista de sistemas - É o trabalhador que concebe e pro-
jeta os sistemas de trabalho automático da informação que 
melhor responda aos fins em vista; consulta os utilizadores a 
fim de receber os elementos necessários; determina a renta-
bilidade do sistema automático; examina os dados obtidos; 
determina qual a informação a ser recolhida, bem como a 
sua periodicidade, a forma e o ponto do circuito em que deve 
ser recolhida; prepara os fluxogramas e outras especificações 
organizando o manual de análises de sistemas e funcional; 
pode ser incumbido de dirigir e coordenar a instalação de 
sistemas de tratamento automático de informação.
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Contabilista/técnico de contas - É o trabalhador que or-
ganiza serviços e planifica circuitos contabilísticos, analisan-
do os vários sectores de atividade, com vista à recolha de da-
dos que permitam a determinação dos custos e dos resultados 
de exploração. Fornece elementos contabilísticos e assegura 
o controlo orçamental.

Chefe de serviços- É o trabalhador que estuda, organiza, 
dirige e coordena, sob a orientação do seu superior hierár-
quico, num ou mais departamentos da empresa, as atividades 
que lhe são próprias; exerce dentro do departamento funções 
de chefia e, nos limites da sua competência, funções de dire-
ção, orientação e fiscalização do pessoal sob as suas ordens 
e de planeamento das atividades do departamento segundo 
as orientações e fins definidos; propõe a aquisição de equi-
pamentos e materiais e a admissão de pessoal necessário ao 
bom funcionamento do departamento e executa outras fun-
ções semelhantes.

Chefe de divisão - É o trabalhador que organiza e coor-
dena, sob a orientação do seu superior hierárquico, num ou 
mais departamentos da empresa, as atividades que lhe são 
próprias; exerce, dentro do departamento, funções de chefia 
e nos limites da sua competência funções de direção, orien-
tação e fiscalização do pessoal sob as suas ordens e de pla-
neamento das atividades do departamento segundo as orien-
tações e fins definidos; propõe a aquisição de equipamento 
e materiais e a admissão de pessoal necessário ao bom fun-
cionamento do departamento e executa outras funções se-
melhantes.

Programador de informática - É o trabalhador que desen-
volve, na linguagem que lhe foi determinada pela análise, os 
programas que compõem cada aplicação; escreve instruções 
para o computador, procede a testes para verificar a validade 
dos programas e se respondem ao fim em vista; introduz as 
alterações que forem sendo necessárias e apresenta o resul-
tado sob a forma de mapas, suportes magnéticos ou outros 
processos determinados pela análise.

Chefe de secção - É o trabalhador que coordena, dirige e 
controla o trabalho de um grupo de profissionais.

Secretário de gerência ou administração - É o trabalha-
dor que se ocupa do secretariado mais específico da admi-
nistração ou gerência da empresa na execução dos trabalhos 
mais específicos do secretariado e dando apoio nas tarefas 
qualitativas mais exigentes. Faz a correspondência em lín-
guas estrangeiras.

Encarregado de armazém - É o trabalhador que dirige 
os trabalhadores e o serviço de armazém ou secção de arma-
zém, assumindo a responsabilidade pelo seu funcionamento.

Técnico administrativo principal - É o trabalhador que 
adota processos e técnicas de natureza administrativa e co-
municacional, utiliza meios informáticos e assegura a orga-
nização de processos de informação para decisão superior. 
Executa as tarefas mais exigentes que competem aos técni-
cos administrativos e colabora com o seu superior hierárqui-
co, podendo substitui-lo nos seus impedimentos. Pode ainda 
coordenar o trabalho de um grupo de profissionais de cate-
goria inferior.

Secretário de direção - É o trabalhador que presta direta-
mente assistência aos diretores da empresa, podendo execu-
tar outros serviços administrativos que lhe forem cometidos, 
no âmbito desta função.

Técnico administrativo - É o profissional que executa vá-
rias tarefas que variam consoante a natureza e importância 
do escritório onde trabalha, redige relatórios, cartas, notas 
informativas e outros documentos, manualmente ou à má-
quina, dando-lhes o seguimento apropriado; tira as notas 
necessárias à execução das tarefas que lhe competem; exa-
mina o correio recebido, separa-o, classifica e compila os da-
dos que são necessários para preparar as respostas; elabora, 
ordena ou prepara os documentos relativos a encomendas, 
distribuição e regularização das compras e vendas; recebe 
pedidos de informação e transmite-os à pessoa ou serviços 
competentes; põe em caixas os pagamentos de contas e en-
trega recibos; escreve em livros as receitas e despesas, assim 
como outras operações contabilísticas, estabelece o extrato 
das operações efetuadas e de outros documentos para infor-
mação da direção; atende os candidatos às vagas existentes, 
informando-os das condições de admissão, efetua registos de 
pessoal ou preenche formulários oficiais relativos ao pessoal 
ou à empresa; ordena e arquiva nota de livranças, recibos, 
cartas e outros documentos; elabora dados estatísticos, aces-
soriamente, anota em estenografia, escreve à máquina e ope-
ra com máquinas de escritório. Pode ainda efetuar fora do 
escritório serviços de informação, de entrega de documentos 
e de pagamentos necessários ao andamento de processos em 
tribunais ou repartições públicas.

Caixa - É o trabalhador que tem a seu cargo as operações 
de caixa e registo do movimento relativo a transações respei-
tantes à gestão da empresa, recebe numerário e outros valo-
res e verifica se a sua importância corresponde à indicada nas 
notas de venda ou nos recibos; prepara os fundos, segundo 
as folhas de pagamento. Pode preparar os fundos destinados 
a serem depositados e tomar as disposições necessárias para 
levantamentos.

Operador informático - É o trabalhador que, predomi-
nantemente, receciona os elementos necessários à execução 
dos trabalhos no computador, controla a execução conforme 
o programa de exploração, regista as ocorrências e reúne os 
elementos resultantes. Prepara, opera e controla o computa-
dor através da consola.

Encarregado de serviços auxiliares - É o trabalhador que 
coordena as tarefas cometidas aos trabalhadores auxiliares 
de escritório, podendo também desempenhá-las, designada-
mente, serviços externos, tais como cobranças, depósitos, 
pagamentos, compras e expediente geral, cuja orientação lhe 
seja expressamente atribuída pela via hierárquica.

Fiel de armazém - É o trabalhador que recebe, armazena 
e entrega mercadorias ou outros artigos; responsabiliza-se 
pela sua arrumação e conservação e mantém em ordem os 
registos apropriados; examina e responsabiliza-se pela con-
cordância entre mercadorias e outros documentos e ainda 
anota e informa periodicamente dos danos e das perdas.
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Empregado dos serviços externos - É o trabalhador que, 
normal e predominantemente, efetua fora dos escritórios 
serviços de informações, recolha e entrega de documentos e 
de expediente geral, podendo também efetuar recebimentos 
e pagamentos, desde que não exerça atividades próprias de 
cobrador.

Rececionista - É o trabalhador que recebe clientes e dá 
explicação sobre artigos, transmitindo indicações dos respe-
tivos departamentos; assiste na portaria, recebendo e aten-
dendo visitantes que pretendam encaminhar para a admi-
nistração ou funcionários superiores, ou atendendo outros 
visitantes com orientação das suas visitas e transmissão de 
indicações várias.

Cobrador - É o trabalhador que efetua, fora dos escritó-
rios, recebimentos, pagamentos e depósitos.

Telefonista - É o trabalhador que opera numa cabina ou 
central, ligando ou interligando comunicações telefónicas, 
independentemente da designação técnica do material ins-
talado.

Contínuo - É o trabalhador que anuncia, acompanha e 
informa os visitantes, faz entrega de mensagens, objetos ine-
rentes ao serviço interno, podendo eventualmente fazê-lo ex-
ternamente; estampilha a entrega de correspondência, além 
de a distribuir aos serviços a que é destinada; pode ainda 
executar o serviço de reprodução de documentos e de ende-
reçamento.

Porteiro/guarda - É o trabalhador cuja missão consiste 
em vigiar as entradas e saídas do pessoal ou visitantes das 
instalações e das mercadorias e receber correspondência.

Estagiário - É o trabalhador que executa tarefas ineren-
tes às funções de técnico administrativo, preparando-se para 
assumi-las plenamente.

Empacotador - É o trabalhador com tarefas de proceder à 
embalagem e acondicionamento dos produtos.

Servente ou auxiliar de armazém - É o trabalhador que 
cuida do arrumo das mercadorias ou produtos no estabeleci-
mento ou armazém e de outras tarefas indiferenciadas.

Trabalhador de limpeza - É o trabalhador cuja atividade 
consiste em proceder à limpeza das instalações.

B) Técnicos de vendas

Chefe de serviços de vendas - É o trabalhador que, me-
diante objetivos que lhe são definidos, é responsável pela 
programação e controlo de ação de vendas da empresa. 
Dirige os trabalhadores adstritos aos sectores de vendas.

Chefe de vendas - É o trabalhador que dirige, coordena 
ou controla um ou mais sectores, secções, etc., de vendas da 
empresa.

Vendedor/consultor de segurança - É o trabalhador que, 
além das funções próprias de vendedor, executa predomi-
nantemente a venda de bens ou serviços, negociação de con-
tratos e de agravamento de preços, aconselha tecnicamente 
sobre questões de segurança e elabora relatórios da sua ati-
vidade.

Prospetor de vendas - É o trabalhador que verifica as pos-
sibilidades do mercado nos seus vários aspetos de preferên-
cia e poder aquisitivo, procedendo no sentido de esclarecer 

o mercado com o fim de incrementar as vendas da empresa. 
Elabora relatórios da sua atividade.

C) Vigilância, prevenção, proteção e tratamento de valores

Vigilante aeroportuário/APA-A - anteriormente somen-
te designada por vigilante aeroportuário, correspondente ao 
trabalhador que, em instalações aeroportuárias incluindo as 
zonas «Ar» desempenha funções de vigilância, prevenção e 
segurança, controlando, através de equipamentos eletróni-
cos (pórtico) e/ou de outros, passageiros, bagagens, objetos 
transportados, veículos, carga, correio, encomendas, provi-
sões de restauração, produtos de limpeza e títulos de trans-
portes.

Gestor segurança aeroportuário - Garantir a execução 
do contrato, a coordenação da supervisão no aeroporto, de 
acordo com os procedimentos adequados aos serviços a rea-
lizar nos clientes conforme os padrões de qualidade defini-
dos, por forma a garantir a zelosa proteção e segurança de 
pessoas e bens nas suas instalações.

Supervisor aeroportuário - Garantir a execução da su-
pervisão e de tarefas operacionais no aeroporto, de acordo 
com os procedimentos adequados aos serviços a realizar nos 
Clientes conforme os padrões de qualidade definidos, por 
forma a garantir a zelosa proteção e segurança de pessoas 
e bens.

Chefe de grupo aeroportuário - Garantir a execução de 
tarefas operacionais no aeroporto, de acordo com os proce-
dimentos adequados aos serviços a realizar nos clientes con-
forme os padrões de qualidade definidos, por forma a garan-
tir a zelosa proteção e segurança de pessoas e bens.

Chefe de brigada/supervisor - É o trabalhador a quem 
compete receber, apreciar e procurar dar solução aos assun-
tos que lhe forem apresentados. Controla a elaboração das 
escalas de serviço de pessoal da sua área, bem como contacta 
os clientes para a resolução de problemas de vigilância, sem-
pre que necessário. Nos impedimentos do vigilante-chefe/
controlador cabe-lhe substitui-lo.

Vigilante-chefe de transporte de valores - É o trabalhador 
que, em cada delegação, e de acordo com as normas internas 
operacionais da empresa, é responsável pela organização dos 
meios humanos, técnicos e materiais necessários à execução 
diária do serviço de transporte de valores, bem como o seu 
controlo.

Vigilante-chefe/controlador - É o trabalhador ao qual 
compete verificar e dar assistência a um mínimo de 10 e a 
um máximo de 15 locais de trabalho, recolhendo o serviço 
de fitas de controlo e mensagens e promovendo o respetivo 
controlo, dando conta da sua atividade aos seus superiores 
hierárquicos. Poderá desempenhar serviços de estática.

Vigilante de transporte de valores - É o trabalhador que 
manuseia e transporta/carrega notas, moedas, títulos e outros 
valores e conduz os meios de transporte apropriados. 

Operador de valores - É o trabalhador que procede ao 
recebimento, contagem e tratamento de valores.

Vigilante - É o trabalhador que presta serviços de vigi-
lância, prevenção e segurança em instalações industriais, 
comerciais e outras, públicas ou particulares, para as prote-
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ger contra incêndios, inundações, roubos e outras anomalias, 
faz rondas periódicas para inspecionar as áreas sujeitas à sua 
vigilância e regista a sua passagem nos postos de controlo, 
para provar que fez as rondas nas horas prescritas, controla e 
anota o movimento de pessoas, veículos ou mercadorias, de 
acordo com as instruções recebidas.

D) Segurança eletrónica

Técnico principal de eletrónica - É o trabalhador alta-
mente qualificado que elabora projetos de sistemas de se-
gurança eletrónica, supervisiona a sua implementação e, se 
necessário, configura os maiores sistemas de segurança ele-
trónica assegurando a respetiva gestão. Supervisiona a ativi-
dade dos técnicos de eletrónica.

Técnico de eletrónica - É o trabalhador especialmente 
qualificado que conserva e repara diversos tipos de aparelhos 
e equipamentos eletrónicos em laboratórios ou nos locais de 
utilização; projeta e estuda alterações de esquema e planos 
de cablagem; deteta os defeitos, usando geradores de sinais, 
osciloscópios e outros aparelhos de medida; executa ensaios 
e testes segundo esquemas técnicos.

Técnico de telecomunicações - É o trabalhador com ade-
quados conhecimentos técnicos que executa e colabora na 
elaboração de projetos, descrições, especificações, estima-
tivas e orçamentos de equipamentos de telecomunicações, 
executa ensaios e faz correções de deficiências de projetos, 
execução, acabamento, montagem e manutenção de equipa-
mentos de telecomunicações.

Encarregado de eletricista - É o trabalhador eletricista 
com a categoria de oficial que controla e dirige os serviços 
nos locais de trabalho.

Oficial eletricista de sistemas de alarme - É o trabalha-
dor que instala, ajusta, regula, ensaia e repara sistemas de 
segurança nos locais de utilização, tais como diversos tipos 
de aparelhagem elétrica e eletrónica de deteção, transmissão 
audível e visual, controlo de entrada e saída, vigilância, des-
viadores, cablagem e fios elétricos, efetuando todo o trabalho 
que estas instalações implicam.

Pré-oficial - É o trabalhador eletricista que coadjuva os 
oficiais e que, cooperando com eles, executa trabalhos de 
menor responsabilidade.

Ajudante - É o trabalhador eletricista que completou a 
sua aprendizagem e coadjuva os oficiais, preparando-se para 
ascender à categoria de pré-oficial.

Aprendiz - É o trabalhador que, sob orientação perma-
nente dos oficiais acima indicados, os coadjuva nos seus tra-
balhos.

ANEXO II

Tabelas salariais 

Entrada em vigor a 1 de janeiro de 2023

Nível Categorias profissionais Janeiro de 
2023

I Director de serviços 1 456,78 

II
Analista de sistemas

1 375,91
Contabilista/técnico de contas

III Gestor aeroportuário 1 336,94

IV
Chefe de serviços

1 295,06
Chefe de serviço de vendas

V Supervisor aeroportuário 1 218,17

VI

Chefe de divisão

1 214,74Programador de informática

Técnico principal de eletrónica

VII Vigilante de transporte de valores 1 193,49

VIII

Chefe de secção

1 133,33Chefe de vendas

Secretário de gerência ou de 
administração

IX Chefe de brigada/supervisor 1 118,56

X Chefe de grupo aeroportuário 1 092,89

XI

Encarregado de eletricista

1 076,34

Encarregado de armazém

Técnico de eletrónica

Vigilante chefe de TVA

Técnico de telecomunicações

XII
Técnico administrativo principal

1 003,43
Secretario de direção

XIII Vigilante aeroportuário/APA- A 968,84

XIV Vigilante chefe/controlador 957,38

XV Oficial eletricista de sistemas de alarme 921,26

XVI Operador de valores 922,49

XVII Técnico administrativo de 1.ª classe 913,30

XVIII

Caixa

883,16
Operador informático

Encarregado de serviços auxiliares

Vendedor/consultor de segurança

XIX

Telefonista

864,96
Vigilante 

Continuo

Porteiro/guarda

XX
Fiel de armazém

840,40
Técnico administrativo de 2.ª classe
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XXI

Empregado de serviços externos

825,81Prospector de vendas

Recepcionista

XXII Cobrador 803,27

XXIII Pré-oficial eletricista de sistemas de alar-
me do 2.º ano 791,35

XXIV

Estagiário de 1.ª classe

a)Empacotador

Servente ou auxiliar de armazém

XXV

Pré-oficial eletricista de sistemas de alar-
me do 1.º ano

a)

Trabalhador de limpeza

Ajudante de eletricista de sistemas de 
alarme do 2.º ano

Estagiário de 2.ª classe

Ajudante de eletricista de sistemas de 
alarme do 1.º ano

Paquete

Aprendiz de eletricista de sistemas de 
alarme do 2.º ano

Aprendiz de eletricista de sistemas de 
alarme do 1.º ano

a) Aplica-se o valor da retribuição mínima mensal garantida.

ANEXO III

Subsídios de alimentação

(Valores em euros)

O subsídio de alimentação, por cada dia de trabalho pres-
tado é de:

Categorias 1 de janeiro 
de 2023

Vigilante de transporte de valores 7,61

Operador de valores 6,82

Restantes categorias 6,68

ANEXO IV

Subsídios de função

(Valores em euros)

Os trabalhadores que desempenhem as funções abaixo 
indicadas terão os seguintes subsídios por mês:

Função 1 de janeiro de 
2023

Chefe de grupo 54,20

Escalador 181,55

Rondista distrito 134,91

Operador de central 68,42

Chefe de equipa aeroportuário 44,66

Fiscal de transporte público 155,00

Vigilante/APA- Portuário A)

ARE - Assistente de recintos espetáculos 8,50 €/hora B)

ARE - Assistente de recintos desportivos 8,25 €/hora C)

A) Entrará em vigor em 1 de janeiro de 2024 e será o valor igual à dife-
rença entre o salário atribuído ao vigilante e o salário atribuído ao vigilante/
APA-A (nível XIII).

B) Valor hora único que inclui o subsídio de alimentação, bem como os 
demais acréscimos.

C) Valor hora único que inclui o subsídio de alimentação, bem como os 
demais acréscimos. A partir de 2024 o valor hora será igual ao valor hora do 
ARE - Assistente de recintos de espetáculos. 

ANEXO V

Abono para falhas

(Valores em euros)

Os trabalhadores que desempenhem as funções abaixo 
indicadas terão os seguintes abonos por mês:

Categorias/funções 1 de janeiro 
de 2023

Caixa 47,90

Operador de valores 47,90

Empregado de serviços externos 42,86

Cobrador 42,86
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ANEXO VI

Subsídio de deslocação

(Valores em euros)

1 de janeiro 
de 2023

Almoço ou jantar 11,99

Dormida e pequeno-almoço 36,56

Diária completa 60,57

ANEXO VII

Subsídio de transporte

(Valores em euros)

Os VAP/APA-A, terão direito a auferir um subsídio de 
transporte no valor de 44,34 €, pagos durante onze meses 
ao ano.

 1 de janeiro 
de 2023

Subsídio de transporte 44,34

Depositado em 17 de janeiro de 2023, a fl. 12 do livro n.º 
13, com o n.º 11/2023, nos termos do artigo 494.º do Código 
do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de feve-
reiro.

Contrato coletivo entre a AES - Associação de 
Empresas de Segurança e o Sindicato dos Tra-
balhadores de Serviços de Portaria, Vigilância, 
Limpeza, Domésticas e Actividades Diversas - 
STAD e outro - Alteração salarial e outras e texto 

consolidado

Revisão parcial do CCT publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 38, de 15 de outubro de 2017, com texto con-
solidado publicado no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 
22, de 15 de junho de 2020 e última revisão publicada no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 9, de 8 de março de 
2022.

Cláusula 1.ª

Área e âmbito 

1- O presente contrato coletivo de trabalho, adiante de-
signado por CCT, aplica-se a todo o território nacional e 
obriga, por um lado, as empresas representadas pela AES 
- Associação de Empresas de Segurança e por outro, os tra-
balhadores ao seu serviço representados pelas organizações 
sindicais outorgantes.

2- As partes obrigam-se a requerer, em conjunto, ao minis-
tério responsável pela área laboral, a extensão deste CCT, por 
alargamento de âmbito, a todas as empresas que se dediquem 
à prestação de serviços de segurança privada e prevenção, 
ainda que subsidiária ou complementarmente à sua atividade 
principal, e aos trabalhadores ao seu serviço representados 
pelos organismos sindicais outorgantes.

3- No setor da segurança o número de entidades emprega-
doras é de 86 e o número total de trabalhadores é de 38 956.

4- O âmbito do sector de atividade profissional é o de ati-
vidades de segurança, a que corresponde o CAE n .º 80100.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente CCT entra em vigor em 1 de janeiro de 2023 
e vigora até 31 de dezembro de 2023, aplicando-se nos ane-
xos, os períodos de vigência respetivos, renovando-se por 
períodos de 12 meses.

2 a 6- (Mantêm a redacção em vigor.)

CAPÍTULO XV

Regras específicas para os vigilantes de transportes 
de valores

Cláusula 69.ª

Seguro de acidentes pessoais

Os vigilantes de transportes de valores têm direito a um 
seguro de acidentes pessoais, cobrindo o risco profissional e 
garantindo, em caso de morte ou invalidez total ou perma-
nente, com um capital para o ano de 2023 de 73 284,44 €. É 
anualmente revisto em função da percentagem de aumento 
previsto para a tabela salarial do CCT. 

Cláusula 69.ª-D

Saúde e segurança no trabalho (SST)

1- É criado, no âmbito de cada empresa de segurança pri-
vada que exerça a atividade de transporte de valores, um 
grupo de trabalho permanente para a segurança e a saúde no 
local de trabalho (GTPSST).

2- A finalidade deste GTPSST é promover as condições de 
saúde e segurança nos serviços de transportes de valores e 
terá como função o estudo, deliberação e avaliação de inicia-
tivas relativas à saúde e segurança no local de trabalho, tendo 
como objetivo a melhoria contínua das condições de trabalho 
dos respetivos trabalhadores.

3- O GTPSST é constituído por 5 representantes da em-
presa, entre eles, o responsável de segurança e saúde no 
trabalho (SST) na empresa, e 5 representantes designados 
pelos sindicatos que representem, trabalhadores vigilantes 
de transportes de valores. as partes poderão, a todo o tempo, 
substituir os seus representantes, informando o presidente 
dessa decisão. 

4- O GTPSST é presidido pelo responsável de segurança 
e saúde no trabalho (SST) da empresa, que terá a competên-
cia de dirigir e convocar as reuniões com a antecedência de 
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quinze dias, de onde constará a respetiva ordem de trabalhos, 
dela constando as matérias que qualquer um dos membros do 
grupo pretenda apresentar e discutir nessa reunião, que deve-
rão ser-lhe enviadas até 20 dias de antecedência, e elaborar o 
projeto da respetiva ata, a ser aprovada no prazo de 20 dias, 
para o efeito fazendo-a circular informaticamente. 

5- Sempre que a especificidade da matéria o justifique, 
cada uma das partes pode, em cada reunião e se assim o 
entender, ser acompanhada por um consultor técnico, infor-
mando previamente o presidente.

6- O GTPSST reunirá de forma ordinária trimestralmente e 
extraordinariamente por sua própria deliberação ou a reque-
rimento dirigido ao presidente por, pelo menos, metade dos 
seus membros.

7- As deliberações do GTPSST serão tomadas por unani-
midade, podendo qualquer membro expor as suas posições 
por escrito, que ficarão anexas à acta da reunião.

8- As deliberações que forem tomadas pelo GTPSST se-
rão concretizadas pela empresa nos termos e prazos nelas 
fixados.

9- O GTPSST funcionará nas instalações da empresa ou 
em local indicado por esta e reunirá preferencialmente de 
forma presencial ou, em circunstâncias excecionais, por ví-
deo conferência, devendo a empresa assegurar o respetivo 
apoio logístico e administrativo. 

10- As faltas dadas pelos membros do grupo de trabalho 
com participação no GTPSST são consideradas justificadas, 
sem perda de retribuição. Aos que forem dirigentes e delega-
dos sindicais não é contabilizada para o crédito de horas, nos 
termos do CCT, a participação em duas das reuniões ordiná-
rias, referidas no ponto número 6. 

11- A implementação do GTPSST deve ser realizada até 
120 dias após a entrada em vigor do CCT, podendo qualquer 
uma das partes tomar a iniciativa de comunicar à outra o 
início do processo de implementação, devendo a outra parte 
responder no prazo de vinte dias para se realizar a sua pri-
meira reunião.

ANEXO II 

Tabela salarial

Entrada em vigor a 1 de janeiro de 2023

Nível Categorias profissionais Ano 2023

I Director de serviços 1 456,78

II
Analista de sistemas

1 375,91
Contabilista/técnico de contas

III Gestor aeroportuário 1 336,94

IV
Chefe de serviços

1 295,06
Chefe de serviços de vendas

V Supervisor aeroportuário 1 218,17

VI

Chefe de divisão

1 214,74Programador de informática

Técnico principal de electrónica

VII Vigilante de transporte valores 1 193,49

VIII

Chefe de secção

1 133,33Chefe de vendas

Secretário de ger./administração

IX Chefe de brigada/supervisor 1 118,56

X Chefe de grupo aeroportuário 1 092,89

XI

Encarregado de electricista

1 076,34

Encarregado de armazém

Técnico de electrónica

Vigilante chefe de TVA

Tècnico de telecomunicações

XII
Técnico administrativo principal

1 003,43
Secretário de direcção

XIII Vigilante aeroportuário/APA-A 968,84

XIV Vigilante chefe/controlador 957,38

XV Oficial electricista sistemas alarme 921,26

XVI Operador de valores 922,49

XVII Técnico administrativo 1.ª classe 913,30

XVIII

Caixa

883,16
Operador informático

Encarregado de serviços auxiliares

Vendedor/consultor segurança

XIX

Telefonista

864,96
Vigilante

Contínuo

Porteiro/guarda

XX
Fiel de armazém

840,40
Técnico administrativo de 2.ª classe

XXI

Empregado de serviços externos

825,81Prospector de vendas

Recepcionista

XXII Cobrador 803,27

XXIII Pré-oficial elect. sist. alarme 2.º ano 791,35

XXIV

Estagiário 1.ª classe

a)Empacotador

Servente ou auxiliar armazém
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XXV

Pré-oficial elect. sist. alarme 1.º ano

a)

Trabalhador limpeza

Ajudante elect. sist. alarme 2.º ano

Estagiário 2.ª classe

Ajudantel elect. sist. alarme 1.º ano

Paquete

Aprendiz elect. sist. alarme 2.º ano

Aprendiz elect. sist. alarme 1.º ano

a) Aplica-se o valor da retribuição mínima mensal garantida.

ANEXO III

Subsídio de alimentação

(Valores em euros)

O subsídio de alimentação, por cada dia de trabalho pres-
tado é de:

Categorias profissionais Ano 2023

Vigilante transporte de valores 7,61

Operador de valores 6,82

Restantes categorias 6,68

ANEXO IV

Subsídio de função

(Valores em euros)
Os trabalhadores que desempenhem as funções abaixo indica-

das terão os seguintes subsídios por mês:

Função Ano 2023

Chefe de grupo 54,20

Escalador 181,55

Rondista distrito 134,91

Operador de central 68,42

Chefe de equipa aeroportuário 44,66

Fiscal de transporte público 155,00

Vigilante/APA - Portuário A)

ARE - Assistente de recintos de espetáculos 8,50 €/hora B)

ARD - Assistente de recintos desportivos 8,25 €/hora C)

A) Entrará em vigor em 1 de janeiro de 2024 e será o valor igual à dife-
rença entre o salário atribuído ao vigilante e o salário atribuído ao vigilante/
APA-A (nível XIII).

B) Valor hora único que inclui o subsídio de alimentação, bem como 
todos os demais acréscimos.

C) Valor hora único que inclui o subsídio de alimentação, bem como 
todos os demais acréscimos. A partir de 2024 o valor hora será igual ao valor 
hora do ARE - Assistente de recintos de espetáculos.

ANEXO V

Abono para falhas

(Valores em euros)

Os trabalhadores que desempenhem as funções abaixo 
indicadas terão os seguintes abonos por mês:

Categorias profissionais Ano 2023

Caixa 47,90

Operador de valores 47,90

Empregado de serviços externos 42,86

Cobrador 42,86

ANEXO VI

Subsídio de deslocação

(Valores em euros)

 Ano 2023

Almoço ou jantar 11,99

Dormida e pequeno-almoço 36,56

Diária completa 60,57

ANEXO VII

Subsídio de transporte

(Valores em euros)

Os VAP/APA-A, têm direito a auferir um subsídio de 
transporte pago 11 meses ao ano de acordo com a tabela se-
guinte: 

 Ano 2023

Subsídio de transporte 44,34

Lisboa, 28 de dezembro de 2022.

Pela AES - Associação de Empresas de Segurança:

Marco Pinto Moreira, na qualidade de mandatário.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Portaria, 
Vigilância, Limpeza, Domésticas e Actividades Diversas - 
STAD:

Rui Manuel de Melo Tomé, na qualidade de mandatário.
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Pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores das Teleco-
municações e Audiovisual - SINTTAV:

Vitor Manuel Oliveira Lima Correia, na qualidade de 
mandatário.

Texto consolidado

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente contrato coletivo de trabalho, adiante de-
signado por CCT, aplica-se a todo o território nacional e 
obriga, por um lado, as empresas representadas pela AES 
- Associação de Empresas de Segurança e por outro, os tra-
balhadores ao seu serviço representados pelas organizações 
sindicais outorgantes.

2- As partes obrigam-se a requerer, em conjunto, ao minis-
tério responsável pela área laboral, a extensão deste CCT, por 
alargamento de âmbito, a todas as empresas que se dediquem 
à prestação de serviços de segurança privada e prevenção, 
ainda que subsidiária ou complementarmente à sua atividade 
principal, e aos trabalhadores ao seu serviço representados 
pelos organismos sindicais outorgantes.

3- No setor da segurança o número de entidades emprega-
doras é de 86 e o número total de trabalhadores é de 38 956.

4- O âmbito do sector de atividade profissional é o de ati-
vidades de segurança, a que corresponde o CAE n.º 80100.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente CCT entra em vigor em 1 de janeiro de 2023 
e vigora até 31 de dezembro de 2023, aplicando-se nos ane-
xos os períodos de vigência respetivos, renovando-se por 
períodos de 12 meses.

2- A denúncia pode ser feita, por qualquer das partes, com 
a antecedência de, pelo menos, 3 meses em relação aos pra-
zos de vigência previstos no número anterior, e só é válida 
se acompanhada de proposta de alteração e respetiva funda-
mentação.

3- A parte que recebe a proposta deve responder no prazo 
de 30 dias após a sua receção, devendo a resposta conter, 
pelo menos, contraproposta relativa a todas as matérias da 
proposta que não sejam aceites.

4- Após a apresentação da contraproposta deve, por inicia-
tiva de qualquer das partes, realizar-se no prazo de 15 dias a 
primeira reunião para celebração do protocolo do processo 
de negociação e entrega dos títulos de representação dos ne-
gociadores.

5- As negociações terão a duração de 30 dias, findos os 
quais as partes decidirão da sua continuação ou da passa-

gem à fase seguinte do processo de negociação coletiva de 
trabalho.

6- Enquanto este CCT não for alterado ou substituído, no 
todo ou em parte, designadamente quanto às matérias referi-
das nos números 2 e 3 acima, renovar-se-á automaticamente, 
decorridos os prazos de vigência constantes nos precedentes 
números 1, 2 e 3.

CAPÍTULO II

Admissão e carreira profissional 

Cláusula 3.ª

Condições gerais de admissão

1- A idade mínima para admissão dos trabalhadores abran-
gidos pelo presente CCT é de 18 anos.

2- As condições para admissão dos trabalhadores abran-
gidos pelo presente CCT, no que se refere a quaisquer cate-
gorias profissionais de pessoal de segurança privada, serão 
aquelas que, a cada momento, se encontrem previstas na lei.

3- Na admissão para profissões que possam ser desempe-
nhadas por portadores de deficiência física, procurarão as 
entidades patronais dar-lhes preferência, desde que possuam 
as habilitações mínimas exigidas e estejam em igualdade de 
condições com os restantes candidatos.

4- No preenchimento de lugares, as entidades empregado-
ras deverão dar preferência aos trabalhadores ao seu serviço, 
desde que reúnam as demais condições específicas indispen-
sáveis ao exercício da profissão ou categoria profissional.

Cláusula 4.ª

Condições específicas para o exercício das categorias

As condições de admissão e demais condições especí-
ficas para o exercício de profissões e respetivas categorias 
indicadas no anexo I constam dos capítulos XIV, XV, XVI e 
XVII deste CCT.

Cláusula 5.ª

Período experimental

1- Durante o período experimental, qualquer das partes 
pode rescindir o contrato de trabalho sem aviso prévio e sem 
necessidade de invocação de justa causa, não havendo direi-
to a qualquer indemnização.

2- Nos contratos de trabalho sem termo, o período experi-
mental tem a seguinte duração: 

a) 90 dias para a generalidade dos trabalhadores;
b) 180 dias para trabalhadores que executem cargos de 

complexidade técnica, elevado grau de responsabilidade ou 
que pressuponham uma especial qualificação, bem como 
para os que desempenhem funções de confiança;

c) 240 dias para pessoal de direção e quadros superiores. 
3- Tendo o período experimental durado mais de 60 dias, 

para denunciar o contrato, o empregador tem de dar um aviso 
prévio de 7 dias.
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4- Havendo continuidade para além do período experi-
mental, a antiguidade do trabalhador conta-se desde o início 
do período experimental.

5- Também para efeitos do período experimental conta-se 
o período referente a ações de formação ministradas pelo 
empregador ou frequentadas por determinação deste após a 
sua admissão na empresa, até ao limite do período experi-
mental.

6- Considera-se igualmente tempo de período experimen-
tal o estágio cumprido no posto de trabalho para início de 
atividade e por determinação do empregador. 

Cláusula 6.ª

Contrato de trabalho a termo

É permitida a celebração de contratos de trabalho a ter-
mo, nos termos da lei.

CAPÍTULO III

Mobilidade funcional

Cláusula 7.ª

Mobilidade funcional

1- As entidades empregadoras podem, quando o interesse 
da empresa o exija, encarregar temporariamente o trabalha-
dor de serviços não compreendidos na atividade contratada, 
desde que tal não implique, maioritariamente, o desempenho 
de funções que possam ser entendidas como uma diminuição 
do estatuto conferido pela categoria profissional atribuída ou 
uma descida na hierarquia da empresa. 

2- Sempre que um trabalhador substitua outro de categoria 
ou classe e retribuição superior às suas, ser-lhe-á devida a 
remuneração que competir ao trabalhador substituído, efe-
tuando-se o pagamento a partir da data da substituição e en-
quanto esta persistir.

3- O trabalhador não adquire a categoria profissional cor-
respondente às funções que exerça temporariamente, a não 
ser que as exerça de uma forma consecutiva no período igual 
ou superior a 6 meses, ou 9 meses interpolados, no decurso 
de um ano.

4- A ordem de alteração de funções deve ser fundamen-
tada por documento escrito entregue ao trabalhador, com a 
indicação do tempo previsível, que não deverá ultrapassar 
o prazo de 1 ano, salvo por razões devidamente justificadas.

Cláusula 8.ª

Exercício de funções inerentes a diversas categorias

Quando algum trabalhador exercer as funções inerentes a 
diversas categorias profissionais, terá direito à remuneração 
mais elevada das estabelecidas para essas categorias profis-
sionais.

CAPÍTULO IV

Garantias, direitos e deveres das partes

Cláusula 9.ª

Deveres da entidade empregadora

1- São deveres da entidade empregadora, quer diretamen-
te, quer através dos seus representantes, nomeadamente:

a) Providenciar para que haja um bom ambiente moral 
e instalar os trabalhadores em boas condições de trabalho, 
nomeadamente, no que diz respeito a higiene, segurança no 
trabalho e à prevenção de doenças profissionais;

b) Promover a formação profissional adequada ao exer-
cício da profissão, a inerente às funções que o trabalhador 
desempenhe, assim como a que diga respeito aos aspetos de 
saúde e segurança no trabalho;

c) Indemnizar os trabalhadores pelos prejuízos resultantes 
de acidentes de trabalho ou doenças profissionais de acordo 
com os princípios estabelecidos em lei especial, quando essa 
responsabilidade não for transferida, nos termos da lei, para 
uma companhia seguradora;

d) Prestar aos sindicatos todos os esclarecimentos necessá-
rios que por estes lhe sejam pedidos desde que relacionados 
com este CCT;

e) Cumprir rigorosamente as disposições da lei e deste 
CCT;

f) Transcrever a pedido do trabalhador, em documento de-
vidamente assinado, qualquer ordem fundamentadamente e 
considerada incorreta pelo trabalhador e a que corresponda 
execução de tarefas das quais possa resultar responsabilida-
de penal definida por lei;

g) Facultar a consulta, pelo trabalhador que o solicite, do 
respetivo processo individual;

h) Passar ao trabalhador, quando este o solicite, e com a 
brevidade necessária a acautelar o fim a que se destina, um 
certificado de trabalho, donde constem o tempo de serviço 
e o cargo ou cargos desempenhados. O certificado só pode 
conter outras referências quando expressamente solicitado 
pelo trabalhador;

i) Usar de respeito e justiça em todos os atos que envolvam 
relações com os trabalhadores, assim como exigir do pessoal 
investido em funções de chefia e fiscalização que trate com 
correção os trabalhadores sob as suas ordens. Qualquer ob-
servação ou admoestação terá de ser feita de modo a não ferir 
a dignidade do trabalhador;

j) Facilitar aos trabalhadores ao seu serviço a ampliação 
das suas habilitações, permitindo-lhes a frequência de cursos 
e a prestação de exames, de acordo com este CCT;

k) Facilitar ao trabalhador, se este o pretender, a mudança 
de local de trabalho sem prejuízo para terceiros - Troca de 
posto de trabalho;

l) Cumprir e fazer cumprir as normas internacionais e na-
cionais em matéria de proteção de dados;
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m) Permitir a afixação em lugar próprio e bem visível, nas 
instalações da sede, filiais ou delegações da empresa, de to-
dos os comunicados do(s) sindicatos(s) aos trabalhadores ao 
serviço da entidade empregadora;

n) Fornecer ao trabalhador por escrito, quando por este for 
solicitado, a informação quanto às horas prestadas e acumu-
ladas no regime da adaptabilidade e de trabalho suplementar;

o) Diligenciar para que sejam proporcionadas condições 
para que o trabalhador possa satisfazer as suas necessidades 
fisiológicas e alimentares durante o horário de trabalho.

2- Na data da admissão, tem a entidade empregadora de 
fornecer ao trabalhador as seguintes informações relativas ao 
seu contrato de trabalho:

a) Identidade das partes e sede da empresa;
b) O local de trabalho, entendido nos termos da cláusula 

17.ª;
c) A categoria do trabalhador e a caracterização sumária 

do seu conteúdo;
d) A data da celebração do contrato e a do início dos seus 

efeitos;
e) Duração previsível do contrato, se este for sujeito a ter-

mo resolutivo;
f) A duração das férias ou as regras da sua determinação;
g) Prazos de aviso prévio a observar, por cada uma das 

partes, na denúncia ou rescisão do contrato, ou se não for 
possível as regras para a sua determinação;

h) O valor e a periodicidade da retribuição;
i) O período normal de trabalho diário e semanal, especifi-

cando os casos em que é definido em termos médios;
j) O instrumento de regulamentação coletiva de trabalho 

aplicável.
3- Os recibos de retribuição devem, obrigatoriamente, 

identificar a empresa de seguros para a qual o risco de aci-
dentes de trabalho se encontra transferido à data da sua emis-
são.

4- Nos contratos em execução, se solicitado pelo trabalha-
dor, a informação referida no número 2, será prestada por 
escrito, em documento assinado pelo empregador, no prazo 
de 30 dias.

5- A obrigação de prestar as informações considera-se 
cumprida, caso existam contrato de trabalho ou promessa de 
contrato de trabalho escritos, que contenham os elementos 
de informação referidos.

6- No caso dos trabalhadores estrangeiros, as entidades 
empregadoras obrigam-se a prestar, a todo o tempo, todas as 
informações necessárias à respetiva legalização.

7- Havendo alteração de qualquer dos elementos referidos 
no número 2 da presente cláusula, o empregador deve co-
municar esse facto ao trabalhador, por escrito, nos 30 dias 
subsequentes à data em que a alteração produz efeitos.

Cláusula 10.ª

Garantias dos trabalhadores

É proibido à entidade empregadora:
a) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça 

os seus direitos, bem como despedi-lo ou aplicar-lhe sanções 
por causa desse exercício;

b) Exercer pressão sobre o trabalhador para que atue no 
sentido de influir desfavoravelmente nas suas condições de 
trabalho ou nas dos seus colegas de trabalho;

c) Exigir dos seus trabalhadores serviços manifestamente 
incompatíveis com as suas aptidões profissionais;

d) Diminuir a retribuição ou modificar as condições de tra-
balho dos trabalhadores ao seu serviço de forma que dessa 
modificação resulte ou possa resultar diminuição de retribui-
ção e demais regalias, salvo em casos expressamente previs-
tos na lei ou neste CCT;

e) Baixar a categoria do trabalhador;
f) Opor-se à afixação em local próprio e bem visível, de 

todas as comunicações dos sindicatos aos respetivos sócios 
que trabalham na empresa, com o fim de dar a conhecer aos 
trabalhadores as disposições que a estes respeitem emanadas 
dos sindicatos;

g) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou utilizar servi-
ços fornecidos pela entidade empregadora ou por pessoa por 
ela indicada;

h) Explorar, com fins lucrativos, quaisquer cantinas, refei-
tórios, economatos ou outros estabelecimentos para forneci-
mento de bens ou prestação de serviços aos trabalhadores;

i) Faltar culposamente ao pagamento total das retribui-
ções, na forma devida;

j) Ofender a honra e dignidade do trabalhador;
k) Despedir e readmitir um trabalhador, mesmo com o seu 

acordo, havendo o propósito de o prejudicar em direitos e 
garantias já adquiridos;

l) Despedir sem justa causa qualquer trabalhador ou pra-
ticar lock-out.

Cláusula 11.ª

Deveres dos trabalhadores

São deveres dos trabalhadores, nomeadamente:
a) Cumprir rigorosamente as disposições da lei e deste 

CCT;
b) Executar, de harmonia com as suas aptidões e categoria 

profissional, as funções que lhes foram confiadas;
c) Ter para com os colegas de trabalho as atenções e res-

peito que lhes são devidos, prestando-lhes em matéria de ser-
viço todos os conselhos e ensinamentos solicitados;

d) Zelar pelo estado de conservação e boa utilização do 
material que lhes estiver confiado, não sendo, porém, o tra-
balhador responsável pelo desgaste anormal ou inutilização 
provocados por caso de força maior ou acidente não imputá-
vel ao trabalhador;

e) Cumprir e fazer cumprir as normas de saúde e seguran-
ça no trabalho;

f) Respeitar e fazer respeitar e tratar com urbanidade a en-
tidade patronal e seus legítimos representantes, bem como 
todos aqueles com quem profissionalmente tenha de privar;

g) Proceder com justiça em relação às infrações discipli-
nares dos seus subordinados e informar com verdade e es-
pírito de justiça a respeito dos seus subordinados e colegas 
de trabalho;

h) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade;
i) Cumprir as ordens e instruções emitidas pela entidade 
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empregadora e/ou pelos seus superiores hierárquicos, salvo 
na medida em que tais ordens e instruções se mostrem con-
trárias aos seus direitos e garantias;

j) Não se encontrar sob o efeito de estupefacientes nem 
apresentar uma taxa de alcoolémia de valor igual ou superior 
a 0,5 g/l.

Cláusula 12.ª

Deveres e condições especiais de trabalho

1- O trabalhador que exerça a profissão de pessoal de se-
gurança privado deve cumprir com o dever de identificação 
previsto na lei.

2- O trabalhador que exerça a profissão de pessoal de se-
gurança privado deve obter e entregar, tempestivamente, ao 
empregador, certificado do registo criminal atualizado, cópia 
do cartão profissional e demais documentação legalmente 
necessária para a emissão e renovação do cartão profissio-
nal, bem como para o cumprimento dos deveres especiais 
previstos na lei para a entidade empregadora que impliquem 
comunicação ou comprovação de documentos relativos ao 
trabalhador.

3- A entidade empregadora, em posse da documentação 
referida no número anterior, entregue pelo trabalhador, tem 
o dever de a enviar à entidade responsável pela emissão do 
cartão profissional, desde que a documentação lhe seja entre-
gue entre 90 e 30 dias antes do termo do prazo de validade 
do cartão profissional.

4- O trabalhador que exerça a profissão de pessoal de segu-
rança privado deverá entregar, todos os anos, um certificado 
de registo criminal, em data a definir pela entidade patronal, 
bem como cópia do cartão profissional após a sua emissão 
ou renovação.

5- Se a entidade patronal, por sua iniciativa, solicitar mais 
do que um certificado de registo criminal por ano suportará 
os custos da sua emissão.

6- Para além do previsto nos números anteriores o traba-
lhador deverá, sempre, apresentar quaisquer documentos so-
licitados pela entidade patronal no âmbito normal e regular 
da atividade.

7- O trabalhador no cumprimento do disposto nos números 
anteriores só tem que entregar mais do que um certificado de 
registo criminal:

a) Por imposição de entidades externas;
b) Se daí puder resultar a sua progressão profissional, no-

meadamente a promoção a categorias superiores.

Cláusula 13.ª

Formação profissional

1- As entidades empregadoras obrigam-se a promover o 
desenvolvimento e a adequação da qualificação do trabalha-
dor, tendo em vista melhorar a sua empregabilidade e au-
mentar a produtividade e a competitividade das empresas e 
suportarão os custos inerentes à formação contínua relacio-
nada com o exercício da profissão.

2- O trabalhador deve participar de modo diligente nas 
ações de formação profissional que lhe sejam proporciona-
das.

3- As entidades empregadoras devem garantir a emissão 
de documentos comprovativos dos cursos de formação pro-
fissional que o trabalhador frequentou por determinação da-
quelas e em que tenha obtido aproveitamento.

4- Sobre a formação profissional legalmente obrigatória 
para a atividade principal desenvolvida pelo trabalhador, 
nomeadamente a formação necessária para a renovação do 
cartão profissional, as entidades empregadoras suportarão os 
seguintes custos relacionados com a formação contínua dos 
seus trabalhadores para o exercício da respetiva profissão:

a) Cursos e ações de formação profissional;
b) Retribuição do tempo despendido pelos trabalhadores 

nas ações ou cursos de formação profissional presencial;
c) Deslocação do trabalhador para o local onde é minis-

trada a formação profissional, sempre que este fique fora da 
área geográfica do local de trabalho do trabalhador conforme 
disposto na cláusula 17.ª do CCT.

5- A frequência completa de curso de formação profissio-
nal com aproveitamento constituirá, quando possível, ele-
mento preferencial no preenchimento de vagas de postos de 
trabalho na empresa.

6- No preenchimento de vagas de postos de trabalho, as 
entidades empregadoras deverão dar preferência aos traba-
lhadores ao seu serviço, desde que reúnam as demais condi-
ções específicas indispensáveis ao exercício da profissão ou 
categoria profissional.

CAPÍTULO V

Vicissitudes contratuais

Cláusula 14.ª

Sucessão do posto de trabalho

1- A presente cláusula regula a manutenção dos contratos 
individuais de trabalho em situações de sucessão de empre-
gadores na execução de contratos de prestação de serviços de 
segurança privada, tendo por princípio orientador a seguran-
ça do emprego, nos termos constitucionalmente previstos e a 
manutenção dos postos de trabalho potencialmente afetados 
pela perda de um local de trabalho ou cliente, pela empresa 
empregadora e, desde que o objeto da prestação de serviços 
perdida tenha continuidade através da contratação de nova 
empresa ou seja assumida pela entidade a quem os serviços 
sejam prestados e quer essa sucessão de empresas na exe-
cução da prestação de serviços se traduza, ou não, na trans-
missão de uma unidade económica autónoma ou tenha uma 
expressão de perda total ou parcial da prestação de serviços.

2- Para efeitos da presente cláusula definem-se os seguin-
tes conceitos:

Prestadora de serviço cessante - A empresa que cessa a 
atividade de prestação de serviços de segurança privada, na 
totalidade ou em parte, num determinado local ou ao serviço 
de um determinado cliente;

Nova prestadora de serviços - A empresa que sucede à 
prestadora de serviços cessante na execução total ou parcial 
da prestação de serviços de segurança privada;

Beneficiária - A empresa utilizadora dos serviços presta-
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dos pela prestadora de serviços cessante e/ou nova prestado-
ra de serviços.

3- A mera sucessão de prestadores de serviços num deter-
minado local de trabalho, ou cliente, não fundamenta, só por 
si, a cessação dos contratos de trabalho abrangidos, nomea-
damente por caducidade, extinção do posto de trabalho, des-
pedimento coletivo, despedimento por justa causa, ou, ainda, 
o recurso à suspensão dos contratos de trabalho.

4- Nas situações previstas no número um da presente cláu-
sula mantêm-se em vigor, agora com a nova prestadora de 
serviços, os contratos de trabalho vigentes com os trabalha-
dores que naquele local ou cliente prestavam anteriormente 
a atividade de segurança privada, mantendo-se, igualmente, 
todos os direitos, os deveres, as regalias, a antiguidade e a 
categoria profissional que vigoravam ao serviço da prestado-
ra de serviços cessante.

5- Para os efeitos do disposto no número anterior, não se 
consideram ao serviço normal da exploração, e como tal a 
posição contratual do respetivo empregador não se transmite 
ao novo prestador de serviços:

a) Os trabalhadores que prestem serviço no local há 90 ou 
menos dias, relativamente à data da sucessão;

b) Os trabalhadores cuja remuneração ou categoria profis-
sional tenha sido alterada há 90 ou menos dias, desde que tal 
não tenha resultado diretamente da aplicação de instrumento 
de regulamentação coletiva de trabalho;

c) Os trabalhadores que não reúnam os requisitos legais 
para o desempenho da função que lhes esteja cometida; 

d) Os trabalhadores que, nos termos da presente cláusula, 
tenham acordado com a prestadora de serviço cessante man-
ter-se ao serviço da mesma.

6- Com o acordo do trabalhador a prestadora de serviços 
cessante poderá manter o trabalhador ao seu serviço. Este 
acordo ocorrerá antes do prazo previsto no número seguinte.

7- A prestadora de serviços cessante fornecerá à nova pres-
tadora de serviços, no prazo de dez dias úteis, contados des-
de o conhecimento da perda de local de trabalho ou cliente, 
a listagem dos trabalhadores transferidos para a nova pres-
tadora de serviços, constando dessa listagem a indicação da 
categoria profissional de cada um deles, a antiguidade dos 
mesmos, a retribuição mensal auferida e o local ou locais de 
trabalho a que estavam afetos.

8- A prestadora de serviços cessante é obrigada, a comu-
nicar, expressamente e por escrito, ao novo prestador de ser-
viços no posto de trabalho, até ao 10.º dia útil anterior ao 
início da prestação do serviço por este, os trabalhadores que, 
por acordo se manterão ao seu serviço, e, em simultâneo, a 
fornecer-lhe os seguintes elementos referentes aos trabalha-
dores abrangidos pela sucessão:

(i) Nome, morada e contacto telefónico;
(ii) Número de Segurança Social, de cartão de vigilante 

e validade, número de identificação fiscal e data de nasci-
mento; 

(iii) Categoria profissional e função desempenhada;
(iv) Horário de trabalho;
(v) Antiguidade;
(vi) Antiguidade na categoria e na função;
(vii) Situação contratual (a termo ou sem termo);

(viii) Cópia do contrato de trabalho, cópia do cartão de ci-
dadão, cópia do cartão profissional e cópia do último registo 
criminal;

(ix) Mapa de férias do local de trabalho;
(x) Indicação de férias vencidas e não gozadas;
(xi) Extrato de remunerações dos últimos 90 dias, incluin-

do e discriminando, nomeadamente, subsídios de função, 
transporte, acréscimos de remuneração por trabalho em do-
mingos e feriados, trabalho noturno, trabalho suplementar e 
prémios e regalias com caráter permanente;

(xii) Informação relativa ao pagamento de subsídio de fé-
rias e/ou subsídio de Natal, caso já tenha ocorrido;

(xiii) Cópia da ficha de aptidão médica;
(xiv) Mapa de escalas efetivas no local de trabalho com 

identificação dos trabalhadores, relativo aos últimos 90 dias;
(xv) Informação sobre os trabalhadores sindicalizados com 

referência aos respetivos sindicatos;
(xvi) Informação sobre os trabalhadores que desempenhem 

funções de delegado ou dirigente sindical.
8- a) A empresa prestadora de serviços cessante comuni-

cará à nova prestadora de serviços e aos respetivos sindica-
tos os dados pessoais dos trabalhadores referentes à filiação 
sindical, cobrança e pagamento das quotas sindicais, desde 
que, nos termos da lei, sejam exclusivamente utilizados para 
cobrança e entrega de quotas sindicais, nos termos e para os 
efeitos do disposto no artigo 458.º do Código do Trabalho.

9- Caso a prestadora de serviços cessante não tenha conhe-
cimento da perda da prestação do serviço e ou da identidade 
da nova prestadora e por isso não possa cumprir o prazo pre-
visto no número anterior deve, logo que tenha conhecimen-
to dos elementos referidos nos dois números anteriores, dar 
cumprimento ao que aí se acha previsto.

10- As comunicações previstas nos números 7 e 8 ante-
riores serão remetidas para os sindicatos representativos dos 
trabalhadores, devendo, para tanto, ser obtido o consenti-
mento dos trabalhadores abrangidos.

11- A requerimento de algum dos trabalhadores abrangi-
dos ou algum dos sindicatos outorgantes, a nova prestado-
ra de serviços realizará, no prazo máximo de 5 dias úteis 
contado das comunicações referidas nos números 7 e 8, uma 
reunião com os referidos sindicatos, para esclarecimento de 
eventuais alterações a introduzir nos contratos de trabalho 
vigentes com os trabalhadores abrangidos pela sucessão, al-
terações que não poderão afetar os direitos de filiação sindi-
cal ou de aplicabilidade das convenções coletivas vigentes 
que se mantêm nos termos da lei.

12- Tratando-se de transferência parcial da prestação 
do serviço com vários postos de trabalho num determina-
do cliente, os trabalhadores cujos contratos de trabalho são 
transmitidos terão uma antiguidade contratual cuja média 
deve ser igual ou superior à média da antiguidade contratual 
daqueles que permanecem ao serviço da prestadora de servi-
ços cessante.

13- O trabalhador abrangido pela mudança de empregador 
nos termos previstos na presente cláusula poderá opor-se à 
mudança, caso demonstre que esta lhe pode causar prejuízo 
sério, por razões ligadas à sustentabilidade da nova presta-
dora de serviços.
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14- O trabalhador que pretenda opor-se à mudança, deverá 
comunicá-lo fundamentadamente por escrito, à prestadora 
de serviço cessante, no prazo de dez dias contados desde o 
conhecimento da comunicação da sucessão.

15- A prestadora de serviços cessante e a nova prestadora 
de serviços são solidariamente responsáveis pelo pagamento 
dos créditos devidos aos trabalhadores, vencidos e não pagos 
até à data da sucessão.

16- A responsabilidade prevista no número anterior não 
afeta o direito de regresso da nova prestadora de serviços 
relativamente à prestadora de serviços cessante. 

Cláusula 15.ª

Licença sem retribuição

1- A entidade patronal pode atribuir ao trabalhador, a pedi-
do deste, licença sem retribuição.

2- O período de licença sem retribuição conta-se para efei-
tos de antiguidade.

3- Durante o mesmo período cessam os direitos, deveres 
e garantias das partes, na medida em que pressuponham a 
efetiva prestação do trabalho.

Cláusula 16.ª

Impedimento prolongado

1- Quando o trabalhador esteja impedido de comparecer 
temporariamente ao trabalho por facto que não lhe seja im-
putável, nomeadamente doença ou acidente, o contrato de 
trabalho será suspenso e o trabalhador manterá o direito ao 
lugar, com a categoria, antiguidade e demais regalias que por 
este CCT ou por iniciativa da entidade empregadora lhe es-
tavam atribuídas e não pressuponham a efetiva prestação de 
trabalho.

2- Terminado o impedimento, o trabalhador deve apresen-
tar-se à entidade empregadora para retomar o serviço, en-
tregando a competente justificação, caso não o tenha feito 
antes, sob pena de incorrer em faltas injustificadas.

3- São garantidos o lugar, a antiguidade e demais regalias 
que não pressuponham a efetiva prestação de serviço, ao tra-
balhador impossibilitado de prestar serviço por detenção ou 
prisão preventiva, enquanto não for proferida a sentença.

CAPÍTULO VI

Local de trabalho e mobilidade geográfica

Cláusula 17.ª

Local de trabalho

1- «Local de trabalho» é o local geograficamente definido 
pela entidade empregadora, ou acordado entre as partes, para 
a prestação da atividade laboral pelo trabalhador.

2- Na falta desta definição, o local de trabalho do traba-
lhador será aquele no qual o mesmo inicia as suas funções.

Cláusula 18.ª

Mobilidade geográfica

1- A estipulação do local de trabalho não impede a rotati-
vidade de postos de trabalho característica da atividade de 
segurança privada, sem prejuízo de, sendo caso disso, tal 
rotatividade vir a ser, no caso concreto, entendida como mu-
dança de local de trabalho, nos termos e para os efeitos da 
presente cláusula.

2- Entende-se por mudança de local de trabalho, para os 
efeitos previstos nesta cláusula, toda e qualquer alteração 
do local de trabalho definido pela entidade empregadora, ou 
acordado entre as partes, ainda que dentro da mesma cidade, 
desde que determine acréscimo significativo de tempo ou de 
despesas de deslocação para o trabalhador.

3- O trabalhador só poderá ser transferido do seu local de 
trabalho quando:

a) Houver cessação do contrato entre a entidade emprega-
dora e o cliente;

b) O trabalhador assim o pretenda e tal seja possível sem 
prejuízo para terceiros (troca de posto de trabalho);

c) O cliente solicite a sua substituição, por escrito, por fal-
ta de cumprimento das normas de trabalho, ou por infração 
disciplinar imputável ao trabalhador e os motivos invocados 
não constituam justa causa de despedimento;

d) Haja necessidade para o serviço de mudança de local 
de trabalho e desde que não se verifique prejuízo sério para 
o trabalhador.

4- Sempre que se verifiquem as hipóteses de transferência 
referidas no número anterior, as preferências do trabalhador 
deverão ser respeitadas, salvo quando colidam com interes-
ses de terceiros ou motivos ponderosos aconselhem outros 
critérios.

5- Se a transferência for efetuada a pedido e no interesse 
do trabalhador, considerando-se igualmente nesta situação 
aquele que anuiu à troca, nunca a empresa poderá vir a ser 
compelida ao pagamento de quaisquer importâncias daí de-
correntes, seja com carácter transitório ou permanente.

6- Havendo mudança de local da prestação de trabalho por 
causas ou factos não imputáveis ao trabalhador, a entidade 
empregadora custeará as despesas mensais, acrescidas do 
transporte do trabalhador, decorrentes da mudança verifica-
da. O acréscimo de tempo (de ida para e regresso do local 
de trabalho), superior a 40 minutos, gasto com a deslocação 
do trabalhador para o novo local de trabalho, será pago ten-
do em consideração o valor hora determinado nos termos da 
cláusula 32.ª, ou compensado com igual redução no período 
normal de trabalho diário.

7- Nos casos previstos nas alíneas a) e c) do número 3 da 
presente cláusula, o trabalhador, querendo rescindir o con-
trato, tem direito a uma indemnização correspondente a um 
mês de retribuição base por cada ano de antiguidade, salvo se 
a entidade empregadora provar que da mudança não resulta 
prejuízo sério para o trabalhador.
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CAPÍTULO VII

Duração e organização do tempo de trabalho

Cláusula 19.ª

Período normal de trabalho

Sem prejuízo do disposto no presente capítulo, o período 
normal de trabalho será de 8 horas diárias e 40 semanais.

Cláusula 20.ª

Horários normais

1- O período normal de trabalho para os profissionais de 
escritório e vendas é de 40 horas semanais, distribuídas por 
5 dias consecutivos, sem prejuízo de horários completos de 
menor duração ou mais favoráveis já praticados.

2- O período normal de trabalho em cada dia não poderá 
exceder 8 horas.

3- Poderão ser estabelecidos horários flexíveis, sem pre-
juízo dos limites da duração do período normal de trabalho.

Cláusula 21.ª

Isenção de horário trabalho

Por acordo escrito, poderão ser isentos de horário de 
trabalho, os trabalhadores que se encontrem nas condições 
previstas na lei, com exceção dos trabalhadores com as ca-
tegorias de vigilante de transporte de valores, operador de 
valores, vigilante e vigilante aeroportuário/APA-A.

Cláusula 22.ª

Adaptabilidade

1- O período normal de trabalho pode ser definido em 
termos médios, podendo o limite diário de oito horas ser 
aumentado até dez horas e a duração do trabalho semanal 
atingir cinquenta horas, não podendo o período normal de 
trabalho diário ser inferior a 6 horas.

2- A duração média do trabalho é apurada por referência a 
um período não superior a 6 meses, cujos início e termo têm 
que ser indicados na escala de cada trabalhador.

3- Não pode haver prestação de trabalho para além de seis 
dias consecutivos.

4- Não poderá existir mais de um dia de descanso semanal 
isolado por cada período de sete dias.

5- No regime de adaptabilidade, para efeitos de organiza-
ção das escalas, aplica-se o previsto nos números 1, 2 e 3 da 
cláusula 24.ª

Cláusula 23.ª

Intervalo para descanso

1- Para os profissionais de escritório e vendas o período 
normal de trabalho diário deverá ser interrompido por um 
intervalo não inferior a 1 hora, nem superior a 2 horas, não 
podendo os trabalhadores prestar mais do que 5 horas conse-
cutivas de trabalho. 

2- Para os restantes trabalhadores e dadas as condições 

particulares desta atividade, o período de trabalho diário de-
correrá com dispensa dos intervalos para descanso. 

Cláusula 24.ª 

Regime de turnos

1- As escalas de turnos serão organizadas de modo que 
haja alternância, ainda que irregular, entre semanas com dois 
dias consecutivos ou mais de folga com semanas com um 
dia de folga.

2- As escalas de turnos só poderão prever mudanças de 
turno após período de descanso semanal.

3- Em cada oito semanas a folga semanal deverá coincidir, 
no mínimo, duas vezes com o domingo.

4- O trabalhador em regime de turnos é preferido, quando 
em igualdade de circunstâncias com trabalhadores em regi-
me de horário normal, para o preenchimento de vagas em 
regime de horário normal.

5- O trabalhador que completar 55 anos de idade e 15 anos 
de turnos não poderá ser obrigado a permanecer nesse regi-
me.

Cláusula 25.ª

Trabalho a tempo parcial

1- O trabalhador em regime de tempo parcial não poderá 
perfazer mais de 132 horas mensais de trabalho.

2- Considera-se prestação de trabalho suplementar a que 
exceda as 132 horas mensais sem prejuízo da aplicação dos 
demais critérios previstos neste CCT e na lei para os traba-
lhadores a tempo inteiro.

3- Aos trabalhadores a tempo parcial que prestam traba-
lho suplementar será dada preferência, em igualdade de con-
dições, no preenchimento de vagas de postos de trabalho a 
tempo completo.

4- O período normal de trabalho diário do trabalhador em 
regime de tempo parcial que preste trabalho exclusivamente 
nos dias de descanso semanal (trabalho em fim de semana) 
dos restantes trabalhadores ou do estabelecimento pode ser 
aumentado, no máximo, em quatro horas diárias.

5- A retribuição dos trabalhadores admitidos em regime de 
tempo parcial não poderá ser inferior à fração da retribuição 
do trabalhador a tempo completo correspondente a período 
de trabalho ajustado.

CAPÍTULO VIII

Férias, feriados e faltas

Cláusula 26.ª

Férias

1- Os trabalhadores abrangidos por este CCT têm direito 
a gozar, em cada ano civil, um período de férias retribuídas 
de 22 dias úteis.

2- O direito a férias é irrenunciável, vence-se no dia 1 de 
janeiro de cada ano civil e não pode ser substituído por qual-
quer compensação económica ou outra, salvo nos casos ex-
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pressamente previstos neste CCT e na lei.
3- No ano da contratação, o trabalhador tem direito, após 

6 meses completos de execução do contrato, a gozar 2 dias 
úteis de férias por cada mês de duração do contrato, até ao 
máximo de 20 dias úteis.

4- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decor-
rido o prazo referido no número anterior, ou antes de gozado 
o direito a férias, pode o trabalhador usufrui-lo até 30 de ju-
nho, do ano civil subsequente.

5- Da aplicação dos números 3 e 4 não pode resultar para 
o trabalhador o direito ao gozo de um período de férias, no 
mesmo ano civil, superior a 30 dias úteis.

6- O trabalhador pode renunciar parcialmente ao direito a 
férias, recebendo a retribuição e o subsídio respetivos, sem 
prejuízo de ser assegurado o gozo efetivo de 20 dias úteis.

7- As férias devem ser gozadas no decurso do ano civil 
em que se vencem, sendo, no entanto, permitido acumular 
no mesmo ano férias de dois anos, mediante acordo escrito.

8- O período de férias pode ser interpolado, por acordo das 
partes, desde que sejam gozados, no mínimo, 10 dias úteis 
consecutivos, num dos períodos acordados.

9- O período de férias é marcado por acordo entre traba-
lhador e empregador, cabendo a este a marcação das férias 
no caso de falta de acordo, o que poderá fazer entre 1 de 
maio e 31 de outubro de cada ano.

10- Caso, no ano da suspensão do contrato de trabalho por 
impedimento prolongado respeitante ao trabalhador, se ve-
rifique a impossibilidade total ou parcial do gozo a direito 
a férias já iniciado, o trabalhador terá direito à retribuição 
correspondente ao período de férias não gozado e respetivo 
subsídio.

11- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de de-
corrido o gozo referido no número anterior ou gozado direito 
a férias, poderá o trabalhador usufruí-lo até 30 de abril do 
ano civil subsequente.

12- No ano da cessação de impedimento prolongado, o tra-
balhador terá direito, após a prestação de 3 meses de serviço 
efetivo, a um período de férias e respetivo subsídio equiva-
lente aos que se teriam vencido em 1 de janeiro desse ano se 
tivesse estado ininterruptamente ao serviço.

Cláusula 27.ª

Feriados

1- São feriados obrigatórios os dias 1 de janeiro, de Sexta- 
-Feira Santa, de Domingo de Páscoa, 25 de abril, 1 de maio, 
de Corpo de Deus, 10 de junho, 15 de agosto, 5 de outubro, 
1 de novembro, 1, 8 e 25 de dezembro. 

2- O feriado municipal, é igualmente considerado como 
um feriado obrigatório.

3- Os trabalhadores consideram-se abrangidos pelo feria-
do municipal da sede, filial ou delegação da empresa a que 
estejam adstritos.

4- O feriado de Sexta-Feira Santa poderá ser observado 
em outro dia por decisão dos trabalhadores adstritos à sede, 
filial ou delegação da empresa tendo em conta os dias com 
significado local no período da Páscoa.

6- O feriado municipal, quando não existir, será substituí-
do pelo feriado da capital do distrito.

7- O regime do trabalho prestado em dia feriado consta da 
cláusula 42.ª

Cláusula 28.ª

Falta

1- Por falta entende-se a ausência do trabalhador durante o 
período normal de trabalho diário, de acordo com o respetivo 
horário de trabalho.

2- Nos casos de ausência durante períodos inferiores a 
um dia de trabalho, os respetivos tempos serão adicionados, 
contando-se essas ausências como faltas na medida em que 
perfaçam um ou mais dias completos de trabalho.

Cláusula 29.ª

Faltas justificadas

1- São consideradas faltas justificadas:
a) As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do casa-

mento;
b) As dadas, durante 5 dias consecutivos por falecimento 

do cônjuge não separado de pessoas e bens, pais e filhos, 
sogros, enteados, genros e noras, ou de pessoa que viva em 
união de facto/economia comum com o trabalhador;

c) As dadas, durante 2 dias consecutivos, por falecimento 
de avós, netos, irmãos, tios e cunhados;

d) As motivadas por prestação de provas em estabeleci-
mento de ensino, nos termos da legislação especial;

e) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho 
devido a facto não imputável ao trabalhador, nomeadamente 
doença, acidente ou cumprimento de obrigações legais;

f) As motivadas pela necessidade de prestação de assistên-
cia inadiável e imprescindível a membros do seu agregado 
familiar, nos termos previstos no Código do Trabalho e em 
legislação especial;

g) As ausências não superiores a 4 horas, e só pelo tem-
po estritamente necessário, justificadas pelo responsável de 
educação de menor, uma vez por trimestre, para deslocação 
à escola, tendo em vista inteirar-se da situação educativa do 
filho menor;

h) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas 
de representação coletiva;

i) As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos, 
durante o período legal da respetiva campanha eleitoral;

j) As motivadas por doação de sangue, durante o dia da 
doação;

k) As motivadas por mudança de residência, durante um 
dia;

l) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador;
m) As que por lei forem como tal qualificadas.
2- É considerada injustificada qualquer falta não prevista 

no número anterior. 

Cláusula 30.ª

Comunicação sobre faltas justificadas

1- As faltas justificadas, quando previsíveis, serão obriga-
toriamente comunicadas à entidade empregadora com a an-
tecedência mínima de 5 dias.
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2- Quando imprevisíveis, as faltas justificadas serão obri-
gatoriamente comunicadas à entidade empregadora logo que 
possível.

3- O não cumprimento do disposto nos números anteriores 
torna as faltas injustificadas.

4- O trabalhador poderá comunicar as faltas e os respetivos 
motivos por escrito, tendo então direito à certificação do re-
cebimento da mesma pela entidade empregadora.

5- A entidade empregadora tem direito a exigir prova dos 
motivos invocados para a justificação da falta.

6- Constituem justa causa para despedimento as falsas de-
clarações relativas a justificação de faltas.

7- A comunicação das faltas à entidade empregadora tem 
que ser reiterada para as faltas justificadas imediatamente 
subsequentes às previstas nas comunicações iniciais.

Cláusula 31.ª

Consequência das faltas

1- As faltas justificadas não determinam a perda de retri-
buição, ou prejuízo de quaisquer direitos do trabalhador, sal-
vo o disposto no número seguinte. 

2- Determinam perda de retribuição as seguintes faltas, 
ainda que justificadas:

a) Por motivo de doença ou de acidente de trabalho, quan-
do o trabalhador beneficie de qualquer regime de Segurança 
Social ou de proteção na doença, de seguro e subsídio de 
acidente de trabalho;

b) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador;
c) As previstas na alínea m) do número 1, da cláusula 29.ª 

do presente CCT, quando superiores a 30 dias por ano.
3- No caso da alínea e) do número 1, da cláusula 29.ª do 

presente CCT, se o impedimento do trabalhador se prolongar 
efetiva ou previsivelmente para além de um mês, aplica-se 
o regime da suspensão da prestação de trabalho por impedi-
mento prolongado.

4- As faltas injustificadas constituem violação do dever de 
assiduidade e determinam perda da retribuição e da antigui-
dade correspondentes ao período de ausência.

5- A falta injustificada a um ou meio período normal de 
trabalho diário, imediatamente anterior ou posterior a dia ou 
meio-dia de descanso ou a feriado, constitui infração grave.

6- Na situação referida no número anterior, o período de 
ausência a considerar para efeitos da perda de retribuição 
prevista no número 4 abrange os dias ou meios-dias de des-
canso ou feriados imediatamente anteriores ou posteriores 
ao dia de falta. 

7- No caso de apresentação de trabalhador com atraso in-
justificado:

a) Sendo superior a sessenta minutos e para início do tra-
balho diário, o empregador pode não aceitar a prestação de 
trabalho durante todo o período normal de trabalho;

b) Sendo superior a trinta minutos, o empregador pode não 
aceitar a prestação de trabalho durante essa parte do período 
normal de trabalho.

8- As faltas não têm efeitos sobre o direito a férias do tra-
balhador, exceto as que determinem perda de retribuição, só 

se o trabalhador expressamente preferir a troca do período 
de ausência por dias de férias na proporção de 1 dia de férias 
por cada dia de ausência, e ainda desde que salvaguardado o 
gozo efetivo de 20 dias úteis de férias, ou da correspondente 
proporção se se tratar de férias no ano da admissão.

CAPÍTULO IX

Retribuição de trabalho

Cláusula 32.ª

Retribuição do trabalho e outras prestações pecuniárias

1- As tabelas de retribuição mínima dos trabalhadores 
abrangidos pelo presente CCT são as constantes do anexo II.

2- A retribuição será paga até ao último dia útil de cada 
mês.

3- Para calcular o valor hora do trabalho normal, quando 
necessário, será utilizada a fórmula seguinte:

VH =
RM × 12
52 × N

sendo:
VH = Valor da hora de trabalho;
RM = Retribuição mensal;
N = Período normal de trabalho semanal.
4- No ato de pagamento da retribuição, a entidade empre-

gadora é obrigada a entregar aos trabalhadores um recibo, 
preenchido de forma indelével, no qual figurem:

a) A identificação, número fiscal e sede da entidade em-
pregadora;

b) O nome completo do trabalhador;
c) A categoria profissional do trabalhador;
d) O número de inscrição na Segurança Social;
e) Identificação da entidade seguradora para a qual foi 

transferida a responsabilidade emergente de acidente de tra-
balho e número da respetiva apólice;

f) O número de sócio do sindicato (quando inscrito e co-
municado o número à entidade empregadora);

g) O período de trabalho a que corresponde a retribuição;
h) A discriminação das importâncias relativas ao trabalho 

normal, trabalho noturno e ao trabalho suplementar diurno e 
noturno, com a indicação do número de horas e das percen-
tagens de acréscimo aplicadas; 

i) A discriminação das importâncias relativas a subsídios 
de alimentação e outros se os houver;

j) A discriminação das importâncias relativas a descontos e 
montante líquido a receber.

5- O pagamento das quantias remuneratórias tem que ser 
efetuado em dinheiro, com a exceção do subsídio de alimen-
tação que poderá ser pago através de outro meio, como car-
tão e ticket.

Cláusula 33.ª

Subsídio de alimentação

1- O trabalhador tem direito a um subsídio de alimentação 
por cada dia efetivo de trabalho.
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2- No regime de adaptabilidade, havendo prestação de tra-
balho com duração inferior a oito horas, o valor do subsídio 
de alimentação não pode ser reduzido.

3- O trabalhador em regime de adaptabilidade tem direito 
ao subsídio de alimentação proporcional ao tempo de traba-
lho diário em escala sempre que exceda as 8 horas.

4- O subsídio de alimentação dos trabalhadores no regime 
de tempo parcial regula-se pela lei aplicável.

5- O disposto na presente cláusula não se aplica às catego-
rias profissionais previstas nos capítulos XV e XVI.

Cláusula 34.ª

Abono para falhas

1- Os trabalhadores que exerçam funções de caixa, cobra-
dor, de empregados de serviços externos ou de operadores 
de valores, terão direito a um abono mensal para falhas, nos 
valores previstos no anexo V ao presente CCT, o qual será 
pago enquanto o trabalhador desempenhar essas funções.

2- Sempre que os trabalhadores referidos no número an-
terior sejam substituídos nas suas funções, o trabalhador 
substituto terá direito ao abono para falhas na proporção do 
tempo de substituição e enquanto esta durar.

Cláusula 35.ª

Subsídio de Natal

1- Os trabalhadores abrangidos por este CCT têm direito 
a um subsídio de Natal de montante igual a um mês de retri-
buição, que será pago até ao dia 15 de dezembro de cada ano.

2- Suspendendo-se o contrato de trabalho por impedimen-
to prolongado do trabalhador por motivo de doença, a enti-
dade empregadora pagará a parte proporcional ao tempo de 
serviço prestado nesse ano.

3- Nos anos do início e da cessação do contrato de traba-
lho, a entidade empregadora pagará ao trabalhador a parte 
proporcional ao tempo de serviço prestado nesse ano.

4- A entidade empregadora obriga-se a completar a diferen-
ça para a retribuição mensal normal no caso de a Segurança 
Social ou o seguro de acidentes de trabalho assegurar apenas 
uma parte do subsídio de Natal.

Cláusula 36.ª

Retribuição de férias e subsídio de férias

1- A retribuição do período de férias anual corresponde à 
que o trabalhador receberia se estivesse em serviço efetivo.

2- Além da retribuição prevista no número anterior, o tra-
balhador tem direito a um subsídio de férias cujo montante 
compreende a retribuição base e as demais prestações retri-
butivas que sejam contrapartida do modo específico da exe-
cução do trabalho.

3- O subsídio de férias deverá ser pago antes do início do 
primeiro período de férias, se o mesmo tiver no mínimo 8 
dias úteis de duração.

4- No caso de proporcionais de férias, o subsídio de férias 
será equivalente à retribuição recebida pelas férias.

Cláusula 37.ª

Retribuição por isenção de horário

1- Os trabalhadores em situação de isenção de horário de 
trabalho em regime de não sujeição aos limites máximos dos 
períodos normais de trabalho e de alargamento da prestação 
a um determinado número de horas, por dia ou por semana, 
terão direito a um acréscimo mínimo de 25 % sobre o seu 
vencimento base, enquanto perdurar esse regime.

2- A isenção de horário de trabalho não prejudica o direito 
aos dias de descanso semanal obrigatório, feriados obrigató-
rios e aos dias e meios-dias de descanso complementar.

Cláusula 38.ª

Trabalho suplementar

1- Considera-se trabalho suplementar o prestado fora do 
horário de trabalho.

2- O trabalho suplementar dá direito a um acréscimo re-
muneratório ao valor da retribuição horária em singelo de:

a) Se for diurno - 50 %;
b) Se for noturno - 75 %. 
3- O trabalho suplementar prestado em dia normal não 

confere o direito a descanso compensatório. 
4- O trabalhador é obrigado a realizar a prestação de traba-

lho suplementar, salvo quando, havendo motivos atendíveis, 
expressamente solicite a sua dispensa.

5- O trabalho suplementar pode ser prestado até um limite 
de 200 (duzentas) horas por ano, não se considerando para 
este efeito o trabalho prestado por motivo de força maior ou 
aquele que se torne indispensável para prevenir ou reparar 
prejuízos graves para a empresa ou para a sua viabilidade.

6- Sempre que um trabalhador seja obrigado a trabalho 
suplementar por demora na rendição dos turnos noturnos, a 
empresa assegurará um serviço de transporte, se por motivo 
do trabalho suplementar, o trabalhador tiver perdido a possi-
bilidade de utilizar transportes públicos. 

7- O empregador organizará o trabalho suplementar nos 
termos previstos na lei. 

Cláusula 39.ª

Pagamento do trabalho prestado em dia de descanso 
semanal obrigatório e complementar

1- O trabalho prestado em dia de descanso semanal obriga-
tório ou complementar, confere o direito a uma remuneração 
especial, a qual será igual à retribuição em singelo, acrescida 
de 200 %.

2- Quando a prestação de trabalho em dia de descanso se-
manal ultrapassar o período correspondente a um dia com-
pleto de trabalho, aplicar-se-á, para além do estabelecido no 
número anterior, a remuneração por trabalho suplementar.

Cláusula 40.ª

Descanso compensatório em dia de descanso semanal obrigatório

O trabalho prestado no dia de descanso semanal obriga-
tório confere ao trabalhador o direito a descansar num dos 
três dias úteis seguintes sem perda de retribuição.
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Cláusula 41.ª

Trabalho noturno 

1- Considera-se trabalho noturno, o prestado no período 
que medeia entre as 21h00 de um dia e as 6h00 do dia se-
guinte.

2- Para os trabalhadores admitidos até dia 15 de julho de 
2004, considera-se trabalho noturno o prestado no período 
que medeia entre as 20h00 de um dia e as 7h00 do dia se-
guinte.

3- Considera-se trabalhador noturno, com o estatuto espe-
cial que lhe é conferido atenta a maior penosidade da pres-
tação de trabalho, aquele que presta, pelo menos, 5 horas 
de trabalho normal em período noturno em cada dia ou que 
efetua, durante o período noturno, parte do seu tempo de tra-
balho anual correspondente a 5 horas por dia. 

4- O trabalho noturno é pago com o acréscimo de 25 % do 
valor hora de trabalho normal relativamente ao pagamento 
de trabalho equivalente prestado no período diurno. 

5- O acréscimo médio mensal resultante do pagamento 
de trabalho noturno é incluído na retribuição de férias, bem 
como no pagamento de subsídio de férias e de subsídio de 
Natal.

6- Para efeitos do número anterior observar-se-á o seguin-
te: 

a) O acréscimo médio mensal a considerar para efeitos de 
pagamento de retribuição de férias e de subsídio de férias 
será igual à média do ano civil anterior; 

b) O acréscimo para efeitos de subsídio de Natal será igual 
à média do ano civil a que respeita.

Cláusula 42.ª

Trabalho em dia feriado

1- O dia feriado é contabilizado mensalmente como inte-
grando a média de horário de trabalho mensal. 

2- Se o trabalhador estiver escalado para trabalhar no dia 
feriado e o fizer, aufere o seu salário mensal e um acréscimo 
remuneratório de 100 % (cem por cento), não usufruindo de 
qualquer folga compensatória.

3- Se o trabalhador estiver escalado para trabalhar no dia 
feriado, mas não o trabalhar porque fica dispensado de o fa-
zer porque o cliente encerra, porque há uma redução da ope-
rativa ou por qualquer outro motivo a que é alheio, não lhe 
poderá ser exigida pela entidade empregadora uma compen-
sação de qualquer natureza (por exemplo, trabalhar noutro 
local de trabalho ou em dia de folga). Nesse caso o feriado 
será contabilizado para a média de horário de trabalho men-
sal, auferindo o trabalhador o seu salário mensal, sem qual-
quer acréscimo remuneratório.

4- Se o trabalhador estiver de folga no dia feriado e for 
convocado para trabalhar, para além do seu salário mensal, 
aufere um acréscimo remuneratório de 200 % (duzentos por 
cento), tendo direito a uma folga compensatória.

5- O trabalho suplementar prestado em dia feriado confe-
re aos trabalhadores o direito a um descanso compensatório 
remunerado correspondente a 25 % das horas de trabalho su-
plementar realizado.

6- O descanso compensatório vence-se quando o trabalha-
dor perfizer um número de horas igual ao período normal de 
trabalho diário e deve ser gozado num dos 90 dias seguintes, 
por mútuo acordo.

7- O descanso compensatório previsto nos números 5 e 6 
pode, por acordo entre a entidade patronal e o trabalhador, 
ser substituído por prestação de trabalho, remunerado com 
acréscimo não inferior a 100 %.

Cláusula 43.ª

Deslocações

1- Entende-se por deslocação em serviço a prestação de 
trabalho fora da localidade habitual de trabalho.

2- Os trabalhadores, quando deslocados em serviço, têm 
direito:

a) Ao pagamento do agravamento do custo dos transpor-
tes;

b) À concessão dos abonos indicados no anexo VI, desde 
que, ultrapassando um raio superior a 50 km, a deslocação 
obrigue o trabalhador a tomar as suas refeições ou a pernoi-
tar fora da localidade habitual. 

3- As deslocações do Continente para as Regiões Autóno-
mas da Madeira e dos Açores ou para o estrangeiro, sem 
prejuízo da retribuição devida pelo trabalho como se fosse 
prestado no local habitual de trabalho, conferem direito a:

a) Ajuda de custo igual a 25 % dessa retribuição;
b) Pagamento de despesas de transporte, alojamento e ali-

mentação, devidamente comprovadas.
4- As deslocações efetuadas em veículos dos trabalhadores 

serão pagas de acordo com os valores aplicados na admi-
nistração pública a não ser que outro regime mais favorável 
resulte das práticas existentes nas empresas abrangidas pelo 
presente CCT.

Cláusula 44.ª

Fardamento

1- Os trabalhadores de segurança privada, quando em 
serviço, usam fardamento de acordo com as determinações 
internas das empresas, sendo obrigação da entidade empre-
gadora suportar e fornecer gratuitamente o fardamento.

2- A escolha do tecido e corte do fardamento deverá ter 
em conta as condições climáticas do local de trabalho, as 
funções a desempenhar por quem enverga o fardamento e o 
período do ano.

3- No momento de desvinculação ou da cessação do víncu-
lo laboral, o trabalhador fica obrigado à devolução dos arti-
gos do fardamento, ou a indemnizar a entidade empregadora 
pelo respetivo valor, se não o fizer, ressalvada a normal de-
terioração provocadas pela utilização no exercício das suas 
funções.

Cláusula 45.ª

Mora no pagamento ou pagamento por meio diverso

O empregador que incorra em mora superior a sessenta 
dias após o seu vencimento no pagamento das prestações pe-
cuniárias efetivamente devidas e previstas no presente capí-
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tulo ou o faça através de meio diverso do estabelecido, será 
obrigado a indemnizar o trabalhador pelos danos causados, 
calculando-se os mesmos, para efeitos indemnizatórios, no 
valor mínimo de 3 vezes do montante em dívida.

Cláusula 46.ª 

Utilização de serviços sociais

Em novos concursos ou revisão de contratos atuais, as 
entidades patronais procurarão negociar junto dos seus clien-
tes que tenham cantinas, refeitórios ou bares à disposição 
dos seus trabalhadores que esses serviços sejam extensivos 
aos trabalhadores abrangidos por este CCT.

CAPÍTULO X

Disciplina

Cláusula 47.ª

Sanções Disciplinares

1- O empregador pode aplicar as seguintes sanções disci-
plinares:

a) Repreensão;
b) Repreensão registada;
c) Sanção pecuniária;
d) Perda de dias de férias;
e) Suspensão do trabalho com perda de retribuição e an-

tiguidade;
f) Despedimento sem qualquer indemnização ou compen-

sação.
2- As sanções disciplinares não podem ser aplicadas sem 

audiência prévia do trabalhador.
3- As sanções pecuniárias aplicadas a um trabalhador por 

infrações praticadas no mesmo dia não podem exceder um 
terço da retribuição diária e, em cada ano civil, a retribuição 
correspondente a 30 dias.

4- A suspensão do trabalho com perda de retribuição não 
pode exceder, por cada infração, 10 dias e, em cada ano civil, 
o total de 45 dias.

5- A sanção de perda de dias de férias não pode pôr em 
causa o gozo de 20 dias úteis de férias.

6- Iniciado o processo disciplinar, pode a entidade em-
pregadora suspender o trabalhador, se a presença deste se 
mostrar inconveniente, mas não lhe é lícito suspender o pa-
gamento da retribuição.

Cláusula 48.ª

Procedimento disciplinar

1- Nos casos de procedimento disciplinar previstos nas 
alíneas a) e b) do número 1 da cláusula anterior, a sanção 
aplicada será obrigatoriamente comunicada por documento 
escrito ao trabalhador.

2- Nos casos de procedimento disciplinar previstos nas 
alíneas c), d), e) e f), do número 1 da cláusula anterior é obri-
gatória a instauração de procedimento disciplinar de acordo 
com o preceituado no Código do Trabalho.

Cláusula 49.ª

Sanções abusivas

1- Consideram-se abusivas as sanções disciplinares moti-
vadas pelo facto de o trabalhador:

a) Haver reclamado legitimamente contra condições de 
trabalho;

b) Recusar-se a cumprir ordens a que não deva obediência;
c) Prestar informações verdadeiras aos sindicatos, 

Autoridade das Condições do Trabalho ou outra entidade 
competente sobre situações de violação dos direitos dos tra-
balhadores;

d) Ter exercido ou pretender exercer os direitos que lhe 
assistem;

e) Ter exercido há menos de 5 anos, exercer ou candida-
tar-se a funções em organismos sindicais, de previdência ou 
comissões paritárias.

2- Presume-se abusiva, até prova em contrário, a aplicação 
de qualquer sanção disciplinar sob a aparência de punição de 
outro comportamento quando tenha lugar até 6 meses após 
os factos referidos nas alíneas a), b), c), e d) e 12 meses no 
caso da alínea e).

Cláusula 50.ª

Indemnização por sanções abusivas

1- O empregador que aplicar alguma sanção abusiva fica 
obrigado a indemnizar o trabalhador nos termos gerais, com 
as especificidades constantes dos números seguintes.

2- Se a sanção abusiva consistir no despedimento, o tra-
balhador tem o direito de optar entre a reintegração e uma 
indemnização calculada de acordo com o previsto no Código 
do Trabalho.

3- Tratando-se de sanção pecuniária ou suspensão, a in-
demnização não deve ser inferior a 10 vezes a importância 
daquela, ou da retribuição perdida.

4- O empregador que aplicar alguma sanção abusiva no 
caso da alínea c) do número 1 do artigo 331.º do Código 
do Trabalho (candidatura ou exercício de funções em orga-
nismos de representação dos trabalhadores), indemnizará o 
trabalhador nos seguintes termos:

a) Os mínimos fixados no número anterior são elevados 
para o dobro;

b) Em caso de despedimento, a indemnização é igual à 
retribuição acrescida dos subsídios de natureza regular e pe-
riódica, correspondentes a 2 meses por cada ano de serviço, 
mas nunca inferior a 12 meses.

CAPÍTULO XI

Cláusula 51.ª

Direitos especiais

1- Aplicam-se aos trabalhadores abrangidos pelo presente 
CCT todas as regras legais relativas aos regimes da parenta-
lidade, do trabalhador-estudante e da saúde e segurança no 
trabalho, em vigor à data da publicação.
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2- Quaisquer alterações que ocorram às normas a que se 
refere o número anterior, durante a vigência do presente 
CCT, apenas se aplicarão aos trabalhadores abrangidos caso 
sejam mais favoráveis.

CAPÍTULO XII

Segurança Social e saúde e segurança no trabalho

Cláusula 52.ª

Segurança Social

1- As entidades empregadoras e os trabalhadores ao seu 
serviço contribuirão para as instituições de Segurança Social 
que os abrangem, nos termos dos respetivos estatutos e de-
mais legislação aplicável.

2- As contribuições e os descontos para a Segurança Social 
em caso algum poderão ter outra base de incidência que não 
os vencimentos efetivamente pagos e recebidos.

Cláusula 53.ª

Complemento do subsídio de doença

Em caso de doença superior a 8 dias, as entidades patro-
nais pagarão por ano aos trabalhadores 75 % da diferença 
entre a retribuição auferida à data da baixa e o subsídio atri-
buído pela Segurança Social durante os primeiros 30 dias de 
baixa, e 25 % nos 30 dias subsequentes.

Cláusula 54.ª

Trabalhadores sinistrados

1- Em caso de incapacidade permanente ou parcial para o 
trabalho habitual e proveniente de acidente de trabalho ou 
doença profissional ao serviço da empresa e não sendo pos-
sível manter o trabalhador na categoria e no desempenho das 
funções que lhe estavam cometidas, as entidades emprega-
doras diligenciarão conseguir a sua reconversão para função 
compatível com as diminuições verificadas.

2- Quer o trabalhador mantenha a categoria ou funções ha-
bituais, quer seja reconvertido para outras funções ou cate-
goria e havendo incapacidade permanente parcial para o tra-
balho, a entidade empregadora obriga-se a manter e atualizar 
a retribuição correspondente à categoria que o trabalhador 
tinha à data da baixa, pagando-lhe a diferença entre a pen-
são recebida da entidade seguradora e o vencimento legal ou 
convencionalmente fixado, salvo se outra diferença superior 
lhe for devida, atendendo às novas funções ou categoria.

3- No caso de incapacidade temporária absoluta por aci-
dente de trabalho, a entidade empregadora pagará, durante 
um período de até 180 dias por ano, seguidos ou interpola-
dos, a retribuição por inteiro ao trabalhador, como se este es-
tivesse efetivamente ao serviço, obrigando-se o trabalhador a 
entregar à entidade empregadora a pensão atribuída pela en-
tidade seguradora, imediatamente a seguir a tê-la recebido.

CAPÍTULO XIII

Atividade sindical

Cláusula 55.ª

Princípios gerais

1- É direito do trabalhador inscrever-se no sindicato que 
na área da sua atividade represente a profissão ou categoria 
respetiva.

2- Os trabalhadores e os sindicatos têm o direito irrenun-
ciável de organizar e de desenvolver a atividade sindical no 
interior da empresa, nomeadamente através de delegados 
sindicais e de comissões intersindicais.

3- À empresa é vedada qualquer interferência na atividade 
sindical dos trabalhadores ao seu serviço.

Cláusula 56.ª

Direitos dos dirigentes sindicais e delegados sindicais

1- Os delegados sindicais têm o direito de afixar, no inte-
rior da empresa e em local apropriado para o efeito e reserva-
do pela entidade patronal, textos, convocatórias, comunica-
ções ou informações relativas à vida sindical e aos interesses 
socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder à 
sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos, 
da laboração normal da empresa.

2- Os dirigentes das organizações sindicais respetivas que 
não trabalhem na empresa podem participar nas reuniões, 
mediante comunicação dirigida à entidade patronal com a 
antecedência mínima de 6 horas.

3- Os membros dos corpos gerentes das associações sindi-
cais e os delegados sindicais não podem ser transferidos do 
local de trabalho sem o seu acordo e sem o prévio conheci-
mento da direção do sindicato respetivo.

Cláusula 57.ª

Delegados sindicais

1- O número máximo de delegados sindicais, por sindica-
to, é o seguinte:

a) Sede, filial ou delegação com menos de 50 trabalhado-
res sindicalizados - 1 delegado sindical;

b) Sede, filial ou delegação com 50 a 99 trabalhadores sin-
dicalizados - 2 delegados sindicais;

c) Sede, filial ou delegação com 100 a 199 trabalhadores 
sindicalizados - 3 delegados sindicais;

d) Sede, filial ou delegação com 200 a 499 trabalhadores 
sindicalizados - 6 delegados sindicais;

e) Sede, filial ou delegação com 500 ou mais trabalhadores 
sindicalizados - O número de delegados sindicais resultante 
da fórmula:

6 +
n - 500

200

representando n o número de trabalhadores.
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2- O resultado apurado nos termos da alínea e) do número 
anterior será sempre arredondado para a unidade imediata-
mente superior.

3- Quando em sede, filial ou delegação da empresa houver 
mais de 50 trabalhadores a elas adstritos, laborando em regi-
me de turnos, o número de delegados sindicais previsto nos 
números anteriores desta cláusula será acrescido de um de-
legado sindical; tratando-se de empresa que não possua filial 
ou delegação, o número de delegados sindicais que acresce 
ao obtido nos números anteriores desta cláusula será de 3.

4- A direção do sindicato comunicará à empresa a identi-
ficação dos delegados sindicais por meio de carta registada 
com aviso de receção, de que será afixada cópia nos lugares 
reservados às informações sindicais. O mesmo procedimen-
to será observado no caso de substituição ou cessação de 
funções.

Cláusula 58.ª

Crédito de horas

1- Cada delegado sindical dispõe, para o exercício das suas 
funções, de um crédito de horas que não pode ser inferior a 
5 por mês, ou a 8, tratando-se de delegado que faça parte da 
comissão intersindical ou de secretariado da comissão sin-
dical.

2- As faltas dadas no exercício da atividade sindical que 
excedam o crédito de horas previsto no número anterior des-
ta cláusula consideram-se justificadas, mas não conferem 
direito a remuneração.

3- Quando pretendam exercer os direitos previstos nesta 
cláusula, o respetivo sindicato ou os interessados deverão 
avisar por escrito a entidade empregadora, com a antecedên-
cia mínima de 1 dia, sempre que possível.

4- O crédito de horas previsto no número 1 é referido ao 
período normal de trabalho, conta como tempo de serviço 
efetivo e confere direito à retribuição.

5- Os membros dos corpos gerentes das associações sindi-
cais dispõem, para o exercício das suas funções, de um crédi-
to de 4 dias por mês, podendo este ser acumulado por um ou 
por vários dos membros dos seus corpos gerentes.

6- Sempre que ocorra a situação descrita no número ante-
rior, a associação sindical interessada dará conhecimento à 
entidade patronal respetiva, por escrito, identificando qual 
ou quais dos seus membros usufruirão desse crédito. 

Cláusula 59.ª

Cobrança da quotização sindical

1- As entidades empregadoras obrigam-se a descontar 
mensalmente e a remeter aos sindicatos respetivos o montan-
te das quotizações dos trabalhadores sindicalizados ao seu 
serviço até ao dia 10 do mês seguinte a que digam respeito.

2- Para que produza efeito o número anterior, deverão os 
trabalhadores, em declaração individual e por escrito, autori-
zar as entidades patronais a descontar na retribuição mensal 
o valor da quotização, assim como indicar o valor das quotas 
e identificar o sindicato em que estão inscritos.

3- A declaração referida no número 2 deverá ser enviada 
ao sindicato e à entidade empregadora respetiva, podendo a 

sua remessa a esta ser feita por intermédio do sindicato.
4- O montante das quotizações será acompanhado dos ma-

pas sindicais utilizados para este efeito, devidamente preen-
chidos, donde conste o nome da entidade empregadora, mês, 
ano a que se referem as quotas, nome dos trabalhadores por 
ordem alfabética, número de sócio do sindicato, vencimento 
mensal e respetiva quota.

CAPÍTULO XIV

Carreiras em geral

Cláusula 60.ª

Vigilância

Em cada grupo de cinco vigilantes, por turno e local de 
trabalho, a um deles serão atribuídas funções de chefe de 
grupo, com direito, durante o desempenho dessas funções, à 
retribuição de chefe de grupo, auferindo o subsídio consig-
nado no anexo IV deste CCT.

Cláusula 61.ª

Eletricistas

1- Nas categorias profissionais inferiores a oficiais obser-
var-se-ão as seguintes normas de acesso:

a) Os aprendizes serão promovidos a ajudantes:
i) Após dois períodos de um ano de aprendizagem;
ii) Após terem completado dois anos de atividade, desde 

que tenham, pelo menos, um ano de aprendizagem, sendo 
durante esse tempo considerados como aprendizes do 2.º pe-
ríodo;

iii) Desde que frequentem com aproveitamento um dos 
cursos indicados no número 3;

b) Os ajudantes, após dois períodos de um ano de perma-
nência nesta categoria, serão promovidos a pré-oficiais;

c) Os pré-oficiais, após dois períodos de um ano de perma-
nência nesta categoria, serão promovidos a oficiais.

2- Para os trabalhadores eletricistas será obrigatoriamente 
observado o seguinte:

a) Havendo apenas um trabalhador, será remunerado como 
oficial;

b) As empresas que tiverem ao seu serviço cinco ou mais 
oficiais têm de classificar um como encarregado.

3- Os trabalhadores eletricistas diplomados pelas escolas 
oficiais portuguesas nos cursos industriais de eletricista ou 
de montador eletricista, e ainda os diplomados com os cursos 
de eletricidade, e ainda os diplomados com os cursos de ele-
tricidade da Casa Pia de Lisboa, Instituto Técnico Militar dos 
Pupilos do Exército, 2.º grau de torpedeiros eletricistas da 
Marinha de Guerra Portuguesa e o curso de mecânico eletri-
cista e rádio montador da Escola Militar de Eletromecânica 
com dois anos de atividade terão, no mínimo, a categoria de 
pré-oficial do 2.º período.

4- Os trabalhadores eletricistas diplomados com os cursos 
do ministério responsável pela área laboral, através do servi-
ço de formação profissional, terão, no mínimo, a categoria de 
pré-oficial do 1.º período.
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5- O trabalhador eletricista pode recusar obediência a or-
dens de natureza técnica referentes à execução de serviço 
não provenientes de superior habilitado com a carteira pro-
fissional de engenheiro ou engenheiro técnico do ramo ele-
trónico.

6- Sempre que, no exercício da profissão, o trabalhador 
eletricista, no desempenho das suas funções, corra riscos de 
electrocução, deve ser acompanhado por outro trabalhador.

Cláusula 62.ª

Profissionais de comércio e armazém

1- As empresas que tiverem ao seu serviço até cinco tra-
balhadores de armazém têm que classificar um como fiel de 
armazém.

2- As empresas que tiverem ao seu serviço mais de cinco 
trabalhadores de armazém têm que classificar um como fiel 
de armazém e um encarregado de armazém.

Cláusula 63.ª 

Empregados de escritório

1- Os técnicos administrativos de 2.ª classe ascenderão à 
classe imediatamente superior após uma permanência de três 
anos na classe.

2- Os estagiários de 2.ª classe ascenderão à classe imedia-
tamente superior depois de dois anos de estágio.

3- Os estagiários de 1.ª classe ascenderão, após dois anos 
de permanência na classe, à categoria profissional de técnico 
administrativo de 2.ª classe.

4- O número de trabalhadores classificados como chefe de 
secção não poderá ser inferior a 10 % do total dos trabalha-
dores de escritório.

5- Para as categorias de chefe de divisão ou de serviços e 
diretor de serviços a dotação mínima não poderá ser inferior 
a 50 % do número total dos chefes de secção.

6- Quadro mínimo de densidade para escriturários:

Técnico administrativo

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

1.ª classe 1 1 1 2 2 3 3 4 4 5

2.ª classe - 1 2 2 3 3 4 4 5 5

Cláusula 64.ª

Profissionais técnicos de vendas

1- A empresa obriga-se a definir as áreas ou zonas de tra-
balho dos trabalhadores com as categorias de vendedor, con-
sultor de segurança ou prospetor de vendas.

2- A transferência do trabalhador técnico de vendas para 
outra área ou zona de trabalho, quando da iniciativa da enti-
dade patronal, obriga esta a garantir ao trabalhador transfe-
rido durante os primeiros seis meses, o nível de retribuição 

igual à média mensal auferida nos últimos 12 meses na sua 
anterior área ou zona de trabalho.

CAPÍTULO XV

Regras específicas para os vigilantes de transporte 
de valores 

Cláusula 65.ª

Regime de horários de trabalho

1- Os regimes de horário de trabalho a vigorar nos serviços 
ou empresas de transporte e tratamento de valores serão os 
de horário normal de trabalho, por turnos ou em regime de 
adaptabilidade, tal como previsto no CCT.

2- Aos trabalhadores que laborarem em escalas em que se 
aplique o regime da adaptabilidade garante-se que trabalha-
rão pelo menos 30 % (trinta por cento) dos dias efetivos de 
trabalho com uma carga horária de 8 (oito) horas, num perío-
do de referência máximo de 6 (seis) meses.

3- Para os trabalhadores que laborarem em escalas em que 
se aplique o regime da adaptabilidade, o trabalho suplemen-
tar pode ser prestado até ao limite de 200 (duzentas) horas 
anuais, 2 (duas) horas diárias em dia normal de trabalho e 6 
(seis) horas semanais, contando-se para este efeito a semana 
que decorre entre a segunda-feira e o domingo.

Cláusula 66.ª

Trabalho suplementar

1- Considera-se trabalho suplementar todo aquele que é 
prestado fora do horário de trabalho.

2- O trabalho suplementar dá direito a remuneração espe-
cial, que será a retribuição normal acrescida das seguintes 
percentagens:

a) Se for diurno - 50 % na primeira hora e 75 % nas horas 
ou frações subsequentes;

b) Se for noturno - 100 %.
3- O trabalho suplementar prestado em dia normal não 

confere o direito a descanso compensatório. 
4- O trabalhador é obrigado a realizar a prestação de traba-

lho suplementar, salvo quando, havendo motivos atendíveis, 
expressamente solicite a sua dispensa.

5- Sem prejuízo do disposto no número 3 da cláusula 65.º, 
o trabalho suplementar pode ser prestado até um limite de 
200 (duzentas) horas por ano, não se considerando para este 
efeito o trabalho prestado por motivo de força maior ou 
quando se torne indispensável para prevenir ou reparar pre-
juízos graves para a empresa ou para a sua viabilidade. 

6- Sempre que um trabalhador seja obrigado a trabalho 
suplementar por demora na rendição dos turnos noturnos, a 
empresa assegurará um serviço de transporte, se por motivo 
do trabalho suplementar o trabalhador perdeu a possibilidade 
de utilizar transportes públicos.

291



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 4, 29/1/2023

7- O empregador organizará o trabalho suplementar nos 
termos previstos na lei.

Cláusula 67.ª

Trabalho em dias feriados

1- Se o trabalhador não prestar trabalho em dia de feriado 
obrigatório tal dia contará para a média do trabalho prestado 
no período de referência e não sofrerá qualquer decréscimo 
na retribuição, com exceção da que depender da prestação 
efetiva de trabalho a qual só recebe se e na medida em que 
trabalhar.

2- Ao trabalho prestado em dia feriado aplicam-se, ainda, 
as seguintes regras:

a) O trabalhador tem direito à retribuição corresponden-
te aos feriados, sem que o empregador os possa compensar 
com trabalho suplementar;

b) Quando a prestação de trabalho em dia de descanso se-
manal ou feriado ultrapassar o período correspondente a um 
dia completo de trabalho, aplicar-se-á, além do estabelecido 
nos números anteriores, a remuneração por trabalho suple-
mentar;

c) O trabalhador que realiza a prestação em empresa le-
galmente dispensada de suspender o trabalho em dia feria-
do obrigatório tem direito a um descanso compensatório de 
igual duração ou ao acréscimo de 100 % da retribuição pelo 
trabalho prestado nesse dia, cabendo a escolha ao emprega-
dor.

3- O demais regime só será aplicado quando o trabalho 
prestado em dia feriado, coincida e corresponda com a pres-
tação do trabalho suplementar.

Cláusula 68.ª

Subsídio de alimentação

1- O subsídio de alimentação desta categoria profissional 
encontra-se previsto no anexo III;

2- Caso se aplique aos trabalhadores o regime de adap-
tabilidade, o valor do subsídio de alimentação calcular-se-á 
proporcionalmente à jornada diária realizada.

Cláusula 69.ª

Seguro de acidentes pessoais

Os vigilantes de transportes de valores têm direito a um 
seguro de acidentes pessoais, cobrindo o risco profissional 
e garantindo, em caso de morte ou invalidez total e perma-
nente, com um capital para o ano 2023 de 73 284,44 €. É 
anualmente revisto em função da percentagem de aumento 
previsto para a tabela salarial do CCT.

Cláusula 69.ª-A

Responsabilidade social em caso de assalto ou tentativa de assalto

1- Em caso de assalto ou tentativa de assalto, para além das 
garantias prestadas pelo seguro de acidentes de trabalho, a 
entidade patronal assegura ainda ao trabalhador:

a) Aconselhamento e patrocínio jurídico em processo de 
natureza penal e pedidos indemnizatórios;

b) Apoio psicológico no âmbito da medicina do trabalho, 
até ao termo da vigência do contrato de trabalho ou pelo pra-
zo medicamente estabelecido, após o evento que lhe der cau-
sa, que não pode ser cumulativo com o mesmo apoio presta-
do em sede de acidente de trabalho;

c) Não determina a perda de quaisquer direitos, incluindo 
quanto à retribuição e são consideradas como prestação efe-
tiva de trabalho, as seguintes ausências do trabalhador:

i) Até 2 dias seguintes ao incidente;
ii) As ausências, pelo tempo estritamente necessário, para 

tratamento de assuntos legais relacionados com o incidente, 
desde que devidamente comprovadas por documento a emi-
tir pela autoridade judiciária;

iii) Pagamento das despesas de deslocação, devidamente 
comprovadas, a tribunal ou a autoridade judiciária relaciona-
da com o incidente, de acordo com os critérios previstos no 
número 6 da cláusula 18.ª

Cláusula 69.ª-B

Critérios a aplicar em caso de despedimento coletivo e indemnização

1- Em caso de despedimento coletivo dos trabalhadores 
abrangidos pelos capítulos XV e XVI, serão aplicados as se-
guintes regras e critérios:

a) As empresas procurarão, num primeiro momento, res-
cindir por mútuo acordo com qualquer trabalhador que o pre-
tenda fazer, independentemente da sua antiguidade;

b) Caso não existam rescisões por mútuo acordo ou estas 
sejam insuficientes para o número de trabalhadores envolvi-
dos no despedimento coletivo, a empresa aplicará o critério 
segundo o qual cinquenta por cento dos trabalhadores en-
volvidos serão aqueles que possuem menor antiguidade na 
categoria profissional por área geográfica da delegação em 
que se proceder ao despedimento.

2- Em caso de despedimento coletivo o valor da indemni-
zação a receber por cada trabalhador será o correspondente 
a um mês de retribuição por cada ano de antiguidade na em-
presa e contando-se toda a antiguidade.

Cláusula 69.ª-C

Participação sindical nos processos de despedimento coletivo

1- Em caso de despedimento coletivo dos trabalhadores 
abrangidos pelos capítulos XV e XVI, a empresa deverá 
obrigatoriamente comunicar ao sindicato a sua realização 
num prazo nunca inferior a quinze dias.

2- A empresa fornecerá ao sindicato todos os fundamentos 
económicos para a realização do despedimento, bem como 
outros da mesma natureza que venham a ser solicitados pelo 
sindicato.

Cláusula 69.ª-D

Saúde e segurança no trabalho (SST)

1- É criado, no âmbito de cada empresa de segurança pri-
vada que exerça a atividade de transporte de valores, um 
grupo de trabalho permanente para a segurança e a saúde no 
local de trabalho (GTPSST).
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2- A finalidade deste GTPSST é promover as condições de 
saúde e segurança nos serviços de transportes de valores e 
terá como função o estudo, deliberação e avaliação de inicia-
tivas relativas à saúde e segurança no local de trabalho, tendo 
como objetivo a melhoria contínua das condições de trabalho 
dos respetivos trabalhadores.

3- O GTPSST é constituído por 5 representantes da em-
presa, entre eles, o responsável de segurança e saúde no 
trabalho (SST) na empresa, e 5 representantes designados 
pelos sindicatos que representem trabalhadores vigilantes de 
transportes de valores. as partes poderão, a todo o tempo, 
substituir os seus representantes, informando o presidente 
dessa decisão. 

4- O GTPSST é presidido pelo responsável de segurança 
e saúde no trabalho (SST) da empresa, que terá a competên-
cia de dirigir e convocar as reuniões com a antecedência de 
quinze dias, de onde constará a respetiva ordem de trabalhos, 
dela constando as matérias que qualquer um dos membros do 
grupo pretenda apresentar e discutir nessa reunião, que deve-
rão ser-lhe enviadas até 20 dias de antecedência, e elaborar o 
projeto da respetiva ata, a ser aprovada no prazo de 20 dias, 
para o efeito fazendo-a circular informaticamente. 

5- Sempre que a especificidade da matéria o justifique, 
cada uma das partes pode, em cada reunião e se assim o 
entender, ser acompanhada por um consultor técnico, infor-
mando previamente o presidente.

6- O GTPSST reunirá de forma ordinária trimestralmente e 
extraordinariamente por sua própria deliberação ou a reque-
rimento dirigido ao presidente por, pelo menos, metade dos 
seus membros.

7- As deliberações do GTPSST serão tomadas por unani-
midade, podendo qualquer membro expor as suas posições 
por escrito, que ficarão anexas à ata da reunião.

8- As deliberações que forem tomadas pelo GTPSST se-
rão concretizadas pela empresa nos termos e prazos nelas 
fixados.

9- O GTPSST funcionará nas instalações da empresa ou 
em local indicado por esta e reunirá preferencialmente de 
forma presencial ou, em circunstâncias excecionais, por ví-
deo conferência, devendo a empresa assegurar o respetivo 
apoio logístico e administrativo. 

10- As faltas dadas pelos membros do grupo de trabalho 
com participação no GTPSST são consideradas justificadas, 
sem perda de retribuição. Aos que forem dirigentes e delega-
dos sindicais não é contabilizada para o crédito de horas, nos 
termos do CCT, a participação em duas das reunioes ordiná-
rias, referidas no ponto número 6. 

11- A implementação do GTPSST deve ser realizada até 
120 dias após a entrada em vigor do CCT, podendo qualquer 
uma das partes tomar a iniciativa de comunicar à outra o 
início do processo de implementação, devendo a outra parte 
responder no prazo de vinte dias para se realizar a sua pri-
meira reunião. 

Cláusula 70.ª

Regime supletivo

1- Em tudo o que não esteja previsto no presente capítulo, 

aplica-se o estabelecido neste CCT.
2- Sem prejuízo do previsto no número anterior, manter-

-se-ão em vigor as cláusulas 66.ª e 67.ª, com a redação que 
lhes foi dada pelo CCT publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 38, de 15 de outubro de 2017.

CAPÍTULO XVI

Regras específicas para os operadores de valores

Cláusula 71.ª

Regime de horários de trabalho

1- Os regimes de horário de trabalho a vigorar nos serviços 
ou empresas de transporte e tratamento de valores serão os 
de horário normal de trabalho, por turnos ou em regime de 
adaptabilidade, tal como previsto no CCT.

2- Aos trabalhadores que laborarem em escalas em que se 
aplique o regime da adaptabilidade garante-se que trabalha-
rão pelo menos 30 % (trinta por cento) dos dias efetivos de 
trabalho com uma carga horária de 8 (oito) horas, num perío-
do de referência máximo de 6 (seis) meses.

3- Para os trabalhadores que laborarem em escalas em que 
se aplique o regime da adaptabilidade, o trabalho suplemen-
tar pode ser prestado até ao limite de 200 (duzentas) horas 
anuais, 2 (duas) horas diárias em dia normal de trabalho e 6 
(seis) horas semanais, contando-se para este efeito a semana 
que decorre entre a segunda-feira e o domingo.

Cláusula 72.ª

Trabalho suplementar

1- Considera-se trabalho suplementar todo aquele que é 
prestado fora do horário de trabalho.

2- O trabalho suplementar dá direito a remuneração espe-
cial, que será a retribuição normal acrescida das seguintes 
percentagens:

a) Se for diurno - 50 % na primeira hora e 75 % nas horas 
ou frações subsequentes;

b) Se for noturno - 100 %.
3- O trabalho suplementar prestado em dia normal não 

confere o direito a descanso compensatório. 
4- O trabalhador é obrigado a realizar a prestação de traba-

lho suplementar, salvo quando, havendo motivos atendíveis, 
expressamente solicite a sua dispensa.

5- Sem prejuízo do disposto no número 3 da cláusula 71.ª, 
o trabalho suplementar pode ser prestado até um limite de 
200 (duzentas) horas por ano, não se considerando para este 
efeito o trabalho prestado por motivo de força maior ou 
quando se torne indispensável para prevenir ou reparar pre-
juízos graves para a empresa ou para a sua viabilidade. 

6- Sempre que um trabalhador seja obrigado a trabalho 
suplementar por demora na rendição dos turnos noturnos, a 
empresa assegurará um serviço de transporte, se por motivo 
do trabalho suplementar o trabalhador perdeu a possibilidade 
de utilizar transportes públicos.

7- O empregador organizará o trabalho suplementar nos 
termos previstos na lei.

293

http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2017/bte38_2017.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2017/bte38_2017.pdf


Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 4, 29/1/2023

Cláusula 73.ª

Trabalho em dias feriados

1- Se o trabalhador não prestar trabalho em dia de feriado 
obrigatório tal dia contará para a média do trabalho prestado 
no período de referência e não sofrerá qualquer decréscimo 
na retribuição, com exceção da que depender da prestação 
efetiva de trabalho a qual só recebe se e na medida em que 
trabalhar.

2- Ao trabalho prestado em dia feriado aplicam-se, ainda, 
as seguintes regras:

a) O trabalhador tem direito à retribuição corresponden-
te aos feriados, sem que o empregador os possa compensar 
com trabalho suplementar;

b) Quando a prestação de trabalho em dia de descanso se-
manal ou feriado ultrapassar o período correspondente a um 
dia completo de trabalho, aplicar-se-á, além do estabelecido 
nos números anteriores, a remuneração por trabalho suple-
mentar;

c) O trabalhador que realiza a prestação em empresa le-
galmente dispensada de suspender o trabalho em dia feria-
do obrigatório tem direito a um descanso compensatório de 
igual duração ou ao acréscimo de 100 % da retribuição pelo 
trabalho prestado nesse dia, cabendo a escolha ao emprega-
dor.

3- O demais regime só será aplicado quando o trabalho 
prestado em dia feriado, coincida e corresponda com a pres-
tação do trabalho suplementar.

Cláusula 74.ª

Subsídio de alimentação

1- O subsídio de alimentação desta categoria profissional 
encontra-se previsto no anexo III;

2- Caso se aplique aos trabalhadores o regime de adap-
tabilidade, o valor do subsídio de alimentação calcular-se-á 
proporcionalmente à jornada diária realizada.

Cláusula 75.ª

Regime supletivo

1- Em tudo o que não esteja previsto no presente capítulo, 
aplica-se o estabelecido neste CCT.

2- Sem prejuízo do previsto no número anterior, manter-
-se-ão em vigor as cláusulas 72.ª e 73.ª, com a redação que 
lhes foi dada pelo CCT publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 38, de 15 de outubro de 2017.

CAPÍTULO XVII

Regras específicas de vigilância aeroportuária

Cláusula 76.ª

Âmbito de aplicação

O presente regime aplica-se às categorias profissionais vi-
gilante aeroportuário/APA-A, gestor de segurança aeropor-
tuário, supervisor aeroportuário e chefe de grupo aeropor-
tuário.

Cláusula 77.ª

Categorias e funções

1- Todos os atuais vigilantes aeroportuários serão enqua-
drados na categoria vigilante aeroportuário/APA-A, com 
exceção daqueles que foram enquadrados nas categorias 
previstas no número seguinte, os quais serão nomeados pela 
empresa.

2- São criadas, a partir de 1 de janeiro de 2018 as catego-
rias profissionais de gestor de segurança aeroportuário, su-
pervisor aeroportuário e chefe de grupo aeroportuário, cujos 
descritivos funcionais se encontram descritos no anexo I.

3- A função de chefe de equipa aeroportuário será exercida 
por um vigilante aeroportuário/APA-A, nomeado pela em-
presa, que exerce a função de coordenação de uma equipa 
de trabalhadores, auferindo o subsídio de função referido no 
anexo IV.

Cláusula 78.ª

Condições específicas de admissão 

As condições mínimas de admissão e demais condições 
específicas para o exercício das funções dos trabalhadores 
vigilantes aeroportuários/APA-A abrangidos pelo presente 
CCT são as seguintes: 

a) Conhecimento básico da língua inglesa; 
b) Qualificações específicas atribuídas mediante formação 

especializada e certificada pelas autoridades competentes.

Cláusula 79.ª

Local de trabalho

No caso dos vigilantes aeroportuários/APA-A entende-se 
por local de trabalho o conjunto de instalações do aeroporto 
ou instalações adstritas ao serviço aeroportuário.

Cláusula 80.ª

Regime de horário de trabalho

1- Sem prejuízo do disposto no presente capítulo, os horá-
rios de trabalho terão sempre, em média, 173,33 horas men-
sais e 40 horas semanais, de acordo com a cláusula 19.ª do 
CCT.

2- Os regimes de horários de trabalho aplicáveis a estes 
trabalhadores serão:

a) Horário normal;
b) Horários em regime de adaptabilidade;
c) Horários por turnos.

Cláusula 81.ª

Adaptabilidade

1- O período normal de trabalho pode ser definido em 
termos médios, podendo o limite diário de oito horas ser 
aumentado até dez horas e a duração do trabalho semanal 
atingir cinquentas horas, só não se contando para este limite 
o trabalho suplementar prestado por motivo de força maior.

2- A duração média do trabalho é apurada por referência a 
um período não superior a 6 meses, cujos início e termo de-
vem ser indicados no horário de trabalho de cada trabalhador 
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não se extinguido com o ano civil.
3- Mensalmente apenas poderão existir, no máximo, du-

rante quatro dias, horários diários de trabalho com seis ou 
sete horas. 

4- Num período de dezasseis semanas, o trabalhador tem o 
direito, no mínimo, a dois fins-de-semana completos (sábado 
e domingo) e dois domingos.

5- Não pode haver prestação de trabalho para além de cin-
co dias consecutivos.

6- Aos trabalhadores que laborem em regime de adapta-
bilidade garante-se que trabalharão pelo menos 30 % (trinta 
por cento) dos dias efetivos de trabalho com uma carga ho-
rária de 8 (oito) horas, num período de referência máximo de 
6 (seis) meses. 

7- Sempre que o trabalhador laborar 5 (cinco) dias conse-
cutivos terá direito a gozar, antes e depois desse período, 2 
(dois) dias de folga consecutivos.

8- Durante dez meses do ano, haverá mensalmente, no má-
ximo, duas folgas isoladas de 1 (um) dia.

9- Nos restantes dois meses do ano, que podem ser utiliza-
dos separadamente, poderá haver mensalmente, no máximo, 
quatro folgas isoladas de 1 (um) dia.

10- A empresa decidirá quais os dois meses referidos e in-
formará o trabalhador no mês anterior. 

11- A escala do trabalhador, obrigatoriamente, terá sempre 
a identificação do seu período de referência (início e termo).

Cláusula 82.ª

Regime supletivo

Em tudo o que não esteja previsto no presente capítulo, 
aplica-se o estabelecido neste CCT.

CAPÍTULO XVIII

Observatório do Setor da Segurança Privada

Cláusula 83.ª

Observatório do Setor da Segurança Privada 

As partes outorgantes do presente CCT procurarão criar 
um Observatório do Setor da Segurança Privada.

CAPÍTULO XIX

Comissão paritária

Cláusula 84.ª

Comissão paritária

1- A interpretação de casos duvidosos que a presente con-
venção suscitar será da competência da comissão paritária, 
composta por 3 representantes das associações sindicais e 
igual número de representantes patronais.

2- Os representantes das partes poderão ser assessorados 
por técnicos, os quais não terão, todavia, direito a voto.

3- A deliberação da comissão paritária que criar uma pro-
fissão ou nova categoria profissional deverá, obrigatoria-

mente, determinar o respetivo enquadramento, bem como o 
grupo da tabela de remunerações mínimas a que pertence, 
salvaguardando-se retribuições que já venham a ser pratica-
das pela empresa.

4- Cada uma das partes indicará à outra os seus represen-
tantes nos 30 dias seguintes ao da publicação do CCT.

5- A comissão paritária funcionará a pedido de qualquer 
das partes mediante convocatória, enviada por carta regis-
tada com aviso de receção ou correio eletrónico, com ante-
cedência mínima de 8 dias de calendário, a qual deverá ser 
acompanhada de agendas de trabalho.

6- Compete ainda à comissão paritária elaborar normas 
internas para o seu funcionamento e deliberar a alteração da 
sua composição, sempre com o respeito pelo princípio da 
paridade.

7- Qualquer das partes integradas na comissão paritária 
poderá substituir o seu representante nas reuniões mediante 
credencial para o efeito.

8- A comissão paritária, em primeira convocação, só fun-
cionará com a totalidade dos seus membros e funcionará 
obrigatoriamente com qualquer número dos seus elementos 
componentes num dos oito dias subsequentes, mas nunca an-
tes de transcorridos três dias após a data da primeira reunião.

9- As deliberações serão tomadas por unanimidade dos 
membros presentes, em voto secreto, devendo nos casos que 
versarem sobre matérias omissas ou de interpretação, ser 
remetidas ao ministério responsável pela área laboral, para 
efeitos de publicação, passando, a partir desta, a fazer parte 
integrante do presente CCT.

ANEXO I

Categorias profissionais e definição de funções

A) Administrativos

Diretor de serviços - É o trabalhador que estuda, orga-
niza, dirige e coordena, nos limites dos poderes de que está 
investido, as atividades da empresa ou de um ou vários dos 
seus departamentos. Exerce funções tais como: colaborar na 
determinação da política da empresa; planear a utilização 
mais conveniente de mão-de-obra, equipamento, materiais, 
instalações e capitais; orientar, dirigir e fiscalizar a ativida-
de da empresa, segundo os planos estabelecidos, a política a 
adotar e as normas e regulamentos prescritos; criar e manter 
uma estrutura administrativa que permita explorar e dirigir a 
empresa de maneira eficaz; colaborar na fixação da política 
financeira e exercer a verificação dos custos.

Analista de sistemas - É o trabalhador que concebe e pro-
jeta os sistemas de trabalho automático da informação que 
melhor responda aos fins em vista; consulta os utilizadores a 
fim de receber os elementos necessários; determina a renta-
bilidade do sistema automático; examina os dados obtidos; 
determina qual a informação a ser recolhida, bem como a 
sua periodicidade, a forma e o ponto do circuito em que deve 
ser recolhida; prepara os fluxogramas e outras especificações 
organizando o manual de análises de sistemas e funcional; 
pode ser incumbido de dirigir e coordenar a instalação de 
sistemas de tratamento automático de informação.
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Contabilista/técnico de contas - É o trabalhador que or-
ganiza serviços e planifica circuitos contabilísticos, analisan-
do os vários sectores de atividade, com vista à recolha de da-
dos que permitam a determinação dos custos e dos resultados 
de exploração. Fornece elementos contabilísticos e assegura 
o controlo orçamental.

Chefe de serviços - É o trabalhador que estuda, organiza, 
dirige e coordena, sob a orientação do seu superior hierár-
quico, num ou mais departamentos da empresa, as atividades 
que lhe são próprias; exerce dentro do departamento funções 
de chefia e, nos limites da sua competência, funções de dire-
ção, orientação e fiscalização do pessoal sob as suas ordens 
e de planeamento das atividades do departamento segundo 
as orientações e fins definidos; propõe a aquisição de equi-
pamentos e materiais e a admissão de pessoal necessário ao 
bom funcionamento do departamento e executa outras fun-
ções semelhantes.

Chefe de divisão - É o trabalhador que organiza e coor-
dena, sob a orientação do seu superior hierárquico, num ou 
mais departamentos da empresa, as atividades que lhe são 
próprias; exerce, dentro do departamento, funções de chefia 
e nos limites da sua competência funções de direção, orien-
tação e fiscalização do pessoal sob as suas ordens e de pla-
neamento das atividades do departamento segundo as orien-
tações e fins definidos; propõe a aquisição de equipamento 
e materiais e a admissão de pessoal necessário ao bom fun-
cionamento do departamento e executa outras funções se-
melhantes.

Programador de informática - É o trabalhador que desen-
volve, na linguagem que lhe foi determinada pela análise, os 
programas que compõem cada aplicação; escreve instruções 
para o computador, procede a testes para verificar a validade 
dos programas e se respondem ao fim em vista; introduz as 
alterações que forem sendo necessárias e apresenta o resul-
tado sob a forma de mapas, suportes magnéticos ou outros 
processos determinados pela análise.

Chefe de secção - É o trabalhador que coordena, dirige e 
controla o trabalho de um grupo de profissionais.

Secretário de gerência ou administração - É o trabalha-
dor que se ocupa do secretariado mais específico da admi-
nistração ou gerência da empresa na execução dos trabalhos 
mais específicos do secretariado e dando apoio nas tarefas 
qualitativas mais exigentes. Faz a correspondência em lín-
guas estrangeiras.

Encarregado de armazém - É o trabalhador que dirige 
os trabalhadores e o serviço de armazém ou secção de arma-
zém, assumindo a responsabilidade pelo seu funcionamento.

Técnico administrativo principal - É o trabalhador que 
adota processos e técnicas de natureza administrativa e co-
municacional, utiliza meios informáticos e assegura a orga-
nização de processos de informação para decisão superior. 
Executa as tarefas mais exigentes que competem aos técni-
cos administrativos e colabora com o seu superior hierárqui-
co, podendo substituí-lo nos seus impedimentos. Pode ainda 
coordenar o trabalho de um grupo de profissionais de cate-
goria inferior.

Secretário de direção - É o trabalhador que presta direta-
mente assistência aos diretores da empresa, podendo execu-

tar outros serviços administrativos que lhe forem cometidos, 
no âmbito desta função.

Técnico administrativo - É o profissional que executa vá-
rias tarefas que variam consoante a natureza e importância 
do escritório onde trabalha, redige relatórios, cartas, notas 
informativas e outros documentos, manualmente ou à má-
quina, dando-lhes o seguimento apropriado; tira as notas 
necessárias à execução das tarefas que lhe competem; exa-
mina o correio recebido, separa-o, classifica e compila os da-
dos que são necessários para preparar as respostas; elabora, 
ordena ou prepara os documentos relativos a encomendas, 
distribuição e regularização das compras e vendas; recebe 
pedidos de informação e transmite-os à pessoa ou serviços 
competentes; põe em caixas os pagamentos de contas e en-
trega recibos; escreve em livros as receitas e despesas, assim 
como outras operações contabilísticas, estabelece o extrato 
das operações efetuadas e de outros documentos para infor-
mação da direção; atende os candidatos às vagas existentes, 
informando-os das condições de admissão, efetua registos de 
pessoal ou preenche formulários oficiais relativos ao pessoal 
ou à empresa; ordena e arquiva nota de livranças, recibos, 
cartas e outros documentos; elabora dados estatísticos, aces-
soriamente, anota em estenografia, escreve à máquina e ope-
ra com máquinas de escritório. Pode ainda efetuar fora do 
escritório serviços de informação, de entrega de documentos 
e de pagamentos necessários ao andamento de processos em 
tribunais ou repartições públicas.

Caixa - É o trabalhador que tem a seu cargo as operações 
de caixa e registo do movimento relativo a transações respei-
tantes à gestão da empresa, recebe numerário e outros valo-
res e verifica se a sua importância corresponde à indicada nas 
notas de venda ou nos recibos; prepara os fundos, segundo 
as folhas de pagamento. Pode preparar os fundos destinados 
a serem depositados e tomar as disposições necessárias para 
levantamentos.

Operador informático - É o trabalhador que, predomi-
nantemente, receciona os elementos necessários à execução 
dos trabalhos no computador, controla a execução conforme 
o programa de exploração, regista as ocorrências e reúne os 
elementos resultantes. Prepara, opera e controla o computa-
dor através da consola.

Encarregado de serviços auxiliares - É o trabalhador que 
coordena as tarefas cometidas aos trabalhadores auxiliares 
de escritório, podendo também desempenhá-las, designada-
mente, serviços externos, tais como cobranças, depósitos, 
pagamentos, compras e expediente geral, cuja orientação lhe 
seja expressamente atribuída pela via hierárquica.

Fiel de armazém - É o trabalhador que recebe, armazena 
e entrega mercadorias ou outros artigos; responsabiliza-se 
pela sua arrumação e conservação e mantém em ordem os 
registos apropriados; examina e responsabiliza-se pela con-
cordância entre mercadorias e outros documentos e ainda 
anota e informa periodicamente dos danos e das perdas.

Empregado dos serviços externos - É o trabalhador que, 
normal e predominantemente, efetua fora dos escritórios 
serviços de informações, recolha e entrega de documentos e 
de expediente geral, podendo também efetuar recebimentos 
e pagamentos, desde que não exerça atividades próprias de 
cobrador.
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Rececionista - É o trabalhador que recebe clientes e dá 
explicação sobre artigos, transmitindo indicações dos respe-
tivos departamentos; assiste na portaria, recebendo e aten-
dendo visitantes que pretendam encaminhar para a admi-
nistração ou funcionários superiores, ou atendendo outros 
visitantes com orientação das suas visitas e transmissão de 
indicações várias.

Cobrador - É o trabalhador que efetua, fora dos escritó-
rios, recebimentos, pagamentos e depósitos.

Telefonista - É o trabalhador que opera numa cabina ou 
central, ligando ou interligando comunicações telefónicas, 
independentemente da designação técnica do material ins-
talado.

Contínuo - É o trabalhador que anuncia, acompanha e 
informa os visitantes, faz entrega de mensagens, objetos ine-
rentes ao serviço interno, podendo eventualmente fazê-lo ex-
ternamente; estampilha a entrega de correspondência, além 
de a distribuir aos serviços a que é destinada; pode ainda 
executar o serviço de reprodução de documentos e de ende-
reçamento.

Porteiro/guarda - É o trabalhador cuja missão consiste 
em vigiar as entradas e saídas do pessoal ou visitantes das 
instalações e das mercadorias e receber correspondência.

Estagiário - É o trabalhador que executa tarefas ineren-
tes às funções de técnico administrativo, preparando-se para 
assumi-las plenamente.

Empacotador - É o trabalhador com tarefas de proceder à 
embalagem e acondicionamento dos produtos.

Servente ou auxiliar de armazém - É o trabalhador que 
cuida do arrumo das mercadorias ou produtos no estabeleci-
mento ou armazém e de outras tarefas indiferenciadas.

Trabalhador de limpeza - É o trabalhador cuja atividade 
consiste em proceder à limpeza das instalações.

B) Técnicos de vendas

Chefe de serviços de vendas - É o trabalhador que, me-
diante objetivos que lhe são definidos, é responsável pela 
programação e controlo de ação de vendas da empresa. 
Dirige os trabalhadores adstritos aos sectores de vendas.

Chefe de vendas - É o trabalhador que dirige, coordena 
ou controla um ou mais sectores, secções, etc., de vendas da 
empresa.

Vendedor/consultor de segurança - É o trabalhador que, 
além das funções próprias de vendedor, executa predomi-
nantemente a venda de bens ou serviços, negociação de con-
tratos e de agravamento de preços, aconselha tecnicamente 
sobre questões de segurança e elabora relatórios da sua ati-
vidade.

Prospetor de vendas - É o trabalhador que verifica as pos-
sibilidades do mercado nos seus vários aspetos de preferên-
cia e poder aquisitivo, procedendo no sentido de esclarecer 
o mercado com o fim de incrementar as vendas da empresa. 
Elabora relatórios da sua atividade.

C) Vigilância, prevenção, proteção e tratamento de valores

Vigilante aeroportuário/APA-A, anteriormente somente 
designada por vigilante aeroportuário, correspondente ao 

trabalhador que, em instalações aeroportuárias incluindo as 
zonas «Ar» desempenha funções de vigilância, prevenção e 
segurança, controlando, através de equipamentos eletróni-
cos (pórtico) e/ou de outros, passageiros, bagagens, objetos 
transportados, veículos, carga, correio, encomendas, provi-
sões de restauração, produtos de limpeza e títulos de trans-
portes.

Gestor segurança aeroportuário - Garantir a execução 
do contrato, a coordenação da supervisão no aeroporto, de 
acordo com os procedimentos adequados aos serviços a rea-
lizar nos clientes conforme os padrões de qualidade defini-
dos, por forma a garantir a zelosa proteção e segurança de 
pessoas e bens nas suas instalações.

Supervisor aeroportuário - Garantir a execução da su-
pervisão e de tarefas operacionais no aeroporto, de acordo 
com os procedimentos adequados aos serviços a realizar nos 
Clientes conforme os padrões de qualidade definidos, por 
forma a garantir a zelosa proteção e segurança de pessoas 
e bens.

Chefe de grupo aeroportuário - Garantir a execução de 
tarefas operacionais no aeroporto, de acordo com os proce-
dimentos adequados aos serviços a realizar nos clientes con-
forme os padrões de qualidade definidos, por forma a garan-
tir a zelosa proteção e segurança de pessoas e bens.

Chefe de brigada/supervisor - É o trabalhador a quem 
compete receber, apreciar e procurar dar solução aos assun-
tos que lhe forem apresentados. Controla a elaboração das 
escalas de serviço de pessoal da sua área, bem como contacta 
os clientes para a resolução de problemas de vigilância, sem-
pre que necessário. Nos impedimentos do vigilante-chefe/
controlador cabe-lhe substitui-lo.

Vigilante-chefe de transporte de valores - É o trabalhador 
que, em cada delegação, e de acordo com as normas internas 
operacionais da empresa, é responsável pela organização dos 
meios humanos, técnicos e materiais necessários à execução 
diária do serviço de transporte de valores, bem como o seu 
controlo.

Vigilante-chefe/controlador - É o trabalhador ao qual 
compete verificar e dar assistência a um mínimo de 10 e a 
um máximo de 15 locais de trabalho, recolhendo o serviço 
de fitas de controlo e mensagens e promovendo o respetivo 
controlo, dando conta da sua atividade aos seus superiores 
hierárquicos. Poderá desempenhar serviços de estática.

Vigilante de transporte de valores - É o trabalhador que 
manuseia e transporta/carrega notas, moedas, títulos e outros 
valores e conduz os meios de transporte apropriados. 

Operador de valores - É o trabalhador que procede ao 
recebimento, contagem e tratamento de valores.

Vigilante - É o trabalhador que presta serviços de vigi-
lância, prevenção e segurança em instalações industriais, 
comerciais e outras, públicas ou particulares, para as prote-
ger contra incêndios, inundações, roubos e outras anomalias, 
faz rondas periódicas para inspecionar as áreas sujeitas à sua 
vigilância e regista a sua passagem nos postos de controlo, 
para provar que fez as rondas nas horas prescritas, controla e 
anota o movimento de pessoas, veículos ou mercadorias, de 
acordo com as instruções recebidas.
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D) Segurança eletrónica

Técnico principal de eletrónica - É o trabalhador alta-
mente qualificado que elabora projetos de sistemas de se-
gurança eletrónica, supervisiona a sua implementação e, se 
necessário, configura os maiores sistemas de segurança ele-
trónica assegurando a respetiva gestão. Supervisiona a ativi-
dade dos técnicos de eletrónica.

Técnico de eletrónica - É o trabalhador especialmente 
qualificado que conserva e repara diversos tipos de aparelhos 
e equipamentos eletrónicos em laboratórios ou nos locais de 
utilização; projeta e estuda alterações de esquema e planos 
de cablagem; deteta os defeitos, usando geradores de sinais, 
osciloscópios e outros aparelhos de medida; executa ensaios 
e testes segundo esquemas técnicos.

Técnico de telecomunicações - É o trabalhador com ade-
quados conhecimentos técnicos que executa e colabora na 
elaboração de projetos, descrições, especificações, estima-
tivas e orçamentos de equipamentos de telecomunicações, 
executa ensaios e faz correções de deficiências de projetos, 
execução, acabamento, montagem e manutenção de equipa-
mentos de telecomunicações.

Encarregado de eletricista - É o trabalhador eletricista 
com a categoria de oficial que controla e dirige os serviços 
nos locais de trabalho.

Oficial eletricista de sistemas de alarme - É o trabalha-
dor que instala, ajusta, regula, ensaia e repara sistemas de 
segurança nos locais de utilização, tais como diversos tipos 
de aparelhagem elétrica e eletrónica de deteção, transmissão 
audível e visual, controlo de entrada e saída, vigilância, des-
viadores, cablagem e fios elétricos, efetuando todo o trabalho 
que estas instalações implicam.

Pré-oficial - É o trabalhador eletricista que coadjuva os 
oficiais e que, cooperando com eles, executa trabalhos de 
menor responsabilidade.

Ajudante - É o trabalhador eletricista que completou a 
sua aprendizagem e coadjuva os oficiais, preparando-se para 
ascender à categoria de pré-oficial.

Aprendiz - É o trabalhador que, sob orientação perma-
nente dos oficiais acima indicados, os coadjuva nos seus tra-
balhos.

ANEXO II

Tabelas salariais 

Entrada em vigor a 1 de janeiro de 2023

Nível Categorias profissionais Janeiro de 
2023

I Director de serviços 1 456,78 

II
Analista de sistemas

1 375,91
Contabilista/técnico de contas

III Gestor aeroportuário 1 336,94

IV
Chefe de serviços

1 295,06
Chefe de serviço de vendas

V Supervisor aeroportuário 1 218,17

VI

Chefe de divisão

1 214,74Programador de informática

Técnico principal de eletrónica

VII Vigilante de transporte de valores 1 193,49

VIII

Chefe de secção

1 133,33Chefe de vendas

Secretário de gerência ou de 
administração

IX Chefe de brigada/supervisor 1 118,56

X Chefe de grupo aeroportuário 1 092,89

XI

Encarregado de eletricista

1 076,34

Encarregado de armazém

Técnico de eletrónica

Vigilante chefe de TVA

Técnico de telecomunicações

XII
Técnico administrativo principal

1 003,43
Secretario de direção

XIII Vigilante aeroportuário/APA- A 968,84

XIV Vigilante chefe/controlador 957,38

XV Oficial eletricista de sistemas de alarme 921,26

XVI Operador de valores 922,49

XVII Técnico administrativo de 1.ª classe 913,30

XVIII

Caixa

883,16
Operador informático

Encarregado de serviços auxiliares

Vendedor/consultor de segurança

XIX

Telefonista

864,96
Vigilante 

Continuo

Porteiro/guarda

XX
Fiel de armazém

840,40
Técnico administrativo de 2.ª classe
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XXI

Empregado de serviços externos

825,81Prospector de vendas

Recepcionista

XXII Cobrador 803,27

XXIII Pré-oficial eletricista de sistemas de 
alarme do 2.º ano 791,35

XXIV

Estagiário de 1.ª classe

a)Empacotador

Servente ou auxiliar de armazém

XXV

Pré-oficial eletricista de sistemas de 
alarme do 1.º ano

a)

Trabalhador de limpeza

Ajudante de eletricista de sistemas de 
alarme do 2.º ano

Estagiário de 2.ª classe

Ajudante de eletricista de sistemas de 
alarme do 1.º ano

Paquete

Aprendiz de eletricista de sistemas de 
alarme do 2.º ano

Aprendiz de eletricista de sistemas de 
alarme do 1.º ano

a) Aplica-se o valor da retribuição mínima mensal garantida.

ANEXO III

Subsídios de alimentação

(Valores em euros)

O subsídio de alimentação, por cada dia de trabalho pres-
tado é de:

Categorias 1 de janeiro 
de 2023

Vigilante de transporte de valores 7,61

Operador de valores 6,82

Restantes categorias 6,68

ANEXO IV

Subsídios de função

(Valores em euros)

Os trabalhadores que desempenhem as funções abaixo 
indicadas terão os seguintes subsídios por mês:

Função 1 de janeiro de 
2023

Chefe de grupo 54,20

Escalador 181,55

Rondista distrito 134,91

Operador de central 68,42

Chefe de equipa aeroportuário 44,66

Fiscal de transporte público 155,00

Vigilante/APA-Portuário A)

ARE - Assistente de recintos espetáculos 8,50 €/hora B)

ARE - Assistente de recintos desportivos 8,25 €/hora C)

A) Entrará em vigor em 1 de janeiro de 2024 e será o valor igual à dife-
rença entre o salário atribuído ao vigilante e o salário atribuído ao vigilante/
APA-A (nível XIII).

B) Valor hora único que inclui o subsídio de alimentação, bem como os 
demais acréscimos.

C) Valor hora único que inclui o subsídio de alimentação, bem como os 
demais acréscimos. A partir de 2024 o valor hora será igual ao valor hora do 
ARE - Assistente de recintos de espetáculos. 

ANEXO V

Abono para falhas

(Valores em euros)

Os trabalhadores que desempenhem as funções abaixo 
indicadas terão os seguintes abonos por mês:

Categorias/funções 1 de janeiro 
de 2023

Caixa 47,90

Operador de valores 47,90

Empregado de serviços externos 42,86

Cobrador 42,86
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ANEXO VI

Subsídio de deslocação

(Valores em euros)

1 de janeiro 
de 2023

Almoço ou jantar 11,99

Dormida e pequeno-almoço 36,56

Diária completa 60,57

ANEXO VII

Subsídio de transporte

(Valores em euros)

Os VAP/APA-A, terão direito a auferir um subsídio de 
transporte no valor de 44,34 €, pagos durante onze meses ao 
ano, de acordo com a tabela seguinte:

 1 de janeiro 
de 2023

Subsídio de transporte 44,34

Depositado em 17 de janeiro de 2023, a fl. 12 do livro n.º 
13, com o n.º 12/2023, nos termos do artigo 494.º do Código 
do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de feve-
reiro.

Contrato coletivo entre a AES - Associação 
de Empresas de Segurança e o Sindicato dos 
Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE - 

Alteração salarial e outras e texto consolidado

Revisão parcial do CCT publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 38, de 15 de outubro de 2017, com texto con-
solidado publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 
22, de 15 de junho de 2020 e última revisão publicada no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 9, de 8 de março de 
2022.

Cláusula 1.ª

Área e âmbito 

1- O presente contrato coletivo de trabalho, adiante de-
signado por CCT, aplica-se a todo o território nacional e 
obriga, por um lado, as empresas representadas pela AES 
- Associação de Empresas de Segurança e por outro, os tra-
balhadores ao seu serviço representados pelas organizações 
sindicais outorgantes.

2- As partes obrigam-se a requerer, em conjunto, ao minis-

tério responsável pela área laboral, a extensão deste CCT, por 
alargamento de âmbito, a todas as empresas que se dediquem 
à prestação de serviços de segurança privada e prevenção, 
ainda que subsidiária ou complementarmente à sua atividade 
principal, e aos trabalhadores ao seu serviço representados 
pelos organismos sindicais outorgantes.

3- No setor da segurança o número de entidades emprega-
doras é de 86 e o número total de trabalhadores é de 38 956.

4- O âmbito do sector de atividade profissional é o de ati-
vidades de segurança, a que corresponde o CAE n .º 80100.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente CCT entra em vigor em 1 de janeiro de 2023 
e vigora até 31 de dezembro de 2023, aplicando-se nos ane-
xos, os períodos de vigência respetivos, renovando-se por 
períodos de 12 meses.

2 a 6- (Mantêm a redacção em vigor.)

CAPÍTULO XV

Regras específicas para os vigilantes de transportes 
de valores

Cláusula 69.ª

Seguro de acidentes pessoais

Os vigilantes de transportes de valores têm direito a um 
seguro de acidentes pessoais, cobrindo o risco profissional e 
garantindo, em caso de morte ou invalidez total ou perma-
nente, com um capital para o ano de 2023 de 73 284,44 €. É 
anualmente revisto em função da percentagem de aumento 
previsto para a tabela salarial do CCT. 

Cláusula 69.ª-D

Saúde e segurança no trabalho (SST)

1- É criado, no âmbito de cada empresa de segurança pri-
vada que exerça a atividade de transporte de valores, um 
grupo de trabalho permanente para a segurança e a saúde no 
local de trabalho (GTPSST).

2- A finalidade deste GTPSST é promover as condições de 
saúde e segurança nos serviços de transportes de valores e 
terá como função o estudo, deliberação e avaliação de inicia-
tivas relativas à saúde e segurança no local de trabalho, tendo 
como objetivo a melhoria contínua das condições de trabalho 
dos respetivos trabalhadores.

3- O GTPSST é constituído por 5 representantes da em-
presa, entre eles, o responsável de segurança e saúde no tra-
balho (SST) na empresa, e 5 representantes designados pe-
los sindicatos que representem, trabalhadores vigilantes de 
transportes de valores. As partes poderão, a todo o tempo, 
substituir os seus representantes, informando o presidente 
dessa decisão. 

4- O GTPSST é presidido pelo responsável de segurança 
e saúde no trabalho (SST) da empresa, que terá a competên-
cia de dirigir e convocar as reuniões com a antecedência de 
quinze dias, de onde constará a respetiva ordem de trabalhos, 
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dela constando as matérias que qualquer um dos membros do 
grupo pretenda apresentar e discutir nessa reunião, que deve-
rão ser-lhe enviadas até 20 dias de antecedência, e elaborar o 
projeto da respetiva ata, a ser aprovada no prazo de 20 dias, 
para o efeito fazendo-a circular informaticamente. 

5- Sempre que a especificidade da matéria o justifique, 
cada uma das partes pode, em cada reunião e se assim o 
entender, ser acompanhada por um consultor técnico, infor-
mando previamente o presidente.

6- O GTPSST reunirá de forma ordinária trimestralmente e 
extraordinariamente por sua própria deliberação ou a reque-
rimento dirigido ao presidente por, pelo menos, metade dos 
seus membros.

7- As deliberações do GTPSST serão tomadas por unani-
midade, podendo qualquer membro expor as suas posições 
por escrito, que ficarão anexas à acta da reunião.

8- As deliberações que forem tomadas pelo GTPSST se-
rão concretizadas pela empresa nos termos e prazos nelas 
fixados.

9- O GTPSST funcionará nas instalações da empresa ou 
em local indicado por esta e reunirá preferencialmente de 
forma presencial ou, em circunstâncias excecionais, por ví-
deo conferência, devendo a empresa assegurar o respetivo 
apoio logístico e administrativo. 

10- As faltas dadas pelos membros do grupo de trabalho 
com participação no GTPSST são consideradas justificadas, 
sem perda de retribuição. Aos que forem dirigentes e delega-
dos sindicais não é contabilizada para o crédito de horas, nos 
termos do CCT, a participação em duas das reuniões ordiná-
rias, referidas no ponto número 6. 

11- A implementação do GTPSST deve ser realizada até 
120 dias após a entrada em vigor do CCT, podendo qualquer 
uma das partes tomar a iniciativa de comunicar à outra o 
início do processo de implementação, devendo a outra parte 
responder no prazo de vinte dias para se realizar a sua pri-
meira reunião.

ANEXO II 

Tabela salarial

Entrada em vigor a 1 de janeiro de 2023

Nível Categorias profissionais Ano 2023

I Director de serviços 1 456,78

II
Analista de sistemas

1 375,91
Contabilista/técnico de contas

III Gestor aeroportuário 1 336,94

IV
Chefe de serviços

1 295,06
Chefe de serviços de vendas

V Supervisor aeroportuário 1 218,17

VI

Chefe de divisão

1 214,74Programador de informática

Técnico principal de electrónica

VII Vigilante de transporte valores 1 193,49

VIII

Chefe de secção

1 133,33Chefe de vendas

Secretário de ger./administração

IX Chefe de brigada/supervisor 1 118,56

X Chefe de grupo aeroportuário 1 092,89

XI

Encarregado de electricista

1 076,34

Encarregado de armazém

Técnico de electrónica

Vigilante chefe de TVA

Tècnico de telecomunicações

XII
Técnico administrativo principal

1 003,43
Secretário de direcção

XIII Vigilante aeroportuário/APA-A 968,84

XIV Vigilante chefe/controlador 957,38

XV Oficial electricista sistemas alarme 921,26

XVI Operador de valores 922,49

XVII Técnico administrativo 1.ª classe 913,30

XVIII

Caixa

883,16
Operador informático

Encarregado de serviços auxiliares

Vendedor/consultor segurança

XIX

Telefonista

864,96
Vigilante

Contínuo

Porteiro/guarda

XX
Fiel de armazém

840,40
Técnico administrativo de 2.ª classe

XXI

Empregado de serviços externos

825,81Prospector de vendas

Recepcionista

XXII Cobrador 803,27

XXIII Pré-oficial elect. sist. alarme 2.º ano 791,35

XXIV

Estagiário 1.ª classe

a)Empacotador

Servente ou auxiliar armazém

301



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 4, 29/1/2023

XXV

Pré-oficial elect. sist. alarme 1.º ano

a)

Trabalhador limpeza

Ajudante elect. sist. alarme 2.º ano

Estagiário 2.ª classe

Ajudantel elect. sist. alarme 1.º ano

Paquete

Aprendiz elect. sist. alarme 2.º ano

Aprendiz elect. sist. alarme 1.º ano

a) Aplica-se o valor da retribuição mínima mensal garantida.

ANEXO III

Subsídio de alimentação

(Valores em euros)

O subsídio de alimentação, por cada dia de trabalho pres-
tado é de:

Categorias profissionais Ano 2023

Vigilante transporte de valores 7,61

Operador de valores 6,82

Restantes categorias 6,68

ANEXO IV

Subsídio de função

(Valores em euros)
Os trabalhadores que desempenhem as funções abaixo indica-

das terão os seguintes subsídios por mês:

Função Ano 2023

Chefe de grupo 54,20

Escalador 181,55

Rondista distrito 134,91

Operador de central 68,42

Chefe de equipa aeroportuário 44,66

Fiscal de transporte público 155,00

Vigilante/APA - Portuário A)

ARE - Assistente de recintos de espetáculos 8,50 €/hora B)

ARD - Assistente de recintos desportivos 8,25 €/hora C)

A) Entrará em vigor em 1 de janeiro de 2024 e será o valor igual à dife-
rença entre o salário atribuído ao vigilante e o salário atribuído ao vigilante/
APA-A (nível XIII).

B) Valor hora único que inclui o subsídio de alimentação, bem como 
todos os demais acréscimos.

C) Valor hora único que inclui o subsídio de alimentação, bem como 
todos os demais acréscimos. A partir de 2024 o valor hora será igual ao valor 
hora do ARE - Assistente de recintos de espetáculos.

ANEXO V

Abono para falhas

(Valores em euros)

Os trabalhadores que desempenhem as funções abaixo 
indicadas terão os seguintes abonos por mês:

Categorias profissionais Ano 2023

Caixa 47,90

Operador de valores 47,90

Empregado de serviços externos 42,86

Cobrador 42,86

ANEXO VI

Subsídio de deslocação

(Valores em euros)

 Ano 2023

Almoço ou jantar 11,99

Dormida e pequeno-almoço 36,56

Diária completa 60,57

ANEXO VII

Subsídio de transporte

(Valores em euros)

Os VAP/APA-A, têm direito a auferir um subsídio de 
transporte pago 11 meses ao ano de acordo com a tabela se-
guinte:

 Ano 2023

Subsídio de transporte 44,34

Lisboa, 28 de dezembro de 2022.

Pela AES - Associação de Empresas de Segurança:

Marco Pinto Moreira, na qualidade de mandatário.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços 
- SITESE:

Luís Miguel Fernandes, na qualidade de mandatário.
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Texto consolidado

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente contrato coletivo de trabalho, adiante de-
signado por CCT, aplica-se a todo o território nacional e 
obriga, por um lado, as empresas representadas pela AES 
- Associação de Empresas de Segurança e por outro, os tra-
balhadores ao seu serviço representados pelas organizações 
sindicais outorgantes.

2- As partes obrigam-se a requerer, em conjunto, ao 
Ministério responsável pela área laboral, a extensão deste 
CCT, por alargamento de âmbito, a todas as empresas que 
se dediquem à prestação de serviços de segurança privada 
e prevenção, ainda que subsidiária ou complementarmente 
à sua atividade principal, e aos trabalhadores ao seu serviço 
representados pelos organismos sindicais outorgantes.

3- No setor da segurança o número de entidades emprega-
doras é de 86 e o número total de trabalhadores é de 38 956.

4- O âmbito do sector de atividade profissional é o de ati-
vidades de segurança, a que corresponde o CAE n.º 80100.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente CCT entra em vigor em 1 de janeiro de 2023 
e vigora até 31 de dezembro de 2023, aplicando-se nos ane-
xos os períodos de vigência respetivos, renovando-se por 
períodos de 12 meses.

2- A denúncia pode ser feita, por qualquer das partes, com 
a antecedência de, pelo menos, 3 meses em relação aos pra-
zos de vigência previstos no número anterior, e só é válida 
se acompanhada de proposta de alteração e respetiva funda-
mentação.

3- A parte que recebe a proposta deve responder no prazo 
de 30 dias após a sua receção, devendo a resposta conter, 
pelo menos, contraproposta relativa a todas as matérias da 
proposta que não sejam aceites.

4- Após a apresentação da contraproposta deve, por inicia-
tiva de qualquer das partes, realizar-se no prazo de 15 dias a 
primeira reunião para celebração do protocolo do processo 
de negociação e entrega dos títulos de representação dos ne-
gociadores.

5- As negociações terão a duração de 30 dias, findos os 
quais as partes decidirão da sua continuação ou da passa-
gem à fase seguinte do processo de negociação coletiva de 
trabalho.

6- Enquanto este CCT não for alterado ou substituído, no 
todo ou em parte, designadamente quanto às matérias referi-
das nos números 2 e 3 acima, renovar-se-á automaticamente, 
decorridos os prazos de vigência constantes nos precedentes 
números 1, 2 e 3.

CAPÍTULO II

Admissão e carreira profissional 

Cláusula 3.ª

Condições gerais de admissão

1 - A idade mínima para admissão dos trabalhadores abran-
gidos pelo presente CCT é de 18 anos.

2 - As condições para admissão dos trabalhadores abran-
gidos pelo presente CCT, no que se refere a quaisquer cate-
gorias profissionais de pessoal de segurança privada, serão 
aquelas que, a cada momento, se encontrem previstas na lei.

3 - Na admissão para profissões que possam ser desem-
penhadas por portadores de deficiência física, procurarão as 
entidades patronais dar-lhes preferência, desde que possuam 
as habilitações mínimas exigidas e estejam em igualdade de 
condições com os restantes candidatos.

4- No preenchimento de lugares, as entidades empregado-
ras deverão dar preferência aos trabalhadores ao seu serviço, 
desde que reúnam as demais condições específicas indispen-
sáveis ao exercício da profissão ou categoria profissional.

Cláusula 4.ª

Condições específicas para o exercício das categorias

As condições de admissão e demais condições especí-
ficas para o exercício de profissões e respetivas categorias 
indicadas no anexo I constam dos capítulos XIV, XV, XVI e 
XVII deste CCT.

Cláusula 5.ª

Período experimental

1- Durante o período experimental, qualquer das partes 
pode rescindir o contrato de trabalho sem aviso prévio e sem 
necessidade de invocação de justa causa, não havendo direi-
to a qualquer indemnização.

2- Nos contratos de trabalho sem termo, o período experi-
mental tem a seguinte duração: 

a) 90 dias para a generalidade dos trabalhadores;
b) 180 dias para trabalhadores que executem cargos de 

complexidade técnica, elevado grau de responsabilidade ou 
que pressuponham uma especial qualificação, bem como 
para os que desempenhem funções de confiança;

c) 240 dias para pessoal de direção e quadros superiores. 
3- Tendo o período experimental durado mais de 60 dias, 

para denunciar o contrato, o empregador tem de dar um aviso 
prévio de 7 dias.

4- Havendo continuidade para além do período experi-
mental, a antiguidade do trabalhador conta-se desde o início 
do período experimental.

5- Também para efeitos do período experimental conta-
-se o período referente a ações de formação ministradas pelo 
empregador ou frequentadas por determinação deste após a 
sua admissão na empresa, até ao limite do período experi-
mental.

6- Considera-se igualmente tempo de período experimen-
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tal o estágio cumprido no posto de trabalho para início de 
atividade e por determinação do empregador. 

Cláusula 6.ª

Contrato de trabalho a termo

É permitida a celebração de contratos de trabalho a ter-
mo, nos termos da lei.

CAPÍTULO III

Mobilidade funcional

Cláusula 7.ª

Mobilidade funcional

1- As entidades empregadoras podem, quando o interesse 
da empresa o exija, encarregar temporariamente o trabalha-
dor de serviços não compreendidos na atividade contratada, 
desde que tal não implique, maioritariamente, o desempenho 
de funções que possam ser entendidas como uma diminuição 
do estatuto conferido pela categoria profissional atribuída ou 
uma descida na hierarquia da empresa. 

2- Sempre que um trabalhador substitua outro de categoria 
ou classe e retribuição superior às suas, ser-lhe-á devida a 
remuneração que competir ao trabalhador substituído, efe-
tuando-se o pagamento a partir da data da substituição e en-
quanto esta persistir.

3- O trabalhador não adquire a categoria profissional cor-
respondente às funções que exerça temporariamente, a não 
ser que as exerça de uma forma consecutiva no período igual 
ou superior a 6 meses, ou 9 meses interpolados, no decurso 
de um ano.

4- A ordem de alteração de funções deve ser fundamen-
tada por documento escrito entregue ao trabalhador, com a 
indicação do tempo previsível, que não deverá ultrapassar 
o prazo de 1 ano, salvo por razões devidamente justificadas.

Cláusula 8.ª

Exercício de funções inerentes a diversas categorias

Quando algum trabalhador exercer as funções inerentes a 
diversas categorias profissionais, terá direito à remuneração 
mais elevada das estabelecidas para essas categorias profis-
sionais.

CAPÍTULO IV

Garantias, direitos e deveres das partes

Cláusula 9.ª

Deveres da entidade empregadora

1- São deveres da entidade empregadora, quer diretamen-
te, quer através dos seus representantes, nomeadamente:

a) Providenciar para que haja um bom ambiente moral 
e instalar os trabalhadores em boas condições de trabalho, 

nomeadamente, no que diz respeito a higiene, segurança no 
trabalho e à prevenção de doenças profissionais;

b) Promover a formação profissional adequada ao exer-
cício da profissão, a inerente às funções que o trabalhador 
desempenhe, assim como a que diga respeito aos aspetos de 
saúde e segurança no trabalho;

c) Indemnizar os trabalhadores pelos prejuízos resultantes 
de acidentes de trabalho ou doenças profissionais de acordo 
com os princípios estabelecidos em lei especial, quando essa 
responsabilidade não for transferida, nos termos da lei, para 
uma companhia seguradora;

d) Prestar aos sindicatos todos os esclarecimentos necessá-
rios que por estes lhe sejam pedidos desde que relacionados 
com este CCT;

e) Cumprir rigorosamente as disposições da lei e deste 
CCT;

f) Transcrever a pedido do trabalhador, em documento de-
vidamente assinado, qualquer ordem fundamentadamente e 
considerada incorreta pelo trabalhador e a que corresponda 
execução de tarefas das quais possa resultar responsabilida-
de penal definida por lei;

g) Facultar a consulta, pelo trabalhador que o solicite, do 
respetivo processo individual;

h) Passar ao trabalhador, quando este o solicite, e com a 
brevidade necessária a acautelar o fim a que se destina, um 
certificado de trabalho, donde constem o tempo de serviço 
e o cargo ou cargos desempenhados. O certificado só pode 
conter outras referências quando expressamente solicitado 
pelo trabalhador;

i) Usar de respeito e justiça em todos os atos que envolvam 
relações com os trabalhadores, assim como exigir do pessoal 
investido em funções de chefia e fiscalização que trate com 
correção os trabalhadores sob as suas ordens. Qualquer ob-
servação ou admoestação terá de ser feita de modo a não ferir 
a dignidade do trabalhador;

j) Facilitar aos trabalhadores ao seu serviço a ampliação 
das suas habilitações, permitindo-lhes a frequência de cursos 
e a prestação de exames, de acordo com este CCT;

k) Facilitar ao trabalhador, se este o pretender, a mudança 
de local de trabalho sem prejuízo para terceiros - troca de 
posto de trabalho;

l) Cumprir e fazer cumprir as normas internacionais e na-
cionais em matéria de proteção de dados;

m) Permitir a afixação em lugar próprio e bem visível, nas 
instalações da sede, filiais ou delegações da empresa, de to-
dos os comunicados do(s) sindicatos(s) aos trabalhadores ao 
serviço da entidade empregadora;

n) Fornecer ao trabalhador por escrito, quando por este for 
solicitado, a informação quanto às horas prestadas e acumu-
ladas no regime da adaptabilidade e de trabalho suplementar;

o) Diligenciar para que sejam proporcionadas condições 
para que o trabalhador possa satisfazer as suas necessidades 
fisiológicas e alimentares durante o horário de trabalho.

2- Na data da admissão, tem a entidade empregadora de 
fornecer ao trabalhador as seguintes informações relativas ao 
seu contrato de trabalho:
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a) Identidade das partes e sede da empresa;
b) O local de trabalho, entendido nos termos da cláusula 

17.ª;
c) A categoria do trabalhador e a caracterização sumária 

do seu conteúdo;
d) A data da celebração do contrato e a do início dos seus 

efeitos;
e) Duração previsível do contrato, se este for sujeito a ter-

mo resolutivo;
f) A duração das férias ou as regras da sua determinação;
g) Prazos de aviso prévio a observar, por cada uma das 

partes, na denúncia ou rescisão do contrato, ou se não for 
possível as regras para a sua determinação;

h) O valor e a periodicidade da retribuição;
i) O período normal de trabalho diário e semanal, especifi-

cando os casos em que é definido em termos médios;
j) O instrumento de regulamentação coletiva de trabalho 

aplicável.
3- Os recibos de retribuição devem, obrigatoriamente, 

identificar a empresa de seguros para a qual o risco de aci-
dentes de trabalho se encontra transferido à data da sua emis-
são.

4- Nos contratos em execução, se solicitado pelo trabalha-
dor, a informação referida no número 2, será prestada por 
escrito, em documento assinado pelo empregador, no prazo 
de 30 dias.

5- A obrigação de prestar as informações considera-se 
cumprida, caso existam contrato de trabalho ou promessa de 
contrato de trabalho escritos, que contenham os elementos 
de informação referidos.

6- No caso dos trabalhadores estrangeiros, as entidades 
empregadoras obrigam-se a prestar, a todo o tempo, todas as 
informações necessárias à respetiva legalização.

7- Havendo alteração de qualquer dos elementos referidos 
no número 2 da presente cláusula, o empregador deve co-
municar esse facto ao trabalhador, por escrito, nos 30 dias 
subsequentes à data em que a alteração produz efeitos.

Cláusula 10.ª

Garantias dos trabalhadores

É proibido à entidade empregadora:
a) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça 

os seus direitos, bem como despedi-lo ou aplicar-lhe sanções 
por causa desse exercício;

b) Exercer pressão sobre o trabalhador para que atue no 
sentido de influir desfavoravelmente nas suas condições de 
trabalho ou nas dos seus colegas de trabalho;

c) Exigir dos seus trabalhadores serviços manifestamente 
incompatíveis com as suas aptidões profissionais;

d) Diminuir a retribuição ou modificar as condições de tra-
balho dos trabalhadores ao seu serviço de forma que dessa 
modificação resulte ou possa resultar diminuição de retribui-
ção e demais regalias, salvo em casos expressamente previs-
tos na lei ou neste CCT;

e) Baixar a categoria do trabalhador;
f) Opor-se à afixação em local próprio e bem visível, de 

todas as comunicações dos sindicatos aos respetivos sócios 
que trabalham na empresa, com o fim de dar a conhecer aos 

trabalhadores as disposições que a estes respeitem emanadas 
dos sindicatos;

g) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou utilizar servi-
ços fornecidos pela entidade empregadora ou por pessoa por 
ela indicada;

h) Explorar, com fins lucrativos, quaisquer cantinas, refei-
tórios, economatos ou outros estabelecimentos para forneci-
mento de bens ou prestação de serviços aos trabalhadores;

i) Faltar culposamente ao pagamento total das retribui-
ções, na forma devida;

j) Ofender a honra e dignidade do trabalhador;
k) Despedir e readmitir um trabalhador, mesmo com o seu 

acordo, havendo o propósito de o prejudicar em direitos e 
garantias já adquiridos;

l) Despedir sem justa causa qualquer trabalhador ou pra-
ticar lock-out.

Cláusula 11.ª

Deveres dos trabalhadores

São deveres dos trabalhadores, nomeadamente:
a) Cumprir rigorosamente as disposições da lei e deste 

CCT;
b) Executar, de harmonia com as suas aptidões e categoria 

profissional, as funções que lhes foram confiadas;
c) Ter para com os colegas de trabalho as atenções e res-

peito que lhes são devidos, prestando-lhes em matéria de ser-
viço todos os conselhos e ensinamentos solicitados;

d) Zelar pelo estado de conservação e boa utilização do 
material que lhes estiver confiado, não sendo, porém, o tra-
balhador responsável pelo desgaste anormal ou inutilização 
provocados por caso de força maior ou acidente não imputá-
vel ao trabalhador;

e) Cumprir e fazer cumprir as normas de saúde e segurança 
no trabalho;

f) Respeitar e fazer respeitar e tratar com urbanidade a en-
tidade patronal e seus legítimos representantes, bem como 
todos aqueles com quem profissionalmente tenha de privar;

g) Proceder com justiça em relação às infrações discipli-
nares dos seus subordinados e informar com verdade e espí-
rito de justiça a respeito dos seus subordinados e colegas de 
trabalho;

h) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade;
i) Cumprir as ordens e instruções emitidas pela entidade 

empregadora e/ou pelos seus superiores hierárquicos, salvo 
na medida em que tais ordens e instruções se mostrem con-
trárias aos seus direitos e garantias;

j) Não se encontrar sob o efeito de estupefacientes nem 
apresentar uma taxa de alcoolémia de valor igual ou superior 
a 0,5 g/l.

Cláusula 12.ª

Deveres e condições especiais de trabalho

1- O trabalhador que exerça a profissão de pessoal de se-
gurança privado deve cumprir com o dever de identificação 
previsto na lei.

2- O trabalhador que exerça a profissão de pessoal de se-
gurança privado deve obter e entregar, tempestivamente, ao 
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empregador, certificado do registo criminal atualizado, cópia 
do cartão profissional e demais documentação legalmente 
necessária para a emissão e renovação do cartão profissio-
nal, bem como para o cumprimento dos deveres especiais 
previstos na lei para a entidade empregadora que impliquem 
comunicação ou comprovação de documentos relativos ao 
trabalhador.

3- A entidade empregadora, em posse da documentação 
referida no número anterior, entregue pelo trabalhador, tem 
o dever de a enviar à entidade responsável pela emissão do 
cartão profissional, desde que a documentação lhe seja entre-
gue entre 90 e 30 dias antes do termo do prazo de validade 
do cartão profissional.

4- O trabalhador que exerça a profissão de pessoal de segu-
rança privado deverá entregar, todos os anos, um certificado 
de registo criminal, em data a definir pela entidade patronal, 
bem como cópia do cartão profissional após a sua emissão 
ou renovação.

5- Se a entidade patronal, por sua iniciativa, solicitar mais 
do que um certificado de registo criminal por ano suportará 
os custos da sua emissão.

6- Para além do previsto nos números anteriores o traba-
lhador deverá, sempre, apresentar quaisquer documentos so-
licitados pela entidade patronal no âmbito normal e regular 
da atividade.

7- O trabalhador no cumprimento do disposto nos números 
anteriores só tem que entregar mais do que um certificado de 
registo criminal:

a) Por imposição de entidades externas;
b) Se daí puder resultar a sua progressão profissional, no-

meadamente a promoção a categorias superiores.

Cláusula 13.ª

Formação profissional

1- As entidades empregadoras obrigam-se a promover o 
desenvolvimento e a adequação da qualificação do trabalha-
dor, tendo em vista melhorar a sua empregabilidade e au-
mentar a produtividade e a competitividade das empresas e 
suportarão os custos inerentes à formação contínua relacio-
nada com o exercício da profissão.

2- O trabalhador deve participar de modo diligente nas 
ações de formação profissional que lhe sejam proporciona-
das.

3- As entidades empregadoras devem garantir a emissão 
de documentos comprovativos dos cursos de formação pro-
fissional que o trabalhador frequentou por determinação da-
quelas e em que tenha obtido aproveitamento.

4- Sobre a formação profissional legalmente obrigatória 
para a atividade principal desenvolvida pelo trabalhador, 
nomeadamente a formação necessária para a renovação do 
cartão profissional, as entidades empregadoras suportarão os 
seguintes custos relacionados com a formação contínua dos 
seus trabalhadores para o exercício da respetiva profissão:

a) Cursos e ações de formação profissional;
b) Retribuição do tempo despendido pelos trabalhadores 

nas ações ou cursos de formação profissional presencial;
c) Deslocação do trabalhador para o local onde é minis-

trada a formação profissional, sempre que este fique fora da 
área geográfica do local de trabalho do trabalhador conforme 
disposto na cláusula 17.ª do CCT.

5- A frequência completa de curso de formação profissio-
nal com aproveitamento constituirá, quando possível, ele-
mento preferencial no preenchimento de vagas de postos de 
trabalho na empresa.

6- No preenchimento de vagas de postos de trabalho, as 
entidades empregadoras deverão dar preferência aos traba-
lhadores ao seu serviço, desde que reúnam as demais condi-
ções específicas indispensáveis ao exercício da profissão ou 
categoria profissional.

CAPÍTULO V

Vicissitudes contratuais

Cláusula 14.ª

Sucessão do posto de trabalho

1- A presente cláusula regula a manutenção dos contratos 
individuais de trabalho em situações de sucessão de empre-
gadores na execução de contratos de prestação de serviços de 
segurança privada, tendo por princípio orientador a seguran-
ça do emprego, nos termos constitucionalmente previstos e a 
manutenção dos postos de trabalho potencialmente afetados 
pela perda de um local de trabalho ou cliente, pela empresa 
empregadora e, desde que o objeto da prestação de serviços 
perdida tenha continuidade através da contratação de nova 
empresa ou seja assumida pela entidade a quem os serviços 
sejam prestados e quer essa sucessão de empresas na exe-
cução da prestação de serviços se traduza, ou não, na trans-
missão de uma unidade económica autónoma ou tenha uma 
expressão de perda total ou parcial da prestação de serviços.

2- Para efeitos da presente cláusula definem-se os seguin-
tes conceitos:

Prestadora de serviço cessante - A empresa que cessa a 
atividade de prestação de serviços de segurança privada, na 
totalidade ou em parte, num determinado local ou ao serviço 
de um determinado cliente;

Nova prestadora de serviços - A empresa que sucede à 
prestadora de serviços cessante na execução total ou parcial 
da prestação de serviços de segurança privada;

Beneficiária - A empresa utilizadora dos serviços presta-
dos pela prestadora de serviços cessante e/ou nova prestado-
ra de serviços.

3- A mera sucessão de prestadores de serviços num deter-
minado local de trabalho, ou cliente, não fundamenta, só por 
si, a cessação dos contratos de trabalho abrangidos, nomea-
damente por caducidade, extinção do posto de trabalho, des-
pedimento coletivo, despedimento por justa causa, ou, ainda, 
o recurso à suspensão dos contratos de trabalho.

4- Nas situações previstas no número um da presente cláu-
sula mantêm-se em vigor, agora com a nova prestadora de 
serviços, os contratos de trabalho vigentes com os trabalha-
dores que naquele local ou cliente prestavam anteriormente 
a atividade de segurança privada, mantendo-se, igualmente, 
todos os direitos, os deveres, as regalias, a antiguidade e a 
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categoria profissional que vigoravam ao serviço da prestado-
ra de serviços cessante.

5- Para os efeitos do disposto no número anterior, não se 
consideram ao serviço normal da exploração, e como tal a 
posição contratual do respetivo empregador não se transmite 
ao novo prestador de serviços:

a) Os trabalhadores que prestem serviço no local há 90 ou 
menos dias, relativamente à data da sucessão;

b) Os trabalhadores cuja remuneração ou categoria profis-
sional tenha sido alterada há 90 ou menos dias, desde que tal 
não tenha resultado diretamente da aplicação de instrumento 
de regulamentação coletiva de trabalho;

c) Os trabalhadores que não reúnam os requisitos legais 
para o desempenho da função que lhes esteja cometida; 

d) Os trabalhadores que, nos termos da presente cláusula, 
tenham acordado com a prestadora de serviço cessante man-
ter-se ao serviço da mesma.

6- Com o acordo do trabalhador a prestadora de serviços 
cessante poderá manter o trabalhador ao seu serviço. Este 
acordo ocorrerá antes do prazo previsto no número seguinte.

7- A prestadora de serviços cessante fornecerá à nova pres-
tadora de serviços, no prazo de dez dias úteis, contados des-
de o conhecimento da perda de local de trabalho ou cliente, 
a listagem dos trabalhadores transferidos para a nova pres-
tadora de serviços, constando dessa listagem a indicação da 
categoria profissional de cada um deles, a antiguidade dos 
mesmos, a retribuição mensal auferida e o local ou locais de 
trabalho a que estavam afetos.

8- A prestadora de serviços cessante é obrigada, a comu-
nicar, expressamente e por escrito, ao novo prestador de ser-
viços no posto de trabalho, até ao 10.º dia útil anterior ao 
início da prestação do serviço por este, os trabalhadores que, 
por acordo se manterão ao seu serviço, e, em simultâneo, a 
fornecer-lhe os seguintes elementos referentes aos trabalha-
dores abrangidos pela sucessão:

(i) Nome, morada e contacto telefónico;
(ii) Número de Segurança Social, de cartão de vigilante 

e validade, número de identificação fiscal e data de nasci-
mento; 

(iii) Categoria profissional e função desempenhada;
(iv) Horário de trabalho;
(v) Antiguidade;
(vi) Antiguidade na categoria e na função;
(vii) Situação contratual (a termo ou sem termo);
(viii) Cópia do contrato de trabalho, cópia do cartão de ci-

dadão, cópia do cartão profissional e cópia do último registo 
criminal;

(ix) Mapa de férias do local de trabalho;
(x) Indicação de férias vencidas e não gozadas;
(xi) Extrato de remunerações dos últimos 90 dias, incluin-

do e discriminando, nomeadamente, subsídios de função, 
transporte, acréscimos de remuneração por trabalho em do-
mingos e feriados, trabalho noturno, trabalho suplementar e 
prémios e regalias com caráter permanente;

(xii) Informação relativa ao pagamento de subsídio de fé-
rias e/ou subsídio de Natal, caso já tenha ocorrido;

(xiii) Cópia da ficha de aptidão médica;
(xiv) Mapa de escalas efetivas no local de trabalho com 

identificação dos trabalhadores, relativo aos últimos 90 dias;
(xv) Informação sobre os trabalhadores sindicalizados com 

referência aos respetivos sindicatos;
(xvi) Informação sobre os trabalhadores que desempenhem 

funções de delegado ou dirigente sindical.
8- a) A empresa prestadora de serviços cessante comuni-

cará à nova prestadora de serviços e aos respetivos sindica-
tos os dados pessoais dos trabalhadores referentes à filiação 
sindical, cobrança e pagamento das quotas sindicais, desde 
que, nos termos da lei, sejam exclusivamente utilizados para 
cobrança e entrega de quotas sindicais, nos termos e para os 
efeitos do disposto no artigo 458.º do Código do Trabalho.

9- Caso a prestadora de serviços cessante não tenha conhe-
cimento da perda da prestação do serviço e ou da identidade 
da nova prestadora e por isso não possa cumprir o prazo pre-
visto no número anterior deve, logo que tenha conhecimen-
to dos elementos referidos nos dois números anteriores, dar 
cumprimento ao que aí se acha previsto.

10- As comunicações previstas nos números 7 e 8 ante-
riores serão remetidas para os sindicatos representativos dos 
trabalhadores, devendo, para tanto, ser obtido o consenti-
mento dos trabalhadores abrangidos.

11- A requerimento de algum dos trabalhadores abrangi-
dos ou algum dos sindicatos outorgantes, a nova prestado-
ra de serviços realizará, no prazo máximo de 5 dias úteis 
contado das comunicações referidas nos números 7 e 8, uma 
reunião com os referidos sindicatos, para esclarecimento de 
eventuais alterações a introduzir nos contratos de trabalho 
vigentes com os trabalhadores abrangidos pela sucessão, al-
terações que não poderão afetar os direitos de filiação sindi-
cal ou de aplicabilidade das convenções coletivas vigentes 
que se mantêm nos termos da lei.

12- Tratando-se de transferência parcial da prestação 
do serviço com vários postos de trabalho num determina-
do cliente, os trabalhadores cujos contratos de trabalho são 
transmitidos terão uma antiguidade contratual cuja média 
deve ser igual ou superior à média da antiguidade contratual 
daqueles que permanecem ao serviço da prestadora de servi-
ços cessante.

13- O trabalhador abrangido pela mudança de empregador 
nos termos previstos na presente cláusula poderá opor-se à 
mudança, caso demonstre que esta lhe pode causar prejuízo 
sério, por razões ligadas à sustentabilidade da nova presta-
dora de serviços.

14- O trabalhador que pretenda opor-se à mudança, deverá 
comunicá-lo fundamentadamente por escrito, à prestadora 
de serviço cessante, no prazo de dez dias contados desde o 
conhecimento da comunicação da sucessão.

15- A prestadora de serviços cessante e a nova prestadora 
de serviços são solidariamente responsáveis pelo pagamento 
dos créditos devidos aos trabalhadores, vencidos e não pagos 
até à data da sucessão.

16- A responsabilidade prevista no número anterior não 
afeta o direito de regresso da nova prestadora de serviços 
relativamente à prestadora de serviços cessante. 
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Cláusula 15.ª

Licença sem retribuição

1- A entidade patronal pode atribuir ao trabalhador, a pedi-
do deste, licença sem retribuição.

2- O período de licença sem retribuição conta-se para efei-
tos de antiguidade.

3- Durante o mesmo período cessam os direitos, deveres 
e garantias das partes, na medida em que pressuponham a 
efetiva prestação do trabalho.

Cláusula 16.ª

Impedimento prolongado

1- Quando o trabalhador esteja impedido de comparecer 
temporariamente ao trabalho por facto que não lhe seja im-
putável, nomeadamente doença ou acidente, o contrato de 
trabalho será suspenso e o trabalhador manterá o direito ao 
lugar, com a categoria, antiguidade e demais regalias que por 
este CCT ou por iniciativa da entidade empregadora lhe es-
tavam atribuídas e não pressuponham a efetiva prestação de 
trabalho.

2- Terminado o impedimento, o trabalhador deve apresen-
tar-se à entidade empregadora para retomar o serviço, en-
tregando a competente justificação, caso não o tenha feito 
antes, sob pena de incorrer em faltas injustificadas.

3- São garantidos o lugar, a antiguidade e demais regalias 
que não pressuponham a efetiva prestação de serviço, ao tra-
balhador impossibilitado de prestar serviço por detenção ou 
prisão preventiva, enquanto não for proferida a sentença.

CAPÍTULO VI

Local de trabalho e mobilidade geográfica

Cláusula 17.ª

Local de trabalho

1- «Local de trabalho» é o local geograficamente definido 
pela entidade empregadora, ou acordado entre as partes, para 
a prestação da atividade laboral pelo trabalhador.

2- Na falta desta definição, o local de trabalho do traba-
lhador será aquele no qual o mesmo inicia as suas funções.

Cláusula 18.ª

Mobilidade geográfica

1- A estipulação do local de trabalho não impede a rotati-
vidade de postos de trabalho característica da atividade de 
segurança privada, sem prejuízo de, sendo caso disso, tal 
rotatividade vir a ser, no caso concreto, entendida como mu-
dança de local de trabalho, nos termos e para os efeitos da 
presente cláusula.

2- Entende-se por mudança de local de trabalho, para os 
efeitos previstos nesta cláusula, toda e qualquer alteração 
do local de trabalho definido pela entidade empregadora, ou 
acordado entre as partes, ainda que dentro da mesma cidade, 
desde que determine acréscimo significativo de tempo ou de 
despesas de deslocação para o trabalhador.

3- O trabalhador só poderá ser transferido do seu local de 
trabalho quando:

a) Houver cessação do contrato entre a entidade emprega-
dora e o cliente;

b) O trabalhador assim o pretenda e tal seja possível sem 
prejuízo para terceiros (troca de posto de trabalho);

c) O cliente solicite a sua substituição, por escrito, por fal-
ta de cumprimento das normas de trabalho, ou por infração 
disciplinar imputável ao trabalhador e os motivos invocados 
não constituam justa causa de despedimento;

d) Haja necessidade para o serviço de mudança de local 
de trabalho e desde que não se verifique prejuízo sério para 
o trabalhador.

4- Sempre que se verifiquem as hipóteses de transferência 
referidas no número anterior, as preferências do trabalhador 
deverão ser respeitadas, salvo quando colidam com interes-
ses de terceiros ou motivos ponderosos aconselhem outros 
critérios.

5- Se a transferência for efetuada a pedido e no interesse 
do trabalhador, considerando-se igualmente nesta situação 
aquele que anuiu à troca, nunca a empresa poderá vir a ser 
compelida ao pagamento de quaisquer importâncias daí de-
correntes, seja com carácter transitório ou permanente.

6- Havendo mudança de local da prestação de trabalho por 
causas ou factos não imputáveis ao trabalhador, a entidade 
empregadora custeará as despesas mensais, acrescidas do 
transporte do trabalhador, decorrentes da mudança verifica-
da. O acréscimo de tempo (de ida para e regresso do local 
de trabalho), superior a 40 minutos, gasto com a deslocação 
do trabalhador para o novo local de trabalho, será pago ten-
do em consideração o valor hora determinado nos termos da 
cláusula 32.ª, ou compensado com igual redução no período 
normal de trabalho diário.

7- Nos casos previstos nas alíneas a) e c) do número 3 da 
presente cláusula, o trabalhador, querendo rescindir o con-
trato, tem direito a uma indemnização correspondente a um 
mês de retribuição base por cada ano de antiguidade, salvo se 
a entidade empregadora provar que da mudança não resulta 
prejuízo sério para o trabalhador.

CAPÍTULO VII

Duração e organização do tempo de trabalho

Cláusula 19.ª

Período normal de trabalho

Sem prejuízo do disposto no presente capítulo, o período 
normal de trabalho será de 8 horas diárias e 40 semanais.

Cláusula 20.ª

Horários normais

1- O período normal de trabalho para os profissionais de 
escritório e vendas é de 40 horas semanais, distribuídas por 
5 dias consecutivos, sem prejuízo de horários completos de 
menor duração ou mais favoráveis já praticados.

2- O período normal de trabalho em cada dia não poderá 
exceder 8 horas.
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3- Poderão ser estabelecidos horários flexíveis, sem pre-
juízo dos limites da duração do período normal de trabalho.

Cláusula 21.ª

Isenção de horário trabalho

Por acordo escrito, poderão ser isentos de horário de 
trabalho, os trabalhadores que se encontrem nas condições 
previstas na lei, com exceção dos trabalhadores com as ca-
tegorias de vigilante de transporte de valores, operador de 
valores, vigilante e vigilante aeroportuário/APA-A.

Cláusula 22.ª

Adaptabilidade

1- O período normal de trabalho pode ser definido em 
termos médios, podendo o limite diário de oito horas ser 
aumentado até dez horas e a duração do trabalho semanal 
atingir cinquenta horas, não podendo o período normal de 
trabalho diário ser inferior a 6 horas.

2- A duração média do trabalho é apurada por referência a 
um período não superior a 6 meses, cujos início e termo têm 
que ser indicados na escala de cada trabalhador.

3- Não pode haver prestação de trabalho para além de seis 
dias consecutivos.

4- Não poderá existir mais de um dia de descanso semanal 
isolado por cada período de sete dias.

5- No regime de adaptabilidade, para efeitos de organiza-
ção das escalas, aplica-se o previsto nos números 1, 2 e 3 da 
cláusula 24.ª

Cláusula 23.ª

Intervalo para descanso

1- Para os profissionais de escritório e vendas o período 
normal de trabalho diário deverá ser interrompido por um 
intervalo não inferior a 1 hora, nem superior a 2 horas, não 
podendo os trabalhadores prestar mais do que 5 horas conse-
cutivas de trabalho. 

2- Para os restantes trabalhadores e dadas as condições 
particulares desta atividade, o período de trabalho diário de-
correrá com dispensa dos intervalos para descanso. 

Cláusula 24.ª 

Regime de turnos

1- As escalas de turnos serão organizadas de modo que 
haja alternância, ainda que irregular, entre semanas com dois 
dias consecutivos ou mais de folga com semanas com um 
dia de folga.

2- As escalas de turnos só poderão prever mudanças de 
turno após período de descanso semanal.

3- Em cada oito semanas a folga semanal deverá coincidir, 
no mínimo, duas vezes com o domingo.

4- O trabalhador em regime de turnos é preferido, quando 
em igualdade de circunstâncias com trabalhadores em regi-
me de horário normal, para o preenchimento de vagas em 
regime de horário normal.

5- O trabalhador que completar 55 anos de idade e 15 anos 
de turnos não poderá ser obrigado a permanecer nesse regi-
me.

Cláusula 25.ª

Trabalho a tempo parcial

1- O trabalhador em regime de tempo parcial não poderá 
perfazer mais de 132 horas mensais de trabalho.

2- Considera-se prestação de trabalho suplementar a que 
exceda as 132 horas mensais sem prejuízo da aplicação dos 
demais critérios previstos neste CCT e na lei para os traba-
lhadores a tempo inteiro.

3- Aos trabalhadores a tempo parcial que prestam traba-
lho suplementar será dada preferência, em igualdade de con-
dições, no preenchimento de vagas de postos de trabalho a 
tempo completo.

4- O período normal de trabalho diário do trabalhador em 
regime de tempo parcial que preste trabalho exclusivamente 
nos dias de descanso semanal (trabalho em fim de semana) 
dos restantes trabalhadores ou do estabelecimento pode ser 
aumentado, no máximo, em quatro horas diárias.

5- A retribuição dos trabalhadores admitidos em regime de 
tempo parcial não poderá ser inferior à fração da retribuição 
do trabalhador a tempo completo correspondente a período 
de trabalho ajustado.

CAPÍTULO VIII

Férias, feriados e faltas

Cláusula 26.ª

Férias

1- Os trabalhadores abrangidos por este CCT têm direito 
a gozar, em cada ano civil, um período de férias retribuídas 
de 22 dias úteis.

2- O direito a férias é irrenunciável, vence-se no dia 1 de 
janeiro de cada ano civil e não pode ser substituído por qual-
quer compensação económica ou outra, salvo nos casos ex-
pressamente previstos neste CCT e na lei.

3- No ano da contratação, o trabalhador tem direito, após 
6 meses completos de execução do contrato, a gozar 2 dias 
úteis de férias por cada mês de duração do contrato, até ao 
máximo de 20 dias úteis.

4- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decor-
rido o prazo referido no número anterior, ou antes de gozado 
o direito a férias, pode o trabalhador usufrui-lo até 30 de ju-
nho, do ano civil subsequente.

5- Da aplicação dos números 3 e 4 não pode resultar para 
o trabalhador o direito ao gozo de um período de férias, no 
mesmo ano civil, superior a 30 dias úteis.

6- O trabalhador pode renunciar parcialmente ao direito a 
férias, recebendo a retribuição e o subsídio respetivos, sem 
prejuízo de ser assegurado o gozo efetivo de 20 dias úteis.

7- As férias devem ser gozadas no decurso do ano civil 
em que se vencem, sendo, no entanto, permitido acumular 
no mesmo ano férias de dois anos, mediante acordo escrito.

8- O período de férias pode ser interpolado, por acordo das 
partes, desde que sejam gozados, no mínimo, 10 dias úteis 
consecutivos, num dos períodos acordados.

9- O período de férias é marcado por acordo entre traba-
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lhador e empregador, cabendo a este a marcação das férias 
no caso de falta de acordo, o que poderá fazer entre 1 de 
maio e 31 de outubro de cada ano.

10- Caso, no ano da suspensão do contrato de trabalho por 
impedimento prolongado respeitante ao trabalhador, se ve-
rifique a impossibilidade total ou parcial do gozo a direito 
a férias já iniciado, o trabalhador terá direito à retribuição 
correspondente ao período de férias não gozado e respetivo 
subsídio.

11- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de de-
corrido o gozo referido no número anterior ou gozado direito 
a férias, poderá o trabalhador usufruí-lo até 30 de abril do 
ano civil subsequente.

12- No ano da cessação de impedimento prolongado, o tra-
balhador terá direito, após a prestação de 3 meses de serviço 
efetivo, a um período de férias e respetivo subsídio equiva-
lente aos que se teriam vencido em 1 de janeiro desse ano se 
tivesse estado ininterruptamente ao serviço.

Cláusula 27.ª

Feriados

1- São feriados obrigatórios os dias 1 de janeiro, de Sexta- 
-Feira Santa, de Domingo de Páscoa, 25 de abril, 1 de maio, 
de Corpo de Deus, 10 de junho, 15 de agosto, 5 de outubro, 
1 de novembro, 1, 8 e 25 de dezembro. 

2- O feriado municipal, é igualmente considerado como 
um feriado obrigatório.

3- Os trabalhadores consideram-se abrangidos pelo feria-
do municipal da sede, filial ou delegação da empresa a que 
estejam adstritos.

4- O feriado de Sexta-Feira Santa poderá ser observado 
em outro dia por decisão dos trabalhadores adstritos à sede, 
filial ou delegação da empresa tendo em conta os dias com 
significado local no período da Páscoa.

6- O feriado municipal, quando não existir, será substituí-
do pelo feriado da capital do distrito.

7- O regime do trabalho prestado em dia feriado consta da 
cláusula 42.ª

Cláusula 28.ª

Falta

1- Por falta entende-se a ausência do trabalhador durante o 
período normal de trabalho diário, de acordo com o respetivo 
horário de trabalho.

2- Nos casos de ausência durante períodos inferiores a 
um dia de trabalho, os respetivos tempos serão adicionados, 
contando-se essas ausências como faltas na medida em que 
perfaçam um ou mais dias completos de trabalho.

Cláusula 29.ª

Faltas justificadas

1- São consideradas faltas justificadas:
a) As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do casa-

mento;
b) As dadas, durante 5 dias consecutivos por falecimento 

do cônjuge não separado de pessoas e bens, pais e filhos, 

sogros, enteados, genros e noras, ou de pessoa que viva em 
união de facto/economia comum com o trabalhador;

c) As dadas, durante 2 dias consecutivos, por falecimento 
de avós, netos, irmãos, tios e cunhados;

d) As motivadas por prestação de provas em estabeleci-
mento de ensino, nos termos da legislação especial;

e) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho 
devido a facto não imputável ao trabalhador, nomeadamente 
doença, acidente ou cumprimento de obrigações legais;

f) As motivadas pela necessidade de prestação de assistên-
cia inadiável e imprescindível a membros do seu agregado 
familiar, nos termos previstos no Código do Trabalho e em 
legislação especial;

g) As ausências não superiores a 4 horas, e só pelo tem-
po estritamente necessário, justificadas pelo responsável de 
educação de menor, uma vez por trimestre, para deslocação 
à escola, tendo em vista inteirar-se da situação educativa do 
filho menor;

h) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas 
de representação coletiva;

i) As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos, 
durante o período legal da respetiva campanha eleitoral;

j) As motivadas por doação de sangue, durante o dia da 
doação;

k) As motivadas por mudança de residência, durante um 
dia;

l) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador;
m) As que por lei forem como tal qualificadas.
2- É considerada injustificada qualquer falta não prevista 

no número anterior. 

Cláusula 30.ª

Comunicação sobre faltas justificadas

1- As faltas justificadas, quando previsíveis, serão obriga-
toriamente comunicadas à entidade empregadora com a an-
tecedência mínima de 5 dias.

2- Quando imprevisíveis, as faltas justificadas serão obri-
gatoriamente comunicadas à entidade empregadora logo que 
possível.

3- O não cumprimento do disposto nos números anteriores 
torna as faltas injustificadas.

4- O trabalhador poderá comunicar as faltas e os respetivos 
motivos por escrito, tendo então direito à certificação do re-
cebimento da mesma pela entidade empregadora.

5- A entidade empregadora tem direito a exigir prova dos 
motivos invocados para a justificação da falta.

6- Constituem justa causa para despedimento as falsas de-
clarações relativas a justificação de faltas.

7- A comunicação das faltas à entidade empregadora tem 
que ser reiterada para as faltas justificadas imediatamente 
subsequentes às previstas nas comunicações iniciais.

Cláusula 31.ª

Consequência das faltas

1- As faltas justificadas não determinam a perda de retri-
buição, ou prejuízo de quaisquer direitos do trabalhador, sal-
vo o disposto no número seguinte. 
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2- Determinam perda de retribuição as seguintes faltas, 
ainda que justificadas:

a) Por motivo de doença ou de acidente de trabalho, quan-
do o trabalhador beneficie de qualquer regime de Segurança 
Social ou de proteção na doença, de seguro e subsídio de 
acidente de trabalho;

b) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador;
c) As previstas na alínea m) do número 1, da cláusula 29.ª 

do presente CCT, quando superiores a 30 dias por ano.
3- No caso da alínea e) do número 1, da cláusula 29.ª do 

presente CCT, se o impedimento do trabalhador se prolongar 
efetiva ou previsivelmente para além de um mês, aplica-se 
o regime da suspensão da prestação de trabalho por impedi-
mento prolongado.

4- As faltas injustificadas constituem violação do dever de 
assiduidade e determinam perda da retribuição e da antigui-
dade correspondentes ao período de ausência.

5- A falta injustificada a um ou meio período normal de 
trabalho diário, imediatamente anterior ou posterior a dia ou 
meio-dia de descanso ou a feriado, constitui infração grave.

6- Na situação referida no número anterior, o período de 
ausência a considerar para efeitos da perda de retribuição 
prevista no número 4 abrange os dias ou meios-dias de des-
canso ou feriados imediatamente anteriores ou posteriores 
ao dia de falta. 

7- No caso de apresentação de trabalhador com atraso in-
justificado:

a) Sendo superior a sessenta minutos e para início do tra-
balho diário, o empregador pode não aceitar a prestação de 
trabalho durante todo o período normal de trabalho;

b) Sendo superior a trinta minutos, o empregador pode não 
aceitar a prestação de trabalho durante essa parte do período 
normal de trabalho.

8- As faltas não têm efeitos sobre o direito a férias do tra-
balhador, exceto as que determinem perda de retribuição, só 
se o trabalhador expressamente preferir a troca do período 
de ausência por dias de férias na proporção de 1 dia de férias 
por cada dia de ausência, e ainda desde que salvaguardado o 
gozo efetivo de 20 dias úteis de férias, ou da correspondente 
proporção se se tratar de férias no ano da admissão.

CAPÍTULO IX

Retribuição de trabalho

Cláusula 32.ª

Retribuição do trabalho e outras prestações pecuniárias

1- As tabelas de retribuição mínima dos trabalhadores 
abrangidos pelo presente CCT são as constantes do anexo II.

2- A retribuição será paga até ao último dia útil de cada 
mês.

3- Para calcular o valor hora do trabalho normal, quando 
necessário, será utilizada a fórmula seguinte:

VH =
RM × 12
52 × N

sendo:
VH = Valor da hora de trabalho;
RM = Retribuição mensal;
N = Período normal de trabalho semanal.
4- No ato de pagamento da retribuição, a entidade empre-

gadora é obrigada a entregar aos trabalhadores um recibo, 
preenchido de forma indelével, no qual figurem:

a) A identificação, número fiscal e sede da entidade em-
pregadora;

b) O nome completo do trabalhador;
c) A categoria profissional do trabalhador;
d) O número de inscrição na Segurança Social;
e) Identificação da entidade seguradora para a qual foi 

transferida a responsabilidade emergente de acidente de tra-
balho e número da respetiva apólice;

f) O número de sócio do sindicato (quando inscrito e co-
municado o número à entidade empregadora);

g) O período de trabalho a que corresponde a retribuição;
h) A discriminação das importâncias relativas ao trabalho 

normal, trabalho noturno e ao trabalho suplementar diurno e 
noturno, com a indicação do número de horas e das percen-
tagens de acréscimo aplicadas; 

i) A discriminação das importâncias relativas a subsídios 
de alimentação e outros se os houver;

j) A discriminação das importâncias relativas a descontos e 
montante líquido a receber.

5- O pagamento das quantias remuneratórias tem que ser 
efetuado em dinheiro, com a exceção do subsídio de alimen-
tação que poderá ser pago através de outro meio, como car-
tão e ticket.

Cláusula 33.ª

Subsídio de alimentação

1- O trabalhador tem direito a um subsídio de alimentação 
por cada dia efetivo de trabalho.

2- No regime de adaptabilidade, havendo prestação de tra-
balho com duração inferior a oito horas, o valor do subsídio 
de alimentação não pode ser reduzido.

3- O trabalhador em regime de adaptabilidade tem direito 
ao subsídio de alimentação proporcional ao tempo de traba-
lho diário em escala sempre que exceda as 8 horas.

4- O subsídio de alimentação dos trabalhadores no regime 
de tempo parcial regula-se pela lei aplicável.

5- O disposto na presente cláusula não se aplica às catego-
rias profissionais previstas nos capítulos XV e XVI.

Cláusula 34.ª

Abono para falhas

1- Os trabalhadores que exerçam funções de caixa, cobra-
dor, de empregados de serviços externos ou de operadores 
de valores, terão direito a um abono mensal para falhas, nos 
valores previstos no anexo V ao presente CCT, o qual será 
pago enquanto o trabalhador desempenhar essas funções.

2- Sempre que os trabalhadores referidos no número an-
terior sejam substituídos nas suas funções, o trabalhador 
substituto terá direito ao abono para falhas na proporção do 
tempo de substituição e enquanto esta durar.
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Cláusula 35.ª

Subsídio de Natal

1- Os trabalhadores abrangidos por este CCT têm direito 
a um subsídio de Natal de montante igual a um mês de retri-
buição, que será pago até ao dia 15 de dezembro de cada ano.

2- Suspendendo-se o contrato de trabalho por impedimen-
to prolongado do trabalhador por motivo de doença, a enti-
dade empregadora pagará a parte proporcional ao tempo de 
serviço prestado nesse ano.

3- Nos anos do início e da cessação do contrato de traba-
lho, a entidade empregadora pagará ao trabalhador a parte 
proporcional ao tempo de serviço prestado nesse ano.

4- A entidade empregadora obriga-se a completar a diferen-
ça para a retribuição mensal normal no caso de a Segurança 
Social ou o seguro de acidentes de trabalho assegurar apenas 
uma parte do subsídio de Natal.

Cláusula 36.ª

Retribuição de férias e subsídio de férias

1- A retribuição do período de férias anual corresponde à 
que o trabalhador receberia se estivesse em serviço efetivo.

2- Além da retribuição prevista no número anterior, o tra-
balhador tem direito a um subsídio de férias cujo montante 
compreende a retribuição base e as demais prestações retri-
butivas que sejam contrapartida do modo específico da exe-
cução do trabalho.

3- O subsídio de férias deverá ser pago antes do início do 
primeiro período de férias, se o mesmo tiver no mínimo 8 
dias úteis de duração.

4- No caso de proporcionais de férias, o subsídio de férias 
será equivalente à retribuição recebida pelas férias.

Cláusula 37.ª

Retribuição por isenção de horário

1- Os trabalhadores em situação de isenção de horário de 
trabalho em regime de não sujeição aos limites máximos dos 
períodos normais de trabalho e de alargamento da prestação 
a um determinado número de horas, por dia ou por semana, 
terão direito a um acréscimo mínimo de 25 % sobre o seu 
vencimento base, enquanto perdurar esse regime.

2- A isenção de horário de trabalho não prejudica o direito 
aos dias de descanso semanal obrigatório, feriados obrigató-
rios e aos dias e meios-dias de descanso complementar.

Cláusula 38.ª

Trabalho suplementar

1- Considera-se trabalho suplementar o prestado fora do 
horário de trabalho.

2- O trabalho suplementar dá direito a um acréscimo re-
muneratório ao valor da retribuição horária em singelo de:

a) Se for diurno - 50 %;
b) Se for noturno - 75 %. 
3- O trabalho suplementar prestado em dia normal não 

confere o direito a descanso compensatório. 
4- O trabalhador é obrigado a realizar a prestação de traba-

lho suplementar, salvo quando, havendo motivos atendíveis, 
expressamente solicite a sua dispensa.

5- O trabalho suplementar pode ser prestado até um limite 
de 200 (duzentas) horas por ano, não se considerando para 
este efeito o trabalho prestado por motivo de força maior ou 
aquele que se torne indispensável para prevenir ou reparar 
prejuízos graves para a empresa ou para a sua viabilidade.

6- Sempre que um trabalhador seja obrigado a trabalho 
suplementar por demora na rendição dos turnos noturnos, a 
empresa assegurará um serviço de transporte, se por motivo 
do trabalho suplementar, o trabalhador tiver perdido a possi-
bilidade de utilizar transportes públicos. 

7- O empregador organizará o trabalho suplementar nos 
termos previstos na lei. 

Cláusula 39.ª

Pagamento do trabalho prestado em dia de descanso semanal 
obrigatório e complementar

1- O trabalho prestado em dia de descanso semanal obriga-
tório ou complementar, confere o direito a uma remuneração 
especial, a qual será igual à retribuição em singelo, acrescida 
de 200 %.

2- Quando a prestação de trabalho em dia de descanso se-
manal ultrapassar o período correspondente a um dia com-
pleto de trabalho, aplicar-se-á, para além do estabelecido no 
número anterior, a remuneração por trabalho suplementar.

Cláusula 40.ª

Descanso compensatório em dia de descanso semanal obrigatório

O trabalho prestado no dia de descanso semanal obriga-
tório confere ao trabalhador o direito a descansar num dos 
três dias úteis seguintes sem perda de retribuição.

Cláusula 41.ª

Trabalho noturno 

1- Considera-se trabalho noturno, o prestado no período 
que medeia entre as 21h00 de um dia e as 6h00 do dia se-
guinte.

2- Para os trabalhadores admitidos até dia 15 de julho de 
2004, considera-se trabalho noturno o prestado no período 
que medeia entre as 20h00 de um dia e as 7h00 do dia se-
guinte.

3- Considera-se trabalhador noturno, com o estatuto espe-
cial que lhe é conferido atenta a maior penosidade da pres-
tação de trabalho, aquele que presta, pelo menos, 5 horas 
de trabalho normal em período noturno em cada dia ou que 
efetua, durante o período noturno, parte do seu tempo de tra-
balho anual correspondente a 5 horas por dia. 

4- O trabalho noturno é pago com o acréscimo de 25 % do 
valor hora de trabalho normal relativamente ao pagamento 
de trabalho equivalente prestado no período diurno. 

5- O acréscimo médio mensal resultante do pagamento 
de trabalho noturno é incluído na retribuição de férias, bem 
como no pagamento de subsídio de férias e de subsídio de 
Natal.

6- Para efeitos do número anterior observar-se-á o seguin-
te: 
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a) O acréscimo médio mensal a considerar para efeitos de 
pagamento de retribuição de férias e de subsídio de férias 
será igual à média do ano civil anterior; 

b) O acréscimo para efeitos de subsídio de Natal será igual 
à média do ano civil a que respeita.

Cláusula 42.ª

Trabalho em dia feriado

1- O dia feriado é contabilizado mensalmente como inte-
grando a média de horário de trabalho mensal. 

2- Se o trabalhador estiver escalado para trabalhar no dia 
feriado e o fizer, aufere o seu salário mensal e um acréscimo 
remuneratório de 100 % (cem por cento), não usufruindo de 
qualquer folga compensatória.

3- Se o trabalhador estiver escalado para trabalhar no dia 
feriado, mas não o trabalhar porque fica dispensado de o fa-
zer porque o cliente encerra, porque há uma redução da ope-
rativa ou por qualquer outro motivo a que é alheio, não lhe 
poderá ser exigida pela entidade empregadora uma compen-
sação de qualquer natureza (por exemplo, trabalhar noutro 
local de trabalho ou em dia de folga). Nesse caso o feriado 
será contabilizado para a média de horário de trabalho men-
sal, auferindo o trabalhador o seu salário mensal, sem qual-
quer acréscimo remuneratório.

4- Se o trabalhador estiver de folga no dia feriado e for 
convocado para trabalhar, para além do seu salário mensal, 
aufere um acréscimo remuneratório de 200 % (duzentos por 
cento), tendo direito a uma folga compensatória.

5- O trabalho suplementar prestado em dia feriado confe-
re aos trabalhadores o direito a um descanso compensatório 
remunerado correspondente a 25 % das horas de trabalho su-
plementar realizado.

6- O descanso compensatório vence-se quando o trabalha-
dor perfizer um número de horas igual ao período normal de 
trabalho diário e deve ser gozado num dos 90 dias seguintes, 
por mútuo acordo.

7- O descanso compensatório previsto nos números 5 e 6 
pode, por acordo entre a entidade patronal e o trabalhador, 
ser substituído por prestação de trabalho, remunerado com 
acréscimo não inferior a 100 %.

Cláusula 43.ª

Deslocações

1- Entende-se por deslocação em serviço a prestação de 
trabalho fora da localidade habitual de trabalho.

2- Os trabalhadores, quando deslocados em serviço, têm 
direito:

a) Ao pagamento do agravamento do custo dos transpor-
tes;

b) À concessão dos abonos indicados no anexo VI, desde 
que, ultrapassando um raio superior a 50 km, a deslocação 
obrigue o trabalhador a tomar as suas refeições ou a pernoi-
tar fora da localidade habitual. 

3- As deslocações do Continente para as Regiões 
Autónomas da Madeira e dos Açores ou para o estrangei-
ro, sem prejuízo da retribuição devida pelo trabalho como se 

fosse prestado no local habitual de trabalho, conferem direito 
a:

a) Ajuda de custo igual a 25 % dessa retribuição;
b) Pagamento de despesas de transporte, alojamento e ali-

mentação, devidamente comprovadas.
4- As deslocações efetuadas em veículos dos trabalhadores 

serão pagas de acordo com os valores aplicados na admi-
nistração pública a não ser que outro regime mais favorável 
resulte das práticas existentes nas empresas abrangidas pelo 
presente CCT.

Cláusula 44.ª

Fardamento

1- Os trabalhadores de segurança privada, quando em 
serviço, usam fardamento de acordo com as determinações 
internas das empresas, sendo obrigação da entidade empre-
gadora suportar e fornecer gratuitamente o fardamento.

2- A escolha do tecido e corte do fardamento deverá ter 
em conta as condições climáticas do local de trabalho, as 
funções a desempenhar por quem enverga o fardamento e o 
período do ano.

3- No momento de desvinculação ou da cessação do vín-
culo laboral, o trabalhador fica obrigado à devolução dos 
artigos do fardamento, ou a indemnizar a entidade empre-
gadora pelo respetivo valor, se não o fizer, ressalvada a nor-
mal deterioração provocadas pela utilização no exercício das 
suas funções.

Cláusula 45.ª

Mora no pagamento ou pagamento por meio diverso

O empregador que incorra em mora superior a sessenta 
dias após o seu vencimento no pagamento das prestações pe-
cuniárias efetivamente devidas e previstas no presente capí-
tulo ou o faça através de meio diverso do estabelecido, será 
obrigado a indemnizar o trabalhador pelos danos causados, 
calculando-se os mesmos, para efeitos indemnizatórios, no 
valor mínimo de 3 vezes do montante em dívida.

Cláusula 46.ª 

Utilização de serviços sociais

Em novos concursos ou revisão de contratos atuais, as 
entidades patronais procurarão negociar junto dos seus clien-
tes que tenham cantinas, refeitórios ou bares à disposição 
dos seus trabalhadores que esses serviços sejam extensivos 
aos trabalhadores abrangidos por este CCT.

CAPÍTULO X

Disciplina

Cláusula 47.ª

Sanções disciplinares

1- O empregador pode aplicar as seguintes sanções disci-
plinares:
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a) Repreensão;
b) Repreensão registada;
c) Sanção pecuniária;
d) Perda de dias de férias;
e) Suspensão do trabalho com perda de retribuição e an-

tiguidade;
f) Despedimento sem qualquer indemnização ou compen-

sação.
2- As sanções disciplinares não podem ser aplicadas sem 

audiência prévia do trabalhador.
3- As sanções pecuniárias aplicadas a um trabalhador por 

infrações praticadas no mesmo dia não podem exceder um 
terço da retribuição diária e, em cada ano civil, a retribuição 
correspondente a 30 dias.

4- A suspensão do trabalho com perda de retribuição não 
pode exceder, por cada infração, 10 dias e, em cada ano civil, 
o total de 45 dias.

5- A sanção de perda de dias de férias não pode pôr em 
causa o gozo de 20 dias úteis de férias.

6- Iniciado o processo disciplinar, pode a entidade em-
pregadora suspender o trabalhador, se a presença deste se 
mostrar inconveniente, mas não lhe é lícito suspender o pa-
gamento da retribuição.

Cláusula 48.ª

Procedimento disciplinar

1- Nos casos de procedimento disciplinar previstos nas 
alíneas a) e b) do número 1 da cláusula anterior, a sanção 
aplicada será obrigatoriamente comunicada por documento 
escrito ao trabalhador.

2- Nos casos de procedimento disciplinar previstos nas 
alíneas c), d), e) e f), do número 1 da cláusula anterior é obri-
gatória a instauração de procedimento disciplinar de acordo 
com o preceituado no Código do Trabalho.

Cláusula 49.ª

Sanções abusivas

1- Consideram-se abusivas as sanções disciplinares moti-
vadas pelo facto de o trabalhador:

a) Haver reclamado legitimamente contra condições de 
trabalho;

b) Recusar-se a cumprir ordens a que não deva obediência;
c) Prestar informações verdadeiras aos sindicatos, Auto-

ridade das Condições do Trabalho ou outra entidade com-
petente sobre situações de violação dos direitos dos traba-
lhadores;

d) Ter exercido ou pretender exercer os direitos que lhe 
assistem;

e) Ter exercido há menos de 5 anos, exercer ou candida-
tar-se a funções em organismos sindicais, de previdência ou 
comissões paritárias.

2- Presume-se abusiva, até prova em contrário, a aplicação 
de qualquer sanção disciplinar sob a aparência de punição de 
outro comportamento quando tenha lugar até 6 meses após 
os factos referidos nas alíneas a), b), c), e d) e 12 meses no 
caso da alínea e).

Cláusula 50.ª

Indemnização por sanções abusivas

1- O empregador que aplicar alguma sanção abusiva fica 
obrigado a indemnizar o trabalhador nos termos gerais, com 
as especificidades constantes dos números seguintes.

2- Se a sanção abusiva consistir no despedimento, o tra-
balhador tem o direito de optar entre a reintegração e uma 
indemnização calculada de acordo com o previsto no Código 
do Trabalho.

3- Tratando-se de sanção pecuniária ou suspensão, a in-
demnização não deve ser inferior a 10 vezes a importância 
daquela, ou da retribuição perdida.

4- O empregador que aplicar alguma sanção abusiva no 
caso da alínea c) do número 1 do artigo 331.º do Código 
do Trabalho (candidatura ou exercício de funções em orga-
nismos de representação dos trabalhadores), indemnizará o 
trabalhador nos seguintes termos:

a) Os mínimos fixados no número anterior são elevados 
para o dobro;

b) Em caso de despedimento, a indemnização é igual à 
retribuição acrescida dos subsídios de natureza regular e pe-
riódica, correspondentes a 2 meses por cada ano de serviço, 
mas nunca inferior a 12 meses.

CAPÍTULO XI

Cláusula 51.ª

Direitos especiais

1- Aplicam-se aos trabalhadores abrangidos pelo presente 
CCT todas as regras legais relativas aos regimes da parenta-
lidade, do trabalhador-estudante e da saúde e segurança no 
trabalho, em vigor à data da publicação.

2- Quaisquer alterações que ocorram às normas a que se 
refere o número anterior, durante a vigência do presente 
CCT, apenas se aplicarão aos trabalhadores abrangidos caso 
sejam mais favoráveis.

CAPÍTULO XII

Segurança Social e saúde e segurança no trabalho

Cláusula 52.ª

Segurança Social

1- As entidades empregadoras e os trabalhadores ao seu 
serviço contribuirão para as instituições de Segurança Social 
que os abrangem, nos termos dos respetivos estatutos e de-
mais legislação aplicável.

2- As contribuições e os descontos para a Segurança Social 
em caso algum poderão ter outra base de incidência que não 
os vencimentos efetivamente pagos e recebidos.

Cláusula 53.ª

Complemento do subsídio de doença

Em caso de doença superior a 8 dias, as entidades patro-
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nais pagarão por ano aos trabalhadores 75 % da diferença 
entre a retribuição auferida à data da baixa e o subsídio atri-
buído pela Segurança Social durante os primeiros 30 dias de 
baixa, e 25 % nos 30 dias subsequentes.

Cláusula 54.ª

Trabalhadores sinistrados

1- Em caso de incapacidade permanente ou parcial para o 
trabalho habitual e proveniente de acidente de trabalho ou 
doença profissional ao serviço da empresa e não sendo pos-
sível manter o trabalhador na categoria e no desempenho das 
funções que lhe estavam cometidas, as entidades emprega-
doras diligenciarão conseguir a sua reconversão para função 
compatível com as diminuições verificadas.

2- Quer o trabalhador mantenha a categoria ou funções ha-
bituais, quer seja reconvertido para outras funções ou cate-
goria e havendo incapacidade permanente parcial para o tra-
balho, a entidade empregadora obriga-se a manter e atualizar 
a retribuição correspondente à categoria que o trabalhador 
tinha à data da baixa, pagando-lhe a diferença entre a pen-
são recebida da entidade seguradora e o vencimento legal ou 
convencionalmente fixado, salvo se outra diferença superior 
lhe for devida, atendendo às novas funções ou categoria.

3- No caso de incapacidade temporária absoluta por aci-
dente de trabalho, a entidade empregadora pagará, durante 
um período de até 180 dias por ano, seguidos ou interpola-
dos, a retribuição por inteiro ao trabalhador, como se este es-
tivesse efetivamente ao serviço, obrigando-se o trabalhador a 
entregar à entidade empregadora a pensão atribuída pela en-
tidade seguradora, imediatamente a seguir a tê-la recebido.

CAPÍTULO XIII

Atividade sindical

Cláusula 55.ª

Princípios gerais

1- É direito do trabalhador inscrever-se no sindicato que 
na área da sua atividade represente a profissão ou categoria 
respetiva.

2- Os trabalhadores e os sindicatos têm o direito irrenun-
ciável de organizar e de desenvolver a atividade sindical no 
interior da empresa, nomeadamente através de delegados 
sindicais e de comissões intersindicais.

3- À empresa é vedada qualquer interferência na atividade 
sindical dos trabalhadores ao seu serviço.

Cláusula 56.ª

Direitos dos dirigentes sindicais e delegados sindicais

1- Os delegados sindicais têm o direito de afixar, no inte-
rior da empresa e em local apropriado para o efeito e reserva-
do pela entidade patronal, textos, convocatórias, comunica-
ções ou informações relativas à vida sindical e aos interesses 
socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder à 
sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos, 
da laboração normal da empresa.

2- Os dirigentes das organizações sindicais respetivas que 
não trabalhem na empresa podem participar nas reuniões, 
mediante comunicação dirigida à entidade patronal com a 
antecedência mínima de 6 horas.

3- Os membros dos corpos gerentes das associações sindi-
cais e os delegados sindicais não podem ser transferidos do 
local de trabalho sem o seu acordo e sem o prévio conheci-
mento da direção do sindicato respetivo.

Cláusula 57.ª

Delegados sindicais

1- O número máximo de delegados sindicais, por sindica-
to, é o seguinte:

a) Sede, filial ou delegação com menos de 50 trabalhado-
res sindicalizados - 1 delegado sindical;

b) Sede, filial ou delegação com 50 a 99 trabalhadores sin-
dicalizados - 2 delegados sindicais;

c) Sede, filial ou delegação com 100 a 199 trabalhadores 
sindicalizados - 3 delegados sindicais;

d) Sede, filial ou delegação com 200 a 499 trabalhadores 
sindicalizados - 6 delegados sindicais;

e) Sede, filial ou delegação com 500 ou mais trabalhadores 
sindicalizados - O número de delegados sindicais resultante 
da fórmula:

6 +
n - 500

200

representando n o número de trabalhadores.
2- O resultado apurado nos termos da alínea e) do número 

anterior será sempre arredondado para a unidade imediata-
mente superior.

3- Quando em sede, filial ou delegação da empresa houver 
mais de 50 trabalhadores a elas adstritos, laborando em regi-
me de turnos, o número de delegados sindicais previsto nos 
números anteriores desta cláusula será acrescido de um de-
legado sindical; tratando-se de empresa que não possua filial 
ou delegação, o número de delegados sindicais que acresce 
ao obtido nos números anteriores desta cláusula será de 3.

4- A direção do sindicato comunicará à empresa a identi-
ficação dos delegados sindicais por meio de carta registada 
com aviso de receção, de que será afixada cópia nos lugares 
reservados às informações sindicais. O mesmo procedimen-
to será observado no caso de substituição ou cessação de 
funções.

Cláusula 58.ª

Crédito de horas

1- Cada delegado sindical dispõe, para o exercício das suas 
funções, de um crédito de horas que não pode ser inferior a 
5 por mês, ou a 8, tratando-se de delegado que faça parte da 
comissão intersindical ou de secretariado da comissão sin-
dical.

2- As faltas dadas no exercício da atividade sindical que 
excedam o crédito de horas previsto no número anterior des-
ta cláusula consideram-se justificadas, mas não conferem 
direito a remuneração.

3- Quando pretendam exercer os direitos previstos nesta 
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cláusula, o respetivo sindicato ou os interessados deverão 
avisar por escrito a entidade empregadora, com a antecedên-
cia mínima de 1 dia, sempre que possível.

4- O crédito de horas previsto no número 1 é referido ao 
período normal de trabalho, conta como tempo de serviço 
efetivo e confere direito à retribuição.

5- Os membros dos corpos gerentes das associações sindi-
cais dispõem, para o exercício das suas funções, de um crédi-
to de 4 dias por mês, podendo este ser acumulado por um ou 
por vários dos membros dos seus corpos gerentes.

6- Sempre que ocorra a situação descrita no número ante-
rior, a associação sindical interessada dará conhecimento à 
entidade patronal respetiva, por escrito, identificando qual 
ou quais dos seus membros usufruirão desse crédito. 

Cláusula 59.ª

Cobrança da quotização sindical

1- As entidades empregadoras obrigam-se a descontar 
mensalmente e a remeter aos sindicatos respetivos o montan-
te das quotizações dos trabalhadores sindicalizados ao seu 
serviço até ao dia 10 do mês seguinte a que digam respeito.

2- Para que produza efeito o número anterior, deverão os 
trabalhadores, em declaração individual e por escrito, autori-
zar as entidades patronais a descontar na retribuição mensal 
o valor da quotização, assim como indicar o valor das quotas 
e identificar o sindicato em que estão inscritos.

3- A declaração referida no número 2 deverá ser enviada 
ao sindicato e à entidade empregadora respetiva, podendo a 
sua remessa a esta ser feita por intermédio do sindicato.

4- O montante das quotizações será acompanhado dos ma-
pas sindicais utilizados para este efeito, devidamente preen-
chidos, donde conste o nome da entidade empregadora, mês, 
ano a que se referem as quotas, nome dos trabalhadores por 
ordem alfabética, número de sócio do sindicato, vencimento 
mensal e respetiva quota.

CAPÍTULO XIV

Carreiras em geral

Cláusula 60.ª

Vigilância

Em cada grupo de cinco vigilantes, por turno e local de 
trabalho, a um deles serão atribuídas funções de chefe de 
grupo, com direito, durante o desempenho dessas funções, à 
retribuição de chefe de grupo, auferindo o subsídio consig-
nado no anexo IV deste CCT.

Cláusula 61.ª

Eletricistas

1- Nas categorias profissionais inferiores a oficiais obser-
var-se-ão as seguintes normas de acesso:

a) Os aprendizes serão promovidos a ajudantes:
i) Após dois períodos de um ano de aprendizagem;
ii) Após terem completado dois anos de atividade, desde 

que tenham, pelo menos, um ano de aprendizagem, sendo 

durante esse tempo considerados como aprendizes do 2.º pe-
ríodo;

iii) Desde que frequentem com aproveitamento um dos 
cursos indicados no número 3;

b) Os ajudantes, após dois períodos de um ano de perma-
nência nesta categoria, serão promovidos a pré-oficiais;

c) Os pré-oficiais, após dois períodos de um ano de perma-
nência nesta categoria, serão promovidos a oficiais.

2- Para os trabalhadores eletricistas será obrigatoriamente 
observado o seguinte:

a) Havendo apenas um trabalhador, será remunerado como 
oficial;

b) As empresas que tiverem ao seu serviço cinco ou mais 
oficiais têm de classificar um como encarregado.

3- Os trabalhadores eletricistas diplomados pelas escolas 
oficiais portuguesas nos cursos industriais de eletricista ou 
de montador eletricista, e ainda os diplomados com os cursos 
de eletricidade, e ainda os diplomados com os cursos de ele-
tricidade da Casa Pia de Lisboa, Instituto Técnico Militar dos 
Pupilos do Exército, 2.º grau de torpedeiros eletricistas da 
Marinha de Guerra Portuguesa e o curso de mecânico eletri-
cista e rádio montador da Escola Militar de Eletromecânica 
com dois anos de atividade terão, no mínimo, a categoria de 
pré-oficial do 2.º período.

4- Os trabalhadores eletricistas diplomados com os cursos 
do Ministério responsável pela área laboral, através do ser-
viço de formação profissional, terão, no mínimo, a categoria 
de pré-oficial do 1.º período.

5- O trabalhador eletricista pode recusar obediência a or-
dens de natureza técnica referentes à execução de serviço 
não provenientes de superior habilitado com a carteira pro-
fissional de engenheiro ou engenheiro técnico do ramo ele-
trónico.

6- Sempre que, no exercício da profissão, o trabalhador 
eletricista, no desempenho das suas funções, corra riscos de 
electrocução, deve ser acompanhado por outro trabalhador.

Cláusula 62.ª

Profissionais de comércio e armazém

1- As empresas que tiverem ao seu serviço até cinco tra-
balhadores de armazém têm que classificar um como fiel de 
armazém.

2- As empresas que tiverem ao seu serviço mais de cinco 
trabalhadores de armazém têm que classificar um como fiel 
de armazém e um encarregado de armazém.

Cláusula 63.ª 

Empregados de escritório

1- Os técnicos administrativos de 2.ª classe ascenderão à 
classe imediatamente superior após uma permanência de três 
anos na classe.

2- Os estagiários de 2.ª classe ascenderão à classe imedia-
tamente superior depois de dois anos de estágio.

3- Os estagiários de 1.ª classe ascenderão, após dois anos 
de permanência na classe, à categoria profissional de técnico 
administrativo de 2.ª classe.

4- O número de trabalhadores classificados como chefe de 
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secção não poderá ser inferior a 10 % do total dos trabalha-
dores de escritório.

5- Para as categorias de chefe de divisão ou de serviços e 
diretor de serviços a dotação mínima não poderá ser inferior 
a 50 % do número total dos chefes de secção.

6- Quadro mínimo de densidade para escriturários:

Técnico administrativo

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

1.ª classe 1 1 1 2 2 3 3 4 4 5

2.ª classe - 1 2 2 3 3 4 4 5 5

Cláusula 64.ª

Profissionais técnicos de vendas

1- A empresa obriga-se a definir as áreas ou zonas de tra-
balho dos trabalhadores com as categorias de vendedor, con-
sultor de segurança ou prospetor de vendas.

2- A transferência do trabalhador técnico de vendas para 
outra área ou zona de trabalho, quando da iniciativa da enti-
dade patronal, obriga esta a garantir ao trabalhador transfe-
rido durante os primeiros seis meses, o nível de retribuição 
igual à média mensal auferida nos últimos 12 meses na sua 
anterior área ou zona de trabalho.

CAPÍTULO XV

Regras específicas para os vigilantes de transporte 
de valores 

Cláusula 65.ª

Regime de horários de trabalho

1- Os regimes de horário de trabalho a vigorar nos serviços 
ou empresas de transporte e tratamento de valores serão os 
de horário normal de trabalho, por turnos ou em regime de 
adaptabilidade, tal como previsto no CCT.

2- Aos trabalhadores que laborarem em escalas em que se 
aplique o regime da adaptabilidade garante-se que trabalha-
rão pelo menos 30 % (trinta por cento) dos dias efetivos de 
trabalho com uma carga horária de 8 (oito) horas, num perío-
do de referência máximo de 6 (seis) meses.

3- Para os trabalhadores que laborarem em escalas em que 
se aplique o regime da adaptabilidade, o trabalho suplemen-
tar pode ser prestado até ao limite de 200 (duzentas) horas 
anuais, 2 (duas) horas diárias em dia normal de trabalho e 6 
(seis) horas semanais, contando-se para este efeito a semana 
que decorre entre a segunda-feira e o domingo.

Cláusula 66.ª

Trabalho suplementar

1- Considera-se trabalho suplementar todo aquele que é 
prestado fora do horário de trabalho.

2- O trabalho suplementar dá direito a remuneração espe-
cial, que será a retribuição normal acrescida das seguintes 
percentagens:

a) Se for diurno - 50 % na primeira hora e 75 % nas horas 
ou frações subsequentes;

b) Se for noturno - 100 %.
3- O trabalho suplementar prestado em dia normal não 

confere o direito a descanso compensatório. 
4- O trabalhador é obrigado a realizar a prestação de traba-

lho suplementar, salvo quando, havendo motivos atendíveis, 
expressamente solicite a sua dispensa.

5- Sem prejuízo do disposto no número 3 da cláusula 65.ª, 
o trabalho suplementar pode ser prestado até um limite de 
200 (duzentas) horas por ano, não se considerando para este 
efeito o trabalho prestado por motivo de força maior ou 
quando se torne indispensável para prevenir ou reparar pre-
juízos graves para a empresa ou para a sua viabilidade. 

6- Sempre que um trabalhador seja obrigado a trabalho 
suplementar por demora na rendição dos turnos noturnos, a 
empresa assegurará um serviço de transporte, se por motivo 
do trabalho suplementar o trabalhador perdeu a possibilidade 
de utilizar transportes públicos.

7- O empregador organizará o trabalho suplementar nos 
termos previstos na lei.

Cláusula 67.ª

Trabalho em dias feriados

1- Se o trabalhador não prestar trabalho em dia de feriado 
obrigatório tal dia contará para a média do trabalho prestado 
no período de referência e não sofrerá qualquer decréscimo 
na retribuição, com exceção da que depender da prestação 
efetiva de trabalho a qual só recebe se e na medida em que 
trabalhar.

2- Ao trabalho prestado em dia feriado aplicam-se, ainda, 
as seguintes regras:

a) O trabalhador tem direito à retribuição corresponden-
te aos feriados, sem que o empregador os possa compensar 
com trabalho suplementar;

b) Quando a prestação de trabalho em dia de descanso se-
manal ou feriado ultrapassar o período correspondente a um 
dia completo de trabalho, aplicar-se-á, além do estabelecido 
nos números anteriores, a remuneração por trabalho suple-
mentar;

c) O trabalhador que realiza a prestação em empresa le-
galmente dispensada de suspender o trabalho em dia feria-
do obrigatório tem direito a um descanso compensatório de 
igual duração ou ao acréscimo de 100 % da retribuição pelo 
trabalho prestado nesse dia, cabendo a escolha ao emprega-
dor.

3- O demais regime só será aplicado quando o trabalho 
prestado em dia feriado, coincida e corresponda com a pres-
tação do trabalho suplementar.

Cláusula 68.ª

Subsídio de alimentação

1- O subsídio de alimentação desta categoria profissional 
encontra-se previsto no anexo III;

2- Caso se aplique aos trabalhadores o regime de adap-
tabilidade, o valor do subsídio de alimentação calcular-se-á 
proporcionalmente à jornada diária realizada.
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Cláusula 69.ª

Seguro de acidentes pessoais

Os vigilantes de transportes de valores têm direito a um 
seguro de acidentes pessoais, cobrindo o risco profissional 
e garantindo, em caso de morte ou invalidez total e perma-
nente, com um capital para o ano 2023 de 73 284,44 €. É 
anualmente revisto em função da percentagem de aumento 
previsto para a tabela salarial do CCT.

Cláusula 69.ª-A

Responsabilidade social em caso de assalto ou tentativa de assalto

1- Em caso de assalto ou tentativa de assalto, para além das 
garantias prestadas pelo seguro de acidentes de trabalho, a 
entidade patronal assegura ainda ao trabalhador:

a) Aconselhamento e patrocínio jurídico em processo de 
natureza penal e pedidos indemnizatórios;

b) Apoio psicológico no âmbito da medicina do trabalho, 
até ao termo da vigência do contrato de trabalho ou pelo pra-
zo medicamente estabelecido, após o evento que lhe der cau-
sa, que não pode ser cumulativo com o mesmo apoio presta-
do em sede de acidente de trabalho;

c) Não determina a perda de quaisquer direitos, incluindo 
quanto à retribuição e são consideradas como prestação efe-
tiva de trabalho, as seguintes ausências do trabalhador:

i) Até 2 dias seguintes ao incidente;
ii) As ausências, pelo tempo estritamente necessário, para 

tratamento de assuntos legais relacionados com o incidente, 
desde que devidamente comprovadas por documento a emi-
tir pela autoridade judiciária;

iii) Pagamento das despesas de deslocação, devidamente 
comprovadas, a tribunal ou a autoridade judiciária relaciona-
da com o incidente, de acordo com os critérios previstos no 
número 6 da cláusula 18.ª

Cláusula 69.ª-B

Critérios a aplicar em caso de despedimento coletivo e indemnização

1- Em caso de despedimento coletivo dos trabalhadores 
abrangidos pelos capítulos XV e XVI, serão aplicados as se-
guintes regras e critérios:

a) As empresas procurarão, num primeiro momento, res-
cindir por mútuo acordo com qualquer trabalhador que o pre-
tenda fazer, independentemente da sua antiguidade;

b) Caso não existam rescisões por mútuo acordo ou estas 
sejam insuficientes para o número de trabalhadores envolvi-
dos no despedimento coletivo, a empresa aplicará o critério 
segundo o qual cinquenta por cento dos trabalhadores en-
volvidos serão aqueles que possuem menor antiguidade na 
categoria profissional por área geográfica da delegação em 
que se proceder ao despedimento.

2- Em caso de despedimento coletivo o valor da indemni-
zação a receber por cada trabalhador será o correspondente 
a um mês de retribuição por cada ano de antiguidade na em-
presa e contando-se toda a antiguidade.

Cláusula 69.ª-C

Participação sindical nos processos de despedimento coletivo

1- Em caso de despedimento coletivo dos trabalhadores 
abrangidos pelos capítulos XV e XVI, a empresa deverá 
obrigatoriamente comunicar ao sindicato a sua realização 
num prazo nunca inferior a quinze dias.

2- A empresa fornecerá ao sindicato todos os fundamentos 
económicos para a realização do despedimento, bem como 
outros da mesma natureza que venham a ser solicitados pelo 
sindicato.

Cláusula 69.ª-D

Saúde e segurança no trabalho (SST)

1- É criado, no âmbito de cada empresa de segurança pri-
vada que exerça a atividade de transporte de valores, um 
grupo de trabalho permanente para a segurança e a saúde no 
local de trabalho (GTPSST)

2- A finalidade deste GTPSST é promover as condições de 
saúde e segurança nos serviços de transportes de valores e 
terá como função o estudo, deliberação e avaliação de inicia-
tivas relativas à saúde e segurança no local de trabalho, tendo 
como objetivo a melhoria contínua das condições de trabalho 
dos respetivos trabalhadores.

3- O GTPSST é constituído por 5 representantes da em-
presa, entre eles, o responsável de segurança e saúde no tra-
balho (SST) na empresa, e 5 representantes designados pe-
los sindicatos que representem, trabalhadores vigilantes de 
transportes de valores. As partes poderão, a todo o tempo, 
substituir os seus representantes, informando o presidente 
dessa decisão. 

4- O GTPSST é presidido pelo responsável de segurança 
e saúde no trabalho (SST) da empresa, que terá a competên-
cia de dirigir e convocar as reuniões com a antecedência de 
quinze dias, de onde constará a respetiva ordem de trabalhos, 
dela constando as matérias que qualquer um dos membros do 
grupo pretenda apresentar e discutir nessa reunião, que deve-
rão ser-lhe enviadas até 20 dias de antecedência, e elaborar o 
projeto da respetiva ata, a ser aprovada no prazo de 20 dias, 
para o efeito fazendo-a circular informaticamente. 

5- Sempre que a especificidade da matéria o justifique, 
cada uma das partes pode, em cada reunião e se assim o 
entender, ser acompanhada por um consultor técnico, infor-
mando previamente o presidente.

6- O GTPSST reunirá de forma ordinária trimestralmente e 
extraordinariamente por sua própria deliberação ou a reque-
rimento dirigido ao presidente por, pelo menos, metade dos 
seus membros.

7- As deliberações do GTPSST serão tomadas por unani-
midade, podendo qualquer membro expor as suas posições 
por escrito, que ficarão anexas à ata da reunião.

8- As deliberações que forem tomadas pelo GTPSST se-
rão concretizadas pela empresa nos termos e prazos nelas 
fixados.
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9- O GTPSST funcionará nas instalações da empresa ou 
em local indicado por esta e reunirá preferencialmente de 
forma presencial ou, em circunstâncias excecionais, por ví-
deo conferência, devendo a empresa assegurar o respetivo 
apoio logístico e administrativo 

10- As faltas dadas pelos membros do grupo de trabalho 
com participação no GTPSST são consideradas justificadas, 
sem perda de retribuição. Aos que forem dirigentes e delega-
dos sindicais não é contabilizada para o crédito de horas, nos 
termos do CCT, a participação em duas das reunioes ordiná-
rias, referidas no ponto número 6. 

11- A implementação do GTPSST deve ser realizada até 
120 dias após a entrada em vigor do CCT, podendo qualquer 
uma das partes tomar a iniciativa de comunicar à outra o 
início do processo de implementação, devendo a outra parte 
responder no prazo de vinte dias para se realizar a sua pri-
meira reunião. 

Cláusula 70.ª

Regime supletivo

1- Em tudo o que não esteja previsto no presente capítulo, 
aplica-se o estabelecido neste CCT.

2- Sem prejuízo do previsto no número anterior, manter-
-se-ão em vigor as cláusulas 66.ª e 67.ª, com a redação que 
lhes foi dada pelo CCT publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 38, de 15 de outubro de 2017.

CAPÍTULO XVI

Regras específicas para os operadores de valores

Cláusula 71.ª

Regime de horários de trabalho

1- Os regimes de horário de trabalho a vigorar nos serviços 
ou empresas de transporte e tratamento de valores serão os 
de horário normal de trabalho, por turnos ou em regime de 
adaptabilidade, tal como previsto no CCT.

2- Aos trabalhadores que laborarem em escalas em que se 
aplique o regime da adaptabilidade garante-se que trabalha-
rão pelo menos 30 % (trinta por cento) dos dias efetivos de 
trabalho com uma carga horária de 8 (oito) horas, num perío-
do de referência máximo de 6 (seis) meses.

3- Para os trabalhadores que laborarem em escalas em que 
se aplique o regime da adaptabilidade, o trabalho suplemen-
tar pode ser prestado até ao limite de 200 (duzentas) horas 
anuais, 2 (duas) horas diárias em dia normal de trabalho e 6 
(seis) horas semanais, contando-se para este efeito a semana 
que decorre entre a segunda-feira e o domingo.

Cláusula 72.ª

Trabalho suplementar

1- Considera-se trabalho suplementar todo aquele que é 
prestado fora do horário de trabalho.

2- O trabalho suplementar dá direito a remuneração espe-
cial, que será a retribuição normal acrescida das seguintes 
percentagens:

a) Se for diurno - 50 % na primeira hora e 75 % nas horas 
ou frações subsequentes;

b) Se for noturno - 100 %.
3- O trabalho suplementar prestado em dia normal não 

confere o direito a descanso compensatório. 
4- O trabalhador é obrigado a realizar a prestação de traba-

lho suplementar, salvo quando, havendo motivos atendíveis, 
expressamente solicite a sua dispensa.

5- Sem prejuízo do disposto no número 3 da cláusula 71.º, 
o trabalho suplementar pode ser prestado até um limite de 
200 (duzentas) horas por ano, não se considerando para este 
efeito o trabalho prestado por motivo de força maior ou 
quando se torne indispensável para prevenir ou reparar pre-
juízos graves para a empresa ou para a sua viabilidade. 

6- Sempre que um trabalhador seja obrigado a trabalho 
suplementar por demora na rendição dos turnos noturnos, a 
empresa assegurará um serviço de transporte, se por motivo 
do trabalho suplementar o trabalhador perdeu a possibilidade 
de utilizar transportes públicos.

7- O empregador organizará o trabalho suplementar nos 
termos previstos na lei.

Cláusula 73.ª

Trabalho em dias feriados

1- Se o trabalhador não prestar trabalho em dia de feriado 
obrigatório tal dia contará para a média do trabalho prestado 
no período de referência e não sofrerá qualquer decréscimo 
na retribuição, com exceção da que depender da prestação 
efetiva de trabalho a qual só recebe se e na medida em que 
trabalhar.

2- Ao trabalho prestado em dia feriado aplicam-se, ainda, 
as seguintes regras:

a) O trabalhador tem direito à retribuição corresponden-
te aos feriados, sem que o empregador os possa compensar 
com trabalho suplementar;

b) Quando a prestação de trabalho em dia de descanso se-
manal ou feriado ultrapassar o período correspondente a um 
dia completo de trabalho, aplicar-se-á, além do estabelecido 
nos números anteriores, a remuneração por trabalho suple-
mentar;

c) O trabalhador que realiza a prestação em empresa le-
galmente dispensada de suspender o trabalho em dia feria-
do obrigatório tem direito a um descanso compensatório de 
igual duração ou ao acréscimo de 100 % da retribuição pelo 
trabalho prestado nesse dia, cabendo a escolha ao emprega-
dor.

3- O demais regime só será aplicado quando o trabalho 
prestado em dia feriado, coincida e corresponda com a pres-
tação do trabalho suplementar.

Cláusula 74.ª

Subsídio de alimentação

1- O subsídio de alimentação desta categoria profissional 
encontra-se previsto no anexo III.

2- Caso se aplique aos trabalhadores o regime de adap-
tabilidade, o valor do subsídio de alimentação calcular-se-á 
proporcionalmente à jornada diária realizada.
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Cláusula 75.ª

Regime supletivo

1- Em tudo o que não esteja previsto no presente capítulo, 
aplica-se o estabelecido neste CCT.

2- Sem prejuízo do previsto no número anterior, manter-
-se-ão em vigor as cláusulas 72.ª e 73.ª, com a redação que 
lhes foi dada pelo CCT publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 38, de 15 de outubro de 2017.

CAPÍTULO XVII

Regras específicas de vigilância aeroportuária

Cláusula 76.ª

Âmbito de aplicação

O presente regime aplica-se às categorias profissionais 
vigilante aeroportuário/APA-A, gestor de segurança aero-
portuário, supervisor aeroportuário e chefe de grupo aero-
portuário.

Cláusula 77.ª

Categorias e funções

1- Todos os atuais vigilantes aeroportuários serão enqua-
drados na categoria vigilante aeroportuário/APA-A, com 
exceção daqueles que foram enquadrados nas categorias 
previstas no número seguinte, os quais serão nomeados pela 
empresa.

2- São criadas, a partir de 1 de janeiro de 2018 as catego-
rias profissionais de gestor de segurança aeroportuário, su-
pervisor aeroportuário e chefe de grupo aeroportuário, cujos 
descritivos funcionais se encontram descritos no anexo I.

3- A função de chefe de equipa aeroportuário será exercida 
por um vigilante aeroportuário/APA-A, nomeado pela em-
presa, que exerce a função de coordenação de uma equipa 
de trabalhadores, auferindo o subsídio de função referido no 
anexo IV.

Cláusula 78.ª

Condições específicas de admissão 

As condições mínimas de admissão e demais condições 
específicas para o exercício das funções dos trabalhadores 
vigilantes aeroportuários/APA-A abrangidos pelo presente 
CCT são as seguintes: 

a) Conhecimento básico da língua inglesa; 
b) Qualificações específicas atribuídas mediante formação 

especializada e certificada pelas autoridades competentes.

Cláusula 79.ª

Local de trabalho

No caso dos vigilantes aeroportuários/APA-A entende-se 
por local de trabalho o conjunto de instalações do aeroporto 
ou instalações adstritas ao serviço aeroportuário.

Cláusula 80.ª

Regime de horário de trabalho

1- Sem prejuízo do disposto no presente capítulo, os horá-
rios de trabalho terão sempre, em média, 173,33 horas men-
sais e 40 horas semanais, de acordo com a cláusula 19.ª do 
CCT.

2- Os regimes de horários de trabalho aplicáveis a estes 
trabalhadores serão:

a) Horário normal;
b) Horários em regime de adaptabilidade;
c) Horários por turnos.

Cláusula 81.ª

Adaptabilidade

1- O período normal de trabalho pode ser definido em 
termos médios, podendo o limite diário de oito horas ser 
aumentado até dez horas e a duração do trabalho semanal 
atingir cinquentas horas, só não se contando para este limite 
o trabalho suplementar prestado por motivo de força maior.

2- A duração média do trabalho é apurada por referência a 
um período não superior a 6 meses, cujos início e termo de-
vem ser indicados no horário de trabalho de cada trabalhador 
não se extinguido com o ano civil.

3- Mensalmente apenas poderão existir, no máximo, du-
rante quatro dias, horários diários de trabalho com seis ou 
sete horas. 

4- Num período de dezasseis semanas, o trabalhador tem o 
direito, no mínimo, a dois fins-de-semana completos (sábado 
e domingo) e dois domingos.

5- Não pode haver prestação de trabalho para além de cin-
co dias consecutivos.

6- Aos trabalhadores que laborem em regime de adapta-
bilidade garante-se que trabalharão pelo menos 30 % (trinta 
por cento) dos dias efetivos de trabalho com uma carga ho-
rária de 8 (oito) horas, num período de referência máximo de 
6 (seis) meses. 

7- Sempre que o trabalhador laborar 5 (cinco) dias conse-
cutivos terá direito a gozar, antes e depois desse período, 2 
(dois) dias de folga consecutivos.

8- Durante dez meses do ano, haverá mensalmente, no má-
ximo, duas folgas isoladas de 1 (um) dia.

9- Nos restantes dois meses do ano, que podem ser utiliza-
dos separadamente, poderá haver mensalmente, no máximo, 
quatro folgas isoladas de 1 (um) dia.

10- A empresa decidirá quais os dois meses referidos e in-
formará o trabalhador no mês anterior. 

11- A escala do trabalhador, obrigatoriamente, terá sempre 
a identificação do seu período de referência (início e termo).

Cláusula 82.ª

Regime supletivo

Em tudo o que não esteja previsto no presente capítulo, 
aplica-se o estabelecido neste CCT.
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CAPÍTULO XVIII

Observatório do Setor da Segurança Privada

Cláusula 83.ª

Observatório do Setor da Segurança Privada 

As partes outorgantes do presente CCT procurarão criar 
um Observatório do Setor da Segurança Privada.

CAPÍTULO XIX

Comissão paritária

Cláusula 84.ª

Comissão paritária

1- A interpretação de casos duvidosos que a presente con-
venção suscitar será da competência da comissão paritária, 
composta por 3 representantes das associações sindicais e 
igual número de representantes patronais.

2- Os representantes das partes poderão ser assessorados 
por técnicos, os quais não terão, todavia, direito a voto.

3- A deliberação da comissão paritária que criar uma pro-
fissão ou nova categoria profissional deverá, obrigatoria-
mente, determinar o respetivo enquadramento, bem como o 
grupo da tabela de remunerações mínimas a que pertence, 
salvaguardando-se retribuições que já venham a ser pratica-
das pela empresa.

4- Cada uma das partes indicará à outra os seus represen-
tantes nos 30 dias seguintes ao da publicação do CCT.

5- A comissão paritária funcionará a pedido de qualquer 
das partes mediante convocatória, enviada por carta regis-
tada com aviso de receção ou correio eletrónico, com ante-
cedência mínima de 8 dias de calendário, a qual deverá ser 
acompanhada de agendas de trabalho.

6- Compete ainda à comissão paritária elaborar normas 
internas para o seu funcionamento e deliberar a alteração da 
sua composição, sempre com o respeito pelo princípio da 
paridade.

7- Qualquer das partes integradas na comissão paritária 
poderá substituir o seu representante nas reuniões mediante 
credencial para o efeito.

8- A comissão paritária, em primeira convocação, só fun-
cionará com a totalidade dos seus membros e funcionará 
obrigatoriamente com qualquer número dos seus elementos 
componentes num dos oito dias subsequentes, mas nunca an-
tes de transcorridos três dias após a data da primeira reunião.

9- As deliberações serão tomadas por unanimidade dos 
membros presentes, em voto secreto, devendo nos casos que 
versarem sobre matérias omissas ou de interpretação, ser 
remetidas ao Ministério responsável pela área laboral, para 
efeitos de publicação, passando, a partir desta, a fazer parte 
integrante do presente CCT.

ANEXO I

Categorias profissionais e definição de funções

A) Administrativos

Diretor de serviços - É o trabalhador que estuda, orga-
niza, dirige e coordena, nos limites dos poderes de que está 
investido, as atividades da empresa ou de um ou vários dos 
seus departamentos. Exerce funções tais como: colaborar na 
determinação da política da empresa; planear a utilização 
mais conveniente de mão-de-obra, equipamento, materiais, 
instalações e capitais; orientar, dirigir e fiscalizar a ativida-
de da empresa, segundo os planos estabelecidos, a política a 
adotar e as normas e regulamentos prescritos; criar e manter 
uma estrutura administrativa que permita explorar e dirigir a 
empresa de maneira eficaz; colaborar na fixação da política 
financeira e exercer a verificação dos custos.

Analista de sistemas - É o trabalhador que concebe e pro-
jeta os sistemas de trabalho automático da informação que 
melhor responda aos fins em vista; consulta os utilizadores a 
fim de receber os elementos necessários; determina a renta-
bilidade do sistema automático; examina os dados obtidos; 
determina qual a informação a ser recolhida, bem como a 
sua periodicidade, a forma e o ponto do circuito em que deve 
ser recolhida; prepara os fluxogramas e outras especificações 
organizando o manual de análises de sistemas e funcional; 
pode ser incumbido de dirigir e coordenar a instalação de 
sistemas de tratamento automático de informação.

Contabilista/técnico de contas - É o trabalhador que or-
ganiza serviços e planifica circuitos contabilísticos, analisan-
do os vários sectores de atividade, com vista à recolha de da-
dos que permitam a determinação dos custos e dos resultados 
de exploração. Fornece elementos contabilísticos e assegura 
o controlo orçamental.

Chefe de serviços - É o trabalhador que estuda, organiza, 
dirige e coordena, sob a orientação do seu superior hierár-
quico, num ou mais departamentos da empresa, as atividades 
que lhe são próprias; exerce dentro do departamento funções 
de chefia e, nos limites da sua competência, funções de dire-
ção, orientação e fiscalização do pessoal sob as suas ordens 
e de planeamento das atividades do departamento segundo 
as orientações e fins definidos; propõe a aquisição de equi-
pamentos e materiais e a admissão de pessoal necessário ao 
bom funcionamento do departamento e executa outras fun-
ções semelhantes.

Chefe de divisão - É o trabalhador que organiza e coor-
dena, sob a orientação do seu superior hierárquico, num ou 
mais departamentos da empresa, as atividades que lhe são 
próprias; exerce, dentro do departamento, funções de chefia 
e nos limites da sua competência funções de direção, orien-
tação e fiscalização do pessoal sob as suas ordens e de pla-
neamento das atividades do departamento segundo as orien-
tações e fins definidos; propõe a aquisição de equipamento 
e materiais e a admissão de pessoal necessário ao bom fun-
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cionamento do departamento e executa outras funções se-
melhantes.

Programador de informática - É o trabalhador que desen-
volve, na linguagem que lhe foi determinada pela análise, os 
programas que compõem cada aplicação; escreve instruções 
para o computador, procede a testes para verificar a validade 
dos programas e se respondem ao fim em vista; introduz as 
alterações que forem sendo necessárias e apresenta o resul-
tado sob a forma de mapas, suportes magnéticos ou outros 
processos determinados pela análise.

Chefe de secção - É o trabalhador que coordena, dirige e 
controla o trabalho de um grupo de profissionais.

Secretário de gerência ou administração - É o trabalha-
dor que se ocupa do secretariado mais específico da admi-
nistração ou gerência da empresa na execução dos trabalhos 
mais específicos do secretariado e dando apoio nas tarefas 
qualitativas mais exigentes. Faz a correspondência em lín-
guas estrangeiras.

Encarregado de armazém - É o trabalhador que dirige 
os trabalhadores e o serviço de armazém ou secção de arma-
zém, assumindo a responsabilidade pelo seu funcionamento.

Técnico administrativo principal - É o trabalhador que 
adota processos e técnicas de natureza administrativa e co-
municacional, utiliza meios informáticos e assegura a orga-
nização de processos de informação para decisão superior. 
Executa as tarefas mais exigentes que competem aos técni-
cos administrativos e colabora com o seu superior hierárqui-
co, podendo substitui-lo nos seus impedimentos. Pode ainda 
coordenar o trabalho de um grupo de profissionais de cate-
goria inferior.

Secretário de direção - É o trabalhador que presta direta-
mente assistência aos diretores da empresa, podendo execu-
tar outros serviços administrativos que lhe forem cometidos, 
no âmbito desta função.

Técnico administrativo - É o profissional que executa vá-
rias tarefas que variam consoante a natureza e importância 
do escritório onde trabalha, redige relatórios, cartas, notas 
informativas e outros documentos, manualmente ou à má-
quina, dando-lhes o seguimento apropriado; tira as notas 
necessárias à execução das tarefas que lhe competem; exa-
mina o correio recebido, separa-o, classifica e compila os da-
dos que são necessários para preparar as respostas; elabora, 
ordena ou prepara os documentos relativos a encomendas, 
distribuição e regularização das compras e vendas; recebe 
pedidos de informação e transmite-os à pessoa ou serviços 
competentes; põe em caixas os pagamentos de contas e en-
trega recibos; escreve em livros as receitas e despesas, assim 
como outras operações contabilísticas, estabelece o extrato 
das operações efetuadas e de outros documentos para infor-
mação da direção; atende os candidatos às vagas existentes, 
informando-os das condições de admissão, efetua registos de 
pessoal ou preenche formulários oficiais relativos ao pessoal 
ou à empresa; ordena e arquiva nota de livranças, recibos, 
cartas e outros documentos; elabora dados estatísticos, aces-
soriamente, anota em estenografia, escreve à máquina e ope-
ra com máquinas de escritório. Pode ainda efetuar fora do 
escritório serviços de informação, de entrega de documentos 

e de pagamentos necessários ao andamento de processos em 
tribunais ou repartições públicas.

Caixa - É o trabalhador que tem a seu cargo as operações 
de caixa e registo do movimento relativo a transações respei-
tantes à gestão da empresa, recebe numerário e outros valo-
res e verifica se a sua importância corresponde à indicada nas 
notas de venda ou nos recibos; prepara os fundos, segundo 
as folhas de pagamento. Pode preparar os fundos destinados 
a serem depositados e tomar as disposições necessárias para 
levantamentos.

Operador informático - É o trabalhador que, predomi-
nantemente, receciona os elementos necessários à execução 
dos trabalhos no computador, controla a execução conforme 
o programa de exploração, regista as ocorrências e reúne os 
elementos resultantes. Prepara, opera e controla o computa-
dor através da consola.

Encarregado de serviços auxiliares - É o trabalhador que 
coordena as tarefas cometidas aos trabalhadores auxiliares 
de escritório, podendo também desempenhá-las, designada-
mente, serviços externos, tais como cobranças, depósitos, 
pagamentos, compras e expediente geral, cuja orientação lhe 
seja expressamente atribuída pela via hierárquica.

Fiel de armazém - É o trabalhador que recebe, armazena 
e entrega mercadorias ou outros artigos; responsabiliza-se 
pela sua arrumação e conservação e mantém em ordem os 
registos apropriados; examina e responsabiliza-se pela con-
cordância entre mercadorias e outros documentos e ainda 
anota e informa periodicamente dos danos e das perdas.

Empregado dos serviços externos - É o trabalhador que, 
normal e predominantemente, efetua fora dos escritórios 
serviços de informações, recolha e entrega de documentos e 
de expediente geral, podendo também efetuar recebimentos 
e pagamentos, desde que não exerça atividades próprias de 
cobrador.

Rececionista - É o trabalhador que recebe clientes e dá 
explicação sobre artigos, transmitindo indicações dos respe-
tivos departamentos; assiste na portaria, recebendo e aten-
dendo visitantes que pretendam encaminhar para a admi-
nistração ou funcionários superiores, ou atendendo outros 
visitantes com orientação das suas visitas e transmissão de 
indicações várias.

Cobrador - É o trabalhador que efetua, fora dos escritó-
rios, recebimentos, pagamentos e depósitos.

Telefonista - É o trabalhador que opera numa cabina ou 
central, ligando ou interligando comunicações telefónicas, 
independentemente da designação técnica do material ins-
talado.

Contínuo - É o trabalhador que anuncia, acompanha e 
informa os visitantes, faz entrega de mensagens, objetos ine-
rentes ao serviço interno, podendo eventualmente fazê-lo ex-
ternamente; estampilha a entrega de correspondência, além 
de a distribuir aos serviços a que é destinada; pode ainda 
executar o serviço de reprodução de documentos e de ende-
reçamento.

Porteiro/guarda - É o trabalhador cuja missão consiste 
em vigiar as entradas e saídas do pessoal ou visitantes das 
instalações e das mercadorias e receber correspondência.
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Estagiário - É o trabalhador que executa tarefas ineren-
tes às funções de técnico administrativo, preparando-se para 
assumi-las plenamente.

Empacotador - É o trabalhador com tarefas de proceder à 
embalagem e acondicionamento dos produtos.

Servente ou auxiliar de armazém - É o trabalhador que 
cuida do arrumo das mercadorias ou produtos no estabeleci-
mento ou armazém e de outras tarefas indiferenciadas.

Trabalhador de limpeza - É o trabalhador cuja atividade 
consiste em proceder à limpeza das instalações.

B) Técnicos de vendas

Chefe de serviços de vendas - É o trabalhador que, me-
diante objetivos que lhe são definidos, é responsável pela 
programação e controlo de ação de vendas da empresa. 
Dirige os trabalhadores adstritos aos sectores de vendas.

Chefe de vendas - É o trabalhador que dirige, coordena 
ou controla um ou mais sectores, secções, etc., de vendas da 
empresa.

Vendedor/consultor de segurança - É o trabalhador que, 
além das funções próprias de vendedor, executa predomi-
nantemente a venda de bens ou serviços, negociação de con-
tratos e de agravamento de preços, aconselha tecnicamente 
sobre questões de segurança e elabora relatórios da sua ati-
vidade.

Prospetor de vendas - É o trabalhador que verifica as pos-
sibilidades do mercado nos seus vários aspetos de preferên-
cia e poder aquisitivo, procedendo no sentido de esclarecer 
o mercado com o fim de incrementar as vendas da empresa. 
Elabora relatórios da sua atividade.

C) Vigilância, prevenção, proteção e tratamento de valores

Vigilante aeroportuário/APA-A, anteriormente somente 
designada por vigilante aeroportuário, correspondente ao 
trabalhador que, em instalações aeroportuárias incluindo as 
zonas «Ar» desempenha funções de vigilância, prevenção e 
segurança, controlando, através de equipamentos eletróni-
cos (pórtico) e/ou de outros, passageiros, bagagens, objetos 
transportados, veículos, carga, correio, encomendas, provi-
sões de restauração, produtos de limpeza e títulos de trans-
portes.

Gestor segurança aeroportuário - Garantir a execução 
do contrato, a coordenação da supervisão no aeroporto, de 
acordo com os procedimentos adequados aos serviços a rea-
lizar nos clientes conforme os padrões de qualidade defini-
dos, por forma a garantir a zelosa proteção e segurança de 
pessoas e bens nas suas instalações.

Supervisor aeroportuário - Garantir a execução da su-
pervisão e de tarefas operacionais no aeroporto, de acordo 
com os procedimentos adequados aos serviços a realizar nos 
clientes conforme os padrões de qualidade definidos, por 
forma a garantir a zelosa proteção e segurança de pessoas 
e bens.

Chefe de grupo aeroportuário - Garantir a execução de 
tarefas operacionais no aeroporto, de acordo com os proce-
dimentos adequados aos serviços a realizar nos clientes con-
forme os padrões de qualidade definidos, por forma a garan-
tir a zelosa proteção e segurança de pessoas e bens.

Chefe de brigada/supervisor - É o trabalhador a quem 
compete receber, apreciar e procurar dar solução aos assun-
tos que lhe forem apresentados. Controla a elaboração das 
escalas de serviço de pessoal da sua área, bem como contacta 
os clientes para a resolução de problemas de vigilância, sem-
pre que necessário. Nos impedimentos do vigilante-chefe/
controlador cabe-lhe substitui-lo.

Vigilante-chefe de transporte de valores - É o trabalhador 
que, em cada delegação, e de acordo com as normas internas 
operacionais da empresa, é responsável pela organização dos 
meios humanos, técnicos e materiais necessários à execução 
diária do serviço de transporte de valores, bem como o seu 
controlo.

Vigilante-chefe/controlador - É o trabalhador ao qual 
compete verificar e dar assistência a um mínimo de 10 e a 
um máximo de 15 locais de trabalho, recolhendo o serviço 
de fitas de controlo e mensagens e promovendo o respetivo 
controlo, dando conta da sua atividade aos seus superiores 
hierárquicos. Poderá desempenhar serviços de estática.

Vigilante de transporte de valores - É o trabalhador que 
manuseia e transporta/carrega notas, moedas, títulos e outros 
valores e conduz os meios de transporte apropriados. 

Operador de valores - É o trabalhador que procede ao 
recebimento, contagem e tratamento de valores.

Vigilante - É o trabalhador que presta serviços de vigi-
lância, prevenção e segurança em instalações industriais, 
comerciais e outras, públicas ou particulares, para as prote-
ger contra incêndios, inundações, roubos e outras anomalias, 
faz rondas periódicas para inspecionar as áreas sujeitas à sua 
vigilância e regista a sua passagem nos postos de controlo, 
para provar que fez as rondas nas horas prescritas, controla e 
anota o movimento de pessoas, veículos ou mercadorias, de 
acordo com as instruções recebidas.

D) Segurança eletrónica

Técnico principal de eletrónica - É o trabalhador alta-
mente qualificado que elabora projetos de sistemas de se-
gurança eletrónica, supervisiona a sua implementação e, se 
necessário, configura os maiores sistemas de segurança ele-
trónica assegurando a respetiva gestão. Supervisiona a ativi-
dade dos técnicos de eletrónica.

Técnico de eletrónica - É o trabalhador especialmente 
qualificado que conserva e repara diversos tipos de aparelhos 
e equipamentos eletrónicos em laboratórios ou nos locais de 
utilização; projeta e estuda alterações de esquema e planos 
de cablagem; deteta os defeitos, usando geradores de sinais, 
osciloscópios e outros aparelhos de medida; executa ensaios 
e testes segundo esquemas técnicos.

Técnico de telecomunicações - É o trabalhador com ade-
quados conhecimentos técnicos que executa e colabora na 
elaboração de projetos, descrições, especificações, estima-
tivas e orçamentos de equipamentos de telecomunicações, 
executa ensaios e faz correções de deficiências de projetos, 
execução, acabamento, montagem e manutenção de equipa-
mentos de telecomunicações.

Encarregado de eletricista - É o trabalhador eletricista 
com a categoria de oficial que controla e dirige os serviços 
nos locais de trabalho.
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Oficial eletricista de sistemas de alarme - É o trabalha-
dor que instala, ajusta, regula, ensaia e repara sistemas de 
segurança nos locais de utilização, tais como diversos tipos 
de aparelhagem elétrica e eletrónica de deteção, transmissão 
audível e visual, controlo de entrada e saída, vigilância, des-
viadores, cablagem e fios elétricos, efetuando todo o trabalho 
que estas instalações implicam.

Pré-oficial - É o trabalhador eletricista que coadjuva os 
oficiais e que, cooperando com eles, executa trabalhos de 
menor responsabilidade.

Ajudante - É o trabalhador eletricista que completou a 
sua aprendizagem e coadjuva os oficiais, preparando-se para 
ascender à categoria de pré-oficial.

Aprendiz - É o trabalhador que, sob orientação perma-
nente dos oficiais acima indicados, os coadjuva nos seus tra-
balhos.

ANEXO II

Tabelas salariais 

Entrada em vigor a 1 de janeiro de 2023

Nível Categorias profissionais Janeiro de 
2023

I Director de serviços 1 456,78 

II
Analista de sistemas

1 375,91
Contabilista/técnico de contas

III Gestor aeroportuário 1 336,94

IV
Chefe de serviços

1 295,06
Chefe de serviço de vendas

V Supervisor aeroportuário 1 218,17

VI

Chefe de divisão

1 214,74Programador de informática

Técnico principal de eletrónica

VII Vigilante de transporte de valores 1 193,49

VIII

Chefe de secção

1 133,33Chefe de vendas

Secretario de gerência ou de 
administração

IX Chefe de brigada/supervisor 1 118,56

X Chefe de grupo aeroportuário 1 092,89

XI

Encarregado de eletricista

1 076,34

Encarregado de armazém

Técnico de eletrónica

Vigilante chefe de TVA

Técnico de telecomunicações

XII
Técnico administrativo principal

1 003,43
Secretario de direção

XIII Vigilante aeroportuário/APA-A 968,84

XIV Vigilante chefe/controlador 957,38

XV Oficial eletricista de sistemas de alarme 921,26

XVI Operador de valores 922,49

XVII Técnico administrativo de 1.ª classe 913,30

XVIII

Caixa

883,16
Operador informático

Encarregado de serviços auxiliares

Vendedor/consultor de segurança

XIX

Telefonista

864,96
Vigilante 

Continuo

Porteiro/guarda

XX
Fiel de armazém

840,40
Técnico administrativo de 2.ª classe

XXI

Empregado de serviços externos

825,81Prospector de vendas

Recepcionista

XXII Cobrador 803,27

XXIII Pré-oficial eletricista de sistemas de 
alarme do 2.º ano 791,35

XXIV

Estagiário de 1.ª classe

a)Empacotador

Servente ou auxiliar de armazém

XXV

Pré-oficial eletricista de sistemas de 
alarme do 1.º ano

a)

Trabalhador de limpeza

Ajudante de eletricista de sistemas de 
alarme do 2.º ano

Estagiário de 2.ª classe

Ajudante de eletricista de sistemas de 
alarme do 1.º ano

Paquete

Aprendiz de eletricista de sistemas de 
alarme do 2.º ano

Aprendiz de eletricista de sistemas de 
alarme do 1.º ano

a) Aplica-se o valor da retribuição mínima mensal garantida.
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ANEXO III

Subsídios de alimentação

(Valores em euros)

O subsídio de alimentação, por cada dia de trabalho pres-
tado é de:

Categorias 1 de janeiro 
de 2023

Vigilante de transporte de valores 7,61

Operador de valores 6,82

Restantes categorias 6,68

ANEXO IV

Subsídios de função

(Valores em euros)

Os trabalhadores que desempenhem as funções abaixo in-
dicadas terão os seguintes subsídios por mês:

Função 1 de janeiro de 
2023

Chefe de grupo 54,20

Escalador 181,55

Rondista distrito 134,91

Operador de central 68,42

Chefe de equipa aeroportuário 44,66

Fiscal de transporte público 155,00

Vigilante/APA- Portuário A)

ARE - Assistente de recintos espetáculos 8,50 €/hora B)

ARE - Assistente de recintos desportivos 8,25 €/hora C)

A) Entrará em vigor em 1 de janeiro de 2024 e será o valor igual à dife-
rença entre o salário atribuído ao vigilante e o salário atribuído ao vigilante/
APA-A (nível XIII).

B) Valor hora único que inclui o subsídio de alimentação, bem como os 
demais acréscimos.

C) Valor hora único que inclui o subsídio de alimentação, bem como os 
demais acréscimos. A partir de 2024 o valor hora será igual ao valor hora do 
ARE - Assistente de recintos de espetáculos. 

ANEXO V

Abono para falhas

(Valores em euros)

Os trabalhadores que desempenhem as funções abaixo 
indicadas terão os seguintes abonos por mês:

Categorias/funções 1 de janeiro 
de 2023

Caixa 47,90

Operador de valores 47,90

Empregado de serviços externos 42,86

Cobrador 42,86

ANEXO VI

Subsídio de deslocação

(Valores em euros)

1 de janeiro 
de 2023

Almoço ou jantar 11,99

Dormida e pequeno-almoço 36,56

Diária completa 60,57

ANEXO VII

Subsídio de transporte

(Valores em euros)

Os VAP/APA-A, terão direito a auferir um subsídio de 
transporte no valor de 44,34 €, pagos durante onze meses 
ao ano.

 1 de janeiro 
de 2023

Subsídio de transporte 44,34

Depositado em 17 de janeiro de 2023, a fl. 12 do livro n.º 
13, com o n.º 13/2023, nos termos do artigo 494.º do Código 
do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de feve-
reiro.
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Acordo de empresa entre a Sky Valet Portugal, 
Unipessoal L.da e o Sindicato dos Trabalhadores da 

Aviação e Aeroportos - SITAVA

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª 

Área e âmbito

1- O presente acordo de empresa, adiante simplesmente 
designado por AE, aplica-se a todo o território nacional e 
obriga, por um lado, a Sky Valet Portugal, Unipessoal L.da, 
com CAE 52230, adiante designada por empresa, e por ou-
tro, os trabalhadores ao seu serviço representados pelas orga-
nizações sindicais outorgantes.

2- Este AE abrange um empregador e um número médio 
de 100 trabalhadores.

3- O âmbito profissional e funcional do presente AE é o 
que decorre da cláusula 6.ª

Cláusula 2.ª

Vigência e denúncia

1- O presente AE entra em vigor cinco dias após a sua pu-
blicação no Boletim do Trabalho e Emprego e tem um pe-
ríodo mínimo de vigência de 3 (três) anos, sem prejuízo do 
disposto no número seguinte.

2- A denúncia do AE pode ocorrer por iniciativa de qual-
quer das partes outorgantes, até ao 90.º (nonagésimo) dia 
anterior ao termo da vigência previsto no número 1 e acom-
panhada de uma proposta negocial.

3- A parte recetora da proposta deverá responder nos 30 
(trinta) dias seguintes, iniciando-se as negociações nos 15 
dias seguintes à receção da contraproposta.

4- Decorrido o prazo de vigência previsto no número 1, 
renova-se o presente AE por prazos sucessivos de um (1) ano 
até que seja revogado por novo AE.

5- O disposto nos números anteriores não afasta as nego-
ciações anuais de revisão salarial. 

CAPÍTULO II

Admissão de pessoal

Cláusula 3.ª

Admissões

As admissões e modalidades de contrato individual, res-
peitadas as determinações, são da competência da empresa.

Cláusula 4.ª

Idade e habilitações

1- A idade mínima de admissão é de 18 anos.
2- Na admissão a empresa atenderá às habilitações escolares 

mínimas exigidas para ingresso em qualquer categoria profis-
sional e as exigências identificadas nos descritivos de funções, 
nomeadamente no que se refere a conhecimentos teóricos, for-
mação profissional e à sua experiência comprovada.

Cláusula 5.ª

Contrato de trabalho

1- O contrato de trabalho constará de um documento escri-
to e assinado por ambas as partes, sendo o duplicado para o 
trabalhador.

2- A celebração do contrato pressupõe a adesão do trabalha-
dor a este acordo, a quem será disponibilizado para consulta.

Cláusula 6.ª

Contrato de trabalho a termo

1- A contratação de trabalhador a termo só poderá ser efe-
tuada para satisfação de necessidade temporária da empresa 
e pelo período estritamente necessário à satisfação dessa ne-
cessidade, conforme o disposto na lei ou nas situações pre-
vistas em legislação especial.

2- As disposições deste AE são integralmente aplicáveis 
aos trabalhadores contratados a termo, salvo se razões obje-
tivas justificarem tratamento diferenciado.

Cláusula 7.ª

Período experimental

O período experimental corresponde ao tempo inicial de 
execução do contrato de trabalho e a sua duração e contagem 
são fixadas por lei.

CAPÍTULO III

Prestação de trabalho

Cláusula 8.ª

Organização do trabalho e regulamentos internos

1- Os termos da prestação de trabalho é da competência 
da empresa, podendo elaborar regulamentos internos donde 
constem as normas de organização e disciplina do trabalho, 
de acordo com os princípios definidos neste AE e na lei.

2- As normas e regulamentos serão publicados e divulga-
dos junto dos trabalhadores e dadas a conhecer às entidades 
outorgantes.

3- As condições da prestação de trabalho devem assegurar 
o respeito pelas normas de segurança, higiene e saúde no 
trabalho aplicáveis.

Cláusula 9.ª

Posto de trabalho. Transferência

1- Entende-se por posto de trabalho a função ou conjunto 
de funções cometida e regularmente desempenhadas por tra-
balhador num espaço determinado na empresa e que visam 
alcançar um determinado objetivo.

2- A empresa pode mudar o trabalhador do respetivo posto 
de trabalho por razões de serviço justificadas, dando delas 
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conhecimento prévio por escrito ao trabalhador.
3- São, nomeadamente, justificativas da mudança do posto 

de trabalho:
a) A substituição de trabalhadores ausentes;
b) O aumento temporário de serviço;
c) A diminuição ou cessação temporária ou definitiva de 

serviço;
d) O cumprimento de obrigações inadiáveis da empresa.
4- Nas situações previstas nos números anteriores a mu-

dança do posto de trabalho só se concretizará após ter sido 
fornecida ao trabalhador a formação profissional adequada 
ou um período de estágio, se necessário.

5- Da mudança do posto de trabalho nas condições desta 
cláusula não poderá resultar prejuízo para a evolução profis-
sional do trabalhador.

6- Quando a mudança do posto de trabalho for temporária, 
o trabalhador regressará ao posto de trabalho anterior quando 
cessarem os motivos justificativos da mudança.

Cláusula 10.ª 

Deslocações em serviço

1- Entende-se por deslocação em serviço a realização tem-
porária de trabalho ou formação fora do local habitual.

2- A empresa tomará a seu cargo todas as despesas de alo-
jamento, transporte, refeições, nos termos previstos na lei.

Cláusula 11.ª

Transferência

1- Da transferência de local de trabalho não pode resultar di-
minuição ou eliminação de direitos, nos termos do presente AE.

2- Do mesmo modo, da transferência não pode resultar, 
salvo se houver acordo do trabalhador:

a) Atribuição definitiva de atividade não compreendida na 
categoria profissional do transferido;

b) Diminuição de retribuição.
3- Quando aos serviços desempenhados ao abrigo da 

transferência corresponder um tratamento mais favorável, o 
trabalhador terá direito a esse tratamento.

4- Se a transferência tiver lugar a título temporário por 
conveniência da empresa e com o acordo do trabalhador, a 
empresa custeará as despesas do trabalhador de deslocação 
e de alojamento.

CAPÍTULO IV

Enquadramento profissional

Cláusula 12.ª

Categorias profissionais

1- Todos os trabalhadores abrangidos por este AE deverão 
encontrar-se enquadrados numa das categorias profissionais 
constantes no anexo II, para a qual foi contratado.

Cláusula 13.ª

Comissão de serviço

1- Podem ser exercidas em regime de comissão de serviço 

as funções previstas na lei e as de chefia relativas à estrutura 
organizativa da empresa.

2- As funções referidas no número anterior são exercidas 
por nomeação da direção-geral, com menção do regime de 
comissão de serviço.

Cláusula 14.ª

Atividade dos trabalhadores

1- O trabalhador deve exercer uma atividade correspon-
dente à sua categoria profissional, de acordo com o descriti-
vo de funções da empresa constantes no anexo II.

2- A atividade da categoria contratada compreende as fun-
ções que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as 
quais o trabalhador detenha qualificação profissional adequa-
da ou que lhe seja ministrada devida formação profissional.

3- Nos casos previstos na lei e quando o interesse da em-
presa o exija e a ocupação de um trabalhador na execução 
das funções próprias da sua categoria profissional não for 
possível por inexistência de trabalho durante a totalidade ou 
parte das horas normais de serviço, poderá o mesmo ser tem-
porariamente ocupado em outras funções não compreendi-
das no objeto do contrato de trabalho, desde que tal mudança 
não implique diminuição na retribuição, nem modificação 
substancial da posição do trabalhador.

4- Quando aos serviços temporariamente desempenhados, 
nos termos do número anterior, corresponder um tratamento 
mais favorável, o trabalhador terá de imediato direito a esse 
tratamento durante o período de exercício.

Cláusula 15.ª

Mudança de categoria profissional

1- Quando qualquer trabalhador adquirir habilitações pro-
fissionais ou escolares que lhe permitam a integração em 
outras categorias profissionais, terá direito preferencial no 
preenchimento de vagas na categoria profissional que pre-
tenda ocupar.

2- No caso de mudança de categoria profissional, a in-
tegração profissional e salarial será feita no grau inicial da 
nova categoria, salvo se a mudança ocorrer entre categorias 
profissionais com afinidade funcional que permita a conside-
ração de tempo de serviço prestado na categoria anterior para 
efeitos de integração profissional e salarial na nova categoria 
profissional.

3- No caso de o trabalhador auferir já remuneração base 
superior à do escalão ou grau inicial da nova categoria, man-
terá essa remuneração enquanto ela for superior à que corres-
ponde à evolução na nova categoria.

CAPÍTULO V

Direitos, deveres e garantias

Cláusula 16.ª

Deveres da empresa (empresa)

São deveres da empresa:
a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o traba-

lhador;
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b) Pagar pontualmente a retribuição, na forma devida;
c) Proporcionar boas condições de trabalho do ponto de 

vista físico e moral;
d) Contribuir para a elevação do nível de produtividade do 

trabalhador, através de formação profissional adequada;
e) Adotar, no que se refere a segurança e saúde no traba-

lho, as medidas que decorram para a empresa proporcionan-
do aos trabalhadores ações de formação adequadas para esse 
efeito;

f) Facultar aos trabalhadores os manuais, bem como toda 
a documentação considerada indispensável á sua formação e 
ao conhecimento das suas funções;

g) Manter permanentemente atualizado o registo do pes-
soal;

h) Decidir sobre qualquer reclamação ou queixa formulada 
por escrito pelo trabalhador;

i) Cumprir as disposições deste AE, bom como as leis do 
trabalho e os regulamentos internos vigentes.

Cláusula 17.ª

Deveres do trabalhador

1- São deveres do trabalhador:
a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o empre-

gador, os superiores hierárquicos, os colegas de trabalho e 
as demais pessoas que estejam ou entrem em relação com a 
empresa;

b) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade;
c) Realizar o trabalho com zelo e diligência, de harmonia 

com as suas aptidões, categoria, formação e deontologia pro-
fissionais;

d) Cumprir as ordens ou instruções de trabalho do empre-
gador em tudo o que respeite a execução e disciplina do tra-
balho, salvo na medida em que se mostrem contrárias aos 
seus direitos e garantias;

e) Guardar lealdade ao empregador, nomeadamente não 
negociando por conta própria ou alheia em concorrência com 
ele, nem divulgando informações referentes à sua organiza-
ção, métodos de trabalho ou negócios;

f) Velar pela conservação e boa utilização dos bens rela-
cionados com o seu trabalho que lhe forem confiados pelo 
empregador;

g) Promover ou executar todos os atos tendentes à melho-
ria da produtividade da empresa;

h) Cumprir as normas de segurança, higiene e saúde no 
trabalho e participar na função de segurança e saúde no tra-
balho, nomeadamente frequentando as ações de formação 
que a empresa coloque à disposição;

i) Participar aos seus superiores hierárquicos as ocorrên-
cias anormais que tenham surgido durante o serviço;

j) Informar a empresa dos dados necessários à atualização 
do seu cadastro individual;

k) Frequentar as ações de formação necessárias ao desem-
penho das funções que lhes correspondem nos termos deste 
AE ou para as quais sejam designados;

l) Cumprir as disposições deste AE, bom como as leis do 

trabalho e os regulamentos internos vigentes.
2- O dever de obediência, a que se refere a alínea d) do 

número anterior, respeita tanto as ordens e instruções dadas 
diretamente pelo empregador como as emanadas dos supe-
riores hierárquicos do trabalhador, dentro dos poderes que 
por aquele lhes forem atribuídos.

Cláusula 18.ª

Garantias do trabalhador

É proibido à empresa opor-se por qualquer forma a que 
os trabalhadores exerçam os seus direitos, bem como des-
pedi-los, aplicar-lhe sanções, ou tratá-lo desfavoravelmente 
por causa desse exercício.

Cláusula 19.ª

Proteção em casos de terrorismo ou pirataria e sabotagem

1- Qualquer trabalhador que em serviço seja vítima de atos 
de terrorismo e de pirataria terá direito à manutenção da sua 
retribuição durante a eventual retenção, devendo a empresa 
empreender todas as diligências para a libertação e repatria-
mento, suportando as respetivas despesas.

2- Logo que se dê um alerta da existência de qualquer en-
genho explosivo, e/ou ação armada, nenhum trabalhador po-
derá ser obrigado a prestar qualquer serviço dentro da área de 
segurança, enquanto se mantiver a situação de emergência.

3- A empresa providenciará a outorga de seguro cujo obje-
to abranja a cobertura de situações de terrorismo e pirataria.

CAPÍTULO VI

Disciplina

Cláusula 20.ª

Sanções disciplinares

1- As sanções disciplinares aplicáveis pela empresa, no 
exercício do poder disciplinar que a lei lhe reconhece são as 
seguintes: 

a) Repreensão simples; 
b) Repreensão registada; 
c) Suspensão da prestação de trabalho, com perca de re-

tribuição;
d) Despedimento com justa causa. 
2- A suspensão do trabalho não pode exceder por cada in-

fração 60 dias e, em cada ano civil, o total de 180 dias.
3- Na aplicação de qualquer sanção disciplinar a empresa 

tomará em conta a gravidade da infração, o grau de culpabi-
lidade do infrator, os antecedentes disciplinares do infrator e 
a proporcionalidade entre a gravidade da infração e a sanção 
disciplinar.

4- Sempre que seja declarado ilícito o despedimento de 
um trabalhador, este terá direito, em substituição da reinte-
gração, a optar por uma indemnização ou compensação, nos 
montantes previstos na legislação em vigor.
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CAPÍTULO VII

Duração e organização do tempo de trabalho

Cláusula 21.ª

Definições

1- O número de horas de trabalho que o trabalhador se 
obriga a prestar, diária e semanalmente, denomina-se, respe-
tivamente, por período normal de trabalho diário e período 
normal de trabalho semanal.

2- Denomina-se tempo de trabalho qualquer período du-
rante o qual o trabalhador está a desempenhar a atividade ou 
permanece adstrito à realização da prestação.

3- Considera-se:
1- Dia de trabalho - É constituído pelos períodos decorren-

tes entre as horas de entrada e de saída, constantes do horário 
de trabalho respetivo;

2- Dia útil - É o dia civil que não coincide com o dia de 
descanso semanal, nem com o dia de descanso complemen-
tar, nem com os feriados estabelecidos neste AE;

3- Descanso semanal obrigatório - É o constituído por:
a) Domingo, nos horários regulares;
b) Um dia completo de calendário, fixado em cada caso, 

para os restantes horários.
4- Descanso semanal complementar - É o constituído por:
a) Sábado, nos horários regulares;
b) Um dia completo de calendário, fixado em cada caso, 

para os restantes horários. 
5- Turno - É constituído por uma sequência de dias con-

secutivos de trabalho entre um dia de descanso semanal e 
complementar seguinte;

6- Ciclo de rotação - É a sequência de turnos a percorrer 
por todos os trabalhadores integrados no mesmo horário;

7- Escala de rotação - Mapa de rotação e sucessão de tur-
nos, sendo que cada turno tem de ser sucedido pelo turno 
seguinte da escala.

Cláusula 22.ª

Período normal de trabalho

1- O período normal de trabalho será de 8 horas diárias e 
40 horas semanais.

Cláusula 23.ª

Tipos de horários

1- A definição de horários de trabalho é da exclusiva com-
petência da empresa, com observância dos limites gerais le-
gais.

2- Praticar-se-ão os seguintes tipos de horários: regular, 
flexível e por turnos.

3- A mudança do tipo de horário só poderá processar-se 
após o descanso semanal obrigatório e complementar do tra-
balhador.

Cláusula 24.ª

Horário regular

1- Considera-se horário regular aquele que, permanen-
temente, é constituído por 5 dias consecutivos de trabalho, 
com descanso ao sábado e domingo, e com início e termo 
uniformes.

2- Este tipo de horário deve ser fixado entre as 9h00 e as 
18h00.

Cláusula 25.ª

Horário flexível

1- O trabalhador deverá completar mensalmente o número 
de horas a que se encontra obrigado pelo seu período normal 
de trabalho.

2- O período fixo, durante o qual é obrigatória a permanên-
cia do trabalhador, será no primeiro período, das 10h00 às 
12h30, e no segundo, das 14h30 às 17h00.

3- A flexibilidade nas entradas e saídas é de 1 hora. 

Cláusula 26.ª

Horários de turnos

1- O horário em regime de turnos é aquele em que, por 
necessidade do regular e normal funcionamento do serviço, 
existem para o mesmo posto de trabalho dois ou mais horá-
rios de trabalho que se sucedem e em que os trabalhadores 
mudam periodicamente de um horário de trabalho para ou-
tro, segundo uma escala preestabelecida.

2- São consideradas as seguintes regras:
a) Os turnos são rotativos, estando os trabalhadores respe-

tivos sujeitos à sua variação;
b) A mudança de turno, só pode ocorrer após o período de 

descanso semanal;
c) Não se considera mudança de turno a variação da hora 

de início de qualquer dia do mesmo, até 4 horas, por referên-
cia ao primeiro dia do turno;

d) A alteração de turno prevista no número anterior im-
plica o aviso do trabalhador, por escrito, com, pelo menos, 
72 horas de antecedência, salvo por motivos de força maior, 
será com 48 horas de antecedência;

e) A cada turno de 4 ou 5 dias de trabalho devem seguir-se 
sempre dois dias consecutivos de descanso;

f) A alteração dos dois dias consecutivos de descanso 
prevista no número anterior, para 1 dia de descanso, poderá 
ocorrer por motivos de serviço devidamente fundamentados 
e com o acordo explícito do trabalhado, com as devidas com-
pensações de acordo com o previsto na lei.

Cláusula 27.ª

Troca de serviços

1- As trocas de serviço serão permitidas, expressamente, 
quando não originem encargos adicionais para a empresa, 

329



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 4, 29/1/2023

designadamente a prestação de trabalho suplementar, e des-
de que:

a) Digam respeito a trabalhadores da mesma categoria e 
função e tenha sido obtida informação favorável do respetivo 
superior hierárquico;

b) Respeitem os intervalos mínimos de descanso entre tur-
nos consecutivos de serviço;

c) Quando abranjam dias de descanso, fique assegurado, 
no âmbito das próprias trocas, o gozo do mesmo número de 
dias de descanso.

2- Após a autorização pela empresa, o trabalhador subs-
tituto é responsável pela prestação de trabalho relativo ao 
período de troca.

3- Os pedidos de trocas terão que ser solicitados ao respe-
tivo superior hierárquico com 2 dias úteis de antecedência, 
sob pena de não serem aceites.

Cláusula 28.ª

Isenção de horário de trabalho

1- Verificadas as condições previstas na lei e neste AE, os 
trabalhadores poderão ser isentos de horário de trabalho.

2- A atribuição de isenção de horário de trabalho abrange 
os trabalhadores a quem estejam cometidos cargos de chefia 
e coordenadores.

3- Os trabalhadores isentos de horário de trabalho não es-
tão dispensados do dever geral de assiduidade, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal e com-
plementar, aos dias feriados que não sejam dias normais de 
trabalho e a descanso diário.

4- A remuneração respetiva é de acordo com o constante 
no anexo I deste AE.

Cláusula 29.ª

Tolerância

1- Aos trabalhadores serão concedidas tolerâncias com du-
ração de 15 minutos nas horas de entrada, até ao limite de 1 
hora por mês.

Cláusula 30.ª

Mapas de horário de trabalho

1- Os mapas de horário de trabalho devem ser afixados nos 
locais de trabalho a que respeitam, de forma bem visível, e 
deles devem constar obrigatoriamente:

a) Denominação da empresa;
b) Atividade exercida;
c) Local de trabalho dos trabalhadores a que o horário res-

peita;
d) Nome dos trabalhadores abrangidos;
e) Horas de início e termo do período normal de trabalho; 
f) Intervalo para descanso e tomada de refeição, de acordo 

com o regime definido na cláusula 27.ª;
g) Dia de descanso semanal obrigatório e de descanso 

complementar;
h) Escala de rotação, quando se trate de horários de turnos;
i) Outras indicações pertinentes sobre o regime de dura-

ção do trabalho e de organização do tempo de trabalho, que 
sejam aplicáveis.

3- Os mapas de horário de trabalho, bem como as suas al-
terações devem ser afixados com antecedência de 48 horas 
em relação à data do início da aplicação dos horários ou das 
suas alterações.

5- A antecipação na entrada ou o atraso na saída para além 
de 15 minutos em relação às horas previstas no horário de 
trabalho, quando autorizadas pela empresa, determinarão o 
pagamento de:

a) 1/2 hora de trabalho suplementar, se o trabalho prestado 
se situar entre os 16 e os 40 minutos; 

b) 1 hora de trabalho suplementar, se o trabalho tiver dura-
ção compreendida entre os 41 e os 60 minutos. 

Cláusula 31.ª

Intervalos de descanso e horas de refeição

1- O período de trabalho diário deverá ser interrompido 
por um intervalo de 60 minutos para descanso e tomada de 
refeição, nos casos de almoço e jantar, ou de dois períodos de 
30 minutos quando se destine às restantes refeições do dia.

2- O intervalo para descanso e tomada de almoço e jantar 
só será inferior a 60 minutos nos casos em que por razões 
de funcionamento dos serviços e de adequada ocupação dos 
trabalhadores o imponham.

3- As interrupções para descanso e tomada de refeição se-
rão estabelecidas de forma que não sejam efetivamente pres-
tadas mais de 5 horas consecutivas de trabalho.

4- O descanso mínimo a observar entre a hora fixada em 
horário para a saída de serviço e a fixada para entrada no dia 
imediato será de 12 horas.

5- Na elaboração do horário de trabalho e na fixação do 
intervalo de descanso, a empresa atenderá aos seguintes pe-
ríodos de refeição:

 – Pequeno-almoço ...................... Entre as 6h30 e as 9h30; 
 – Almoço ................................. Entre as 11h00 e as 15h00; 
 – Jantar .................................... Entre as 18h30 e as 22h00; 
 – Ceia ................................ Entre as 0h00 horas e as 5h00. 

6- Por necessidades de serviço, o intervalo fixado nos ter-
mos do número anterior pode ser alterado pela empresa, des-
de que o descanso intercalar e a tomada de refeição tenham 
lugar dentro dos limites fixados no número 1, sem prejuízo 
do disposto no número 2.

Cláusula 32.ª

Trabalho suplementar

1- Nos termos da lei considera-se trabalho suplementar 
todo aquele que é prestado fora do horário de trabalho e des-
de que determinado pela empresa.

2- A realização de trabalho suplementar carece de autori-
zação prévia e expressa das chefias.

3- O trabalho suplementar só pode ser prestado quando a 
empresa:

a) Tenha de fazer face a acréscimo eventual e transitório 
de trabalho e não se justifique para tal a admissão de traba-
lhador;

b) Em caso de força maior ou quando seja indispensável 
para prevenir ou reparar prejuízo grave para a empresa ou 
para a sua viabilidade.
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4- Os trabalhadores estão obrigados à prestação de traba-
lho suplementar, salvo quando, havendo motivos atendíveis, 
expressamente solicitem à empresa a sua dispensa.

5- Não estão sujeitas à obrigação de prestação de trabalho 
suplementar as seguintes categorias de trabalhadores:

a) Deficientes;
b) Mulheres grávidas bem como o trabalhador ou a traba-

lhadora com filho de idade inferior a 12 meses.
6- O trabalhador que prestar trabalho em período de des-

canso semanal obrigatório, em antecipação do dia normal de 
trabalho ou na sequência de trabalho em dia normal de traba-
lho, terá direito a um descanso compensatório, nos seguintes 
termos: se prestar 4 ou mais horas, um dia de descanso, a 
gozar num dos 3 dias seguintes; caso a duração do trabalho 
não atinja as 4 horas, meio-dia de descanso.

7- O trabalhador que prestar trabalho em período de des-
canso semanal obrigatório fora das situações previstas no 
número anterior, terá direito a descansar a um dia de descan-
so compensatório, a gozar obrigatoriamente num dos 3 dias 
seguintes. 

8- O trabalho prestado em dias feriados será remunerado 
de acordo com o valor da hora mais 100 %.

9- Todo o trabalho suplementar prestado em dia normal 
mas em prolongamento de dias de descanso semanal ou de 
dias feriados será sempre remunerado de acordo com o valor 
da hora mais 100 %;

10- A trabalhadora não está obrigada a prestar trabalho su-
plementar durante todo o tempo que durar a amamentação se 
for necessário para a sua saúde ou para a da criança.

Cláusula 33.ª

Dias de descanso semanal

Os trabalhadores têm direito a dois dias de descanso se-
manal, sendo um de descanso obrigatório e outro de descan-
so complementar.

Cláusula 34.ª

Feriados

1- Na empresa, para além dos feriados obrigatórios e do 
feriado municipal considera-se a Terça-Feira de Carnaval.

2- Os trabalhadores em serviço nas Regiões Autónomas 
têm ainda direito ao feriado regional decretado pelo respe-
tivo Governo.

Cláusula 35.ª

Trabalho em feriados

1- Os horários de trabalho são fixados anualmente, assim 
os trabalhadores chamados a prestar trabalho em dias feria-
dos serão, por norma, designados entre os que, por horário e 
com continuidade de prestação efetiva de trabalho, se achem 
incluídos nos períodos de trabalho coincidentes com esses 
dias feriados.

2- Sempre que adequado serão estabelecidas escalas de 

rotação dos trabalhadores que devem prestar trabalho nos 
feriados.

CAPÍTULO VIII

Férias

Cláusula 36.ª

Férias seguidas ou interpoladas

1- Os trabalhadores abrangidos por este AE têm direito, 
em cada ano civil, a um período de férias com a duração 
de 22 (vinte e dois) dias úteis, não considerando os dias de 
descanso nem os feriados.

a) O dia de aniversário é considerado como dia extra de 
férias - Totalizando 23 dias de férias;

b) Em caso de 0 (zero) dias de absentismo e dias de férias 
marcados fora dos meses de verão IATA (abril a outubro) - 
Tem o direito a gozar 2 dias de férias, totalizando 25 dias de 
férias;

c) Em caso de 0 (zero) dias de absentismo - Tem o direito a 
gozar 1 dias de férias, totalizando 24 dias de férias.

2- As férias poderão ser gozadas interpoladamente, em 
mais do que um período, de acordo com a lei, podendo ser 
planeados até 3 períodos, não obstante a possibilidade de, 
mediante acordo, poderem ser planeados mais períodos.

3- As férias serão fixadas em função dos dias de folga da 
rotação de cada trabalhador para determinar os dias uteis e 
de descanso.

Cláusula 37.ª

Indisponibilidade do direito a férias

O direito a férias é irrenunciável e o seu gozo efetivo não 
pode ser substituído, fora dos casos expressamente previstos 
na lei, por retribuição ou qualquer outra vantagem, ainda que 
trabalhador dê o seu consentimento.

Cláusula 38.ª

Marcação de férias

1- Os períodos de férias serão fixados por acordo entre a 
empresa e o trabalhador até ao final do mês de fevereiro.

2- Tendo em vista uma rotação justa na marcação de férias 
por todos os trabalhadores, os diversos meses do ano serão 
valorizados como segue:

Janeiro 2 pontos *

Fevereiro 2 pontos

Março 4 pontos

Abril 4 pontos

Maio 6 pontos
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Junho 8 pontos

Julho 10 pontos

Agosto 12 pontos

Setembro 10 pontos

Outubro 6 pontos

Novembro 2 pontos

Dezembro 4 pontos *

* De 20 de dezembro a 10 de janeiro 10 pontos

3- Na marcação das férias dos trabalhadores ter-se-ão em 
conta as seguintes normas:

a) A cada escolha corresponderá a pontuação da tabela an-
terior;

b) A acumulação dos pontos do ano anterior determinará, 
os trabalhadores com direito preferencial à escolha das fé-
rias, por ordem crescente da pontuação. Em caso de igualda-
de, terá direito à escolha o de maior antiguidade na categoria;

c) Todos os pedidos de alteração apresentados pelos tra-
balhadores devem ser feitos com um mínimo de um mês de 
antecedência, salvaguardando-se os casos especiais devida-
mente comprovados;

d) Anualmente, e antes de 1 de dezembro, a empresa publi-
cará a lista de pontuação e a ordem do direito de preferência 
de todos os trabalhadores em relação ao ano seguinte. As es-
colhas deverão ser completadas até ao fim de cada ano;

e) A marcação de férias deverá ser feita de acordo com o 
horário anual fixado em dezembro.

4- Na falta de acordo, a empresa fixará o período de férias, 
nos termos da lei, ouvindo as entidades outorgantes.

5- Quando houver lugar a acerto de dias de férias, estes 
serão gozados até 31 de março do ano seguinte.

Cláusula 39.ª

Alteração do período de férias por motivo relativo à empresa

1- As alterações dos períodos de férias já estabelecidos ou 
a interrupção dos já iniciados serão permitidas por acordo 
entre a empresa e o trabalhador.

2- A empresa pode alterar o período de férias já marcado 
ou interromper as já iniciadas, por motivo de força maior, 
tendo o trabalhador direito a indemnização pelos prejuízos 
comprovadamente sofridos por deixar de gozar as férias no 
período marcado.

Cláusula 40.ª

Alteração do período de férias por motivo relativo ao trabalhador

1- O gozo das férias não se inicia ou suspende-se quando 
o trabalhador esteja temporariamente impedido por doença 
ou outro facto que não lhe seja imputável, desde que haja 
comunicação do mesmo à empresa.

2- O gozo das férias tem lugar após o termo do impedi-
mento na medida do remanescente do período marcado, de-

vendo o período correspondente aos dias não gozados ser 
marcado por acordo ou, na falta deste, pela empresa.

CAPÍTULO IX

Faltas

Cláusula 41.ª

Tipos de falta

1- As faltas podem ser justificadas ou injustificadas. 
2- São consideradas faltas justificadas, de acordo com o 

disposto na lei:
a) As dadas por altura do casamento, durante 15 dias se-

guidos;
b) As motivadas por falecimento de:
 – Até 20 dias - Por falecimento de descendente ou afim no 

1.º grau na linha reta, ou seja, filhos (biológicos ou adotivos), 
enteados, genros e noras, o trabalhador tem direito a faltar 
por um período de até 20 dias consecutivos;

 – Até cinco dias - Em caso de falecimento de cônjuge ou 
pessoa com quem viva em união de facto, ou de parente ou 
afim ascendente no 1.º grau na linha reta (pais, madrasta, 
padrasto, sogros), o trabalhador pode faltar até cinco dias 
consecutivos;

 – Até dois dias - Tem também direito a dois dias conse-
cutivos por falecimento de irmãos e cunhados, bem como 
de avós, bisavós, netos e bisnetos, considerando-se os do 
próprio trabalhador, assim como do cônjuge ou pessoa com 
quem viva em união de facto.

c) As motivadas pela prestação de provas em estabeleci-
mento de ensino, nos termos da lei;

d) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho 
devido a facto que não seja imputável ao trabalhador, nome-
adamente doença, acidente ou cumprimento de obrigações 
legais;

e) As motivadas pela necessidade de prestação de assistên-
cia inadiável e imprescindível a membros do seu agregado 
familiar, nos termos previstos na lei;

f) As ausências não superiores a quatro horas e só pelo 
tempo estritamente necessário, justificadas pelo responsável 
pela educação de menor, uma vez por trimestre, para deslo-
cação à escola tendo em vista inteirar-se da situação educa-
tiva do filho menor;

g) As autorizadas ou aprovadas pela empresa;
h) As que por lei forem como tal qualificadas.
3- Não são consideradas faltas as ausências motivadas pela 

realização de exames médicos fora das instalações da empre-
sa, no âmbito da medicina do trabalho, por determinação dos 
serviços médicos.

4- São consideradas injustificadas as faltas não previstas 
no número 2 anterior.

5- As faltas quando previsíveis serão comunicadas às che-
fias com a antecedência mínima de 5 dias. Quando imprevi-
síveis serão comunicadas logo que possível, até ao máximo 
de 5 dias após o início da falta.
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CAPÍTULO X

Remuneração

Cláusula 42.ª

Remuneração

1- Considera-se remuneração a contrapartida a que o tra-
balhador tem direito pela prestação do seu trabalho, nos ter-
mos do seu contrato de trabalho, do presente AE e da legis-
lação em vigor.

2- A remuneração é composta pela remuneração base men-
sal e todas as outras prestações regulares que serão pagas, 
no decurso do mês a que respeita e é feita por transferência 
bancária.

3- A remuneração base mensal mínima para cada nível 
salarial e categorias são as que constam do anexo I deste AE.

Cláusula 43.ª

Componentes da retribuição ilíquida mensal

Para os efeitos previstos neste acordo, a retribuição ilí-
quida mensal compreende todas as importâncias que assu-
mam carácter regular e permanente.

Cláusula 44.ª

Subsídio de refeição

É atribuído um subsídio de refeição por cada dia efetivo 
de trabalho segundo o valor que consta no anexo I.

Cláusula 45.ª

Subsídio de férias e de Natal

1- O período de férias a que o trabalhador tenha direito é 
remunerado em valor equivalente à retribuição mensal.

2- Além da retribuição mencionada no número anterior, o 
trabalhador tem direito a um subsídio de férias de montante 
igual à retribuição mensal, que deve ser pago em junho.

3- O trabalhador receberá um subsídio de Natal de valor 
equivalente à retribuição mensal e pago em novembro.

Cláusula 46.ª

Subsídio de turno

1- Sendo a atividade de assistência em escala caracterizada 
por períodos de funcionamento que ultrapassam os limites 
dos períodos normais de trabalho, serão organizados turnos 
de pessoal diferente e estabelecidos os correspondentes ho-
rários de turnos. 

2- Os trabalhadores sujeitos ao horário por turnos terão di-
reito a um subsídio de turno mensal, de acordo com o anexo I.

3- Os subsídios previstos no número anterior absorvem a 
remuneração por trabalho noturno nos termos da lei.

Cláusula 47.ª

Subsídio de operacionalidade/Intempérie

1- Em compensação da sujeição às disponibilidades exi-
gidas pela operação e face às irregularidades de início e de 

termo da prestação de trabalho e às funções desempenhadas 
de forma regular e inadiável ao ar livre, os trabalhadores su-
jeitos ao horário por turnos terão direito a um subsídio de 
operacionalidade, de acordo com o anexo I.

2- O subsídio de operacionalidade é reduzido na proporção 
dos dias de indisponibilidade para o trabalho (faltas), salvo 
quando estas sejam devidas a:

 – Férias;
 – Ausência justificada por motivo de casamento ou de 

nojo;
 – Ausência justificada por motivo de acidente de trabalho 

ou de doença profissional;
 – Ausência por licença de maternidade (até 98 dias), por 

ocasião do parto;
 – Ausência por doença para além de 10 dias consecutivos 

e até ao limite máximo de 50 dias, também consecutivos;
 – Exercício de funções sindicais ou na comissão de tra-

balhadores por membros das direções sindicais, delegados 
sindicais e membros da comissão de trabalhadores, dentro 
dos limites de tempo atribuídos por lei ou por decisão da 
empresa.

Cláusula 48.ª

Subsídio de produtividade

1- Trata-se de um complemento do salário de forma a dis-
tinguir/premiar os trabalhadores que se destacaram ao longo 
do ano e alcançaram determinadas metas ou ultrapassaram 
alguns objetivos estabelecidos pela empresa.

2- Este subsídio é definido de acordo com a pontuação atri-
buída no momento da avaliação de desempenho, conforme 
consta no anexo IV.

Cláusula 49.ª

Estacionamento

1- A empresa assegurará condições de estacionamento a 
todos os trabalhadores em serviço. 

Cláusula 50.ª

Remuneração do trabalho suplementar

1- O trabalho suplementar prestado em dias úteis de tra-
balho confere direito a remuneração especial, nos seguintes 
termos:

a) 50 % (coef. 1,5) da retribuição normal na primeira hora; 
b) 75 % (coef. 1,75) da retribuição normal nas horas ou 

frações subsequentes. 
2- O trabalho prestado em dias de descanso semanal, em 

dias de descanso complementar e em dias feriados será re-
munerado com o acréscimo de 100 % (coef. 2.).

3- Todo o trabalho suplementar prestado em dia normal 
mas em prolongamento de dias de descanso semanal ou 
complementar, ou de dias feriados será sempre remunerado 
com o acréscimo de 100 % (coef. 2.).

4- O pagamento de trabalho suplementar apenas é exigível 
quando a sua prestação tenha sido prévia e expressamente 
determinada pela empresa.
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CAPÍTULO XI

Formação

Cláusula 51.ª

Organização da formação profissional

1- A empresa elabora anualmente o plano de formação 
profissional tendo em conta o cumprimento das formações 
obrigatórias, o levantamento de necessidades dos trabalha-
dores com vista à melhoria e atualização dos conhecimentos 
e aptidões profissionais e da higiene e segurança no local de 
trabalho.

2- A seleção para a frequência dos cursos deverá ter lugar 
por critérios objetivos que assegurem as necessidades da em-
presa e respeitem o princípio da igualdade de oportunidades.

3- Os trabalhadores têm o direito a serem informados so-
bre as ações de formação profissional a realizar.

4- Anualmente será elaborado um relatório sobre as ações 
de formação realizadas e número de formandos, de que é 
dado a conhecer aos trabalhadores.

5- Haverá registo das ações de formação internas frequen-
tadas por cada trabalhador.

Cláusula 52.ª

Participação em ação de formação

1- O trabalhador deverá frequentar com assiduidade e em-
penhamento as ações de formação para que tenha sido indi-
cado.

2- O tempo destinado à frequência de ações de formação 
profissional será considerado como de trabalho normal, po-
dendo estas, contudo, decorrer em horário pós-laboral, desde 
que o trabalhador não aduza motivo atendível.

3- Desde que o interesse da empresa e o aproveitamento 
da formação o aconselhe, poderá ser mudado o horário ha-
bitualmente praticado por cada trabalhador enquanto durar 
o curso.

4- Se da mudança de horário resultar alteração dos dias de 
descanso, o trabalhador gozará, no fim do curso, os dias de 
descanso não gozados.

5- É permitida a prestação de trabalho, correspondente ao 
posto de trabalho normal, em concomitância com ações de 
formação; a prestação de trabalho que, somada ao tempo 
de formação, ultrapassar os limites da duração do período 
normal do trabalho, não será remunerada como trabalho 
suplementar até 2 horas.

6- Poderão ser estabelecidos, entre a empresa e os seus tra-
balhadores, contratos de reembolso das despesas inerentes à 
formação, no caso da participação em ações de formação que 
envolvam custos elevados.

7- A formação poderá decorrer de forma presencial ou 
numa modalidade à distância, utilizando diferentes tecnolo-
gias, nomeadamente com recurso ao «e-learning» ou video-
conferência.

CAPÍTULO XII

Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 53.ª

Medicina do trabalho

1- A empresa assegurará a organização e o funcionamen-
to dos serviços de segurança, higiene e saúde, nos termos 
previstos na lei e com a finalidade de prevenção de riscos 
profissionais e a promoção da saúde dos trabalhadores.

2- Todos os trabalhadores ficam sujeitos à obrigatoriedade 
de se submeterem a exames médicos de carácter preventi-
vo, periódicos e ocasionais, nos termos da lei, bem como ao 
cumprimento das regras de segurança no trabalho.

3- O incumprimento injustificado, imputável ao trabalha-
dor, do disposto no número anterior, constitui infração dis-
ciplinar.

4- A empresa proporcionará aos trabalhadores formação 
e informação adequada no domínio da segurança, higiene e 
saúde no trabalho.

Cláusula 54.ª

Segurança e saúde no trabalho

Para assegurar a cooperação entre a empresa e os traba-
lhadores no estabelecimento das normas e medidas previstas 
no número anterior e para acompanhar a respetiva execução 
e cumprimento é criada uma comissão de segurança e saúde 
no trabalho, integrada por representantes da empresa e das 
associações representativas dos trabalhadores.

Cláusula 55.ª

Acidentes de trabalho e doenças profissionais

1- A empresa fica sujeita, sem prejuízo do disposto no nú-
mero seguinte, aos regimes legais dos acidentes de trabalho 
e doenças profissionais.

2- A empresa obriga-se ainda ao pagamento das retribui-
ções por inteiro, incluindo subsídio de refeição, aos traba-
lhadores acidentados ou atingidos por doenças profissionais, 
sempre que esse direito não seja garantido pelo regime legal 
mencionado no número anterior.

3- Para efeitos da cobertura de risco de acidentes de traba-
lho considerar-se-ão sempre como tal os que ocorrerem no 
itinerário do trabalhador de e para o local de trabalho, nos 
termos da lei.

Cláusula 56.ª

Seguro de saúde

A empresa atribuirá a todos os trabalhadores a quem se 
aplica o presente AE, após 6 meses de contrato sem termo, 
um seguro de saúde, com as condições que, a cada momento, 
estiverem em vigor na empresa.
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Cláusula 57.ª

Proteção na invalidez

1- Se o trabalhador ficar afetado de incapacidade perma-
nente parcial resultando de um acidente de trabalho, que o 
impeça de continuar a exercer as funções inerentes à sua ca-
tegoria, poderá optar, no prazo de 60 dias a contar da data 
da alta, por ocupação em atividade que a empresa considere 
compatível com as suas habilitações e com a lesão de que 
esteja afetado.

2- O contrato de trabalho caduca quando for concedida a 
reforma por invalidez, sendo retroagidos os seus efeitos à 
data do respetivo requerimento.

CAPÍTULO XIII

Disposições diversas

Cláusula 58.ª

Obtenção de documentos

Os passaportes, vistos, registos criminais e outros do-
cumentos impostos diretamente pela prestação de serviço à 
empresa, bem como as licenças que sejam exigidas por lei, 
serão custeados pela empresa, que se possível também os 
obterá e revalidará, desde que o trabalhador lhe forneça os 
elementos necessários para o efeito.

Cláusula 59.ª

Fardamento e equipamento de proteção individual

1- A empresa exige o uso de fardamento aos trabalhadores 
abrangidos por este AE de acordo com as normas internas 
definidas pela empresa.

2- O fardamento e equipamento de proteção individual, 
cuja utilização seja exigida pela empresa serão sempre for-
necidos a expensas desta e são sua propriedade, bem como 
todas as ferramentas e equipamentos de uso pessoal utiliza-
dos pelos trabalhadores durante o serviço.

3- Os trabalhadores são fiéis depositários e responsáveis 
por todos os artigos que sejam propriedade da empresa e que 
lhes estejam afetos para uso profissional individual.

4- Para cumprimento do disposto no número anterior, a 
empresa garantirá as condições de organização de trabalho e 
de segurança adequado.

5- Na data da cessação do seu contrato de trabalho, os tra-
balhadores são obrigados a devolver à empresa o fardamento 
e equipamento de proteção sob pena de o valor dos mesmos 
ser deduzido nas quantias a lhes serem pagas emergentes da 
cessação do contrato de trabalho.

Cláusula 60.ª

Comissão paritária

1- A empresa e os sindicatos, outorgantes deste AE, cons-
tituirão uma comissão paritária, à qual competirá proceder à 
interpretação do mesmo.

2- A comissão paritária será constituída por 2 elementos 
efetivos e um suplente de cada um dos sindicatos outorgan-

tes e por número igual por parte da empresa.
3- A comissão paritária reunirá, a pedido de qualquer das 

partes, num prazo de 15 dias, podendo, porém, ser acordado 
prazo diferente.

4- As deliberações da comissão paritária tomadas por una-
nimidade consideram-se, para todos os efeitos, como parte 
integrante deste AE e serão depositadas e publicadas nos 
mesmos termos das convenções coletivas.

5- Não é permitido, salvo unanimidade dos representantes, 
tratar nas reuniões assuntos de que a outra parte não tenha 
sido notificada com o mínimo de oito dias de antecedência.

6- A comissão paritária tem competência para criar novas 
profissões/categorias profissionais, definir as respetivas fun-
ções e fazer o seu enquadramento, desde que aprovadas por 
unanimidade. 

7- A substituição de representantes é lícita a todo o tempo, 
mas só produz efeitos 15 dias após as comunicações referi-
das no número anterior. 

8- O tempo utilizado em reuniões da comissão paritária é 
considerado, para todos os efeitos, como tempo efetivo de 
serviço e não será descontado em quaisquer créditos de tem-
po a que os participantes da comissão tenham direito.

Cláusula 61.ª

Desconto das quotas sindicais

1- A empresa respeitará o disposto na lei, visando a arre-
cadação da quotização sindical por dedução na retribuição 
mensal, sempre que o trabalhador por escrito o solicite, de-
vendo indicar o valor da quotização sindical ou a percenta-
gem da retribuição a ser deduzida nesta, assim como a or-
ganização sindical à qual a quotização deverá ser entregue.

2- A entrega da quotização sindical, deduzida nos termos 
do número anterior, ao sindicato respetivo terá lugar até ao 
dia 12 do mês seguinte àquele a que disser respeito.

Cláusula 62.ª

Crédito de horas para atividade sindical

1- Para o exercício da atividade sindical, são atribuídos os 
seguintes créditos: 

a) Delegado sindical, um dia de trabalho por mês;
b) Membro de direção de associação sindical, quatro dias 

de trabalho por mês.
2- O crédito de horas é referido ao período normal de tra-

balho e conta como tempo de serviço efetivo, inclusivamente 
para efeito de retribuição.

3- Sempre que pretenda utilizar o crédito de horas, o traba-
lhador deve informar o empregador, por escrito, com a ante-
cedência mínima de dois dias, salvo motivo atendível.

4- Não pode haver lugar a cumulação do crédito de horas 
pelo facto de o trabalhador pertencer a mais de uma estrutura 
de representação coletiva dos trabalhadores.

Cláusula 63.ª

Faltas de representantes dos trabalhadores

1- A ausência de trabalhador por motivo do desempenho 
de funções em estrutura de representação coletiva dos traba-
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lhadores de que seja membro, que exceda o crédito de horas, 
considera-se justificada e conta como tempo de serviço efe-
tivo, salvo para efeito de retribuição.

2- A ausência de delegado sindical motivada pela prática 
de atos necessários e inadiáveis no exercício das correspon-
dentes funções considera-se justificada, nos termos do nú-
mero anterior.

3- O trabalhador ou a estrutura de representação coletiva 
em que se integra comunica ao empregador, por escrito, as 
datas e o número de dias em que aquele necessita de au-
sentar-se para o exercício das suas funções, com um dia de 
antecedência ou, em caso de imprevisibilidade, nas quarenta 
e oito horas posteriores ao primeiro dia de ausência.

4- A inobservância do disposto no número anterior torna a 
falta injustificada.

Cláusula 64.ª

Aplicação da convenção em caso de transmissão de empresa ou
estabelecimento

1- Em caso de transmissão, por qualquer título, da titu-
laridade de empresa ou estabelecimento ou ainda de parte 

de empresa ou estabelecimento que constitua uma unidade 
económica, a presente convenção coletiva de trabalho, que 
vincula o transmitente, é aplicável ao adquirente até ao ter-
mo do respetivo prazo de vigência ou no mínimo durante 
12 meses a contar da transmissão, salvo se, entretanto, outro 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho mais fa-
vorável para os trabalhadores se passar a aplicar.

2- O disposto no número anterior é aplicável a transmis-
são, cessão ou reversão da exploração de empresa, estabele-
cimento ou unidade económica.

ANEXO I

Tabela salarial e subsídios
Se no ano em causa a empresa sofrer evento que com-

prometa a sua sustentabilidade financeira, nomeadamente se 
apresentar no relatório e contas referente a esse ano resulta-
dos negativos, as partes comprometem-se a avaliar em con-
junto a viabilidade de aplicar a revisão da tabela constante 
neste anexo.

Carreira operacional

AAE - Agente de assistência em escala Subsídio de chefia

Escalão Tempo permanência RBM Escalão Tempo permanência  

Iniciado 6 meses Salário mínimo 
+ 2 %

Iniciado 12 meses 150 €

Escalão 1 18 meses 14 % Escalão 1 24 meses 33 %
Escalão 2 24 meses 4 % Escalão 2 24 meses 25 %
Escalão 3 24 meses 4 % Escalão 3 24 meses 20 %
Escalão 4 24 meses 4 % Escalão 4  25 %
Escalão 5 24 meses 4 %
Escalão 6 24 meses 4 % Subsídio de isenção de horário para chefia e

coordenadorEscalão 7 24 meses 5 %

Escalão 8 24 meses 5 % Escalão Tempo permanência  

Escalão 9 24 meses 4 % Iniciado 12 meses 150 €
Escalão 10 24 meses 8 % Escalão 1 24 meses 33 %
Escalão 11  8 % Escalão 2 24 meses 13 %

Escalão 3 24 meses 13 %
Subsídio de 
turno  25 % vencimento base Escalão 4  8 %

Subsídio de operacionalidade 90 €
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Despachante de voo Segurança e segurança operacional

Escalão Tempo permanência RBM Escalão Tempo permanência RBM 

Iniciado 6 meses 1 350 € Iniciado 6 meses 1 350 €
Escalão 1 18 meses 7,5 % Escalão 1 18 meses 7,5 %
Escalão 2 24 meses 7,5 % Escalão 2 24 meses 7,5 %
Escalão 3 24 meses 7,5 % Escalão 3 24 meses 7,5 %
Escalão 4 24 meses 7,5 % Escalão 4 24 meses 7,5 %
Escalão 5 24 meses 7,5 % Escalão 5 24 meses 7,5 %
Escalão 6 24 meses 7,5 % Escalão 6 24 meses 7,5 %
Escalão 7 24 meses 7,5 % Escalão 7 24 meses 7,5 %
Escalão 8 24 meses 7,5 % Escalão 8 24 meses 7,5 %
Escalão 9 24 meses 7,5 % Escalão 9 24 meses 7,5 %
Escalão 10 24 meses 7,5 % Escalão 10 24 meses 7,5 %
Escalão 11  7,5 % Escalão 11  7,5 %

Carreira administrativa

Administrativa

Escalão Tempo permanência RBM 

Iniciado 6 meses Salário minimo 
+ 2 %

Escalão 1 18 meses 14 %
Escalão 2 24 meses 9 %
Escalão 3 24 meses 5 %
Escalão 4 24 meses 5 %
Escalão 5 24 meses 5 %
Escalão 6 24 meses 5 %
Escalão 7 24 meses 4 %
Escalão 8 24 meses 4 %
Escalão 9 24 meses 4 %
Escalão 10 24 meses 4 %
Escalão 11  4 %

Carreira técnica

Assistente executivo Técnico de contabilidade 

Escalão Tempo permanência RBM Escalão Tempo permanência RBM 
Iniciado 6 meses 1 100 € Iniciado 6 meses 1 100 €
Escalão 1 18 meses 15,0 % Escalão 1 18 meses 15,0 %
Escalão 2 24 meses 7,5 % Escalão 2 24 meses 7,5 %
Escalão 3 24 meses 7,5 % Escalão 3 24 meses 7,5 %
Escalão 4 24 meses 7,5 % Escalão 4 24 meses 7,5 %
Escalão 5 24 meses 7,5 % Escalão 5 24 meses 7,5 %
Escalão 6 24 meses 7,5 % Escalão 6 24 meses 7,5 %

337



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 4, 29/1/2023

Escalão 6 24 meses 7,5 % Escalão 6 24 meses 7,5 %
Escalão 7 24 meses 7,5 % Escalão 7 24 meses 7,5 %
Escalão 8 24 meses 7,5 % Escalão 8 24 meses 7,5 %
Escalão 9 24 meses 7,5 % Escalão 9 24 meses 7,5 %
Escalão 10 24 meses 7,5 % Escalão 10 24 meses 7,5 %
Escalão 11  7,5 % Escalão 11  7,5 %

Recursos humanos Comunicação e marketing

Escalão Tempo permanência RBM Escalão Tempo permanência RBM 
Iniciado 6 meses 1 100 € Iniciado 6 meses 1 100 €
Escalão 1 18 meses 15,0 % Escalão 1 18 meses 15,0 %
Escalão 2 24 meses 7,5 % Escalão 2 24 meses 7,5 %
Escalão 3 24 meses 7,5 % Escalão 3 24 meses 7,5 %
Escalão 4 24 meses 7,5 % Escalão 4 24 meses 7,5 %
Escalão 5 24 meses 7,5 % Escalão 5 24 meses 7,5 %
Escalão 6 24 meses 7,5 % Escalão 6 24 meses 7,5 %
Escalão 7 24 meses 7,5 % Escalão 7 24 meses 7,5 %
Escalão 8 24 meses 7,5 % Escalão 8 24 meses 7,5 %
Escalão 9 24 meses 7,5 % Escalão 9 24 meses 7,5 %
Escalão 10 24 meses 7,5 % Escalão 10 24 meses 7,5 %
Escalão 11  7,5 % Escalão 11  7,5 %

Carreira técnica

Formação Qualidade e auditoria

Escalão Tempo permanência RBM Escalão Tempo permanência RBM 
Iniciado 6 meses 1 100 € Iniciado 6 meses 1 100 €
Escalão 1 18 meses 15,0 % Escalão 1 18 meses 15,0 %
Escalão 2 24 meses 7,5 % Escalão 2 24 meses 7,5 %
Escalão 3 24 meses 7,5 % Escalão 3 24 meses 7,5 %
Escalão 4 24 meses 7,5 % Escalão 4 24 meses 7,5 %
Escalão 5 24 meses 7,5 % Escalão 5 24 meses 7,5 %
Escalão 6 24 meses 7,5 % Escalão 6 24 meses 7,5 %
Escalão 7 24 meses 7,5 % Escalão 7 24 meses 7,5 %
Escalão 8 24 meses 7,5 % Escalão 8 24 meses 7,5 %
Escalão 9 24 meses 7,5 % Escalão 9 24 meses 7,5 %
Escalão 10 24 meses 7,5 % Escalão 10 24 meses 7,5 %
Escalão 11  7,5 % Escalão 11  7,5 %

Subsídio de isenção de horário para chefia e 
acumulação de funções

Escalão Tempo permanência  
Iniciado 12 meses 225 €
Escalão 1 24 meses 25 %
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Escalão 2 24 meses 25 %
Escalão 3 24 meses 25 %
Escalão 4 24 meses 25 %
Escalão 5 24 meses 25 %
Escalão 6  25 %

Carreira de direção

Diretor-geral Diretor de operações de terra

Escalão Tempo permanência RBM Escalão Tempo permanência RBM 
Iniciado 6 meses 3 000 € Iniciado 6 meses 1 750 €
Escalão 1 18 meses 15,0 % Escalão 1 18 meses 15,0 %
Escalão 2 24 meses 7,5 % Escalão 2 24 meses 7,5 %
Escalão 3 24 meses 7,5 % Escalão 3 24 meses 7,5 %
Escalão 4 24 meses 7,5 % Escalão 4 24 meses 7,5 %
Escalão 5 24 meses 7,5 % Escalão 5 24 meses 7,5 %
Escalão 6 24 meses 7,5 % Escalão 6 24 meses 7,5 %
Escalão 7 24 meses 7,5 % Escalão 7 24 meses 7,5 %
Escalão 8 24 meses 7,5 % Escalão 8 24 meses 7,5 %
Escalão 9 24 meses 7,5 % Escalão 9 24 meses 7,5 %
Escalão 10 24 meses 7,5 % Escalão 10 24 meses 7,5 %
Escalão 11  7,5 % Escalão 11  7,5 %

Carreira de direção

Diretor de operações de voo Diretor administrativo e financeiro 

Escalão Tempo permanência RBM Escalão Tempo permanência RBM 
Iniciado 6 meses 1 750 € Iniciado 6 meses 1 750 €
Escalão 1 18 meses 7,5 % Escalão 1 18 meses 7,5 %
Escalão 2 24 meses 7,5 % Escalão 2 24 meses 7,5 %
Escalão 3 24 meses 7,5 % Escalão 3 24 meses 7,5 %
Escalão 4 24 meses 7,5 % Escalão 4 24 meses 7,5 %
Escalão 5 24 meses 7,5 % Escalão 5 24 meses 7,5 %
Escalão 6 24 meses 7,5 % Escalão 6 24 meses 7,5 %
Escalão 7 24 meses 7,5 % Escalão 7 24 meses 7,5 %
Escalão 8 24 meses 7,5 % Escalão 8 24 meses 7,5 %
Escalão 9 24 meses 7,5 % Escalão 9 24 meses 7,5 %
Escalão 10 24 meses 7,5 % Escalão 10 24 meses 7,5 %
Escalão 11  7,5 % Escalão 11  7,5 %

Subsídio de refeição afeto a todas as carreiras Valor diário 6,93 €
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ANEXO II

Categorias profissionais e descrição de funções

Carreiras operacionais

Função: Agente de assistência em escala

Objetivos: Executar com base em documentação técnica e tendo em conta os princípios, normas e procedimentos defi-
nidos pelas autoridades aeronáuticas e pela empresa, as atividades de assistência em escala. Rececionar e enviar resposta 
aos pedidos de assistência em escala solicitados pelo cliente.

Funções e responsabilidades

1- Verificar com regularidade os sistemas de comunicação de receção dos pedidos de assistência dos clientes.
2- Dar uma resposta imediata de confirmação dos serviços solicitados pelo cliente.
3- Preparar o processo do voo onde constam os vários serviços do pedido de assistência.
4- Inserção de dados relativos aos voos a assistir no sistema operativo definido pela empresa.
5- Monitorização do tráfego dos voos no software CFMU.
6- Verificar a passagem de turno.
7- Preparar o briefing para as tripulações, incluir o Quality Control Survey.
8- Assistir as tripulações na preparação de cada voo, fornecendo todos os documentos necessários à execução da totali-

dade dos voos.
9- Coordenar o embarque e o desembarque dos passageiros com a tripulação.
10- Assegurar as comunicações internas e externas entre os serviços em terra e aeronave em assistência.
11- Efetuar o transporte de tripulações e/ou passageiros e respetiva bagagem nas viaturas da empresa da aeronave para a 

aerogare e da aerogare para a aeronave.
12- Proceder ao carregamento e/ou descarregamento do avião.
13- Efetuar o acolhimento de passageiros e tripulações à partida, chegada, em trânsito ou em correspondência.
14- Rececionar a tripulação e ou passageiros nas instalações da empresa (se aplicável).
15- Assegurar a deslocação da aeronave à partida como à chegada, garantindo o fornecimento e o funcionamento dos 

meios adequados.
16- Solicitar serviços aos fornecedores para a realização do serviço de assistência. 
17- Notificar e proceder ao envio dos dados da aeronave, dos passageiros e da tripulação às autoridades aeroportuárias.
18- Fazer reservas de hotéis e providenciar os transferes.
19- Dar resposta ao pedido de catering e providenciar a sua entrega na aeronave em coordenação com a tripulação.
20- Assegurar que os serviços tipo GPU, despejos, água potável são fornecidos atempadamente.
21- Coordenar o serviço de assistência de limpeza e serviço da aeronave: lavagem externa; limpeza interior; limpeza do 

porão.
22- Emitir faturas com os serviços solicitados pelo cliente.
23- Efetuar cobranças e rececionar pagamentos de serviço antes da partida do voo.
24- Relatar ocorrências ao chefe de escala.
25- Manter o bom estado das viaturas de serviço afetas à escala.
26- Cumprir com os procedimentos descritos nos manuais (ex: operações de assistência em escala, segurança, SMS, 

qualidade etc.)
27- Contribuir para a melhoria contínua do sistema de gestão da qualidade e segurança operacional da companhia.
28- Participar em ações de formação quando convocado.
29- Estabelecer uma rotina diária de trabalho.
30- Cuidar da imagem da empresa.
31- Organizar o seu local de trabalho, mantendo-o limpo e funcional.
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Função: Chefe de escala (station manager) SM

Objetivos: Coordenar com base em documentação técnica e tendo em conta os princípios, normas e procedimentos 
definidos pelas autoridades aeronáuticas e pela empresa, as atividades de assistência em escala. Coordenar a equipa da 
escala. Coordenar a atividade diária da escala. Garantir uma resposta adequada e atempada aos pedidos de assistência em 
escala. Assegurar um serviço de excelência, superando as suas expectativas e contribuindo para a fidelização do cliente. 
Supervisionar a receção e o envio de resposta aos pedidos de assistência em escala solicitados pelo cliente.

Funções e responsabilidades

1- Colaborar na definição dos objetivos da escala.
2- Coordenar os trabalhadores afetos à escala. Assegurar o cumprimento de horário definido para a escala. 
3- Submeter o plano de férias de escala para aprovação, proceder à sua divulgação.
4- Proceder anualmente ao levantamento de necessidades de formação da escala.
5- Supervisionar a passagem de turno.
6- Manter a equipa informada, motivada e coordenada.
7- Representar a escala e responder a questões da atividade desenvolvida quando solicitado.
8- Acompanhar o processo de seleção e recrutamento. Assegurando o acolhimento e a formação para o desempenho da 

função.
9- Assegurar que o manual de operações de assistência em escala é cumprido.
10- Cumprir e fazer cumprir os procedimentos definidos pela empresa.
11- Assegurar que o equipamento de proteção e segurança individual e o fardamento é usado de acordo com as normas 

estabelecidas.
12- Assegurar a resposta atempada e adequada aos pedidos de assistência solicitados pelo cliente.
13- Coordenar a receção de passageiros e tripulações à partida, chegada, em trânsito ou em correspondência.
14- Supervisionar pedidos solicitados aos vários fornecedores intervenientes no serviço de assistência. 
15- Supervisionar pedidos solicitados ao aeroporto.
16- Supervisionar as reservas de hotéis, transferes.
17- Supervisionar na placa os serviços pedidos para o voo.
18- Monitorizar o tráfego do aeroporto.
19- Proceder à avaliação dos fornecedores e enviar o respetivo relatório ao diretor de operações de terra.
20- Garantir a notificação e envio dos dados da aeronave, passageiros e tripulação às autoridades aeroportuárias.
21- Manter-se informado da atualização dos planos de voo.
22- Assegurar que os trabalhadores da escala aplicam o Quality Control Survey. Analisar os respetivos surveys e propor 

medidas preventivas ou corretivas das sugestões ou críticas apontadas.
23- Efetuar o transporte de tripulações e/ou passageiros e respetiva bagagem em viaturas da empresa da aeronave para 

a aerogare e vice-versa. 
24- Contribuir para um serviço eficaz de faturação. Confrontar faturas emitidas com os serviços solicitados pelo cliente. 

Confrontar faturas recebidas dos fornecedores da área com os pedidos de serviço solicitados.
25- Rececionar pagamentos de serviço antes da partida do voo.
26- Fazer um relatório mensal dos voos assistidos.
27- Assegurar que o lounge se mantém organizado, limpo e funcional.
28- Analisar ocorrências e propor medidas preventivas ao diretor de operações de terra.
29- Assegurar o bom estado de conservação e de limpeza das viaturas de serviço afetas à escala.
30- Assegurar que o material de suporte à assistência em escala está em perfeito estado de conservação.
31- Fazer o levantamento das necessidades de material necessário para a realização da atividade.
32- Assegurar que o inventário da escala se mantém sempre atualizado.
33- Cumprir e fazer cumprir com os procedimentos descritos nos manuais (ex: operações de assistência em escala, se-

gurança, SMS, qualidade etc.)
34- Contribuir para a melhoria contínua do sistema de gestão da qualidade e segurança operacional da companhia.
35- Participar em ações de formação.
36- Cuidar da imagem corporativa da empresa.
37- Estabelecer uma rotina diária de trabalho.
38- Organizar o seu local de trabalho, mantendo-o limpo e funcional.
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Função: Despachante de voo (flight dispatcher) OOV

Objetivos: Assistir os pilotos na preparação de cada voo, fornecendo todos os documentos necessários à execução da 
totalidade dos voos, respeitando as regulamentações aeronáuticas e cumprindo os padrões exigíveis de segurança. Exercer 
vigilância e estabelecer comunicação com qualquer aeronave, na totalidade das áreas da sua operação, a fim de fazer face 
a eventual necessidade de fornecer ao piloto comandante informações relevantes para a condução, em segurança, do voo 
ou desencadear procedimentos em caso de emergência.

Funções e responsabilidades

1- Fase pré-voo (função de supervisão):
a) Analisar as condições meteorológicas em rota, a partir de cartas de análise de superfície, de ventos em altitude, de 

imagens satélite e de divulgação de previsões para os aeroportos de destino e respetivos alternativos;
b) Solicitar substituição de tripulações, caso ocorram insuficiências de certificação para determinados aeroportos;
c) Analisar as informações divulgadas pelas entidades aeronáuticas acerca da operacionalidade de pistas, ajudas-rádio, 

áreas e rotas restritas, categoria dos serviços contra incêndio e outras que possam afetar os voos;
d) Divulgar atrasos na hora de saída ou proceder ao cancelamento de voos por impedimentos operacionais;
e) Estudar rotas alternativas, mediante análise de condicionantes em rota (slot), caso daí decorram benefícios em termos 

de economia, pontualidade e segurança.
2- Fase pré-voo (função de planeamento):
a) Preparar um plano de voo operacional, escolhendo a rota ótima a partir da análise de regulamentações nacionais e 

internacionais, previsões e fenómenos meteorológicos, disponibilidade dos vários espaços aéreos e procedimentos opera-
cionais específicos do operador;

b) Verificar se o plano de voo oficial se encontra divulgado corretamente pelos serviços de tráfego aéreo;
c) Integrar o cálculo de combustível para transporte do peso útil de cada percurso, de acordo com os dados de perfor-

mance, tempo de voo e condições meteorológicas;
d) Divulgar o abastecimento mínimo planeado para elaboração da folha de carga;
e) Colocar, no caso de o voo ter início em escalas fora da base sem pessoal credenciado em operações, toda a documen-

tação necessária para a preparação do voo, mediante informação das referidas escalas.
3- Fase de despacho (função de planeamento):
a) Sujeitar à aprovação do piloto comandante os seguintes documentos: informação meteorológica (cartas de análise 

e de ventos em altitude, previsões dos aeroportos abrangendo os horários da operação, última observação dos mesmos), 
informação pertinente dos aeroportos abrangidos pelo percurso (procedimentos e facilidades aeroportuárias, cartas de 
navegação, notas e diretivas do operador), plano de voo operacional e oficial (repetitivo ou colocado unitariamente) e 
restrições de tráfego (slot);

b) Explicitar, mediante a informação supracitada, a escolha da rota, alternativas e combustível planeado, recolhendo as 
assinaturas do piloto comandante e do oficial de operações de voo no plano de voo operacional.

4- Fase de despacho (função de supervisão):
a) Informar o piloto de qualquer alteração ao peso útil, ao tipo de aeronave, à rota escolhida, ao horário de partida/che-

gada e respetivas causas diretas ou indiretas;
b) Proceder aos acertos solicitados pelo piloto, divulgando a outros setores abrangidos (abastecimento suplementar, 

folha de carga) quaisquer alterações pertinentes para a condução do voo;
c) Complementar qualquer informação para as escalas, fora da base, onde o voo possa ter início.
5- Fase do voo (função de supervisão):
a) Exercer vigilância constante sobre todos os voos, com especial incidência sobre áreas oceânicas ou desérticas;
b) Manter os planos de voo ativos e atualizados, de acordo com possíveis alterações aos horários de chegada/partida;
c) Contatar o piloto, no caso de ocorrer qualquer fenómeno que possa ter repercussões para a condução do voo em se-

gurança;
d) Assistir o piloto em qualquer solicitação, de ordem operacional, comercial ou de emergência;
e) Desencadear todos os procedimentos, no caso de diversão para um aeroporto alternativo;
f) Desencadear as ações necessárias em situações de alertas, contingências e ou emergências.
5- Participar em ações de formação.
6- Cuidar da imagem corporativa da empresa.
7- Estabelecer uma rotina diária de trabalho.
8- Organizar o seu local de trabalho, mantendo-o limpo e funcional.
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Função: Gestor de segurança e de segurança operacional (security & safety manager) SEG

Objetivos: Proceder à elaboração dos programas de segurança da companhia, garantir a aplicação das medidas de se-
gurança constantes dos programas por parte de todos os trabalhadores, monitorizar a qualidade da aplicação das medidas 
de segurança e cumprir e fazer cumprir o quadro normativo internacional e nacional relativo à segurança operacional da 
aviação civil.

Funções e responsabilidades

1- Implementar e manter os sistemas de gestão de segurança da companhia.
2- Formar, sensibilizar e divulgar todas as matérias relacionadas com segurança junto de todos os trabalhadores com 

responsabilidades nesta área.
3- Garantir que os procedimentos descritos nos sistemas de gestão de segurança são adotados.
4- Rever todos os perigos; receber todos os formulários de segurança - dar o feedback e fazer relatórios para o diretor-

-geral.
5- Fazer recomendações para prevenir corrigir problemas de segurança.
6- Implementar ações preventivas ou corretivas quando necessário ou requerido.
7- Monitorizar a aplicação das normas regulamentares de segurança aplicáveis.
8- Realizar relatórios regulares para o diretor-geral sobre o estado dos programas.
9- Realizar pesquisas sobre a matéria para encontrar múltiplas soluções baseadas em experiências vivenciadas.
10- Monitorizar as tendências em sistemas de notificação e de relatórios de incidentes.
11- Ser o interface com a ANAC relativamente a matérias de segurança.
12- Rever riscos recorrentes e estabelecer o perfil de risco.
13- Cumprir e fazer cumprir com os procedimentos descritos nos manuais (segurança, SMS, qualidade etc.)
14- Contribuir para a melhoria contínua do sistema de gestão da qualidade e segurança da companhia.
15- Participar em ações de formação.
16- Cuidar da imagem corporativa da empresa.
17- Estabelecer uma rotina diária de trabalho.
18- Organizar o seu local de trabalho, mantendo-o limpo e funcional.

Carreira administrativa

Função: Administrativo (administrative) ADM

Objetivos: Dar suporte administrativo à área ou áreas definidas pelo gestor. Atender público interno e externos, forne-
cendo e recebendo informações.

Funções e responsabilidades

1- Executar tarefas administrativas de apoio aos serviços da direção-geral.
2- Registar e expedir o correio.
3- Arquivar documentos de acordo com as normas de arquivo de documentação.
4- Digitalizar documentos para encaminhamento e ou arquivo.
5- Participar em ações de formação.
6- Participar em ações de formação.
7- Cuidar da imagem corporativa da empresa.
8- Estabelecer uma rotina diária de trabalho.
9- Organizar o seu local de trabalho, mantendo-o limpo e funcional.
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Carreira de técnico

Função: Assistente executivo(a) (executive assistant) EA

Objetivos: Fazer assessoria ao diretor-geral como elemento facilitador do desempenho das suas funções: gerindo in-
formação, a agenda, auxiliando na execução das suas tarefas administrativas, participando em reuniões, marcando e can-
celando compromissos. Controlar documentos e correspondência da direção-geral.

Funções e responsabilidades

1- Planear, organizar e executar atividades de secretariado.
2- Realizar tarefas de carater executivo, por delegação, na ausência do diretor-geral.
3- Gerir o atendimento telefónico: fazendo atendimento telefónico nacional e internacional; selecionando a transferência 

de chamadas para o diretor-geral.
4- Gerir a entrada e saída de correspondência da direção-geral.
5- Organizar o arquivo e controlar documentos da direção-geral.
6- Delegar tarefas segundo as diretivas do diretor-geral de forma a garantir a sua concretização.
7- Preparar e acompanhar reuniões.
8- Elaborar relatórios para o diretor-geral.
9- Elaborar documentos pertinentes para a direção-geral (ofícios, acordos, atas de reunião, etc.) tanto em português 

como em idiomas estrangeiros, preferencialmente em inglês, utilizando o normativo da comunicação da empresa.
10- Programar e organizar as viagens nacionais e internacionais do diretor-geral.
11- Efetuar pagamentos de acordo com as indicações do diretor-geral. 
10- Participar em ações de formação.
11- Cuidar da imagem corporativa da empresa.
12- Estabelecer uma rotina diária de trabalho.
13- Organizar o seu local de trabalho, mantendo-o limpo e funcional.

Função: Técnico de contabilidade ( accounting technician ) AT

Objetivos: Assegurar a integridade das operações contabilísticas, fiscais e financeiras. Realizar operações/processos na 
área financeira, tendo como missão assegurar o suporte às atividades comerciais e operacionais da empresa, executando o 
trabalho contabilístico e de tesouraria de acordo com a legislação aplicável, com os prazos estabelecidos. Atender público 
interno e externo fornecendo e recebendo informação.

Funções e responsabilidades

1- Efetivar o encerramento mensal e anual de contas de acordo com os prazos pré-definidos.
2- Elaborar todas as declarações fiscais.
3- Recolher, preparar e tratar informação/documentação solicitada por entidades oficiais.
4- Aplicar e acompanhar as normas e procedimentos contabilísticos.
5- Garantir a fiabilidade da informação contabilística e financeira.
6- Estabelecer uma forte ligação operacional com todos os serviços da empresa.
7- Registar e supervisionar os registos contabilísticos das diferentes divisões contabilísticas - contabilidade analítica, 

ativos fixos e depreciações, centros de responsabilidade, centros de custo.
8- Faturar e emitir recibos e faturas.
9- Proceder ao lançamento de faturas.
10- Apoiar na elaboração de relatórios de gestão.
11- Elaborar o orçamento anual. 
12- Realizar as reconciliações mensais.
13- Preparar documentos de apoio a auditoria interna e externa.
14- Participar em ações de formação.
15- Cuidar da imagem corporativa da empresa.
16- Estabelecer uma rotina diária de trabalho.
17- Organizar o seu local de trabalho, mantendo-o limpo e funcional.
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Função: Gestor(a) de comunicação e marketing (communication & marketing manager) CMM

Objetivos: Definir em consonância com a direção-geral da empresa, a política global de comunicação externa e interna 
e os respetivos procedimentos. Garantir a gestão da imagem institucional. Manter um bom relacionamento com os meios 
de comunicação social. Gerir a presença da empresa nas redes sociais. Promover ações de marketing para a promoção de 
produtos/serviços. Gerir a representação da empresa em termos nacionais e internacionais. Gerir os canais de comunicação 
interna e externa.

Funções e responsabilidades

1- Criar e supervisionar as políticas de comunicação interna e externa.
2- Estabelecer um plano de comunicação de representação da empresa em eventos internacionais.
3- Elaborar e manter o manual de normas de comunicação da empresa atualizado.
4- Organizar e executar atividades de comunicação interna.
5- Elaborar relatórios e indicadores de comunicação.
6- Estabelecer relações funcionais com agências de publicidade, comunicação e de audiovisuais.
7- Promover a edição de merchandising.
8- Supervisionar os trabalhos que envolvam comunicação visual.
9- Planear e monitorizar a execução de campanhas publicitárias.
10- Organizar roteiros de visitantes (imprensa, clientes, etc) junto da esfera de interesse da empresa.
12- Gerir o website e as redes sociais.
13- Assegurar a boa gestão da identidade visual.
14- Criar e monitorizar as bases de dados dos clientes para o estabelecimento de uma comunicação externa fluida.
15- Promover estratégias de marketing e comerciais.
16- Definir conteúdos e público-alvo para a divulgação de produtos/serviços.
17- Organizar e planear vários tipos de eventos (congressos ou seminários) determinados pela direção e de acordo com 

as regras protocolares da empresa.
18- Organizar as viagens de trabalhadores que se desloquem em representação da empresa.
19- Gerir os meios de comunicação interna.
20- Participar em ações de formação.
21- Estabelecer uma rotina diária de trabalho.
22- Organizar o seu local de trabalho, mantendo-o limpo e funcional.
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Função: Gestor(a) de recursos humanos (human resource manager) HM

Objetivos: Planear, dirigir e coordenar atividades que proporcionem aos trabalhadores condições que contribuam para 
a sua realização profissional e pessoal, e que sejam geradoras de uma atitude empenhada e motivada perante o trabalho. 
Conciliar os interesses da organização com os interesses de quem nela trabalha.

Funções e responsabilidades

1- Implementar uma estratégia de recursos humanos (recrutar, formar, transferir ou dispensar) de acordo com as diretivas 
da gestão de topo.

2- Assegurar uma ligação permanente com os trabalhadores através dos meios de comunicação interna.
3- Manter atualizado os formulários de recursos humanos.
4- Elaborar e analisar o Balanço Social e Relatório Único.
5- Assegurar a atualização dos descritivos de funções.
6- Propor e executar metodologias de recrutamento e de seleção de pessoal.
7- Supervisionar o processo de acolhimento e de integração dos trabalhadores na empresa.
8- Orientar sobre os direitos e deveres dos trabalhadores.
9- Assegurar a realização dos procedimentos inerentes processos de estágios.
10- Assegurar a boa gestão do arquivo e documentação dos processos individuais dos trabalhadores. Garantir a confi-

dencialidade dos dados.
11- Proceder à inscrição na Segurança Social e no fundo de compensação dos trabalhadores.
12- Promover o processamento de remunerações, subsídios e outros benefícios e descontos.
13- Garantir a emissão dos recibos de vencimento e o seu envio atempado a cada trabalhador.
14- Assegurar o fornecimento de dados relativos a pagamento de pessoal (recibos de vencimento do histórico, mapas de 

pagamento à Segurança Social, CGA e IRS) para a elaboração de relatórios financeiros.
15- Elaborar o orçamento anual.
16- Assegurar o controlo de assiduidade.
17- Analisar e aprovar mapas de férias de acordo com a legislação em vigor.
18- Promover a avaliação do desempenho.
19- Elaborar o plano anual de formação de acordo com o diagnóstico das necessidades de formação e de desenvolvi-

mento pessoal.
20- Assegurar a higiene e segurança no trabalho e a prevenção de acidentes de serviço.
21- Participar em ações de formação.
22- Estabelecer uma rotina diária de trabalho.
23- Organizar o seu local de trabalho, mantendo-o limpo e funcional.
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Função: Gestor(a) da qualidade (quality manager) QM

Objetivos: Zelar pela implementação, revisão, manutenção e melhoria contínua do sistema de gestão (SG).
Assegurar o rigoroso cumprimento das normas e procedimentos estabelecidos e aplicáveis à organização.
Reportar à direção-geral o desempenho do sistema de gestão e eventuais necessidades de melhoria.
Promover a consciencialização para com o cumprimento dos requisitos do cliente em toda a organização.

Funções e responsabilidades

1- Implementar e manter o sistema de gestão (SG), segundo a norma NP EN ISO 9001.
2- Assegurar que o sistema de gestão está em conformidade com os requisitos da norma aplicável.
3- Supervisionar a gestão da documentação do SG.
4- Monitorizar a correta gestão dos diferentes registos.
5- Coordenar a determinação dos indicadores de desempenho dos processos da empresa de forma a assegurar que dos 

processos estão a resultar as saídas pretendidas (eficácia dos processos).
6- Colaborar com a direção-geral e responsáveis de processo na avaliação contínua de fornecedores.
7- Controlar o processo de gestão das não conformidades, ações corretivas e de melhoria.
8- Colaborar com a direção-geral na gestão das reclamações dos clientes.
9- Efetuar e/ou coordenar com a comunicação a análise dos resultados da avaliação da satisfação dos clientes.
10- Assegurar que se promove o foco no cliente/operador/mercado em toda a organização.
11- Reportar à direção-geral sobre o desempenho do sistema de gestão e sobre as oportunidades de melhoria.
12- Coordenar o relacionamento com o organismo de certificação e com eventuais consultores externos.
13- Assegurar que a integridade do sistema de gestão é mantida quando se planeiam e implementam alterações no sis-

tema.
14- Participar em ações de formação.
15- Estabelecer uma rotina diária de trabalho.
16- Organizar o seu local de trabalho, mantendo-o limpo e funcional.

Função: Auditor interno (internal audit) AI

Objetivos: Realizar auditorias internas da qualidade de acordo com o programa anual de auditorias estabelecido pela 
direção-geral no âmbito da manutenção e revisão do sistema de gestão implementado na empresa.

Funções e responsabilidades

1- Garantir o cumprimento do planeamento da auditoria que realize, incluindo a preparação da auditoria, a elaboração 
do plano, a realização da auditoria e a elaboração do relatório final, conforme estabelecido no procedimento aplicável 
empresa_P.02_auditorias internas.

2- Realizar a auditoria de forma a acrescentar valor à organização através da identificação objetiva de eventuais não 
conformidades e oportunidades de melhoria.

3- Contribuir para a melhoria da eficácia do sistema de gestão implantado na empresa.
4- Seguir as orientações estabelecidas na Norma ISO19001 para a condução de auditorias a sistemas de gestão da qua-

lidade e/ou de gestão ambiental.
5- Identificar e analisar os documentos de referência aplicáveis à auditoria no âmbito da preparação da mesma.
6- Compilar e analisar informações sobre a área ou processo a auditar.
7- Preparar listas de comprovação com as questões a verificar e as atividades e processos a avaliar.
8- Reportar os resultados da auditoria para a direção-geral e quality manager.
9- Participar em ações de formação quando convocado.
10- Cuidar da imagem corporativa da empresa.
11- Estabelecer uma rotina diária de trabalho.
12- Estabelecer uma rotina diária de trabalho.
16- Organizar o seu local de trabalho, mantendo-o limpo e funcional.
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Função: Gestor da formação (training manager)

Objetivos: Planear, organizar, promover, acompanhar e avaliar todas as atividades decorrentes do processo formativo. 
Assegurar que são cumpridos as práticas definidas para a atividade formativa.

Funções e responsabilidades:Elaborar e implementar o plano anual de atividades formativas da academia.

13- Elaborar e analisar o relatório da atividade anual formativa.
14- Garantir que as práticas formativas decorrem de acordo com os requisitos do sistema de certificação implementado.
15- Garantir o cumprimento dos procedimentos definidos no Manual da Qualidade da Atividade Formativa.
16- Estabelecer parcerias e protocolos de estágio.
17- Colaborar na elaboração do plano anual de formação dos trabalhadores da empresa e na realização de diagnósticos 

das necessidades de formação e de desenvolvimento profissional.
18- Acompanhar os meios de comunicação utilizados para a divulgação da oferta formativa.
19- Assegurar a revisão e atualização dos programas promovidos pela área de academia
20- Gerir os recursos humanos afetos à atividade formativa. Recrutar, selecionar os formadores.
21- Assegurar o acolhimento de formandos e formadores em cada ação de formação. Orientar sobre os direitos e deveres 

dos formadores e formandos.
22- Gerir a ocupação da sala. Organizar os horários de formação. 
23- Garantir a contratualização do seguro de acidentes pessoais.
24- Promover o processamento do pagamento das horas de formação aos respetivos formadores.
25- Assegurar a boa gestão do arquivo e documentação dos processos individuais dos formadores e dos formandos. 

Garantindo a confidencialidade.
26- Proceder à avaliação da atividade formativa, das condições da sala de formação, áreas de convívio, biblioteca e 

secretaria.
27- Garantir o levantamento de necessidades de material de apoio à atividade formativa.
28- Garantir que o inventário da academia se mantém atualizado.
29- Assegurar a implementação das ações de melhoria contínua decorrentes do processo de monitorização.
30- Certificar a inserção de dados nas Plataformas de Gestão da Formação (SIGO) e a emissão dos certificados/diplomas 

de participação em ações de formação.
31- Assegurar a atualização e conservação do acervo da biblioteca técnica.
32- Participar em ações de formação quando convocado.
33- Cuidar da imagem corporativa da empresa.
34- Estabelecer uma rotina diária de trabalho.
35- Estabelecer uma rotina diária de trabalho.
36- Organizar o seu local de trabalho, mantendo-o limpo e funcional.

348



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 4, 29/1/2023

Carreira de direção

Função: Diretor de operações de terra (ground support manager) DOT

Objetivos: Coordenar as equipas das escalas com os respetivos chefes de escala. Responsável pela operação de assis-
tência em escala. Assegurar um sistema eficaz de gestão de pedidos de assistência ao cliente/passageiro executivo. Cum-
prir e fazer cumprir os procedimentos internos e a legislação em vigor aplicável. Supervisionar o desempenho de cada 
escala. Realizar relatórios regularmente para o diretor-geral.

Funções e responsabilidades

1- Gerir as escalas de acordo com os objetivos traçados pela direção-geral.
2- Representar a área de operações de terra perante as entidades aeronáuticas ou sempre que solicitado.
3- Realizar balanços e relatórios mensais da atividade desenvolvida nas várias escalas para o diretor-geral.
4- Identificar necessidades de recrutamento de pessoal e acompanhar o processo de recrutamento e seleção.
5- Coordenar o acolhimento e a integração de novos trabalhadores, definindo a formação para o desempenho da função.
6- Supervisionar a utilização adequada do equipamento de segurança, e a correta utilização do fardamento, segundo o 

normativo estabelecido pela organização.
7- Analisar relatórios enviados por cada chefe de escala.
8- Promover o espírito de equipa e de entrosamento entre escalas.
9- Assegurar que as equipas das escalas estão informadas, motivadas e coordenadas.
10- Gerir a frota afeta às escalas, assegurando a sua manutenção e bom estado de conservação.
11- Aprovar o plano de férias das escalas.
12- Realizar o plano anual de formação do departamento com base nas necessidades de cada escala.
13- Propor objetivos atingir para cada escala.
14- Cumprir e fazer cumprir os procedimentos definidos pela empresa.
15- Promover reuniões regulares com os chefes de escala no sentido de agilizar procedimentos.
16- Elaborar as notices to handling sempre que necessário com vista à padronização de procedimentos.
17- Supervisionar toda a atividade desenvolvida em cada escala.
18- Analisar ocorrências enviadas repelos chefes de escala e apresentar medidas preventivas.
19- Assegurar um serviço eficaz de faturação seguindo as diretivas do serviço de contabilidade.
20- Manter o inventário de cada escala atualizado.
21- Assegurar uma boa relação institucional com as entidades aeroportuárias, reguladoras e outros representantes onde 

as escalas estão implementadas.
22- Cumprir e fazer cumprir com os procedimentos descritos nos manuais (ex: operações de assistência em escala, se-

gurança, SMS, qualidade etc.)
23- Contribuir para a melhoria contínua do sistema de gestão da qualidade e segurança operacional da companhia.
24- Participar em ações de formação.
25- Cuidar da imagem corporativa da empresa.
26- Estabelecer uma rotina diária de trabalho.
27- Organizar o seu local de trabalho, mantendo-o limpo e funcional
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Função: Diretor de operações de voo (flight support manager) DOV

Objetivos: Responsável pela operação de voo da organização. Coordenar e supervisionar área de operações de voo e 
a respetiva equipa, criando e aprovando procedimentos e processos com vista à sua operacionalização e sistematização. 
Cumprir e fazer cumprir os procedimentos internos e a legislação em vigor aplicável. Realizar relatórios regularmente para 
o diretor-geral.

Funções e responsabilidades

1- Manter e executar um plano de formação para os oficiais de operações de voo e respetivos assistentes sendo respon-
sável pelo seu registo e verificação da sua eficácia.

2- Coordenar o acolhimento e acompanhar a integração dos novos trabalhadores.
3- Representar o serviço de operações de voo perante as entidades aeronáuticas ou sempre que solicitado.
4- Identificar necessidades de recrutamento de pessoal e proceder ao processo de recrutamento e seleção.
5- Aprovar o plano de férias do departamento.
6- Elaborar a respetiva escala de serviço.
7- Definir os objetivos para o departamento.
8- Realizar relatórios mensais ou sempre que solicitado sobre atividade desenvolvida no departamento.
9- Analisar ocorrências e apresentar medidas corretivas.
10- Promover reuniões de equipa com o objetivo de promover o espírito de equipa e de melhoria de procedimentos.
11- Fazer cumprir o manual de operações de voo.
12- Manter o manual de operações de voo devidamente atualizado.
13- Elaborar as notices to operations sempre que necessário com vista à padronização de procedimentos.
14- Assegurar a fiabilidade da informação e dados gerados pelo serviço.
15- Assegurar que os serviços alocados aos respetivos voos se encontram devidamente coordenados (handling, slots, 

permits, fuel etc...).
16- Assistir os operadores na elaboração e manutenção de uma base de dados de rotas de voo atualizadas.
17- Assessorar os operadores na determinação da adequabilidade das infraestruturas aeroportuárias a nível das suas ca-

racterísticas físicas e de segurança operacional.
18- Manter os operadores informados relativamente ao fluxo de informação gerado com o departamento de operações 

de voo.
19- Participar em ações de formação.
20- Cuidar da imagem corporativa da empresa.
21- Estabelecer uma rotina de trabalho.
22- Organizar o seu local de trabalho, mantendo-o limpo e funcional.

350



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 4, 29/1/2023

Função: Diretor administrativo e financeiro (chief finance officer) CFO

Objetivos: Responsável pela área financeira. Supervisionar todos os processos de reestruturação e coordenar as comu-
nicações financeiras da empresa. Gerir o risco. Decidir sobre as estratégias financeiras. Fornecer o apoio permanente na 
preparação de estudos, análises de viabilidade e na revisão de plano de negócios.

Funções e responsabilidades

1- Elaborar o plano financeiro da empresa.
2- Gerir o risco analisando o passivo e os investimentos.
3- Decidir sobre as estratégias de investimento.
4- Gestão de tesouraria.
5- Certificar as contas da empresa.
6- Consolidação das contas.
7- Assegurar que toda a informação é prestada atempadamente, de forma precisa e rigorosa.
8- Fornecer o apoio permanente na preparação de estudos, análises de viabilidade e na revisão de plano de negócios.
9- Analisar os números e métricas do negócio.
10- É responsável por todos os assuntos relacionados com questões fiscais e de impostos.
11- Coordenar os custos administrativos e operacionais.
12- Participar na definição da estratégia da empresa (e sua declinação operacional). 
13- Supervisionar as auditorias internas e externas relativamente as questões jurídicas e fiscais, gestão de recursos hu-

manos.
14- Participar em ações de formação quando convocado.
15- Cuidar da imagem corporativa da empresa.
16- Estabelecer uma rotina diária de trabalho.
17- Organizar o seu local de trabalho, mantendo-o limpo e funcional.
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Função: Diretor(a) geral (general manager) GM

Objetivos: Assegurar a obtenção dos resultados definidos nos planos operacionais e financeiros, segundo a missão da 
empresa, seus princípios e filosofia de negócios. Coordenar todas as áreas da empresa. Assegurar o desenvolvimento da 
empresa, através da geração sustentada de lucro. Gerar novas fontes de receita.

Funções e responsabilidades

1- Propor a diversificação de produtos e coordenar todas as atividades necessárias à sua implementação.
2- Gerir a mudança. Mercados, tecnologias e outros fatores estão em constante mudança.
3- Gerir a visão e transmiti-la aos trabalhadores.
4- Equilibrar os interesses de todos os clientes, trabalhadores e fornecedores através do equilíbrio entre as exigências 

de maiores taxas de retorno sobre o investimento, produtos de maior qualidade e excelência no serviço ao cliente, boas 
condições de trabalho para os trabalhadores e boa gestão das contas correntes.

5- Conduzir a elaboração e execução de planos estratégicos e operacionais para todas as áreas da empresa, de forma a 
assegurar o seu desenvolvimento, crescimento e continuidade. 

6- Definir as políticas e objetivos específicos de cada área, coordenando a execução dos respetivos planos de ação, faci-
litando e integrando o trabalho das equipes.

7- Identificar oportunidades, avaliar a viabilidade e fazer recomendações sobre novos investimentos ou desenvolvimen-
to de novos negócios.

8- Estabelecer e manter uma rede de contatos com as direções das empresas clientes para identificar oportunidades de 
ampliação ou melhoria nos produtos/serviços prestados e soluções para eventuais problemas contratuais ou operacionais.

9- Manter contatos com a direção de outras empresas, entidades da classe e órgãos governamentais, visando a harmoni-
zar esforços que se traduzam em benefícios para os clientes, o mercado e a comunidade em geral.

10- Conduzir os processos de mudanças na cultura da organização, conquistando todos os seus integrantes e garantir a 
consolidação de uma cultura organizacional orientada para a contínua busca da qualidade e de altos padrões de desempe-
nho individual e coletivo.

11- Contribuir para a melhoria contínua do sistema de gestão da qualidade e segurança operacional da companhia.
12- Coordenar as negociações para aquisições, fusões, associações, etc. com outras empresas, com vista ao crescimento 

e consolidação dos negócios.
13- Representar a empresa nas suas relações com terceiros.
14- Aprovar as ações de formação a realizar anualmente.
15- Aprovar a política de recrutamento dos trabalhadores.
16- Aprovar as necessidades de recursos humanos e de equipamentos.
17- Analisar os resultados da empresa e a evolução da atividade.
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viamente aos sindicatos, com 30 dias de antecedência em 
relação ao momento da entrada em vigor deste sistema.

4- A empresa divulgará a cada trabalhador o modelo de 
avaliação de desempenho e suas respetivas regras, com pelo 
menos 30 dias de antecedência em relação ao momento de 
entrada em vigor deste sistema. 

5- A avaliação de desempenho tem um resultado quantita-
tivo e numa escala de 1 a 10. 

Avaliação de desempenho Escala/Créditos
Insuficiente 1 a 4
Suficiente 5 a 6
Bom 7 a 8
Muito bom 9 a 10

6- No caso de não ser feita a avaliação no ano em curso 
por motivo não imputável ao trabalhador, considera-se que 
este tem a avaliação necessária para a progressão na carreira 
nesse mesmo ano. 

7- A avaliação de desempenho é realizada com uma perio-
dicidade anual.

Lisboa, 2 de dezembro de 2022.

Pela Sky Valet Portugal, Unipessoal L.da:

Filipe Manuel Nobre Ataíde de Carvalho, na qualidade 
de procurador.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores da Aviação e Aeropor-
tos - SITAVA:

Armando Paulo Fernandes Guedes Costa, na qualidade 
de mandatário.

Fernando José Miguel Pereira Henriques, na qualidade 
de mandatário.

Depositado em 17 de janeiro de 2023, a fl. 13 do livro 
n.º 13, com o n.º 16/2023, nos termos do artigo 494.º do Có-
digo do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Acordo de empresa entre a Docapesca - Portos e 
Lotas, SA e o Sindicato Democrático das Pescas - 

SINDEPESCAS - Alteração salarial/texto
consolidado

CAPÍTULO I

Âmbito, vigência e eficácia, denúncia e revisão

Cláusula 1.ª

Âmbito

1- O presente acordo de empresa, designado por AE, obri-

ANEXO III

Progressão nas carreiras
Regras gerais:

a) São necessários um mínimo de 7 créditos para 1 pro-
gressão bianual;

b) Não haverá lugar à acumulação de créditos para pro-
gressão;

c) As regras específicas para cada carreira são as que cons-
tam no anexo I;

d) Para efeitos de obtenção de créditos, o resultado da ava-
liação de desempenho será arredondado à unidade;

e) Estão em condições de progressão, os trabalhadores que 
obtenham a classificação de Bom na avaliação de desempe-
nho, de acordo com anexo IV, ponto 5;

f) Quando o trabalhador obtém uma classificação de Mui-
to Bom é-lhe atribuído o subsídio de produtividade de acor-
do com a cláusula número 48.º;

g) Todos os trabalhadores que não tenham obtido qualquer 
progressão nos últimos 3 anos à data da última progressão, 
terão uma reavaliação do seu processo;

h) Em caso de divergências, será constituída uma comissão 
paritária que terá por finalidade interpretar e analisar duvidas 
e as reclamações, deliberando num prazo de 30 dias, a contar 
da data de apresentação por escrito do problema suscitado;

i) Da comissão farão parte o trabalhador ou o seu repre-
sentante (sindicato), a chefia ou seu representante e os recur-
sos humanos que se constituirão como árbitro, cabendo-lhe 
a decisão final.

ANEXO IV

Avaliação de desempenho
Regras gerais:

1- A avaliação de desempenho é um instrumento de ges-
tão da exclusiva responsabilidade da empresa, que tem como 
objetivo atuar sobre o desenvolvimento individual e organi-
zacional e obedece às seguintes regras gerais: 

a) É de aplicação a todos os trabalhadores da empresa; 
b) Utiliza uma metodologia previamente dada a conhecer 

aos sindicatos e aos trabalhadores e pauta-se por princípios 
de ética e transparência; 

c) As avaliações são realizadas pela chefia direta e através 
de autoavaliação; 

d) Respeita o direito de cada trabalhador a ser informado 
acerca dos critérios que presidirão à sua avaliação; 

e) Respeita o direito de cada trabalhador ser informado do 
resultado da sua avaliação. 

2- Do resultado da avaliação de desempenho cabe recurso, 
no prazo de 30 dias úteis a contar do conhecimento da avalia-
ção pelo trabalhador, para uma comissão de avaliação, cons-
tituída por um representante da empresa e um representante 
do trabalhador, que apreciará a reclamação e emitirá parecer 
vinculativo para manutenção ou alteração do resultado da 
avaliação, no prazo de 15 dias úteis. 

3- O modelo de avaliação de desempenho, bem como as 
suas regras de funcionamento, serão dados a conhecer pre-
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ga, por um lado a Docapesca - Portos e Lotas, SA e, por ou-
tro lado, os trabalhadores ao seu serviço, representados pelo 
Sindicato Democrático das Pescas - SINDEPESCAS.

2- O presente AE é aplicável em todo o território conti-
nental em que a Docapesca desenvolva a sua actividade de 
exploração de portos de pesca e lotas e abrange todos os tra-
balhadores do quadro de pessoal da empresa, no total de 432, 
que se encontram ao seu serviço no presente.

Cláusula 2.ª

Vigência e eficácia

1- A presente convenção colectiva de trabalho entra em 
vigor na data do Boletim do Trabalho e Emprego que a pu-
blicar, e altera a anterior publicada no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 42, de 15 de novembro de 1990, bem 
como as sucessivas alterações publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.ª série, a seguir mencionados: n.º 41, de 
8 de novembro de 1991, n.º 40, de 29 de outubro de 1992, n.º 
39, de 22 de outubro de 1993, n.º 29, de 8 de agosto de 1995, 
n.º 29, de 8 de agosto de 1996, n.º 28, de 29 de julho de 1997, 
n.º 26, de 15 de novembro de 1998, n.º 31, de 22 de agosto de 
1999, n.º 39, de 22 de outubro de 2000, n.º 30, de 15 de agos-
to de 2001, n.º 30, de 15 de agosto de 2002, n.º 30, de 15 de 
agosto de 2003, n.º 31, de 22 de agosto de 2004, n.º 28, de 29 
de julho de 2005, n.º 24, de 29 de junho de 2006, n.º 22, de 
15 de junho de 2007 e n.º 17, de 8 de maio de 2008 e n.º 15, 
de 22 de abril de 2009, n.º 29, de 8 de agosto de 2012, n.º 38, 
de 15 de outubro de 2012, n.º 41, de 8 de novembro de 2018.

2- A tabela salarial e cláusulas de expressão pecuniária te-
rão eficácia a partir de 1 de outubro de 2022.

3- O período de vigência mínimo desta convenção colecti-
va de trabalho é de 12 (doze) meses.

Cláusula 3.ª

Denúncia e revisão

1- A denuncia da presente convenção colectiva de trabalho 
deve ser feita com uma antecedência de, pelo menos, três 
meses relativamente ao termo do seu prazo de vigência.

2- A proposta de revisão, devidamente fundamentada, re-
vestirá a forma escrita, devendo a outra parte responder fun-
damentadamente e por escrito, nos 30 (trinta) dias imediatos, 
contados da data da sua recepção.

3- As negociações iniciar-se-ão nos 15 (quinze) dias se-
guintes à recepção da resposta à proposta, salvo se as partes 
acordarem num prazo diferente.

4- Quaisquer alterações futuras da revisão da tabela sa-
larial e cláusulas de expressão pecuniária, aplicar-se-ão na 
data do termo da respectiva vigência, contada esta a partir da 
data indicada no número 2 da cláusula 2.ª

5- Este acordo mantém-se em vigor até ser substituído por 
outro.

CAPÍTULO II

Admissões, carreiras profissionais, transferências e 
substituições

SECÇÃO I

Admissões e carreiras profissionais

Cláusula 4.ª

Condições de admissão

1- São condições de admissão do exterior:
a) A escolaridade mínima legal, salvo casos especiais de-

vidamente acordados com o sindicato respectivo e, quando 
obrigatória, a titularidade de carteira, caderneta ou carta de 
condução profissional;

b) Capacidade física para o exercício da função, devida-
mente comprovada através de atestado médico, certificado 
anti-tuberculoso, ausência de doença infecto-contagiosa ou 
qualquer outra susceptível de interferir negativamente no de-
sempenho do cargo.

2- As despesas resultantes do exame médico de admissão, 
quando as houver, serão suportadas pela entidade patronal.

3- A idade mínima de admissão é de 18 (dezoito) anos.
4- Não é permitido à entidade patronal fixar idade máxima 

de admissão.

Cláusula 5.ª

Preenchimento de vagas

1- Em regra, só poderá haver admissões do exterior quan-
do, para o preenchimento de vagas existentes, não haja tra-
balhadores da própria empresa aptos e interessados no pre-
enchimento da vaga.

2- Só no caso de não existirem trabalhadores da própria 
empresa interessados no preenchimento das vagas, é que po-
derá haver admissões do exterior para o preenchimento das 
mesmas.

3- Nos casos de admissões do exterior, a entidade patronal 
dará preferência, em igualdade de circunstâncias, aos traba-
lhadores inscritos nos Centros de Emprego e Formação Pro-
fissional.

Cláusula 6.ª

Período experimental

1- A admissão ter-se-á como feita, a título de experiência, 
durante os primeiros 60 (sessenta) dias úteis, com a exceção 
dos contratos de trabalho a termo com duração inferior a seis 
meses, cuja admissão ter-se-á como feita, a título de período 
experimental, durante os primeiros 15 (quinze) dias úteis.
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2- O prazo de 60 (sessenta) dias úteis definido no número 
anterior não se aplica aos quadros técnicos e de chefia, car-
gos de orientação profissional ou altamente qualificados, em 
que só seja possível determinar a aptidão do trabalhador após 
um período maior de vigência do contrato, que não poderá, 
no entanto, exceder os 180 (cento e oitenta) dias, salvo pes-
soal de direcção e quadros superiores cujo prazo será de 240 
(duzentos e quarenta) dias.

3- Findo o prazo referido, a admissão tornar-se-á efectiva 
contando-se, para todos os efeitos, o período de experiência 
experimental.

4- Durante o período de experiência dos trabalhadores, es-
tes e a entidade patronal estão sujeitos a todas as estipulações 
desta convenção.

Cláusula 7.ª

Readmissão

1- O trabalhador que, depois de vencido o período de ga-
rantia estipulado no regulamento da Segurança Social, seja 
reformado por invalidez, e a quem for anulada a pensão de 
reforma em resultado de parecer de junta médica de revisão 
promovida pelos SMS, será readmitido na sua categoria, com 
todos os direitos e regalias que teria se tivesse continuado 
ao serviço, deduzindo-se, para todos os efeitos decorrentes 
deste acordo, o tempo em que esteve na situação de reforma.

2- A readmissão, nos termos do número anterior, não será 
sujeita a período experimental, mas, 6 (seis) meses após o 
reinício das funções, o trabalhador será obrigatoriamente 
submetido a junta médica, para parecer sobre a sua aptidão 
ao serviço.

3- Em caso algum haverá readmissão de trabalhador ante-
riormente despedido com justa causa.

4- Ao trabalhador readmitido que anteriormente tenha, de 
sua iniciativa, rescindido o contrato de trabalho, não será 
contado, para nenhum efeito, o tempo de serviço prestado na 
vigência do referido contrato.

Cláusula 8.ª

Condições especiais de admissão e carreira profissional

As condições especiais de admissão, categoria profissio-
nal e carreira dos trabalhadores abrangidos por este acordo 
são as que constam do anexo I.

SECÇÃO II

Transferências

Cláusula 9.ª

Transferências

1- A Docapesca, salvo estipulação em contrário, só pode 
transferir o trabalhador para outro local de trabalho se essa 
transferência não causar prejuízo sério ao trabalhador ou se 
resultar de uma mudança, total ou parcial, do estabelecimen-
to onde aquele presta serviço.

2- A Docapesca poderá transferir o trabalhador para outra 
localidade se não existir no local de trabalho original ocu-

pação compatível com as funções da respectiva categoria 
profissional, caso em que tal transferência ocorrerá para o 
local de trabalho mais próximo onde se não verifique tal in-
compatibilidade. 

3- Em caso de transferência definitiva ou temporária, nos 
termos dos números anteriores, a entidade patronal custeará 
as despesas directamente impostas pela transferência, decor-
rentes do acréscimo dos custos de deslocação ou resultantes 
da mudança de residência.

4- Para efeitos de despesas decorrentes do acréscimo dos 
custos de deslocação, referidas no número anterior, a enti-
dade patronal terá em consideração o valor em vigor cor-
respondente ao título de transporte público e/ou passe social 
necessários para a respetiva deslocação.

Cláusula 10.ª

Rescisão do contrato provocada por transferência

No caso de a transferência resultar da mudança total ou 
parcial do estabelecimento ou dependência para outra locali-
dade, o trabalhador pode rescindir imediatamente o contrato, 
com direito a indemnização igual à prevista no número 1 da 
cláusula 113.ª, desde que a transferência lhe cause prejuízo 
sério.

SECÇÃO III

Desempenho de outras funções

Cláusula 11.ª

Desempenho de funções diferentes

1- O trabalhador deve, em princípio, exercer uma activi-
dade correspondente à categoria profissional para que foi 
contratado.

2- A entidade patronal só pode encarregar temporariamen-
te o trabalhador de desempenho de funções diferentes das 
que normalmente executa, quando o interesse do serviço o 
exija e desde que tal mudança não implique diminuição na 
retribuição, nem modificação substancial da posição do tra-
balhador.

3- Quando, às funções desempenhadas nos termos do nú-
mero anterior, corresponder um tratamento mais favorável, 
nomeadamente quanto à retribuição, o trabalhador terá di-
reito a ele.

4- O desempenho de funções diferentes que exceda o pe-
ríodo de 1 (um) mês carece de autorização da empresa, me-
diante proposta da hierarquia.

5- A afetação do desempenho exclusivo de funções dife-
rentes a que corresponda nível de remuneração mais eleva-
do, por período ininterrupto de um ano, com excepção do 
previsto na cláusula seguinte, confere ao trabalhador o direi-
to à categoria correspondente à função desempenhada.

Cláusula 11.ª -A

Comissão de serviço

1- Podem ser exercidos em comissão de serviço os cargos 
de administração ou equivalentes, de direcção dependen-
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tes da administração e as funções de secretariado pessoal 
relativos aos titulares desses cargos, cuja natureza também 
suponha, quanto aos mesmos titulares, especial relação de 
confiança.

2- O exercício dos cargos em regime de comissão de ser-
viços, previsto no ponto anterior, devem obrigatoriamente 
constar de acordo escrito.

Cláusula 12.ª

Substituição do trabalhador

1- Sem prejuízo dos pressupostos constantes da cláusula 
anterior, o trabalhador que substituir outro de categoria mais 
elevada e com funções diferentes, tem direito:

a) À diferença entre a remuneração-base correspondente 
à categoria do trabalhador substituído e a sua remuneração-
-base, acrescida dos subsídios inerentes à função, enquanto 
durar a substituição;

b) Ao preenchimento automático da vaga deixada em 
aberto pelo substituído, logo que se verifique a impossibili-
dade de regresso deste ao seu posto de trabalho, desde que 
a situação tenha perdurado por um período mínimo de 12 
(doze) meses;

c) À remuneração-base da categoria do trabalhador subs-
tituído, acrescida dos subsídios inerentes à função, se a situ-
ação de substituição ultrapassar 12 (doze) meses consecuti-
vos.

2- A diferença referida na alínea a) do número 1 será paga 
a partir do momento em que o trabalhador assegurar, efec-
tivamente, a substituição, confirmada esta pela hierarquia e 
sancionada pela empresa.

3- Caso o trabalhador que substituir não atinja o período 
mínimo de 5 (cinco) dias, a diferença referida na alínea a) 
do número 1 da presente cláusula será processada no último 
mês do ano. 

CAPÍTULO III

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 13.ª

Garantias dos trabalhadores

1- É proibido à entidade patronal:
a) Fazer lock-out;
b) Efectuar despedimentos sem justa causa;
c) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça 

os seus direitos, bem como despedi-lo ou aplicar-lhe sanções 
por causa desse exercício;

d) Exercer pressão sobre o trabalhador para que actue no 
sentido de influir desfavoravelmente nas condições de traba-
lho, suas ou dos seus companheiros;

e) Diminuir a retribuição do trabalhador, salvo nos casos 
previstos na lei ou nesta convenção;

f) Baixar a categoria profissional do trabalhador, excepto 
nos casos previstos na lei ou nesta convenção;

g) Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, 
salvo o disposto na cláusula 9.ª, desta convenção;

h) Despedir e readmitir o trabalhador, mesmo com o seu 
acordo, havendo o propósito de o prejudicar nos seus direitos 
e nas garantias decorrentes da antiguidade;

i) Obrigar o trabalhador a adquirir bens e utilizar serviços 
fornecidos pela entidade patronal ou pessoa por ela indicada;

j) Explorar, com fins lucrativos, quaisquer cantinas, eco-
nomatos ou outros estabelecimentos directamente relaciona-
dos com o trabalho, para fornecimento de bens ou prestação 
de serviços ao trabalhador;

l) Utilizar os trabalhadores em actividades alheias às que 
os mesmos estão vinculados por força desta convenção ou 
àquelas que correspondem às suas aptidões e categoria pro-
fissional, salvo o disposto nos números 1 e 2 da cláusula 11.ª 
e do previsto na cláusula 118.ª;

m) Obstar, injustificadamente, à prestação efectiva do tra-
balho.

2- A prática, pela entidade patronal, de qualquer acto em 
contravenção com o disposto no número anterior, constitui 
justa causa de rescisão do contrato, por iniciativa do traba-
lhador, com as consequências previstas nesta convenção, 
agravadas nos termos da mesma se a actuação daquela for 
abusiva.

3- No caso a que se refere a alínea h), presume-se o pro-
pósito de prejudicar o trabalhador sempre que a readmissão 
se faça menos de 6 (seis) meses após o despedimento nela 
referido.

4- É assegurado aos trabalhadores o direito de preparar, or-
ganizar e desencadear processos de greve, nos termos da lei.

5- É assegurado a todos os trabalhadores, sem perda de re-
tribuição, a dispensa ao trabalho, até ao limite de 4 (quatro) 
dias por ano, por razões ponderosas da sua vida particular. 
Esta faculdade pode ser utilizada em dias seguidos ou inter-
polados e fraccionadamente, em períodos mínimos de meio-
-dia de trabalho, não acrescendo nunca ao período de férias.

Cláusula 14.ª

Deveres dos trabalhadores

1- São deveres dos trabalhadores:
a) Comparecer ao serviço com assiduidade e realizar o tra-

balho com zelo e diligência, de acordo com as suas aptidões 
e categoria;

b) Cumprir as ordens e directivas da entidade patronal, 
proferidas dentro dos limites dos respectivos poderes de di-
recção, definidos nesta convenção e na lei, em tudo quanto 
não se mostrar contrário aos seus direitos e garantias;

c) Observar os regulamentos internos conformes a esta 
convenção e à lei;

d) Guardar lealdade à entidade patronal, nomeadamente 
não negociando por conta própria ou alheia, em concorrên-
cia com ela, nem divulgando informações referentes à sua 
organização, métodos de produção ou negócios;

e) Velar pela conservação e boa utilização dos bens rela-
cionados com o seu trabalho que lhe forem confiados pela 
entidade patronal;

f) Promover ou executar todos os actos tendentes à melho-
ria da produtividade da empresa;

g) Respeitar e tratar com urbanidade e lealdade a entidade 
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empregadora, os superiores hierárquicos, os companheiros 
de trabalho e as demais pessoas que estejam ou entrem em 
relações com a empresa;

h) Em geral, cumprir a lei e as cláusulas desta convenção.
2- O dever de obediência, a que se refere a alínea b) do 

número anterior, respeita tanto às ordens e instruções dadas 
directamente pelo empregador como às emanadas dos supe-
riores hierárquicos do trabalhador, dentro dos poderes que 
por aquele lhes forem atribuídas.

Cláusula 15.ª

Deveres da entidade patronal

São deveres da entidade patronal:
a) Instalar os trabalhadores em boas condições de higiene, 

salubridade e segurança, de acordo com o regulamento de 
higiene e segurança anexo a esta convenção;

b) Usar de urbanidade e justiça em todos os actos que en-
volvam relações com trabalhadores, assim como exigir dos 
trabalhadores que exercem funções de chefia que estes tra-
tem com correcção os que estiverem sob as suas ordens;

c) Cumprir pontualmente a obrigação de pagamento da re-
tribuição ao trabalhador;

d) Proporcionar aos trabalhadores formação profissional;
e) Respeitar a autonomia técnica dos trabalhadores que 

exerçam actividades cuja regulamentação profissional a exi-
ja;

f) Prestar ao sindicato e à comissão de trabalhadores da 
empresa, quando solicitadas todas as informações respeitan-
tes à organização, disciplina e condições de trabalho;

g) Dispensar, nos termos da lei em vigor, os trabalhadores 
que, comprovadamente, desempenhem funções de membros 
dos corpos gerentes do sindicato e/ou de delegados sindicais 
e da comissão de trabalhadores, bem como facilitar o exercí-
cio de cargos nas comissões parietárias e nas instituições de 
Segurança Social;

h) Não opor obstáculos ao exercício das funções de diri-
gente, delegado sindical e membro da comissão de trabalha-
dores nos locais de trabalho e durante o período normal de 
trabalho, nos termos da lei em vigor;

i) Preencher e enviar ao sindicato, nos termos legais, o 
mapa de quadro de pessoal donde constem os nomes, datas 
de admissão, categorias e retribuições efectivas de todos os 
trabalhadores;

j) Afixar, em local bem visível, o mapa referido na alínea 
anterior;

k) Fornecer ao sindicato e delegados sindicais todos os ele-
mentos que lhe sejam pedidos sobre os trabalhadores ao seu 
serviço e por ele representados; fornecer, também, quaisquer 
outros elementos que se relacionem com o cumprimento da 
presente convenção;

l) Permitir a afixação, em local próprio e bem visível, de 
todas as comunicações da comissão de trabalhadores e do 
sindicato aos trabalhadores ao serviço da empresa;

l) Em geral, cumprir a lei e as cláusulas desta convenção.

CAPÍTULO IV

Prestação do trabalho

SECÇÃO I

Horário de trabalho

Cláusula 16.ª

Horário de trabalho

1- O período normal de trabalho semanal é de 35 (trinta 
e cinco) horas para os trabalhadores adstritos aos serviços 
administrativos e de 39 (trinta e nove) horas para os restantes 
trabalhadores.

2- O período normal de trabalho diário, para os trabalhado-
res adstritos aos serviços administrativos é de 7 (sete) horas 
e de 7h45 (sete horas e quarenta e cinco minutos) horas para 
os restantes trabalhadores.

3- O limite diário fixado no número anterior para os traba-
lhadores não adstritos aos serviços administrativos poderá 
ser aumentado, por razões pontuais devidamente justificadas 
e ligadas ao funcionamento da empresa, para 10h30 (dez ho-
ras e trinta minutos), sem prejuízo do limite semanal referido 
no número 1 e com os seguintes condicionalismos:

a) Nenhum trabalhador poderá ser solicitado para extensão 
do seu período normal de trabalho diário em mais de três 
dias seguidos, sendo que tal prestação não poderá ocorrer em 
semanas consecutivas;

b) As referidas extensões dos períodos normais de trabalho 
diário não poderão ocorrer, anualmente, por mais de quinze 
dias;

c) As extensões dos períodos normais referidos não pode-
rão ser aplicados a trabalhadores que não tenham transporte 
assegurado.

4- O domingo é o dia de descanso semanal e o sábado, ou 
alternativamente a segunda-feira, é o dia de descanso com-
plementar, salvo o disposto no número seguinte.

5- Os dias de descanso, para os trabalhadores de turnos de 
laboração contínua durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
serão seguidos e fixados de acordo com as respectivas esca-
las, as quais serão elaboradas de modo que cada trabalhador 
descanse, por vezes, ao domingo.

6- Podem ser celebrados entre a empresa e os sindicatos, 
protocolos sobre o gozo rotativo do dia de descanso comple-
mentar em qualquer dia útil da semana.

7- O início e o termo do período de trabalho diário podem 
ocorrer em dias de calendário consecutivos.

8- Quando o dia de trabalho normal não coincidir com o 
dia civil, o descanso semanal inicia-se no fim do período das 
respectivas operações e termina no início do período de tra-
balho seguinte, não podendo, em caso algum, ser inferior a 
48 (quarenta e oito) horas.

9- Os trabalhadores em regime de jornada contínua terão 
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um período normal de trabalho semanal de 30 (trinta) horas.
10- Qualquer alteração de horário de trabalho estabelecido, 

só será implementada decorridos 10 (dez) dias após a remes-
sa, ao sindicato outorgante, da alteração pretendida.

Cláusula 17.ª

Intervalos no horário de trabalho

1-  O período normal de trabalho será interrompido, obri-
gatoriamente, por um intervalo para refeição e descanso não 
inferior a 1 (uma) hora nem superior a 2 (duas) horas, sem 
prejuízo de: 

a) Para os trabalhadores não adstritos aos serviços admi-
nistrativos, e por interesse justificado da empresa, o interva-
lo para refeição poderá ter, como duração máxima, 6 (seis) 
horas;

b) A aplicação do previsto na alínea anterior está condicio-
nada ao pré-aviso de, pelo menos, 1 (uma) semana;

c) Para os trabalhadores em que o trabalho normal, seja 
efectuado durante a noite, o intervalo para refeição ou des-
canso, no período compreendido entre as 0 (zero) e as 6 
(seis) horas, não pode ser superior a 1 (uma) hora. 

2- Sempre que a interrupção do período normal de traba-
lho seja superior a 2 (duas) horas, o trabalhador verá diminu-
ída a sua prestação de trabalho diário na proporção de uma 
hora por cada duas de aumento daquela interrupção.

3- É proibida a prestação de trabalho por períodos superio-
res a 5 (cinco) horas consecutivas, salvo nos casos em que 
o período diário de trabalho seja de 6 (seis) horas seguidas.

4- Para os trabalhadores em regime de turnos rotativos, 
com horário semanal de 39 (trinta e nove) horas, o perío-
do de intervalo não deverá, em princípio, exceder 30 (trinta) 
minutos.

5- Os trabalhadores referidos no número anterior que te-
nham à sua responsabilidade a condução, operação e manu-
tenção de equipamentos que exijam vigilância contínua do 
seu funcionamento, farão o intervalo para refeição e descan-
so no seu posto de trabalho.

6- O intervalo para pequeno-almoço e ceia é de 30 (trinta) 
minutos, bem como o que ocorra durante a prestação de tra-
balho suplementar por motivo de refeição.

7- A entidade patronal pode, ainda, conceder outros inter-
valos de descanso durante o dia, que serão contados como 
período útil de trabalho.

Cláusula 18.ª

Horários desfasados e horários flexíveis

1- Dentro dos horários actualmente em vigor, e por neces-
sidade imperiosa de serviço, poderá a empresa alterar o horá-
rio diário praticado, avisando para o efeito os trabalhadores 
com, pelo menos, uma antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas em relação ao início dessa alteração e desde 
que, da sua aplicação, não resulte diminuição na retribuição.

2- Poderão, com o mesmo número de horas de trabalho di-
ário, ser estabelecidos horários flexíveis entre o trabalhador 
e a empresa, com o conhecimento daqueles aos sindicatos.

Cláusula 19.ª

Regime de turnos

1- Deverão ser estabelecidos horários de trabalho por tur-
nos sempre que a natureza de uma actividade exija que o 
período de funcionamento ultrapasse os limites máximos dos 
períodos normais de trabalho, sem prejuízo dos limites fixa-
dos no número 1 da cláusula 16.ª

2- Integra o conceito de trabalho por turnos a prestação de 
trabalho que, simultaneamente:

a) Sofra variação regular entre as diferentes partes do dia 
- manhã, tarde e noite - e, eventualmente, dos períodos de 
descanso, produzindo alterações constantes do ritmo de vida 
dos trabalhadores a ela adstritos;

b) Ocorra regularmente, ainda que de forma e em medida 
diversa, durante o período de trabalho nocturno.

3- O trabalho por turnos compreende três tipos:
a) O trabalho em turnos de laboração contínua, com dias 

de descanso variáveis;
b) O trabalho em turnos de laboração descontínua, de rota-

ção semanal, com dias de descanso fixo;
c) O trabalho em turnos com rotação superior à semanal, 

com dia de descanso fixo.
4- Pode, ainda, quando se mostre necessário à boa execu-

ção do trabalho e se revele do interesse dos trabalhadores, ser 
criado um tipo de trabalho por turnos de laboração descontí-
nua, predominantemente diurna, de rotação semanal, dia de 
descanso fixo e em regime de jornada, nos termos do número 
9 da cláusula 16.ª

5- Será estabelecida uma escala que permita a mudança de 
turno após o período de descanso semanal.

6- Os turnos deverão ser organizados de acordo com os in-
teresses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores, 
salvaguardando as necessidades dos serviços e dos utentes 
em geral, devidamente justificadas.

7- Valem como motivos atendíveis para não inclusão de 
trabalhadores nos turnos da noite as situações previstas na 
cláusula 77.ª

8- Exceptuam-se do disposto no número anterior os tra-
balhadores que tenham sido contratados com conhecimento 
da obrigação de prestar habitualmente trabalho nos turnos 
da noite.

9- Os trabalhadores a incluir em turnos de trabalho noc-
turno, contínua ou alternadamente, devem ser previamente 
submetidos a exame médico, que será repetido, pelo menos, 
anualmente.

10- As observações clínicas relativas aos exames médicos 
serão anotadas em fichas próprias que, a todo o tempo, serão 
facultadas aos inspectores médicos da inspecção de trabalho.

Cláusula 20.ª

Afixação dos horários de trabalho

1- Em todos os locais de trabalho deve ser afixado, em lo-
cal público bem visível, o respectivo mapa do horário elabo-
rado pela entidade patronal, em conformidade com as cláu-
sulas desta convenção.
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2- Serão elaborados e afixados à parte os mapas referentes 
aos horários previstos nas cláusulas 18.ª e 19.ª

3- Constarão, obrigatoriamente, dos mapas a designação 
do sector abrangido, as horas de início e termo do trabalho, 
os intervalos de descanso e os dias de descanso semanal.

4- Qualquer dos mapas referidos nos números 1 e 2 deverá 
ser enviado ao sindicato.

Cláusula 21.ª

Isenção de horário de trabalho

1- Por acordo escrito poderão ser isentos de horário de 
trabalho os trabalhadores que exerçam cargos de direcção, 
orientação, chefia, confiança, fiscalização, de especial res-
ponsabilidade técnica e de secretariado, considerado este 
último apenas ao nível dos órgãos de administração e de di-
recção e de apoio directo à entidade gestora das delegações.

2- Poderão, também, ser isentos de horário de trabalho os 
trabalhadores que executem trabalhos preparatórios ou com-
plementares que, pela sua natureza, só possam ser efectu-
ados fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou 
que exerçam actividade regular fora do estabelecimento, sem 
controlo imediato da hierarquia.

Cláusula 22.ª

Cancelamento da isenção

1- O cancelamento da isenção de horário de trabalho terá 
de ser comunicado ao trabalhador com a antecedência de 3 
(três) meses. 

O não cumprimento do prazo atrás acima obriga ao paga-
mento da retribuição correspondente à isenção de horário de 
trabalho durante os 3 (três) meses seguintes à data da comu-
nicação.

2- Não é admitida a caducidade ou cancelamento da isen-
ção de horário de trabalho no ano anterior àquele em que o 
trabalhador complete a idade de reforma. 

Cláusula 23.ª

Trabalho nocturno

Considera-se trabalho nocturno o trabalho prestado no 
período que decorre entre as 20h00 de um dia e as 7h00 do 
dia seguinte.

Cláusula 24.ª

Trabalho suplementar

1- Considera-se trabalho suplementar todo aquele que é 
prestado fora do horário de trabalho.

2- Não se compreende, na noção de trabalho suplementar:
a) O trabalho prestado por trabalhadores isentos de horário 

de trabalho, em dia normal de trabalho;
b) O trabalho prestado para compensar suspensão de acti-

vidade de duração não superior a 48 (quarenta e oito) horas, 
seguidas ou interpoladas, por um dia de descanso ou feriado, 
quando haja acordo entre a entidade patronal e os trabalha-
dores.

2- O trabalho suplementar pode ser prestado quando a em-
presa tenha de fazer face a acréscimos eventuais de trabalho 

que não justifiquem a admissão de trabalhadores.
3- O trabalho suplementar pode, ainda, ser prestado em 

casos de força maior ou quando se torne indispensável, para 
prevenir ou reparar prejuízos graves para a empresa, ou para 
assegurar a sua viabilidade.

Cláusula 25.ª

Obrigatoriedade de prestação de trabalho suplementar

Os trabalhadores estão obrigados à prestação de trabalho 
suplementar salvo quando, havendo motivos atendíveis, ex-
pressamente solicitem a sua dispensa.

1- Consideram-se atendíveis, designadamente, os seguin-
tes motivos desde que devidamente comprovados:

a) Participação na vida cívica e sindical;
b) Assistência inadiável ao agregado familiar;
c) Frequência de estabelecimentos de ensino ou prepara-

ção de exames.
2- Não estão sujeitos à obrigação de prestação de trabalho 

suplementar:
a) Deficientes;
b) Trabalhadoras grávidas, bem como o trabalhador ou tra-

balhadora com filho de idade inferior a 12 meses; 
c) Trabalhadoras lactantes, durante todo o tempo que durar 

a amamentação, se for necessário para a sua saúde ou para 
a da criança.

Cláusula 26.ª

Limites de trabalho suplementar

1- O trabalho suplementar previsto no número 3 da cláu-
sula 24.ª fica sujeito aos seguintes limites, por trabalhador:

a) 200 (duzentas) horas de trabalho por ano;
b) 2 (duas) horas por dia normal de trabalho;
c) Um número de horas que não exceda, em dias de des-

canso e feriados, o período de trabalho do dia normal.
2- O trabalho suplementar previsto no número 4 da cláusu-

la 24.ª não fica sujeito a quaisquer limites.
3- Caso a Inspecção-Geral do Trabalho não reconheça, em 

despacho fundamentado, a existência das condições cons-
tantes do número 4 da cláusula 24.ª, o trabalho suplementar 
prestado fica sujeito ao regime do número 1 desta cláusula.

Cláusula 27.ª

Descanso compensatório

1- A prestação de trabalho suplementar em dia útil, em dia 
feriado e em dia de descanso semanal complementar, confe-
re aos trabalhadores o direito a um descanso compensatório 
remunerado, correspondente a 25 % das horas de trabalho 
suplementar realizado.

2- O descanso compensatório vence-se quando perfizer um 
número de hora igual ao período normal de trabalho diário e 
deve ser gozado nos 90 (noventa) dias seguintes.

3- Nos casos de prestação de trabalho em dia de descan-
so semanal obrigatório, o trabalhador terá direito a um dia 
de descanso compensatório remunerado, a gozar num dos 3 
(três) dias úteis seguintes.

4- Nos casos de prestação de trabalho suplementar em dia 
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de descanso semanal obrigatório, motivado pela falta impre-
vista do trabalhador que deveria ocupar o posto de trabalho 
no turno seguinte, quando a sua duração não ultrapassar 2 
(duas) horas, o trabalhador terá direito a um descanso com-
pensatório de duração igual ao período de trabalho prestado 
naquele dia, ficando o seu gozo sujeito ao regime do número 
2 desta cláusula.

5- Na falta de acordo, o dia de descanso compensatório 
será fixado pela empresa.

6- Em caso algum poderá o descanso compensatório:
a) Ser transferido para outros períodos diferentes dos esta-

belecidos nos números 2 e 3 da presente cláusula;
b) Ser substituído por remuneração.
7- A prestação de trabalho suplementar dá direito:
a) A um intervalo de descanso de 8 (oito) horas entre o 

termo daquele trabalho e a retoma do serviço, 
ou

b) A um intervalo igual ao número de horas suplementares 
realizadas, se estas forem superiores a 8 (oito).

Por necessidade imperiosa de serviço, devidamente justi-
ficada, poderá aquele período ser gozado noutra ocasião, por 
acordo entre as partes.

8- O trabalho suplementar efectuado antes do começo do 
período normal de trabalho:

a) Pressupõe um intervalo de 8 (oito) horas entre o mo-
mento do seu início e o termo do trabalho do dia anterior;

b) Não confere direito à interrupção prevista na alínea a) 
do número anterior, mas conta para efeitos da determinação 
do número total de horas efectuadas, nos termos da alínea b) 
do mesmo número.

Cláusula 28.ª

Registo de trabalho suplementar

1- A entidade empregadora obriga-se a possuir um registo 
de trabalho suplementar onde, antes do início da prestação 
e logo após o seu termo, serão anotadas as horas de início e 
termo do trabalho suplementar, visado por cada trabalhador 
imediatamente a seguir à sua prestação.

2- Do registo previsto no número anterior, constará a in-
dicação expressa do fundamento da prestação do trabalho 
suplementar, bem como os períodos de descanso compensa-
tório gozados pelo trabalhador.

3- É dispensado o visto do trabalhador referido no número 
1 desta cláusula quando o registo de início e termo da presta-
ção de trabalho seja feito por meios computorizados.

SECÇÃO II

Férias e feriados

Cláusula 29.ª

Direito a férias

1- Todos os trabalhadores abrangidos por esta convenção 
terão direito, em cada ano civil, a 25 (vinte e cinco) dias úteis 
de férias, que se vencem no dia 1 de janeiro do ano subse-
quente àquele a que dizem respeito.

2- Sem prejuízo do disposto no número anterior, os traba-
lhadores abrangidos por esta convenção, adquirirão de forma 
progressiva e cumulativamente, mais um dia de férias, de 
acordo com as seguintes regras:

 – Após completar 39 anos de idade;
 – Após completar 49 anos de idade;
 – Após completar 59 anos de idade;
 – Por cada 10 anos de antiguidade, até ao limite de três 

dias.
3- A idade relevante para efeitos de aplicação do número 

anterior é aquela que o trabalhador completar até 31 de de-
zembro do ano em que as férias se vencem.

4- Durante o período de férias, todos os trabalhadores te-
rão direito a uma retribuição que será de montante igual ao 
que receberiam se estivessem em serviço efetivo, à excepção 
do subsídio de refeição.

5- Para além da retribuição mencionada no número 4, to-
dos os trabalhadores têm  ainda direito a um abono de sub-
sídio de férias.

6- O período de férias relevante em cada ano civil, para 
efeitos do abono do subsídio de férias não pode exceder os 
22 dias úteis, o equivalente a um mês de retribuição.

7- As férias podem ser gozadas seguida ou interpolada-
mente, não podendo ser gozados, seguidamente, mais de 22 
dias úteis, salvo se houver acordo entre as partes.

8- O direito a férias é irrenunciável e não pode ser substi-
tuído por retribuição ou qualquer outra vantagem, ainda que 
o trabalhador dê o seu consentimento.

9- No ano de admissão, os trabalhadores gozarão um pe-
ríodo de férias proporcional aos meses de trabalho que de-
verão completar em 31 de dezembro, na razão de dois dias 
úteis por cada mês de serviço, considerando-se como mês 
completo aquele em que se verificou a admissão.

10- Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador tem 
direito à retribuição e subsídio de férias correspondente ao 
período de férias vencido, se ainda o não tiver gozado, tendo 
ainda direito à retribuição de um período de férias propor-
cional ao tempo de trabalho prestado no ano da cessação do 
contrato e ao subsídio de férias correspondente.

11- O período de férias não gozado, por motivo de cessa-
ção do contrato, conta-se sempre para efeitos de antiguidade.

12- No ano de passagem à situação de reforma o trabalha-
dor terá direito a acumular com o período de férias vencido a 
parte proporcional do período de férias a vencer no dia 1 de 
janeiro subsequente.

13- Os trabalhadores com contrato a termo têm direito a 
dois dias úteis de férias por cada mês completo de serviço, 
desde que a duração do referido contrato, inicial ou renova-
da, não atinja um ano.

14- Antes do início de qualquer período de férias, a em-
presa informará os trabalhadores do horário em que serão 
integrados aquando do seu regresso ao trabalho.

Cláusula 30.ª

Fixação e cumulação de férias

1- As férias devem ser gozadas no decurso do ano civil em 
que se vencem, não sendo permitido acumular, no mesmo 
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ano, férias de 2 (dois) anos civis.
2- Não se aplica o disposto no número anterior, podendo 

as férias ser gozadas no primeiro quadrimestre do ano ci-
vil imediato, em acumulação ou não com as férias vencidas 
neste, quando a aplicação da regra estabelecida causar gra-
ves prejuízos ao trabalhador ou à empresa e desde que, neste 
caso, o trabalhador dê o seu acordo.

3- Os trabalhadores afectos a áreas funcionais da empresa 
que, por motivos de defeso biológico, tenham paralisação de 
actividade e que optem por gozar o seu período normal de 
férias nesta época, na medida do interesse da empresa, terão 
como contrapartida uma das seguintes alternativas:

a) Acréscimo de cinco dias de férias a serem gozados fora 
do período referido no número 4 da cláusula 32.ª;

b) Ao pagamento de um subsídio de um quinto do seu sub-
sídio de férias.

4- Os trabalhadores não abrangidos pela paralisação refe-
rida no número anterior que optarem por gozar a totalidade 
das férias ou, pelo menos quinze dias úteis, no período com-
preendido entre novembro e abril, e na medida do interesse 
da empresa, terão como contrapartida o pagamento de um 
acréscimo no valor, respectivamente, de um quinto, ou o seu 
proporcional, do respectivo subsídio de férias.

5- Os trabalhadores naturais das Regiões Autónomas, que 
prestem serviço no Continente, quando pretenderem gozar 
férias nas terras da sua naturalidade, poderão acumular as fé-
rias correspondentes a 2 (dois) anos de trabalho consecutivo.

6- O previsto no número anterior aplica-se, também, aos 
trabalhadores que pretendam gozar férias no estrangeiro com 
familiares aí residentes.

Cláusula 31.ª

Férias seguidas ou interpoladas

1- As férias devem ser gozadas seguidamente, nos termos 
do disposto no número 7 da cláusula 29.ª

2- O número total de períodos de férias não deve, em prin-
cípio, ser superior a 3 (três), sendo que um deles terá como 
mínimo 10 (dez) dias úteis consecutivos.

3- O exposto no número anterior não prejudica o previsto 
no número 5 da cláusula 77.ª

Cláusula 32.ª

Escolha da época de férias

1- A época de férias será escolhida de comum acordo, en-
tre a entidade patronal e o trabalhador.

2- Na falta de acordo, a entidade patronal fixará a época de 
férias sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

3- Será elaborada uma escala rotativa de modo a permitir, 
alternadamente, a utilização de todos os meses de verão por 
cada um dos trabalhadores, em anos sucessivos.

4- A nenhum trabalhador pode ser imposto o gozo de fé-
rias fora do período compreendido entre 2 de maio e 31 de 
outubro.

5- Aos trabalhadores pertencentes ao mesmo agregado fa-
miliar, será concedida a faculdade de gozarem as férias si-
multaneamente.

6- Os mapas de férias definitivos devem ser elaborados e 

afixados nos locais de trabalho até ao dia 15 de abril de cada 
ano, e enviados ao sindicato até 30 de abril.

Cláusula 33.ª

Alteração da época de férias

1- As alterações dos períodos de férias já estabelecidos, 
ou a interrupção dos já iniciados, só serão permitidos por 
comum acordo entre a entidade patronal e o trabalhador, sal-
vo se exigências imperiosas do funcionamento da empresa 
o determinarem, ou ainda por motivos ponderosos da vida 
do trabalhador, devidamente comprovados, fixando, neste 
último caso e se não houver acordo, a entidade patronal o 
período de férias por gozar.

2- Terminando o impedimento antes de decorrido o pe-
ríodo anteriormente marcado, o trabalhador gozará os dias 
de férias ainda compreendidos neste, aplicando-se, quanto à 
marcação dos dias restantes, o disposto no número anterior.

3- Nos casos em que a cessação do contrato de trabalho 
está sujeita a «aviso prévio», a entidade empregadora poderá 
determinar que o período de férias seja antecipado para o 
momento imediatamente anterior à data prevista para a ces-
sação do contrato.

4- A alteração ou interrupção do período de férias, por mo-
tivo de interesse da empresa, constitui esta na obrigação de 
indemnizar o trabalhador pelos prejuízos que, comprovada-
mente, haja sofrido na pressuposição de que gozaria integral-
mente as férias na data fixada.

5- O previsto nesta cláusula não prejudica o disposto no 
número 1 da cláusula 29.ª, nem a interrupção das férias po-
derá prejudicar o gozo seguido de 10 (dez) dias úteis.

Cláusula 34.ª

Interrupção de férias por doença

1- Se, à data fixada para o início das férias, o trabalhador se 
encontrar doente, estas serão adiadas, sendo fixada nova data 
nos termos dos números 1 e 2 da cláusula 32.ª

2- No caso de interrupção das férias por doença, devida-
mente comprovada, considerar-se-ão como não gozados os 
dias do período de férias coincidentes com o período de do-
ença, sem prejuízo do respectivo gozo em altura acordada 
por ambas as partes ou, na falta de acordo, logo após a con-
cessão da alta.

3- Para efeitos do disposto no número anterior, o trabalha-
dor fica obrigado a dar conhecimento à entidade patronal, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis após a emissão do documento 
de baixa, da sua situação de doença.

Cláusula 35.ª

Férias de trabalhadores em situação de suspensão de contrato por 
impedimento prolongado

1- No ano da suspensão do contrato de trabalho por im-
pedimento prolongado, respeitante ao trabalhador, se se ve-
rificar a impossibilidade total ou parcial do gozo do direito 
a férias já vencido, o trabalhador terá direito à retribuição 
correspondente ao período de férias não gozado e ao respec-
tivo subsídio.

2- No ano da cessação do impedimento prolongado, o tra-
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balhador tem direito, após a prestação de três meses de efec-
tivo serviço, a um período de férias e respectivo subsídio nos 
termos, respectivamente, do número 9 da cláusula 29.ª, e do 
número 4 da cláusula 53.ª

3- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de de-
corrido o prazo referido no número anterior ou de gozado o 
direito a férias, pode o trabalhador usufruí-lo até 30 de abril 
do ano civil subsequente.

4- As disposições desta cláusula aplicam-se às situações 
de suspensão do contrato por impedimento prolongado que 
resultem da concessão de licenças sem retribuição, em con-
formidade com o disposto na cláusula 83.ª

Cláusula 36.ª

Violação do direito a férias

1- No caso de a entidade patronal não cumprir, total ou 
parcialmente, a obrigação de conceder férias, nos termos das 
cláusulas desta convenção, o trabalhador receberá, a título 
de indemnização, o triplo da remuneração correspondente ao 
período em falta. 

2- O período de férias não gozado será, obrigatoriamente, 
gozado no primeiro trimestre do ano civil subsequente.

Cláusula 37.ª

Exercício de outra actividade durante as férias

1- O trabalhador não pode exercer, durante as férias, qual-
quer outra actividade remunerada, salvo se já a viesse exe-
cutando cumulativamente, ou se a entidade patronal a isso o 
autorizar.

2- A violação do disposto no número anterior dá à entidade 
empregadora o direito de reaver a retribuição correspondente 
às férias e respectivo subsídio, nos temos da lei.

Cláusula 38.ª

Feriados

1- São feriados obrigatórios, suspendendo-se a prestação 
de trabalho, os dias seguintes:

 – 1 de janeiro;
 – Sexta-Feira Santa;
 – 25 de abril;
 – 1 de maio;
 – Corpo de Deus (festa móvel);
 – 10 de junho;
 – 15 de agosto;
 – 5 de outubro;
 – 1 de novembro;
 – 1 de dezembro;
 – 8 de dezembro;
 – 25 de dezembro.

2- Consideram-se, ainda, como feriados, a Terça-Feira de 
Carnaval e os feriados municipais ou, quando estes não exis-
tirem, os feriados distritais, para os trabalhadores das locali-
dades onde a entidade patronal tenha instalações.

3- É proibida a prestação de trabalho suplementar para 
compensar feriados.

SECÇÃO III

Faltas

Cláusula 39.ª

Noção de falta

1- Falta é a ausência do trabalhador no local de trabalho e 
durante o período em que devia desempenhar a actividade a 
que está adstrito.

2- As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.

Cláusula 40.ª

Faltas justificadas

1- São consideradas faltas justificadas:
a) As dadas durante 15 (quinze) dias seguidos, por altura 

do casamento;
b) Até 20 (vinte) dias consecutivos, por falecimento de 

descendente ou afim no 1.º grau na linha reta, e até 5 (cinco) 
dias consecutivos por falecimento de cônjuge não separado 
de pessoas e bens ou de parente ou afim ascendente no 1.º 
grau na linha reta;

c) As ocasionadas por falecimento de outro parente ou 
afim da linha recta ou do 2.º grau da linha colateral, até 2 
(dois) dias consecutivos (avós, bisavós, netos, bisnetos, ir-
mãos e cunhados);

d) As originadas por falecimento de pessoas que vivam em 
comunhão de vida e habitação com o trabalhador, até 2 (dois) 
dias seguidos;

e) As dadas pelos trabalhadores-estudantes, ao abrigo da 
cláusula 77.ª;

f) As motivadas pela prática de actos necessários e inadi-
áveis no exercício de funções em associações sindicais ou 
instituições de Segurança Social, e na qualidade de delegado 
sindical ou membro da comissão de trabalhadores;

g) As dadas por impossibilidade de prestar trabalho, de-
vido a facto não imputável ao trabalhador, nomeadamente 
observância de prescrição médica no seguimento de recurso 
a técnica de procriação medicamente assistida, doença, aci-
dente ou cumprimento de obrigações legais; 

h) As resultantes da necessidade de prestação de assistên-
cia inadiável e imprescindível filho, a neto ou a membro do 
seu agregado familiar, nos termos dos artigos 49.º, 50.º ou 
252.º do Código do Trabalho;

i) As motivadas pelo acompanhamento de grávida que se 
desloque a unidade hospitalar localizada fora da ilha de resi-
dência para realização de parto;

j) As motivadas por deslocação a estabelecimento de ensi-
no de responsável pela educação de menor por motivo da si-
tuação educativa deste, pelo tempo estritamente necessário, 
até 4 horas por trimestre, por cada um;

k) As provenientes do exercício de funções, por motivo de 
eleição ou nomeação para cargos públicos, que não pressu-
ponham a suspensão do contrato de trabalho por impedimen-
to prolongado;

l) As prévias ou posteriormente autorizadas pela entidade 
patronal;
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m) As que por lei sejam como tal consideradas.
2- São, também, consideradas faltas justificadas:
a) As originadas por doação benévola de sangue, no dia 

da doação;
b) As resultantes do exercício de funções de bombeiro vo-

luntário, com exceção do período de treino.
3- Para os efeitos das alíneas b), c) e d) do número 1 da 

presente cláusula, não são contabilizados os dias de descanso 
semanal obrigatório e complementar nem os dias de feriados. 

Cláusula 41.ª

Prova de justificação de falta

1- A entidade patronal poderá, nos 15 (quinze) dias se-
guintes à comunicação da ausência, exigir do trabalhador a 
prova da ocorrência dos factos invocados para a justificação 
da falta.

2- As ausências resultantes de doença serão, necessaria-
mente, comprovadas:

a) Por documento de baixa, emitido pelos serviços médi-
co-sociais da Segurança Social, ou por estabelecimento hos-
pitalar;

b) Por atestado médico.
3- Sem prejuízo do número 1 (um) da presente cláusula, o 

prazo de apresentação de justificativo de falta é de 5 (cinco) 
dias úteis após o regresso ao trabalho.

4- O não cumprimento do prazo indicado no número an-
terior, salvo justo impedimento devidamente fundamentado, 
torna as faltas injustificadas.

Cláusula 42.ª

Consequência das faltas justificadas

5- As faltas justificadas não originam perda de qualquer 
direito ou qualquer prejuízo para o trabalhador, nomeada-
mente desconto na retribuição, nas férias ou na antiguidade, 
salvo o disposto no número seguinte.

6- Determinam perda de retribuição as seguintes faltas, 
ainda que justificadas:

a) As previstas na alínea f) do número 2 da cláusula 40.ª, 
para além dos limites fixados na lei;

b) As dadas por motivo de doença ou acidente de trabalho, 
desde que o trabalhador tenha direito a subsídio da Seguran-
ça Social ou de seguro, respetivamente;

c) As que, motivadas por doença, sejam comprovadas por 
atestado médico;

d) As resultantes da necessidade de prestação de assistên-
cia inadiável e imprescindível em caso de doença ou aciden-
te ao conjugue, parente ou afim na linha recta ascendente ou 
no 2.º grau da linha colateral, filho, adoptado ou enteado com 
mais de 10 anos de idade, na parte que exceda 15 (quinze) 
dias úteis por ano;

e) Aos 15 dias previstos no número anterior acresce 1 dia 
por cada filho, adoptado ou enteado além do primeiro;

f) O disposto nas alíneas d) e e) é aplicável aos trabalha-
dores a quem tenha sido deferida a tutela de outra pessoa ou 
confiada a guarda de menor com mais de 10 anos, por deci-
são judicial ou administrativa; 

g) As estabelecidas na alínea i) do número 1 da cláusula 

40.ª, se àquele exercício corresponder remuneração e, se não 
corresponder, na parte que exceda o estipulado na lei;

h) As previstas na alínea d) do número 2 da cláusula 40.ª, 
na parte que exceda 1 (um) dia por mês, sem prejuízo de 
tratamento mais favorável que a empresa, em análise caso a 
caso, entenda dever dar;

i) As motivadas por necessidade de consultas e tratamen-
tos médicos, na parte que exceda o tempo estritamente indis-
pensável à consecução daqueles fins;

j) As originadas por cumprimento de obrigações legais, na 
parte que exceda o tempo estritamente necessário à satisfa-
ção das referidas obrigações.

Cláusula 43.ª

Comunicação das faltas

1- A ausência, quando previsível, é obrigatoriamente co-
municada ao empregador com a antecedência mínima de 5 
(cinco) dias, acompanhada da indicação do motivo justifi-
cativo.

2- Quando a ausência for imprevisível, a mesma é obriga-
toriamente comunicada ao empregador no prazo máximo de 
3 (três dias) após ausência.

3- O não cumprimento do disposto nos números anteriores 
da presente cláusula, torna, salvo justo impedimento, as au-
sências em faltas injustificadas.

Cláusula 44.ª

Faltas injustificadas

1- São faltas injustificadas todas as faltas não previstas na 
cláusula 40.ª desta convenção.

2- São faltas injustificadas as que, dadas ao abrigo da cláu-
sula 40.ª, não sejam objecto de justificação, nos termos da 
cláusula 41.ª

3- Constituem-se em faltas injustificadas as ausências não 
participadas à entidade patronal, nos termos da cláusula 43.ª

Cláusula 45.ª

Consequência das faltas injustificadas

1- As faltas injustificadas determinam sempre a perda de 
retribuição correspondente ao período de ausência, o qual 
será descontado, para todos os efeitos, na antiguidade do tra-
balhador.

2- Incorre em infracção disciplinar grave todo o trabalha-
dor que:

a) Faltar injustificadamente, em cada ano civil, 5 (cinco) 
dias consecutivos ou 10 (dez) dias interpolados;

b) Faltar injustificadamente, com alegação de motivo com-
provadamente falso.

Cláusula 46.ª

Efeitos das faltas no direito a férias

As faltas que determinem perda de retribuição podem ser 
substituídas, a pedido expresso do trabalhador, por perda de 
igual número de dias de férias, desde que seja salvaguardado 
o gozo efectivo de 20 (vinte) dias úteis de férias, ou de 5 
(cinco) dias úteis se se tratar de férias no ano da admissão.
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Cláusula 47.ª

Tolerância na entrada ao serviço

1- Na entrada ao serviço haverá tolerância até 30 (trinta) 
minutos por dia, sem perda de retribuição, não podendo esta 
tolerância exceder o total mensal de 3 (três) horas e o número 
de tolerâncias ultrapassar 12 (doze) por mês, sob pena das 
horas excedentes, serem consideradas como faltas injustifi-
cadas.

2- Sem prejuízo do previsto no número anterior, no caso 
de a apresentação do trabalhador, para início ou reinício da 
prestação de trabalho, se verificar com atraso injustificado 
superior a 30 (trinta) ou 60 (sessenta) minutos, pode a enti-
dade patronal recusar a aceitação do trabalho durante parte 
ou todo o período normal de trabalho, respetivamente, sendo 
considerada essa ausência como falta injustificada.

CAPÍTULO V

Retribuição do trabalho

Cláusula 48.ª

Retribuição

3- Considera-se retribuição aquilo a que, nos termos desta 
convenção, dos usos ou do contrato individual de trabalho, o 
trabalhador tem direito como contrapartida do seu trabalho.

4- A retribuição pode ser constituída por uma parte certa e 
outra variável.

5- A retribuição compreende a remuneração-base mensal 
e todas as outras prestações regulares e periódicas, previstas 
ou não nesta convenção, feitas directa ou indirectamente em 
dinheiro ou em espécie.

6- Até prova em contrário, presume-se constituir retribui-
ção toda e qualquer prestação da entidade patronal ao traba-
lhador.

7- Todos os acréscimos de retribuição ou outras prestações 
remuneratórias que esta convenção mande calcular, com 
base na retribuição do trabalhador, sê-lo-ão salvo disposição 
contrária, com base na retribuição ilíquida mensal, com ex-
cepção da prestação que se pretenda calcular.

8- A retribuição ilíquida mensal compreende, designada-
mente:

a) Remuneração-base;
b) Diuturnidades e subsídio de antiguidade;
c) Subsídio de falhas, subsídios de chefia, coordenação e 

secretariado, previstos nesta convenção; 
d) Qualquer outra prestação mensal com carácter regular 

e periódico que, eventualmente, seja atribuída pela entidade 
patronal.

9- Não se considera retribuição:
a) A remuneração do trabalho suplementar;
b) Os subsídios de alimentação, deslocação e transporte.
10- Os subsídios de férias e de Natal são considerados, 

para todos os efeitos, como retribuição.

Cláusula 49.ª

Cálculo da remuneração-hora

Para todos os efeitos decorrentes desta convenção, o cál-
culo do valor da remuneração horária será feito de acordo 
com a seguinte fórmula:

sendo RIM a retribuição ilíquida mensal definida nos termos 
do número 6 da cláusula anterior e HS o número de horas 
normal de trabalho, por semana, do trabalhador.

Cláusula 50.ª

Determinação da retribuição variável

O montante da retribuição variável, para efeitos da remu-
neração do tempo de férias e do cálculo dos subsídios de Na-
tal e férias, é a média do número de prestações pecuniárias 
constitutivas da retribuição variável que o trabalhador rece-
beu nos últimos 12 (doze) meses, ou no período da respetiva 
atribuição se tiver durado menos tempo, multiplicado pelo 
valor das referidas prestações que estejam em vigor no início 
das férias ou na altura do pagamento do subsídio de Natal.

Cláusula 51.ª

Remuneração mínima mensal

A retribuição base mínima mensal é a correspondente ao 
escalão de valor menos elevado dos diversos níveis remune-
ratórios constantes no anexo II.

Cláusula 52.ª

Subsídio de Natal

1- Todos os trabalhadores têm direito, anualmente, a um 
subsídio de Natal ou 13.º mês.

2- O 13.º mês vence-se com a antecedência mínima de 15 
(quinze) dias relativamente ao dia de Natal.

3- O subsídio previsto nesta cláusula será de valor igual 
à retribuição ilíquida mensal auferida pelo trabalhador, nos 
termos das cláusulas 48.ª e 50.ª

4- Com referência ao ano de admissão e ao ano de cessa-
ção do contrato de trabalho, o 13.º mês será pago na propor-
ção do tempo de trabalho prestado.

5- Em caso de suspensão da prestação de trabalho por im-
pedimento prolongado, o trabalhador terá direito, quer no 
ano em que a suspensão tiver início, quer no ano do seu ter-
mo, a um subsídio proporcional ao tempo de serviço efecti-
vamente prestado.

Cláusula 53.ª

Subsídio e remuneração de férias

1- Durante o período de férias a retribuição não pode ser 
inferior à que os trabalhadores receberiam se estivessem ao 
serviço.

RIM x 12
52 x HS
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2- Os trabalhadores têm direito a um subsídio de férias 
anual, de montante igual à retribuição ilíquida mensal, nos 
termos do número 6 da cláusula 48.ª

3- O subsídio de férias e a retribuição correspondente ao 
tempo de férias serão pagos de uma só vez, antes do início 
do maior período de férias.

4- No ano de admissão, o subsídio será proporcional ao 
tempo de serviço que vierem a completar até 31 de dezem-
bro.

5- Quando o trabalhador se encontrar na situação de bai-
xa, comprovada pela Segurança Social, e impedido, por esse 
facto, de gozar férias no decurso do ano a que dizem respeito, 
o subsídio de férias ser-lhe-á liquidado no mês de dezembro.

No caso da situação de baixa ser ininterrupta, de janeiro 
a dezembro, a entidade patronal pagará, em janeiro do ano 
subsequente, um complemento do subsídio de férias liqui-
dado pela Segurança Social, desde que o beneficiário o haja 
requerido àquela instituição.

Cláusula 54.ª

Diuturnidades

1- Todos os trabalhadores têm direito, por cada período de 
3 (três) anos, a uma diuturnidade no valor de 44,00 € (qua-
renta e quatro euros) e até ao limite de 4 (quatro) reportada 
ao primeiro dia do mês em que se vença, independentemente 
da retribuição da categoria profissional em que estejam clas-
sificados.

2- A diuturnidade é atribuída pela antiguidade na empresa, 
independentemente da categoria profissional do trabalhador.

3- Para efeitos do disposto nos números anteriores da pre-
sente cláusula, à data da entrada em vigor desta convenção, 
será contada toda a antiguidade desde o mês de admissão do 
trabalhador na empresa.

Cláusula 55.ª

Subsídio de antiguidade

1- Os trabalhadores que atinjam 20 (vinte) anos de serviço 
terão direito a um subsídio de antiguidade igual a 10 % da 
sua remuneração-base, sem prejuízo do disposto na cláusula 
anterior.

2- O subsídio de antiguidade referido no número anterior 
é pago independentemente de qualquer outro subsídio ou re-
muneração complementar.

Cláusula 56.ª

Subsídio de função

1- Será atribuído mensalmente, nos termos da secção E do 
anexo I, da presente convenção, o subsídio de chefia aos tra-
balhadores que desempenhem esta função conforme definida 
no número 1 da secção D, do anexo I, no montante de 5 % 
ou de 2,5 %, da remuneração base, consoante o trabalhador 
esteja, ou não, investido em cargo.

2- Será atribuído mensalmente, nos termos da secção E do 
anexo I, da presente convenção, o subsídio de coordenação 
aos trabalhadores que desempenhem esta função, conforme 

definida no número 2 da secção D, do anexo I, no montante 
de 5 % do escalão A, do nível IV da categoria de técnico.

3- Será atribuído mensalmente, nos termos da secção E do 
anexo I, da presente convenção, o subsídio de secretariado 
aos trabalhadores que desempenhem esta função, conforme 
definida no número 4 da secção D, do anexo I, no montante 
de 12 % ou de 7 % da remuneração base, consoante esta seja 
prestada ao órgão de administração ou de direcção.

4- Os trabalhadores que desempenhem funções a que cor-
responda um dos subsídios referidos nos números anteriores, 
mantêm durante o período do respetivo exercício, o direito 
geral às progressões e promoções previstas na secção F.

5- Se, por iniciativa da empresa, estes trabalhadores cessa-
rem as respetivas funções, terão direito, desde que as mes-
mas tenham sido exercidas por um período superior a 3 (três) 
anos, à promoção ao escalão previsto no anexo II imedia-
tamente superior àquele que possuírem à data de cessação 
dessas funções.

Cláusula 57.ª

Subsídio de falhas

1- Os trabalhadores que exerçam funções de tesouraria, 
conforme definida no número 3 da secção D, do anexo I, têm 
direito, nos termos da secção E, do anexo I, a um subsídio 
mensal, pelos riscos de função que exercem, no valor de 7,5 % 
do escalão A, do nível IV da categoria de técnico.

2- Os trabalhadores que, temporariamente, substituam 
ou exerçam as funções de tesouraria terão direito a receber, 
mensalmente, metade do subsídio de falhas, caso esta subs-
tituição ocorra por período inferior ou igual a 10 (dez) dias 
úteis ou, à totalidade, se a substituição tiver uma duração 
superior a 10 (dez) dias úteis.

Cláusula 58.ª

Subsídio de turno

1- Os trabalhadores sujeitos ao horário de trabalho por tur-
nos têm direito a um subsídio calculado em percentagem da 
sua remuneração-base, do seguinte modo:

a) Turnos de laboração contínua, com dias de descanso va-
riáveis - 22,5 %;

b) Turnos de laboração descontínua, de rotação semanal, 
com dia de descanso fixo - 20 %;

c) Trabalho em turnos, com rotação superior à semanal, 
com dia de descanso fixo - 15 %;

d) Turnos de laboração descontínua, predominantemente 
diurna, de rotação semanal, com dia de descanso fixo - 7,5 %.

2- Os subsídios de turno incluem a remuneração por pres-
tação de trabalho nocturno, salvo quando aquela exceder o 
valor do subsídio, caso em que o trabalhador terá direito a 
receber a diferença.

Cláusula 59.ª

Remuneração do trabalho nocturno

O trabalho nocturno dá direito a um acréscimo de 25 % 
da retribuição da hora normal de trabalho.
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Cláusula 60.ª

Remuneração do trabalho suplementar

1- O trabalho suplementar prestado em dia normal de tra-
balho será remunerado pelo valor da hora normal, acrescido 
de 100 %.

2- O trabalho suplementar prestado em dia feriado, dia de 
descanso obrigatório ou complementar, será pago pelo dobro 
da retribuição normal. Este pagamento será fraccionado, de-
vendo, porém, ser pago um número de horas correspondente 
a meio dia de trabalho, quando a sua duração seja inferior a 
este período.

3- O pagamento do trabalho suplementar prestado em dia 
feriado, dia de descanso obrigatório ou complementar, na 
parte em que exceda o número de horas de um dia normal 
de trabalho, será pago com um acréscimo de 150 % sobre a 
remuneração da hora normal.

4- O intervalo para refeição, durante a prestação de traba-
lho suplementar, conta como tempo de serviço útil.

5- O trabalho suplementar nocturno será remunerado com 
um acréscimo de 25 % sobre o indicado em 1, 2 e 3 anterio-
res.

6- O trabalhador cujo horário seja diurno tem direito, na 
prestação de trabalho suplementar nocturno:

a) Ao pagamento de 3 (três) horas suplementares noctur-
nas, quando o trabalho se inicie depois das 24h00;

b) A ser reembolsado da despesa, devidamente comprova-
da, que suporte pela utilização de meio de transporte quando 
o trabalho suplementar se inicie ou termine entre as 23h00 
e as 7h00.

Cláusula 61.ª

Retribuição por isenção de horário de trabalho

Os trabalhadores isentos de horário de trabalho têm di-
reito a uma retribuição especial de montante nunca inferior 
a 25 % da respectiva remuneração-base, a qual cobre todas 
as horas suplementares, ainda que nocturnas, eventualmente 
feitas.

Esta retribuição especial não cobre o trabalho efectuado 
em dias de descanso semanal obrigatório ou complementar 
e feriados.

Cláusula 62.ª

Pagamento da retribuição

1- O pagamento deve ser efectuado até ao último dia útil 
de cada mês, durante o período de trabalho ou imediatamen-
te a seguir a este.

2- No acto do pagamento da retribuição a empresa deve 
entregar ao trabalhador documento donde conste o nome, o 
número fiscal de contribuinte, período a que a retribuição 
corresponde, discriminação das prestações remuneratórias, 
bem como das importâncias relativas a trabalho suplemen-
tar ou nocturno, ou em dias de descanso semanal e feriados, 
todos os descontos e deduções, devidamente especificados, 
com a indicação do montante líquido a receber.

Cláusula 63.ª

Refeições

1- Todos os trabalhadores terão direito a um subsídio diá-
rio, para alimentação, no valor de 10,00 € (dez euros).

2- O pagamento deste subsídio será condicionado à pres-
tação de efectivo serviço por parte do trabalhador, qualquer 
que seja o motivo da sua ausência, designadamente no que 
concerne a férias.

3- Para efeitos do número anterior, só se considera presta-
ção de efectivo serviço o cumprimento de um mínimo de 60 % 
do período normal de trabalho diário.

4- A percepção do presente subsídio não é acumulável 
com qualquer outra remuneração, subsídio ou compensação 
que visem retribuir despesas de alimentação, nomeadamente 
quando haja direito a ajudas de custo, ou quando as despesas 
com deslocações sejam reembolsáveis contra a apresentação 
de documentos.

Cláusula 64.ª

Abono de refeição na prestação de trabalho suplementar

1- Na prestação de trabalho suplementar, o trabalhador 
terá direito aos seguintes abonos para refeição:

a) Pequeno-almoço ................................................. 2,50 €;
b) Almoço ............................................................. 12,50 €;
c) Jantar ................................................................ 12,50 €;
d) Ceia ..................................................................... 5,00 €.
2- Consideram-se períodos de refeições os seguintes:
a) Pequeno-almoço ..................... entre as 6h00 e as 10h00;
b) Almoço ................................. entre as 12h00 e as 15h00;
c) Jantar .................................... entre as 19h00 e as 22h00;
d) Ceia .......................................... entre as 0h00 e as 6h00.
3- A atribuição dos abonos indicados no número 1 pres-

supõe:
a) A observância do disposto no número anterior;
b) A efectivação de um número de horas suplementares 

superior a metade do período de trabalho em dias normais.

Cláusula 65.ª

Deslocações em serviço

1- Entende-se por deslocação em serviço a que se realiza 
com o objectivo de efectuar trabalho fora do local habitual, 
com carácter temporário. 

2- Consideram-se pequenas deslocações as que permitem 
a ida e o regresso do trabalhador à sua residência habitual no 
mesmo dia e, grandes deslocações aquelas em que o traba-
lhador tiver de pernoitar fora da área da sua residência.

3- As deslocações em serviço serão sempre da conta da 
entidade patronal, a qual, caso não ponha à disposição dos 
trabalhadores deslocados transporte próprio, pagará as des-
pesas de transporte efectuadas por força da deslocação e des-
de que devidamente documentadas.

4- Caso o trabalhador, devidamente autorizado, utilize ve-
ículo próprio em serviço, terá direito a um subsídio, por qui-
lómetro, pago por valor igual ao previsto para os funcioná-
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rios públicos, nos termos da legislação que estiver em vigor.
5- São consideradas como tempo de serviço todas as horas 

de transporte que, quando efectuadas fora do horário normal, 
serão pagas como trabalho suplementar.

6- Nas deslocações em serviço o trabalhador tem direito a 
descansar um período de 8 (oito) horas até à retoma do servi-
ço, nos casos em que o regresso à sua residência tenha lugar 
depois das 1h00 ou, se for maior, o tempo correspondente ao 
total das horas suplementares realizadas, nelas se compreen-
dendo as indicadas no número anterior.

7- No caso de grandes deslocações, e sem prejuízo do dis-
posto nos números anteriores, a entidade patronal pagará, 
por dia completo de deslocação - a título de ajudas de custo 
e destinando-se a cobrir as despesas de alojamento e alimen-
tação - um montante igual ao fixado para os servidores do 
Estado, cujo vencimento seja correspondente à retribuição 
mensal do trabalhador deslocado, mas não inferior ao esta-
belecido para o índice 260 da Função Pública.

8- Os transportes em caminho de ferro serão em 1.ª classe.
9- Nas pequenas deslocações, que não permitam o regres-

so ao local de trabalho para tomar as refeições nas condições 
normais, o trabalhador terá direito aos seguintes abonos para 
refeição:

a) Pequeno-almoço ................................................. 2,50 €;
b) Almoço ............................................................. 12,50 €;
c) Jantar ................................................................ 12,50 €;
d) Ceia ..................................................................... 5,00 €.

Cláusula 66.ª

Seguros

1- A Docapesca garantirá ao trabalhador, durante as des-
locações em serviço, um seguro de viagem (incluindo des-
locações e estada), com cobertura para os riscos de morte, 
invalidez permanente e despesas médicas, cujos capitais para 
os primeiros riscos corresponderão a 7 (sete) anos de retri-
buição ilíquida, no mínimo 110 000,00 € (cento e dez mil 
euros) e, para o terceiro risco, um capital correspondente ao 
limite máximo abrangido pela respectiva apólice.

2- Em caso de morte, ainda que natural, durante a deslo-
cação em serviço, a Docapesca pagará as despesas de trans-
ladação.

CAPÍTULO VI

Regalias sociais

Cláusula 67.ª

Subsistência dos benefícios vigentes do complemento do subsídio de 
doença ou acidente

1- O trabalhador, na situação de doente ou acidentado, 
constará obrigatoriamente do quadro de pessoal da empre-
sa, mantendo todos os direitos consignados nesta convenção, 
salvo os que pressuponham a efectiva prestação de trabalho.

2- Enquanto o trabalhador se mantiver na situação de 
baixa por doença, a empresa pagar-lhe-á a diferença entre 
a retribuição líquida (à data da baixa) e o subsídio que lhe 

for pago pela Segurança Social, sem prejuízo dos restantes 
direitos que assistam ao trabalhador, até ao máximo de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias de baixa, em períodos se-
guidos ou interpolados, sendo que:

a) Se a baixa se prolongar para além daquele limite, o 
complemento continuará a ser pago se, a situação de doença, 
for confirmada por junta médica requerida pela empresa;

b) Em casos excepcionais de natureza fraudulenta, e ou-
vida a comissão de trabalhadores, a empresa suspenderá o 
pagamento desta prestação.

3- Ao trabalhador que ainda esteja em regime experimen-
tal ou contratado a termo que, estando com baixa, não seja 
elegível para o subsídio de doença processado pela Seguran-
ça Social, ser-lhe-á pago:

 – 50 % da retribuição líquida mensal, nos primeiros 8 
(oito) meses de permanência na empresa;

 – A partir do 9.º mês, a diferença calculada entre a retri-
buição líquida mensal à data da baixa, e 60 % do seu venci-
mento ilíquido.

4- Enquanto o trabalhador se mantiver na situação de bai-
xa por acidente de trabalho, a empresa pagar-lhe-á a diferen-
ça entre a retribuição líquida à data do acidente e o subsídio 
que lhe for pago pela companhia de seguros.

Cláusula 68.ª

Complemento da pensão por acidente de trabalho ou doença
profissional

1- A entidade patronal assegurará, nos termos da lei, a co-
bertura, mediante contrato de seguro, dos prejuízos resultan-
tes de acidentes de trabalho e doença profissional, calculados 
na base da retribuição efetiva no momento do acidente ou 
doença profissional.

2- Na impossibilidade de efetivação do seguro, o paga-
mento de tais prejuízos será feito pela entidade patronal.

3- No caso de incapacidade permanente absoluta para o 
trabalho habitual ou incapacidade permanente parcial, pre-
vistas nas alíneas b) e c) do número 3 do artigo 48.º da Lei 
n.º 98/2009, de 4 de setembro, a empresa assegurará ao tra-
balhador:

a) O desempenho de função compatível com a sua capaci-
dade funcional residual;

b) O complemento da pensão atribuída pelo seguro, de 
forma a completar a retribuição efetiva correspondente à ca-
tegoria profissional que tinha à data do acidente, salvo se o 
trabalhador prescindir da garantia definida na alínea anterior.

4- No caso de incapacidade permanente absoluta para todo 
e qualquer trabalho, prevista na alínea a) do número 3 do 
artigo 48.º da Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro, a empresa 
assegurará o complemento da pensão atribuída pelo seguro, 
de forma a completar a retribuição efetiva correspondente à 
categoria profissional do trabalhador à data do acidente.

5- Se, do acidente de trabalho ou doença profissional, re-
sultar a morte do trabalhador, observar-se-ão as seguintes 
regras:

a) Às pensões estabelecidas nas alíneas a) e b) do número 
1 do artigo 59.º, número 2 do artigo 60.º e número 1 do artigo 
61.º da Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro, serão acrescidas, 

367



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 4, 29/1/2023

no seu conjunto, de um complemento no valor de 20 % da 
retribuição que o trabalhador auferia à data da ocorrência; 
sendo que quando houver mais de um beneficiário, este com-
plemento será dividido proporcionalmente;

b) O complemento da pensão prevista na alínea b) do nú-
mero 1 do artigo 59.º da Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro, 
não poderá, em conjunto com a pensão, exceder o montante 
dos alimentos;

c) O direito ao complemento das pensões defere-se pela 
ordem indicada nas várias alíneas do número 1 do artigo 57.º 
da Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro;

d) Em tudo o mais, observar-se-á a lei geral aplicável.

Cláusula 69.ª

Prémio de reforma

1- Na data da reforma por invalidez a empresa pagará um 
prémio de reforma equivalente a 1 (um) mês de retribuição 
aos trabalhadores com mais de 20 (vinte) anos de serviço, 2 
(dois) meses aos trabalhadores com mais de 30 (trinta) anos 
de serviço e 3 (três) meses àqueles que tiverem ultrapassado 
os 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

2- Se a passagem à situação de reforma por idade resultar 
da iniciativa do trabalhador, conforme previsto no número 
2 da cláusula 78.ª, a empresa pagará um prémio de reforma 
equivalente a 1 (um) mês de retribuição aos trabalhadores 
com menos de 20 (vinte) anos de serviço, 2 (dois) meses 
aos trabalhadores com mais de 20 (vinte) anos de serviço, 
3 (três) meses aos trabalhadores com mais de 25 (vinte e 
cinco) anos de serviço e 6 (seis) meses àqueles que tiverem 
ultrapassado 30 (trinta) anos de serviço. 

3- A retribuição referida nos números anteriores da presen-
te cláusula está sujeita à tributação legal em vigor.

Cláusula 70.ª

Subsistência dos benefícios vigentes do complemento da pensão de 
reforma

1- São elegíveis para atribuição de um complemento de 
pensão de reforma os trabalhadores admitidos até 30 de ju-
nho de 2001, que:

a) Sejam reformados por invalidez;
b) Ao atingir a idade de reforma legalmente estabelecida 

ou nos termos do Decreto-Lei n.º 126-B/2017, de 6 de ou-
tubro, requeiram voluntariamente à Segurança Social a sua 
passagem à situação de reforma.

2- O complemento da pensão de reforma garantirá ao tra-
balhador 100 %, 90 %, 80 % ou 75 % da última retribuição 
líquida recebida no activo, conforme tenha, respectivamente, 
30 anos, 25 anos, 20 anos ou menos de 20 anos de serviço.

3- O complemento da pensão de reforma apenas será atri-
buído, no caso do valor ilíquido da pensão de reforma defe-
rido pela Segurança Social, seja inferior aos valores corres-
pondentes às percentagens mencionadas no número anterior.

4- Para a aferição da necessidade e cálculo da atribuição do 
complemento da pensão de reforma, é tido em conta o valor 
ilíquido deferido pela Segurança Social e a última retribui-
ção líquida do trabalhador no ativo, sendo esta determinada 
por dedução, no valor da última retribuição ilíquida recebida 

no ativo, dos montantes da taxa social única e da taxa legal 
de retenção na fonte do imposto sobre o rendimento.

5- A retribuição líquida, para efeitos da presente cláusula, 
é determinada por dedução, no valor da última retribuição 
ilíquida recebido no activo, dos montantes da taxa social úni-
ca e da taxa legal de retenção na fonte do imposto sobre o 
rendimento.

6- Caso o trabalhador aufira outra reforma, esse montante 
será considerado como acrescendo à pensão de reforma atri-
buída pela Segurança Social, para efeitos de determinação 
do montante do complemento referido no número anterior.

7- Os complementos de reforma a atribuir a partir de 1 de 
janeiro de 2004, serão actualizados anualmente por forma a 
garantir que o respectivo montante, adicionado ao da pen-
são de Segurança Social, ou desta e qualquer outra recebida 
pelo trabalhador, seja igual ao da retribuição líquida que este 
receberia se estivesse no activo, com a antiguidade e com o 
correspondente percentual aplicado à data da reforma.

8- Para efeitos do disposto no número anterior, o trabalha-
dor reformado fica obrigado, em janeiro de cada ano, a fazer 
prova junto da empresa do quantitativo das pensões de refor-
ma que recebe.

9- A aplicação do disposto no número 4 não poderá ultra-
passar o montante da última retribuição ilíquida recebida no 
activo, com aplicação do percentual previsto no número 2.

10- Em caso algum, o complemento mensal de reforma 
poderá ser reduzido por efeito do disposto nos números an-
teriores, embora se possa manter inalterado, sem qualquer 
actualização.

11- O valor do complemento mensal de reforma não pode 
ser inferior a 5,5 % do montante da remuneração do escalão 
A, do nível IV da categoria de técnico, com arredondamento 
para a unidade seguinte, aplicando-se este mínimo às pen-
sões já existentes, ou a atribuir até 31 de dezembro de 2003.

12- O regime previsto no número dois da presente cláu-
sula entra em vigor em 1 de janeiro de 2004, aplicando-se 
aos trabalhadores que se reformem até àquela data, o regime 
anterior.

Cláusula 71.ª

Subsídio por morte

1- Em caso de morte de trabalhador efectivo a empresa 
pagará um subsídio correspondente a 3 (três) meses de re-
tribuição ilíquida mensal, à data do falecimento, o qual será 
atribuído pela seguinte ordem de prioridade:

a) Cônjuge sobrevivo, não separado judicialmente de pes-
soas e bens;

b) Pessoa que viva com o trabalhador em situação análoga 
à do cônjuge, nos termos do artigo 2020.º do Código Civil;

c) Filhos ou equiparados com direito a abono de família.
2- Para além do subsídio referido no número 1, a empresa 

obriga-se a pagar aos herdeiros do trabalhador, por inteiro, a 
remuneração do mês em que ocorreu a morte do trabalhador, 
bem como os créditos emergentes da cessação do contrato.

3- Por morte de ex-trabalhador na situação de reformado, 
a empresa obriga-se a atribuir, pela mesma ordem de priori-
dades estabelecida no número 1, um subsídio correspondente 
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ao triplo do complemento da pensão de reforma que o ex-
-trabalhador auferia à data da morte.

CAPÍTULO VII

Regimes especiais

Cláusula 72.ª

Contratos a termo

1- É admissível a celebração de contratos a termo nas con-
dições previstas na lei.

2- O contrato de trabalho a termo, certo ou incerto, está 
sujeito a forma escrita, devendo ser assinado por ambas as 
partes e conter as seguintes indicações:

a) Nome ou denominação e residência ou sede dos con-
traentes;

b) Categoria profissional ou funções ajustadas e retribui-
ção do trabalhador;

c) Local e horário de trabalho;
d) Data de início do trabalho;
e) Prazo estipulado com indicação do motivo justificativo 

ou, no caso de contrato a termo incerto, o nome do trabalha-
dor substituído ou a atividade, tarefa ou obra cuja execução 
justifique a respetiva celebração;

f) Data da celebração.
3- Na falta da referência exigida pela alínea d) do número 

2 da presente cláusula, considera-se que o contrato tem iní-
cio na data da sua celebração.

4- Considera-se contrato sem termo aquele em que falte 
a redução a escrito, a assinatura das partes, o nome ou de-
nominação, bem como as referências exigidas na alínea e) 
do número 2 da presente cláusula ou, simultaneamente, nas 
alíneas d) e f) do mesmo número.

5- O trabalhador contratado a termo que permaneça em 
atividade, decorrido o período legalmente estipulado, adqui-
re de pleno direito a qualidade de efetivo, contando-se a anti-
guidade desde a data do início do contrato a termo.

6- Aos trabalhadores contratados a termo certo são assegu-
rados os direitos que a lei e a presente convenção expressa-
mente consagram para este regime de contratação, nomeada-
mente as partes proporcionais de férias, subsídios de férias 
e de Natal.

7- No preenchimento das vagas que ocorram no quadro de 
pessoal da empresa, têm preferência, em igualdade de cir-
cunstâncias, os trabalhadores contratados a termo.

8- É vedado à entidade patronal despedir o trabalhador 
contratado a termo, havendo o propósito de o prejudicar em 
direitos e garantias decorrentes da antiguidade.

Cláusula 73.ª

Trabalho a tempo parcial

1- É lícita a celebração de contratos de trabalho a tempo 
parcial, quer com trabalhadores a admitir como efetivos, 
quer com trabalhadores contratados a termo.

2- O trabalho a tempo parcial fica sujeito à observância das 
seguintes normas:

a) O contrato de trabalho a tempo parcial está sujeito a for-
ma escrita;  

b) A retribuição dos trabalhadores a tempo parcial não 
poderá ser inferior à fração da retribuição do trabalhador a 
tempo inteiro, calculada nos termos desta convenção e cor-
respondente ao período ajustado;

c) Com as necessárias adaptações, são aplicáveis aos tra-
balhadores referidos nesta cláusula todas as normas desta 
convenção.

Cláusula 74.ª

Parentalidade

Em matéria de parentalidade aplica-se o regime jurídico 
constante do Código do Trabalho e demais legislação apli-
cável.

Cláusula 75.ª

Direitos especiais da parentalidade

1- Os trabalhadores têm direito a faltar ao trabalho até 30 
dias por ano, sem perda de retribuição, para prestar assis-
tência inadiável e imprescindível em caso de doença ou aci-
dente a filhos ou enteados menores de 12 anos ou, indepen-
dentemente da idade, a filhos ou enteados com deficiência 
ou doença crónica, até 30 dias por ano ou durante todo o 
período de eventual hospitalização.

2- Aos períodos de ausência previstos no número anterior 
acresce um dia por cada filho além do primeiro.

3- Em tudo o que se mostrar omisso no presente acordo no 
âmbito desta matéria, aplicar-se-á o disposto no Código do 
Trabalho e demais legislação.

Cláusula 76.ª

Idade mínima de admissão de trabalhadores

É válido o contrato de trabalho celebrado diretamente 
com o trabalhador com idade mínima de 18 (dezoito) anos.

Cláusula 77.ª

Trabalhadores-estudantes

1- Considera-se trabalhador-estudante todo o trabalhador 
que, ao serviço da empresa, frequente qualquer grau de ensi-
no oficial ou oficializado.

2- A atribuição de estatuto de trabalhador-estudante, de-
pende da apresentação de prova:

a) De matrícula/inscrição;
b) Do horário das atividades educativas a frequentar;
c) Da assiduidade em cada período/semestre letivo;
d) Da realização de testes, exames ou frequências;
e) A falta de assiduidade ou as falsas declarações, confe-

rem à empresa o direito de retirar as concessões previstas 
na presente cláusula, sem prejuízo da ação disciplinar a que 
houver lugar.

3- Aos trabalhadores-estudantes com horários semanais 
até 35 (trinta e cinco) ou 39 (trinta e nove) horas, serão con-
cedidas, respectivamente, 4 (quatro) ou 6 (seis) horas sem 
perda de remuneração, para frequência de aulas.
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4- Os trabalhadores-estudantes têm direito a ausentar-se, 
sem perda de quaisquer direitos ou regalias, para prestação 
de exames ou provas de avaliação, pelos períodos seguintes, 
neles se incluindo os dias de descanso e feriados:

a) Por cada disciplina, 2 (dois) dias para a prova escrita e 
mais 2 (dois) dias para a respectiva prova oral, sendo um o 
da realização da prova e o outro o imediatamente anterior;

b) No caso de provas em dias consecutivos ou de mais 
de uma prova no mesmo dia, os dias anteriores serão tantos 
quantos os exames a efectuar;

c) Nos casos em que os exames finais tenham sido subs-
tituídos por testes ou provas de avaliação de conhecimen-
tos, não poderão ser ultrapassados os limites máximos de 4 
(quatro) dias por disciplina e de 2 (dois) dias por cada prova, 
observado o disposto nas alíneas anteriores.

5- Os trabalhadores-estudantes têm direito a marcar as fé-
rias de acordo com as suas necessidades escolares, salvo se 
daí resultar comprovada incompatibilidade com o plano de 
férias da entidade patronal.

6- Os trabalhadores-estudantes têm direito ao gozo inter-
polado de 15 (quinze) dias úteis de férias à sua livre escolha.

7- Em cada ano civil, os trabalhadores-estudantes podem 
utilizar, seguida ou interpoladamente, até 10 (dez) dias úteis 
de licença, com desconto no vencimento, mas sem perda de 
qualquer outra regalia, desde que a requeiram com a antece-
dência mínima de quarenta e oito horas, oito dias ou quinze 
dias quando, respectivamente, se pretendam um, de dois a 
cinco, ou mais de cinco dias de licença.

8- A empresa pode exigir aos trabalhadores-estudantes a 
prova de horários escolares, de assiduidade às aulas no fim 
de cada período e de prestação de exames. A falta de assidui-
dade, ou falsas declarações, conferem à empresa o direito de 
retirar as concessões previstas nos números anteriores, sem 
prejuízo da acção disciplinar a que houver lugar.

9- A manutenção das regalias acima estabelecidas, em 
anos consecutivos, está condicionada a aproveitamento es-
colar, considerando-se como tal a aprovação em, pelo me-
nos, metade das disciplinas em que o trabalhador-estudante 
estiver matriculado.

10- A entidade patronal custeará, em relação a qualquer 
trabalhador, as despesas relativas a matrículas e propinas de 
qualquer curso oficial ou oficializado que se revista de ma-
nifesto interesse para a empresa. A liquidação das despesas 
será feita no termo do ano lectivo e reportar-se-á, exclusiva-
mente, às disciplinas em que o trabalhador tiver tido apro-
vação.

11- Os direitos previstos nesta cláusula cessam definitiva-
mente por falta de aproveitamento em 2 (dois) anos seguidos 
ou 3 (três) interpolados.

Cláusula 78.ª

Trabalhadores em idade de reforma

1- Define-se idade de reforma, aquela que se encontra le-
galmente estabelecida ou a prevista nos termos do Decreto-
-Lei n.º 126-B/2017, de 6 de outubro, com as sucessivas al-
terações.

2- Os trabalhadores em idade de reforma que requeiram, 

voluntariamente, a sua passagem àquela situação, gozarão 
de todos os direitos e regalias consignados nesta convenção 
enquanto durar a tramitação do seu processo na Caixa Na-
cional de Pensões.

3- Os trabalhadores indicados no número anterior poderão 
optar por:

a) Manter-se em funções na empresa até à comunicação 
oficial da sua passagem à situação de reforma;

b) Desligar-se imediatamente do serviço, adiantando-lhes 
a empresa mensalmente o valor correspondente ao prémio de 
reforma, até aos limites estabelecidos no número 2 da cláu-
sula 69.ª

4- Os trabalhadores que, tendo completado a idade indica-
da no número 1 não façam prova junto da empresa - no prazo 
de 30 (trinta) dias - do seu pedido de reforma à Caixa Nacio-
nal de Pensões, deixam de ser elegíveis para a concessão dos 
benefícios previstos nas cláusulas 67.ª, 68.ª, 69.ª e 70.ª

CAPÍTULO VIII

Suspensão da prestação de trabalho por
impedimento prolongado

Cláusula 79.ª

Suspensão por impedimento prolongado do trabalhador

1- Quando, por motivo respeitante ao trabalhador, este es-
teja temporariamente impedido de prestar trabalho por facto 
que lhe não seja imputável, e o impedimento se prolongue 
por mais de um mês, cessam direitos, deveres e garantias das 
partes na medida em que pressuponham a efectiva prestação 
de trabalho, sem prejuízo das disposições aplicáveis sobre 
Segurança Social.

2- O trabalhador conserva o direito ao lugar e o tempo de 
suspensão conta-se como antiguidade do trabalhador para to-
dos os efeitos derivados da antiguidade.

3- O contrato de trabalho caducará, porém, no momento 
em que se torne certo de que o impedimento é definitivo, sem 
prejuízo das disposições aplicáveis sobre Segurança Social.

4- Os trabalhadores cujo contrato se encontre suspenso, 
nos termos desta cláusula, não serão retirados dos quadros 
de pessoal da empresa.

5- É garantido o lugar ao trabalhador impossibilitado de 
prestar serviço por prisão preventiva, sem prejuízo do exer-
cício do poder disciplinar a que houver lugar.

Cláusula 80.ª

Termo do impedimento prolongado

1- Terminado o impedimento o trabalhador deve, dentro 
de 15 (quinze) dias, apresentar-se à entidade patronal para 
retomar o trabalho, sob pena de perder o direito ao lugar, 
salvo no caso de doença ou acidente de trabalho, em que o 
trabalhador se deverá apresentar no dia seguinte ao da alta.

2- A entidade patronal é obrigada a facultar ao trabalhador 
a retoma imediata do exercício das funções, após a sua apre-
sentação, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

3- No caso de impedimento resultante de doença, a entida-
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de patronal poderá fazer depender a retoma do exercício das 
funções do trabalhador de exame médico prévio, destinado a 
assegurar as condições de sanidade do mesmo.

4- No caso previsto no número anterior, o trabalhador não 
pode sofrer qualquer prejuízo pela não retoma do exercício 
das funções, excepto se a Segurança Social confirmar que 
não havia razão clínica para a alta e verificar a necessidade 
de retorno à situação de baixa pelo mesmo motivo, caso em 
que o trabalhador voltará a auferir somente os benefícios de-
correntes da baixa anterior.

Cláusula 81.ª

Ocorrência de justa causa de rescisão durante a suspensão

A suspensão não prejudica o direito de, durante ela, qual-
quer das partes rescindir o contrato, ocorrendo justa causa.

Cláusula 82.ª

Serviço militar obrigatório

Ao trabalhador chamado a prestar serviço militar obriga-
tório, aplicar-se-ão as disposições do regime de férias e de 
subsídio de Natal estabelecidas nas cláusulas 35.ª e 52.ª

Cláusula 83.ª

Licença sem retribuição

1- A entidade patronal pode conceder licença sem retribui-
ção.

2- O trabalhador conserva o direito ao lugar e o período de 
licença sem retribuição é-lhe contado como antiguidade na 
empresa, para todos os efeitos derivados dessa antiguidade.

3- Durante o período de licença sem retribuição o trabalha-
dor figurará no quadro de pessoal e constará nos mapas de 
quotização sindical.

4- Durante o mesmo período de licença, cessam os direi-
tos, deveres e garantias das partes, na medida em que pressu-
ponham a efectiva prestação de trabalho.

5- As licenças sem retribuição, de duração igual ou su-
perior a um mês, conferem à entidade patronal o direito de 
descontar, no subsídio de Natal, a parte correspondente ao 
período de licença.

6- Após qualquer período de licença pedida pelo trabalha-
dor, caso este não se apresente ao serviço na data prevista, 
o contrato de trabalho caducará 5 (cinco) dias após aquela 
data, salvo justo impedimento devidamente justificado.

Cláusula 84.ª

Encerramento temporário

1- No caso de encerramento temporário do estabelecimen-
to onde o trabalhador presta serviço, ou diminuição da res-
pectiva laboração, sejam quais forem as causas, o trabalha-
dor mantém o direito ao lugar e à retribuição, sem prejuízo 
de quaisquer outros direitos ou garantias, salvo nos casos 
expressamente previstos na lei.

2- Do valor da retribuição a satisfazer pela empresa, ao 
abrigo do número anterior, deverá deduzir-se tudo o que o 

trabalhador porventura receba por qualquer outra actividade 
remunerada que exerça, enquanto o impedimento subsistir, 
salvo se já anteriormente exercia essa actividade.

Cláusula 85.ª

Encerramento definitivo

1- Em caso de encerramento definitivo de instalações ou 
da redução de pessoal, sejam quais forem as causas, os tra-
balhadores abrangidos serão integrados noutras instalações 
da Docapesca, sempre que possível de acordo com as suas 
preferências, sem prejuízo de quaisquer direitos e garantias, 
designadamente os previstos no número 3 da cláusula 9.ª

2- Porém, o trabalhador poderá optar pela indemnização 
estipulada na cláusula 113.ª desta convenção.

CAPÍTULO IX

SECÇÃO I

Cessação do contrato de trabalho

Cláusula 86.ª

Causas da cessação do contrato de trabalho

O contrato de trabalho pode cessar por:
a) Mútuo acordo das partes;
b) Caducidade;
a) Despedimento promovido pela entidade patronal, com 

justa causa;
b) Despedimento coletivo;
c) Rescisão do trabalhador;
d) Despedimento por extinção de postos de trabalho;
e) Despedimento por inadaptação;
f) Resolução pelo trabalhador, com justa causa;
c) Denúncia pelo trabalhador.

Cláusula 87.ª

Cessação por mútuo acordo

É sempre lícito, à entidade patronal e ao trabalhador, fa-
zerem cessar por mútuo acordo o contrato de trabalho, quer 
este tenha prazo quer não, com observância das obrigações e 
limitações estabelecidas na cláusula seguinte.

Cláusula 88.ª

Necessidade de documento escrito

1- A cessação de contrato por mútuo acordo deve sempre 
constar de documento escrito, assinado por ambas as partes 
devendo nele constar, expressamente, a data da celebração 
do acordo e a de início da produção dos respectivos efeitos, 
ficando cada parte com um exemplar.

2- Desse documento devem constar outros efeitos acorda-
dos entre as partes, desde que não contrariem as leis gerais 
do trabalho e as normas da presente convenção.

3- Se, no acordo de cessação, ou conjuntamente com este, 
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as partes estabelecerem uma compensação pecuniária de 
natureza global para o trabalhador, presume-se que naquela 
foram pelas partes incluídos e liquidados os créditos já ven-
cidos à data da cessação do contrato ou exigíveis em virtude 
dessa cessação.

Cláusula 89.ª

Caducidade

1- O contrato de trabalho caduca nos casos previstos nos 
termos gerais de direito, nomeadamente:

a) Verificando-se o seu termo;
b) Verificando-se impossibilidade superveniente, absoluta 

e definitiva do trabalhador prestar o seu trabalho ou da enti-
dade patronal o receber;

c) Com a reforma do trabalhador, por velhice ou invalidez.
2- Nos casos previstos na alínea b) do número 1 da pre-

sente cláusula, só se considera verificada a impossibilidade 
quando ambos os contraentes a conheçam, ou devam conhe-
cer.

Cláusula 90.ª

Despedimento com justa causa pela entidade patronal

O exercício, pela entidade patronal, da faculdade de des-
pedir o trabalhador invocando justa causa, está condicionado 
à realização de processo disciplinar, nos termos da cláusula 
102.ª

Cláusula 91.ª

Noção de justa causa de rescisão por iniciativa da entidade patronal

1- Considera-se justa causa o comportamento culposo do 
trabalhador que, pela sua gravidade e consequências, torne 
imediata e praticamente impossível a subsistência da relação 
de trabalho.

2- Constituirão, nomeadamente, justa causa de despedi-
mento os seguintes comportamentos do trabalhador:

a) Desobediência ilegítima às ordens dadas pelos respon-
sáveis hierarquicamente superiores;

b) Violação de direitos e garantias de trabalhadores da em-
presa;

c) Provocação repetida de conflitos com outros trabalha-
dores da empresa;

d) Desinteresse repetido pelo cumprimento, com a diligên-
cia devida, das obrigações inerentes ao exercício do cargo ou 
posto de trabalho que lhe seja confiado;

e) Lesão de interesses patrimoniais sérios da empresa;
f) Falsas declarações relativas à justificação de faltas; 
g) Faltas não justificadas ao trabalho, que determinem, di-

rectamente, prejuízos ou riscos graves para a empresa ou, 
independentemente de qualquer prejuízo ou risco, quando o 
número de faltas injustificadas atingir, em cada ano, 5 (cin-
co) seguidas ou 10 (dez) interpoladas;

h) Falta culposa de observância de normas de segurança e 
saúde no trabalho;

i) Prática, no âmbito da empresa, de violências físicas, de 
injúrias ou outras ofendas punidas por lei, sobre trabalhado-
res da empresa, elementos dos corpos sociais, seus delegados 

e representantes;
j) Sequestro e, em geral, crimes contra a liberdade das 

pessoas referidas na alínea anterior;
l) Reduções anormais e culposas da produtividade do tra-

balhador;
m) Incumprimento ou oposição ao cumprimento de deci-

sões judiciais ou administrativas.

Cláusula 92.ª

Nulidade do despedimento

1- A inexistência de justa causa, a inadequação da sanção 
ao comportamento verificado e a nulidade ou inexistência 
de processo disciplinar determinam a nulidade do despedi-
mento que, apesar disso, tenha sido declarado, com as legais 
consequências.

2- Em substituição da reintegração, o trabalhador pode 
optar pela indemnização igual à prevista na cláusula 113.ª, 
contando-se, para esse efeito, todo o tempo decorrido até à 
data da sentença.

Cláusula 93.ª

Apreciação de justa causa

1- Para a apreciação da existência de justa causa de des-
pedimento ou da adequação da sanção ao comportamento 
verificado, deverão ser tidos em conta o grau de lesão dos 
interesses da economia nacional ou da empresa, o carácter 
das relações entre as partes, a prática disciplinar da empresa, 
quer em geral quer em relação ao trabalhador atingido, o seu 
grau de educação, o carácter das relações do trabalhador com 
os seus companheiros e todas as circunstâncias relevantes 
do caso.

2- Entre as circunstâncias referidas no número anterior 
deve ser incluído o facto de a entidade patronal praticar ac-
tos, posteriormente à verificação do comportamento do tra-
balhador, ou ao seu conhecimento, que revelem haver ine-
quivocamente perdoado à outra parte.

Cláusula 94.ª

Justa causa de rescisão por iniciativa do trabalhador

1- Constituem justa causa de rescisão do contrato pelo tra-
balhador os seguintes comportamentos da entidade empre-
gadora:

a) Necessidade de cumprimento de obrigações legais in-
compatíveis com a continuação ao serviço;

b) Falta culposa de pagamento pontual da retribuição na 
forma devida;

c) Violação culposa das garantias legais ou convencionais 
do trabalhador;

d) Aplicação de sanção abusiva;
e) Falta culposa de condições de higiene e segurança no 

trabalho;
f) Lesão culposa de interesses patrimoniais sérios do tra-

balhador;
g) Ofensas à integridade física, liberdade, honra ou digni-

dade do trabalhador, puníveis por lei, praticadas pela entida-
de empregadora ou seus representantes legítimos;

372



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 4, 29/1/2023

h) Alteração substancial e duradoura das condições de tra-
balho, no exercício legítimo de poderes da entidade empre-
gadora;

i) Transferência do local de trabalho contra o disposto na 
cláusula 9.ª

2- A cessação do contrato de trabalho, nos termos das alí-
neas b) a i) do número 1, confere ao trabalhador o direito a 
indemnização igual à prevista na cláusula 113.ª

Cláusula 95.ª

Garantias dos direitos do trabalhador que rescindiu com justa causa 
o contrato

O uso da faculdade conferida ao trabalhador, no número 
1 da cláusula anterior, de fazer cessar o contrato sem aviso 
prévio, e o pagamento da indemnização indicada no núme-
ro 2 da mesma cláusula, não exonera a entidade patronal da 
responsabilidade civil ou penal a que dê origem a situação 
determinante da rescisão.

Cláusula 96.ª

Pagamento da retribuição na cessação do contrato de trabalho

Em nenhuma hipótese de cessação a entidade patronal 
deixará de pagar as retribuições já adquiridas, na proporção 
do trabalho prestado.

Cláusula 97.ª

Denúncia pelo trabalhador

1- O trabalhador tem direito a rescindir unilateralmente o 
contrato de trabalho devendo avisar, por escrito, a entidade 
patronal com uma antecedência mínima de 2 (dois) meses.

2- Se o trabalhador tiver menos de 2 (dois) anos completos 
de serviço, o aviso prévio será de 1 (um) mês.

Cláusula 97.ª-A

Abandono do trabalho

1- Considera-se abandono do trabalho a ausência do tra-
balhador ao serviço acompanhada de factos que, com toda a 
probabilidade, revelem a intenção de o não retomar.

2- Presume-se abandono do trabalho a ausência do traba-
lhador ao serviço durante, pelo menos, 10 dias úteis segui-
dos, sem que o empregador tenha recebido comunicação do 
motivo da ausência.

3- A presunção estabelecida no número anterior pode ser 
ilidida pelo trabalhador mediante prova da ocorrência de mo-
tivo de força maior impeditivo da comunicação da ausência.

4- O abandono do trabalho vale como denúncia do con-
trato e constitui o trabalhador na obrigação de indemnizar o 
empregador pelos prejuízos causados, não devendo a inde-
mnização ser inferior ao montante calculado nos termos da 
cláusula 98.ª

5- A cessação do contrato só é invocável pelo empregador 
após comunicação por carta registada com aviso de recepção 
para a última morada conhecida do trabalhador.

Cláusula 98.ª

Indemnização da falta de observância do prazo de pré-aviso

1- Se o trabalhador não cumprir, total ou parcialmente, o 
prazo de aviso prévio estabelecido na cláusula anterior paga-
rá à entidade patronal, a título de indemnização, o valor da 
retribuição correspondente ao período de pré-aviso em falta, 
salvo se a entidade patronal a ele expressamente renunciar.

2- Se a falta de cumprimento do prazo de aviso prévio der 
lugar a danos superiores aos previstos no número anterior, 
poderá ser movida a competente acção de indemnização, que 
terá por exclusivo fundamento os prejuízos ocorridos por 
virtude da inobservância do referido prazo.

Cláusula 99.ª

Certificado de trabalho

1- Ao cessar o contrato de trabalho por qualquer das for-
mas previstas na cláusula 86.ª, a entidade patronal entregará 
ao trabalhador certificado donde conste o tempo durante o 
qual esteve ao serviço e o cargo, ou cargos, que desempe-
nhou.

2- O certificado não pode conter quaisquer outras referên-
cias, salvo se expressamente requeridas pelo trabalhador.

Cláusula 100.ª

Créditos emergentes do contrato

1- Todos os créditos emergentes do contrato de trabalho 
e da sua violação ou cessação, quer pertencentes à entidade 
patronal, quer pertencentes ao trabalhador, extinguem-se por 
prescrição decorrido um ano a partir do dia seguinte àquele 
em que cessou o contrato de trabalho.

2- Os créditos resultantes de indemnizações por falta de 
férias, pela aplicação de sanções abusivas ou por realização 
de trabalho suplementar, vencidos há mais de 5 (cinco) anos, 
só podem, todavia, ser provados por documento idóneo.

SECÇÃO II

Acção disciplinar

Cláusula 101.ª

Poder disciplinar

1- A entidade patronal tem poder disciplinar sobre os tra-
balhadores que se encontram ao seu serviço.

2- O poder disciplinar exerce-se mediante processo disci-
plinar, salvo no caso de repreensão simples.

3- O direito de exercer o poder disciplinar prescreve ao 
fim de um ano, a contar do momento em que se verificou a 
infração, ou antes desse prazo logo que cesse o contrato de 
trabalho, sem prejuízo do direito da entidade patronal exigir 
indemnização de prejuízos ou promover a aplicação de san-
ção penal a que a infracção, eventualmente, dê lugar.
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4- O procedimento disciplinar caduca se não for exercido 
dentro dos 60 (sessenta) dias subsequentes àquele em que a 
entidade patronal, ou superior hierárquico com competência 
disciplinar, teve conhecimento da infracção.

Cláusula 102.ª

Processo disciplinar

1- O processo disciplinar deverá ficar concluído o mais ra-
pidamente possível, garantindo-se a realização de todas as 
diligências necessárias para o esclarecimento da verdade e 
garantia da defesa do trabalhador.

2- A não realização de diligências ou actos processuais 
no processo disciplinar, por período superior a 60 (sessen-
ta) dias imputável à Docapesca, presume o arquivamento do 
processo.

3- São asseguradas ao trabalhador suficientes garantias de 
defesa:

a) Após o início da instauração do processo disciplinar, no 
prazo máximo de 8 (oito) dias, será dado conhecimento des-
te, por escrito, ao sindicato respetivo;

b) Os factos da acusação serão, concreta e especificada-
mente, levados ao conhecimento do trabalhador através de 
nota de culpa reduzida a escrito e entregue pessoalmente ao 
trabalhador, ficando a entidade patronal com o duplicado as-
sinado pelo trabalhador e com a data da receção da nota de 
culpa pelo trabalhador;

c) Não se encontrando o trabalhador ao serviço, a nota de 
culpa será enviada através de carta registada com aviso de 
receção, remetida para a residência habitual conhecida;

d) O trabalhador tem direito a consultar o processo e a 
apresentar a sua defesa por escrito, pessoalmente ou por in-
termédio de mandatário, no prazo de 10 (dez) dias úteis;

e) Deverão ser ouvidas as testemunhas indicadas pelo tra-
balhador, com os limites fixados na lei.

4- Qualquer sanção aplicada sem existência de processo 
disciplinar ou com preterição das formalidades essenciais 
para a defesa do trabalhador será considerada nula e de ne-
nhum efeito, nos termos da lei e desta convenção.

Cláusula 103.ª

Suspensão preventiva do trabalhador

1- Iniciado o processo disciplinar pode a entidade empre-
gadora suspender preventivamente o trabalhador, sem perda 
de retribuição.

2- A suspensão do trabalhador que seja representante sin-
dical ou membro da comissão de trabalhadores em efectivi-
dade de funções, não obsta a que o mesmo possa ter acesso 
aos locais e actividades que compreendam o exercício nor-
mal dessas funções.

3- A suspensão a que se refere o número 1 da presente 
cláusula pode ser determinada 30 dias antes da notificação 
da nota de culpa, desde que o empregador, por escrito, jus-
tifique que, tendo em conta indícios de factos imputáveis ao 
trabalhador, a sua presença na empresa é inconveniente, no-
meadamente para a averiguação de tais factos, e que não foi 
ainda possível elaborar a nota de culpa.

Cláusula 104.ª

Sanções disciplinares

1- As sanções disciplinares aplicáveis são as seguintes:
a) Repreensão simples;
b) Repreensão registada;
c) Suspensão da prestação do trabalho, com perda de re-

tribuição;
d) Despedimento.
2- A suspensão da prestação do trabalho não pode exceder, 

por cada infracção, 20 (vinte) dias e, em cada ano civil, o 
total de 60 (sessenta) dias.

Cláusula 105.ª

Proporcionalidade das sanções

1- A sanção disciplinar deve ser proporcionada à gravida-
de da infracção e à culpabilidade do infractor, não podendo 
aplicar-se mais do que uma por cada infracção.

2- É nula e de nenhum efeito a sanção não prevista na cláu-
sula 104.ª, ou que reuna elementos de várias sanções previs-
tas naquela disposição.

3- As sanções disciplinares prescrevem se não forem exe-
cutadas no prazo de 3 (três) meses a contar do momento da 
sua decisão final.

Cláusula 106.ª

Comunicação das sanções

Com excepção da repreensão simples, as sanções disci-
plinares, com indicação dos respectivos motivos, serão obri-
gatoriamente comunicadas ao sindicato respectivo, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias a contar da decisão final.

Cláusula 107.ª

Indemnização por danos e prejuízos

Os danos provocados ao trabalhador pelo exercício ilegí-
timo do poder disciplinar da entidade patronal ou superiores 
hierárquicos darão lugar a Indemnização, nos termos gerais 
de direito, sem prejuízo da acção penal, se a ela houver lugar.

Cláusula 108.ª

Recurso

Com excepção da repreensão simples, de todas as san-
ções disciplinares cabe recurso para o tribunal do trabalho.

Cláusula 109.ª

Registo de sanções

1- A entidade patronal deve manter actualizado, a fim de 
o apresentar às entidades competentes, sempre que estas o 
requeiram, o registo de sanções disciplinares escriturado de 
forma a poder verificar-se facilmente o cumprimento das 
cláusulas anteriores.

2- O sindicato também possui a competência indicada no 
número anterior.
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Cláusula 110.ª

Sanções abusivas

Consideram-se abusivas as sanções disciplinares motiva-
das pelo facto de um trabalhador:

a) Se recusar, legítima e fundamentadamente, a exceder os 
períodos normais de trabalho;

b) Se recusar a infringir o horário de trabalho aplicável;
c) Se recusar, legítima e fundamentadamente, a prestar tra-

balho em dias feriados ou de descanso semanal obrigatório e/
ou complementar;

d) Se recusar a cumprir ordens que exorbitem dos poderes 
de direcção lícitos da entidade patronal;

e) Ter prestado ao sindicato, com verdade, informações 
sobre a vida interna da empresa, respeitante às condições de 
trabalho ou matérias conexas, necessárias e adequadas ao ca-
bal desempenho das funções sindicais;

f) Ter posto, com verdade, o sindicato ao corrente de 
transgressões às leis do trabalho, cometidas pela entidade 
patronal, sobre si ou sobre os seus companheiros;

g) Ter prestado, com verdade, informações a quaisquer or-
ganismos com funções de vigilância ou fiscalização do cum-
primento das leis do trabalho;

h) Ter declarado ou testemunhado, com verdade, contra a 
entidade patronal, em processos disciplinares, perante os tri-
bunais ou qualquer outra entidade com poderes de instrução 
ou fiscalização;

i) Exercer, ter exercido ou ter-se candidatado ao exercício 
das funções de dirigente sindical, membro de comissões re-
presentativas de trabalhadores ou delegado sindical;

j) Ter exercido ou pretender exercer acção emergente do 
contrato individual de trabalho;

k) Haver reclamado legitimamente, individual ou colecti-
vamente, contra as condições de trabalho;

l) Em geral, exercer, ter exercido, pretender exercer ou in-
vocar direitos ou garantias que lhe assistam.

Cláusula 111.ª

Presunção de sanção abusiva

Presume-se abusiva, até prova em contrário, a aplicação 
de qualquer sanção disciplinar sob a aparência de punição 
de outra falta, quando tenha lugar até um ano após os factos 
referidos na cláusula anterior.

Cláusula 112.ª

Indemnização de sanção abusiva

1- Se a sanção abusiva consistir na suspensão com perda 
de retribuição, a indemnização será equivalente a 10 (dez) 
vezes a importância da retribuição perdida, e a 20 (vinte) 
vezes no caso dos trabalhadores referidos no número 2 da 
cláusula 113.ª

2- Se a sanção abusiva consistir no despedimento, a in-
demnização não será inferior ao dobro da prevista em 1 da 
cláusula anterior.

3- Estas normas não prejudicam as indemnizações devidas 
nos termos gerais do direito e o exercício de acção penal, se 
for caso disso.

Cláusula 113.ª

Indemnizações

1- O não cumprimento, pela entidade patronal, do disposto 
na alínea b) da cláusula 13.ª, obriga esta ao pagamento de 
uma indemnização ao trabalhador lesado, nos termos seguin-
tes:

 – 45 dias de retribuição efectiva por cada ano completo ou 
fracção de duração do contrato de trabalho;

a) A indemnização, contudo, nunca poderá ser inferior à 
retribuição efectiva correspondente a 3 (três) meses de tra-
balho.

2- A indemnização prevista no número anterior será eleva-
da ao dobro no caso de trabalhadores candidatos aos corpos 
gerentes das associações sindicais, delegados ou dirigentes 
sindicais que se hajam candidatado, bem como membros das 
comissões de trabalhadores que exerçam ou tenham exercido 
funções há menos de 5 (cinco) anos, contados desde a data 
em que decorreu a candidatura ou cessaram aquelas funções, 
não podendo esta indemnização ser inferior a 12 (doze) me-
ses.

3- O não cumprimento pela entidade patronal do estabele-
cido na alínea c) do número 1 da cláusula 74.ª, obriga aquela 
ao pagamento da importância correspondente às retribuições 
vincendas, até ao termo do período previsto na parte final 
daquela alínea.

CAPÍTULO X

Organização dos trabalhadores

Cláusula 114.ª

Direito de reunião

1- Os trabalhadores têm direito a reunir-se durante o horá-
rio normal de trabalho, até um período de 15 (quinze) horas 
por ano que contarão, para todos os efeitos, como tempo de 
serviço efectivo desde que assegurem o funcionamento dos 
serviços de natureza urgente.

2- Os trabalhadores poderão ainda reunir-se fora do horá-
rio normal, dentro das instalações da empresa e durante o 
tempo que entenderem necessário, sem prejuízo da norma-
lidade da laboração, no caso de trabalho por turnos ou de 
trabalho extraordinário, observando-se o disposto na lei no 
que se refere à convocação.

Cláusula 115.ª

Locais apropriados para delegados sindicais

A Docapesca porá à disposição dos delegados sindicais, 
sempre que possível e desde que estes o requeiram, um local 
apropriado ao exercício das suas funções.

Cláusula 116.ª

Outros direitos de dirigentes e delegados sindicais e membros da 
comissão de trabalhadores

1- Os delegados sindicais têm direito a afixar no interior 
da empresa ou serviços, textos, convocatórias, comunica-
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ções ou informações relativas à vida sindical e aos interesses 
sócio-profissionais dos trabalhadores, bem como proceder à 
sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos, 
da laboração normal.

O local ou locais da afixação serão reservados, de comum 
acordo entre os delegados sindicais, comissão sindical ou 
comissão intersindical de delegados e a entidade patronal.

2- Não pode ser vedada aos membros dos corpos gerentes 
do sindicato e/ou seus representantes devidamente creden-
ciados, a entrada nas instalações dos estabelecimentos no 
exercício das suas funções, após comunicação verbal da sua 
presença à entidade patronal ou a quem a representa.

3- Os delegados sindicais e os membros da comissão de 
trabalhadores têm direito a circular livremente em todas as 
secções e dependências da empresa ou serviços no exercício 
das suas funções procurando, contudo, não prejudicar a nor-
malidade do funcionamento do serviço.

4- Os membros dos corpos gerentes das associações sin-
dicais, os seus delegados e os membros da comissão de tra-
balhadores não podem ser transferidos de local de trabalho, 
nem aos mesmos pode ser alterado o horário de trabalho sem 
o seu acordo, salvo se dessa transferência ou alteração do 
horário não resultar prejuízo para o exercício da sua activida-
de, devendo, em qualquer dos casos, ser dado conhecimento 
prévio ao sindicato.

5- Aos trabalhadores que desempenhem os cargos referi-
dos nos números anteriores não poderá, em caso algum, ser 
impedido ou dificultado, por qualquer forma, o exercício das 
suas funções ainda que em situação de suspensão preventiva.

Cláusula 117.ª

Quotização sindical

1- A Docapesca obriga-se a descontar nas retribuições dos 
trabalhadores abrangidos por esta convenção a quotização 
sindical, entregando até ao dia 20 (vinte) de cada mês, no 
sindicato, os quantitativos referentes ao mês anterior.

2- Para que produza efeitos o número anterior, deverão os 
trabalhadores declarar, por escrito, que autorizam a entida-
de patronal a descontar na sua retribuição mensal o valor da 
quotização, assim como identificar o sindicato respectivo.

3- Para efeitos da constante nesta cláusula, o montante das 
quotizações será acompanhado do mapa sindical utilizado 
para o efeito, devidamente preenchido.

CAPÍTULO XI

Disposições gerais e transitórias

Cláusula 118.ª

Inovação técnica

1- A introdução de métodos de trabalho e de novas tec-
nologias que se traduzam numa redução ou eliminação de 
postos de trabalho, obriga a entidade patronal a promover 
acções de formação profissional, com vista à reconversão 
dos trabalhadores excedentários para o desempenho de ou-
tros cargos.

2- Da inovação não poderá resultar nem diminuição de ca-
tegoria, nem redução de remuneração para os trabalhadores 
por ela abrangidos, os quais ficam, contudo, obrigados à res-
pectiva reconversão e reclassificação.

Cláusula 119.ª

Manutenção de regalias anteriores

1- Nenhum trabalhador poderá, por efeito da aplicação da 
presente convenção, sofrer redução de regalias de que be-
neficiava antes da sua entrada em vigor, salvo no caso de 
tais regalias se encontrarem inequivocamente revogadas pela 
presente convenção.

2- Aos trabalhadores da empresa tem-se por reconhecido 
o direito a benefícios complementares de doença, reforma e 
morte, já consignados em convenções anteriores, na forma 
como se encontram regulados nas clásulas 67.ª, 69.ª, 70.ª e 
71.ª desta convenção.

3- A presente convenção considera-se globalmente mais 
favorável que os instrumentos de regulamentação de traba-
lho por ela substituídos.

Cláusula 120.ª

Incorporação ou fusão de empresas

A incorporação ou fusão da empresa outorgante com ou-
tras entidades obriga a incorporadora, ou a empresa resultan-
te da fusão, a integrar todos os trabalhadores das empresas 
incorporadas, mantendo-se os direitos e regalias adquiridos 
ao seu serviço.

Cláusula 121.ª

Quadro de Pessoal

Dentro dos 60 (sessenta) dias subsequentes à data da en-
trada em vigor desta convenção a entidade patronal remeterá 
ao sindicato, nos termos da alínea i) da cláusula 15.ª, os seus 
Quadros de Pessoal elaborados de acordo com o que nela se 
estabelece.

Cláusula 122.ª

Garantias diversas

1- Os efeitos derivados do facto de trabalhadores terem 
atingido uma certa antiguidade, dentro de categorias agora 
extintas, produzir-se-ão tomando, não só em conta a antigui-
dade já existente à data da entrada em vigor desta convenção, 
como também:

a) Quando houvesse lugar a promoção automática haverá 
actualização remuneratória equivalente aos efeitos daquela, 
através de acesso a escalões superiores dentro da categoria;

b) Caso existam promoções ou progressões na tabela fora 
do âmbito previsto na alínea anterior, e dentro daquele perí-
odo temporal, estas prejudicarão aquelas se forem mais fa-
voráveis.

2- Da aplicação das cláusulas desta convenção não pode-
rá resultar baixa de categoria nem diminuição da retribuição 
ilíquida mensal.
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Cláusula 123.ª

Comissão paritária

1- Será constituída uma comissão paritária, composta por 
4 (quatro) representantes sindicais e igual número de repre-
sentantes por parte da entidade patronal, os quais poderão 
ser acompanhados por um assessor, tendo como atribuições:

a) Interpretação e integração de lacunas da presente con-
venção;

b) Criação e enquadramento de novas categorias profissio-
nais e reajustamento das existentes.

2- No prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura desta con-
venção, cada uma das partes comunicará, por escrito, à outra, 
2 (dois) dos seus representantes, que serão fixos, sendo os 2 
(dois) restantes representantes de cada uma das partes nome-
ados, caso a caso, pelos sindicatos e pela empresa.

3- A comissão paritária só poderá deliberar desde que es-
tejam presentes, pelo menos, 2 (dois) representantes de cada 
parte.

4- As deliberações tomadas por unanimidade pela comis-
são paritária consideram-se, para todos os efeitos, como re-
gulamentação desta convenção, aplicando-se a partir da data 
em que cada uma vier a ser fixada.

5- A comissão paritária reunirá, obrigatoriamente, no pra-
zo máximo de 8 (oito) dias após a convocação por qualquer 
das partes.

Cláusula 124.ª

Aplicação das disposições do acordo

Sem prejuízo do previsto na cláusula 2.ª, todas as dispo-
sições da presente convenção produzem efeitos 20 (vinte) 
dias após a sua assinatura.

Cláusula 125.ª

Arredondamentos

Os subsídios mensais resultantes da aplicação das cláusu-
las de expressão pecuniária serão arredondados, se for caso 
disso, por excesso, para o cêntimo de euro mais próximo.

ANEXO I

SECÇÃO A

Definição de categorias profissionais e funções

Administrativo - É o trabalhador a quem compete, gene-
ricamente, executar, a partir de orientações, todo o processa-
mento administrativo relativo a uma ou mais áreas de acti-
vidade funcional de índole administrativa e, ainda, recolher, 
registar e analisar dados, podendo assegurar, entre outros, 
serviços de tesouraria, de atendimento e de secretariado, uti-
lizando os meios tecnológicos ao seu dispor.

Operador de exploração - É o trabalhador a quem com-
pete executar todas as operações relacionadas com a descar-
ga, manipulação, movimentação e controlo do pescado ou 
outros produtos, a bordo ou em terra, utilizando os meios de 
elevação e transporte em uso, bem como proceder à limpeza, 

conservação e lavagem do recinto da lota e equipamentos, 
zelando pela sua boa utilização e controlar entradas e saídas 
das instalações da lota.

Operador de serviço de apoio - É o trabalhador a quem 
compete, consoante as suas habilitações e aptidões, executar 
as tarefas auxiliares ou de apoio às actividades da empresa, 
nomeadamente, transportes, comunicações, fiscalização e 
protecção, restauração, atendimento e limpeza, entre outras, 
sendo identificadas, para efeitos de determinação da activi-
dade normalmente exercida, as seguintes funções:

 – Motorista - É o operador de serviço de apoio que, de-
vidamente habilitado com carta de condução profissional, 
tem a seu cargo a condução de viaturas ligeiras e/ou pesadas, 
competindo-lhe zelar pela boa conservação e limpeza do ve-
ículo e pela carga que transporta, orientando as operações de 
carga e descarga, e assegurar a recepção e entrega de expe-
diente e encomendas.

 – Operador radiotelefonista - É o operador de serviços de 
apoio que transmite, recebe e difunde comunicações, utili-
zando os meios ao seu dispor. Exerce o controlo de acesso e 
movimentação dos portos de pesca, de acordo com as instru-
ções em vigor, comunicando às autoridades qualquer ocor-
rência a bordo ou na área da concessão. Preenche os registos 
que, pelas normas internas da empresa, incumbem ao serviço 
a que se encontra adstrito.

 – Agente de fiscalização e auto-protecção - É o opera-
dor de serviço de apoio que tem a seu cargo a vigilância de 
instalações da área da empresa, protegendo o património e 
assegurando, com recurso ao equipamento ao seu dispor, o 
controlo do acesso e circulação de pessoas e bens, fazendo 
cumprir as normas estabelecidas, designadamente as relacio-
nadas com a ordem e segurança, e participando as ocorrên-
cias verificadas.

 – Operador de restauração - É o operador de serviço 
de apoio que tem a seu cargo a preparação, confecção e/ou 
serviço de refeições e todos os outros serviços relacionados 
com o funcionamento de restaurante ou bar.

Operador técnico e de manutenção - É o trabalhador a 
quem compete proceder a trabalhos de elaboração, reparação 
e manutenção de equipamentos ou instalações, nomeada-
mente, nos domínios da electricidade, mecânica, lubrificação 
e lavagens, serralharia mecânica e civil, carpintaria, canali-
zação, construção civil, pintura, soldadura e metrologia, ma-
nobrar e vigiar o funcionamento de instalações electrome-
cânicas e frigoríficas, podendo ainda interpretar esquemas, 
especificações e desenhos técnicos, elaborando relatórios de 
avarias e utilizando instrumentos de medida, consoante as 
suas habilitações e qualificações técnicas e profissionais e, 
quando exigível, tituladas por carteira profissional.

Para efeitos de determinação da actividade normalmente 
exercida, serão identificadas as seguintes funções exercidas 
em trabalhos técnicos e de manutenção:

 – Electricista - É o operador técnico e de manutenção 
responsável pela execução de trabalhos de desmontagem, 
montagem, reparação e conservação em equipamentos e ins-
talações eléctricas.

 – Maquinista de instalações frigoríficas - É o operador 
técnico e de manutenção que manobra e vigia o funciona-
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mento de instalações frigoríficas e coadjuva o seu superior 
hierárquico nas suas funções.

Operador de venda - É o trabalhador a quem compete, 
utilizando ou não meios informáticos, proceder à recolha, 
registos, tratamento, codificação e processamento de dados 
relativos à primeira venda podendo, também, proceder ao 
serviço de pagamentos e recebimentos e elaborar a docu-
mentação inerente, correspondendo este serviço às funções 
de caixa de lota.

Técnico - É o trabalhador a quem compete, generica-
mente, a concepção, adopção e/ou aplicação de métodos e 
processos técnicos e tecnológicos elaborando estudos, con-
cebendo e desenvolvendo projectos e emitindo pareceres, 
tendo em vista preparar a tomada de decisão superior, em 
ordem à prossecução das atribuições e objectivos prossegui-
dos pela empresa, nomeadamente nas áreas de actividade 
económica e financeira, jurídica e do contencioso, da gestão 
dos recursos humanos, da organização, da informática, do 
planeamento e dos projectos e obras.

Técnico superior - É o trabalhador a quem compete, ge-
nericamente, o conteúdo funcional descrito para a categoria 
de técnico e, ainda, dar apoio de elevado grau de qualificação 
e responsabilidade nas áreas que integram as atribuições da 
empresa, elaborando estudos e pareceres, orientando a con-
cepção e desenvolvimento de medidas de política de gestão 
e participando em trabalhos que exijam conhecimentos al-
tamente especializados, nomeadamente nas áreas de gestão 
económica e financeira, jurídica e do contencioso, da gestão 
dos recursos humanos, da organização, da informática, do 
planeamento e dos projectos e obras.

SECÇÃO B

Definição de cargos

Designa-se por cargo o conjunto das atribuições do di-
rector, do director de delegação e do chefe de departamento.

1- Director - É o trabalhador a quem compete, na depen-
dência directa do órgão de administração, colaborar na de-
finição das políticas e objectivos da empresa, organizando, 
dirigindo e controlando a unidade funcional de que é res-
ponsável, optimizando a utilização dos recursos humanos, 
técnicos e financeiros postos à sua disposição.

2- Director de delegação - É o trabalhador a quem compe-
te, na dependência directa do órgão de administração, garan-
tir, na área da delegação, a prossecução do objecto da empre-
sa, dirigindo, coordenando e orientando os recursos técnicos, 
humanos e financeiros que lhe estão afectos, articulando com 
os directores a execução das políticas de gestão, nas respec-
tivas áreas de acção; Participar na concepção, adopção ou 
aplicação de métodos e processos técnicos e tecnológicos, 
elaborando estudos, concebendo e desenvolvendo projectos 
e emitindo pareceres que possam contribuir para um melhor 
desempenho da empresa nas vertentes económica, financei-
ra, técnica e organizacional.

3- Chefe de departamento - É o trabalhador a quem com-
pete, na dependência directa do órgão de administração ou 

de uma direcção, colaborar na definição dos objectivos da 
unidade orgânica de que é responsável, organizando, dirigin-
do e controlando o seu funcionamento, optimizando a uti-
lização dos meios técnicos, humanos e financeiros que lhe 
estão adstritos e participando em equipas de estudo, projecto 
e desenvolvimento.

SECÇÃO C

Acesso aos cargos

1- É de competência do órgão de administração a nomea-
ção e exoneração dos detentores dos cargos.

2- Poderão cessar funções, a seu pedido, os detentores dos 
cargos.

3- As nomeações para os cargos referidos deverão ser fei-
tas de entre os trabalhadores possuidores de competência 
comprovada e, de preferência, com formação académica su-
perior.

SECÇÃO D

Definição de funções específicas

1- Chefia - É a função de direcção, orientação, coordena-
ção, supervisão e planificação na qual determinado trabalha-
dor é investido para exercer na unidade orgânica em que está 
inserido.

2- Coordenação - É a função de orientação, coordenação e 
controlo, de outros trabalhadores na qual determinado traba-
lhador é investido para desempenho sob a orientação do seu 
superior hierárquico.

3- Tesouraria - É a função de assegurar a movimentação 
dos fluxos monetários envolvendo valores em numerário 
(moedas ou notas) decorrentes da realização de recebimen-
tos pagamentos levantamentos e depósitos.

4- Secretariado - É a função de um trabalhador administra-
tivo que, executando tarefas inerentes à sua categoria, presta, 
para além dessas, apoio directo e específico ao órgão de ad-
ministração ou às direcções. 

SECÇÃO E

Atribuição de subsídios de função específica

1- Chefia: O subsídio de chefia é atribuído a todos os traba-
lhadores que se encontrem investidos em funções de chefia 
enquanto estas durarem.

2- Coordenação: O subsídio de coordenação é atribuído a 
todos os trabalhadores que desempenhem funções de coor-
denação enquanto estas durarem.

3- Falhas: O subsídio de falhas é atribuído a todos os traba-
lhadores que desempenhem funções de tesouraria enquanto 
estas durarem.

4- Secretariado: O subsídio de secretariado é atribuído a 
todos os trabalhadores que desempenhem funções de secre-
tariado de administração ou de direcção enquanto estas du-
rarem.
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SECÇÃO F

Progressão nas categorias

1- A progressão nas categorias realiza-se através de mu-
danças de categoria e/ou promoção a níveis ou escalões 
constantes do anexo II.

2- A administração, por sua iniciativa, poderá decidir as 
progressões que se revelem necessárias à boa gestão dos re-
cursos humanos da empresa e que resultem de critérios de 
competência, oportunidade ou de processos de reorganiza-
ção da sua estrutura.

3- Sem prejuízo do disposto no número anterior, realizar-
-se-á anualmente um processo geral de promoções por méri-
to, com base numa proposta fundamentada de onde constem 
os elementos relativos ao método de avaliação do desempe-
nho em vigor.

4- A densidade das promoções anuais dependerá dos re-
sultados económico-financeiros da empresa revelados no re-
latório e contas do ano anterior e das respectivas previsões 
inscritas no plano e orçamento para o ano seguinte, não po-
dendo ser, em todo o caso, inferior a 5 % do número total dos 
seus trabalhadores efectivos e do número de trabalhadores de 
cada categoria.

5- O método de avaliação do desempenho, a aprovar pela 
administração, e após consulta aos sindicatos, deverá ser 
transparente, com conhecimento prévio geral dos trabalha-
dores, assente em critérios da maior objectividade possível, 
participativo na sua aplicação e responsabilizante nas suas 
conclusões.

SECÇÃO G

Condições especiais de admissão

Trabalhadores técnicos:
a) As admissões para a categoria de «técnico superior» de-

verão ser feitas entre candidatos possuindo uma licenciatura 
adequada;

b) As admissões para a categoria de «técnico» serão fei-
tas entre candidatos com formação académica superior e/
ou com experiência comprovada no domínio da respectiva 
especialidade;

c) Os trabalhadores que concluam uma licenciatura ou ba-
charelato serão classificados, respectivamente, nas catego-
rias de técnico superior ou no nível i da categoria de técnico, 
se a licenciatura e o bacharelato referidos se relacionarem 
com as funções específicas exercidas pelos trabalhadores.

Trabalhadores administrativos:
Para a categoria de administrativo serão, preferencial-

mente, admitidos candidatos que possuam como habilitações 
literárias mínimas o 12.º ano de escolaridade, completo ou 
equivalente.

Trabalhadores operadores:
Para as categorias de operador de venda, operador de ex-

ploração, operador técnico e de manutenção e operador dos 
serviços de apoio serão, preferencialmente, admitidos candi-
datos que possuam como habilitações literárias a escolarida-
de mínima obrigatória. 

ANEXO II

Tabela salarial

Categoria profissional Nível Escalão Remuneração
base

Técnico superior

I

A 2 669,50
B 2 583,50
C 2 500,50
D 2 416,50
E 2 327,50
F 2 244,50

II

A 2 138,50
B 2 100,50
C 2 059,50
D 2 025,50
E 1 975,50
F 1 936,50
G 1 898,50

III

A 1 819,50
B 1 723,50
C 1 702,50
D 1 674,50
E 1 641,50
F 1 612,50
G 1 583,50
H 1 557,50

IV

A 1 500,50
B 1 472,50
C 1 439,50
D 1 411,50
E 1 388,50
F 1 360,50
G 1 333,50
H 1 275,50
I 1 219,50
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Categoria profissional Nível Escalão Remuneração
base

Técnico

I

A 1 577,50
B 1 540,50
C 1 495,50
D 1 457,50
E 1 411,50
F 1 370,50
G 1 333,50
H 1 293,50
I 1 260,50

II

A 1 226,50
B 1 210,50
C 1 187,50
D 1 153,50
E 1 136,50
F 1 109,50

III

A 1 087,50
B 1 064,50
C 1 037,50
D 1 019,50
E 999,50
F 975,50
G 954,50

IV

A 925,50
B 903,50
C 874,50
D 854,50
E 829,50
F 818,50
G 797,50

Categoria profissional Nível Escalão Remuneração
base

Administrativo

I

A 1 020,50
B 1 009,50
C 988,50
D 975,50
E 953,50

II

A 942,50
B 925,50
C 909,50
D 887,50
E 863,50

III

A 854,50
B 835,50
C 821,50
D 812,50
E 797,50

IV

A 775,00
B 770,00
C 756,00
D 736,50
E 736,50

Operador de venda

I

A 854,50
B 823,50
C 807,50
D 780,00
E 770,00

II

A 738,50
B 736,50
C 736,50
D 736,50
E 736,50
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Categoria profissional Nível Escalão Remuneração
base

Operador de exploração

I

A 854,50
B 823,50
C 807,50
D 780,00
E 770,00

II

A 738,50
B 736,50
C 736,50
D 736,50
E 736,50

Operador técnico de 
manutenção

I

A 854,50
B 823,50
C 807,50
D 780,00
E 770,00

II

A 738,50
B 736,50
C 736,50
D 736,50
E 736,50

Operador de serviços de 
apoio

I

A 854,50
B 823,50
C 807,50
D 780,00
E 770,00

II

A 738,50
B 736,50
C 736,50
D 736,50
E 736,50

ANEXO III

Disposições especiais
1- Trabalho em câmaras frigoríficas, túneis de congelação 

e porões de navios congeladores:
a) Os trabalhadores que permaneçam continuamente du-

rante 40 (quarenta) minutos no interior de câmaras frigorífi-
cas ou porões de navios congeladores, terão direito a suspen-
der o trabalho e a descansar, à temperatura ambiente, nos 20 
(vinte) minutos imediatos;

b) Os trabalhadores que tenham estado a efectuar cargas 
ou descargas de produtos transportados por via terrestre ou 
marítima durante período igual ou superior a 40 (quarenta) 
minutos, só poderão entrar dentro das câmaras frigoríficas 
após um descanso de 20 (vinte) minutos;

c) Aos trabalhadores que executem funções de descarga e 

de manipulação do pescado, compete a descarga e a carga de 
produtos transportados por via marítima (navios congelado-
res ou transportadores) ou por via terrestre.

ANEXO IV

Regulamento de higiene e segurança no trabalho

SECÇÃO I

Disposições gerais

I- Deveres da empresa

1- A Docapesca é responsável pelas condições de instala-
ção e laboração dos locais de trabalho, devendo assegurar 
aos trabalhadores protecção contra os acidentes de trabalho, 
doenças profissionais e doenças de trabalho.

2- Aos trabalhadores devem ser dadas instruções apropria-
das relativamente aos riscos que comportem as respectivas 
ocupações e às precauções a tomar.

II- Deveres dos trabalhadores

1- Os trabalhadores devem cumprir as prescrições de segu-
rança e higiene estabelecidas.

2- Os trabalhadores não podem alterar, deslocar, retirar, 
danificar ou destruir dispositivos de segurança ou quaisquer 
outros sistemas de protecção sem que, para o efeito, sejam 
devidamente autorizados.

3- Os trabalhadores estão obrigados à utilização do equipa-
mento de segurança e protecção que lhes estiver distribuído.

4- Os trabalhadores estão obrigados aos testes de determi-
nação de alcoolemia que a empresa, ao abrigo do número 3 
do artigo 27.º deste regulamento, venha a implementar.

III- Projectos de novas instalações

1- Na elaboração dos projectos para a instalação de novos 
estabelecimentos, deve dar-se satisfação às normas estabele-
cidas no presente regulamento, devendo ter-se em conta uma 
conveniente implantação dos edifícios, atendendo-se à sua 
orientação e disposição relativas.

2- A disposição relativa dos edifícios é condicionada pela 
distribuição dos serviços e pela economia da circulação dos 
trabalhadores, com vista à optimização das condições de 
prestação de trabalho.

SECÇÃO II

Condições gerais de higiene, salubridade e segurança

IV- Área dos locais de trabalho

1- Todo o trabalhador deve dispor de um espaço suficiente, 
livre de qualquer obstáculo, para poder realizar o trabalho 
sem risco para a saúde.

2- Os locais de trabalho devem ser dispostos de modo que 
a proporção entre a área útil total e o número de pessoas ali 
instaladas não seja inferior a 4 m2 por pessoa.
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3- Não conta como área útil, para este efeito, a que for 
ocupada por ficheiros, armários, carros, mesas, etc. sendo, 
todavia, contada como superfície útil, a que é ocupada pe-
las secretárias ou mesas em que os trabalhadores trabalham, 
desde que não ultrapassem as medidas usuais.

V- Vias de passagem, comunicações e saídas

1- As vias de passagem no interior das construções, as zo-
nas de comunicação interior e as saídas, devem ser em nú-
mero suficiente e dispostas de modo a permitir a evacuação 
rápida e segura dos locais de trabalho.
Recomenda-se a existência de, pelo menos, duas saídas em 
cada estabelecimento.

2- Nos locais de trabalho, os intervalos entre os móveis ou 
equipamentos, devem permitir a passagem fácil e sem riscos.

VI- Portas de comunicação

1- As portas exteriores dos locais de trabalho devem per-
mitir, pelo seu número e localização, a rápida saída dos tra-
balhadores.

2- No caso de portas exteriores de correr horizontalmente, 
accionadas por dispositivos eléctricos, devem ser devida-
mente sinalizadas, por forma a evitar acidentes.

3- As portas de vaivém devem ter o seu movimento amor-
tecido por dispositivos adequados e não devem ser conside-
radas como saídas de emergência.

VII- Comunicações verticais

1- As escadas de acesso aos diferentes pisos das edifica-
ções, devem ser suficientemente amplas, bem iluminadas e 
ventiladas, e proporcionar cómoda utilização em condições 
apropriadas de segurança.

2- Os ascensores e monta-cargas devem obedecer às dis-
posições constantes do respectivo regulamento especial de 
segurança e não devem ser considerados como saídas de 
emergência.

VIII- Locais subterrâneos

Apenas será permitido utilizar locais subterrâneos devi-
damente preparados para o efeito, nomeadamente através de 
meios adequados de ventilação, iluminação, regulação de 
temperatura e protecção contra a humidade.

IX - Iluminação

1- Os locais de trabalho devem ser iluminados em con-
dições adequadas à prestação de trabalho recorrendo-se, de 
preferência, à luz natural.

2- A iluminação geral deve ser de intensidade uniforme e 
estar distribuída de maneira adequada.

3- Os meios de iluminação artificial devem ser mantidos 
em boas condições de eficiência e deverão ter-se em conta os 
limites de rendibilidade respectiva.

X- Ventilação

1- Nos locais de trabalho devem manter-se boas condições 
de ventilação.

2- Devem ser tomadas as medidas adequadas por forma a 

que a atmosfera dos locais de trabalho seja salubre.
XI - Temperatura e humidade

3- As condições de temperatura e humidade dos locais de 
trabalho devem ser mantidas dentro dos limites convenien-
tes.

4- É proibido utilizar meios de aquecimento, refrigeração 
ou desumidificação susceptíveis de libertar emanações peri-
gosas na atmosfera dos locais de trabalho.

XII- Ruídos

O nível de intensidade sonora nos locais de trabalho não 
deve ultrapassar os valores recomendados pelas entidades 
competentes.

XIII- Radiações ionizantes

Nos locais de trabalho onde funcionem quaisquer apa-
relhos susceptíveis de produzir radiações ionizantes, devem 
adoptar-se as disposições indispensáveis à segurança dos tra-
balhadores.

XIV- Conservação e limpeza

1- Os locais de trabalho, de passagem e todos os outros lo-
cais de serviço, nomeadamente instalações sanitárias, devem 
ser mantidas em boas condições de higiene e conservação.

2- As operações de limpeza devem efectuar-se durante os 
intervalos dos períodos de trabalho, salvo exigências particu-
lares ou quando a operação possa ser feita sem inconveniente 
para os trabalhadores durante as horas de trabalho.

XV- Evacuação de resíduos

Os resíduos ou desperdícios devem ser recolhidos e eva-
cuados dos locais de trabalho de maneira a não constituírem 
perigo para a saúde.

A sua remoção deverá fazer-se, em princípio, fora das 
horas de serviço.

XVI- Conservação de estruturas, instalações e equipamentos

1- Os edifícios, as instalações e os equipamentos devem 
ser mantidos em bom estado de conservação.

2- Sempre que qualquer trabalhador encontre um defei-
to ou situação de perigo num edifício ou numa parte deste, 
instalação, utensílio, equipamento ou qualquer aparelho ou 
instrumento que seja utilizado no local de trabalho ou que 
faça parte deste, deve comunicar imediatamente o facto ao 
responsável pela segurança.

3- Os defeitos ou avarias observados devem ser reparados 
o mais rapidamente possível e, no caso de porem em perigo 
a vida ou saúde dos trabalhadores ou de terceiros, devem 
tomar-se medidas imediatas para se evitar os efeitos nocivos 
daí resultantes ou previsíveis.

4- Os trabalhos de conservação ou reparação que exijam 
retirada de protectores ou outros dispositivos de segurança 
de máquinas, aparelhos ou instalações, só devem efectuar-se 
quando estiverem parados e sob orientação directa do res-
ponsável pelos trabalhos.

5- Na execução dos trabalhos de conservação e reparação 
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devem tomar-se medidas necessárias por forma a evitar aci-
dentes ou efeitos incómodos aos trabalhadores. 

XVII- Actualização técnica

As estruturas, equipamentos e processos de trabalho de-
vem acompanhar os progressos técnicos, por forma a melho-
rar as condições de trabalho.

XVIII- Abastecimento de água

Deve ser posta à disposição dos trabalhadores, em locais 
facilmente acessíveis, água potável em quantidade suficien-
te.

XIX - Instalações sanitárias

1- As instalações sanitárias devem satisfazer os seguintes 
requisitos:

a) Serem separadas para cada sexo;
b) Não comunicarem directamente com locais de trabalho;
c) Serem iluminadas e ventiladas adequadamente.
2- O equipamento das instalações sanitárias deve satisfazer 

os requisitos que assegurem a necessária higiene individual.
XX- Refeitórios e copas

Os refeitórios e copas, quando existam, não podem co-
municar directamente com locais de trabalho, instalações sa-
nitárias ou locais insalubres, e devem dispor de iluminação e 
ventilação adequadas.

XXI- Segurança das instalações eléctricas 

O estabelecimento e a exploração das instalações eléctri-
cas devem obedecer às disposições regulamentares em vigor.

XXII- Incêndios

1- Devem adoptar-se medidas adequadas para prevenir os 
incêndios, e observar a segurança dos trabalhadores em caso 
de incêndio.

1- Deve ser feita verificação do estado de funciona-
mento dos equipamentos de extinção de incêndios a inter-
valos regulares, de acordo com as respectivas instruções de 
utilização.

2- Todas as edificações a construir deverão ser delineadas 
e construídas obedecendo às normas em vigor sobre seguran-
ça contra incêndios.

XXIII- Armazenamento de substâncias inflamáveis

O armazenamento de substâncias inflamáveis deve fazer-
-se de acordo com os regulamentos especiais em vigor.

XXIV- Móveis

O mobiliário e equipamento utilizado devem proporcio-
nar condições de trabalho que não sejam incómodas e não 
constituam factor de fadiga.

XXV- Eliminação de substâncias tóxicas

1- Os locais onde se produzam, manipulem, transportem 
ou armazenem substâncias tóxicas, asfixiantes, irritantes ou 
infectantes, bem como aqueles em que se possam difundir 
poeiras, gases ou vapores da mesma natureza, devem estar 
isolados dos outros locais de trabalho e dispor de meios ade-
quados de captação e eliminação dos produtos nocivos.

2- Os trabalhadores expostos às substâncias referidas no 
número anterior devem dispor de vestuário e equipamento 
apropriado, por forma a eliminarem os riscos de acidentes e 
doenças profissionais, sem prejuízo de meios de protecção 
técnica colectiva adequada.

XXVI- Segurança de veículos

1- Os diferentes elementos dos veículos utilizados em ser-
viço devem ser inspecionados a intervalos regulares, sendo 
postos fora de serviço e devidamente reparados quando for 
caso disso.

2- Fora das inspecções periódicas a que os veículos estão 
sujeitos, qualquer anomalia detectada deve ser imediatamen-
te participada ao responsável pela sua segurança e manuten-
ção.

SECÇÃO III

Promoção da saúde

XXVII- Medicina preventiva

1- Os serviços de medicina do trabalho deverão ser infor-
mados sempre que haja contacto de qualquer trabalhador 
com pessoas portadoras de doenças transmissíveis, a fim de 
poderem determinar-se as medidas técnicas que se tiverem 
por convenientes.

2- Deverão ser postas em prática as medidas necessárias 
e adequadas à profilaxia das doenças infecto-contagiosas, 
cabendo aos serviços de medicina do trabalho promover a 
educação sanitária dos trabalhadores.

3- Os serviços de medicina do trabalho, no âmbito da pro-
moção da saúde, proporão a criação e a instalação dos meios 
técnicos adequados à determinação de níveis de alcoolemia 
dos trabalhadores.

Lisboa, 14 de novembro de 2022.

Pela Docapesca - Portos e Lotas, SA:

Professor Doutor Sérgio Miguel Redondo Faias, presi-
dente do conselho de administração.

Dr.ª Rita Passos M. Jorge Lourenço, administradora do 
conselho de administração.

Dr. João Pedro da Silva Correia, administrador do con-
selho de administração.

Pelo Sindicato Democrático das Pescas - SINDEPESCAS:

Manuel Joaquim Tavares Marques, dirigente e manda-
tário.

Carlos Alberto Barão Silva, dirigente e mandatário.
Leonardo Miguel Gandarinho Ferreira, mandatário.

Depositado em 17 de janeiro de 2023, a fl. 13 do livro 
n.º 13, com o n.º 18/2023, nos termos do artigo 494.º do Có-
digo do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.
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Acordo de empresa entre a Santos Barosa - Vi-
dros, SA e a Federação Portuguesa dos Sindicatos 
da Construção, Cerâmica e Vidro - FEVICCOM  

e outras - Alteração

Cláusula prévia

A presente revisão altera a convenção publicada no Bole-
tim do Trabalho e do Emprego, n.º 43, de 22 de novembro de 
2022, apenas nas matérias agora revistas.

Cláusula 1.ª  

(Área e âmbito)

1- O presente acordo de empresa, a seguir abreviadamente 
designado como AE obriga, por um lado, a empresa subs-
critora, cuja actividade principal é a de fabricação de vidro 
de embalagem e, por outro, todos os trabalhadores filiados 
nas associações sindicais outorgantes que se encontrem ao 
serviço da empresa, bem como os trabalhadores que se filiem 
durante o período de vigência do AE.

2- O presente AE é aplicável na área geográfica abrangida 
pelo distrito de Leiria.

3- O âmbito profissional é o constante dos anexos III e IV.
4- O presente AE abrange um empregador e 499 trabalha-

dores.

Cláusula 58.ª

(Igualdade remuneratória e protecção da parentalidade)

1- É garantido às mulheres o direito de receber a mesma 
retribuição que os homens desde que desempenhem a mes-
ma função, dentro do princípio «para trabalho igual, salário 
igual».

2- A empresa deve proceder à avaliação da natureza, grau 
e duração da exposição da trabalhadora grávida, puérpera 
ou lactante, de modo a determinar qualquer risco para a sua 
segurança e saúde e as repercussões sobre a gravidez ou a 
amamentação, bem como as medidas a tomar.

3- A mãe e o pai trabalhadores têm direito, por nascimen-
to de filho, a licença de 120 ou 150 dias consecutivos, cujo 
gozo podem partilhar após o parto. É obrigatório o gozo, por 
parte da mãe, de 6 semanas de licença a seguir ao parto.

4- É obrigatório o gozo pelo pai de uma licença parental 
de 20 dias úteis, seguidos ou interpolados, nas seis semanas 
seguintes ao nascimento da criança, cinco dos quais gozados 
de modo consecutivo imediatamente a seguir a este.

Após o gozo da licença referida, o pai tem ainda direito a 
cinco dias úteis de licença, seguidos ou interpolados, desde 
que gozados em simultâneo com o gozo da licença parental 
inicial por parte da mãe.

5- A mãe que amamenta o filho tem direito a dispensa de 
trabalho para o efeito, durante o tempo que durar a amamen-
tação.

No caso de não haver amamentação, desde que ambos os 
progenitores exerçam actividade profissional, qualquer deles 
ou ambos, consoante decisão conjunta, têm direito a dispen-
sa para aleitação, até o filho perfazer 1 ano.

A dispensa diária para amamentação ou aleitação é goza-
da em 2 períodos distintos, com a duração máxima de 1 hora 
cada, salvo se outro regime for acordado com a empresa.

6- O despedimento de trabalhadora grávida, puérpera ou 
lactante ou de trabalhador no gozo de licença parental carece 
de parecer prévio da entidade competente na área da igualda-
de de oportunidades entre mulheres e homens.

Se o despedimento for declarado ilícito, a empresa não se 
pode opor à reintegração da trabalhadora ou do trabalhador 
referidos.

Lisboa, 13 de dezembro de 2022.

Pela Santos Barosa - Vidros, SA: 

Vítor Miguel Ferreira Henriques Martins, na qualidade 
de mandatário.

Luís José Ferreira Coelho Tavares, na qualidade de man-
datário.

Pela Federação Portuguesa dos Sindicatos da Constru-
ção, Cerâmica e Vidro - FEVICCOM: 

Maria Etelvina Lopes Rosa Ribeiro, na qualidade de 
mandatária.

Hugo André Santos Marques, na qualidade de mandatá-
rio.

Pela FECTRANS - Federação dos Sindicatos de Trans-
portes e Comunicações:

Maria Etelvina Lopes Rosa Ribeiro, na qualidade de 
mandatária.

Hugo André Santos Marques, na qualidade de mandatá-
rio.

Pela FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal: 

Maria Etelvina Lopes Rosa Ribeiro, na qualidade de 
mandatária.

Hugo André Santos Marques, na qualidade de mandatá-
rio.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que a Federação Por-
tuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro -  
FEVICCOM representa os seguintes sindicatos:

 – STCCMCS - Sindicato dos Trabalhadores das Indús-
trias de Cerâmica, Cimentos e Similares, Construção, Ma-
deiras, Mármores e Cortiças do Sul e Regiões Autónomas;

 – Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmi-
ca, Cimentos e Similares da Região Norte;

 – Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmi-
ca, Cimentos, Construção, Madeiras, Mármores e Similares 
da Região Centro;

 – Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Vidreira;
 – Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, 

Pedreiras, Cerâmica e Afins da Região a Norte do Rio Douro;
 – Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, 

Mármores, Pedreiras, Cerâmica e Materiais de Construção 
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de Portugal;
 – Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Constru-

ção Cerâmica, Cimentos e Similares, Madeiras, Mármores e 
Pedreiras de Viana do Castelo e Norte – SCMPVCN;

 – SICOMA - Sindicato dos Trabalhadores da Construção, 
Madeiras, Olarias e Afins da Região da Madeira;

 – SOCN – Sindicato dos Operários Corticeiros do Norte.

Pela FECTRANS - Federação dos Sindicatos de Trans-
portes e Comunicações, representa os seguintes sindicatos:

 – STRUP - Sindicato dos Trabalhadores de Transportes 
Rodoviários e Urbanos de Portugal;

 – SNTCT - Sindicato Nacional dos Trabalhadores dos 
Correios e Telecomunicações;

 – SNTSF - Sindicato Nacional dos Trabalhadores do Sec-
tor Ferroviário;

 – SIMAMEVIP - Sindicato dos Trabalhadores da Mari-
nha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca;

 – OFICIAISMAR - Sindicato dos Capitães, Oficiais Pilo-
tos, Comissários e Engenheiros da Marinha Mercante;

 – STFCMM - Sindicato dos Transportes Fluviais, Costei-
ros e da Marinha Mercante;

 – STRAMM - Sindicato dos Trabalhadores de Transpor-
tes Rodoviários da Região Autónoma da Madeira;

 – SPTTOSH - Sindicato dos Profissionais dos Transpor-
tes, Turismo e Outros Serviços da Horta;

 – SPTTOSSMSM - Sindicato dos Profissionais dos 
Transportes, Turismo e Outros Serviços de São Miguel e 
Santa Maria.

Pela FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, re-
presenta as seguintes organizações sindicais:

Sindicatos filiados:

 – Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, 
Turismo, Restaurantes e Similares do Algarve;

 – Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, 
Turismo, Restaurantes e Similares do Centro;

 – Sindicato dos Trabalhadores na Hotelaria, Turismo, Ali-
mentação, Serviços e Similares da Região da Madeira;

 – Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, 
Turismo, Restaurantes e Similares do Norte;

 – Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, 
Turismo, Restaurantes e Similares do Sul;

 – SINTAB - Sindicato dos Trabalhadores de Agricultura 
e das Indústrias de Alimentação, Bebidas e Tabacos de Por-
tugal;

 – STIANOR- Sindicato Nacional dos Trabalhadores das 
Indústrias de Alimentação e Bebidas;

 – Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Indústria Ali-
mentar; 

 – STIACEHT - Sindicato dos Trabalhadores das Indús-
trias Transformadoras, Alimentação, Bebidas e Similares, 
Comércio, Escritórios e Serviços, Hotelaria e Turismo dos 
Açores.

Depositado em 17 de janeiro de 2023, a fl. 12 do livro 
n.º 13, com o n.º 14/2023, nos termos do artigo 494.º do Có-
digo do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Acordo de empresa entre a Atlantic Ferries - Trá-
fego Local, Fluvial e Marítimo, SA e o Sindicato 
dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências 
de Viagens, Transitários e Pesca (SIMAMEVIP) e  

outros - Alteração

Novo texto acordado para as cláusulas 17.ª, 17.ª-A, 50.ª, 
57.ª, 59.ª, 60.ª, 61.ª, 63.ª, 70.ª, 72.ª, 73.ª, 80.ª e 82.ª anexo 
III, ao acordo de empresa celebrado entre Atlantic Ferries 
- Tráfego Local, Fluvial e Marítimo, SA, e o Sindicato dos 
Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de Viagens, 
Transitários e Pesca (SIMAMEVIP) e outros, publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 42, de 15 de 
novembro de 2011, com as últimas alterações publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 8 de agosto de 
2015, Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 36, de 
29 de setembro de 2017, Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª 
série, n.º 25, de 8 de julho de 2019 e Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 30, de 15 de agosto de 2022.

Texto acordado em 8 de novembro de 2022.

Cláusula 17.ª 

Subsídio de férias

O subsídio de férias tem valor igual ao da retribuição base, 
diuturnidades e subsídio de turnos auferidos no momento do 
pagamento daquele e, ainda, a média anual da remuneração 
auferida, no ano civil anterior, a título trabalho suplementar, 
trabalho prestado em dia feriado e trabalho nocturno.

Cláusula 17.ª-A

A retribuição de férias

A retribuição do período de férias tem valor igual ao 
da retribuição base, diuturnidades e subsídio de turnos au-
feridos no momento do gozo e, ainda, a média anual da re-
muneração auferida, no ano civil anterior ao gozo, a título 
trabalho suplementar, trabalho prestado em dia feriado e 
trabalho nocturno.
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ANEXO III

Transcrição de normas legais aplicáveis

SECÇÃO II

Parentalidade

Artigo 50.º

Parentalidade

1- A maternidade e a paternidade constituem valores so-
ciais eminentes.

2- Os trabalhadores têm direito à protecção da sociedade e 
do Estado na realização da sua insubstituível acção em rela-
ção ao exercício da parentalidade.

Artigo 51.º

Articulação com regime de protecção social

1- A protecção social nas situações previstas na presen-
te subsecção, designadamente os regimes de concessão de 
prestações sociais para os diferentes períodos de licença por 
parentalidade, consta de legislação específica.

2- Para efeitos do disposto na presente subsecção, consi-
deram -se equivalentes a períodos de licença parental os pe-
ríodos de concessão das prestações sociais correspondentes, 
atribuídas a um dos progenitores no âmbito do subsistema 
de solidariedade e do sistema previdencial da Segurança So-
cial ou outro regime de protecção social de enquadramento 
obrigatório.

Artigo 52.º

Protecção na parentalidade

1- A protecção na parentalidade concretiza-se através da 
atribuição dos seguintes direitos:

a) Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;
b) Licença para deslocação a unidade hospitalar localizada 

fora da ilha de residência para realização de parto; 
c) Licença por interrupção de gravidez; 
d) Licença parental, em qualquer das modalidades;
e) Licença por adopção;
f) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalha-

dora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de proteção 
da sua segurança e saúde, e respetivo acompanhante, nas 
deslocações interilhas das regiões autónomas;

g) Licença parental complementar em qualquer das moda-
lidades; 

h) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalha-
dora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de protecção 
da sua segurança e saúde;

i) Dispensa para consulta pré-natal; 
j) Dispensa para avaliação para adopção; 
k) Dispensa para amamentação ou aleitação;
l)  Faltas para assistência a filho;

m) Faltas para assistência a neto;

n) Licença para assistência a filho; 
o) Licença para assistência a filho com deficiência, doença 

crónica ou doença oncológica;
p) Trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsa-

bilidades familiares;
q) Horário flexível de trabalhador com responsabilidades 

familiares;
r) Dispensa de prestação de trabalho em regime de adap-

tabilidade;
s) Dispensa de prestação de trabalho suplementar;
t) Dispensa de prestação de trabalho no período nocturno.
2- Os direitos previstos no número anterior apenas se apli-

cam, após o nascimento do filho, a trabalhadores progeni-
tores que não estejam impedidos ou inibidos totalmente do 
exercício do poder paternal, com excepção do direito de a 
mãe gozar 14 semanas de licença parental inicial e dos refe-
rentes a protecção durante a amamentação.

Artigo 53.º

Conceitos em matéria de protecção da parentalidade

1- No âmbito do regime de protecção da parentalidade, 
entende-se por:

a) Trabalhadora grávida, a trabalhadora em estado de ges-
tação que informe o empregador do seu estado, por escrito, 
com apresentação de atestado médico;

b) Trabalhadora puérpera, a trabalhadora parturiente e du-
rante um período de 120 dias subsequentes ao parto que in-
forme o empregador do seu estado, por escrito, com apresen-
tação de atestado médico ou certidão de nascimento do filho;

c) Trabalhadora lactante, a trabalhadora que amamenta o 
filho e informe o empregador do seu estado, por escrito, com 
apresentação de atestado médico.

2- O regime de protecção da parentalidade é ainda aplicá-
vel desde que o empregador tenha conhecimento da situação 
ou do facto relevante.

Artigo 54.º

Licença em situação de risco clínico durante a gravidez

1- Em situação de risco clínico para a trabalhadora grávi-
da ou para o nascituro, impeditivo do exercício de funções, 
independentemente do motivo que determine esse impedi-
mento e esteja este ou não relacionado com as condições de 
prestação do trabalho, caso o empregador não lhe proporcio-
ne o exercício de actividade compatível com o seu estado e 
categoria profissional, a trabalhadora tem direito a licença, 
pelo período de tempo que por prescrição médica for con-
siderado necessário para prevenir o risco, sem prejuízo da 
licença parental inicial.

2- Para o efeito previsto no número anterior, a trabalhadora 
informa o empregador e apresenta atestado médico que indi-
que a duração previsível da licença, prestando essa informa-
ção com a antecedência de 10 dias ou, em caso de urgência 
comprovada pelo médico, logo que possível.

3- Constitui contra-ordenação muito grave a violação do 
disposto no número 1.
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Artigo 55.º

Licença por interrupção da gravidez

1- Em caso de interrupção da gravidez, a trabalhadora tem 
direito a licença com duração entre 14 e 30 dias.

2- Para o efeito previsto no número anterior, a trabalhadora 
informa o empregador e apresenta, logo que possível, atesta-
do médico com indicação do período da licença.

3- Constitui contra-ordenação muito grave a violação do 
disposto no número 1.

Artigo 56.º

Modalidades de licença parental

A licença parental compreende as seguintes modalidades:
a) Licença parental inicial;
b) Licença parental inicial exclusiva da mãe;
c) Licença parental inicial a gozar pelo pai por impossibi-

lidade da mãe;
d) Licença parental exclusiva do pai.

Artigo 57.º

Licença parental inicial

1- A mãe e o pai trabalhadores têm direito, por nascimento 
de filho, a licença parental inicial de 120 ou 150 dias conse-
cutivos, cujo gozo podem partilhar após o parto, sem prejuí-
zo dos direitos da mãe a que se refere o artigo seguinte.

2- O gozo da licença referida no número anterior pode ser 
usufruído em simultâneo pelos progenitores entre os 120 e 
os 150 dias.

3- A licença referida no número 1 é acrescida em 30 dias, 
no caso de cada um dos progenitores gozar, em exclusivo, 
um período de 30 dias consecutivos, ou dois períodos de 15 
dias consecutivos, após o período de gozo obrigatório pela 
mãe a que se refere o número 2 do artigo seguinte. 

4- No caso de nascimentos múltiplos, o período de licença 
previsto nos números anteriores é acrescido de 30 dias por 
cada gémeo além do primeiro.

5- Em situação de internamento hospitalar da criança ime-
diatamente após o período recomendado de internamento 
pós-parto, devido a necessidade de cuidados médicos espe-
ciais para a criança, a licença referida no número 1 é acres-
cida do período de internamento, até ao limite máximo de 30 
dias, sem prejuízo do disposto nos números 3 e 4.

6- Nas situações previstas no número 5 em que o parto 
ocorra até às 33 semanas inclusive, a licença referida no nú-
mero 1 é acrescida de todo o período de internamento.

7- Sem prejuízo do disposto no número 6, nas situações 
em que o parto ocorra até às 33 semanas inclusive a licença 
referida no número 1 é acrescida em 30 dias. 

8- Em caso de partilha do gozo da licença, a mãe e o pai 
informam os respetivos empregadores, até sete dias após o 
parto, após o termo do período do internamento referido nos 
números 5 e 6 ou do período de 30 dias estabelecido no nú-
mero 7, do início e termo dos períodos a gozar por cada um, 
entregando, para o efeito, declaração conjunta ou, quando 
aplicável, declaração do outro progenitor da qual conste que 
o mesmo exerce atividade profissional.

9- O gozo da licença parental inicial em simultâneo, de 
mãe e pai que trabalhem na mesma empresa, sendo esta uma 
microempresa, depende de acordo com o empregador.

10- Caso a licença parental não seja partilhada pela mãe e 
pelo pai, e sem prejuízo dos direitos da mãe a que se refere 
o artigo seguinte, o progenitor que gozar a licença informa 
o respectivo empregador, até sete dias após o parto, da du-
ração da licença e do início do respectivo período, juntando 
declaração do outro progenitor da qual conste que o mesmo 
exerce actividade profissional e que não goza a licença pa-
rental inicial. 

11- Na falta da declaração referida no número 8 a licença 
é gozada pela mãe.

12- Em caso de internamento hospitalar da criança ou do 
progenitor que estiver a gozar a licença prevista nos números 
1, 2 ou 3 durante o período após o parto, o período de licença 
suspende-se, a pedido do progenitor, pelo tempo de duração 
do internamento. 

13- O acréscimo da licença previsto nos números 5, 6 e 7 
e a suspensão da licença prevista no número 12 são feitos 
mediante comunicação ao empregador, acompanhada de de-
claração emitida pelo estabelecimento hospitalar. 

14- A situação de suspensão da licença em caso de inter-
namento hospitalar da criança, prevista no número 12, não 
se aplica às situações nem durante os períodos previstos nos 
números 5 e 6. 

15- Constitui contraordenação muito grave a violação do 
disposto nos números 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10 ou 11.

16- Constitui contraordenação muito grave a violação do 
disposto nos números 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10 ou 11.

Artigo 58.º

Períodos de licença parental exclusiva da mãe

1- A mãe pode gozar até 30 dias da licença parental inicial 
antes do parto.

2- É obrigatório o gozo, por parte da mãe, de seis semanas 
de licença a seguir ao parto.

3- A trabalhadora que pretenda gozar parte da licença an-
tes do parto deve informar desse propósito o empregador e 
apresentar atestado médico que indique a data previsível do 
parto, prestando essa informação com a antecedência de 10 
dias ou, em caso de urgência comprovada pelo médico, logo 
que possível.

4- Constitui contra-ordenação muito grave a violação do 
disposto nos números 1 ou 2.

Artigo 59.º

Licença parental inicial a gozar por um progenitor em caso de 
impossibilidade do outro

1- O pai ou a mãe tem direito a licença, com a duração 
referida nos números 1, 3, 4, 5, 6 ou 7 do artigo 40.º, ou do 
período remanescente da licença, nos casos seguintes:

a) Incapacidade física ou psíquica do progenitor que esti-
ver a gozar a licença, enquanto esta se mantiver;

b) Morte do progenitor que estiver a gozar a licença. 
2- Apenas há lugar à duração total da licença referida no 

número 3 do artigo 40.º caso se verifiquem as condições aí 
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previstas, à data dos factos referidos no número 1. 
3- Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica da 

mãe, a licença parental inicial a gozar pelo pai tem a duração 
mínima de 30 dias. 

4- Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica de 
mãe não trabalhadora nos 120 dias a seguir ao parto, o pai 
tem direito a licença nos termos do número 1, com a neces-
sária adaptação, ou do número anterior. 

5- Para efeito do disposto nos números anteriores, o pai 
informa o empregador, logo que possível e, consoante a si-
tuação, apresenta atestado médico comprovativo ou certidão 
de óbito e, sendo caso disso, declara o período de licença já 
gozado pela mãe.

6- Constitui contra-ordenação muito grave a violação do 
disposto nos números 1 a 4.

Artigo 60.º

Licença parental exclusiva do pai

1- É obrigatório o gozo pelo pai de uma licença parental 
de 20 dias úteis, seguidos ou interpolados, nas seis semanas 
seguintes ao nascimento da criança, cinco dos quais gozados 
de modo consecutivo imediatamente a seguir a este. 

2- Após o gozo da licença prevista no número 1, o pai tem 
ainda direito a cinco dias úteis de licença, seguidos ou inter-
polados, desde que gozados em simultâneo com o gozo da 
licença parental inicial por parte da mãe. 

3- No caso de nascimentos múltiplos, à licença prevista 
nos números anteriores acrescem dois dias por cada gémeo 
além do primeiro.

4- Para efeitos do disposto nos números anteriores, o tra-
balhador deve avisar o empregador com a antecedência pos-
sível que, no caso previsto no número 2, não deve ser inferior 
a cinco dias. 

5- Constitui contra-ordenação muito grave a violação do 
disposto nos números 1, 2 ou 3.

Artigo 61.º

Licença por adopção

1- Em caso de adoção de menor de 15 anos, o candidato a 
adotante tem direito à licença referida nos números 1 a 3 do 
artigo 40.º 

2- No caso de adopções múltiplas, o período de licença 
referido no número anterior é acrescido de 30 dias por cada 
adopção além da primeira. 

3- Havendo dois candidatos a adotantes, a licença deve ser 
gozada nos termos dos números 1 a 3 do artigo 40.º 

4- O candidato a adoptante não tem direito a licença em 
caso de adopção de filho do cônjuge ou de pessoa com quem 
viva em união de facto. 

5- Em caso de incapacidade ou falecimento do candidato 
a adoptante durante a licença, o cônjuge sobrevivo, que não 
seja candidato a adoptante e com quem o adoptando viva em 
comunhão de mesa e habitação, tem direito a licença corres-
pondente ao período não gozado ou a um mínimo de 14 dias. 

6- A licença tem início a partir da confiança judicial ou 
administrativa, nos termos do regime jurídico da adopção. 

7- Quando a confiança administrativa consistir na confir-

mação da permanência do menor a cargo do adoptante, este 
tem direito a licença, pelo período remanescente, desde que 
a data em que o menor ficou de facto a seu cargo tenha ocor-
rido antes do termo da licença parental inicial. 

8- Em caso de internamento hospitalar do candidato a 
adoptante ou do adoptando, o período de licença é suspenso 
pelo tempo de duração do internamento, devendo aquele co-
municar esse facto ao empregador, apresentando declaração 
comprovativa passada pelo estabelecimento hospitalar. 

9- Em caso de partilha do gozo da licença, os candidatos 
a adoptantes informam os respectivos empregadores, com a 
antecedência de 10 dias ou, em caso de urgência comprova-
da, logo que possível, fazendo prova da confiança judicial 
ou administrativa do adoptando e da idade deste, do início e 
termo dos períodos a gozar por cada um, entregando para o 
efeito declaração conjunta. 

10- Caso a licença por adopção não seja partilhada, o can-
didato a adoptante que gozar a licença informa o respectivo 
empregador, nos prazos referidos no número anterior, da du-
ração da licença e do início do respectivo período.

11- Constitui contra-ordenação muito grave a violação do 
disposto nos números 1 a 3, 5, 7 ou 8.

Artigo 62.º

Dispensa para avaliação para a adopção

Para efeitos de realização de avaliação para a adopção, 
os trabalhadores têm direito a três dispensas de trabalho para 
deslocação aos serviços da Segurança Social ou recepção 
dos técnicos em seu domicílio, devendo apresentar a devida 
justificação ao empregador.

Artigo 63.º

Dispensa para consulta pré-natal

1- A trabalhadora grávida tem direito a dispensa do traba-
lho para consultas pré-natais, pelo tempo e número de vezes 
necessários. 

2- A trabalhadora deve, sempre que possível, comparecer a 
consulta pré-natal fora do horário de trabalho. 

3- Sempre que a consulta pré-natal só seja possível durante 
o horário de trabalho, o empregador pode exigir à trabalha-
dora a apresentação de prova desta circunstância e da reali-
zação da consulta ou declaração dos mesmos factos. 

4- Para efeito dos números anteriores, a preparação para o 
parto é equiparada a consulta pré-natal.

5- O pai tem direito a três dispensas do trabalho para 
acompanhar a grávida às consultas pré-natais.

6- Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto 
neste artigo.

Artigo 64.º

Dispensa para amamentação ou aleitação

1- A mãe que amamenta o filho tem direito a dispensa de 
trabalho para o efeito, durante o tempo que durar a amamen-
tação.

2- No caso de não haver amamentação, desde que ambos 
os progenitores exerçam actividade profissional, qualquer 
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deles ou ambos, consoante decisão conjunta, têm direito a 
dispensa para aleitação, até o filho perfazer 1 ano.

3- A dispensa diária para amamentação ou aleitação é go-
zada em dois períodos distintos, com a duração máxima de 
uma hora cada, salvo se outro regime for acordado com o 
empregador.

4- No caso de nascimentos múltiplos, a dispensa referida 
no número anterior é acrescida de mais trinta minutos por 
cada gémeo além do primeiro.

5- Se qualquer dos progenitores trabalhar a tempo parcial, 
a dispensa diária para amamentação ou aleitação é reduzida 
na proporção do respectivo período normal de trabalho, não 
podendo ser inferior a trinta minutos.

6- Na situação referida no número anterior, a dispensa di-
ária é gozada em período não superior a uma hora e, sendo 
caso disso, num segundo período com a duração remanes-
cente, salvo se outro regime for acordado com o empregador.

7- Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto 
neste artigo.

Artigo 65.º

Procedimento de dispensa para amamentação ou aleitação

1- Para efeito de dispensa para amamentação, a trabalha-
dora comunica ao empregador, com a antecedência de 10 
dias relativamente ao início da dispensa, que amamenta o 
filho, devendo apresentar atestado médico se a dispensa se 
prolongar para além do 1.º ano de vida do filho.

2- Para efeito de dispensa para aleitação, o progenitor:
a) Comunica ao empregador que aleita o filho, com a an-

tecedência de 10 dias relativamente ao início da dispensa;
b) Apresenta documento de que conste a decisão conjunta;
c) Declara qual o período de dispensa gozado pelo outro 

progenitor, sendo caso disso;
d) Prova que o outro progenitor exerce actividade profis-

sional e, caso seja trabalhador por conta de outrem, que in-
formou o respectivo empregador da decisão conjunta.

Artigo 66.º

Falta para assistência a filho

1- O trabalhador pode faltar ao trabalho para prestar as-
sistência inadiável e imprescindível, em caso de doença ou 
acidente, a filho menor de 12 anos ou, independentemente 
da idade, a filho com deficiência ou doença crónica, até 30 
dias por ano ou durante todo o período de eventual hospita-
lização.

2- O trabalhador pode faltar ao trabalho até 15 dias por 
ano para prestar assistência inadiável e imprescindível em 
caso de doença ou acidente a filho com 12 ou mais anos de 
idade que, no caso de ser maior, faça parte do seu agregado 
familiar.

3- Aos períodos de ausência previstos nos números ante-
riores acresce um dia por cada filho além do primeiro.

4- A possibilidade de faltar prevista nos números anterio-
res não pode ser exercida simultaneamente pelo pai e pela 
mãe.

5- Para efeitos de justificação da falta, o empregador pode 
exigir ao trabalhador:

a) Prova do carácter inadiável e imprescindível da assis-
tência;

b) Declaração de que o outro progenitor tem actividade 
profissional e não falta pelo mesmo motivo ou está impossi-
bilitado de prestar a assistência;

c) Em caso de hospitalização, declaração comprovativa 
passada pelo estabelecimento hospitalar.

6- No caso referido no número 3 do artigo seguinte, o pai 
ou a mãe informa o respectivo empregador da prestação de 
assistência em causa, sendo o seu direito referido no número 
1 ou 2 reduzido em conformidade.

7- Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto 
nos números 1, 2 ou 3.

Artigo 67.º

Falta para assistência a neto

1- O trabalhador pode faltar até 30 dias consecutivos, a se-
guir ao nascimento de neto que consigo viva em comunhão 
de mesa e habitação e que seja filho de adolescente com ida-
de inferior a 16 anos.

2- Se houver dois titulares do direito, há apenas lugar a um 
período de faltas, a gozar por um deles, ou por ambos em 
tempo parcial ou em períodos sucessivos, conforme decisão 
conjunta.

3- O trabalhador pode também faltar, em substituição dos 
progenitores, para prestar assistência inadiável e imprescin-
dível, em caso de doença ou acidente, a neto menor ou, inde-
pendentemente da idade, com deficiência ou doença crónica.

4- Para efeitos dos números 1 e 2, o trabalhador informa 
o empregador com a antecedência de cinco dias, declarando 
que:

a) O neto vive consigo em comunhão de mesa e habitação;
b) O neto é filho de adolescente com idade inferior a 16 

anos;
c) O cônjuge do trabalhador exerce actividade profissional 

ou se encontra física ou psiquicamente impossibilitado de 
cuidar do neto ou não vive em comunhão de mesa e habita-
ção com este.

5- O disposto neste artigo é aplicável a tutor do adolescen-
te, a trabalhador a quem tenha sido deferida a confiança judi-
cial ou administrativa do mesmo, bem como ao seu cônjuge 
ou pessoa em união de facto. 

6- No caso referido no número 3, o trabalhador informa o 
empregador, no prazo previsto no número 1 ou 2 do artigo 
253.º, declarando:

a) O carácter inadiável e imprescindível da assistência;
b) Que os progenitores são trabalhadores e não faltam pelo 

mesmo motivo ou estão impossibilitados de prestar a assis-
tência, bem como que nenhum outro familiar do mesmo grau 
falta pelo mesmo motivo.

7- Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto 
nos números 1, 2 ou 3.

Artigo 68.º

Licença parental complementar

1- O pai e a mãe têm direito, para assistência a filho ou 
adoptado com idade não superior a seis anos, a licença pa-
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rental complementar, em qualquer das seguintes modalida-
des:

a) Licença parental alargada, por três meses;
b) Trabalho a tempo parcial durante 12 meses, com um pe-

ríodo normal de trabalho igual a metade do tempo completo;
c) Períodos intercalados de licença parental alargada e de 

trabalho a tempo parcial em que a duração total da ausência 
e da redução do tempo de trabalho seja igual aos períodos 
normais de trabalho de três meses;

d) Ausências interpoladas ao trabalho com duração igual 
aos períodos normais de trabalho de três meses, desde que 
previstas em instrumento de regulamentação colectiva de 
trabalho.

2- O pai e a mãe podem gozar qualquer das modalidades 
referidas no número anterior de modo consecutivo ou até três 
períodos interpolados, não sendo permitida a cumulação por 
um dos progenitores do direito do outro.

3- Se ambos os progenitores pretenderem gozar simulta-
neamente a licença e estiverem ao serviço do mesmo em-
pregador, este pode adiar a licença de um deles com funda-
mento em exigências imperiosas ligadas ao funcionamento 
da empresa ou serviço, desde que seja fornecida por escrito a 
respectiva fundamentação.

4- Durante o período de licença parental complementar em 
qualquer das modalidades, o trabalhador não pode exercer 
outra actividade incompatível com a respectiva finalidade, 
nomeadamente trabalho subordinado ou prestação continua-
da de serviços fora da sua residência habitual.

5- O exercício dos direitos referidos nos números anterio-
res depende de informação sobre a modalidade pretendida 
e o início e o termo de cada período, dirigida por escrito ao 
empregador com antecedência de 30 dias relativamente ao 
seu início.

6- Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto 
nos números 1, 2 ou 3.

Artigo 69.º

Licença para assistência a filho

1- Depois de esgotado o direito referido no artigo anterior, 
os progenitores têm direito a licença para assistência a filho, 
de modo consecutivo ou interpolado, até ao limite de dois 
anos.

2- No caso de terceiro filho ou mais, a licença prevista no 
número anterior tem o limite de três anos.

3- O trabalhador tem direito a licença se o outro progenitor 
exercer actividade profissional ou estiver impedido ou inibi-
do totalmente de exercer o poder paternal.

4- Se houver dois titulares, a licença pode ser gozada por 
qualquer deles ou por ambos em períodos sucessivos.

5- Durante o período de licença para assistência a filho, o 
trabalhador não pode exercer outra actividade incompatível 
com a respectiva finalidade, nomeadamente trabalho subor-
dinado ou prestação continuada de serviços fora da sua resi-
dência habitual.

6- Para exercício do direito, o trabalhador informa o em-
pregador, por escrito e com a antecedência de 30 dias:

a) Do início e do termo do período em que pretende gozar 

a licença;
b) Que o outro progenitor tem actividade profissional e 

não se encontra ao mesmo tempo em situação de licença, ou 
que está impedido ou inibido totalmente de exercer o poder 
paternal;

c) Que o menor vive com ele em comunhão de mesa e ha-
bitação;

d) Que não está esgotado o período máximo de duração 
da licença.

7- Na falta de indicação em contrário por parte do traba-
lhador, a licença tem a duração de seis meses.

8- À prorrogação do período de licença pelo trabalhador, 
dentro dos limites previstos nos números 1 e 2, é aplicável o 
disposto no número 6.

9- Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto 
nos números 1 ou 2.

Artigo 70.º

Licença para assistência a filho com deficiência ou doença crónica

1- Os progenitores têm direito a licença por período até 
seis meses, prorrogável até quatro anos, para assistência de 
filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica. 

2- Caso o filho com deficiência, doença crónica ou doença 
oncológica tenha 12 ou mais anos de idade a necessidade de 
assistência é confirmada por atestado médico.

3- A licença prevista no número 1 pode ser prorrogável até 
ao limite máximo de seis anos, nas situações de necessidade 
de prolongamento da assistência, confirmada por atestado 
médico. 

4- O limite máximo definido no número 3 não é aplicável 
no caso de filhos com doença prolongada em estado termi-
nal, confirmada por atestado médico. 

5- É aplicável à licença prevista nos números 1, 3 e 4 o 
regime constante dos números 3 a 8 do artigo anterior.

6- Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto 
nos números 1, 3 ou 4.

Artigo 71.º

Redução do tempo de trabalho para assistência a filho menor com 
deficiência ou doença crónica

1- Os progenitores de menor com deficiência ou doença 
crónica, com idade não superior a um ano, têm direito a redu-
ção de cinco horas do período normal de trabalho semanal, 
ou outras condições de trabalho especiais, para assistência 
ao filho.

2- Não há lugar ao exercício do direito referido no número 
anterior quando um dos progenitores não exerça actividade 
profissional e não esteja impedido ou inibido totalmente de 
exercer o poder paternal.

3- Se ambos os progenitores forem titulares do direito, a 
redução do período normal de trabalho pode ser utilizada por 
qualquer deles ou por ambos em períodos sucessivos.

4- O empregador deve adequar o horário de trabalho re-
sultante da redução do período normal de trabalho tendo em 
conta a preferência do trabalhador, sem prejuízo  de exigên-
cias imperiosas do funcionamento da empresa.

5- A redução do período normal de trabalho semanal não 
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implica diminuição de direitos consagrados na lei, salvo 
quanto à retribuição, que só é devida na medida em que a re-
dução, em cada ano, exceda o número de faltas substituíveis 
por perda de gozo de dias de férias.

6- Para redução do período normal de trabalho semanal, o 
trabalhador deve comunicar ao empregador a sua intenção 
com a antecedência de 10 dias, bem como:

a) Apresentar atestado médico comprovativo da deficiên-
cia ou da doença crónica;

b) Declarar que o outro progenitor tem actividade profis-
sional ou que está impedido ou inibido totalmente de exercer 
o poder paternal e, sendo caso disso, que não exerce ao mes-
mo tempo este direito.

7- Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto 
nos números 1, 3, 4 ou 5.

Artigo 72.º

Trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsabilidades 
familiares

1- O trabalhador com filho menor de 12 anos ou, indepen-
dentemente da idade, filho com deficiência ou doença cróni-
ca que com ele viva em comunhão de mesa e habitação tem 
direito a trabalhar a tempo parcial. 

2- O direito pode ser exercido por qualquer dos progenito-
res ou por ambos em períodos sucessivos, depois da licença 
parental complementar, em qualquer das suas modalidades.

3- Salvo acordo em contrário, o período normal de tra-
balho a tempo parcial corresponde a metade do praticado a 
tempo completo numa situação comparável e, conforme o 
pedido do trabalhador, é prestado diariamente, de manhã ou 
de tarde, ou em três dias por semana. 

4- A prestação de trabalho a tempo parcial pode ser prorro-
gada até dois anos ou, no caso de terceiro filho ou mais, três 
anos, ou ainda, no caso de filho com deficiência ou doença 
crónica, quatro anos. 

5- Durante o período de trabalho em regime de tempo par-
cial, o trabalhador não pode exercer outra actividade incom-
patível com a respectiva finalidade, nomeadamente trabalho 
subordinado ou prestação continuada de serviços fora da sua 
residência habitual. 

6- A prestação de trabalho a tempo parcial cessa no termo 
do período para que foi concedida ou no da sua prorrogação, 
retomando o trabalhador a prestação de trabalho a tempo 
completo. 

7- O trabalhador que opte pelo trabalho em regime de tem-
po parcial nos termos do presente artigo não pode ser pena-
lizado em matéria de avaliação e de progressão na carreira. 

8- Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto 
neste artigo.

Artigo 73.º

Horário flexível de trabalhador com responsabilidades familiares

1- O trabalhador com filho menor de 12 anos ou, indepen-
dentemente da idade, filho com deficiência ou doença cróni-
ca que com ele viva em comunhão de mesa e habitação tem 
direito a trabalhar em regime de horário de trabalho flexível, 
podendo o direito ser exercido por qualquer dos progenitores 

ou por ambos. 
2- Entende-se por horário flexível aquele em que o traba-

lhador pode escolher, dentro de certos limites, as horas de 
início e termo do período normal de trabalho diário. 

3- O horário flexível, a elaborar pelo empregador, deve: 
a) Conter um ou dois períodos de presença obrigatória, 

com duração igual a metade do período normal de trabalho 
diário; 

b) Indicar os períodos para início e termo do trabalho nor-
mal diário, cada um com duração não inferior a um terço 
do período normal de trabalho diário, podendo esta duração 
ser reduzida na medida do necessário para que o horário se 
contenha dentro do período de funcionamento do estabele-
cimento; 

c) Estabelecer um período para intervalo de descanso não 
superior a duas horas. 

4- O trabalhador que trabalhe em regime de horário flexí-
vel pode efectuar até seis horas consecutivas de trabalho e 
até dez horas de trabalho em cada dia e deve cumprir o cor-
respondente período normal de trabalho semanal, em média 
de cada período de quatro semanas. 

5- O trabalhador que opte pelo trabalho em regime de ho-
rário flexível, nos termos do presente artigo, não pode ser pe-
nalizado em matéria de avaliação e de progressão na carreira. 

6- Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto 
no número 1.

Artigo 74.º

Autorização de trabalho a tempo parcial ou em regime de horário 
flexível

1- O trabalhador que pretenda trabalhar a tempo parcial ou 
em regime de horário de trabalho flexível deve solicitá-lo ao 
empregador, por escrito, com a antecedência de 30 dias, com 
os seguintes elementos:

a) Indicação do prazo previsto, dentro do limite aplicável;
b) Declaração da qual conste:
i) Que o menor vive com ele em comunhão de mesa e ha-

bitação;
ii) No regime de trabalho a tempo parcial, que não está es-

gotado o período máximo de duração;
iii) No regime de trabalho a tempo parcial, que o outro 

progenitor tem actividade profissional e não se encontra ao 
mesmo tempo em situação de trabalho a tempo parcial ou 
que está impedido ou inibido totalmente de exercer o poder 
paternal;

c) A modalidade pretendida de organização do trabalho a 
tempo parcial.

2- O empregador apenas pode recusar o pedido com fun-
damento em exigências imperiosas do funcionamento da 
empresa, ou na impossibilidade de substituir o trabalhador 
se este for indispensável.

3- No prazo de 20 dias contados a partir da recepção do 
pedido, o empregador comunica ao trabalhador, por escrito, 
a sua decisão.

4- No caso de pretender recusar o pedido, na comunicação 
o empregador indica o fundamento da intenção de recusa, 
podendo o trabalhador apresentar, por escrito, uma aprecia-
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ção no prazo de cinco dias a partir da recepção.
5- Nos cinco dias subsequentes ao fim do prazo para apre-

ciação pelo trabalhador, o empregador envia o processo para 
apreciação pela entidade competente na área da igualdade de 
oportunidades entre homens e mulheres, com cópia do pedi-
do, do fundamento da intenção de o recusar e da apreciação 
do trabalhador.

6- A entidade referida no número anterior, no prazo de 30 
dias, notifica o empregador e o trabalhador do seu parecer, o 
qual se considera favorável à intenção do empregador se não 
for emitido naquele prazo.

7- Se o parecer referido no número anterior for desfavo-
rável, o empregador só pode recusar o pedido após decisão 
judicial que reconheça a existência de motivo justificativo.

8- Considera-se que o empregador aceita o pedido do tra-
balhador nos seus precisos termos:

a) Se não comunicar a intenção de recusa no prazo de 20 
dias após a recepção do pedido;

b) Se, tendo comunicado a intenção de recusar o pedido, 
não informar o trabalhador da decisão sobre o mesmo nos 
cinco dias subsequentes à notificação referida no número 6 
ou, consoante o caso, ao fim do prazo estabelecido nesse nú-
mero;

c) Se não submeter o processo à apreciação da entidade 
competente na área da igualdade de oportunidades entre ho-
mens e mulheres dentro do prazo previsto no número 5.

9- Ao pedido de prorrogação é aplicável o disposto para o 
pedido inicial.

10- Constitui contra-ordenação grave a violação do dis-
posto nos números 2, 3, 5 ou 7.

Artigo 75.º

Dispensa de algumas formas de organização do tempo de trabalho

1- A trabalhadora grávida, puérpera ou lactante tem direito 
a ser dispensada de prestar trabalho em horário de trabalho 
organizado de acordo com regime de adaptabilidade, de ban-
co de horas ou de horário concentrado.

2- O direito referido no número anterior aplica-se a qual-
quer dos progenitores em caso de aleitação, quando a pres-
tação de trabalho nos regimes nele referidos afecte a sua re-
gularidade.

3- Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto 
neste artigo.

Artigo 76.º

Dispensa de prestação de trabalho suplementar

1- A trabalhadora grávida, bem como o trabalhador ou tra-
balhadora com filho de idade inferior a 12 meses, não está 
obrigada a prestar trabalho suplementar.

2- A trabalhadora não está obrigada a prestar trabalho su-
plementar durante todo o tempo que durar a amamentação se 
for necessário para a sua saúde ou para a da criança.

3- Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto 
neste artigo.

Artigo 77.º

Dispensa de prestação de trabalho no período nocturno

1- A trabalhadora tem direito a ser dispensada de prestar 
trabalho entre as 20h00 de um dia e as 7h00 do dia seguinte:

a) Durante um período de 112 dias antes e depois do par-
to, dos quais pelo menos metade antes da data previsível do 
mesmo;

b) Durante o restante período de gravidez, se for necessá-
rio para a sua saúde ou para a do nascituro;

c) Durante todo o tempo que durar a amamentação, se for 
necessário para a sua saúde ou para a da criança.

2- À trabalhadora dispensada da prestação de trabalho 
nocturno deve ser atribuído, sempre que possível, um horário 
de trabalho diurno compatível.

3- A trabalhadora é dispensada do trabalho sempre que não 
seja possível aplicar o disposto no número anterior.

4- A trabalhadora que pretenda ser dispensada de prestar 
trabalho nocturno deve informar o empregador e apresentar 
atestado médico, no caso da alínea b) ou c) do número 1, 
com a antecedência de 10 dias.

5- Em situação de urgência comprovada pelo médico, a 
informação referida no número anterior pode ser feita inde-
pendentemente do prazo.

6- Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a dis-
pensa da prestação de trabalho nocturno deve ser determi-
nada por médico do trabalho sempre que este, no âmbito da 
vigilância da saúde dos trabalhadores, identificar qualquer 
risco para a trabalhadora grávida, puérpera ou lactante.

7- Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto 
nos números 1, 2 ou 3.

Artigo 78.º

Formação para reinserção profissional

O empregador deve facultar ao trabalhador, após a licen-
ça para assistência a filho ou para assistência a pessoa com 
deficiência ou doença crónica, a participação em acções de 
formação e actualização profissional, de modo a promover a 
sua plena reinserção profissional.

Artigo 79.º

Protecção da segurança e saúde de trabalhadora grávida, puérpera ou 
lactante

1- A trabalhadora grávida, puérpera ou lactante tem direi-
to a especiais condições de segurança e saúde nos locais de 
trabalho, de modo a evitar a exposição a riscos para a sua 
segurança e saúde, nos termos dos números seguintes.

2- Sem prejuízo de outras obrigações previstas em legis-
lação especial, em actividade susceptível de apresentar um 
risco específico de exposição a agentes, processos ou condi-
ções de trabalho, o empregador deve proceder à avaliação da 
natureza, grau e duração da exposição de trabalhadora grá-
vida, puérpera ou lactante, de modo a determinar qualquer 
risco para a sua segurança e saúde e as repercussões sobre a 
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gravidez ou a amamentação, bem como as medidas a tomar.
3- Nos casos referidos no número anterior, o empregador 

deve tomar a medida necessária para evitar a exposição da 
trabalhadora a esses riscos, nomeadamente:

a) Proceder à adaptação das condições de trabalho; 
b) Se a adaptação referida na alínea anterior for impossí-

vel, excessivamente demorada ou demasiado onerosa, atri-
buir à trabalhadora outras tarefas compatíveis com o seu es-
tado e categoria profissional;

c) Se as medidas referidas nas alíneas anteriores não forem 
viáveis, dispensar a trabalhadora de prestar trabalho durante 
o período necessário.

4- Sem prejuízo dos direitos de informação e consulta pre-
vistos em legislação especial, a trabalhadora grávida, puér-
pera ou lactante tem direito a ser informada, por escrito, dos 
resultados da avaliação referida no número 2 e das medidas 
de protecção adoptadas.

5- É vedado o exercício por trabalhadora grávida, puérpe-
ra ou lactante de actividades cuja avaliação tenha revelado 
riscos de exposição a agentes ou condições de trabalho que 
ponham em perigo a sua segurança ou saúde ou o desenvol-
vimento do nascituro.

6- As actividades susceptíveis de apresentarem um risco 
específico de exposição a agentes, processos ou condições 
de trabalho referidos no número 2, bem como os agentes e 
condições de trabalho referidos no número anterior, são de-
terminados em legislação específica.

7- A trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, ou os 
seus representantes, têm direito de requerer ao serviço com 
competência inspectiva do ministério responsável pela área 
laboral uma acção de fiscalização, a realizar com prioridade 
e urgência, se o empregador não cumprir as obrigações de-
correntes deste artigo.

8- Constitui contra-ordenação muito grave a violação do 
disposto nos números 1, 2, 3 ou 5 e constitui contra-ordena-
ção grave a violação do disposto no número 4.

Artigo 80.º

Protecção em caso de despedimento

1- O despedimento de trabalhadora grávida, puérpera ou 
lactante ou de trabalhador no gozo de licença parental carece 
de parecer prévio da entidade competente na área da igualda-
de de oportunidades entre homens e mulheres.

2- O despedimento por facto imputável a trabalhador que 
se encontre em qualquer das situações referidas no número 
anterior presume-se feito sem justa causa. 

3- Para efeitos do número 1, o empregador deve remeter 
cópia do processo à entidade competente na área da igualda-
de de oportunidades entre homens e mulheres: 

a) Depois das diligências probatórias referidas no número 
1 do artigo 356.º, no despedimento por facto imputável ao 
trabalhador; 

b) Depois da fase de informações e negociação prevista no 
artigo 361.º, no despedimento colectivo; 

c) Depois das consultas referidas no número 1 do artigo 
370.º, no despedimento por extinção de posto de trabalho; 

d) Depois das consultas referidas no artigo 377.º, no des-

pedimento por inadaptação. 
4- A entidade competente deve comunicar o parecer referi-

do no número 1 ao empregador e ao trabalhador, nos 30 dias 
subsequentes à recepção do processo, considerando-se em 
sentido favorável ao despedimento quando não for emitido 
dentro do referido prazo. 

5- Cabe ao empregador provar que solicitou o parecer a 
que se refere o número 1. 

6- Se o parecer for desfavorável ao despedimento, o em-
pregador só o pode efectuar após decisão judicial que reco-
nheça a existência de motivo justificativo, devendo a acção 
ser intentada nos 30 dias subsequentes à notificação do pa-
recer. 

7- A suspensão judicial do despedimento só não é decre-
tada se o parecer for favorável ao despedimento e o tribunal 
considerar que existe probabilidade séria de verificação da 
justa causa. 

8- Se o despedimento for declarado ilícito, o empregador 
não se pode opor à reintegração do trabalhador nos termos 
do número 1 do artigo 392.º e o trabalhador tem direito, em 
alternativa à reintegração, a indemnização calculada nos ter-
mos do número 3 do referido artigo. 

9- Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto 
nos números 1 ou 6.

Artigo 81.º

Extensão de direitos atribuídos a progenitores

1- O adoptante, o tutor, a pessoa a quem for deferida a con-
fiança judicial ou administrativa do menor, bem como o côn-
juge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles 
ou com o progenitor, desde que viva em comunhão de mesa 
e habitação com o menor, beneficia dos seguintes direitos:

a) Dispensa para aleitação; 
b) Licença parental complementar em qualquer das moda-

lidades, licença para assistência a filho e licença para assis-
tência a filho com deficiência ou doença crónica;

c) Falta para assistência a filho ou a neto;
d) Redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
e) Trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsa-

bilidades familiares;
f) Horário flexível de trabalhador com responsabilidades 

familiares.
2- Sempre que o exercício dos direitos referidos nos núme-

ros anteriores dependa de uma relação de tutela ou confian-
ça judicial ou administrativa do menor, o respectivo titular 
deve, para que o possa exercer, mencionar essa qualidade ao 
empregador.

Artigo 82.º

Regime de licenças, faltas e dispensas

1- Não determinam perda de quaisquer direitos, salvo 
quanto à retribuição, e são consideradas como prestação 
efectiva de trabalho as ausências ao trabalho resultantes de: 

a) Licença em situação de risco clínico durante a gravidez; 
b) Licença para deslocação a unidade hospitalar localizada 

fora da ilha de residência para realização de parto; 
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c) Licença por interrupção de gravidez; 
d) Licença parental, em qualquer das modalidades; 
e) Licença por adopção; 
f) Licença parental complementar em qualquer das moda-

lidades; 
g) Falta para assistência a filho; 
h) Falta para assistência a neto; 
i) Dispensa de prestação de trabalho no período nocturno; 
j) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalha-

dora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de protecção 
da sua segurança e saúde; 

k) Dispensa para avaliação para adopção; 
l) Dispensa do acompanhante da mulher grávida, que se 

encontre numa das ilhas das regiões autónomas sem unidade 
hospitalar, nas deslocações desta à unidade hospitalar onde 
decorrerá o parto. 

2- A dispensa para consulta de PMA ou pré-natal, ama-
mentação ou aleitação não determina perda de quaisquer 
direitos e é considerada como prestação efetiva de trabalho. 

3- As licenças por situação de risco clínico durante a gra-
videz, para deslocação a unidade hospitalar localizada fora 
da ilha de residência para realização de parto, por interrup-
ção de gravidez, por adoção e licença parental em qualquer 
modalidade: 

a) Suspendem o gozo das férias, devendo os dias rema-
nescentes ser gozados após o seu termo, mesmo que tal se 
verifique no ano seguinte; 

b) Não prejudicam o tempo já decorrido de estágio ou ac-
ção ou curso de formação, devendo o trabalhador cumprir 
apenas o período em falta para o completar; 

c) Adiam a prestação de prova para progressão na carreira 
profissional, a qual deve ter lugar após o termo da licença. 

4- A licença parental e a licença parental complementar, 
em quaisquer das suas modalidades, por adoção, para assis-
tência a filho e para assistência a filho com deficiência, doen-
ça crónica ou doença oncológica: 

a) Suspendem-se por doença do trabalhador, se este infor-
mar o empregador e apresentar atestado médico comprovati-
vo, e prosseguem logo após a cessação desse impedimento; 

b) Não podem ser suspensas por conveniência do empre-
gador; 

c) Não prejudicam o direito do trabalhador a aceder à in-
formação periódica emitida pelo empregador para o conjun-
to dos trabalhadores; 

d) Terminam com a cessação da situação que originou a 

respectiva licença que deve ser comunicada ao empregador 
no prazo de cinco dias. 

5- No termo de qualquer situação de licença, faltas, dispen-
sa ou regime de trabalho especial, o trabalhador tem direito 
a retomar a actividade contratada, devendo, no caso previsto 
na alínea d) do número anterior, retomá-la na primeira vaga 
que ocorrer na empresa ou, se esta entretanto se não verificar, 
no termo do período previsto para a licença. 

6- A licença para assistência a filho ou para assistência a 
filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica 
suspende os direitos, deveres e garantias das partes na medi-
da em que pressuponham a efetiva prestação de trabalho, de-
signadamente a retribuição, mas não prejudica os benefícios 
complementares de assistência médica e medicamentosa a 
que o trabalhador tenha direito. 

7- Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto 
nos números 1, 2, 3 ou 4.

Pela empresa:

Atlantic Ferries - Tráfego Local, Fluvial e Marítimo, SA:

Pedro Manuel Martins Bruno, administrador.
José Pedro Mira Capitão, administrador.

Pelos sindicatos:

Sindicato dos Transportes Fluviais, Costeiros e da Mari-
nha Mercante:

Carlos Manuel Domingos Costa, mandatário.
Válter Manuel Marquinhos Marques, mandatário.

Sindicato dos Trabalhadores da Marinha Mercante, 
Agências de Viagens, Transitários e Pesca (SIMAMEVIP):

Frederico Fernandes Pereira, mandatário.
Manuel António A. Monteiro, mandatário.

Sindicato da Marinha Mercante, Industria e Energia -  
SITEMAQ:

António Alexandre Picareta Delgado, mandatário.
Carlos Manuel Silva Pádua, mandatário.

Depositado em 17 de janeiro de 2023, a fl. 13 do livro 
n.º 13, com o n.º 15/2023, nos termos do artigo 494.º do Có-
digo do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

DECISÕES ARBITRAIS

...
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ACORDOS DE REVOGAÇÃO DE CONVENÇÕES COLETIVAS

...

JURISPRUDÊNCIA

...

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

I - ESTATUTOS

AVISOS DE CESSAÇÃO DA VIGÊNCIA DE CONVENÇÕES COLETIVAS

...

Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários do Norte 
- STRN - Constituição

Estatutos aprovados em 10 de janeiro de 2023.

Artigo 1.º

O Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários do Norte - 
STRN é a associação constituída por trabalhadores referidos 
no artigo 2.º

Com sede fiscal, na Rua Pedro Alvares Cabral, 206 4.º 
D.to - 4435-386 Rio Tinto.

Artigo 2.º

Podem ser sócios do sindicato os trabalhadores de em-
presas do sector de transportes e trabalhadores de outras em-
presas que exerçam a sua actividade em empresas de trans-
portes e que operem em território nacional.

Artigo 3.º

O sindicato é de âmbito regional e exerce a sua activida-

de nos distritos de Viana do Castelo, Braga, Vila Real, Bra-
gança, Porto, Aveiro, Viseu, Guarda e Coimbra, com sede na 
cidade de Gondomar.

Artigo 4.º

Poderão ser criadas, sempre que se entenda necessário à 
prossecução dos seus fins e por decisão da direção, delega-
ções ou outras formas de representação noutras localidades, 
dentro do território nacional.

CAPÍTULO II

Princípios fundamentais, fins e competências

Artigo 5.º

O sindicato reconhece como fundamentais os princípios 
definidos nos números seguintes e neles assenta toda a sua 
actividade sindical:

a) O sindicato agrupa, de acordo com o princípio da liber-
dade sindical, todos os trabalhadores de empresas do sector 
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de transportes interessados na luta pela sua emancipação, in-
dependentemente das suas opiniões políticas, filosóficas ou 
religiosas;

b) O sindicato exerce a sua acção com total independência 
do patronato, governo, partidos políticos, instituições reli-
giosas ou quaisquer outros agrupamentos;

c) A democracia sindical assegura a cada associado o di-
reito de, dentro do sindicato, defender livremente os seus 
pontos de vista quanto a tudo o que se relaciona com a vida 
da associação, sendo-lhe apenas vedada a institucionalização 
de estatutos paralelos.

Artigo 6.º

O sindicato pode associar-se em uniões, federações, 
numa central sindical ou confederação geral e em organis-
mos internacionais. A adesão ou desvinculação a estas orga-
nizações deve ser decidida, por voto secreto, em assembleias 
gerais convocadas expressamente para o efeito

Artigo 7.º

Ao sindicato compete defender, por todos os meios ao 
seu alcance, os interesses profissionais dos seus associados, 
designadamente:

a) Promover, isoladamente ou em estreita cooperação com 
os sindicatos afins, a autonomia das categorias profissionais 
afectas ao sector dos transportes;

b) Desenvolver acções de formação profissional, social e 
cultural dos associados;

c) Participar na elaboração de toda a legislação que, direc-
ta ou indirectamente, se relacione com os transportes;

d) Celebrar convenções colectivas de trabalho;
e) Dar parecer sobre assuntos da sua especialidade;
f) Fiscalizar e reclamar o cumprimento das disposições 

legais aplicáveis ao sector dos transportes;
g) Actuar prontamente na revogação de disposições legais 

lesivas dos legítimos interesses dos trabalhadores do sector 
dos transportes;

h) Intervir nos processos disciplinares instaurados aos as-
sociados pelas entidades patronais ou estatais e pronunciar-
-se sobre todos os casos de despedimento;

i) Prestar assistência jurídica aos seus associados nos con-
flitos emergentes das relações de trabalho;

j) Gerir e administrar, isoladamente ou em colaboração 
com outras associações, instituições de carácter social.

Artigo 8.º

Para o exercício das suas competências, o sindicato deve:
a) Assegurar aos seus associados a informação de tudo 

quanto diga respeito aos seus interesses;
b) Assegurar uma gestão correta dos seus fundos;
c) Adequar a estrutura sindical.

CAPÍTULO III

Dos sócios

Artigo 9.º

Têm direito a filiar-se no sindicato todos os trabalhadores 
de empresas do sector de transportes e trabalhadores de ou-
tras empresas que exerçam a sua actividade em empresas de 
transportes que estejam nas condições previstas no artigo 2.º 
dos presentes estatutos.

Artigo 10.º

O pedido de filiação deverá ser dirigido à direção, em 
proposta fornecida para esse efeito pelo sindicato e apresen-
tada directamente ou através de delegados sindicais, que a 
enviarão à sede no prazo de três dias.

A aceitação do sócio obriga à entrega de cartão de iden-
tidade e de um exemplar dos estatutos do sindicato, que será 
fornecido por via digital enviado via e-mail.

Artigo 11.º

A aceitação ou recusa de filiação é da competência da di-
reção e da sua decisão cabe recurso para a assembleia geral, 
que o apreciará na sua primeira reunião.

§ único. Tem legitimidade para interpor recurso o interes-
sado ou qualquer associado no pleno gozo dos seus direitos 
sindicais.

Artigo 12.º

1- São direitos dos sócios:
a) Eleger e ser eleitos para os corpos gerentes ou quaisquer 

órgãos do sindicato, nas condições fixadas nos presentes es-
tatutos;

b) Participar na vida do sindicato, nomeadamente nas reu-
niões da assembleia geral;

c) Beneficiar dos serviços prestados pelo sindicato ou por 
quaisquer instituições e cooperativas dele dependentes ou de 
organismos em que o sindicato esteja filiado, nos termos dos 
presentes estatutos;

d) Beneficiar da acção desenvolvida pelo sindicato em de-
fesa dos interesses profissionais, económico-sociais e cultu-
rais comuns ou dos seus interesses específicos;

e) Informar-se de toda a actividade do sindicato;
f) Consultar os livros de contas do sindicato, que devem 

estar disponíveis, para esse efeito, a partir da data de pu-
blicação do anúncio da assembleia geral para apreciação e 
votação do relatório e contas;

g) Estão isentos do pagamento de quotas os sócios que 
deixarem de receber as respectivas retribuições por motivo 
de doença, cumprimento do serviço militar obrigatório e de-
semprego;

h) É garantido a todos os associados o direito de tendência, 
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em harmonia com a alínea e) do artigo 55.º da Constituição 
da República Portuguesa, e de acordo com o seguinte:

i) Como sindicato independente, o Sindicato dos Traba-
lhadores Rodoviários do Norte - STRN está sempre aberto 
às diversas correntes de opinião, que se exprimem através da 
participação dos associados em tendências, a todos os níveis 
e em todos os órgãos do sindicato;

j) As diversas correntes de opinião podem exercer-se no 
respeito pelas decisões democraticamente tomadas, median-
te intervenção e participação nos órgãos do sindicato (apre-
sentação de propostas; pela intervenção no debate de ideias; 
pela participação na discussão de princípios orientadores da 
actividade sindical) e sem que esse direito possa prevalecer 
sobre o direito de participação de cada associado, individu-
almente considerado;

k) O reconhecimento das diversas formas de participação 
e expressão das diferentes correntes de opinião nos órgãos 
competentes do sindicato subordina-se às normas regula-
mentares definidas e aprovadas pela assembleia geral sob 
proposta da direção;

l) A regulamentação referida neste número constitui ane-
xo a estes estatutos, deles sendo parte integrante.

Artigo 13.º

São deveres dos sócios:
a) Cumprir os estatutos;
b) Contribuir com a quota mensal correspondente a 0,5 % 

do vencimento iliquido mensal com arredondamento por ex-
cesso para a unidade euro (€); com a quota mínima ao valor 
de 8,00 €;

c) Participar, por escrito, à direção as alterações dos dados 
biográficos ou da sua situação profissional;

d) Desempenhar as funções para que forem eleitos, nome-
ados ou convidados, salvo por motivos devidamente justifi-
cados;

e) Agir solidariamente em todas as circunstâncias na de-
fesa dos interesses colectivos, fortalecendo a acção sindical 
nos locais de trabalho e a respectiva organização sindical;

f) Respeitar e fazer respeitar a democracia sindical, com-
batendo todas as forças contrárias aos interesses dos traba-
lhadores de empresas do sector de transportes.

Artigo 14.º

1- Perdem a qualidade de sócios os inscritos que:
a) Deixarem voluntariamente de exercer a sua actividade 

profissional dependente;
b) Deixarem de pagar as quotas durante um período de seis 

meses e, depois de avisados para as liquidar, o não fizerem;
c) Se retirarem voluntariamente, desde que o façam me-

diante comunicação escrita ao presidente da direção, com a 
antecedência mínima de 30 dias;

d) Tenham sido punidos com pena de expulsão.
2- Contudo, pode manter a qualidade de associado o traba-

lhador que deixe de exercer a sua actividade, mas não passe a 
exercer outra não representada pelo mesmo sindicato ou não 
perca a condição de trabalhador subordinado.

Artigo 15.º

Os ex-sócios podem ser readmitidos, em condições a de-
finir pela direção, após análise do processo. Nos casos de 
expulsão, o pedido de readmissão deverá ser apreciado em 
assembleia geral e votado, favoravelmente, pelo menos, por 
dois terços dos sócios presentes.

CAPÍTULO IV

Regime disciplinar

Artigo 16.º

Podem ser aplicadas aos sócios as penas de repreensão, 
de suspensão e de expulsão.

Artigo 17.º

Incorrem na sanção de repreensão os sócios que, de for-
ma injustificada, não cumpram o artigo 13.º destes estatutos.

Artigo 18.º

A pena de suspensão poderá ser aplicada aos sócios rein-
cidentes no incumprimento do artigo 13.º

Artigo 19.º

A pena de expulsão é da competência da direção e só 
poderá ser aplicada aos sócios em caso de violação grave de 
deveres fundamentais:

a) Violem frontal e gravemente os estatutos;
b) Pratiquem actos gravemente lesivos dos interesses e di-

reitos do sindicato ou dos seus associados.

Artigo 20.º

Nenhuma sanção será aplicada sem que ao sócio sejam 
dadas todas as possibilidades legais de defesa em adequado 
processo disciplinar, o qual revestirá a forma escrita.

§ único. Das penas aplicadas aos sócios cabe recurso para 
a assembleia geral.

CAPÍTULO V

1) Da assembleia geral

Artigo 21.º

A assembleia geral é constituída por todos os sócios no 
pleno gozo dos seus direitos sindicais, sendo órgão delibe-
rativo, nela residindo a autonomia e soberania do sindicato.

Artigo 22.º

Compete, em especial, à assembleia geral:
a) Eleger os corpos gerentes;
b) Aprovar anualmente o relatório e contas da direção;
c) Apreciar e deliberar sobre o plano de gestão anual pro-

posto pela direção;
d) Deliberar sobre a alteração dos estatutos;
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e) Autorizar a direção a contrair empréstimos e a adquirir, 
alienar ou onerar bens imóveis;

f) Resolver, em última instância, os diferendos entre os ór-
gãos do sindicato, ou entre estes e os sócios, podendo eleger 
comissões de inquérito para instrução e estudo de processos, 
a fim de a assembleia geral decidir em consciência;

g) Apreciar e deliberar sobre os recursos interpostos das 
decisões da direção;

h) Deliberar sobre a destituição dos corpos gerentes;
i) Deliberar sobre a dissolução do sindicato e a forma de 

liquidação do seu património;
j) Exercer o poder disciplinar, conforme o disposto nos 

artigos 15.º, 19.º e 20.º destes estatutos;
k) Apreciar e deliberar sobre todos os assuntos de interesse 

geral dos associados e do sindicato.

Artigo 23.º

A assembleia geral reunirá, em sessão ordinária, nos pri-
meiros 90 dias de cada ano civil, para exercer as atribuições 
descritas nas alíneas b) e c) do artigo anterior, e, de quatro 
em quatro anos, para cumprimento do disposto na alínea a) 
do mesmo artigo.

Artigo 24.º

A assembleia geral reunirá, em sessão extraordinária:
a) Sempre que o presidente da mesa da assembleia geral o 

entender necessário;
b) Por solicitação da direção;
c) A requerimento de 10 % ou 200 dos associados.

Artigo 25.º

1- A convocação da assembleia geral é feita pelo presiden-
te da mesa ou, em caso de impedimento, por um dos secre-
tários.

2- Os pedidos de convocação da assembleia geral deverão 
ser dirigidos, e fundamentados por escrito, ao presidente da 
mesa da assembleia geral, deles constando, necessariamente, 
uma proposta de ordem de trabalhos.

3- As assembleias gerais deverão ser convocadas com 
ampla publicidade, indicando-se a hora, o local e o objecto, 
devendo a convocatória ser publicada, com a antecedência 
mínima de oito dias, num dos jornais mais lidos do país, com 
as excepções previstas nestes estatutos

4- A convocação da assembleia geral, para os fins previs-
tos nas alíneas d) e i) do artigo 22.º destes estatutos, deve ser 
feita com o prazo mínimo de oito dias, com ampla publicida-
de, devendo ser publicada em um dos jornais mais lidos da 
localidade da sede do sindicato.

5- Nos casos previstos nas alíneas b) e c) do artigo 24.º 
destes estatutos, o presidente deverá reunir a assembleia ge-
ral, após receção da solicitação ou requerimento, no prazo 
máximo de 15 dias.

Artigo 26.º

1- As reuniões da assembleia geral têm início à hora mar-
cada na convocatória, com a presença da maioria dos sócios, 
ou trinta minutos depois, com qualquer número, salvo nos 
casos em que a lei ou estes estatutos disponham diferente-

mente, e terminarão às 24h00, podendo continuar em data a 
fixar pela assembleia.

2- As convocatórias da assembleia geral deverão incluir o 
disposto no número anterior.

Artigo 27.º

1- As reuniões extraordinárias requeridas pelos sócios nos 
termos da alínea c) do artigo 24.º, não se realizarão sem a 
presença de, pelo menos, dois terços dos requerentes, sendo 
feita uma única chamada, no início da reunião, pela ordem 
por que constam no requerimento.

2- Se a reunião se não efectuar por ausência dos sócios 
requerentes, estes perdem o direito de requerer nova assem-
bleia geral antes de terem decorrido seis meses sobre a data 
da reunião não realizada.

Artigo 28.º

1- As deliberações são tomadas por maioria simples devo-
tos, salvo se existir disposição expressa em contrário.

2- Em caso de empate, proceder-se-á a nova votação. Caso 
o empate se mantenha, o presidente da mesa usará, obrigato-
riamente, o voto de qualidade.

Artigo 29.º

A assembleia geral para alteração dos estatutos só poderá 
funcionar e deliberar validamente desde que reúna o mínimo 
de 20 % do total ou 300 sócios. Salvo disposição expressa 
em contrário, as deliberações serão tomadas por maioria de 
votos, tendo cada associado direito a um único voto, directo 
e secreto.

Artigo 30.º

A votação para os fins previstos no artigo 6.º e na alínea 
a) do artigo 22.º será sempre feita por sufrágio directo e es-
crutínio secreto

Artigo 31.º

Da destituição dos corpos gerentes:
a) A convocatória para a assembleia geral que tenha por 

ordem de trabalhos a destituição de algum ou de todos os 
corpos gerentes terá de ser feita com o mínimo de oito dias 
de antecedência;

b) A assembleia não poderá reunir com menos de 25 % ou 
300 dos associados;

c) A votação será secreta e a deliberação da destituição 
terá de ser tomada por maioria de dois terços dos sócios pre-
sentes;

d) Se apenas forem destituídos algum ou alguns dos ele-
mentos dos corpos gerentes, a substituição só se verificará a 
pedido expresso dos restantes membros do respectivo órgão, 
de entre os suplentes, pela ordem por que foram eleitos;

e) A assembleia geral que destituir os corpos gerentes ele-
gerá uma comissão provisória em substituição de cada órgão 
destituído.

Artigo 32.º

1- Caso haja destituição integral de algum dos órgãos 
(mesa da assembleia geral, direção ou conselho fiscal), terão 

398



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 4, 29/1/2023

de se realizar eleições extraordinárias para sua substituição 
definitiva, nos termos estatutários, salvo se faltarem até seis 
meses para as próximas eleições ordinárias.

2- As eleições extraordinárias referidas no número anterior 
deverão realizar-se no prazo de 60 dias a contar da data da 
assembleia da destituição.

2) Dos corpos gerentes

Artigo 33.º

Os corpos gerentes do sindicato são a mesa da assem-
bleia geral, a direção e o conselho fiscal.

Artigo 34.º

O exercício dos cargos associativos é gratuito.

Artigo 35.º

Os membros dos corpos gerentes que, por motivo do 
desempenho das suas funções, percam toda ou parte da re-
muneração do seu trabalho têm direito ao reembolso pelo 
sindicato das importâncias correspondentes.

Artigo 36.º

As despesas de transporte, estada e alimentação feitas 
pelos dirigentes sindicais no desempenho das suas funções 
serão suportadas pelo sindicato.

Artigo 37.º

O regulamento eleitoral para os corpos gerentes é defini-
do em capítulo próprio.

Artigo 38.º

A duração do mandato dos corpos gerentes é de quatro 
anos, sendo permitida a reeleição para mandatos sucessivos, 
sem prejuízo de ajustamento da duração do mandato ao má-
ximo legal.

3) Da mesa da assembleia geral

Artigo 39.º

A mesa da assembleia geral é constituída por um presi-
dente e dois secretários.

Artigo 40.º

Compete ao presidente da mesa da assembleia geral:
a) Convocar as reuniões da assembleia geral, nos termos 

estatutários;
b) Dar posse aos novos corpos gerentes no prazo máximo 

de 10 dias após as eleições;
c) Coordenar e dirigir os trabalhos, respeitando e fazendo 

respeitar os estatutos e demais disposições legais;
d) Assinar os termos de abertura e de encerramento e ru-

bricar as folhas dos livros de actas das assembleias;
e) Assinar as actas das sessões e todos os documentos ex-

pedidos em nome da assembleia;
f) Assistir às reuniões da direção, sem direito a voto.

Artigo 41.º

Compete aos secretários, em especial:
a) Preparar, expedir e fazer publicar os avisos convocató-

rios;
b) Elaborar o expediente referente à reunião da assembleia 

geral;
c) Redigir e lançar as actas no respectivo livro;
d) Informar os sócios das deliberações da assembleia ge-

ral;
e) Coadjuvar o presidente da mesa em tudo o que for ne-

cessário para o bom andamento dos trabalhos da assembleia 
geral;

f) Assistir às reuniões da direção, sem direito a voto.

4) Da direção

Artigo 42.º

A direção é composta por um mínimo de sete e um máxi-
mo de treze elementos efectivos e três suplentes.

Artigo 43.º

As listas submetidas a sufrágio devem indicar os cargos 
que cada concorrente irá desempenhar:

a) São cargos específicos o de presidente, secretário e te-
soureiro; os restantes elementos são vogais;

b) Em caso de necessidade de substituição de qualquer dos 
directores, os restantes reunirão em plenário e determinarão 
os reajustamentos a fazer, procedendo, posteriormente, ao 
provimento do lugar vago pelo primeiro dos suplentes elei-
tos;

c) Nos impedimentos ou ausências, o presidente será subs-
tituído pelo secretário ou por quem ele delegar expressamen-
te.

Artigo 44.º

São competências específicas da direção, em geral:
a) Dirigir e coordenar a acção do sindicato, de acordo com 

os princípios definidos nos presentes estatutos;
b) Representar o sindicato em juízo e fora dele;
c) Admitir e rejeitar os pedidos de inscrição de sócios;
d) Organizar e dirigir os serviços administrativos do sndi-

cato, bem como o respectivo pessoal;
e) Administrar os bens e gerir os fundos do sindicato;
f) Elaborar e apresentar anualmente à assembleia geral o 

relatório e contas de gerência, bem como o orçamento para o 
ano seguinte, afixando os livros de contas no prazo previsto 
no número 3 do artigo 25.º destes estatutos;

g) Elaborar o inventário dos haveres do sindicato, que será 
conferido e assinado no ato de posse da nova direção;

h) Submeter à apreciação da assembleia geral os assuntos 
sobre os quais ela deve pronunciar-se;

i) Requerer ao presidente da mesa da assembleia geral a 
convocação de reuniões extraordinárias, sempre que o julgue 
conveniente;

j) Admitir, suspender e demitir os funcionários do sindica-
to, bem como fixar as suas remunerações, de harmonia com 
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as disposições legais aplicáveis;
k) Elaborar os regulamentos internos necessários à boa or-

ganização dos serviços do sindicato;
l) Convocar reuniões gerais de sócios cujo poder delibe-

rativo não interfira naquele que é atribuído pelos estatutos à 
assembleia geral.

Artigo 45.º

Periodicidade das reuniões:
1- A direção reunirá, uma vez por mês, em sessão ordiná-

ria, e extraordinariamente sempre que necessário, e as suas 
deliberações serão tomadas por maioria simples dos votos 
dos directores presentes, sendo necessário, para assegurar a 
validade das mesmas, a presença de, pelo menos, 50 % dos 
directores;

2- Em caso de empate, o presidente terá voto de qualidade.
§ único. De cada sessão deverá lavrar-se a respectiva acta.

Artigo 46.º

1- Os membros da direção respondem solidariamente pe-
los actos praticados no exercício do mandato que lhes foi 
confiado.

2- Estão isentos de responsabilidade:
a) Os membros da direção que não estiverem presentes na 

sessão em que foi tomada a decisão, desde que, em sessão 
seguinte e após leitura da acta da sessão anterior, se manifes-
tem em oposição à resolução tomada;

b) Os membros da direção que tiverem votado contra essa 
resolução e o tiverem expresso em acta.

Artigo 47.º

1- Para que o sindicato fique obrigado basta que os res-
pectivos documentos sejam assinados por, pelo menos, dois 
membros efectivos da direção.

2- A direção poderá constituir mandatários, através de cre-
dencial, devendo para tal fixar com toda a precisão o âmbito 
e duração dos poderes conferidos.

3- Os sócios mandatados pela direção e referidos no núme-
ro anterior ficam abrangidos pelo estipulado nos artigos 34.º, 
35.º e 36.º destes estatutos.

5) Do conselho fiscal

Artigo 48.º

Constituição e funcionamento:
1- O conselho fiscal é composto por três elementos efecti-

vos: presidente e vogais;
2- O conselho fiscal tem dois elementos suplentes;
3- O conselho fiscal reúne por convocatória do seu presi-

dente com a antecedência mínima de 48 horas relativamente 
ao dia, hora e local da reunião;

4- O conselho fiscal lavra e assina em livro próprio as actas 
respeitantes a todas as suas reuniões.

Artigo 49.º

1- Compete ao conselho fiscal:
a) Examinar, sempre que necessário, a contabilidade do 

sindicato e toda a documentação contabilística que considere 

conveniente;
b) Emitir parecer sobre o relatório, balanço e contas do 

exercício, apresentados pela direção;
c) Discutir e votar o orçamento ordinário e suplementares 

elaborados pela direção;
d) Exercer todas as funções consignadas na lei e nos pre-

sentes estatutos;
e) Requerer a convocatória extraordinária da assembleia 

geral;
f) Verificar o cumprimento dos estatutos e da lei.
2- O presidente do conselho fiscal poderá estar presente 

em reuniões da direção, sempre que o solicite, sem direito 
a voto.

3- As deliberações do conselho fiscal serão tomadas por 
maioria simples dos membros presentes, tendo o presidente 
voto de qualidade.

6) Dos delegados sindicais

Artigo 50.º

1- A designação dos delegados sindicais é da competên-
cia e iniciativa dos trabalhadores ou da direcção do sindicato 
que, em qualquer dos casos, assegurará a regularidade do 
processo eleitoral.

Artigo 51.º

Só poderá ser delegado sindical o sócio do sindicato que 
reúna, cada uma e cumulativamente, as seguintes condições:

a) Esteja no pleno gozo dos seus direitos sindicais;
b) Não faça parte dos corpos gerentes do sindicato.

Artigo 52.º

1- A duração do mandato dos delegados sindicais é de qua-
tro anos.

2- O número de delegados por instituição será determina-
do pela direção, de acordo com as características e necessi-
dades dos locais de trabalho e disposições legais.

Artigo 53.º

São razões para destituição dos delegados sindicais:
a) Não oferecer confiança aos seus colegas;
b) Sofrer qualquer sanção sindical;
c) Por iniciativa do próprio;
d) Ter pedido demissão de sócio do sindicato;
e) e) O não cumprimento dos presentes estatutos;
f) Por qualquer acção ou omissão, perder a confiança da 

direção;
g) A não comparência a três reuniões seguidas ou seis in-

terpoladas.

Artigo 54.º

São atribuições dos delegados sindicais, designadamen-
te:

a) Estabelecer, manter e desenvolver contacto permanente 
entre os associados e a direção do sindicato, transmitindo a 
esta todas as aspirações, sugestões ou críticas daquele;

b) Representar o sindicato, dentro dos limites dos poderes 
que lhe são conferidos;
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c) Supervisionar o cumprimento da legislação aplicável 
aos trabalhadores, de acordo com a natureza das instituições;

d) Cooperar com a direção do sindicato no estudo e forma 
de melhor resolver os problemas da profissão;

e) Informar os trabalhadores da actividade sindical e dis-
tribuir informação impressa, assegurando que as circulares e 
outros documentos cheguem a todos os trabalhadores da sua 
delegação;

f) Comunicar à direção do sindicato todas as irregularida-
des detectadas que afectem ou possam vir a afectar qualquer 
associado;

g) Colaborar estritamente com a direção, assegurando a 
execução das suas resoluções, a fim de levar à prática a po-
lítica sindical;

h) Participar nas reuniões de delegados, quando convoca-
das pela direção;

i) Incentivar os trabalhadores não sócios à sindicalização;
j) Exercer as demais atribuições que lhes sejam expressa-

mente cometidas pela direção do sindicato.

CAPÍTULO VI 

Fundos

Artigo 55.º

Constituem os fundos do sindicato:
a) As quotas dos sócios;
b) As receitas extraordinárias.

CAPÍTULO VII

Fusão, dissolução e mudança da sede

Artigo 56.º

A fusão, a dissolução e a mudança da sede do sindicato 
só se verificarão por deliberação da assembleia geral expres-
samente convocada para o efeito.

§ único. A deliberação para ser válida deverá ser tomada 
por, pelo menos, três quartos dos sócios do sindicato.

Artigo 57.º

A assembleia geral que deliberar a fusão, a dissolução ou 
a mudança da sede do sindicato deverá, obrigatoriamente, 
definir os termos em que se processará, não podendo, em 
caso algum, os bens do sindicato ser distribuídos pelos só-
cios.

CAPÍTULO VIII 

Das eleições

Artigo 58.º

Constituição da assembleia geral eleitoral

A assembleia geral eleitoral é constituída por todos os 
sócios no pleno gozo dos seus direitos sindicais.

Artigo 59.º

Condições de elegibilidade

Só podem ser eleitos os sócios que estejam no pleno gozo 
dos seus direitos e tenham completado cinco anos de sindica-
lização à data da convocatória da assembleia geral eleitoral.

Artigo 60.º

Atribuições da mesa da assembleia geral eleitoral

A organização do processo eleitoral compete à mesa da 
assembleia geral, que, nomeadamente, deve:

a) Marcar a data das eleições;
b) Convocar a assembleia eleitoral;
c) Organizar os cadernos eleitorais;
d) Apreciar as reclamações aos cadernos eleitorais;
e) Promover a confecção e distribuição das listas de voto;
f) Receber as candidaturas;
g) Publicar, em um jornal diário, os locais, âmbito e horá-

rio das mesas de voto;
h) Nomear os elementos constituintes de cada mesa, com 

a antecedência mínima de cinco dias, em relação à data da 
assembleia geral eleitoral;

i) Assegurar às listas concorrentes igualdade de tratamen-
to.

Artigo 61.º

Cadernos eleitorais

1- Organizados os cadernos eleitorais pela mesa da assem-
bleia geral, os mesmos deverão ser afixados na sede do sin-
dicato, com uma antecedência mínima de 45 dias em relação 
à data das eleições.

2- Cada mesa eleitoral disporá de um caderno, constituído 
apenas pelos sócios eleitores em exercício nessa área, que 
será fornecido ao respectivo presidente da mesa, com uma 
antecedência igual à do número anterior, de modo a propor-
cionar a sua consulta.

§ único. O caderno eleitoral da sede será constituído por 
todos os eleitores. Da inscrição ou omissão irregulares nos 
cadernos eleitorais poderá qualquer eleitor reclamar para a 
mesa da assembleia geral nos 10 dias seguintes à sua afixa-
ção, devendo esta decidir no prazo de quarenta e oito horas.

Artigo 62.º

Data e publicidade das eleições

1- As eleições devem ser marcadas com um mínimo de 60 
dias de antecedência e terão lugar até ao fim do 1.º trimestre 
do ano seguinte ao termo do mandato dos corpos gerentes a 
substituir.

§ único. Todas as mesas de voto eleitorais funcionarão no 
mesmo dia e com o mesmo horário.

2- Havendo razões ponderosas, a mesa da assembleia ge-
ral poderá adiar a realização do ato eleitoral até aos 30 dias 
subsequentes.

3- A publicidade do ato eleitoral será feita através de edi-
tais afixados na sede do sindicato, de circulares enviadas a 
todos os sócios e de publicação num dos jornais mais lidos 
na área do sindicato.
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Artigo 63.º

Apresentação das candidaturas

1- A apresentação das candidaturas consiste na entrega da 
lista ou listas à mesa da assembleia geral até ao 30.º dia que 
antecede o ato eleitoral.

2- Cada lista apresentada deve conter os concorrentes 
efectivos e suplentes para cada órgão: mesa da assembleia 
geral, direção e conselho fiscal.

3- As listas de candidatura terão de ser subscritas por, pelo 
menos, 10 % dos sócios eleitores, que serão identificados 
pelo número de sócio, nome completo legível e assinatura.

4- Os candidatos serão identificados pelo número de só-
cio, nome completo legível, idade, residência e designação 
da entidade patronal.

5- Cada lista concorrente deverá apresentar o seu plano de 
acção.

Artigo 64.º

Comissão de fiscalização eleitoral

Será constituída uma comissão de fiscalização eleitoral 
composta pelo presidente da mesa da assembleia geral e por 
um representante de cada uma das listas concorrentes.

Artigo 65.º

Atribuições da comissão de fiscalização eleitoral

Compete à comissão de fiscalização eleitoral:
a) Confirmar a regularidade das candidaturas;
b) Elaborar relatórios de eventuais irregularidades detecta-

das e entregá-los à mesa da assembleia geral.

Artigo 66.º

Verificação das candidaturas

1- A verificação das candidaturas a que se alude na alínea 
a) do artigo anterior far-se-á no prazo de cinco dias úteis a 
contar do dia seguinte ao encerramento do prazo de entrega 
das listas de candidatura.

2- Com vista ao suprimento de eventuais irregularidades 
encontradas, a documentação será devolvida ao primeiro 
subscritor da lista, o qual deverá saná-las no prazo de três 
dias úteis após a devolução.

3- Findo o prazo previsto no número anterior, a comissão 
decidirá, nos três dias úteis subsequentes, pela aceitação ou 
rejeição definitiva das candidaturas.

Artigo 67.º

Listas de voto

1- Cada lista conterá os nomes impressos dos candidatos, 
os cargos a ocupar, bem como as entidades onde trabalham.

2- As listas de voto, editadas pela direção sob controloda 
mesa da assembleia geral, terão forma rectangular, com as 
dimensões de 21 cm x 15 cm, em papel branco, liso, sem 
marcas ou sinais exteriores.

3- São nulas as listas que: «Linha de saudação», «bloco de 
endereços»:

a) Não obedeçam aos requisitos dos números anteriores;

b) Contenham nomes cortados, substituídos ou qualquer 
anotação.

Artigo 68.º

Identificação dos eleitores

A identificação dos eleitores será efectuada, de preferên-
cia, através do cartão de sócio ou do bilhete de identidade ou 
outro documento de identificação com fotografia.

Artigo 69.º

Do voto

1- O voto é secreto.
2- Não é permitido o voto por procuração.
3- Quando, por impedimento, qualquer eleitor pretender 

exercer o voto por correspondência, deve requerer as listas 
na sede do sindicato, de modo a garantir a sua receção até 
quarenta e oito horas antes da abertura da mesa de voto.

Artigo 70.º

Mesas de voto

1- Cada mesa de voto será constituída por um presidente 
e dois vogais.

2- As mesas de voto serão presididas por um elemento dos 
corpos gerentes, sempre que possível.

3- Cada lista poderá credenciar um fiscal por mesa de voto
4- Terminada a votação, será elaborada, em cada mesa, 

acta do apuramento final, que acompanhará os votos, a en-
viar à sede no prazo máximo de vinte e quatro horas, sendo 
o resultado transmitido de imediato por telefone ou correio 
eletrónico.

Artigo 71.º

Apuramento

1- Terminada a votação, proceder-se-á ao apuramento dos 
resultados em cada mesa de voto e afixados em local próprio, 
sendo considerados provisórios, devendo ser enviados à sede 
pela via mais rápida.

2- Os resultados globais são o somatório do número de vo-
tos de cada mesa.

3- Os resultados globais serão publicados em definitivo no 
prazo máximo de quarenta e oito horas após o encerramento 
da votação e considera-se eleita a lista que obtiver mais vo-
tos válidos.

Artigo 72.º

Impugnação

1- Pode ser interposto recurso escrito ao presidente da 
mesa da assembleia geral de irregularidades concretas do 
ato eleitoral, através do presidente da mesa eleitoral onde se 
tenha verificado a ocorrência, até ao encerramento da mesa 
de voto.

2- A decisão da mesada assembleia geral será comunicada 
aos recorrentes, por escrito, e afixada na sede do sindicato 
no prazo de quarenta e oito horas após o encerramento da 
votação.

402



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 4, 29/1/2023

Artigo 73.º

Ato de posse

O presidente cessante da mesa da assembleia geral con-
ferirá posse aos corpos gerentes eleitos no prazo máximo de 
10 dias após a assembleia geral eleitoral.

Artigo 74.º

Encargos com as candidaturas

O sindicato comparticipará nos encargos da candidatura 
com verba igual, a fixar pela direção.

Artigo 75.º

Casos omissos

A resolução dos casos imprevistos na aplicação deste ca-
pítulo será da competência da mesa da assembleia geral.

CAPÍTULO IX 

Disposições gerais e transitórias

Artigo 76.º

Considera-se documento idóneo de identificação profis-
sional o cartão de sócio do sindicato.

Artigo 77.º

Os presentes estatutos poderão ser revistos cinco anos 
após a sua entrada em vigor.

Artigo 78.º

Os casos omissos serão resolvidos de harmonia com a lei 
e os princípios gerais do direito.

Registado em 17 de janeiro de 2023, ao abrigo do artigo 
447.º do Código do Trabalho, sob o n.º 4 , a fl. 2  do livro 
n.º 3.

Associação Sindical Independente dos Ferroviários 
da Carreira Comercial - ASSIFECO que passa a 
denominar-se Associação Sindical Independente do 

Serviço Comercial - ASSIFECO - Alteração 

Alteração de estatutos aprovada em 29 de novembro de 
2022, com última publicação no Boletim do Trabalho e Em-
prego, n.º 45, de 8 de dezembro de 2017.

CAPÍTULO I

Denominação, âmbito e fins

Artigo 1.º

Denominação

A Associação Sindical Independente do Serviço Comer-
cial - ASSIFECO, adiante abreviadamente designada por 
ASSIFECO, rege-se pelos presentes estatutos e pelos regula-
mentos internos aprovados e nos termos do Decreto-Lei n.º 
215-B/1975, de 30 de abril.

Artigo 3.º

Âmbito  subjetivo

1- A ASSIFECO é a associação sindical que integra os tra-
balhadores por conta de outrem ou própria, desde que, neste 
caso, não tenham trabalhadores ao seu serviço, que nele se 
inscrevam livremente e que exerçam funções de serviços em 
todos os sectores de actividade, público, privado ou coopera-
tivo, em todo o território nacional.

Registado em 17 de janeiro de 2023, ao abrigo do artigo 
449.º do Código do Trabalho, sob o n.º 5, a fl. 2 do livro n.º 3.

II - DIREÇÃO

Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários do Norte 
- STRN - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 10 de ja-
neiro de 2023 para o mandato de quatro anos.

Presidente - Mário Paulo Salgado da Costa. 
Secretário - Paulo Jorge Vieira Lopes. 
Tesoureiro - Bruno Manuel Pereira Guimarães. 
Vogal - Luís Manuel dos Santos Sobral. 

Vogal - Paulo Jeorge Faria Alves. 
Vogal - Nuno Miguel Oliveira da Silva. 
Vogal - Luis Filipe dos Santos Costa. 
Vogal - Sérgio Heitor Alves Esteves de Sousa. 

Suplentes:

Francisco José da Silva Carvalho. 
José Herminio Alves Gandra Martins. 
Júlio Artur Rodrigues Moreira. 
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Sindicato Nacional dos Trabalhadores do Serviço 
Público de Emprego e Formação Profissional - 

STEMPFOR - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 26 de no-
vembro de 2022 para o mandato de quatro anos.

Presidente Marçal José Nunes Lopes Mendes
1.º vice-presidente Maria de Belém Simões Pires Monteiro
2.º vice-presidente Carlos Vítor da Cunha Gonçalves 
3.º vice-presidente Maria de Fátima Baptista Agostinho
1.º secretário Cristina Maria Carvalho Azevedo
2.º secretário José Augusto Sousa Lima Marques Silva
3.º secretário Victor Manuel Maia Nunes
4.º secretário José Miguel Pires Lopes
5.º secretário Maria Eduarda Coelho Dias Parreira 
1.º suplente Maria de Lurdes Resende de Lima
2.º suplente Maria Emília Pereira Gonçalves Salino
3.º suplente Maria Isabel Madeira Firmino

4.º suplente Maria João Pimenta R. Pais Caniço Nunes
5.º suplente Luís Manuel Sousa e Silva

Sindicato dos Trabalhadores do Vestuário, 
Confeção e Têxtil da Região Norte - Retificação

No Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 46, de 15 de de-
zembro de 2022, foi publicada a identidade dos membros da 
direção do Sindicato dos Trabalhadores do Vestuário, Confe-
ção e Têxtil da Região Norte, eleitos em 28 e 29 de outubro 
de 2022 para o mandato de quatro anos, com inexatidão, pelo 
que, se procede à sua retificação: 

Assim, na página 4628 onde se lê:

« … Luísa Catarina Aldeia …»

Deve ler-se:

« … Luísa Catarina Aldeia Silva …»

ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

I - ESTATUTOS

Associação Empresarial de Baião - AEB - Alteração

Alteração de estatutos aprovada em 1 de julho de 2015 e 
23 de fevereiro de 2017, com última publicação no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 3, de 22 de janeiro de 2011.

CAPÍTULO I

Denominação, sede, âmbito e fins

Artigo 1.º

A Associação Empresarial de Baião - AEB é uma pessoa 
coletiva sem fins lucrativos, constituída por tempo indeter-
minado, que adota a denominação de Associação Empresa-
rial de Baião - AEB, adiante também designada por AEB, 
passando a reger-se pelos presentes estatutos.

Artigo 2.º

1- A AEB tem a sua sede na vila de Baião, Rua Comandan-
te Agatão Lança, 12, Loja 2, 4640-142, freguesia de Campe-
lo e Ovil, concelho de Baião. 

2- Poderá a assembleia geral, mediante proposta da dire-
ção estabelecer delegações ou outras formas de representa-
ção social nos lugares que achar pertinentes.

3- A AEB exerce a sua ação em todo o concelho de Baião, 
podendo alargar o seu campo de ação para fora daquela área 
territorial, mediante proposta da direção, sancionada pela as-
sembleia geral.

Artigo 3.º

1- O objeto da AEB consiste na representação, defesa dos 
direitos e interesses de todos os seus associados.

2- A fim de prosseguir as suas finalidades, são, nomeada-
mente, atribuições da AEB:

a) Desenvolver atividades que os seus órgãos tiverem por 
mais adequadas segundo as circunstâncias, nelas se incluin-
do a prestação de serviços às empresas e a representação dos 
interesses da comunidade empresarial junto do poder políti-
co, da administração pública e privada, das organizações sin-
dicais, nacionais ou estrangeiras, bem como junto de quais-
quer outras entidades que se entenda necessário;

b) Proporcionar, por si e por intermédio de outras entida-
des as condições necessárias ao regular exercício das suas 
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atividades, em clima de progresso e justiça social;
c) Desenvolver entre os associados um espírito de solida-

riedade e apoio recíproco;
d) Nos serviços a prestar á comunidade empresarial inte-

grar-se-ão, designadamente, organização de feiras, exposi-
ções e congressos, informação e apoio técnico; promoção de 
negócios e investimento, incluindo a realização de missões 
empresariais, ensino e formação;

e) Participar no capital de sociedades comerciais, em agru-
pamentos complementares de empresas e em agrupamentos 
complementares de interesse económico, bem como celebrar 
contratos de associação em participação e de consórcio, des-
de que disso resulte benefício para os seus associados ou sir-
va para defender os seus interesses;

f) Propor, promover ou executar os estudos de pesquisa e 
técnica de interesses para o sector e para a região;

g) Prosseguir quaisquer outros objetivos de interesse dos 
Associados e da atividade da região;

h) A AEB poderá filiar-se em outros organismos, nacionais 
ou estrangeiros, de fim semelhante, e com eles associar-se;

i) Conceção e desenvolvimento de atividades e projetos 
que promovam a igualdade de género;

j) Conceção e desenvolvimento de atividades e projetos 
que promovam a igualdade de oportunidades;

k) Promoção do empreendorismo;
l) Promoção de projetos de formação profissional.

CAPÍTULO II

SECÇÃO I

Dos associados

Artigo 4.º

1- Poderão filiar-se na AEB como associados quaisquer 
pessoas singulares ou coletivas, e ainda quaisquer institui-
ções, designadamente as associações empresariais e comer-
ciais, cujo fim estatutário seja compatível com o da AEB.

2- Podem ainda ser admitidos como associados, pessoas 
singulares que não exerçam qualquer atividade económica, 
sendo designados por associados auxiliares.

Artigo 5.º

1- A admissão dos associados, mediante solicitação dos in-
teressados em impresso próprio, far-se-á por deliberação da 
direção que verificará os requisitos necessários.

2- O pedido de admissão de associado deverá ser acom-
panhado por documento que ateste a sua qualidade e apre-
sentando pelo interessado na sede ou delegações da AEB, 
que o farão chegar aos serviços competentes, sendo por estes 
processado e de seguida remetido à direção.

3- Quando pela direção tenha sido recusado qualquer pe-
dido de admissão, poderá o interessado requerer que o mes-
mo seja submetido à apreciação e deliberação da assembleia 
geral.

4- A readmissão de qualquer associado que tenha desisti-
do da sua qualidade ou que a tenha perdido pelos motivos 
previstos nestes estatutos, só se considera efetiva decorridos 
seis meses da data da nova admissão, desde que preencha os 
requisitos necessários, havendo lugar ao pagamento da joia 
de inscrição.

5- As deliberações de admissão ou de rejeição dos associa-
dos, deverão ser comunicadas por escrito aos interessados, 
afixadas na sede ou delegações da AEB ou publicadas no 
órgão de informação oficial da AEB, nos sessenta dias sub-
sequentes à entrada do pedido.

6- Da admissão ou da rejeição da qualidade de associado 
haverá recurso fundamentado a interpor no prazo máximo de 
quinze dias.

7- A interposição do recurso suspende a deliberação da di-
reção.

8- O pedido de admissão de associado envolve plena ade-
são aos estatutos, aos seus regulamentos e às deliberações 
associativas quer da AEB, quer daquelas em que esta venha 
a estabelecer relações.

Artigo 6.º

1- Os associados que sejam pessoas coletivas, deverão in-
formar a AEB da sua forma de constituição e indicar o seu 
representante aquando da sua inscrição, que será um dos só-
cios da sociedade, ou alguém por estes designados.

2- Os associados que sejam pessoas coletivas, se por qual-
quer motivo cessarem o vínculo com o seu representante 
perante a AEB, deverão informar esta de quem será o novo 
representante.

3- Quando os associados forem pessoas singulares, serão 
eles os representantes legais perante a AEB.

4- A todo o tempo o associado poderá substituir o seu re-
presentante, preenchendo impresso próprio para o efeito ou 
declaração da firma em causa e entregando o mesmo nos 
serviços competentes da AEB, ou ao presidente da mesa de 
assembleia geral no caso de a substituição ser feita pontu-
almente para essa reunião da assembleia geral; neste caso 
deverá o pedido ser entregue ao presidente da mesa antes de 
iniciados os trabalhos.

5- No caso da assembleia eleitoral, os representantes à data 
da convocação da assembleia, serão os respetivos titulares 
do voto.

Artigo 7.º

Joia e quota

1- Os associados pagarão uma joia de inscrição e uma quo-
ta de valor fixado ela direção, ouvido o conselho fiscal e ra-
tificado pela assembleia geral.

2- Poderá a direção isentar, por período limitado e a de-
terminar, do pagamento da joia, desde que tal corresponda a 
determinada estratégia de crescimento da AEB.

3- A periodicidade do pagamento das quotas será fixada 
pela direção e ratificado pela assembleia geral.

4- Das quotas pagas, bem como da joia de inscrição, será 
sempre passado o recibo ao associado.
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Artigo 8.º

Direitos e deveres dos associados

1- São direitos dos associados:
a) Participar na constituição e funcionamento dos órgãos 

sociais ou de quaisquer comissões ou delegações que a AEB 
considere necessárias, nos termos estatutários e regulamen-
tos da AEB;

b) Convocar e participar nas reuniões da Assembleia geral, 
nos termos estatutários e regulamentos da AEB;

c) Apresentar soluções e propostas que julguem necessá-
rios para a realização dos fins estatutários;

d) Beneficiar de todos os serviços e apoio da AEB nas con-
dições que foram estabelecidas;

e) Reclamar perante os órgãos associativos de atos ou 
omissões que considerem lesivos dos interesses da AEB e 
dos seus associados;

f) Fazerem-se representar pela AEB, ou por estrutura de 
maior representatividade em que esta delegue, em todos os 
assuntos que envolvam interesses de ordem geral;

g) Desistir da qualidade de associado desde que apresente, 
por escrito, ao presidente da direção o seu pedido de demis-
são, pedido esse que pode ser feito a todo o tempo, mas sem 
prejuízo da AEB, poder reclamar a quotização porventura 
atrasada e referente aos três meses seguintes ao da comuni-
cação da demissão;

h) Receber, quando da sua inscrição, um exemplar dos es-
tatutos e dos regulamentos existentes, bem como o cartão de 
associado e uma relação de protocolos existentes;

i) Ser ouvido antes de ser julgado por qualquer infração;
j) É assegurado ao associado a igualdade de oportunida-

des e imparcialidade no tratamento das listas de concorrentes 
a eleições para os corpos sociais.

2- São deveres dos associados:
a) Contribuir pontualmente e voluntariamente com o pa-

gamento das quotas e joia de inscrição, bem como outras 
comparticipações previstas nos termos estatutários ou dos 
regulamentos existentes;

b) Exercer com dedicação, isenção, eficiência e zelo dos 
cargos associativos para que foram designados;

c) Tomar parte nas assembleias gerais e reuniões para que 
forem convocados;

d) Acatar e respeitar as deliberações que lhe forem solici-
tadas para a prossecução dos fins estatutários;

e) Fornecer à AEB as informações que lhe forem solicita-
das para a prossecução dos fins estatutários;

f) Devolver o cartão de associado quando solicitado, no-
meadamente quando se demita, seja suspenso ou expulso nos 
termos estatutários.

SECÇÃO II

Regime disciplinar

Artigo 9.º

Perda a qualidade de associado

1- Ficam suspensos do exercício dos seus direitos sociais, 

os associados que se encontrem em mora, por mais de seis 
meses, no pagamento das suas quotas ou outras dívidas para 
com a AEB.

2- A suspensão será comunicada ao associado, fixando-lhe 
prazo para pagar em dívida, ou justificar a falta de pagamen-
to, sob pena de exclusão.

3- Perdem ainda qualidade de associado:
a) Os que renunciarem voluntariamente ao direito de se-

rem associados mediante o estabelecido nos termos do artigo 
7.º, número 2, alínea g) do presente estatuto;

b) Os que violem, por forma reiterada, as regras legais res-
peitantes à vida da AEB, as disposições estatutárias ou as 
deliberações dos órgãos sociais, salvo o direito de recurso;

c) Os que deixarem de satisfazer as condições de admissão 
previstas nestes estatutos;

d) Os que deixarem de exercer a atividade que legitimou 
a sua admissão como associado ou que venham a exercer 
qualquer atividade, sem que o comuniquem a AEB;

e) Aqueles que pratiquem atos contrários aos objetivos da 
AEB ou suscetíveis de afetar a sua atuação ou o seu prestí-
gio;

§ único. No caso previsto no número um, poderá a direção 
decidir a sua readmissão como associado, desde que tenha 
liquidado o débito das dívidas existentes, sem prejuízo do 
disposto no artigo 5.º, número 4 do presente estatuto.

Artigo 10.º

Sanções

1- Serão consideradas infrações disciplinares todas as vio-
lações aos preceitos legais vigentes, que de alguma forma 
colidam com os interesses da AEB, às obrigações emergen-
tes dos presentes estatutos e regulamentos, bem como aos 
contratos ou acordos firmados pela AEB;

2- As infrações cometidas pelos associados contra o dis-
posto nos estatutos ou regulamentos da AEB, ou ainda, a fal-
ta de cumprimento das deliberações dos órgãos sociais, são 
passíveis das seguintes punições:

a) Advertência registada;
b) Multa até cinco anos de quotizações (um ano);
c) Suspensão dos direitos e regalias de associado até 3 

anos; (seis meses);
d) Exclusão.
3- A graduação e aplicação das sanções previstas no nú-

mero anterior são da exclusiva competência do conselho de 
disciplina, mediante proposta de direção, á qual caberá a ela-
boração do processo disciplinar por escrito.

4- Nenhuma medida sancionatória será aplicada, sem que 
o associado conheça a acusação que lhe é imputada.

5- Aos associados será dado um prazo de dez dias úteis, 
para apresentar as alegações e todos os meios de prova que 
entenda, em sua defesa.

6- Da decisão de aplicação de sanção, poderá o acusado 
interpor recurso para a assembleia geral, no prazo de quinze 
dias úteis após a data da notificação da sanção, que analisará 
o processo na reunião imediatamente a seguir.

7- O recurso tem efeitos suspensivos, até deliberação da 
assembleia geral.
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8- As deliberações da assembleia geral sobre a aplicação 
de sanções serão obrigatoriamente tomadas por escrutínio 
secreto.

9- Todos os custos inerentes aos processos previstos no 
presente artigo, serão imputados ao associado em apreço, 
desde que, seja provada a acusação proferida.

CAPÍTULO III

SECÇÃO I

Dos órgãos da AEB

Artigo 11.º

1- São órgãos da AEB a assembleia geral, a direção, o con-
selho fiscal e o conselho de disciplina.

2- Os órgãos sociais são eleitos trienalmente.

Artigo 12.º

Exercício de cargos sociais

1- Os cargos sociais são sempre exercidos por pessoas 
singulares; quando uma pessoa coletiva seja proposta para o 
exercício de um cargo social, tal proposta será acompanha-
da da identificação do indivíduo que em sua representação 
exercerá o cargo.

2- No caso de vacatura em qualquer dos órgãos de um 
ou mais dos seus membros, esgotados os vogais substitutos 
chamados à efetividade, deverá proceder-se à eleição para o 
preenchimento dos lugares vagos, dentro de 60 dias a par-
tir da data em que, pelo presidente da assembleia geral, for 
declarado vago o cargo ou cargos terminando o mandato do 
novo eleito ou eleitos no fim do mandato dos órgãos sociais 
em exercício.

3- Vagando o cargo de tesoureiro da direção, os restan-
tes membros poderão designar de entre si aquele que deve 
ocupar o referido cargo, seguindo-se igual procedimento em 
caso de impedimento temporário.

4- As eleições serão realizadas por escrutínio secreto e em 
listas separadas para cada órgão nas quais serão especifica-
dos os cargos a desempenhar, não podendo nenhum associa-
do figurar em mais do que um dos órgãos efetivos.

5- Cada associado só tem direito a 1 voto.
6- O mandato dos titulares dos órgãos eletivos é de três 

anos, sendo sempre permitida a sua recondução; os designa-
dos para o preenchimento das vacaturas no decurso do man-
dato cessarão funções no seu termo.

7- Os eleitos ou designados para o exercício de qualquer 
cargo social, consideram-se empossados pelo simples facto 
da eleição ou designação e manter-se-ão em funções até á 
eleição ou designação de quem deva substituí-los.

8- Os associados auxiliares não têm direito a voto, não po-
dendo fazer parte dos órgãos sociais.

Artigo 13.º

Remunerações

1- O exercício dos cargos sociais não é remunerado.
2- A direção poderá autorizar o pagamento de uma remu-

neração quando o volume do movimento financeiro ou a 
complexidade da administração da AEB exija a presença a 
tempo inteiro de um ou mais membros da direção.

3- Desde que devidamente justificadas e documentadas, 
poderá haver lugar ao pagamento de despesas resultantes do 
exercício do cargo social.

SECÇÃO II

Assembleia geral

Artigo 14.º

A assembleia geral é constituída por todos os seus asso-
ciados no pleno gozo dos seus direitos.

Artigo 15.º

Mesa da assembleia geral

1- A mesa da assembleia geral é composta por um presi-
dente, e dois secretários.

2- Compete ao presidente:
a) Convocar a assembleia geral;
b) Dirigir as reuniões, no respeito da lei, dos estatutos e 

dos regulamentos aplicáveis;
c) Assinar, com os secretários, as atas das reuniões da as-

sembleia geral.
3- compete aos secretários:
a) Redigir e assinar com o presidente da mesa as atas das 

reuniões da assembleia geral;
b) Auxiliar o presidente na condução dos trabalhos e subs-

titui-lo nos seus impedimentos.

Artigo 16.º

Reuniões

A assembleia-geral reunirá:
1- Ordinariamente até 31 de março de cada ano, para apre-

ciar o relatório e contas da direção e o parecer do conselho 
fiscal relativos à gerência do ano findo, e outra vez até 30 de 
novembro, a fim de deliberar sobre o orçamento para o ano 
seguinte.

2- Extraordinariamente sempre que o seu presidente a con-
voque por sua iniciativa ou a pedido da direção ou do conse-
lho fiscal, ou ainda quando, seja requerida por um número de 
associados no pleno gozo dos seus direitos nunca inferior a 
20 % do número total de sócios efetivos da associação.

3- As assembleias gerais extraordinárias convocadas a re-
querimento dos associados não se realizarão se á data e hora 
para que estiver convocada a assembleia geral não estiverem 
presentes ou representados pelo menos metade dos associa-

407



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 4, 29/1/2023

dos requerentes.
4- A assembleia geral poderá reunir fora da sede da AEB 

sempre que se entenda por conveniente.

Artigo 17.º

Convocatória

1- A convocação da assembleia geral será feita através da 
publicação da convocatória no jornal da região ou na ausên-
cia deste num dos jornais mais lidos no concelho, com uma 
antecedência mínima de três dias e por meio de aviso postal 
expedido para cada um dos sócios com antecedência mínima 
de oito dias.

2- Na convocatória constará o dia, hora e local da reunião, 
bem como a ordem de trabalhos.

Artigo 18.º

Quórum/maiorias

1- As assembleias gerais não poderão deliberar, em pri-
meira convocação, sem que estejam presentes ou representa-
dos metade dos associados; em segunda convocação que terá 
lugar meia hora depois, a assembleia geral funcionará com 
qualquer número de associados.

2- As deliberações serão tomadas por maioria absoluta de 
votos dos associados presentes ou representados. 

3- A destituição dos órgãos sociais da AEB exige o voto 
favorável da maioria dos associados e a dissolução da AEB 
três quartos do número de todos os associados da AEB.

4- A cada associado presente corresponde um voto.

Artigo 19.º

Competência da assembleia geral

1- É da competência da assembleia geral:
a) Eleger a sua mesa, a direção e o conselho fiscal;
b) Apreciar os atos dos órgãos eletivos da AEB e, em parti-

cular, deliberar sobre o relatório de contas de cada exercício;
c) Destituir os titulares dos órgãos eletivos da AEB;
d) Fixar as contribuições financeiras dos associados, sem 

prejuízo da competência da direção em matéria de joias ou 
quotas;

e) Discutir e deliberar sobre qualquer proposta de altera-
ção destes estatutos ou sobre qualquer proposta de regula-
mento que diretamente cerceiem os direitos ou agravem os 
deveres dos associados;

f) Julgar recursos interpostos pelos associados das delibe-
rações da direção e do conselho de disciplina;

g) Deliberar sobre a extinção;
h) Exercer as demais funções que lhe sejam legal ou esta-

tutariamente cometidas;
i) Elaborar o seu regulamento.
2- 
a) Tratando-se da destituição dos órgãos sociais a assem-

bleia geral elegerá, na mesma reunião, uma comissão admi-
nistrativa para substituir provisoriamente os órgãos eletivos 
da AEB, fixando a sua competência e a data da eleição dos 
titulares desses órgãos;

b) No caso previsto na alínea anterior a assembleia deverá 

ser convocada por um mínimo de cinquenta por cento dos as-
sociados, devendo ainda, estar presentes na referida assem-
bleia, um mínimo de cinquenta por cento dos associados que 
assinaram a respetiva convocatória;

c) No caso da demissão dos órgãos eletivos, estes manter-
-se-ão em exercício de funções até á realização de novas 
eleições;

3- Sempre que a destituição dos titulares dos órgãos ele-
tivos da AEB se fundar em justa causa, ser-lhes-á facultada 
prévia audiência.

Artigo 20.º

Eleições

1- A mesa da assembleia geral, a direção e o conselho fis-
cal são eleitos pela assembleia eleitoral, formada pelos asso-
ciados com mais de seis meses de inscrição, que á data da sua 
convocação se encontrem no pleno gozo dos seus direitos 
nos termos previstos nos estatutos.

2- A eleição é feita por escrutínio secreto.
3- A eleição do processo eleitoral e o funcionamento da 

respetiva assembleia são objeto de regulamento cuja aprova-
ção cabe á assembleia geral.

SECÇÃO III

Direção

Artigo 21.º

Composição

1- A direção será composta por um presidente, um tesou-
reiro, um secretário e dois vogais, que entre si distribuirão as 
respetivas funções.

2- Têm ainda assento, nas reuniões de direção:
a) Os diretores das delegações, sem direito a voto;
b) Os membros suplentes da direção e os membros da 

mesa da assembleia geral e do conselho fiscal, sempre que 
solicitados, não tendo, no entanto, direito a voto.

Artigo 22.º

Competências

1- Compete à direção:
a) Cumprir e fazer cumprir os estatutos e demais regula-

mentos;
b) Representar e gerir a AEB;
c) Dar execução ao plano anual de atividades da AEB que 

vier a ser aprovado pela assembleia geral;
d) Admitir e demitir sócios e aplicar sanções de harmonia 

com o que se encontra estatuído;
e) Gerir os bens da AEB, salvo no que se refere á aquisição 

e alienação onerosa de bens imóveis, sendo esta competência 
da assembleia geral;

f) Organizar e dirigir os serviços da AEB e elaborar os re-
gulamentos necessários;

g) Contratar o pessoal, fixar-lhes a remuneração e exercer 
sobre ele o poder disciplinar;

h) Proceder á arrecadação de receitas e realização de des-
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pesas da AEB;
i) Celebrar contratos e acordos com vista à prossecução 

dos fins estatutários;
j) Elaborar linhas de gestão estratégica, bem como proje-

tos de planos de atividade e orçamento anual;
k) Nomear comissões e grupos de trabalho para tratar de 

assuntos específicos da sua competência;
l) Constituir mandatários nos atos diretamente relaciona-

dos com as suas competências estatutárias;
m) Deliberar sobre a adesão ou a participação em associa-

ções, uniões, federações, confederações, fundações ou outras 
formas jurídicas que pugnem por objetivos comuns;

n) Negociar e aprovar protocolos de cooperação, parceria 
ou de associação com outras entidades públicas ou privadas, 
nacionais ou estrangeiras, bem como decidir a participação-
na gestão de empresas, comissões ou outras pessoas coleti-
vas cujos fins se relacionem com os objetivos da AEB;

o) Elaborar uma lista candidata para a eleição de novos 
corpos sociais, caso nenhuma outra seja apresentada, no pra-
zo legal previsto nestes estatutos;

p) Requerer a convocação da assembleia-geral e do conse-
lho fiscal sempre que o entenda necessário;

q) Estudar e procurar resolver as reclamações apresentadas 
pelos associados;

r) Submeter à apreciação e aprovação do conselho fiscal e 
da assembleia-geral o orçamento anual;

s) Apresentar anualmente à assembleia-geral o relatório e 
contas bem como parecer que sobre os mesmos for emitido 
pelo conselho fiscal;

t) Praticar todos os atos necessários à realização dos fins, 
estatutários da associação.

Artigo 23.º

Atribuições da direção

1- Compete ao presidente da direção, e, na sua falta ou im-
pedimento ao vice-presidente nomeado para essas funções 
por aquele:

b) Representar a AEB em juízo e fora dele;
c) Exercer o seu direito de presidir ao conselho de discipli-

na e conselho consultivo;
d) Convocar e presidir as reuniões da direção;
e) Promover a coordenação geral dos diversos sectores re-

presentados pela AEB;
f) Orientar os serviços da AEB;
g) Exercer as demais funções que lhe sejam cometidas pe-

los estatutos e regulamentos da AEB. 
2- Compete ao secretário da direção, e, na sua falta ou im-

pedimento ao vogal nomeado para essas funções por aquele:
a) Elaborar relatórios e atas da direção, promover a sua 

assinatura por todos os presentes;
b) Guardar e velar pelo livro de atas;
c) Preparar a agenda de trabalhos para as reuniões de dire-

ção, organizando os processos dos assuntos a serem tratados.
3- Compete ao tesoureiro da direção, e, na sua falta ou im-

pedimento ao vogal nomeado para essas funções por aquele:
a) Vigiar a contabilidade e a guarda dos respetivos valores;
b) Exercer as demais funções que lhe sejam atribuídas.

Artigo 24.º

Reuniões e deliberações

1- A direção reunirá sempre que o julgue necessário, for 
convocado pelo seu presidente, ou seja pela maioria dos seus 
membros efetivos e só poderá deliberar desde que esteja pre-
sente também a sua maioria.

2- Todas as deliberações serão tomadas por maioria de vo-
tos dos membros presentes, tendo o presidente voto de de-
sempate, no caso de votação em número par.

3- Poderá a direção convidar qualquer pessoa para parti-
cipar nas reuniões, sem direito a voto, se a sua presença se 
mostrar de alguma forma relevante.

Artigo 25.º

Forma de vinculação da AEB

1- Para obrigar a associação são sempre necessárias as as-
sinaturas conjuntas do presidente da direção e do tesoureiro 
e, na falta de um deles, 2 vogais em exercício.

2- Os atos de mero expediente serão assinados pelo presi-
dente, por qualquer outro membro da direção ou por funcio-
nário ao qual sejam atribuídos poderes para tanto.

Artigo 26.º

1- Sempre que a direção o entenda necessário, especial-
mente no caso de se tratar de assunto re1acionado com de-
terminada atividade comercial e ou industrial poderá criar 
comissões constituídas por 3 ou 5 associados da mesma ati-
vidade que poderá juntar a si, sem direito a voto, mas somen-
te com funções de esclarecimento e consulta.

2- Estas comissões serão sempre presididas por um mem-
bro da direção, para tal designado.

SECÇÃO IV

Conselho fiscal

Artigo 27.º

Composição

O conselho fiscal é composto por 1 presidente, 1 secre-
tário, 1 relator.

Artigo 28.º

Competência

Ao conselho fiscal incumbe:
1- Fiscalizar a atividade da direção e da assembleia geral;
2- Examinar trimestralmente e sempre que o entenda opor-

tuno a escrita da associação e os serviços de tesouraria;
3- Dar parecer sobre o relatório e contas apresentados pela 

direção e sobre quaisquer outros assuntos que lhe sejam sub-
metidos pela assembleia geral ou pela direção;

4- Verificar a regularidade e adequabilidade da contabili-
dade da AEB;

5- Elaborar e aprovar o seu regulamento;
6- Velar pelo cumprimento das disposições estatutárias.
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Artigo 29.º

Atribuições do presidente do conselho fiscal

1- Compete ao presidente do conselho fiscal:
a)  Convocar e presidir ás reuniões do conselho fiscal;
b) Rubricar e assinar o livro de atas do conselho fiscal;
c) Exercer todas as funções que lhe sejam atribuídas pelos 

estatutos da AEB.

Artigo 30.º

Reuniões

1- O conselho fiscal reúne ordinariamente uma vez por se-
mestre, e extraordinariamente sempre que convocado pelo 
seu presidente, por sua iniciativa, a pedido do presidente da 
direção ou a pedido da mesa da assembleia geral.

2- A direção e mesa da assembleia geral poderão tomar 
parte das reuniões do conselho fiscal, a pedido deste, não 
tendo no entanto direito a voto.

3- O conselho fiscal só poderá deliberar encontrando-se 
presente a maioria dos seus membros.

SECÇÃO V

Conselho de disciplina

Artigo 31.º

Composição

O conselho de disciplina é constituído pelo presidente da 
assembleia, pelo presidente da direção e por um vogal da 
direção nomeado pela assembleia geral.

Artigo 32.º

Competência

1- Apreciar e deliberar todos os recursos interpostos das 
decisões da direção.

2- Exercer as demais funções que lhe sejam atribuídas 
pelos restantes órgãos sociais ou cometidas pelos presentes 
estatutos.

3- Elabora e aprovar o regulamento.

Artigo 33.º

Reuniões

O conselho de disciplina reunirá por convocatória de 
qualquer dos seus elementos, a solicitação da assembleia ge-
ral ou nos termos dos artigos 9.º e 10.º do presente estatuto.

CAPÍTULO IV

Regime financeiro

Artigo 34.º

Receitas

Constituem receitas da AEB:
1- As quotas ou outras prestações determinadas pela as-

sembleia geral nos termos dos presentes estatutos;
2- Outras contribuições voluntárias dos associados;
3- As taxas estabelecidas pela direção pela prestação de 

determinados serviços ou para comparticipação nas despesas 
originadas pela organização das suas realizações;

4- As doações ou legados atribuídos à AEB;
5- Participações sociais e outras receitas que derivem dire-

ta ou indiretamente da participação da AEB, na constituição 
ou composição de empresas ou pessoas coletivas;

6- Os subsídios ou outras formas de apoio concedidos á 
AEB por pessoas de direito privado ou público;

7- Os subsídios ou outras formas de apoio concedidos á 
AEB por pessoas de direito privado ou público;

8- Quaisquer outras regalias legítimas.

Artigo 35.º

Despesas

Constituem despesas da AEB:
1- Os encargos inerentes à instalação e manutenção da 

sede associativa e de quaisquer outras dependências ou ser-
viços pertencentes á AEB;

2- As retribuições ao pessoal dos seus diversos departa-
mentos e de todos os seus colaboradores;

3- Todos os demais encargos necessários à consecução do 
fim estatutário incluindo a comparticipação a pagarem aos 
organismos em que venha a integrar-se.

CAPÍTULO V

Organizações especiais

Artigo 36.º

1- No âmbito dos serviços a prestar à comunidade empre-
sarial e á comunidade em geral onde esta se encontra inserida, 
poderá a AEB, promover o ensino e formação profissional, a 
pessoas singulares ou coletivas sem que estas disponham do 
título de associado da AEB.

2- As pessoas singulares ou coletivas que desejem fre-
quentar ações de formação promovidas pela AEB, poderá, 
ou não, ser cobrada uma taxa de participação ou o pagamen-
to do serviço realizado.

3- A AEB poderá ainda, representar outras associações de 
objeto e fins semelhantes que a ela adiram, unam ou se asso-
ciem mediante deliberação da assembleia geral, sob proposta 
da direção; Poderá ainda ser decidido de igual forma a fusão.

Artigo 37.º

Outras formas de organização

1- A título de prossecução do objeto e fins da AEB, poderá 
a direção criar outras formas especiais de organização, tais 
como:

a) Comissões técnicas e especializadas;
b) Condomínios comerciais;
c) Secções;
d) Bem como quais quer outras que se mostrem de mani-

festa importância para a AEB.
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2- Estas formas de organização de carácter temporário ou 
permanente, destinam-se a estudar, propor e acompanhar os 
problemas específicos de determinada zona ou ramos de ati-
vidade representados pela AEB.

3- Poderá a direção delegar competências nestas organiza-
ções impondo-lhes um verdadeiro espírito empreendedor e 
de iniciativa, podendo mesmo estabelecer uma estrutura que, 
embora dependente da AEB, tenha alguma autonomia, em 
condições a definir pela direção da AEB.

4- Deverá a direção da AEB proceder à regulamentação 
destas organizações.

Artigo 38.º

Delegações

1- Poderá a assembleia geral estabelecer delegações ou 
outras formas de representação social nos lugares que julgar 
pertinentes, mediante proposta da direção.

2- A direção procederá à regulamentação das referidas de-
legações, devendo ser aprovada em assembleia geral.

Artigo 39.º

Das secções

1- A direção poderá agrupar associados segundo as afini-
dades do ramo ou ramos de atividade que exerçam.

2- Os associados assim agrupados constituir-se-ão em sec-
ções, cujo funcionamento e grau de autonomia sempre sem 
prejuízo da orientação superior da direção serão definidos, 
em regulamento, por este órgão social.

3- Sempre que seja constituída uma secção nos termos dos 
números anteriores, a direção da associação promoverá a 
formação de uma comissão escolhida de entre os associados 
que integram essa secção, devendo na sua constituição ter-
-se em atenção a distribuição proporcionada dos associados 
pelas freguesias do concelho.

4- Às comissões a que se refere o número anterior compe-
tirá promover o estudo das soluções que interessam ao ramo 
de atividade que representam, colaborando com a direção, 
embora sem direito a voto, na execução prática das mesmas 
soluções e desde que a estas a direção dê a sua aprovação.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 40.º

 Organização interna

1- A direção da AEB elaborará um regulamento interno de 
forma a definir a organização interna da AEB.

2- A direção elaborará anualmente e até 1 de novembro o 
orçamento para o ano seguinte.

3- A direção deverá apresentar o relatório de contas anuais 
ao conselho fiscal até 15 de fevereiro do ano subsequente.

Artigo 41.º

Das alterações dos estatutos

Em caso de alteração dos estatutos deverá o respetivo 
projeto ser facultado a todo o associado que o desejar, pelo 
menos, até 15 dias antes da assembleia geral que sobre a 
mesma alteração deliberar.

Artigo 42.º

Da dissolução e liquidação

1- Em caso de dissolução a assembleia geral que a votar 
deverá logo nomear os liquidatários, fixando o prazo e con-
dições da liquidação e, bem assim o destino a dar ao saldo 
final, uma vez satisfeitas todas as dívidas e encargos.

2- A assembleia que deliberar a extinção da associação de-
terminará o destino a dar ao património e designará a comis-
são liquidatária.

3- O saldo não poderá ser distribuído pelos associados. 

Artigo 43.º

Disposições gerais e transitórias

1- O que não estiver previsto nos presentes estatutos será 
regido por regulamento interno a aprovar em assembleia ge-
ral

2- o ano social coincide com o ano civil.

Artigo 44.º

Órgãos sociais

Os atuais órgãos sociais mantêm-se em funções até às 
próximas eleições.

Registado em  de janeiro de 2023, ao abrigo do artigo 
449.º do Código do Trabalho, sob o n.º 3, a fl. 153 do livro 
n.º 2.

Confederação dos Agricultores de Portugal (CAP) 
- Alteração

Alteração de estatutos aprovada em 15 de dezembro de 
2022, com última publicação no Boletim do Trabalho e Em-
prego, n.º 20, de 29 de maio de 2011.

CAPÍTULO I

Denominação, objetivos, âmbito e atribuições

Artigo 1.º

Denominação

A Confederação dos Agricultores de Portugal (CAP), 
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constituída de harmonia com os princípios definidos no re-
gime jurídico das associações patronais (liberdade de cons-
tituição, inscrição, organização democrática interna e inde-
pendência face ao Estado), rege-se pelos presentes estatutos.

Artigo 2.º

Objetivos

1- A CAP tem por objetivos a defesa e a representação nos 
planos interno e externo dos interesses da agricultura e da 
silvicultura nos vários domínios em que se concretizam, o 
fomento do contributo destas atividades para o desenvolvi-
mento rural, a preservação dos recursos naturais e da biodi-
versidade e, mais amplamente, a ação ambiental e climáti-
ca, bem como a salvaguarda do papel e dos interesses dos 
empresários e proprietários agrícolas e florestais enquanto 
agentes económicos e sociais. 

2- Tem por missão o desenvolvimento de todo o tipo de 
ações de promoção e defesa dos setores agrícola, florestal e 
agroalimentar e do seu contributo para a mitigação das alte-
rações climáticas. 

3- A CAP tem estatuto de parceiro social, o que lhe per-
mite negociar, estabelecer e promover, em nome dos seus 
associados, com os restantes parceiros sociais e económicos 
e as instituições políticas, acordos, declarações e outros com-
promissos, a nível nacional, comunitário e internacional.

Artigo 3.º

Sede

1- A CAP tem a sua sede em Lisboa, na Rua Mestre Lima 
de Freitas, n.º 1, 1549-012 Lisboa, e exerce as suas funções 
em todo o território nacional.

2- Por deliberação da direção, a CAP poderá criar ou extin-
guir delegações ou outras formas de representação regional 
em qualquer ponto do território nacional e no estrangeiro.

Artigo 4.º

Âmbito

A CAP abrange, nos termos dos presentes estatutos, as 
associações regionais ou especializadas de empresários, 
agricultores e silvicultores, ligados à atividade agrícola e à 
produção florestal ou pecuária que voluntariamente a ela adi-
ram, suas federações, cooperativas agrícolas, suas uniões e 
federações, e empresários de regiões onde não estejam cons-
tituídas associações.

Artigo 5.º

Atribuições

A fim de prosseguir os seus objetivos de representação 
interna e externa da agricultura e silvicultura nacional, são 
atribuições da CAP:

a) Representar, nos planos interno e externo, os interesses 
dos agricultores e silvicultores, em colaboração com as or-
ganizações filiadas;

b) Representar as entidades confederadas junto de todas as 
entidades públicas, privadas ou sindicais, nacionais e estran-
geiras;

c) Cooperar com as mesmas entidades com vista à realiza-
ção de iniciativas de interesse mútuo;

d) Intervir em negociações coletivas de trabalho e celebrar 
convenções coletivas de trabalho nos termos da lei e do man-
dato que vier a ser-lhe conferido pelas organizações filiadas;

e) Promover e apoiar a investigação tecnológica e a forma-
ção empresarial e profissional dos empresários agrícolas, das 
mulheres agricultoras e dos jovens agricultores;

f) Promover e apoiar a formação dos dirigentes e técnicos 
das organizações suas associadas, dos agricultores e silvicul-
tores e de outros intervenientes no mundo rural;

g) Organizar e manter serviços de interesse para os em-
presários agrícolas associados e para a agricultura em geral, 
para o setor florestal, agroalimentar e para a ação climática;

h) Participar na constituição de outras pessoas coletivas;
i) Filiar-se noutras pessoas coletivas;
j) Desempenhar todas as atividades inerentes ao estatuto 

de parceiro social;
k) Promover e realizar ações de internacionalização de 

produtos agrícolas e agroalimentares em mercados externos;
l) Promover e realizar ações de promoção de produtos 

agrícolas e agroalimentares no mercado interno;
m) Exercer todas as atividades de representação da agricul-

tura e silvicultura nacional, dentro do seu âmbito, que não 
estejam expressamente mencionadas e que não sejam proi-
bidas por lei.

CAPÍTULO II

Associados e membros aderentes

Artigo 6.º

Associados e membros aderentes

1- Podem filiar-se na CAP as associações regionais ou es-
pecializadas, e suas federações, de empresários ligados à ati-
vidade agrícola, à produção florestal ou pecuária, bem como 
as cooperativas cuja atividade social se insira nos mesmos 
domínios, suas uniões e federações. 

2- Poderão inscrever-se na CAP, como membros aderen-
tes, os empresários agrícolas e/ou florestais, pessoas indivi-
duais ou coletivas.

Artigo 7.º

Admissão

1- A admissão dos associados cabe à direção.
2- Da recusa de admissão será notificado o requerente por 

carta, registada com aviso de receção, e dela cabe recurso, a 
interpor para a assembleia geral no prazo de 10 dias a contar 
da receção, sendo esse prazo contado nos termos da lei de 
processo civil.

3- O recurso poderá igualmente ser interposto por qual-
quer associado do requerente, caducando, neste caso, o prazo 
de interposição do recurso, três meses depois da notificação 
referida no número 2.
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Artigo 8.º

Direitos dos associados

São direitos dos associados:
a) Participar nas atividades da CAP, incluindo o direito de 

eleger e de ser eleito para qualquer órgão e cargo social;
b) Beneficiar, nos mesmo termos que vierem a ser defini-

dos em regulamento, do apoio e da assistência técnica, eco-
nómica e jurídica da CAP;

c) Ser representado pela CAP perante todas as entidades 
públicas, privadas ou sindicais, nacionais ou estrangeiras, 
designadamente em matéria de contratação coletiva e em 
quaisquer outros domínios, no âmbito definido pelos esta-
tutos;

d) Ser informado do funcionamento da CAP, através dos 
seus órgãos.

Artigo 9.º

Direitos dos membros aderentes

Os membros aderentes enquanto cumprirem os deveres 
resultantes da inscrição, poderão beneficiar do apoio dos ór-
gãos estatutários da CAP e socorrer-se dos seus serviços nos 
termos previstos no seu regulamento, sobre a jóia de inscri-
ção e quotas.

Artigo 10.º

Deveres dos associados

São deveres dos associados:
a) Pagar pontualmente à CAP as contribuições financeiras 

previstas nos estatutos e nos regulamentos;
b) Colaborar com a CAP na execução das deliberações to-

madas ao abrigo dos estatutos e regulamentos, no respetivo 
domínio;

c) Participar nas atividades sociais da CAP;
d) De um modo geral, colaborar com a CAP para o seu 

bom funcionamento, prestando as informações que forem 
solicitadas e dando as que ocorram no seu âmbito de repre-
sentação;

e) Respeitar as deliberações e diretrizes dos órgãos com-
petentes da CAP, mantendo para com esta um dever de so-
lidariedade.

Artigo 11.º

Deveres dos membros aderentes

Os membros aderentes deverão satisfazer pontualmente à 
CAP as contribuições que acordaram com a direção.

Artigo 12.º

Perda da qualidade de associado

1- Perdem a qualidade de associado:
a) Os que manifestarem por escrito à direção a vontade de 

deixarem de ser associados da CAP;
b) Os que perderem a qualidade de associado em consequ-

ência de pena imposta em processo disciplinar;
c) Os que deixarem de preencher as condições necessárias 

para a admissão como associado;
d) Os que desrespeitarem o previsto na alínea f) do arti-

go 10.º dos estatutos;
e) Os que tendo em débito quotas referentes a um período 

de 6 meses, ou outras verbas, e que não as liquidem, no prazo 
que lhes for fixado por escrito pela direção, não inferior a 60 
dias.

2- No caso da alínea a) do número anterior, o associado, ao 
manifestar aquela vontade, deverá acompanhá-la das contri-
buições devidas até esse momento.

3- No caso das alíneas c) à direção compete apreciar o pe-
dido de readmissão depois de voltarem a verificar-se as con-
dições para a admissão.

4- Os membros que perdem a qualidade de associados fi-
cam obrigados ao pagamento das quotas em dívida à CAP.

CAPÍTULO II

Associados e membros aderentes

Artigo 13.º

Disciplina

1- Considera-se infração disciplinar punível nos termos 
destes estatutos o facto voluntário que for contrário aos de-
veres previstos no artigo 10.º

2- À direção compete deliberar sobre a instauração do pro-
cesso disciplinar e a aplicação das sanções previstas no arti-
go seguinte com possibilidade de recurso para a assembleia 
geral no prazo de 30 dias a contar da notificação da aplicação 
da pena.

3- É formalidade essencial do processo disciplinar a audi-
ência do arguido em resposta a artigos de acusação, que deve 
ser dada no prazo de 20 dias a contar da notificação pessoal 
ou por carta, registada com aviso de receção, da acusação do 
arguido.

Artigo 14.º

Penas

1- As penas disciplinares são as seguintes:
a) Advertência por escrito;
b) Multa, até metade da quotização anual;
c) Suspensão, do exercício de direitos sociais por um perí-

odo máximo de três anos;
d) Exclusão de associado.
2- A pena de suspensão poderá ser aplicada aos associados 

que deixarem de pagar as contribuições devidas por período 
superior a seis meses.

3- O pagamento efetuado durante o cumprimento da pena 
poderá dar lugar ao perdão da sanção ainda por cumprir.

4- A pena de exclusão é aplicável a outros casos de grave 
violação dos deveres de associado.
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CAPÍTULO III

Organização

SECÇÃO I

Órgãos sociais, sua eleição e destituição

Artigo 15.º

Órgãos sociais

São órgãos sociais da CAP:
a) A assembleia geral;
b) A direção;
c) O conselho fiscal.

Artigo 16.º 

Eleição 

1- Os membros da mesa da assembleia geral, da direção e 
do conselho fiscal são eleitos em assembleia geral eleitoral 
por escrutínio secreto, por períodos de três anos, podendo 
ser reeleitos. 

2- As eleições respeitarão os termos dos estatutos e do re-
gulamento eleitoral.

3- Os titulares dos órgãos sociais são eleitos nominalmen-
te, a título pessoal. A eleição é sempre de pessoas singulares 
em representação do associado. 

4- Findo o período dos respetivos mandatos, os membros 
dos órgãos sociais manter-se-ão em funções até que os novos 
membros eleitos sejam empossados.

5- Se qualquer órgão social, por destituição ou por renún-
cia ao mandato, expressa ou tácita, ficar reduzido a menos de 
dois terços do total dos seus membros, haverá lugar a eleição 
para preenchimento dos lugares vagos.

6- No caso do número anterior, os membros eleitos com-
pletarão o mandato dos anteriores.

7- O exercício dos cargos sociais, enquanto tal, não é re-
munerado, exceto no caso do presidente da direção, cuja re-
muneração é determinada por uma comissão de remunera-
ções, nos termos previstos no artigo 30.º dos estatutos.

Artigo 17.º

Destituição e renúncia

1- Os órgãos sociais, ou alguns dos seus membros, pode-
rão ser destituídos por deliberação da assembleia geral, ex-
pressamente convocada para o efeito.

2- Se a destituição abranger mais de um terço dos membros 
de um órgão social, a assembleia geral deverá desencadear o 
processo eleitoral para o preenchimento do órgão e nomear 
os membros necessários ao funcionamento do mesmo órgão 
até que os novos membros sejam empossados.

3- No caso de destituição em bloco da direção, o presiden-
te da mesa da assembleia geral convocará eleições antecipa-
das e nomeará uma comissão de gestão de 5 membros, que 
assegurará a gestão corrente da CAP até à eleição e empos-
samento da nova direção.

4- A renúncia de qualquer membro de um órgão social 
deverá ser comunicada por carta registada ao presidente da 
mesa da assembleia geral, e a renúncia deste deverá ser co-
municada ao presidente do conselho fiscal pela mesma for-
ma.

SECÇÃO II

Assembleia geral

Artigo 18.º

Constituição

1- A assembleia geral é constituída por todos os associados 
da CAP no gozo dos seus direitos de associado, cabendo um 
voto às associações regionais, às especializadas e às coope-
rativas, e dois votos às federações de associações regionais 
ou especializadas e às uniões e federações de cooperativas 
agrícolas.

2- Os membros aderentes poderão participar na assembleia 
geral sem direito de voto.

3- Cada associado participa na assembleia geral por inter-
médio de um representante, devidamente credenciado para 
o efeito, admitindo-se o voto por procuração, não podendo, 
porém, cada associado representar mais do que outro asso-
ciado. 

4- O atraso no pagamento das quotas por período superior 
a seis meses e a falta de credencial impedem a participação 
nas assembleias gerais e consequentemente o exercício do 
direito de voto.

Artigo 19.º

Competência

Compete à assembleia geral:
a) Eleger a sua mesa, composta de um presidente, um vice-

-presidente, um secretário efetivo e um suplente e os restan-
tes órgãos sociais, bem como proceder à sua destituição;

b) Definir as linhas gerais de atuação da CAP, tendo em 
vista a defesa dos interesses dos associados no quadro dos 
fins definidos nos estatutos;

c) Discutir e votar os orçamentos, o programa de ativida-
des e o relatório e contas que a direção lhe apresentar, com o 
parecer do conselho fiscal;

d) Fixar o valor da jóia e das quotas dos associados;
e) Discutir e aprovar as alterações dos estatutos e do regu-

lamento eleitoral;
f) Deliberar sobre a dissolução e liquidação da CAP;
g) Ratificar a remuneração do presidente da direção, apro-

vada pela comissão de remunerações prevista no artigo 30.º; 
h) Exercer as demais competências definidas na lei e nos 

estatutos e que não sejam da competência específica de qual-
quer outro órgão social.

Artigo 20.º 

Funcionamento

1- A assembleia geral reúne ordinariamente duas vezes por 
ano:

414



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 4, 29/1/2023

a) Até 31 de março para discussão e votação do relatório e 
das contas do exercício do ano anterior;

b) Até 20 de dezembro para discussão e votação do progra-
ma de atividades e do orçamento para o exercício seguinte.

2- A assembleia reúne ainda ordinariamente de três em três 
anos para fins eleitorais.

3- As assembleias gerais poderão realizar-se em modo 
presencial, por videoconferência ou em regime misto: pre-
sencial e videoconferência, cabendo ao presidente da mesa 
decidir sobre o modo de realização das assembleias gerais, 
após pronúncia da direção.

4- A assembleia geral reúne extraordinariamente quando 
convocada pelo presidente da mesa, por sua própria iniciati-
va ou da direção, ou do conselho fiscal, ou a requerimento de 
um quinto do número total dos associados.

5- A assembleia só pode funcionar em primeira convoca-
tória se estiver presente ou representada pelo menos metade 
do número total dos associados.

6- Quinze minutos após a hora fixada, a assembleia poderá 
funcionar em segunda convocatória e deliberar validamente 
qualquer que seja o número de associados presentes.

7- As deliberações são tomadas por maioria absoluta de 
votos dos associados presentes, salvo quando os estatutos 
expressamente exigirem outra maioria.

8- Nas reuniões da assembleia geral em que não esteja pre-
sente qualquer dos membros da respetiva mesa, os trabalhos 
são dirigidos por associados presentes, designados pela as-
sembleia geral no início da reunião.

Artigo 21.º

Convocatórias e ordem do dia

1- As convocatórias para a assembleia geral deverão ser 
feitas em carta registada ou por correio eletrónico dirigido 
aos associados com pelo menos 15 dias de antecedência da 
data da reunião.

2- As convocatórias devem indicar o dia, a hora e o local 
da reunião, bem como a ordem de trabalhos.

3- Quando a ordem de trabalhos compreender a alteração 
de estatutos ou do regulamento eleitoral, deverá ser enviada 
uma cópia das alterações com, pelo menos, 15 dias de ante-
cedência.

4- Quando a assembleia geral reunir para fins eleitorais, a 
ordem de trabalhos deverá ser enviada com pelo menos 45 
dias de antecedência.

SECÇÃO III

Direção

Artigo 22.º 

Composição

1- A direção é composta por 17 membros, eleitos em as-
sembleia geral eleitoral para um mandato de 3 anos, devendo 
ser eleitos suplentes para o cargo de vogal até ao número de 
10.

2- Os membros da direção deverão ser representativos das 

diversas regiões do país e dos setores específicos da agricul-
tura, silvicultura e da pecuária.

3- A direção funciona como plenário e como direção exe-
cutiva.

4- A direção executiva será integrada pelo presidente e por 
seis vice-presidentes.

5- Os restantes membros da direção que não fazem parte 
da direção executiva são seus vogais.

6- À direção executiva compete a generalidade dos pode-
res integrados na competência da direção.

7- Os vice-presidentes que renunciem ao cargo serão subs-
tituídos na sua função por vogais efetivos ou suplentes, me-
diante escolha e designação do presidente da direção, pas-
sando a exercer o cargo de vice-presidentes.

8- À direção, funcionando em plenário, compete uma fun-
ção de acompanhamento da atividade da confederação e ain-
da a de velar pelo cumprimento das deliberações tomadas em 
assembleia geral.

Artigo 23.º

Competência

Compete à direção:
a) Representar a CAP em juízo e fora dele;
b) Definir, orientar e executar a atividade da CAP de acor-

do com as diretrizes gerais traçadas em assembleia geral;
c) Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias, as 

deliberações da assembleia geral e as suas próprias resolu-
ções;

d) Elaborar e submeter à assembleia geral o plano de ativi-
dades e o orçamento;

e) Elaborar e submeter à assembleia geral o relatório e as 
contas do exercício com o parecer do conselho fiscal;

f) Admitir os associados e exercer em relação a eles as 
demais competências definidas nos estatutos;

g) Apresentar à assembleia geral todas as propostas que 
sejam determinadas pelos estatutos;

h) Deliberar sobre a aquisição de bens móveis e imóveis;
i) Deliberar sobre a alienação de bens móveis, nomeada-

mente viaturas;
j) Deliberar sobre a participação na constituição de outras 

pessoas coletivas, sobre a participação no capital social de 
sociedades e sobre a aquisição de participações sociais em 
sociedades, após audição do conselho fiscal, ou sobre a filia-
ção a outras pessoas coletivas;

k) Criar conselhos consultivos regionais, sectoriais ou téc-
nicos, permanentes ou temporários;

l) Praticar todos os atos que sejam necessários para o de-
senvolvimento da CAP e dos setores agroflorestal e agro-
-alimentar nacionais.

Artigo 24.º

Funcionamento

1- O plenário da direção reunirá de acordo com a periodi-
cidade que for definida pelo próprio órgão no início de cada 
ano civil.

2- A direção executiva reunirá de acordo com a periodici-
dade que for decidida pelo próprio órgão no início de cada 
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ano civil e ainda quando tal for julgado necessário pelo pre-
sidente, em função da urgência e da oportunidade dos assun-
tos a tratar.

3- A direção, qualquer que seja a sua forma de funciona-
mento, só poderá deliberar estando presente a maioria dos 
seus membros.

4- As deliberações são tomadas por maioria dos membros 
presentes.

5- Em caso de empate, o presidente tem voto de qualidade.
6- O secretário-geral participa nas reuniões de direção.
7- No impedimento definitivo do presidente da direção, 

a direção em plenário nomeará de entre os seus membros 
aquele que como presidente da direção completará o man-
dato em curso.

Artigo 25.º

Vinculação

1- Para obrigar a CAP são necessárias as assinaturas de 
dois diretores ou a assinatura de um diretor e a do secretário-
-geral, bastando a assinatura de um diretor ou a do secretá-
rio-geral para atos de mero expediente.

2- A direção poderá constituir mandatários, devendo os 
respetivos poderes, gerais ou especiais, constar de procura-
ção donde conste expressamente a competência delegada.

3- A direção poderá delegar no secretário-geral os poderes 
executivos que fazem parte das suas atribuições.

SECÇÃO IV

Secretário-geral

Artigo 26.º

Contratação

O secretário-geral é designado pela direção, de quem de-
pende hierárquica e funcionalmente e exerce as suas funções 
em regime de contrato de trabalho.

Artigo 27.º

Competência

Compete nomeadamente ao secretário-geral representar 
a CAP por delegação da direção.

SECÇÃO V

Conselho fiscal

Artigo 28.º

Composição

1- O conselho fiscal é constituído por um presidente e dois 
membros eleitos pela assembleia geral eleitoral por um man-
dato de três anos, coincidente com o da direção.

2- O conselho fiscal será obrigatoriamente assessorado por 
um revisor oficial de contas contratado pela confederação.

Artigo 29.º

Competência e funcionamento

1- Compete ao conselho fiscal:
a) Fiscalizar os atos da direção;
b) Dar parecer sobre o relatório e contas da direção a sub-

meter à assembleia geral;
c) Exercer as demais competências que lhe sejam atribuí-

das pela lei ou pelos estatutos.
2- O conselho fiscal só poderá deliberar estando presente a 

maioria dos seus membros.
3- As deliberações são tomadas por maioria dos membros 

presentes.
4- Em caso de empate, o presidente tem voto de qualidade.

SECÇÃO VI

Comissão de remunerações

Artigo 30.º 

Constituição e competência

1- A comissão de remunerações é constituída pelos presi-
dentes da mesa da assembleia geral, que preside à mesma, e 
do conselho fiscal e por um outro elemento designado pela 
direção.

2- A comissão de remunerações fixará a remuneração do 
presidente da direção, considerando a atividade a exercer e a 
prestação de serviços que lhe é inerente.

SECÇÃO VII

Conselhos consultivos regionais, sectoriais ou técnicos 

Artigo 31.º 

Criação

1- A direção poderá criar conselhos consultivos regionais, 
sectoriais ou técnicos, permanentes ou temporários.

2- Desses conselhos consultivos poderão fazer parte o pre-
sidente da direção, o secretário-geral e o presidente, gestor 
ou figura semelhante do órgão dirigente da associação es-
pecializada da área em que se insira o problema ou aspeto a 
analisar, a estudar ou a acompanhar, podendo a direção de-
terminar que deles façam ainda parte outros membros.

3- Quando na ordem de trabalhos da direção ou de outro 
órgão social estiver prevista a discussão de assunto em rela-
ção ao qual esteja constituído conselho consultivo, poderá o 
seu presidente participar nos trabalhos, mas sem direito de 
voto.
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CAPÍTULO IV

Regime financeiro 

Artigo 32.º 

Exercício

O ano económico coincide com o ano civil.

Artigo 33.º

Receitas

Constituem receitas da CAP:
a) O produto da jóia e das quotas dos associados e dos 

membros aderentes;
b) O pagamento de serviços efetuados pela CAP a qual-

quer das suas associadas, de harmonia com os acordos esta-
belecidos;

c) O pagamento de serviços, regulares ou não, efetuados a 
outras entidades, de acordo com os fins estatutários;

d) O produto de liberalidades que eventualmente venham a 
ser-lhe feitas e que sejam aceites pelo órgão estatutário com-
petente;

e) Os rendimentos de quaisquer bens que possua;
f) A eventual distribuição de resultados decorrentes da 

participação em sociedades;
g) Quaisquer outras receitas eventuais.

Artigo 34.º

        Despesas

Constituem despesas da CAP:
a) As resultantes de pagamentos a pessoal e as necessárias 

à instituição, ao funcionamento e ao desenvolvimento dos 
fins estatutários orçamentados e autorizados;

b) O pagamento de subsídios e comparticipações de inicia-
tivas tomadas pela CAP, individualmente ou em colaboração 
com outras entidades e que se integrem nos objetivos que 
prossegue;

c) As despesas decorrentes da filiação em organismos ou 
instituições nacionais ou internacionais;

d) Todo e qualquer encargo financeiro por ela assumido na 
prossecução dos seus objetivos.

Artigo 35.º 

Jóia e quotas

1- A jóia de inscrição e as quotas encontram-se fixadas em 
regulamento próprio em função das necessidades orçamen-
tais.

2- O regulamento sobre a jóia e quotas é aprovado em as-
sembleia geral e a sua alteração só pode ocorrer em reunião 
do mesmo órgão.

Artigo 36.º 

Alteração dos estatutos e do regulamento eleitoral

1- A alteração dos estatutos só poderá ser deliberada em 
assembleia geral expressamente convocada para esse fim e 
necessita, para ser válida, de obter a maioria de três quartos 
dos votos dos associados presentes.

2- A aprovação da alteração do regulamento eleitoral se-
gue o regime do número anterior.

Artigo 37.º 

Dissolução

1- A CAP só poderá ser dissolvida em assembleia geral ex-
pressamente convocada para o efeito e com o voto favorável 
de três quartos do número total de associados.

2- A assembleia geral que dissolva a CAP deliberará igual-
mente sobre o destino a dar ao património e elegerá os res-
petivos liquidatários.

Artigo 38.º 

Aplicação no tempo

O novo quadro estatutário apenas terá aplicação aos pro-
cessos eleitorais e mandatos iniciados após a publicação do 
mesmo no Boletim do Trabalho e Emprego.

Registado em 17 de janeiro de 2023, ao abrigo do artigo 
449.º do Código do Trabalho, sob o n.º 4 , a fl. 153 do livro 
n.º 2.

II - DIREÇÃO

Associação Empresarial de Amarante - Eleição 

Identidade dos membros da direção eleitos em 25 de no-
vembro de 2022 para o mandato de três anos.

Presidente - Bruno Miguel Gomes da Costa, representan-
te da firma PapZé, L.da

Vice-presidente - Maria de Fátima da Silva Teixeira Cos-

ta, representante da firma Cerâmica Fátima & Costa, L.da

Vice-presidente - Álvaro Sérgio Monteiro Oliveira, re-
presentante da firma Álvaro Sérgio Monteiro Oliveira, Uni-
pessoal, L.da

Diretor - Luís Mário Nogueira  Peixoto, representante da 
firma Vaz & Peixoto, L.da

Diretor - Hélder Coimbra Ferreira,  representante da fir-
ma LEDMANIA, L.da
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Diretora - Marlene Nazaré Martins Ferraz, empresária 
em nome individual.

Diretora - Ana Isabel Teixeira Luís, representante da fir-
ma Sapataria Carocha, L.da

Diretor - Fernando Carlos Gonçalves Cerqueira, repre-
sentante da firma Gallo Designers, L.da

Diretor - Paulo Manuel Silva Pereira, representante da 
firma Papelaria do Campo da Feira, L.da

COMISSÕES DE TRABALHADORES

I - ESTATUTOS

...

II - ELEIÇÕES

Arsenal do Alfeite, SA - Eleição

Composição da comissão de trabalhadores eleita em 14 
de dezembro de 2022 para o mandato de dois anos.

Efetivos:

Rui Miguel Gil Ferreirinho.
António Manuel Ferreira Martins Pereira.
Tibério Correia Figueiredo Rodrigues.
Hugo Alexandre Carvalho Pereira.
Carlos Manuel Fidalgo Gaspar.

Suplentes:

José Francisco Melão Pereira.
Carlos Manuel Lopes dos santos.
Carlos Daniel Gaspar Pulquério.
Mário Francisco Ferreira Almeida.
Bruno Miguel Morais Vargas.

Registado em 17 de janeiro de 2023, ao abrigo do artigo 
438.º do Código do Trabalho, sob o n.º 3, a fl. 56 do livro 
n.º 2.

Novo Banco, SA - Substituição

Na composição da comissão de trabalhadores do Novo 
Banco, SA eleita em 28 de março de 2019 para o mandato de 
quatro anos, publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 16, de 29 de abril de 2019 foi efetuada a seguinte subs-
tituição:

João Miguel Leitão Ferreira da Rocha é substituído por 
Rui José Fialho Teixeira Mota.
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